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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2023

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço Unitário

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS
DOMICILIARES (LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PRAZO DE VIGÊNCIA:
12 (doze) meses.

VALOR:
R$ 756.116,40 (setecentos e cinquenta e seis mil cento e dezesseis
reais e quarenta centavos)

FORMA DE PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos
serviços e aprovação pelo Órgão competente da Administração,
devendo a licitante apresentar as Notas Fiscais. acompanhada da
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da empresa.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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Ty,
ESTADO DO PARANÁ | 0 /+ .. a Z

Prefeitura Municipal de Qrês Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃO

==
Três Barras do Paraná/PR, 05 de abril de 2023.

De: Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Para: Gabinete do Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,
A população urbana do Município de Três Barras do Paraná produz atualmente cercade 95

(noventa e cinco) toneladas/mês de resíduos domiciliares (lixo orgânico), os quais precisam ser
coletados, transportadose levados a destinação final correta. Por sua vez, todo esse trabalho possui uma

O Gperasãoonsrosa para o Municipio. por outro tado, 0 nível ce tecnotogia e de consciência ecológica que
alcançamos atualmente, nos diz que não basta apenas acomodar o lixo, mas trabalhá-lo de forma que ele
não cause poluição direta no meio ambiente, É preciso, além disso, utilizar a política de reduzir,

reutilizar e reciclar os resíduos. Visando a aplicação desta política, foi criado o “Plano Municipal de

resíduos Sólidos”, o qual tem como objetivo principal atender as exigências legais e as demandas que se
avolumam em decorrência da complexidade dos resíduos geradose sua destinação final

O Plano contempla a coleta de todos os tipos de resíduos produzidos no Município. Visto

sob a ótica local, e em especial sob a ótica da gestão municipal, a redução do volume de resíduosa ser
destinado corretamente é altamente desejável. Paralelamente, já existe tecnologia para reaproveitar a

maior parte dos resíduos sólidos urbanos. Para isso, mesmo fazendo a coleta seletiva, é preciso fazer à

triagem do lixo, separando as diversas espécies de materiais reaproveitáveis. Neste contexto,

concluímos queaalternativa mais viável será a terceirização dos serviços com a maioreficiência
O possivcio que possráser feito peia iniciativa privada junto com o serviço de processamento do lixo, a

fim de que cumpraasua finalidade e evite gastos maiores para o Município. Gradativamente coma
implantação de programas de reciclagem, a redução do volume de residuos (rejeitos) em decorrência

da melhoria da triagem do material reciclável ou reaproveitável permitirá uma maior economia ao

Município.

Para que o lixo chegue a destinação final correta é necessário que a coleta,o transporte e a

triagem sejam realizados de forma eficaz.
Assim, considerando todosos aspectos, há a necessidade da contratação descrita para

atender as demandas, sendo os serviços indispensáveis para a Administração Pública, proporcionando

uma coleta eficiente, evitandoaproliferação de insetos e animais, bem como à propagação de doenças,

restando evidente a interesse público na contratação
Estimamos a quantidade de resíduosa ser coletados tendo como referência os pesos dos

últimos 12 meses, bem como descrevemos a formade execução dos serviços, e solicitamos a 03(três)
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empresase, ramo de atividade que confeccionasse orçamento /planilha de custo para embasarmos uma

futura contratação. De possedos orçamentos/ planilha de custos fornecidos, tabulamos os valores que
resultaram ospreços médios conforme tabela apresentada no Termo de Referência em anexo, onde

estimamos um investimento no valor total R$ 756.116,40 (setecentos e cinquenta e seis mil cento e

dezesseis reais e quarenta centavos), num período de 12 meses.

Com base na necessidade, objetivos e justificativas já apontadas, também os dados

constantes no Termo de Referência em anexo, bem como demais documentos que o embasam

solicitamos vossa competente aprovação do referido Termo de Referência e autorização para

prosseguimento na elaboração de processo licitatório visando a proposta mais vantajosa para à

O contraração DE empresa para prestação DE serviços DE coLera E TRANSPORTE DE

RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS (LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS

BARRAS DO PARANÁ.

Respeitosamente.

MARLETE DAL MAGRO

Engenheira Agrônoma

Anexos:

1. Termo de Referência;
2. Orçamentos.
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃOE BASE LEGAL

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos

3.555, de 08/08/2000,incisos 1 e II do artigo 8º e no inciso Il, do artigo 21, do Decreto ní

publicado no DOU de 09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

241. À população urbana do Município de Três Barras do Paraná produz atualmente cerca de 95

(Noventa e cinco) toneladas/mês de resíduos domiciliares (lixo orgânico), os quais precisam ser
coletados, transportadose levados a destinação final correta. Por sua vez, todo esse trabalho

possui uma operação onerosa para o Município. Por outro lado, o nível de tecnologia e de

consciência ecológica que alcançamos atualmente, nos diz que não basta apenas acomodarolixo,
mas trabalhá-lo de forma que ele não cause poluição direta no meio ambiente. É preciso, além

disso, utilizar a política de reduzir, reutilizar e reciclar os resíduos. Visando a aplicação desta

política, foi criadoo “Plano Municipal de resíduos Sólidos”, o qual tem como objetivo principal
atender as exigências legais e as demandas que se avolumam em decorrência da complexidade
dos resíduos gerados e sua destinação final.

2.2. 0 Plano contempla a coleta de todos os tipos de resíduos produzidos no Município. Visto sob

a ótica local, é em especial sob a ótica da gestão municipal, a redução do volume de resíduos a

ser destinado corretamente é altamente desejável. Paralelamente, já existe tecnologia para

reaproveitar a maior parte dos resíduos sólidos urbanos. Para isso, mesmo fazendoa coleta

seletiva, é preciso fazer a triagem do lixo, separando as diversas espécies de materiais

reaproveitáveis. Neste contexto, concluímos que a alternativa mais viável será a terceirização
dos serviços com a maior eficiência possível, o que poderá ser feito pela iniciativa privada junto
como serviço de processamento do lixo, à fim de que cumpra a sua finalidade e evite gastos

maiores para o Município. Gradativamente com a implantação de programas de reciclagem, a

redução do volume de resíduos (rejeitos) em decorrência da melhoria da triagem do material

reciclável ou reaproveitável permitirá uma maior economia ao Município.

2.3, Para que o lixo chegue a destinação final correta é necessário que a coleta e o transporte
sejam realizados de forma eficaz.
2.4, Assim, considerando todosos aspectos, há a necessidade da contratação descrita para
atender as demandas, sendo os serviços indispensáveis para a Administração Pública

proporcionando uma coleta eficiente, evitando a proliferação de insetos e animais, bem como a

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212
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propagação de doenças, restando evidente o interesse público na contratação.

3. DO OBJETO

3.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES

(LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

3.11, As condições de execução e especificações dos serviços encontram-se descritas nos

itens 4 e 7 deste Termode Referência.

3.2. Os serviços descritos no subitem 3.1 deste Termo de Referência tem os seguintes

parâmetros gerais:
a) População do Município: 12040 pessoas (estimativa IBGE 2019), sendo

aproximadamente 42% da população residente na área urbana e 58% na zona rural;
b) Quilometragem realizada para efetuar a coleta: aproximadamente 1.639 km/mês,

sendo:
b.1) Total estimado de 50 km/dia em coleta na cidade - 50km X 24 dia:

KM

b.2) Distritos de Santo Izidoro, Barra Bonita, Loteamento Hélio Bruning e

1.200

Loteamento Lechinski os quais estão no mesmo itinerário, compreendendo 52,3

kmydia de coleta, computados do centro da cidade em direção ao Distrito de Barra

Bonita, posteriormente paraoDistrito de Santo Izidoro e retorno para a cidade - 4

semanas/1 vez por semana: 209,2 KM

b.3)Distrito de Alto Alegre, Loteamento Jurema, Chaleira Preta e Condomínio da

Ponte compreendendo 52,75 km/dia de coleta, computados do centro da cidade

em direção ao Distrito de Alto Alegre é retorno para a cidade - 4 semanas/1 vez

por semana: 211 KM

b.4) Linha Flor do Adelaide e Loteamento Flor do Adelaide compreendendo4,41
km/dia de coleta - 4 semanas/1 vez por semana: 17,64 KM

c) Quilometragem estimada para efetuar o transporte até a destinação final,

aproximadamente 3.080 km/mês, sendo:

€.1) Parafins de elaboração de planilha de custos, o trajeto foi estimado utilizando-

se de umaprojeção máxima de 77 km contando-se do centroda cidade até o Aterro

Sanitário de propriedade da empresa PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DF.

RESÍDUOS SOLIDOS LTDA que atualmente presta os serviços de destinaçã final

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax:(: 2 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
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dos resíduos não recicláveis coletados no Município de Três Barras do Paraná,

totalizando 154 km ida e volta;

c2) A quilometragem para o transporte dos resíduos até a destinação final

estimada foi obtida levando-se em conta 20 viagens durante o mês, uma vez que é

difícil prever quantas viagens atéoaterro sanitário serão necessárias durante a

semana para a perfeita execução dos serviços. Foram estimadas 05 viagens

semanais, ou seja, segunda a sexta-feira, levando em consideração que o aterro não

recebe descarga aos sábados, por tanto emcasos extremos, a empresa deverá

efetuar a coleta no sábado e na segunda-feira e somente após o término do serviço
fazer a descarga do caminhão. Porém estas questões de execução poderão ser
alteradas juntamente com a Secretaria Municipal de Agricultura é Meio Ambiente

d) Estimativa de volume de resíduos sólidos domiciliares (orgânico) coletados no perímetro
urbano do Município: 95 toneladas/mês.

d.1) A estimativa de volume de resíduos foi obtida através da média de coleta realizada de

janeiro a dezembro de 2022 conforme planilha abaixo:

MÊS/2022 VOLUME COLETADO (TON)| JANEIRO/2022 E BBBmal——mms[0BMpn|MARÇO/2022E77Dr
ABRIL/2022 10147[OMaopo 10356.
JUNHO/2022] | 94,02 o[o quo Co 86|AGOSTO/2022 85,18FE EMBRO/2022 RROUTUBRO/2022

Í

99,93
|

NOVEMBRO/2022 99,38

DEZEMBRO/2022 96,64 |

4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E PAGAMENTO

44. Os serviços deverão iniciar após a assinatura do contrato e emissão de solicitação “Ordem

de Serviço” emitida pelos órgãos competentes da Administração.

Av. Brasil, 245 'oneiFax: (45) 3235.
CNPJ 78.121.936/0001-68

212 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
mail: prefeitura(tresbarras pr. gov br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

Sem

4.1.1, Para a coleta e transporte, a prestadora dos serviços deverá executar os serviços da

seguinte forma:

4 . Deverá ser realizada coleta no perímetro urbano, nas residências, comércios,

indústrias e prédios públicos, de segunda-feira a sábado, inclusive nos feriados, entre
07h é 18h, observandoa frequência mínima de 03 (três) coletas semanais emcada
logradouro, em dias alternados, conforme instruções e itinerários fornecidos pela

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

4 . Deverá ser realizada coleta no perímetro urbano, no comércio, diariamente de
segunda-feira a sábado, em horário comercial, conforme instruções e itinerários
fornecidos pela Secretaria Municipal Agricultura e Meio Ambiente;

4.1.1.3. Deverá ser realizada coleta na zona rural (Distritos de Barra Bonita, Santo

Izidoro e Alto Alegre, Linha Flor do Adelaide, Loteamento Jurema e Loteamento Hélio

Brunning), em pontos estratégicos a ser definido pela Secretaria Municipal de

Agricultura e Meio Ambiente, juntamente com a população dos distritos, inclusive nos

feriados, entre 07h e 18h, observando a frequência mínima de 01 (uma) coleta semanal

em cada distrito, em dias alternados, conforme instruções da Secretaria solicitante,

observado o disposto no item 3.2.

4. . As coletas eotransporte deverão ser realizadas com veículos da prestadora
dos serviços (próprios ou locados), em quantidade suficiente para a prestação dos

serviços, com capacidade de carga mínima de 15mº;

4.1.1.4.1, Os veículos e equipamentos deverão ser apropriados para a prestação
dos serviços e deverão permanecer em perfeitas condições de funcionamento

(uso), com os dispositivosde segurançae proteção exigidosna legislação;

4.1.1.4.2. Após a lotação da capacidade de carga do veículo coletor ou concluído o

roteiro de coleta daquele dia, será procedido o seu deslocamento para o local de

descarga (Aterro Sanitário) indicado pelo Município, para efetuar a descarga dos

resíduos coletados;
41.143. Os veículos deverão ser higienizados diariamente, principalmente a

caixa compactadora.

4.1.1,44. A empresa vencedora deverá disporde veículo reserva, caso o veículo

principal esteja impossibilitado derealizar os serviços descritos neste Termo de
Referência;

411.5. A prestadora dos serviços deverá respeitar rigorosamente os itinerários e

CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná PR
CNPJ 78.121.93610001-68 — E-mail: prefeitura? dr
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horários definidos;
4.1.1.6. Para osserviços de coleta, obrigatoriamente a prestadora dos serviços deverá
executar com no mínimo 01 (uma) equipe composta por 04 (quatro) funcionários,

sendo: 03 (três) coletores/garis e 01 (um) motorista.

4.1.1,7. Para a configuração do itinerário com os setores para a coleta dos resíduos

serão considerados os seguintes fatores: (i) distribuição equilibrada da massa de

resíduos; (ii) compensações nos tamanhos dos setores em função dasdistâncias de

deslocamento; e (iii) equilíbrio no tempo de execução dos serviços, tomando como base
os limites de horários previstos.

4.1.1.8. Verificada a ocorrência de crescimento no volume de resíduos gerados em um
determinado setor, que não venham à ocasionar aumento no volume total de resíduos

gerados no Município, poderá determinar a revisão das configurações dos setores de

coleta, porém, sem alterações de quantidades.
4.1.1,9, Os setores de coleta deverão ser executados obedecendo aos respectivos

roteiros planejados, adequados ao sistema viário e a legislação de trânsito, de forma a

conferir uma constância de horários de atendimento na coleta. A impossibilidade de

cumprimento dos roteiros definidos, sejam por obras nas vias públicas, alterações no

trânsito, ou qualquer outra razão, deverá ser comunicada imediatamente a Secretaria

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, de forma que esta possa orientar a

prestadora dos serviços quanto a alternativa a ser seguida.

4.1,1,10, Durante a execução da coleta, os veículos coletores deverão deslocar-se nos

setores/itinerários de coleta com velocidade reduzida, realizando paradas sempre que

necessário, de modo a evitar correrias que possam prejudicar a qualidade do serviçoe
a segurança da equipee de terceiros. Tais situações são realizadas para assegurar a
coleta dos resíduos sólidos em todos os imóveis.

4.1.1.10.1. Deverão ser recolhidos todos os resíduos sólidos que estejam dispostos

para a coleta, atendendo as seguintes condições:

a) Que estão dispostos no passeio público defronte ao imóvel gerador;

b) Que estão dispostos na área de recuo para ajardinamento dos imóveis,

desde que não estejam a uma distância superior a 5 metros do alinhamento

do terrenoe o acesso esteja seguro e desobstruído;
c) Que estão dispostos em cestos ou contêineres abertos e ventilados,

localizados em qualquer um dos locais citados anteriormente;
d) Que estejam acondicionados em sacos plásticos com capacidade de até 100

Av. Brasil, 245 — Fone'Fax: (

CNPJ 78.121.936/0001-68
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litros;

e) Que estejam acondicionados em recipientes com capacidade máxima de

200 litros;

f) Resíduos soltos, que estejam depositados no passeio público e pela à

dos catadores ou de animais, sobre o material disposto para a coleta;

8) Disposições irregulares de resíduos sólidos nas vias públicas, quando em

pequenas quantidades e desde que o recolhimento não venha a causar
atrasos na prestação dos serviços de coleta;

h) Os resíduos que eventualmente venhama cair dos sacos plásticos ou

recipientes durante a execução dos serviços deverão ser recolhidos

imediatamente;

à) Nos casos em que os usuários do serviço público de coleta dispor de

recipientes próprios para a disposição dos resíduos, deverá a prestadora
dos serviços zelar para que os mesmos não sejam danificados é, após

esvaziá-los, colocar no local de origem.

4,1.1,11, Durante a realização da coleta, os veículos deverão transitar com faróis e

sinalização de alerta ligados é permitir, sempre que possível, o trânsito livre dos

demais veículos nas vias públicas.

4.1.1,12. Deverão ser recolhidos todos os resíduos diretamente do local que se

encontram para o interior do veículo coletor, sendo vedado o amontoamento de

resíduos de diversos geradores em um único ponto, para posterior carregamento. Essa

hipótese somente será permitida em locais queo veículo coletor não puder trafegar.
4.1.1,13. Nas atividades de coleta, bem como no carregamento e transporte, deverão

ser tomados os cuidados necessários quanto ao derramamentode resíduos, evitando

que os mesmos caiam e fiquem expostos nas vias públicas.

4.1.2. Para o transporte,a prestadora dos serviços deverá executar os serviçosda seguinte
forma:

4.1.2.1. Os resíduos sólidos recolhidos serão transportados para o local de descarga

(Aterro Sanitário contratado pelo Município), imediatamente após o término dacoleta
diária ou após a lotação da capacidade de carga do veículo coletor, não havendo

armazenamento de resíduos em nenhum local alheio ao local contratado pelo

Município para a destinação final;

412,3.

O
veículo utilizado para os serviços (coleta e transporte), deverão ser veículos

com destinação exclusiva para coleta e transporte de resíduos, devidamente vistoriados

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
CNPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail: prefeitura(dtresbarras.pr.gow.br
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pelos órgãos fiscalizadores e normatizadores, dessa forma impedindo o derramamento
de resíduos nasvias públicas;

41244.A prestadora dos serviços deverá efetuar a manutenção e higienização dos

veículos usadospara o transporte, mantendo-os sempre em condições de utilização e

apresentação (condições visuais satisfatórias);
4. . Fica a cargo da prestadora dos serviços a pesagem do veículo após a coleta dos

resíduos para comprovar o peso coletado. O veículo deverá ser pesado em balança

aferida e localizada no território do Município de Três Barras do Paraná
41: . Nos veículos da prestadora de serviços (próprios ou locados) deverão constar

de maneira clara e legível, um número de telefone para informações ou reclamações

acerca dos serviços, o nome da empresa, bem como os dizeres: “A serviço do Município
de'Três Barras do Paraná”.

41. . Objetivando quea prestação de serviços ocorra de forma satisfatória e

para evitar os problemas que vem afetando a execução dos serviços a muitos

anos no Município devido à quebra de caminhões, coletas paradas por dias
devido ao equipamento estar muito deteriorado, a Administração Municipal
sancionou a Lei 2451/2023 que determina que todos os caminhões utilizados na
coleta e transporte de resíduos deverão no ato da contratação estar em bom
estadode conservação e ter idade inferior a 10 (dez) anos de sua fabricação.
41: . Os veículos utilizados na execução dos serviços deverão ser submetidos a

avaliaçã

Lei Municipal nº 2451, de 14/03/2023.
4.1.2.9. Apósarealização da disputa, o vencedor terá prazo de 05 (cinco) dias úteis

a ser realizada pela Comissão Municipal, em conformidade como artigo 1º da

para apresentação do veículo a ser utilizado na execução dos serviços para realização
da vistoria pela Comissão Municipal.

4.1.2,10. A não apresentação do veículo e/ou sua apresentação em desacordo
com o exigido neste termo de referência acarretará na desclassificação da
licitante,

413. Não estão incluídos nos serviços descritos no objeto a coleta, recepção,

processamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde (RSS), resíduos de

natureza perigosa, resíduose rejeitos industriais provenientes de industrialização, resíduos

provenientesda construção |, resíduos de mineração, rejeitos radioativos e produtos de

limpeza pública.
Todos os empregados da prestadora de serviços, durante a execução dos serviços, devem

Av. Brasil, 245 Fone/Fax: (45) 3235 “EP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: preteituraftresbarras pr



ESTADO DO PARANÁ

jeEA Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
Sema

obrigatoriamente utilizar equipamentosde proteção individual (EPI) necessários e adequados a
execução de cada serviço, de acordo comalegislação em vigência, e se apresentar uniformizados

e devidamente identificados.
4.3. O prestadorde serviços deverá executar os serviços de acordo com as necessidades da

administração pública, conforme condições estabelecidas

4.4. Os serviçosde coleta e transporte de resíduos sólidos orgânicosserão remunerados

por tonelada coletada/recepcionada.
4.5. O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias apósa apresentação da

nota fiscal de prestação de serviços, a qual deverá ser emitida e entregue no departamento
financeiro até o 5º (quinto) dia útil ao do mês subsequente da prestação dos serviços,

acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento dos serviços emitido pelo Órgão requisitante;

b) Comprovantes de pesagem do (s) veículo (5);

€) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

4.6. Os pagamentos serãoefetuados preferencialmente por meioseletrônicos ofertados
pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordensbancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a

sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo esteser obrigatoriamente o

prestador deserviços contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

4.7. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.8. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

Os custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas serão de responsabilidade da (s)

empresa(s) vencedora(s).

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6.1.0 prazo de contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato e poderá
ser prorrogado, devidamente justificado e fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei 8.666/93

7.DO QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS
74. O quantitativo refere-se a pesagem realizada nos últimos 12 meses e estimado um
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acréscimo de 10% (dez por cento) para os períodos anormais,tais como final de anoeperíodos
festivos, os quais aumentama produção de resíduos sólidos (lixo)

7.2. Quanto aos preços, foram realizados orçamentos prévios junto a empresas do ramo de

atividade, bem como realizada consulta emcontratações de outros municípios é do Município de

Três Barras do Paraná, onde dos orçamentos recebidos e demais informações obtidas, foram

tabulados os preços, dos quais originaram-se os preços médios para fixação do preço máximo,

conforme segue:

E VALOR |

ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS ITENS ' VALOR TOTAL
|

UNITÁRIO
| Prestação de serviços de coleta e|

transporte de resíduos sólidos não

01|1.140|Tonelada|recicláveis e orgânicos produzidos no| R$66326|R$75611640
âmbito do Município de Três Barras do |

Paraná |

7.3.0s valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.

7341. O valor total do item deste Termo de Referência soma a importância de R$

756.116,40 (setecentos e cinquenta e seis mil cento e dezesseis reais e quarenta centavos)

7.4, A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme item 7.2 deste Termo de

Referência será desclassificada automaticamentedo item que se apresentar irregular, perdendo

assim o direito de participação da etapa de lances.
7.5. Os preços serãofixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a vírgula,

podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IPCA ou outro índice oficial que venha

substituí-lo.

7.6. QUANTO A REPACTUAÇÃO

7.6.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado

pela CONTRATADA e observadoo interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma

apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Contrato poderá ser

repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos,
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior

aprovação da CONTRATANTE.

7.6.2 A repactuação poderá ser dividida em tantasparcelas quantas forem necessárias, em
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respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dospreços da contratação, podendo

ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua

anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de

obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do servico.
7.6.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de umano será computado
da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação.

Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financ os,

independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.

7.6.4. É vedadaa inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,
sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.

7.6.5. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que

a motivaram, é apenas em relação à diferença porventura existente.
7.6.6. O interregno mínimo de um anopara à primeira repactuação será contado a partir:

a) Da data limite para apresentação das propostas constantes do ato convocatório,

em relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais

“como custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço;
b) Data do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente vigente à

época da apresentação da proposta quando a variação dos custos for decorrente da

mãode obrae estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.
OBS: As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento,a
manutenção do equilíbrio econômicodo contrato, com base no disposto no art. 65 da Lei Federal

8666/93.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhado da documentação

fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade entregues de cada serviço.
82. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as

descrições, inclusive no que diz respeito à marca e apresentação declaradas na proposta de

preços da fornecedora vencedora.

8.3. Os serviços devem ser entregues de acordo com os prazos estabelecidos no item deste

Termo de Referência.

8.4, Ospreços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total

de acordo comoespecificado no pregão.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
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9. DEFINIÇÕESE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

9.1. À especificação técnica dos serviços tem uma gama de normativas e condições relativas ao

tema, expedidas por órgãos normatizadorese fiscalizadores.

9.2.0 (5) serviços(s) deverão apresentar os seguintes requisitos técnicos:
9.21. Coleta

9.2.1.1. O serviço de coleta de resíduos sólidos urbanos (rejeitos não recicláveis e

orgânicos) compreende a execução das atividades de coleta manual, porta a porta ou

empontos estratégicos, dos resíduos sólidos dispostos para a coleta, gerados em todos
os imóveis residenciais ou em atividades comerciais que geram resíduos assemelhados

aos residenciais, depositados nas vias públicas.

9.2.2. Transporte do Resíduo Sólido Urbano
9.2.2.1.Oserviço é constituído pelo transporte dos resíduos sólidos urbanos coletados

até a unidade de destinação final a ser designada pelo Município.

9.3. Os profissionais que realizarão os serviços deverão ser capacitados/treinados e quando

estiverem executando os serviços, obrigatoriamente deverão usar equipamentos de segurança,
conforme legislação vigente sobreo tema.

9.4. Todos os serviços deverão ser executados de acordo com as normas vigentes dos órgãos

fiscalizadorese normatizadores.

10.DA VISTORIA

10.1. As empresas interessadas no item do objeto (coleta e transporte) poderão realizar
visita técnica junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente para conhecer

as condições de execução dos serviços.
10.1.1. Casoa licitante opte pela realização da visita técnica, esta deverá ser agendada
previamente junto ao Departamento de Licitações ou Secretaria Municipal de Agricultura e

Meio Ambiente, através do telefone (45) 3235-1212 ou e-mail

licitacaoGtresbarras.pr.gov.br, e ser realizada até a data limite para apresentação das

propostas. O tempo máximo de duração da Visita Técnica será de 120 minutos.

10.1.1.1. Após realizada a visita técnica será emitido um Atestado de Visita Técnica.

10.1.2. À proponente, atravésde seu responsável técnico, quando da visita deve obter, por

sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua

proposta, para que a proponente tome conhecimento das condições de execução dos

serviços no Município de Três Barras do Paraná.
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10.1.3. Tendo em vistaafaculdade da realização da vistoria, a vistoria não será fator de

inabilitação da licitante, mas a licitante que optar pela não realizaçãoda vistoria não poderá

descumprir as obrigações pertinentes ao objeto, alegando o desconhecimento como

justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais

pretensões de acréscimos de preços ou qualquer tipo de vantagem das quais não constam

neste Edital e seus anexos, em decorrência do objeto deste Termo de Referência, devendo

apresentar Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica.

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica em nome da proponente, fornecido

por pessoa jurídica de direito público ou privado, de desempenho de atividade

pertinente e compatível ao objeto da presente licita:

b) Declaração de que o proponente possui junto à empresa, pessoal treinado e com registro
de acordo com à legislação trabalhista vigente;

€) Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnicoe a proponente, sendo

atravésde registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou Contrato de

Prestação de Serviços, sendoeste último com firma reconhecida;
d) Licença Ambiental de Operação (L.0.) em nomeda proponente expedida pelo Instituto

Ambiental do Paraná (IAP), ou órgão equivalente da sede da proponente;

e) Declaração de que o proponente dispõe de no mínimo (um) veículo em condições

apropriadasparaa coleta dos resíduos, com apresentação de documento que comprove a

propriedade do veículo, caso o veículo seja alugado, apresentar contrato de locação;

f) Indicação do nome completo, número da carteira de identidade (RG), número do CPF e

númerodo registro no CREA ou CRQ do profissional técnico da empresa proponente
(Anexo vin

8) Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA ou CRQ do profissional técnico indicado,

emitido (s) pelo conselho de classe, de execução de, no mínimo, de desempenho de

atividade pertinente e compatível ao objeto da presente licitação;

h) Atestadode Vistoria Técnica emitido pelo órgão licitador, conforme item 10 deste Termo

de Referência (ANEXO VI) ou Declaração Formal de Dispensade Visita (ANEXO IX);

12. DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

1241. O gerenciamentoea fiscalização da execução do objeto do contrato cabem à Secretaria

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 Três Barras do Paraná PR
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Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que determinará o que for necessário para
regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta

ou impedimento, pelo seu substituto legal.

12.1.1. Fica designado como gestorado contratoa Sra. MARLETE DAL MAGRO, Engenheira
Agrônoma, CPFnº 502.719.979-15.

12.1.2. Ficam designados como fiscais do (s) contrato (s) os seguintes servidores:

a) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Engenheira Ambiental, CPF nº

104.446.869-67, fiscal titular;

b) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura, CPF nº

011.862.810-06, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio

Ambiente;

121.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados

independente do montante contratado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal

titular descritos no subitem anterior,o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do

titular,

12.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
no Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos comas
especificações do edital.
12.3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Munici io ou modificação na

contratação.
12.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverãoser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes

12.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar
e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

12.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerneao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que
a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
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A, DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA- EIRELI
CNPJ: 40.514.329/0001-95 Tê,AVENIDA DOS PIONEIROS, 687, CATANDUVAS -PR, CEP 85470-000 É >

E-MAIL: GRUPOG3CATANDUVAS GMAIL.COM ra À
FONE: (45) 99142-0853

Coleta de Resíduos Domiciliares Planilha de Composição de Custos

Síntese dos custos
Item Custo (R$imês) %

1. Mão-de-obra R$ 24.875,31 33,16%]
2. Uniformese Equipamentos de Proteção Individual R$ 1.631,17] 2ATÃ
3. Veiculos e Equipamentos R$ 32.641,46] 43,51%]
4. Ferramentas e Materiais de Consumo. R$552,31 0,74%]
5. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI RS 15.325,05] 20,43%]

CUSTO TOTAL MENSAL COM A COLETA DOMICILIAR R$ 75.025,30 100,00%|CSSintese de quantitativos
Mão-de-obra Quantidade

1.1. Coletor Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos) 3

» 1.2. Motorista Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos) 1

Total de mão-de-obra (postos de trabalho) 4

Veículose Equipamentos Quantidade
3.1. Veiculo Coletor Compactador Truck (Coleta domiciliar)com no máximo 1ar 1CERRseaeoiee1. Mão-de-obra

1.1. Coletor Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos)
Discriminação — — T Unidade [Quantidade] Preçounitário Subtotal Total(R$) |

Salário Normal mês [ 1.650,90 1.850,90
Horas Extras (100% hora [600 15.01 90,05;
Horas Extras (50%) hora (19,00 11,26 112,56
[Adicional de Insalubridade % So 1.650,90 60.36.
Soma 251387
Encargos Sociais % | 970 T 2.513,87 2.440,72

o Ecs 4.954,59
[Total do Efetivo homem | 3 T 4.954,59 14.863,76

3,76,

1.2, Motorista Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de residuos públicos)
Discriminação | Unidade [Quantidade] Preçounitário|Subtonal Toti(Rs ]

Salário Normal mês 4 352748] 3.527,48]
Horas Extras (100%) hora EO 3207 19241
Horas Extras (50%) hora 10,00 24,05] 240,51
[Adicional de Insalubridade % ao - -

Soma 3.960,40
Encargos Sociais. Leo 256040 3.845,15
Total por Motorista 7.805,55
[Total do Efetivo homem | 1 T 7.805,55, 7.805,55

lo Alimentação
Discriminação TT Unidade [Quantidade] Preço unitário Subtotal Totar(R$) |

Coletor vale 3 551,50. 1.654,50
Motorista unidade 1 551,50 551,50
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Coleta de Resíduos Domiciliares
Planilha de Composição de Custos

[Custo Mensal com Mão-de-obra (R$imês) ....

2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual

2.1. Uniformes e EPI's para Coletor

—DiscriminaçãoT Unidade [Quantidade]Preçounitário Subtotal Total(RS)][Jaqueta com reflexivo (NBR 15.292) unidade 116 250,00 41,67
Calça unidade 13 125,00 41,67
[Camiseta de algodão unidade f 59,00 59,00
Boné unidade|173 26,00 867
[Tênis de segurança com palmilha aço. par 12 95,00 47,50
Meia de algodão com ano alto par 1 25,00 25,00
[Capa de chuva amarela com reflexivo unidade 116 20,00 3,33
[Colete reflexivo unidade|1/6 80,00 13,33
Luva de proteção par 1 37,00 37.00.
Protetor solar FPS 30 frasco 1209] 3 70,00 210,00
Total do Efetivo homem 3 A8TAT 1.461,50

I

AGTEO

2.2. Uniformes e EPI's para Motorista

[Discriminação[Preçounitário | Subtotal Total(R$) ]

Jaqueta com reflexivo (NBR 15.292) unidade 1/6 250,00, 41.67
Calça unidade 116 125,00 20,83
[Camiseta unidade 3 59,00 19,67
[Bolina de segurança c/ palmilha aço par 16] 95,00 15,83
[Capa de chuva amarela com reflexivo unidade 112 20,00 1,67
Protetor solar FPS 30 frasco 1209] 1 70,00 70,00
Total do Efetivo homem 1 169,67 769,67

169,67

[Custo Mensal com Uniformes e EPI's (R$/mês) .. I 1.631,17]

3. Veículos e Equipamentos

3,1, Veículo Coletor Compactador Truck (Coleta domiciliar) com no máximo 10 anos de uso

3.1.1. Depreciação
r DT [Unidade [Quantidade] Preçounitário | Subtotal Total(RS) ]

[Custo de aquisição dos chassis ' unidade 1 200.000.00 200.000,00
Custo de aquisição dos compactadores jade 1 100.000,00|—100.000,00
Depreciação dos chassis (60 meses) % Bo 200.000,00 160.000,00
Depreciação compactadores (80 meses) % 30 100.000,00 90.000,00
[Depreciação mensal veículos coletores mês o 250.000,00 4.166,67

“Os chassis cotados possuem cabine para 4 (quatro) tripulantes. Caso a licante opte por chassis com l
4.166,67,

cabine para 3 (três) tripulantes, deverá prever custo com transporte para os iripulantes excedentes
(Composição das equipes de coleta: Motorista+ 3 (rês) Coletores)

Remuneração do Capital investido
Quantidade] Preço unitário | Subtotal Total(RS) ]

[Custo dos veículos coletores unidade 1º | 30000000] 300.000,00

2des
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Coleta de Resíduos Domiciliares
Planilha de Composição de Custos

[Remuneração mensal de capital Lx Jos T 300.000,00 | 1.500,00

3.1.3. Impostose Seguros
Discriminação | Unidade | “Preço unitário Subtotal Totar(RS) ]

IPVA unidade 1 3.000,00 3.000,00
[Seguro obrigatório unidade 1 98.00 98.00
[Seguro contra terceiros unidade 4 3.000,00 3.000,00
Impostos e seguros mensais mês 12 12.500,00 1.041,67

1.041,67

3.1.4, Consumos

Discriminação Prego unitário Subtotal Total(R$) |
[Custo de óleo diesel / km rodado km 2.50 6.100
[Custo mensal com óleo diesel km 4.719 244 11.514,368 C. de óleo do motor /1.000 km rodados|111.000 km 6.00 200,00
Custo mensal com óleo do motor km 4719 1.200,00 5.662,80
[C. de óleo da transmissão 11,000 km 111.000 km 085 120,00
[Custo mensal com óleo da transmissão km 4.719 102,00 481,34

[C. de óleo hidráulico/ 1,000 km 111.000 km 5,00 35,00
[Custo mensal com óleo hidráulico km 4719 210,00 990.99
[Custo de graxa 1.000 km rodados |kg/1.000 km 2 50,00
[Custo mensal com graxa km ANS 100,00 ATASO

1,39

3.1.5. Manutenção
Discriminação|] Preço unitário Subtotal Total(R$) |

Custo de aquisição dos chas: unidade 1 200.000,00|—200.000,00.
Custo de aquisição dos compactadores|unidade 1 100.000,00|—100.000,00
Custo estim. cimanutenção (60 meses) % E 300.000,00|—255.000,00
[Custo mensal com manutenção mês 60 255.000,00 4.250,00 [ES
3,16, Pneus

Discriminação Unidade: Preço unitário “Subtotal Total(R$) |
[Custo do jogo de pneus 275/80R 22.5|unidade|10 2.500,00|25.000,00
[Custo de recapagem unidade|10 130000 13.000,00
[Custojg. compl. + recap-Tkmrodado|kmiogo|70.000 38.000,00. 0,54
[Custo mensal com pneus km 4719 0.54 TE617A

E assa
[Custo Mensal com Veículos e Equipamentos (R$/mês) .. 32.641,46 ]

4. Ferramentas e Materiais de Consumo

Discriminação — =| Precounitário |

—
Subtotal Total(R$) |

Recipiente térmico para água(5) unidade|1 95,67]
[Pá de Concha unidade|2 ToVassoura unidade|6 49.00 |

[Publicidade (adesivos veículos) Gg 112 296,00 |
[Custo Mensal com Ferramentas e Materiais de Consumo (R$/mês)



Coleta de Resíduos Domiciliares
Planilha de Composição de Custos

[CUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS (R$/mês) 59.700,25

5. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI

[EDscimmação [Unida] [rsçountário|Subtotal Toti(Rs ]

[Benefícios e despesas indiretas % 2567 | 59.700,25 15.325,05
1532505

[Custo Mensal com BDI (R$/mês) .... [153505]
[custos MENSAL TOTAL (R$/mês) ......... msosossassno 75.025,30]

& RATEIO DOS CUSTOS MENSAIS

(a) Total de custos mensais: R$ 7502530]

[(B) Quantidade média de resíduos coletados por mês: 95,000 toneladas |

[PREÇO POR TONELADA COLETADA: [A/B] R$Sitonelada 789,74,

Informações parafins de dedução no cálculo da retenção de INSS
[Total com materiais e equipamentos, exceto os equipamentos manuais (RSimês) 32.641,46 a351%
Unitário com materiais e equipamentos, exceto os equipamentos manuais (R$/ton) 343,59erremEncargos Sociais

Grupo A

1] INSS 20,00%|
FGTS 8,00%]
Seg. Acid. Trabalho 3.00%]
Salário Educação 2.50%
Sebrae 0,60%]
SesiSesciDPO]Faer 1.50%
SenailSenaciDPCIFaer 1,00%

Incra 0,20%]
Sub-total 36,80%

Grupo B
Férias 18,39%]
Aviso Prévio 11,03%
Auxilio Doença 1.93%
Sub-total 31,35%]

Grupo C
13 Salário 11,03%]
50% FGTS (rescisões) 549%
Sub-total 16,52%

4des



Coleta de Resíduos Domiciliares
Planilha de Composição de Custos

Incidência cumulativa
Grupo À sobre Grupo E
EGTS sobre Aviso Prévio,

Total para Encargos Sociais

Composição do BDI - Benefícios e Despesas Indiretas

[Administração Central AC 8.00%
Seguros FiscosiGareniEs SRS [0.25%
Lucro L 5,00%,
Despesas Financeiras DF 1,00%
[Tributos - ISS T 5.00%,

e [Tributos - PISICOFINS 3,65%,
[Fórmula para o cálculo do BDI;

(I1+AC+SRG) x (1+L) x (1+DF)] / (1-T)) -1

Resultado do cálculo do BDI: 25,67%

Assinado de forma digital por

ADRIANO ADRIANO DUFEKE09280300970

DUFEK:09240300970 Dados:20230405 024043

ADRIANO DUFEK
ADMINISTRADOR

A DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA — EIRELI
CNPJ: 40,514.329/0001-95

5de5



TRANSPORTE E
|

TERRAPLANAGEM LTDA

OBJETO: contratação de empresa para realizar a coleta porta a porta dos
residuos sólidos urbanos - Classe Il, em todaa área urbana do Municipio de
Três BarrasiPr. e tr:

responsável pela destinação final
ansporte até Aterro sanitário da empresa Contratada

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL DE ORÇAMENTO

A empresa Ju Tran: isporte e Terraplanagens LTDA Me estabelecida na
Rodovia Anibal Khoury esquina Rua Dom PedroIl nº 101 Bairro Bugre Cidade -
Balsa Nova Pr.

ou 99753-0423
Cep. 83660-000 Fone (041) 3651-1214 ou 99126-7355

e-mail jterraplanagem(B yahoo com br,
inscrita no CNPJ sob nº 16.584.481/0001-60 neste ato representada por José
Almir Ferreira cargo Procurador, RG 3981514-1, CPF 544.975.909-68,
endereço rua Dom Pedro Il nº 421 Bairro Bugre Cidade Balsa Nova Pr. propõe
fornecer à Prefeitura Municipal de Três Barras Pr. Em estrito
Orçamento de prestação de serviço de coleta de resíduo solido no municipio.

Conformeabaixo discriminado

[em | atde |” Unid.

oi|Lião [o

“Valor | Valor Total

es TE O o tramelada|Prestaçãode serviços de coleta e | R$ 739,78 | R$ 843.349,20
transporte de residuos sólidos |

|não recicláveis e orgânicos |

produzidos no âmbito do
|

| município de Três Barras do

Descrição do Item

|

|

|spa dem
O Valor total para os Doze (12) meses ficara em R$ 843.349,20 Oitocentos e quarenta é
três mil e trezentose quarenta e nove reais e vinte centavos, que contempla o valor
por tonelada de R$ 739,78 Setecentos e trinta e nove reais e setenta e oito centavos

Informar a quantidade de Km rodado como especificação no corpo do edital 1140 km

Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenhoaser firmada com a vencedora do certame.
Informar quea validade desta propostaé de 60 (sessenta) dias corridos, contados
cia data da abertura da sessão pública de PREGAO ELETRONICO. N

[76.584.481/0001-60] J
ITRANGORTES TERRAPLMAGENSLIDAME

JDOVIA ANIBAL AHOURY NO 101o COM DOM PECRO 11 RINCÃO

BUGRE-CEFE36E0-000 |U BusANom 00



ST,Ea,

TRANSPORTE E

RRAELANHREM LTDA

Informar Agência banco Bradesco Ag conta .em nome daproponente
acima citada para pagamento
Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros! encargos
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

Balsa Nova 31/março/2023

RANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA
CNPJ: 16.584.481/0001-60

JOSÉ ALMIR FERREIRA

Procurador
CPF: 544.975.909-68

RG: 3.981.514-1 SSP/PR

[76.584.481/0001-60]
,

VTRANSPORTES

RODOVIA ANIBAL KHOURY Nº 101

FSO.COM DOM PEDRO II RINCÃO

BUGRE-CEF 680.000 |E



ey= TRANSPORTE E
TERRAPLANAGEM LTDA;

Descrição do em Custo REimés]
Tusto goal Com o-de-obra (RES) REG MESS]

Tio Fo RE goi E
TZ Mtria Toro 9 Dia = CORES To RES BOEa
TE Vais Franspone

-
RE BE 00EI5 2205 05]

E RES!RESTRrEquipamentos.
”

R$2.109,08
35 Veiculo Collor CompaciadarFISsSo com cap Em

—

R$ 2206573]

rr Depecação | RE 5965 12

J12 Rom neração de Capial EEÇE
3.£A impasse Seguros Riarzor]
SIA Consumos. REIS 2s ea]
Tê Manutenção 5 5545 75]

STE Press RE Sc]
a, Ferramantãs e isterais de Consumo RE 557]
3, Monitoramento da Frota =

RE 5339]

5, Benefícios o Despósns indiretas BOT RE 36 Ja38
Preço Total Mensalcom a Coleta RETO.
Preço Total Mensal com a Coleta E mais INEE AeEE T

fo CON
TE Cor E

= T2 Nelerala Turno dê Da -csmaRaaTo |Toar de mão-de-obra (postos de ramalho] á

-
VoleioE EqUi uanido

TA Vaao Gola Com paciga vucado com cur To T

OLETOR ESTEE CS TRANSPORTE
E 75% 0% TA As

Tras|orcs|xsroa EO

116.584481/0001--60]
RAP

LMNAÇENS LIDAME

RODOVIA ANIBAL KEQURY Nº 101

FSO.COM DOM PELRO[1 RINCÃO

BUGRE - CE” 83680-000
|

BALSANOVE DE

1



TRANSPORTE Eid TERRAPI SUAGEM TOA

24 Com
Discriminação Unidade|Guihidado|Custo unitário Subtotar NouitasEa E - TSE TESEosNETTE

fas Errei
Fong Esfi Eferas SeronaTR=E EésEeFE [stt T I E 0082 CYarde iação| TES TONE)
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3 Ea TERES
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EEENS]
2 Unilormes é Equipamentos de Proteção insidual
21 Undocaes é Eis para Conter

Oncrimicação Túmsse 7 Nest Sisto uno [7 an Tai)rereseatame e imE [indsse É E aFarta E TS i EE ssEE E (ide Dj Edo E[EOEa = z EE E

fica
pesascêm-easee + E 556 TEpadecem E ã EE EEFere E = E E Era de geo 7 80foros———— vd EO
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IR TRANSPORTE E)
Elo seara avaçem irma.

[Emo Mesacon Unione Pisa T ==)
ok

[76.584.481/0001-60]
JTRANSPORTES E TERRAPLMAGENS LIDAME

RODOVIA ANIBAL KHOURY Nº 101
FESO.COM DOM PELRO II RINCÃO

BUGRE-CE” 83660. 000
BABANDO |
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ANEXO Xv

ARE “Composição dosEncargosSociais
[Código Descrição [Valor

At. INSS
AZ SESI
[AS SENA
[A4 INCRA
[AS SEBRAE
AS Salário educação
AT Seguro contra acidentes de trabalho 3,00%|
jAS FGTS 8,00%
a SOMA GRUPO À 11,00%

EM Férias gozadas 314%
BZ 13º salário 8,22%
B3 Licença Paternidade 0,05%
Ba Faltas justificadas 0,52%
B5 Auxilio acidente de trabalho 0,31%
ES Auxilio doença. 1,60%
6 SOMA GRUPOB. 14,21%)

[C1 Aviso prévio indenizado 2,50%
cz Férias indenizadas 4,92%
E [Férias indenizadas s/ aviso previo inden, 0,13%
[Ca Depósito rescisão sem justa causa 2,05%
c5, Indenização adicional 0,18%
c SOMA GRUPO C 9,78%

D1 Reincidência de Grupo À sobre Grupo B. 4,08%
Reincidência de GrupoÀsobre aviso prévio aEs indenizado Sae

SR

[76.584.481/0001-60]
A TASPORTES É TERRAPUMMGEASLIDAME

VIA ANIBAL KHOURY Nº 101
FSBCOM DOM PERO 13 RINCÃO

BUGRE CE" 83.060-000 |
BALSANOVO OR
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ANEXO XV

3. CAGED
[Coleta de Resíduos Não-Perigosos - CNAE 3811400
[Admissões 1,00]

Desligamentos 5,00]

Dispensados com justa causa 0,00]

Dispensados sem justa causa 5,00]

Espontâneos 0,00]
Fim de contrato por prazo determinado 0,00]
[Términode contrato 0.00]

[Aposentados 0,00]
Mortos 0,00]
[Transferência de saída 0,00]
[Acordo 0,90)
indicadores
Estoque recuperado início do Periodo 01-04-2020 5,00)
[Estoque recuperadofinal do Periodo 31-03-2021 5,00]
[Variação Emprego Absoluta de 01-04-2020 a 31-03-2021 4,00]

[Taxa de Rotatividade 42,86%
[Demitidoss/ Justa Causa em relação ao Estoque Médio 71,43%
[Rotatividade temporal (meses) 28,00]
Dias ano 365,00]
1/3 deférias (dias) 10,00]
Fórias (dias) 30,00]
13º Salário (dias) 30,00]
[Estoque Médio 7,00)
FGTS 8%
[Muita FGTS EA
Dias de Avisoprévio 33,00]

[6.584.481 [0001-601
ITAANESORTESE TERRAPLMAGENS LIDAM

RODOVIA ANtEAL equinos
FSO COM DOM PEDRO II RINCÃO

BUGRE- CET 83660-000, U BALSA NOVA OR

b



ANEXO XV

TasE
4. Composição do BDI - Benefícios e Despesas Indiretas

Referência estudo TCE
1º Quartil|Médio [3º Quartil

[Administração Central AC 4,03% 2,97%] 5.08%| 6.27%|
|Seguros/Riscos/Garantias SRG 1,80% 0.86%] 1,33%! 1,71%!
Lucro 7 41,52% 7,78%/10,85%| 13,55%]
Despesas Financeiras DF 2.50% |SELIC 8,45%
Tributos - ISS T 5,00% JDU o
[Tributos - PIS/COFINS R$ 0.34 773%
[Opção pelo Simples Nacional R$ 1,57
Fórmula para o cálculo do BD R$5,52
IO +AC+SRG) x (1+L) x (1*DEJ OTResultado do cálculo do BDI: ] 75,91%, 21,43%[27 17%] 33,62%]

[76.584.481/0001-60]
ATRANSPORIES E TERRAPUMAGERS LIDA-ME

RODOVIA ANISAL KHOURY Nº 101
FSQ.COM DOM PEDRO 13 RINÇÃO

Bajga nove
BUGRE-CE" 85660-000



ANEXO XV

5. Depreciação Referencial (%)
Idade do veículo (ano) Média

33,63)

43,13

48,68
52,62)

55,68)

58,18)

60.29)

62,12)

63,73]

65,18)

66,48]

87,67
68,77]

69,79)

70,73

[6.584.481 /0001-60]
TAN ERRAPLMAGENS LIDA-ME

RODOVIA ANIBAL KHOURY Nº 101

£S50.COM DOM PEDRO 11 RINCÃO

BUGRE «CEP 83,660 000
BALSA NOVO o



ANEXO XV

6. Remuneração de Capital
[Fórmula de cálculo da remuneração decapita!

Bonde É

fn=T12º
r+n

2nIm = VorV) +u.

remuneração de capital mensal
axa de juros do mercado (sugere-se adotar a taxa SELIC)

investimento médio
[Vo = valor inicial do bem
|V,=valor residual do bem
n = vida útil do bem em anos

TRANSLATE É TERRAPLMMAGENS DAME

104
RODOVIA ANIBAL KHOURY Nº

£S0 COM DOM PEDRO tl RINCÃO

EUGRE CET 83660-000
! Sanga De

[76.584.481/0001-601
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ECOLIMP Planilha de Composição de CustosEAao:
Coleta de Resíduos Sólidos Urbanos - Município de Três Barras do Paraná

Sintese de quantitativos asa Essa
Tori de ãode obra (posrRETEENTE n

Veículo Quantidade
EE Veiculo Coletor Compactador 15 m

aa nei11, Operário Tumo do Dia
Discriminação” [Unidade | Quantidade Preço unitário Salario 30 hrs Tours) )

Estar Normal mês 1 L5A2 57 LE0261
Comvenção colervT FEMATO Jox2f202a
[adicional de insalubridade =T E I 1.302,00
Encargos Secas

Fotal por Operário EIT TEMA
[Total do Efetivo ASS 47 |
Percentua de Temp Rsresdo 5 Arviande amem T 1 ISA TA IRÃO

TERAS
12, Motorista Turnodo Dia

— Discriminação Unidade Quantidade Prego unitário Salario 40 hrs Totai(ns) ]

Esto normal mês 1 TAGS TOSA
Convenção coisitas TEIROPAR RorafinRa

[Adicional Ce insalubridade *T 20% T 1.302,00
Encargos Soc as
ota por Motor Is TERA
Totaldo Hei
Percentui de Tempo Ratezda3Arade FomeT E Eos STO 6

OE

Tunado [rama rguno Ea EST
frarateo Hco Tunsgade T aa 120[ TSE

= TSE
[curto Mensal com Mão de obra AS/mês] = EE [sam](EENSEhaRS E E o]5 ETs E

Uniformes e EPs para Operário
T Dicimiração E TaantidadeTJPreçouniaro Soa TER

[quera com refiecvo (NBR 15.257] 176 E 2085
sis 1ã 65,00 7

Comscra de sigodõo 12 48,00
Eoné umidage Ve 20,00
sura dE cegurança c/ Esta eco E 148 75,09
Espade chuva amarela com relevo UridagE AE 45,00 3

orade proteção par 12 EE
Protetor solar EPS ST srcTE] 1a 15
otal do Efetivo homem z 255] TOSSE

TESE
22. Uniformes e EPs para Motorista

Discriminação Uridade|Quemidade [Prego umsto Er Teias
queta com refievo(Na unidade 176 EE 2085



AB)trtfa Planilha de Composição de Custos

Coleta de Resíduos Sólidos Urbanos- Município de Três Barras do Paraná

3.12. Impostos e Seguros

va
ERES

unidade
Srs unidade

[Seguro contra terceiras unidade
[ota de impostos e seguros mensais mês

313. Consumos

[Caiça unidade | 85,00. 83]
[Camiseta unidade | 49,00 33]
Enade sERUrNçacT ES =Es ar 75900
Espa de cha amores com reto idade iz a500
Foto soar PS 3O Masc 1206 4/5 1500 500
real do Ecrvo oem E cos

EESEIS T rss)ES o31 Veículo Coletor Compactador 1511 Deprecição
Discriminação Unidade Quantidade Preço unitário Subtotal Total (R$)

Esso de acção d chass uiésçe 1 EEEsto squição Compacador TE” idade E 10000040|—ico mon po

eprcsçodo des ones] E z EEB] SDS
[Depreciação Compactador 15? [120 meses] % E 100.000,00|50.000,00]

sreoação era daveado EESC = EMO] MES ES

TI05O

3.15. Pneus

Custo do jogo de pneus 1000/20 unidade
Custo de recapagem unidade
custo mensal com prev

3.16, Higienização /lavação

TE
2.590,05
1.300,00

23.340,00

DEINRSSO Er/nEs [orounDisse [meses op/eonEaT Tese
Custo ico diesei/km rodacofColeta mermiteme|4.715,00 SAS 15167

ESTES

3.14, Manutenção
DESINREES ade[anidrouno TESE

[uanutenção Preventiva/mês unidade 1 1.200,05
TROSnO

EEE

ISSO

E Discriminação Trdade

[O
aenndsdoOPouso Soa asErgentação tavação unidade Tx 22000 2540 00

TEo0o

[Eisto

Mensal
com

Veículos
(RS/mês] mm E I 1706502]

TUndade|Quamidsde|Preçounmário Sobre TotalRS]
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Prefeitura Municipal de Três Barras do dare
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 10 de abril de 2023.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria Municipal da Fazenda / Departamento de Contabilidade;

Departamento de Licitações;
Assessoria Jurídica

e Preliminarmente, a autorização para prosseguimento no processo licitatório conforme

solicitado,o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas para;
1-A indicação de recursos de ordem orçamentária para a despesa:

2- Elaboração de demonstrativo do impacto financeiro;

3- A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;
4- À aprovação da minuta indicada no item 4. acima.

Após, volte-me conclusos.

GERS NCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autos ao Departamento de
Contabilidade para manifestação a respeito do Item “1” do memorando do Sr. Prefeito
(pág. 000037).

Três Barras do Paraná/PR, 10 de abril de 2023.
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=
Três Barras do Paraná, 13 de abril de 2023.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

º Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no processo administrativo sob nº 047/2023, em
especial, as páginas nº 037 e 038, informa a existência de previsão orçamentária
suficiente para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja,
R$ 756.116,40 (setecentose cinquenta e seis mil, cento e dezesseis reais e quarenta
centavos), conforme dotação abaixo relacionada

a) 10.02.18.541.0016.2.061.000.3.3.90.39.00

Atenciosamente,

Leomar À. Rotta
Contador

CREN'PR- 0527430

do Paraná - PRAv. Brasil, 245 F
j

govbrCNPJ
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TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo do Departamento de Contabilidade os
autosrelativos ao Processo Administrativo nº 47/2023.

és Barras daParaná /PR, 13 de abril de 2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber do Departamento de Contabilidade os
autos relativos ao Processo Administrativo nº 47/2023.

Q Paraná/PR, 13 de abril de 2023.
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REMESSA

Conforme manifestação do Sr. Prefeito, remeto os autos a Secretaria da Fazenda
para manifestação a respeito do Item 2 do memorando do Sr. Prefeito (pág. 37)

Três Barras do Paraná/PR, 13 de abril de 2023.
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Três Barras do Paraná/PR, 13 de abril de 2023.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS

SÓLIDOS DOMICILIARES (LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS

DO PARANÁ”, passamos a analisar o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual

relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor

requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento

licitatório e fixado na solicitação (R$ 756.116,40) está dentro dos limites orçamentários

desta municipalidade, sendo o mesmo compatível com as condições financeiras,

podendo ser devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em execução,

atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei

de Responsabilidade Fiscal)

Respeitosamente,

Secretária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br



TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Secretaria da Fazenda os autos
relativos ao Processo Administrativo nº 47/2023.

ês

Barras-do Paraná/PR, 13 de abril de 2023.

EdoaiTERMODE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Secretaria da Fazenda os autos relativos
ao Processo Administrativo nº 47/2023.

Três Barras do Paraná/PR,13 deabril de 2023.
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REMESSA

Conforme manifestação doSr. Prefeito, remeto os autosa Assessoria Jurídica para
manifestação a respeito do Item do memorando doSr. Prefeito (pág. 37)

Três Barras do Paraná/PR,13 de abril de 2023.
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2023

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de

julho de 2002, subsidiada pela Lei nº 8.666,de 21 de junhode 1993, com alterações posteriores,
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto

Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, realizará licitação na modalidade PREGÃO,

forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO empreitada por preço UNITÁRIO,

objetivando a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS

DOMICILIARES URBANOS (LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS

DO PARANÁ.

1.2.0 recebimento das propostas será até às Xh do dia XX de XXXX de 2023.

1.3.4 abertura das propostas terá início às XhXX do dia XX de XKXX de 2023.

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às Xh do dia XX de XXXX de 2023.

1.5.0 local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www org br) “acesso identificado no link - licitações”.

1.6. Para todasas referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datase horários limites previstos nos itens
1213 1.4 deste Edital

1.7. Se nodia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçama
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo locale horários, ou em outro a ser

definido pelo pregoeiro e devidamente informado aosinteressados.
18. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suasfases através do Sistema

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: ( 212 - CEP 85485-000

—
Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituradtresbarraspr.gov.br
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de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do

sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos

88 2º e 3º do Artigo 2º da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002.

ú

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

O sistema de pregão eletrônico da Bolsa deLicitações e Leilões do Brasil é certificado

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidospor pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

aplicativo "Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa deLicitaçõese Leilões
do Brasil.

2.DO OBJETO

241, A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS

(LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, observada as

características e demais condições definidas neste edital e seus anexos,

2.2. Os serviços a serem ofertados/entregues deverão atender rigorosamenteas exigências
constantes no Termo de Referência (Anexo VI) deste Edital
2.3, Os serviços deverão ser executados de acordo com o Termo de Referência que faz parte

integrante do presente edital.

2.4, As empresas interessadasno objeto dalicitação poderão realizar visita técnica junto
a Secretaria Municipalde Agricultura e Meio Ambiente para conheceras condições de

execução dos serviços.
2.4.1. Casoalicitante opte pela realização da visita técnica, esta deverá ser agendada
previamente junto ao Departamento de Licitações ou Secretaria Municipal de Agricultura e

Meio Ambiente, através do telefone (45) 32351212 ou e-mail

icitacaoGtresbarras.pr.gov.br, e ser realizada até a data limite para apresentação das

propostas. O tempo máximo de duraçãoda Visita Técnica será de 120 minutos.

2.4.1.1. Após realizada a visita técnica será emitido um Atestado de Visita Técnica.

2.4.2. A proponente, através de seu responsável técnico, quando da visita deve obter, por

sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua

proposta, para que a proponente tome conhecimento das condições de execução dos

serviços no Município de Três Barras do Paraná.

287
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail; prefeituragitresbarras.pr.gov.br
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2.4.3. Tendo em vistaafaculdade darealização da vistoria, a vistoria não será fator de

inabilitação da licitante, mas a licitante queoptarpela não realizaçãoda vistoria não poderá

descumprir as obrigações pertinentes ao objeto, alegando o desconhecimento como

justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais

pretensões de acréscimos de preços ou qualquer tipo de vantagem das quais não constam

neste Edital e seus anexos, em decorrência do objeto do Termo de Referência, devendo

apresentar Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica (ANEXO VIII).

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da(s) dotação(ões)

orçamentária(s):

a) 10.02.18.541.0016.2.061.000.3.3.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações;

b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;

€) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019;

d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,e suas alterações;

e) Decreto Municipal nº 5185, de 26 de dezembro de 2022.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.3.

O
licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

37
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sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.1. Poderão participar desta licitação empresas que:
5.11. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e

compatível com o objetodeste Pregão;
5.1.2. Atendam os requisitos de classificação daspropostas exigidos neste Edital;
5.1.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.2. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre os requisitos de habilitaçãoe que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está

enquadrada no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

52.1. O objeto possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, poderão
participar tanto microempresas e/ou empresas de pequenoporte (ME/EPP) quanto
empresas de médio e grande porte;
5.2.2. Todasas empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,
poderão cotar os preços dos itens do objeto, independentemente de seu
enquadramento, sendo que será estendida às microempresas e/ou empresas de

pequenoporte a preferência na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45
da Lei Complementar nº 123/2006.

5.6. É vedadaa participação de:

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou

entidade da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, estadual ou

Municipal;

E Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6. Empresas estrangeirasque não funcionem no país;

5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que título for, se idor público municipal ou

ocupante decargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei

8666/93);
5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

Fone/Fax: (: 212 — CEP 85485-000 — Três Barras doParaná PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturafotresbarras.pr.gov.br
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condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário),

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante,

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

61. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no

Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL,

245, CENTRO, TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das

13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderãoter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
wwwtresbarras.pr.gov.br, ou www.bllorgbr.

7. DO CREDENCIAMENTO

74. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma horaantes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar

nº 123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento,
informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema.

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕESE LEILÕES

7.31. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno

ser
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conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.
7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preçose lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somentese dará mediante

prévia definição de sena privativa.

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por
iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

7.34, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendoa BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade poreventuais danos decorrentes deuso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

7 O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realizaçãodas transações inerentes ao pregão eletrônico,

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 ou pelo e-mail contatobllorgbr.

8. FORMADE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta coma descrição do objeto ofertado

e o preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3, Incumbirá ao licitante acompanharas operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4, Até a abertura dasessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

ser
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8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento doenvio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

a) Valor Unitário;

b) Marca;

c) Planilha de Custos.

9.1.1. Caso a marcapossa identificar a proposta, este campo podeser preenchido com

informações tais como:“a definir” ou “nãose aplica”, para quea proponente não seja
desclassificada, conforme item 10.3 do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos serviços.

9,4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle internoe externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

Constituição Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
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LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
10.3. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

103.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.3.2. A não desclassificação da proposta não impedeo seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levadoa efeito na fase de aceitação.
10.4, O sistema ordenará automaticamenteas propostas cl: sificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os

licitantes.

10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do objeto.

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado é

registrado pelosistema.
10.10. O intervalo mínimode diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaçãoà proposta que
cobrir a melhor oferta deverá serlivre, cabendo aos licitantesà responsabilidade da sua
oferta apresentada.
10.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.13, À etapa de lances dos lotes selecionados e liberados para lances nas ão pública terá
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duração de 10, (dez) minutose, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema

quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão

pública.

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos lotes anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerradaa fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregaeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedadaaidentificação do licitante.
10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes,
nositio eletrônico utilizado para divulgação.

10.21. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.22. Casoo licitante não apresente lances, concorrerá comovalorde sua proposta inicial.

10.23. A prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte será

processada nos seguintes termos:
10.23.1. Encerradaa etapa delances, será efetivadaa verificação automática junto à Receita

Federal, do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria às microempresas
e/ou empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação de valores da

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim comodas demais classificadas,

para o fim e aplicar-se o disposto nos artigos 44e 45 daLei Complementar nº 123/2006.
10.23.2. Nessas condições, as propostas de ME e/ou EPP que se encontrarem nafaixa de até

5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a
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primeira colocada.

10.23.3. A melhorclassificada nos termosdo item anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, noprazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

10.234. Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP que se encontrarem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

10.23.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP's que se
encontrarem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

lance/oferta.
10.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregocira deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas

neste edital,

10.24,1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendoser acompanhada pelos

demais licitantes.

10.242. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2

(duas) horas, envie a proposta adequadaao último lance ofertado apósa negociação
realizada (ANEXO 1), acompanhada, da Planilha de Custos devidamente preenchida e

ajustada conformea proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no

parágrafo únicodo artigo 7º e no 8 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo48,da Lei nº 8.666/1993.

11.21. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
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viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

11.22. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentema suspeita.
11.2.3. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá serefetuada diligência, na forma

do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua

exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

112: 1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

1: 2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.2.3.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a

Administração ou com a iniciativa privada;

1.2.3.4. Verificação de notas fiscais dos serviços adquiridos pelo proponente;

11.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, estadual ou Municipal;

11.2.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias,

112.4, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência,e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocaro licitante para enviar documento digital complementar, via

e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação daproposta.
11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do serviço ofertado,tais catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazoindicados pelo

pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não

aceitação da proposta.
11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat”a nova data
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e horário para a sua continuidade.

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendoser acompanhada pelos
demais licitantes.

11,9. Encerrada a análise quanto à aceitaçãoda proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa

Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu gov. br/) e no Cadastro

de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

(http://servicos.tce prgov br /tcepr /municipal/ail /ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambémde
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

12.1.1,3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatadaaexistência de sanção, a pregoeira reputará o licitante inabilitado, por
falta de condiçõesde participação.
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12.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 daLei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob

pena de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP] diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nomeda matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz

124.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matrizefilial com diferenças de

números pertinentes ao CNDe ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termosdo artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação

relacionada nos itensa seguir, para fins de habilitação.

125.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos

12.5.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.5.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores
12.5.13. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

no caso de ser a participante sucursal,averbação no Registro onde tem sede a mat
filial ou agência.

12.5.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição deato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores.
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12.5.1.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadona Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
125: 6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização.
12.5.1.7. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

e 12.5.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:
12.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ).
12.5.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempode Serviço -
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

12.5:

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal

3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a

do Brasil (RFB)e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais

e previstas nasalíneas “a”, “b” e “c” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991, às contribuições instituídasa título de substituição,eàs contribuições

devidas, porlei, a terceirc

12.5.24. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei

12.440/2011;

12. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.5.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede
da licitante.

125.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte
documento:

12.5.3.: Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da
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sede da pessoa jurídica, com data não superiora 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas,se outro prazo não constar no documento.

12.5.4. De forma a demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar:
a) No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica em nome da proponente,

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que prestou serviço
equivalente a coleta e transporte de pelo menos 50% quantidade de resíduos da

presente licitação

b) Declaração de que o proponente possui junto à empresa, pessoal treinado e com

registro de acordo comalegislação trabalhista vigente (sem modelo em anexo);

c) Licença Ambiental de Operação (1.0) em nome da proponente expedida pelo

Instituto Ambiental do Paraná (LAP), ou órgão equivalente da sede da proponente;

d) Declaração de que o proponente dispõe de no mínimo (um) veículo em condições

apropriadas para a coleta dos resíduos;
e) Indicação do nome completo, número da carteira de identidade (RG), número do

CPFe número do registro no CREA ou CRQ do profissional técnico da empresa
proponente (Anexo VII);

f) Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico e a proponente,
sendoatravés de registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou
Contratode Prestação de Serviços, sendo este último com firma reconhecida;

g) Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA ou CRQ do profissional técnico

indicado, emitido (s) pelo conselho de classe, de execução de, no mínimo, de

desempenho de atividade pertinente e compatível ao objeto da presente licitação;

h)—Atestado de Vistoria Técnica emitido pelo órgão licitador (Município), conforme

item 2.4. deste Edital e item 10 do Termo de Referência (ANEXO VI) ou Declaração

Formal de Dispensa de Visita (ANEXO VII);
12.5.5. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos:

12.5.5.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento
O 1 deste Edital;dos requisitosde habilitação, conforme modelo do ANÍ

12: 2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do

ANEXO IV deste Edital;

12.5.5.3. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a

vigência do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição
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Federal, conforme modelo constante no ANEXO Il
12.5.5.4, As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP),

qualificadas como tais, nos termos doArtigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006,
deverão apresentar juntamente com os demais documentosrelativos à habilitação,
declaração (modelo livre) assinadapelo contador responsável da empresa, sob as

penas da Lei, indicando que a empresa participante está enquadrada como

Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da
licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60

la data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos

benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº 123/2006.
12.6. A existência de restrição relativamente à regularidade cal e trabalhista não impede quea
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital

12.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

de habilitação.

12.7. Casoa proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte é seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovara regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa
12.7.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo

facultada à convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequenoporte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazopara
regularização.

12.8. Havendoa necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo como estabelecido neste
edital.
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12.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.
12.11. APÓS A REALIZAÇÃO DA DISPUTA, O VENCEDOR TERÁ PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

ÚTEIS PARA APRESENTAÇÃO DO VEÍCULO ASER UTILIZADO NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

PARA REALIZAÇÃO DA VISTORIA PELA COMISSÃO MUNICIPAL.

12.11,1. A não apresentação do veículo e/ou sua apresentação em desacordo com
o exigidono Termode Referência acarretará na desclassificação da licitante.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedidoo prazo de 15 (quinze) minutospara que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema,

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificara tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não O recurso,
fundamentadamente.

13.21. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
132.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá,a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema

eletrônico, em outros03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4.0acolhimento do recurso invalida tão somente osatos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, a contarda solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
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representante legal.
1411. A proposta ajustada deverá ser acompanhada da planilha de custos
devidamente preenchida com todos os custos e percentual de BDI atualizado
conforme valor da proposta.
14.1.2.A planilha de custos deverá ser solicitada em arquivo Excel, diretamente com

o Departamento de Licitações, no e-mail licitacaoOtresharras.prgov.br. ou pelo
telefone (45) 3235-1212, sendo vedadoautilização deplanilha de custos diversa.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contratoe aplicação de eventual sançãoà Contratada, se for o caso.
14:21. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada

143. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

da Leinº 8.666/93)
14.3.1. Ocorrendo divergência entre ospreços unitários e preço global, prevalecerão os

por extenso (art.5

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4. A oferta deverá ser firmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem

conter alternativas de preço oude qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação,
14.5.A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante,

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
15.11, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou emque seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serãorepetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato/ata de registro de preços, não retirar o

instrumento equivalente ou não comprovar à regularização fiscal é trabalhista, nos termos
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do art. 43,81º, da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

15.2.1. À convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerradaa sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e

homologará o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1, Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederáà
adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Preg:

17. CONTRATAÇÃO

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado

oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinaro Contrato, cujo modelo

consta em anexo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação pelo

Município.

17.1.1. Para assinatura do contrato a fornecedora deverá apresentar:
a) Documento que comprove a propriedadedo veículo, caso o veículo seja alugado,

apresentar contratode locação;

b) Declaração (Modelo Livre) de que dispõe de veículo reserva para coleta de

resíduos em caso de manutenção ou impossibilidade de coleta com o veículo

apresentado.
17.2. É facultado ao Pregoeiro, quando o convocadonãoassinar o Contrato no prazo e condições

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecida à ordemde classificação, para
fazê-lo, examinando, quanto ao objeto e valor ofertado,a aceitabilidade da proposta classificada,

podendo, inclusive, negociar diretamente com a proponente para que seja obtido menorpreço
total do item, ou revogar este Pregão.

17.3. A recusa injustificada do(s) adjudicatário(s) em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, c; acteriza o

descumprimento total! da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
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estabelecidas.

17.4. A execução do Contrato, bem como oscasos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratose as disposições de direito privado, na forma do artigo 54,

combinado com p artigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federal nº 8.666/93
17.5. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.6. 0 Município de Três Barras do Paraná poderá, quando o convocado não assinar o contrato
ou aceitar outro instrumento hábil no prazo é condições estabelecidos neste instrumento
convocatório, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para efetuar

negociação ou fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado, inclusive quando aos preços, atualizados de conformidade com o presente Edital, ou

revogara licitação, independente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

18. VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contadosda assinatura do mesmo.

18.2. O prazo previsto no subitem 181 poderá ser prorrogado, devidamente justificado e

fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei 8.666/93.

19. PREÇO MÁXIMO

19.1.Ovalor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 7 do Termo de

Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somam a importância de R$ 756.116,40

(setecentos e cinquenta e seis mil cento e dezesseis reais e quarenta centavos)

19.2. Os preços|serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a

vírgula, podendoser reajustado anualmente pelo índice do IPCA ou outro índice oficial que
venha substituí-

19.3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todasas despesas e custos como instalação,oi de funcionários (estadia e alimentação), seguro, tributos de qualquertreinamento, diá
natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas.

20. DAS CONDIÇÕES, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

20.1. O licitante vencedor deverá entregar os serviços de acordo comas necessidades da
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administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO VI).
20,1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo como
apresentado na proposta.

20.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocaras suas expensas, imediatamente, o serviço
que vier a ser recusadosendo que o atode recebimento não importará sua aceitação.
203. O (s) serviço (s) estarão sujeitas à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI).
20.4, Os serviços deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Administração ou em outro

setor, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

204.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades dos

serviços e a empresa fornecedora deverá entregar, instalar, importar informações de bancos

de dados existentese treinar os servidores usuários no prazo máximo de 10 (dez) dias da

solicitação, quando houver à necessidade.

20.42. Quando solicitado o atendimento técnico remoto, à fornecedora deverá realizar o

atendimento em no máximo 01 (uma) hora da solicitação;

20.4.3. Quando da necessidade de atendimento “in loco”, a fornecedora deverá encaminhar

técnicos devidamente treinadose habilitados para executar o atendimento, em no máximo

24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da solicitação;

20.44. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao

Município nenhum ônus.

21. PAGAMENTO

21.1. 0 pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após a apresentação da

nota fiscal, a qual deverá ser emitida e entregue no departamento financeiro até o 5º (quinto)

dia útil ao do mês subsequente da prestação dos serviços, acompanhada dos seguintes
documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Certidão de regularidade previdenciária;
€) Certificado de Regularidade do FGTS.

21.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados
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pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a

sua destinaçãoe, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o

prestador de serviços contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

21.3. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

21.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

22. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

22.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná
22.1.1, Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entregadas Notas Fiscais/Faturas;

22.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

22.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

22.14. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produtoserviço (5), desde

que cumpridas todasas exigências deste Edital é de seus Anexos e do Contrato;

22.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.
22.1.6. Solicitar o (s) serviço (s);

22.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto/serviço (s) entregues;
22.1.8. Fiscalizara correta execução do cumprimento do objeto.

22.2. São obrigações do Fornecedor.

2221. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes do serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e

contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela

legislação;

22.2.2. Dispor da quantidade de equipamentos, tipo de software e profissional (is)

habilitado (s) para executar o objeto ora licitado;
22.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todasas condições de habilitação e qualificação exigidas na licita
22.2.4. Garantir a qualidade do (s) serviço (5), obrigando-se a repor aquele que for entregue
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em desacordo com o apresentado na proposta;
22.2.4.1, Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às

especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

22.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
22.2.6. Entregar o (s) serviço (5) no prazo e formas ajustados;
22.2.7. Entregar o (s) serviço (s), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

22.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim comoa (s)

pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);

22.2.9. Efetuar a entrega do produto dentrodas especificações e/oucondições constantes
neste Edital de Pregãoe em seus Anexos;

22.2.10, Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

22.2.11, Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;

222.12, Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

22.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamaçõesa respeito da

qualidade dos serviços;
22.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

22.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

22.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

com o Município de Três Barras do Paraná

22.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentesde trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quandoda execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
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Paraná;

22.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,

relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

22.3.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

22.4, A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem
22.3, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do

Paraná, nem poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do

Contrato renuncia expressamentea qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a

Município de Três Barras do Paraná.

22.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:
22.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

22.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Catanduvas

22.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

23. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

23.1, Qualquer alteração que se faça necessária, poderá ser realizada desde que de acordo com a

legislação e mediante o correspondente termo de aditamento ao Contrato.

23.2. A contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, nos termosdo disposto no art. 65, $10 da Lei Federal

nº 8.666/93.

24. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

24.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1) Para os propósitos deste item, definem-seas seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
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processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento derepresentantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um proces: o

licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática

prevista nas cláusulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

1 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa

ou pessoa, física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de umagente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
11 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoasporele
formalmente indicadas possam inspecionar 0 local de execução do contrato é todos os

documentos, contas e registros relacionadosà licitação e à execução do contrato.

25. PENALIDADES

25.1. fornecedor está sujeito às seguintes penalidades:

25.1.1. Pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

25%
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Anexos, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15

(quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná.

25.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à:
251:
2541:

1. Advertência;

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de

inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado

da comunicação oficial;

25.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, se:
25.1.3.1, Deixar de assinar o Contrato;

25.1.3.2, Ensejar o retardamentoda execução do objeto deste Pregão;
25.1.3.3, Não mantiver a proposta, injustificadamente;

25.1.3.4. Comportar-se de modo inidônco;

25.1.3.5, Fizer declaração falsa;

25.1.3.6. Cometer fraude fiscal;
25.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

25.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificadoe aceito

pela Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades
25.3, As sançõesde advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentosaseremefetuados.

26. CANCELAMENTO DO CONTRATO

26.1. O cancelamento do Contrato poderá ser formalizado, de pleno direito, nas hipóteses a

seguir indicadas, precedidas sempre, porém, do oferecimento de prazo de 10 (dez) dias úteis

para o exercício do contraditório e da ampla defesa.

26.2. Contrato poderá ser cancelado pelo órgão responsável quando o contratado:

26.2.1. Descumprir as condições constantes neste Edital, em seus Anexose no próprio
Contrato;

26.2.2. Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
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26.2.3. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos

do artigo 87, inciso IV,da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

26.2.4 For impedido delicitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da

Lei Federal nº 10.520,de 17 de julho de 2002.

26.3. A autoridade competente poderá revogar a licitação em face de razões de interesse
público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficientepara
justificar tal conduta, devendo anulá-la porilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer

pessoa, mediante ato escrito c fundamentado.

26.3.1. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

263.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvadoo direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

26.4. À comunicação do cancelamento do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou então por

correspondência com aviso de recebimento, juntandoo comprovante aos autos,
264.1, No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a

comunicação será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas

vezes consecutivas, considerando cancelado o contrato a contar da última publicação.

26.5. Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o

cancelamento do Contrato na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a

perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovado.
26.5.1. Ocorrendoahipótese prevista no subitem 26.5, a solicitação de cancelamento do

fornecedor deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo facultada
ao Município de Três Barras do Paranáaaplicação das penalidades previstas no Edital.

27. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

27.1. É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos
sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

272. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação

disciplinadora do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de

reprodução gráfica.
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273. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no sistema BLL, disponível em

wwwblLorg br.

274. Os esclarecimentose impugnações deverão ser prestados no prazo deaté 2 (dois) dias

úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade
subscritora do Edital, passandoeles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu

origem, os autos do processo, todos os esclarecimentos deverão ser realizados pelo sistema BLL,

disponível em wwwblLorgbr.

27.5. As questões formuladas que forem deinteresse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.

27.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

28.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dosfatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano,direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática



prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
11- Impor sançõessobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma

da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.

29. DISPOSIÇÕES FINAIS

29.1, À presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município
de Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,
derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento

dos participantes da licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

29.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado oua inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, semprejuízo das demais sanções cabíveis.

29.3. É facultado ao pregoeiro, ouà autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências comvistas a esclarecer ou a complementara instrução do processo.
29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação finabilitação.

29.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a afer ão da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta. |

29.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favorda ampliação

da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração,

finalidadee a segurança da contratação.

29.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
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proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda,

mediante publicação no Diário Oficial do Município.

29.8, A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital.

29.9. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às

condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da

negociação realizada.

29.10.0 pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 as17h, de segundaa sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sitoaAvenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

29.11. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

29,12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente em vigência.

30. DO FORO

30,1, Paradirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

31. ANEXOS DO EDITAL
31.1, Fazem parteintegrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexol - Modelo da Proposta de Preços;

b) Anexa Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitosde Habilitação;

c) AnexoII! - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato impeditivo Para Licitar;
e) Anexo V - Minuta de Contrato;

f) Anexo VI - Termo deReferência.
£) Anexo VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica;

h) Anexo VIII - Modelo de Declaração Formal de Dispensa de Visita;

1) Anexo IX - Modelo de Composição de custos da coleta e transporte de resíduos sólidos.
Três Barras do Paraná, 16 de março de 2023.
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ANEXO1 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL
Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à

licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023, objetivando fornecer os itens abaixo

cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01 - SERVIÇOS

VALOR | VALOR

UNITÁRIO|TOTAL
ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS ITENS

| Prestação de serviços de coleta €

| transporte de resíduos sólidos não

01|1.140|Tonelada|recicláveis e orgânicos produzidos
| o e dá

no âmbito do Município de Três

| Barras do Paraná

Valor Total por Extenso:

Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ 756.116,40 (setecentos e cinquentae seis mil cento e dezesseis

reais e quarenta centavos).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos dalicitação, inteirando-
nos dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos

documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos comos termosdo Edital em epígrafeedas cláusulas
da minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos

ou vantagens e despesas para a execução do objeto.
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Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante
com todas as caracteristicas do objeto e exigências constantes no edital.

Locale data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO

Nº XX/2023, é sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de

novembro de 2002.

Porser a expressãoda verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

3467
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/ME nº XKXXX.XXX/XXXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penasda Lei,e para os fins previstos no artigo
27, inciso V, da Lei nº 8666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos

executando trabalho noturno, insalubre ouperigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos

executando qualquer trabalho,salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a

vigência do contrato, acarretará a sua rescisã

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/ME nº XK.XXX.XXX/XXXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidôneae
não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigadaa informar a Contratante osfatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, 8 2º,

da Lei 8.666/93.

Porser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração,

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

Fone/Fax: (45 212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
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ANEXO V ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS Nº XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 47/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR

PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E

A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídicade
ss Barras do Paraná/PR,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO,

brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº XXX XXX XXX-XX e Carteira de Identidade nº
XXXKXKX-X, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/Pr, doravante

designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa (RAZÃO SOCIALDA EMPRESA),

pessoa jurídica de direito privado, estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº XKXXXXXX/XKXX-XX, neste ato
CAÇÃO DO(A)

Direito Público Interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro,

representada por seus representantes legais, ao fim assinados, (QUALI

REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federalnº 8.666/93 e 10.520/02, e suas

alterações subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº XX/2023,

mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

(art.55,1, Lei 8666/93)
141,0 presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE COLETAE TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS

EAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura Dtresbarras pr.gov.br
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(LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRES BARRAS DO PARANÁ.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências
constantes no TermodeReferencia.
PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá executar os serviços nos prazos
determinados no Edital do Pregão Eletrônico Nº XX/2023.
PARAGRAFO TERCEIRO- Osserviços deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades da CONTRATAN

assim como aoque dispõe o Edital do Pregão Eletrônico Nº XX/2023 e seus anexos,

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos

inerentes a completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO

(art. 55,IL Lei 8666/93)
2.1, A CONTRATADA se obriga a executar os serviços, objeto deste Contrato, pelo VALOR

TOTAL CONTRATUAL de R$ XXX (valor por extenso), devidamente discriminados conforme

tabela abaixo:

ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS ITENS VALOR T VALOR |

UNITÁRIO|TOTAL |EE= =PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas

decimais apósa vírgula, podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IPCA ououtro índice

oficial que venha substituí-lo.

2.2. QUANTO A REPACTUAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Visandoà adequaçãoaos novos preços praticados no mercado, desde

que solicitado pela CONTRATADA e observadoointerregno mínimo de 1 (um) ano contado na
forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Contrato poderá ser
repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos,

apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da

see
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CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem

necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da

contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos

que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais comoos custos decorrentes
da mão de obra é os custos decorrentesdos insumos necessários à execução do serviço.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nas repactuações subsequentesà primeira, o interregno de umano
será computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova

solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos

financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada
PARÁGRAFO QUARTO - É vedadaainclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não

previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento
legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.
PARÁGRAFO QUINTO- Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente

aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente
PARÁGRAFO SEXTO -Ointerregno mi

contadoa partir:

imo de umano para a primeira repactuação sei

a) Da data limite para apresentação das propostas constantes do ato convocatório,

em relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais

como custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; ou

b) Data do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente vigente à

época da apresentação da proposta quando a variação dos custos for decorrente da
mão de obrae estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

OBS: As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a

manutenção do equilíbrio econômico do contrato, com base nodisposto no art. 65 da Lei Federal

8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

(art. 55, 1,Lei 8666/93)
3.1, O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, me: ante apresentação da nota

fiscal acompanhada dos seguintes documentos:
- Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

age7
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraGitresbarras.pr.gow.br



nnang4
Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÃ

- Comprovantes de pesagem do (s) veículo (s);

- Certidões de comprovação da regularidade fiscal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o

presente contrato são oriundos das rubricas orçamentárias:

a) 10.02.18.541.0016.2.061.000.3.3.90.39.00.
PARÁGRAFO SEGUNDO- As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente

regularizadas nos seusaspectos formais e legais.
PARÁGRAFO TERCEIRO- Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.
PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancái

exclusivamente paraa conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no

endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

3.2. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculadosà taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
fórmulas:

1=(TX/100)/365
EM=I x Nx VP, onde:

|=Índice deatualização financeira;
TX = Percentual de taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N= Número de dias entre a data prevista para pagamento eado efetivo pagamento;
VP= Valor da parcela em atraso.

CLÁUSULA QUARTA- FORMA DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

(art.55, IV, Lei 8666/93)
4.1, O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço unitário, e será

«us
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executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após

solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.2.0 prazo de execução são os mesmos definidos no edital do Pregão Eletrônico Nº XX/2023.

4.3, O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciandoapartir da sua

assinatura.

4.4, A prestação de serviços deverá iniciar imediatamente após celebração deste contrato e

emissão da “Ordem de Serviços” pelo Departamento responsável da Administração.
PARÁGRAFO ÚNICO- Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados, devidamente

justificados e fundamentados, conforme Artigo 57 da Lei 8666/93.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

5.1. A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão

Eletrônico Nº XX/2023, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento

é a fiscalização do fornecimento dos serviços sob todos os aspectos, especialmente em

relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios

e falhas detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas porparte daquela;

b) Efetuar p pagamento à CONTRATADA noprazo estabelecido neste Contrato, de acordo

com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

€) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como

sejam mantidas todas as condições de habilitaçãoe qualificação exigidas na licitação;
d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos serviços objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão

Eletrônico Nº XK/2023, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico Nº

xx/2023;
b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a

partir da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções,

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 32:

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturafotres!



ã

ANNNRA* £ Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
peeção ESTADO DO PARANÁ

cxmas o reto

observando todas as normasespecíficas da legislação vigente com referência a execução

do objeto;

c) Nãotransferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia é

expressa anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todasas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
£) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei nº 8.666/93;
h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;
i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado;

Í) A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termosdo disposto noart.65,
So da Lei Federal nº 8.666/93.

6.2. A CONTRATADA deverá ainda observar estas responsabi ades:

a) A responsabilidade técnica, operacional e financeira pela realização dos serviços de

coleta e transportedos resíduos caberá integralmente à CONTRATADA, sendoexecutada
por sua conta e risco, assumindo todos os encargosda atividade, tais como contratação
de mãode obra, manutenção das instalações e equipamentos, manutenção do veículo,

combustíveis, segurança, dentre outras.

b) A CONTRATADA ficará obrigada a cumprir todo o disposto em legislação atinente à

matéria ambiental nos âmbitos federal, estadual e municipal, observando inclusive as

orientações básicas para operação dos resíduos sólidos.

c) Todo o pessoal envolvido no trabalho de coleta, transporte e processamento dos

resíduosdeverá ser admitido pela CONTRATADA nos moldes da legislação trabalhista,

incumbindo ao Município, fiscalizar a regularidade dos contratos de trabalho,

cumprimento de normas trabalhistas e recolhimento de encargos sociais.
d) A CONTRATADA deverá comprovar o pagamento dos salários e encargos trabalhistas

apresentando, trimestralmente, cópia dos holerites quitados e guias de recolhimento

azer
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previdenciário e de FGTS.

e) A empresa contratada deverá apresentar, sempre que solicitado, relatório
circunstanciado onde conste a quantidade de resíduos sólidos coletados mensalmente.

f) Os serviços de coleta, transporte e processamento do lixo, objeto da presente
contratação, ficará sempre sujeito à regulamentação e à fiscalização pelo poder público
municipal, incumbindo, ainda, à CONTRATADA, sua permanente atualização e adequação

às necessidades do Município, da sociedade e das leis ambientais vigentes.

CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES

(art.55, VII, Lei 8666/93)
7.1. A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais, a

saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em

seu total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as

demais sanções;

c) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será

aplicada à CONTRATADApordia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Parao
cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com à

“Administração, por prazo não superiora 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, na forma dalei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA OITAVA- RESCISÃO

(art. 55, Ville IX, Lei 8666/93)
841. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de

notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Infrigência de qualquer obrigação ajustada;

b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.

€) Sea CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
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d) E os demais mencionados no Artigo 77 daLei nº 8.666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrera via Judicial para
rescindir o presente contrato,ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez

por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honor:

advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Ao presente contrato se aplicamas seguintes disposições gerais:
a) Nenhum serviço fora do contratado poderá serrealizado, ainda que em caráter

extraordinário, sema prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além

das penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93.
c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamenteaess encargos, inclusive os que eventualmente advirem deprejuízos
causados a terceiros

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

10.1. O gerenciamentoea fiscalização da execução do objeto do presente contrato cabem à

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que determinará o que for necessário para
regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta

ou impedimento, pelo seu substituto legal

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Fica designado como gestor deste contrato o Sr. MARLETE DAL

MAGRO, Engenheira Agrônomo, CPF nº 502:719.979-15, fiscal titular;
PARÁGRAFO SEGUNDO- Ficam designados como fiscaisdeste contrato os seguintes servidores:

a) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Engenheira Ambiental, CPF nº 104,446.969-

67, fiscal titular.

b) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura, CPF Nº

011.862.810-06, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

as
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços
realizados independente do montante contratado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do

fiscal titular descritos no parágrafo anterior,o fiscal suplente assumirá a funçãoaté o retorno do

titular,

10.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com

as especificações doedital
10.3. Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione como
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

10.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fis

em tempo hábil paraa adoção de medidas convenientes.
10.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar
e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

10.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto darespectiva contratação, à
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que
a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suasatividades.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO

11.1. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício

com a CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações

decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar
da época devida,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES

«se?
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12.1. As condições estabelecidas no PREGÃO PRESENCIAL nº XX/2023 e na proposta

apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO ÚNICO- Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venhamaser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

(art.55, 8 2º,Lei 8666/93)
13.1, As partes firmamopresente instrumento em 02 (duas) viasde igual teor e forma, na

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel

cumprimento do que ora ficouajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da

CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante complenos poderes

para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Locale data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF; CPF:
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃOE BASE LEGAL

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos

incisos 1 e II doartigo 8º e no inciso 1, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000,
publicado no DOU de 09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1. A população urbana do Município de Três Barras do Paraná produz atualmente cerca de 95

(Noventa e cinco) toneladas/mês de resíduos domiciliares (lixo orgânico), os quais precisam ser
coletados, transportados e levados a destinação final correta. Por sua vez, todo esse trabalho

possui uma operação onerosa para o Município. Por outro lado, o nível de tecnologia e de

consciência ecológica que alcançamos atualmente, nos diz que não basta apenas acomodar o lixo,

mas trabalhá-lo de forma que ele não cause poluição direta no meio ambiente, É preciso, além

disso, utilizar a política de reduzir, reutilizar e reciclar os resíduos, Visando a aplicação desta

política, foi criado o “Plano Municipal de resíduos Sólidos”, o qual tem como objetivo principal

atender as exigências legais e as demandas que se avolumam em decorrência da complexidade
dos resíduos gerados e sua destinação final.

2.2.0 Plano contempla a coleta de todos os tiposde resíduos produzidos no Município. Visto sob

a ótica local, e em especial sob a ótica da gestão municipal, a redução do volume de resíduos a

ser destinado corretamente é altamente desejável. Paralelamente, já existe tecnologia para

reaproveitar a maior parte dosresíduos sólidos urbanos. Para isso, mesmo fazendoacoleta
seletiva, é preciso fazer a triagem do lixo, separando as diversas espécies de materiais

reaproveitáveis. Neste contexto, concluímos quea alternativa mais viável será a terceirização

dos serviços com a maior eficiência possível, o que poderá serfeito pela iniciativa privada junto

com o serviço de processamento do lixo, a fim de que cumpraa sua finalidadee evite gastos

maiorespara o Município. Gradativamente com a implantação de programas de reciclagem, à

redução do volume de resíduos (rejeitos) em decorrência da melhoria da triagem do material

reciclável ou reaproveitável permitirá uma maior economia ao Município.

2.3. Para queolixo chegue a destinação final correta é necessário que a coleta e o transporte
sejam realizados de forma eficaz.

2.4. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita para
atender as demandas, sendo os serviços indispensáveis para a Administração Pública,
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proporcionando uma coleta eficiente, evitando a proliferação de insetos e animais, bem como a

propagação de doenças, restando evidente o interesse público na contratação.

3.DO OBJETO

3.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES

(LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

3.1.1. As condições de execuçãoe especificações dos serviços encontram-se descritas nos

itens 4 e 7 deste Termo de Referência.
32. Os serviços descritos no subitem 3.1 deste Termo de Referência tem os seguintes

parâmetrosgerais:
a) População do Município: 12.040 pessoas (estimativa IBGE 2019), sendo

aproximadamente 42% da população residente na área urbana e 58%na zona rural;
b) Quilometragem realizada para efetuar a coleta: aproximadamente 1.639 km/mês,

sendo:
b.1) Total estimado de 50 km/dia em coleta na cidade - 50km X 24 dias= 1.200

KM

b.2) Distritos de Santo Izidoro, Barra Bonita, Loteamento Hélio Bruning e

Loteamento Lechinski os quais estão no mesmo itinerário, compreendendo 52,3

km/dia de coleta, computados do centro da cidade em direção ao Distrito de Barra

Bonita, posteriormente para o Distrito de Santo Izidoro e retorno para a cidade - 4

semanas/1 vez por semana: 209,2 KM

b.3) Distrito de Alto Alegre, Loteamento Jurema, Chaleira Preta e Condomínio da

Ponte compreendendo 52,75 km/dia de coleta, computados do centro da cidade

em direção ao Distrito de Alto Alegre e retorno para a cidade - 4 semanas/1 vez

por semana: 211 KM

b.4) Linha Flor do Adelaide e Loteamento Flor do Adelaide compreendendo 4,41

km/dia de coleta - 4 semanas/1 vez por semana: 17,64 KM

c) Quilometragem estimada para efetuar o transporte até a destinação final,

aproximadamente 3.080 km/mês, sendo:

€.1) Para fins de elaboração de planilha de custos, o trajeto foi estimado utilizando-

se de uma projeção máxima de 77 km contando-se docentro da cidade até o Aterro

Sanitário de propriedade da empresa PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBALDE
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RESÍDUOS SOLIDOS LTDA que atualmente presta os serviços de destinação final

dos resíduos não recicláveis coletados no Município de Três Barras do Paraná,

totalizando 154 km ida e volta;

€2) A quilometragem para o transporte dos resíduos até a destinação final

estimada foi obtida levando-se em conta 20 viagens durante o mês, uma vez que é

difícil prever quantas viagens até o aterro sanitário serão necessárias durante a

semana para a perfeita execução dos serviços. Foram estimadas 05 viagens

semanais, ou seja, segunda a sexta-feira, levando em consideração que o aterro não

recebe descarga aos sábados, por tanto em casos extremos, a empresa deverá
efetuara coleta no sábado e na segunda-feira e somente após o término do serviço
fazer a descarga do caminhão. Porém estas questões de execução poderão ser
alteradas juntamente com a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

d) Estimativa de volume de resíduos sólidos domiciliares (orgânico) coletados no perímetro
urbano do Município: 95 toneladas/mês.

d.1) A estimativa de volume de resíduos foi obtida através da média de coleta realizada de

janeiro a dezembro de 2022 conforme planilha abaixo:

MÊS/2022 VOLUME COLETADO (TON)

TANEIRO/2022 92,93

FEVEREIRO/2022 e 85,02

MARÇO/2022 7870
1

ABRIL/2022 | 10147

MAIO/2022 103,56

JUNHO/2022 EA |

JULHO/2022 89,69

AGOSTO/2022 85,18

SETEMBRO/2022 9148 ic |

OUTUBRO/2022 9993 |

NOVEMBRO/2022 a 99,38
|

o

DEZEMBRO/2022 96,64 +

4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E PAGAMENTO
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4,1. Os serviços deverão iniciar após a assinatura do contrato e emissão de solicitação “Ordem

de Serviço” emitida pelosórgãos competentes da Administração.

4.141, Para a coleta e transporte, a prestadora dos serviços deverá executar os serviçosda
seguinte forma:

4.1.141, Deverá ser realizada coleta no perímetro urbano, nas residências, comércios,

indústrias e prédios públicos, de segunda-feira a sábado, inclusive nos feriados, entre
07h e 18h, observandoafrequência mínima de 03 (três) coletas semanais em cada

logradouro, em dias alternados, conforme instruçõese itinerários fornecidos pela

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

4.1.1.2. Deverá ser realizada coleta no perímetro urbano, no comércio, diariamente de

segunda-feira a sábado, em horário comercial, conforme instruções e itinerários
fornecidos pela Secretaria Municipal Agricultura e Meio Ambiente;

4.1.1.3. Deverá ser realizada coleta na zona rural (Distritos de Barra Bonita, Santo

IzidoroeAlto Alegre, Linha Flor do Adelaide, Loteamento Juremae Loteamento Hélio

Brunning), em pontos estratégicos a ser definido pela Secretaria Municipal de

Agricultura e Meio Ambiente, juntamente com a população dos distritos, inclusive nos
feriados, entre 07h e 18h, observando a frequência mínima de 01 (uma) coleta semanal

emcada distrito, em dias alternados, conforme instruções da Secretaria solicitante,

observado o disposto no item 3.2..

4.1.1.4. As coletas eotransporte deverão ser realizadas com veículos da prestadora
dos serviços (próprios ou locados), em quantidade suficiente para a prestação dos

serviços, com capacidade de carga mínima de 15mº;

4.1.14.1. Os veículos e equipamentos deverão ser apropriados para a prestação
dos serviços e deverão permanecer em perfeitas condições de funcionamento

(uso), com os dispositivos de segurançae proteção exigidos na legislação;

4.1.14:2. Após à lotação da capacidade de carga do veículo coletor ou concluído o

roteiro de coleta daquele dia, será procedido o seu deslocamento para o local de

descarga (Aterro Sanitário) indicado pelo Município, para efetuar a descarga dos

resíduos coletados;

411.43. Os veículos deverão ser higienizados diariamente, principalmente a

caixa compactadora.

4.1.1.4.4, A empresa vencedora deverá dispor de veículo reserva, casoo veículo

sos?
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principal esteja impossibilitado derealizar os serviços descritos neste Termo de

Referência;

4.1.1.5. A prestadora dos serviços deverá respeitar rigorosamente os itinerários e
horários definidos;
4.1.1.6. Para osserviços de coleta, obrigatoriamente a prestadora dos serviços deverá
executar com no mínimo 01 (uma) equipe composta por 04 (quatro) funcionários,

sendo: 03 (três) coletores/garis e 01 (um) motorista.

4.1.1.7. Para a configuração do itinerário com os setores para a coleta dos resíduos

serão considerados os seguintes fatores: (i) distribuição equilibrada da massa de

resíduos; (ii) compensações nos tamanhos dos setores emfunção dasdistâncias de

deslocamento; e (ii) equilíbrio no tempo de execução dos serviços, tomando como base
os limites de horários previstos.

4.1.1.8. Verificada a ocorrência de crescimento no volume de resíduos gerados em um

determinado setor, que não venham a ocasionar aumento no volume total de resíduos

gerados no Município, poderá determinararevisão das configurações dos setores de

coleta, porém, semalterações de quantidades.
411.9. Os setores de coleta deverão ser executados obedecendo aos respectivos

roteiros planejados, adequados ao sistema viário e a legislação de trânsito, de forma a
conferir uma constância de horários de atendimento na coleta. A impossibilidade de

cumprimento dos roteiros definidos, sejam por obras nas vias públicas, alterações no

trânsito, ou qualquer outra razão, deverá ser comunicada imediatamente a Secretaria

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, de forma que esta possa orientar a

prestadorados serviços quanto a alternativaa ser seguida,
4.1.1.10. Durante a execução da coleta, os veículos coletores deverão deslocar-se nos

setores/itinerários decoleta com velocidade reduzida, realizando paradas sempre que
necessário, de modo a evitar correrias que possam prejudicar a qualidade do serviço é

a segurança da equipe e de terceiros. Tais situações são realizadas para assegurar a

coleta dos resíduos sólidos em todos os imóveis.

4.1.1.10.1. Deverão ser recolhidos todos os resíduos sólidos que estejam dispostos

para a coleta, atendendo as seguintes condições

a) Que estão dispostos no passeio público defronte ao imóvel gerador;

b) Que estão dispostos na área de recuo para ajardinamento dos imóveis,
desde que não estejam a uma distância superior a 5 metros do alinhamento

suar
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do terrenoe o acesso esteja seguro e desobstruído;

c) Que estão dispostos em cestos ou contêineres abertos e ventilados,

localizados em qualquer um dos locais citados anteriormente;

d) Que estejam acondicionados em sacos plásticos com capacidade de até 100

litros;

e) Que estejam acondicionados em recipientes com capacidade máxima de

200 litros;

f) Resíduos soltos, que estejam depositados no passeio público e pela ação

dos catadores ou de animais, sobre o material disposto para a coleta;

8) Disposições irregulares de resíduos sólidos nasvias públicas, quando em

pequenas quantidades e desde que o recolhimento não venha a causar
atrasos na prestação dos serviçosde coleta;

h) Os resíduos que eventualmente venham a cair dos sacos plásticos ou

recipientes durante a execução dos serviços deverão ser recolhidos

imediatamente;

i) Nos casos em queos usuários do serviço público de coleta dispor de

recipientes próprios para a disposição dos resíduos, deverá a prestadora
dos serviços zelar para que os mesmos não sejam danificados e, após

esvaziá-los, colocar no local de origem.

4.1.1.11, Durante a realização da coleta, osveículos deverão transitar com faróis e

sinalização de alerta ligados e permitir, sempre que possível, o trânsito livre dos

demais veículos nas vias públicas.

4.1.1.12, Deverão ser recolhidos todos os resíduos diretamente do local que se

encontram para o interior do veículo coletor, sendo vedado o amontoamento de

resíduos de diversos geradores em um único ponto, para posterior carregamento. Essa

hipótese somente será permitida em locais queo veículo coletor não puder trafegar.
4.1.1.3. Nas atividades de coleta, bem como no carregamento e transporte, deverão

ser tomados os cuidados necessários quanto ao derramamentode resíduos, evitando

queos mesmos caiam e fiquem expostos nasvias públicas.

4.12. Para o transporte, a prestadora dos serviços deverá executar os serviçosda seguinte
forma:

4.1.2.1. Os resíduos sólidos recolhidos serão transportados para o local de descarga

(Aterro Sanitário contratado pelo Município), imediatamente após o término da coleta
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diária ou após a lotação da capacidade de carga do veículo coletor, não havendo

armazenamento de resíduos em nenhum local alheio ao local contratado pelo

Município para a destinação final;

4.1.2.3, O veículo utilizado para os serviços (coleta e transporte), deverão ser veículos

com destinação exclusiva para coleta e transporte de resíduos, devidamente vistoriados

pelos órgãos fiscalizadores e normatizadores, dessa forma impedindo o derramamento
de resíduos nasvias públicas;
41.24, A prestadora dos serviços deverá efetuar a manutenção e higienização dos

veículos usados para o transporte, mantendo-os sempre em condições de utilização e

apresentação (condições visuais satisfatórias);
4.1.2.5. Fica a cargoda prestadora dos serviços a pesagem do veículo após a coleta dos

resíduos para comprovar o peso coletado. O veículo deverá ser pesado em balança

aferida e localizada no território do Município de Três Barras do Paraná;

4.1.2.6. Nos veículos daprestadora de serviços (próprios ou locados) deverão constar,

de maneira clara e legível, um número de telefone para informações ou reclamações

acerca dos serviços, o nome da empresa, bem como os dizeres: “A serviço do Município

de Três Barras do Paraná”.

4.1.2.7. Objetivando quea prestação de serviços ocorra de forma satisfatória e

para evitar os problemas que vem afetando a execução dos serviços a muitos

anos no Município devido à quebra de caminhões, coletas paradas por dias
aldevido ao equipamento estar muito deteriorado, a Administração Muni

sancionou a Lei 2451/2023 que determina que todosos caminhões utilizados na
coleta e transporte de resíduos deverão no ato da contratação estar em bom
estado deconservação e ter idade inferior a 10 (dez) anosde sua fabricação.

4.1.2.8. Os veículos utilizados na execução dos serviços deverão ser submetidos a

avaliação a ser realizada pela Comissão Municipal, em conformidade com o artigo 1º da

Lei Municipal nº 2451, de 14/03/2023.
4.1.2.9. Apósa realização da disputa, o vencedor terá prazo de 05 (cinco) dias úteis

para apresentação do veículo a ser utilizado na execução dosserviços para realização

da vistoria pela Comissão Municipal.

412.10. A não apresentação do veículo e/ou sua apresentação em desacordo

com o exigido neste termo de referência acarretará na desclassificação da
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41.3. Não estão incluídos nos serviços descritos no objeto a coleta, recepção,

processamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde (RSS), resíduos de

natureza perigosa, resíduos e rejeitos industriais provenientes de industrialização, resíduos

provenientes da construção civil, resíduos de mineração, rejeitos radioativos e produtos de

limpeza pública.
4.2. Todosos empregados da prestadora de serviços, durante a execução dos serviços, devem

obrigatoriamente utilizar equipamentos de proteção individual (EPI) necessários e adequados à

execução de cada serviço, de acordo com a legislação em vigência, e se apresentar uniformizadosedevidamente identificados

4.3. O prestador de serviços deverá executar os serviços de acordo comas necessidades da

administração pública, conforme condições estabelecidas.

4.4, Os serviços decoleta e transporte de resíduos sólidos orgânicos serão remunerados
por tonelada coletada/recepcionada.
4.5. O pagamento será efetuado mensalmente ematé 30 (trinta) dias após a apresentação da

nota fiscal de prestação de serviços, a qual deverá ser emitida e entregue no departamento
financeiro até o 5º (quinto) dia útil ao do mês subsequente da prestação dos serviços

acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento dos serviços emitido pelo Órgão requisitante;

b) Comprovantes de pesagem do (s) veículo (5);

<) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

4.6, Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados

pelo sistema bancário, na forma de avisosde crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em quefique identificada a

sua destinaçãoe, no caso de pagamento,o credor, devendo este ser obrigatoriamente o

prestador de serviços contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

4.7. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.8. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

Os custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas serão de responsabilidade da (s)

empresa (s) vencedora (5).
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cnrma coreto,

6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6.1. O prazo de contrataçãoé de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato e poderá

ser prorrogado, devidamente justificado e fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei 8.666/93,

7. DO QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS
74. O quantitativo refere-se a pesagem realizada nos últimos 12 meses e estimado um
acréscimode 10% (dez por cento) para os períodos anormais, tais como final de anoe períodos

festivos, os quais aumentam a produção de resíduos sólidos (lixo).

7.2. Quanto aos preços, foram realizados orçamentos prévios junto a empresas do ramo de

atividade, bem como realizadaconsulta em contratações de outros municípios e do Município de

Três Barras do Paraná, onde dos orçamentos recebidos e demais informações obtidas, foram

tabulados os preços, dosquais originaram-se os preços médios para fixação do preço máximo,

conforme segue:

ITEM : VALOR
QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS ITENS | ”

| VALOR TOTAL
UNITÁRIO

o

Prestação de serviços de coleta e |

|

transporte de resíduos sólidos não |

âmbito do Município de Três Barras do

Paraná. |

7.3.0s valoresde referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.

7.31. O valor total do item deste Termo de Referência soma a importância de R$

756.116,40 (setecentos e cinquenta e seis mil cento e dezesseis reais e quarenta centavos)

7.4. A empresa licitante que apresentaros valores superiores conforme item 7.2 deste Termo de

Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular, perdendo
assim o direito de participação da etapa de lances.

7.5. Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais apósa vírgula,

podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IPCA ou outro índice oficial que venha

substituí-lo.

7.6. QUANTOA REPACTUAÇÃO

5567
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7.6.1. Visandoà adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado

pela CONTRATADA e observadoointerregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma

apresentada no subitem quese seguirá, o valor consignado no Contrato poderá ser

repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos,

apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para an

aprovação da CONTRATANTE.

7.6.2 A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em

e e posterior

respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo

ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua
anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de

obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.
7.6.3. Nas repactuações subsequentesà primeira, o interregno de um ano será computado

da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação.

Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros,

independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.

7.6.4. É vedada a inclusã por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força deinstrumento legal,

sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.

7.6.5. Os efeitos financeirosda repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que

a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

7.6.6. O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será contado a partir:
c) Da data limite para apresentação das propostas constantes do ato convocatório,

em relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais

como custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço;
d) Data do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente vigente à

época da apresentação da proposta quando a variação dos custos for decorrente da

mão de obra e estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos,
OBS: As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a

manutenção do equilíbrio econômico do contrato, com base nodisposto no art. 65 da Lei Federal

8.666/93.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Documentação fiscal: os serviços devemser entregues acompanhado da documentação

E245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeityraiorresbarras.pr.gov.br
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fiscal, em duasvias, com especificação da quantidade entregues de cada serviço.

8.2. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as

descrições, inclusive no que diz respeito à marca e apresentação declaradas na proposta de

preços da fornecedora vencedora.

8.3, Os serviços devem ser entregues de acordo com os prazos estabelecidos no item deste

Termo de Referência.

8.4, Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total

de acordo comoespecificado nopregão.

9. DEFINIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

9.1, A especificação técnica dos serviços tem uma gama de normativas e condições relativas ao

tema, expedidas por órgãos normatizadorese fiscalizadores.

9.2.0 (5) serviços(s) deverão apresentar os seguintes requisitos técnicos:

9.21. Coleta

92: + O serviço de coleta de resíduos sólidos urbanos (rejeitos não reciclávi se
orgânicos) compreende a execução das atividades de coleta manual, porta a porta ou

em pontos estratégicos, dos resíduos sólidos dispostos para a coleta, gerados em todos

os imóveis residenciais ou em atividades comerciais que geram resíduos assemelhados

aos residenciais, depositados nas vias públicas.

9.2.2. Transporte do Resíduo Sólido Urbano

9.2. .Oserviço é constituído pelo transporte dos resíduos sólidos urbanos coletados

até a unidade de destinação final a ser designada pelo Município.

9.3. Os profissionais que realizarão os serviços deverão ser capacitados/treinados e quando

estiverem executando os serviços, obrigatoriamente deverão usar equipamentos de segurança,
conforme legislação vigente sobre o tema.

9.4. Todos os serviços deverão ser executados de acordo com as normas vigentes dos órgãos

fiscalizadores e normatizadores.

10. DA VISTORIA
10.1. As empresas interessadasno item do objeto (coleta e transporte) poderão realizar
visita técnica junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente para conhecer

as condições de execução dosserviços.
10.1.1. Casoa licitante opte pela realização da visita técnica, esta deverá ser agendada

sr87
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previamente junto ao Departamento de Licitações ou Secretaria Municipal de Agricultura e

Meio Ambiente, através do telefone (45) 3235-1212 ou email
licitacaoQtresbarras.pr.

propostas. O tempo máximo de duração da Visita Técnica sei

gov br, e ser realizada até a data limite para apresentação das

de 120 minutos.

10.1.1.1. Após realizada a visita técnica será emitido um Atestado de Visita Técnica.

10.1.2. A proponente, através de seu responsável técnico, quando da visita deve obter, por
sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua

proposta, para que a proponente tome conhecimento das condições de execução dos

serviços no Município de Três Barras do Paraná.

10.1.3. Tendo em vista a faculdade da realização da vistoria, a vistoria não será fator de

inabilitação da licitante, masalicitante que optar pela não realização da vistoria não poderá

descumprir as obrigações pertinentes ao objeto, alegando o desconhecimento como

justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais

pretensões de acréscimos de preços ou qualquer tipo de vantagem das quais não constam

neste Edital e seus anexos, em decorrência do objeto deste Termo de Referência, devendo

apresentar Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica.

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) No mínimo 01 (um)atestado de capacidade técnica em nome da proponente, fornecido

por pessoa jurídica de direito público ou privado, de desempenho de atividade

pertinente e compatível ao objeto da presente licitação;
b) Declaração de que o proponente possui junto à empresa, pessoal treinado e com registro

de acordo com a legislação trabalhista vigente;
€) Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico e a proponente, sendo

através de registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou Contrato de

Prestação deServiços, sendo este último comfirma reconhecida;

d) Licença Ambiental de Operação (L.0.) em nomeda proponente expedida pelo Instituto
Ambiental do Paraná (IAP), ou órgão equivalente da sede da proponente;

e) Declaração de que o proponente dispõe de no mínimo (um) veículo em condições

apropriadas para a coleta dos resíduos, com apresentação de documento que comprovea
propriedade do veículo, caso o veículo seja alugado, apresentar contrato de locação;

f) Indicação do nome completo, número da carteira de identidade (RG), número do CPF é

númerodo registro no CREA ou CRQ do profissional técnico da empresa proponente

ss
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(Anexo VIII);
£) Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA ou CRQ do profissional técnico indicado,

emitido (s) pelo conselho de classe, de execução de, no mínimo, de desempenho de

atividade pertinente e compatível ao objeto da presente licitação;

h) Atestado de Vistoria Técnica emitido pelo órgão licitador, conforme item 10 deste Termo

de Referência (ANEXO VI) ou Declaração Formal de Dispensa de Visita (ANEXO IX);

12. DA GERENCIAEFISCALIZAÇÃO
12.1. O gerenciamentoea fiscalização da execução do objeto do contrato cabem à Secretaria

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que determinará o que for necessário para
regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta
ou impedimento, pelo seu substituto legal.

12.1.1. Fica designado como gestora do contrato a Sra. MARLETE DAL MAGRO, Engenheira

Agrônoma, CPF nº 502.719.979-15.

12.1.2. Ficam designados como fiscais do (5) contrato (s) os seguintes servidores:

a) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Engenheira Ambiental, CPF nº

104.446.869-67, fiscal titular;
b) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura, CPF nº

011.862.810-06, fiscal titular da Secretaria Muni

Ambiente;

pal de Agricultura e Meio

121.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados

independente do montante contratado. Na ausência ou impossibilidade deatuação do fiscal

titular descritos no subitem anterior, o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do

titular.

12.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
no Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

12.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

Singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação,

12.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formplinenia pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

EAv. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
12.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todosos
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitareque forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

12.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringemaresponsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modoque
a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividade.
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XK.XXK.XKX/XKXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conforme o disposto no edital
em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o (s) responsável (eis) técnico (s) será (ão):

NOME FORMAÇÃO NºREGISTRO | DATADO

ÓRGÃO DECLASSE|REGISTRO

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro

de Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Locale data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carimboe Assinatura Carimboe Assinatura

OBS.: Se for indicado maisde um responsável técnico, todos deverãoassinar esta Declaração em

conjunto com o Representante Legal da empresa licitante.

sus
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA

O representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no

CNPJ/MF nº XXXKXXXXX/XKXX-XX, Sr(a) (NOME COMPLETO), declara, sob as penas da Lei,

que renuncia à Visita Técnica aos locais de execução do objeto licitado e, que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo

total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para coma Contratante

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

ser
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ANEXO VIII - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DA COLETA E TRANSPORTE DE

RESÍDUOS SÓLIDOS

Coleta do Resíduos Domiciliares
Planilha de Composição de Custos

Sintese dos custos
Tom Custo (R$môs] %

Mao decora R5900]  JDVO
2 Untormes é Equipamentos de Proteção Iravaial R5000]—SDVO
3. Veiculos e Equipamentos R$000] DIV
à Ferramentas e Materials de Corauro R$0D0]—SDIVO
5. Beneficios é Despesas Indiretas - BDI R$000] soar
CUSTO TOTAL MENSAL COM A COLETA DOMICILIAR R$000|SDIVO!

Sintese de quantitativos
Mão-de-obra Quantidade

1, Coletor Tumo do Dia (Coleta domicitar e coleta de resiauos púbtcos] 3

2. Motorista Turno do Dia (Coleta domiciar e coleta de resíduos publicos) 1

Total da mão-de-obra (postos de trabalho) z

Veiculos o Equipamentos Quantidade
31, Veiailo Coletor Compactador Truck [Coleta domiciar) com no maximo 10 am 1

1.Mão-de-obra

1.1, Coletor Tucmo do Dia (Coleta domicitare coleta de resíduos
E Unidade

Tê

%

[Salar Norma
Horas Eras 1008]
Horas Eras (50%)

cional de insalubridade
[Soma
Encargos Socas

[TotalporColetor
[FGiai do Eleivo

í

07
ão

E

TETE

1.2 Motorista Turno do Dia (Coleta domicstar e coleta de resíduos públicos)

Ungade unir
mês
hora
hora
=

[Sataro Nocmar
Horas Eras (100%)

Horas Endras (50%)

[Roiciorai de Insalubraade
Soma
Encargos Sosas
[Totai

por
Motorista

[ota do Eetvo”

E

000
0,00]

o
E

1.3 Audio Alimentação
[Discriminação Unidade [asantidada] Preço unitário|Subtsiai|Teses]

[eotetor vao 5 -

[icons Tnigade O E

essr
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Coleta do Resíduos Domiciliares
Pianiina de Composição de Custos

EEE ESSES
2. Uniformes a Equipamentos de Proteção Individual

2.1 Uniloemes é EPr's para Coletor

Tasso
urdade
unsdade
unidade

justa com refiexivo (NR 15 257]

[Eai

seta SE
[Boné
[Ténis de om palmiha aço
feia de” Com ano ato.
[Capa de chuva amarela com rETEsNo
fEsite refexvo
[Luva de pro

[Protetor soiar FPS TT

[Tctai do Eleivo

ra

22 Unilormes e EPrs para Motorista

om refiexno (NER 15257
E
[Camissta
fEctira de segurança o penis
[Capa de chuva amareia com refexivo
Froictor solar FPS 30

oia do Elcio”

EEEE = ee E]
3. Volculos e Equipamentos

31 Veiculo Coletor Compactador Truck (Coleta domiciiar) com no máximo 10 anos de uso

311. DepreciaE Esso[ELs5 de auesição dos chassi”
[Custo de acuisição dos compacta dnres|undade|+ E

[Desreciação dos chase 0 meses = E
[Degreciação compactadores (60 meses)| dO E

[Deoreciação riensaiveícuios coletores|mês|60 =

O chan cotados posse cabine para4(RS) uai Ca a ictte te pr crase 1

esta páa 3 (06) udar deverá prever à cat com rarearaevidatesexceto
(Composição da ques dec a +3tra) Coe
31.2. Remunsração do Capital investido
TT Gesinmaço Dassde [acena Pesumao [ses [sm[E =5 05s veiculos coletores oncsde|3 | :

sas
00

—
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Coleta de Resíduos Domiciliares
Planilha de Composição de Custos

Le T =T[Remuneração mensalde captal T

3.13 impostos e Seguros

Naunidade
unidade
unidade

mês

[EVA
equrs Serato

ro contra feroSoE
impostos e

314 Consumos
Discriminação Tnidade [Quanddade] Precountaro[Sumoul Tammy]

[Custo de Sieo diesel / km rodado” km|250 E

[Custo mensal com diso diesel km [8715 E

E. de dieo do motor /1 000 km rodados [UTDonim| &00
[Custo mensal com óleo do motor km [4719
[E de Sioo ca transmissão 11000 km —JUTO0OKkm] 055 E

[Custo mensal com des datansmissão|km|4719 -
E. do Gisa hidráulico 7 1,000 km Tidokm| 50 E

[Custo mensal com óleo hidráulica Em ES
[Custo de graxa 11.000 km rodados room 2 S

[Custo mensal com graxa km [215 E pa2.16 Manuter

nda
unsade
unigade

TE

[Custo se Ses CnassT
[Custo de aquisição dos compactadores
[Custo est, cimanutenção (60 meses)
[Éúsio mensai com manuter

31.6, Prous
Tas
umgade
urgade
emos

[Gusto do, ESSO R ZE
utto de recagagem.

[Custo + roca]
[isto mensai com

de 10

1
70,005
aroE adado

EEE VOaIor O EqUIpamntos [REMES] os T E |

4. Ferramentas e Materiais de Consumo

us (ED[Repente têrmo,
Pá de Concha”

[Eubiccade (aesnos veios]

1

E

TZ

[Custo Mensal com FerramentasoMateriais de Consumo (REmês) T ]
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Coleta de Residuos Domiciliares
Planilha de Composição de Custos

[EUSTOIOTA MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS [RSS] EE
8. Benefícios o Dospesas Indiretas - 80!Cem T Feu [sea [==[Beneficiosedespesas indiretas 261 | EEE
[Else Mensatcom BOI (REMAS] ua ú o =
ElSENATOA ES
RATEIO DOS CUSTOS MENSAIS

[ElBzanidade média de resiáucs coleados por mês SEO een ]
[PREÇO POR TONELADA COLETADA: [A/B] RSitonelada [ ===)semInformações para fins de dedução no cálculo da retenção de INSS
ota com materiais e ecuspamertos, exceto os equipamentos maruass (R$mês; sDivo
[Unzaro com materias e equipamentos, exceto os equpamentos marusi (RSAoo) TONI!eeeemeamore
EncargosSociais
Grupo A

INSS
FGTS
Seg ASS Tabaho
Sarário Educação
Tebras.
Sesi Sesc/DPCIFaer

SenaySenacIDPG/Fser
Tncra
Subtotal

Grupo B

Ferias
Aviso ErEv
ueho
Subtotal

Grupo €
TE Saara Toa
TO FGTS fresasões] Tags
Subtotal TE52%]
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eme

Coleta de Resíduos Domiciliares
Planilha de Composição de CustosEie —opa E

Caneco o SE RSRSRn———— —+—[===> == ="=—— EET ——ore Ea
“Grmula para & caiculo 35 BDT

ic +AC+SRO) x (41) x (1+DEJ) E GD
[Rosurtado do catculo do Bor. ZE87A

OBS: As planilhas de custos deverão ser solicitadas pelo er

retiradas no Departamento de Licitações, no Avenida Brasi) nº 245, Centro, Três Barrasdo Paranó,ô, das

08:00 às 12:00€13:30 às 17:00.

ser
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REMESSA

Conforme manifestação doSr. Prefeito, remeto os autos a Assessoria Jurídica para
manifestaçãoarespeito do Item 4 do memorando do Sr. Prefeito (pág. 37).

Três Barras do Paraná/PR,13 de abril de 2023.
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CAPITAL DO FEIJÃO

PARECER MINUTA DO EDITAL

De acordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, segue a apreciação desta Assessoria Jurídica
para análise e aprovação da minuta do instrumento convocatório de licitação.

Importante salientar, primeiramente, que o exame dos autos do processo
licitatório se restringe aos seus aspectos jurídicos, ou seja, exclui-se aqueles de
natureza técnica. Assim, em relação a estes, partimos da premissa de que a autoridade
competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua
adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos legalmentee impostos!

Outrossim, cabe destacar que determinadas observações são feitas sem
caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade máxima do Órgão, a
quem incumbe, dentro da margem de discricionaridade que lhe é conferida pela lei,
avaliar e acatar, ou não, tais ponderações

Dessa forma, o prosseguimento do feito sem a observação destes
apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

Nocaso em tela, a análise do presente pareceré restrita aosparâmetros
determinados pela Lei nº 8.66/93eLei nº 10.520/02.

A contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, qual

seja, modalidade Pregão, forma Eletrônica, tipo de execução “empreitada por preço0 unitário” e avaliação "menor preço por lote", objetivando a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE
RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES (LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Da análise da documentação apresentada, denota-se a existência das
cláusulas necessários, conforme previsão contida nos artigos 40 e 55 da Lei nº
8.666/93. Constata-se ainda, perfeita consonância às regras trazidas pela Lei

Complementarnº 123/2006ealterações posteriores, no que diz respeito à participação
de microempresas e/ou empresas de pequeno porte.

Orienta-se, como a minuta do instrumento convocatório não evidencia
datas de abertura e julgamento, de acordo com o Art, 4º, V, da Lei 10.520/2002, o

' Conforme Enunciado nº 07, do Manual de Boas Práicas Consulivas de CGU/AGU, “o Órgão Consultivo não deve emitir
marifestaçães conclusivas sobre temas rão jurídicas, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou

oporturidade”

Av. Brasil, 245-
CNPJ
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NE, de apresentação de propostas deverá ser computado a partir da publicação do

aviso, não sendo inferior a 8 (oito) dias úteis. Recomenda-se ainda, que seja realizada
publicação do aviso do ato convocatório no Diário Oficial do Paraná

Diante ao exposto, o presente edital está apto a figurar como regra
interna do processo licitatório e encontra-se em condições de ser autorizada por Vossa
Excelência se assim entender conveniente à Administração Pública.

E o Parecer.

Três Barras dó Páraná, em 13 de abril de 2023.
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TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica os autos relativos
ao Processo Administrativo nº 47/2023.

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receberda Assessoria Jurídica os autos relativos ao
Processo Administrativo nº 47/2023.

as.do Paraná/PR,14 de abril de 2023.)
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2023

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

14. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de

julho de 2002, subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores,
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto

Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, realizará licitação na modalidade PREGÃO,

forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO empreitada por preço UNITÁRIO,

objetivando a proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS

DOMICILIARES URBANOS (LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS

DO PARANÁ.

1.2.0 recebimento das propostas será até às 08h do dia 03 de MAIO de2023
1.3.A abertura das propostas terá início às 08h30 do dia 03 de MAIO de 2023.

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09h do dia 03 de MAIO de 2023.

1.5. O localpara realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasil - BLL (www-blLorg.br) “acesso identificado no link - licitações”.

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1. 0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nositens
121.3€ 1.4 deste Edital.

1.7. Se nodia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçama
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver

expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo locale horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informadoaos interessados.
18. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante

condições de segurança - criptografia é autenticação - em todasas suas fases através do Sistema
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de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utili

sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos

852º e 3º doArtigo 2º da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002.

1.84. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado

digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do

Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

aplicativo “Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões

do Brasil.

2.DO OBJETO

241. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS

(LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, observada as

características e demais condições definidas neste edital e seus anexos.

2.2. Os serviçosa serem ofertados entregues deverão atender rigorosamenteas exigências
constantes no Termo de Referência (Anexo VI) desteEdital.
2.3. Os serviços deverão ser executados de acordo com o Termo de Referência que faz parte
integrante do presente edital.

2.4, As empresas interessadasno objeto da licitação poderão re: técnica junto
a Secretaria Municipal de A; ultura e Meio Ambiente para conheceras condições de

execução dos serviços.
2.4.1, Caso a licitante opte pela realização da visita técnica, esta deveráseragendada
previamente junto ao Departamento de Licitações ou Secretaria Municipal de Agriculturae
Meio Ambiente através do telefone (45) 3235-1212 ou email

licitacaoGtresbarras.prgov.br, e ser realizada até a data limite para apresentação das

propostas. O tempo máximo de duraçãoda Visita Técnica será de 120 minutos.

2.4.1.1. Após realizadaa visita técnica será emitido um Atestado de Visita Técnica.

2.4.2. A proponente, através de seu responsável técnico, quando da visita deve obter, por

sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua

proposta, para que à proponente tome conhecimento das condições de execução dos

serviços no Município de Três Barras do Paraná.

27
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2.4.3. Tendo em vista a faculdade da realização da visita técnica, a visita não será fator de

inabilitação da licitante, mas a licitante que optar pela não realização da visita não poderá

descumprir as obrigações pertinentes ao objeto, alegando o desconhecimento como

justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais

pretensões de acréscimos de preços ou qualquer tipo de vantagem das quais não constam

neste Edital e seus anexos, em decorrência do objeto do Termo de Referência, devendo

apresentar Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica (ANEXO VIII).

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da(s) dotação(ões)

orçamentária(s):

a) 10.0218541.0016.2.061.000.33.90,39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais

seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666,de 21 de junho de 1993, e suas alterações;

b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;

€) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019;

d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembrode 2006,e suas alterações;

e) Decreto Municipal nº 5185, de 26 de dezembro de 2022.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas emseu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acessou, ainda quepor terceiros.
5.1, Poderão participar desta licitação empresas que:

5.1.1. Estejam legalmente constituídas e desempenhem atividade pertinente e

compatível com o objeto deste Pregã
5.1.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.1.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.
5.2. Como requisito paraa participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de

declarações, que cumpre osrequisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade

com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está

enquadrada no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).
5.21. O objeto possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, poderão
participar tanto microempresase/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto
empresas de médio e grande porte;
5.2.2. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,
poderão cotar os preços dos itens do objeto, independentemente de seu
enquadramento, sendo que será estendida às microempresas e/ou empresas de

pequeno porte a preferência na contratação, conformepreconiza os artigos 44 e 45
da Lei Complementar nº 123/2006.

5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou

nas esferasentidade da Administração Pública Direta ou Indire Federal, estadual ou

Municipal;

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

Paraná;

5.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou

ocupante de cargo de confiança no Município de “Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei

8666/93);
5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

as?
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5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

61. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no

Departamento de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL,

245, CENTRO, TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08hàs 12h e das

13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de

Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,

wwwtresbarras.pr.gov.br, ou www.blLorg.br.

7. DO CREDENCIAMENTO

74. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o

recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar

nº 123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual

(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento,
informando em campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no

sistema.

7.24. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de

enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de

habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preçoa ser digitada no

sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPPno sistema conforme

o seu regime de tributação parafazervaler o direito aos benefícios estatuídos pela Lei

Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.34. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação

direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá

manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
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conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital

7.322. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de

preçose lances sucessivos de preços, em nomedo licitante, somente se dará mediante

prévia definição de sena privativa.

7.3.3, A chave de identificação e à senha dos operadores poderão ser utilizados em

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por

iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil

7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operaci nal poderá ser esclarecido

através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone

(41) 3097-4600 oupelo e-mail contatoGbllorg br.

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com

os documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado
é o preço, até a data é horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

ser
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8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9,1, O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

a) Valor Unitái

b) Marca;

€) Planilha de Custos.

9.1.1, Caso a marcapossa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com

informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item 10.3 doedital.

9.2. Todasas especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos serviços.

9.4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normasde regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejarafiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido

processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da

Constituição Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
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10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham

vícios insanáveis ou não apresentemas especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
10.3. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em temporeal por todos os participantes.
10.3.2. A não desclassificação da proposta não impedeo seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.4, O sistema ordenará automaticamenteas propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

10.5. O sistemadisponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
ecebimento e do valormeio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu

consignado noregistro.
10.7. lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do objeto.

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
aberturada sessão e as regras estabelecidas no edital.
10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

10,10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá serlivre, cabendo aoslicitantes à responsabilidade da sua
oferta apresentada.
10.11. O intervalo entre os lances enviadospelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20

(vinte) segundose o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.13. A etapa delancesdos lotes selecionados e liberados para lances na sessão pública terá
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duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema

quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão

pública.

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos lotes anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente,

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja à prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.19, No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.20, Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes,
no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

10.21.0 critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO conforme definido

neste Edital e seus anexos.

10.22. Casoolicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
10.23. A prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte será
processada nos seguintes termos:

10.23.1. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática junto àReceita
Federal, do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria às microempresas
e/ou empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação de valores da

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,

para o fim de aplicar-seo disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

10.23.2. Nessas condições, as propostas de ME e/ou EPP que se encontrarem na faixa de até

5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas coma
sa?
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primeira colocada.

10.23.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

10.23.4. Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP que se encontrarem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

10.23.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP's que se

encontrarem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor

lance/oferta.
10.24, Encerradaaetapa de envio de lances dasessão pública,a pregoeira deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,para
que seja obtida melhorproposta, vedada a negociação em condições diferentesdas previstas
neste edital.

10.241, A negociação será realizada por meio do sistema, podendoser acompanhada pelos

demais licitantes.

10.242. O pregoeiro solicitará aolicitante melhor classificado, que no prazo de 2

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertadoapós a negociação
realizada (ANEXO 1), acompanhada,da Planilha de Custos devidamente preenchida e

ajustada conforme a proposta.

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no

parágrafo único do artigo 7º e no $ 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.
11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentarpreço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 48, da Lei nº 8.666/1993.

112.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
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viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes comos de mercado do objeto deste Pregão.

112.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
11.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma

do parágrafo 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua
exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.3.1, Questionamentos junto ao proponente para à apresentação de justificativas é

comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

11.2,3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
112.33, Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com à

Administração ou com à iniciativa privada;

11.2.3.4, Verificação de notas fiscais dos serviços adquiridos pelo proponente;
11.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, estadual ou Municipal;

11.2.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paraa realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. 0 pregoeiro poderá convocarolicitante para enviar documento digital complementar, via

e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

114, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114,1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenhamas características do serviço ofertado, tais catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meioeprazo indicados pelo
pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não

aceitação da proposta
11,5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chata nova data

sr
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e horário para a sua continuidade.
11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar comolicitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta,o pregoeiro verificará a habilitação do

licitante, observandoo disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa

Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apfapps.teu.gov.br/) e no Cadastro

de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)

(http: //servicos.tcepr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).
12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nomeda empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.
12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude

por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

de fornecimento similares, dentre outros.

12.113. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, a pregoeira reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
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12.13. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementare:

necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob

pena de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

124.1. Serão aceitos registros de CNPJ delicitante matriz e filial comdiferenças de

números pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termosdo artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº

123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação

relacionada nos itensa seguir, para fins de habilitação.

125.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes

documentos:

12.5.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede

12.5.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores.

125.1.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal,

filial ou agência.

12.5.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus administradores.
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12.5,1.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comoo registro de que
trata o artigo 107 da Lei nº 5.764/1971
12.5.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País

decreto de autorização,
12.5.1.7. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhadosde todas as.
alterações ou da consolidação respectiva.

12: A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

documentos abaixo:

12.5.2.1, Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ).

12.5,2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos porLei;
12.5.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradori jeral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) porelas
administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais

previstas nas alíneas “a”, “be “c” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8212, de 24

de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de substituição,e às contribuições

devidas, porlei, a terceiros;
12.5.2.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei

12.440/2011;
12.5,2.5. Prova de Regularidade para coma Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;

12.5,2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede

dalicitante.
12.5.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte
documento:

12.5,3.1, Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da
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sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.5.4, De forma a demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar:
a) No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica em nome da proponente,

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que prestou serviço

equivalente à coleta e transporte de pelo menos 50% quantidade de resíduos da

presente licitação;

bp) Declaração de queo proponente possui junto à empresa, pessoal treinado e com

registro de acordo com a legislação trabalhista vigente (sem modelo em anexo);

c) Licença Ambiental de Operação (1.0.) em nome da proponente expedida pelo
DO inliuio Anibal do Paraniá A, ou digão-eguivalento da-sodo da proponente;

d) Declaração de que o proponente dispõe de no mínimo (um) veículo em condições

“apropriadas para a coleta dos resíduos;

€)|Indicação do nome completo, número da carteira de identidade (RG), número docer e múmero do registro no CREA ou CRQ do profissional técnico da empresa

proponente (Anexo VII);

f) Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico e a proponente,

=" sendo através de registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou
Contrato de Prestação de Serviços, sendo este último com firma reconhecida;

£) Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA ou CRQ do profissional técnico

=” indicado, emitido (5) pelo conselho de classe, de execução de, no mínimo, de

desempenho de atividade pertinente e compatível ao objeto da presente licitação:

h) Atestado de Visita Técnita emitido pelo órgão licitador (Município), conforme item= 2.4, deste Edital e item 10 do Termo de Referência (ANEXO VI) ou Declaração

Formal de Dispensa de Visita [ANEXO VIII);

12.5.5. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos:

Av

12.5,5.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento
dos requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;

12.5,5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital;
12.5/5.3, Declaração subsorita pelo representante legal, deque manterá durante a

vigência do contratoa proibição constante do inciso XXXI! do artigo7º da Constituição
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Federal, conforme modelo constante no ANEXO III.
12.554. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP),

qualificadas como tais, nos termosdoArtigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006,
deverãoapresentar juntamente com os demais documentos relativos à habilitação,
declaração (modelo livre) assinadapelo contador responsável da empresa, sob as

penas da Lei, indicando que a empresa participante está enquadrada como

Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da
Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da
licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60
(sessenta) dias da data fixadano item 01 deste edital, sob pena de perda dos
benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº 123/2006.

12.6 À existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

124

de habilitação.

12.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertadapor licitante qualificada como microempresa

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase

ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a

regularidade fiscale trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.
12: A não regularização fiscal é trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação dolicitante, sem prejuízo das sançõesprevistas neste edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.8. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo como estabelecido neste

edital.
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12.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitanteserá
declarado vencedor.

12.11. APÓS A REALIZAÇÃO DA DISPUTA, O VENCEDOR TERÁ PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

ÚTEIS PARA APRESENTAÇÃO DO VEÍCULO A SER UTILIZADO NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

PARA REALIZAÇÃO DA VISTORIA PELA COMISSÃO MUNICIPAL.

12.11.1.A não apresentação do veículo e/ou sua apresentação em desacordo com

o exigido no Termode Referência acarretará na desclassificação da licitante.

13. DOS RECURSOS

1341. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema,

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente

13.2.1, Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
lidade do recurso.verificará as condições de admissibi

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

13.3, Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá,a partir de então, o prazo de 03 (três) dias

para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema

eletrônico, em outros03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.4. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os ato: suscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço

constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02

(duas) horas, à contarda solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em

língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
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141.1. A proposta ajustada deverá ser acompanhada da planilha de custos
devidamente preenchida com todos os custos e percentual de BDI atualizado
conforme valor da proposta.
14.1.2. A planilha de custos deverá ser solicitada em arquivo Excel, diretamente com

o Departamento de Licitações, no e-mail licitacaoOtresbarras.pr.gov.br. ou pelo
telefone (45) 3235-1212, sendo vedadoa utilização de planilha de custos diversa

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada,se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculama Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e

por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).
14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

primeiro: ; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

umresultado, sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta
15:

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à

situação em que serão repetidos osatos anuladose os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato/ata de registro de preços, não retirar o

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos

1867
Av. Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturafitresbarras.pr.gov.br



a NSAZA
X É Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paranáes ESTADO DO PARANA

do art. 43,81º, da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos oslicitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhara sessão

reaberta.

15.2.1. A convocaçãose dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a

fase do procedimento licitatório.

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Encerradaa sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e

homologará o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1, Se houver recurso (5), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultadodo Pregão.

17. CONTRATAÇÃO

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado

oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo

consta em anexo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contadosda data de convocação pelo

Município.

47.1.1. Para assinatura do contrato a fornecedora deverá apresentar:
a) Documento que comprove a propriedade do veículo, caso o veículo seja alugado,

apresentar contrato de locação;

b) Declaração (Modelo Livre) de que dispõe de veículo reserva para coleta de

resíduos em caso de manutenção ou impossibilidade de coleta com o veículo

apresentado.

17.2. É facultado ao Pregoeiro, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para
fazê-lo, examinando, quantoao objeto e valor ofertado,a aceitabilidade da proposta classificada,

podendo, inclusive, negociar diretamente com a proponente para que seja obtido menorpreço
total do item, ou revogareste Pregão.

17.3. A recusa injustificada do(s) adjudicatário(s) em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente
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estabelecidas.

17.4. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54,

combinado com o artigo 55, inciso XIL, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.
17.5. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da

licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração

poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

17.6. 0 Município de Três Barras do Paraná poderá, quando o convocado não assinar o contrato
ou aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento
convocatório, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para efetuar

negociação ou fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado, inclusive quando aos preços, atualizados de conformidade comopresente Edital, ou

revogar a licitação, independente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

18. VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do mesmo,

18.2. O prazo previsto no subitem 18.1 poderá ser prorrogado, devidamente justificado e

fundamentado, conforme Artigo 57 daLei 8.666/93.

19. PREÇO MÁXIMO

19.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 7 do Termo de

Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somam a importância de R$ 756.116,40

(setecentos e cinquenta e seis mil centoedezesseis reais e quarenta centavos),

19.2. Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a

vírgula, podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IPCAou outro índice oficial que
venha substituí-lo.
19.3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todasas despesas é custos como instalação,
treinamento, diárias de funcionários (estadia e alimentação), seguro, tributos de qualquer
naturezae todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas.

20. DAS CONDIÇÕES, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
20,1. O licitante vencedor deverá entregar os serviços de acordo com as necessidades da

2087
245 Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturafitresbarras.pr.gov.br

Av. Brasi

a 5



0NN1364 Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
OE ESTADO DO PARANÁ

administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO VI).
20.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidadedos serviços

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o

apresentado naproposta.
20.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, imediatamente, o serviço

que vier a ser recusado sendoque o ato de recebimento não importará sua aceitação.

203. O (s) serviço (s) estarão sujeitas à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à

quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI).
20.4. Os serviços deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Administração ou em outro

setor, conforme designação da mesma, mediante emissão desolicitação.
20.4.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades dos

serviçose a empresa fornecedora deverá entregar, instalar, importar informações de bancos

de dados existentese treinar os servidores usuários no prazo máximo de 10 (dez) dias da

solicitação, quando houver à necessidade.

20: Quando solicitado o atendimento técnico remoto, a fornecedora deverá realizar o

atendimento em no máximo 01 (uma) hora da solicitaçã

20.4.3. Quando da necessidade de atendimento “in loco”, a fornecedora deverá encaminhar
técnicos devidamente treinadose habilitados para executar o atendimento, em no máximo
24 (vinte e quatro) horas apóso recebimento da solicitação;

2044. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de

responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao

Município nenhum ônus.

21. PAGAMENTO

21.1. 0 pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após a apresentação da

nota fiscal, a qual deverá ser emitida e entregue no departamento financeiro até o 5º (quinto)

dia útil ao do mês subsequente da prestação dos serviços, acompanhada dos seguintes
documentos:

a) Atestadode recebimento emitido pelo Órgão solicitan!

b) Certidão de regularidade previdenciária;
€) Certificado de Regularidade do FGTS.

21.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados
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pelo sistema bancário, na forma de avisosde crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a

sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o

prestador de serviçoscontratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).
21.3. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

21.4, O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

22. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

22.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná
22. Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a

execução do objeto e a entregadas Notas Fiscais/Faturas;
22.1.2. Prestaras informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

22.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

224. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto/serviço (s), desde

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

22.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de

natureza grave durante a execução do fornecimento.

221. Solicitar o (s) serviço (5);

22.1,7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto/serviço (s) entregues;
22.1.8, Fiscalizara correta execução do cumprimento do objeto.

22.2. São obrigações do Fornecedor.
222.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes do serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e

contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela

legislação;

22.2.2. Dispor da quantidade de equipamentos, tipo de software e profissional (is)

habilitado (s) para executar o objeto ora licitado;

22.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçõesde habilitação e qualificação exigidas na licitação;
22.2.4. Garantir a qualidade do (s) serviço (s), obrigando-se a repor aquele que for entregue
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em desacordo com o apresentado na proposta;
22.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

22.25. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

22.2.6. Entregar o (s) serviço (s) no prazoeformas ajustados;

22.2.7. Entregar o (s) serviço (s), conforme solicitação da Secretaria competente, do

Município de Três Barras do Paraná.

22.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)

pessoa (s] que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (5);

22.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

22.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou

subcontratações não autorizadas pelo Município;

22.2.11, Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do

Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
222.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de

propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes

tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
22.2.13. Prestar todosos esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três

Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da

qualidade dos serviços;
222.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

22.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

22.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício

como Município de Três Barras do Paraná,

22.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em

conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
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Paraná;

22.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por

prevenção, conexão ou continência; e,

22.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão

22.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem

22.3, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do

Paraná, nem poderá oneraro objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do

Contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a

Município de Três Barras do Paraná

22.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:
22.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,

durante a vigência do Contrato;

22.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,

salvo se houver prévia autorização do Município de Catanduvas.

22.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto desteEdital.

23. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

23.1. Qualquer alteração que se faça necessária, poderá ser realizada desde que de acordo com a

legislação e mediante o correspondente termo de aditamento ao Contrato.

23.2. A contratada ficara obrigadaaaceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto no art. 65, $to da Lei Federal

nº 8.666/93.

24. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

24.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processode licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
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processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dosfatos, com o objetivo de
influenciaro processo de licitação ou de execução decontrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos doórgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva ausar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provasem inspeções

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática

prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

11- Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
hi ação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
111 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todosos
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

25. PENALIDADES

25.1.0 fornecedor está sujeito às seguintes penalidades:

25.
dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

. Pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por
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Anexos, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15

(quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná.

25.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à:

25.1.2.1. Advertência;

25.1.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado

da comunicação oficial;
25.1,3, Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,se:
25.131, Deixarde assinar o Contrato;

25.1.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

25.1.3.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

25.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo;

25.1.3.5. Fizer declaração falsa;
25.1.3.6. Cometer fraude fiscal;
25.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

25.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito

pela Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

25.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração
Pública poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos

pagamentos a serem efetuados.

26. CANCELAMENTO DO CONTRATO

26.1. O cancelamento do Contrato poderá ser formalizado, de pleno direito, nas hipóteses a

seguir indicadas, precedidas sempre, porém, do oferecimento de prazo de 10 (dez) dias úteis

para o exercício do contraditório e da ampladefesa.
26.2. O Contrato poderá ser cancelado pelo órgão responsável quando o contratado:

26.2. Descumprir as condições constantes neste Edital, em seus Anexose no próprio

Contrat

26.2.2. Recusar-se a celebrar o Contrato ou nãoretiraro instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
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26.2.3, For declarado inidôneo paralicitar ou contratar com a Administração, nos termos
do artigo B7, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666,de 21 de junhode 1993;

26.2.4, For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo7º da

Lei Federal nº 10.520,de 17 de julho de 2002.

26.3. A autoridade competente poderá revogar a licitação em face de razões de interesse
público, derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício oupor provocação de qualquer

pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

26.3.1. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

263.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvadoo direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.
26.4, A comunicação do cancelamento do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou então por
correspondência comaviso de recebimento, juntandoo comprovante aos autos.

264.1, No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a

comunicação será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas

vezes consecutivas, considerando cancelado o contrato a contar da última publicação.
26.5. Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o

cancelamento do Contrato na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a

perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente

comprovado.

26.5.1. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem 26.5, a solicitação de cancelamento do

fornecedor deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendofacultada
ao Município de Três Barras do Paraná a aplicação das penalidades previstas no Edital.

27. DA IMPUGNAÇÃOAO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

27.1. É facultada a qualquer interessadoa apresentação de requerimento de esclar entos
sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo

de 3 (três) dias úteis anterioresà data fixada para abertura da sessão pública.

272. O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação

disciplinadora do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de

reprodução gráfica.
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27.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal

escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no sistema BLL, disponível em

27.4. Os esclarecimentos e impugnações deverão ser prestados no prazo de até 2 (dois) dias

úteis, a contar do recebimento do requerimento da solicitação por parte da autoridade
subscritora do Edital, passando eles a integrar, juntamente com o requerimento que lhes deu

origem,os autos do processo, todos os esclarecimentos deverão ser realizados pelo sistema BLL,

disponível em wwwbllorg br.

27.5. As questões formuladas que forem deinteresse geral, bem como as respostas, serão

divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação

da empresa consulente.
27.6, As respostas aos pedidos e esclarecimentosserão divulgadas pelo sistema e vincularão aos

participantes e a Administração.

28. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

28.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem como objetivo de influenciar a ação de servidor público no

processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano,direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilatera

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pr
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prevista nas cláusulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
11- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma

da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ouda execução

decontratos financiados com públicos.

29. DISPOSIÇÕES FINAIS

29.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município

de Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,

derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento

dos participantes da licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
29.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado oua inverdade dasinformações nele contidas implicará a imediata desclassificação

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,a rescisão do contrato ou

do pedido de compra, sem prejuizo das demais sanções cabíveis

29.3. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.

29.5. O desatendimentodeexigências formais não essenciais não importará no afastamento do

proponente, desde que seja possível a aferição dasua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.
29.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputaentre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a

finalidade e a segurança da contratação.

29.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
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proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda,

mediante publicação no Diário Oficial do Município.

29.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos

deste Edital

29.9. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigações assumidas pelo fornecedor como licitador, em especial com relação à forma e às

condi es de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da

negociação realizada.

29.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e

das 13h30 as 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito
a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.

2911. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

para fins habilitatórios.

29.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação

pertinente em vigência.

30. DO FORO

30,1. Paradirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competenteé o da Comarca da

cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

31. ANEXOS DO EDITAL
31.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;

<) Anexo [Il - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;

e) Anexo V - Minuta de Contrato;

f) Anexo VI - Termo de Referênci

£) Anexo Vil - Modelo de Declaração de Responsabilidade Técnica;

h) Anexo VIII - Modelo de Declaração Formal de Dispensa de Visita;
i) Anexo IX - Modelo de Composição de custosda coleta e transporte deresíduos sólidos.

Três Barras do Paraná, 14 de Abril de 2023.
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ANEXO 1 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL
ho

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/ME nº XXXXK.XXX/XXXX-XX,

(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à

licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023, objetivando fornecer os itens abaixo

cotados, conforme especificações e anexos que fazemparte do referido edital:

LOTE 01 - SERVIÇOS

VALOR VALOR
|ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS ITENS .

UNITÁRIO|TOTAL

Prestação de serviços de coleta e
|

transporte de resíduos sólidos não

01|1.140|Tonelada|recicláveis e orgânicos produzidos

no âmbito do Município de Três

Barras do Paraná

Valor Total por Extenso:

Condições de Pagamento: Conforme edital.

Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ 756.116,40 (setecentos e cinquenta e seis mil cento e dezesseis

re: e quarenta centavos).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-

nos dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos

documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas

da minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos

ou vantagens e despesas para a execução do objeto.
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Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante

com todas as características do objeto e exigências constantes no edital.

Locale data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XKXXXXXX/XXKX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 28/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de

novembro de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XK.XXXXKX/XKXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sobas penas da Lei,e paraos fins previstos no artigo
27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXII do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos

executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos
executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a

vigência do contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimboe Assinatura
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ANEXOIV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA

LICITAR

Ao

Pregoeirodo Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LI ITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNP|/ME nº XKXXX.XXX/XXXX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e

não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar à Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conformedetermina o artigo 32º, 8 2º,

da Lei 8666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura
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ANEXO V ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS Nº XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVONº 47/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO POR

PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRESI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E

A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de
s do Paraná/PR,

6/0001-68,
sso,

brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº XXKXXXXXX-XX e Carteira de Identidade nº

Direito Pública Interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barr;

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.

GERSO FRANCI qneste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr.

XXXK.XXX-X, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/Pt, doravante

designado CONTRATANTE,de um lado e, de outro, a empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA),

pessoa jurídica de direito privado, estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº XKXXK.XXX/XKXK-XX, neste ato

representada por seus representantes legais, ao fim assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A)

REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA;

Estando àspartes sujeitas as normasdas Leis Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas

alterações subsequentes, AJUSTAMopresente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, em decorrência da itação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 28/2023,
medianteas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

(art.55, | Lei 8666/93)
1.1.0 presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS
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(LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRES BARRAS DO PARANÁ.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências
constantes no Termo de Referencia.
PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá executar os serviços nos prazos
determinados no Edital do Pregão Eletrônico Nº 28/2023.
PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser entregues em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral é rigorosamenteas necessidades da CONTRATANTE

assim como ao que dispõe o Edital do Pregão Eletrônico Nº 28/20)eseus anexos,

PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos

inerentes a completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO

(art. 55, II, Lei 8666/93)
2.1. A CONTRATADAse obriga a executar os serviços, objeto deste Contrato, pelo VALOR

TOTAL CONTRATUAL de R$ XXX (valor por extenso), devidamente discriminados conforme

tabela abaixo:

UNID. DESCRIÇÃO DOSITENS | VALOR | VALOR |

|
[UNITÁRIO | TOTAL

|
|

ITEM | QTDE “eiLiLHLliiiioiA | 1]
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas

decimais após a vírgula, podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IPCAou outro índice

oficial que venha substituí-lo.

2.2. QUANTO A REPACTUAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde

que solicitado pela CONTRATADA e observadoo interregno mínimo de 1 (um) ano contado na

forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Contrato poderá ser
repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos,

apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da
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CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO- A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem

necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da

contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos

que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, tais comoos custos decorrentes
da mão deobra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano

será computado da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova

solicitação. Entende-se como última repactuação, a data em que iniciados seus efeitos

financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.
PARÁGRAFO QUARTO - É vedadaainclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não

previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento
legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.
PARÁGRAFO QUINTO- Os efeitos financeiros da repactuação ficarãorestritos exclusivamente

aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente

PARÁGRAFO SEXTO - O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será

contadoaparti
a) Da data limite para apresentação das propostas constantes do ato convocatório,

emrelação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais

como custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; ou

b) Data do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente vigenteà
época da apresentação da proposta quando a variação dos custos for decorrenteda
mão de obraeestiver vinculada às datas-bases destes instrumentos.

OBS: As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a

manutenção do equilíbrio econômico docontrato, com base no disposto no art. 65 da Lei Federal

8666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO

(art. 55,II, Lei 8666/93)
3,1. O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota

fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

- Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
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- Comprovantes de pesagem do (s) veículo (5);

- Certidões de comprovação da regularidade fiscal
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o

presente contrato são oriundos das rubricas orçamentárias:

a) 10.02:18,541.0016.2.061.000.3.3.90.39.00.
PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) vias, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formaise legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva
dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente paraa conta corrente da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até queas
providências pertinentes tenham sido tomadaspor parte da CONTRATADA,

PARÁGRAFO SEXTO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no

endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

3: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, 0 valor

devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuraçãose fará desde a data de seu

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de

0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes

fórmulas:

1=(7X/100)/365
EM=Ix Nx VP, onde:

= Índice deatualização financeira;
TX = Percentual de taxa de juros de mora anual;
EM= Encargos moratórios;
N'= Número de dias entrea data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA

(art.55, IV, Lei 8666/93)

4. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço unitário, e será

4
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executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após

solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.2.0 prazo de execução são os mesmos definidos no edital do Pregão Eletrônico Nº 28/2023.
4.3. 0 prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir da sua

assinatura.

4.4, A prestação de serviços deverá iniciar imediatamente após celebração deste contrato e

emissão da “Ordem de Serviços”pelo Departamento responsável da Administração.
PARÁGRAFO ÚNICO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados, devidamente

justificados e fundamentados, conforme Artigo57 da Lei 8666/93.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DO CONTRATANTE

5.1. A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão

Eletrônico Nº 28/2023, os encargosa seguir

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento

eafiscalização do fornecimento dos serviços sob todos os aspectos, especialmente em

relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios
é falhas detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo

com o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como

sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos serviços objeto deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão

Eletrônico Nº 28/2023, os encargosasegui
a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico Nº

28/2023;
b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a

partir da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções,
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cumes po vento

observando todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução
do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sema prévia e

expressa anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

£) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;

£) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimose supressões quepor ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei nº 8.666/93;
h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempreque a CONTRATANTE convocar;

i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado;

j) A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões quese fizerem necessários, nos termos do disposto no art. 65,

$1o da Lei Federal nº 8.666/93.

6.2, A CONTRATADA deverá ainda observar estas responsabilidades:

a) A responsabilidade técnica, operacional e financeira pela realização dos serviços de

coleta e transporte dos resíduos caberá integralmente à CONTRATADA, sendo executada

por sua conta e risco, assumindo todos os encargos da atividade, tais como contratação
de mão de obra, manutenção das instalações e equipamentos, manutenção do veículo,

combustíveis, segurança, dentre outras.

b) A CONTRATADA ficará obrigada a cumprir todo o disposto em legislação atinente à

matéria ambiental nos âmbitos federal, estadual e municipal, observando inclusive as
orientações hásicas para operação dos resíduos sólidos.

c) Todo o pessoal envolvido no trabalho de coleta, transporte e processamento dos

resíduosdeverá ser admitido pela CONTRATADA nos moldes da legislação trabalhista,
incumbindo ao Município, fiscalizar a regularidade dos contratos de trabalho,

cumprimento de normas trabalhistas e recolhimento de encargos sociais.
d) A CONTRATADA deverá comprovar o pagamento dos salários e encargos trabalhistas

apresentando, trimestralmente, cópia dos holerites quitadose guias de recolhimento
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previdenciário e de FGTS.

e) A empresa contratada deverá apresentar, sempre que solicitado, relatório

circunstanciado onde conste a quantidade de resíduos sólidos coletados mensalmente.
9) Os serviços de coleta, transporte e processamento do lixo, objeto da presente

contratação, ficará sempre sujeito à regulamentação e à fiscalização pelo poder público
municipal, incumbindo, ainda, à CONTRATADA, sua permanente atualização e adequação
às necessidades do Município, da sociedadee das leis ambientais vigentes.

CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES

(art. 55, VII, Lei 8666/93)
A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente,m% serão aplicadas às sanções legais, a

saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em

seu total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável comas
demais sanções;

c) Se, no término doprazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será

aplicada à CONTRATADA pordia de atraso, a multa de 0,5%(meio por cento). Para o

cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar coma
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar, é contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação, na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade

CLÁUSULA OITAVA- RESCISÃO

(art.55, VileIX, Lei 8666/93)
8.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de

notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Infrigência de qualquer obrigação ajustada;

b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.

c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
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d) E os demais mencionados no Artigo 77 daLei nº 8.666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez
porcento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 20% (vinte porcento) do valor do contrato.

CLÁUSULA NONA- DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Ao presente contrato se aplicamas seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, semaprévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida departiciparde novos contratos com a CONTRATANTE, além

666/93.
€) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

das penalidades previstas no Artigo nº 87 da L

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos

causadosaterceiros
d) A CONTRATADAnão poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GERENCIA E FISCALIZAÇÃO

10.1. O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente contrato cabem à

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que determinará o que for necessário para
regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta
ou impedimento,pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Fica designado como gestor deste contrato o Sr. MARLETE DAL

MAGRO, Engenheira Agrônomo, CPF nº 502.719.979-15, fiscal titular;
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Engenheira Ambiental, CPF nº 104.446.869-

67, fiscal titular.

b) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura, CPF Nº

011.862.810-06, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços
realizados independente do montante contratado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do

fiscal titular descritos no parágrafo anterior,o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do

titular.

10.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com

as especificações do edital.
10.3. Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital é tudo o mais que se relacione como
fornecimento citado, desde que não acarrete ônus para o Mun io ou modificação na

contratação.

10.4, As decisõesque ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil paraa adoção de medidas convenientes.
10.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar

e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

10.6. A existência e à atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modoque
a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suasatividades.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO

1141. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício

com a CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações

decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar
da época devida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PARTES INTEGRANTES
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12.1, As condições estabelecidas no PREGÃO PRESENCIAL nº XX/2023 e na proposta
apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,

independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO ÚNICO- Serão incorporados a este contrato, mediante termosaditivos quaisquer
modificações que venhamaser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais comoaprorrogação de prazos é normas

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO

(art.55, 8 2º, Lei 8666/93)
13.1, As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na

presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si é seus sucessores, ao fiel

cumprimento do que ora ficou ajustado, clegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da

CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes

para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Local data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Representante Legal

CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:

CPF: cre:
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

1.£.A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos

incisos | e II doartigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000,
publicado no DOU de 09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1. A população urbana do Município de Três Barras do Paraná produz atualmente cerca de 95

(Noventa e cinco) toneladas/mês deresíduos domiciliares (lixo orgânico), os quais precisam ser

coletados, transportados e levados a destinação final correta. Por sua vez, todo esse trabalho

possui uma operação onerosa para o Município. Por outro lado, o nível de tecnologia e de

consciência ecológica que alcançamos atualmente, nos diz que não basta apenas acomodarolixo,
mas trabalhá-lo de forma que ele não cause poluição direta no meio ambiente. É preciso, além

disso, utilizar a política de reduzir, reutilizar e reciclar os resíduos. Visandoa aplicação desta

política, foi criado o “Plano Municipal de resíduos Sólidos”, o qual tem como objetivo principal

atender as exigências legais e as demandas que se avolumam em decorrência da complexidade

dos resíduos geradose sua destinação final

2.2.0 Plano contempla a coleta de todos os tiposde resíduos produzidos no Município. Visto sob

a ótica local, e em especial sob a ótica da gestão municipal, a redução do volume de resíduos a

ser destinado corretamente é altamente desejável. Paralelamente, já existe tecnologia para

reaproveitar a maior parte dos resíduos sólidos urbanos. Para isso, mesmo fazendoacoleta
seletiva, é preciso fazer a triagem do lixo, separando as diversas espécies de materiais

reaproveitáveis. Neste contexto, concluímos quea alternativa mais viável será a terceirização
dos serviços com a maior eficiência possível, o que poderá ser feito pela iniciativa privada junto

comoserviço de processamento do lixo, a fim de que cumpraa sua finalidade e evite gastos

maiores para o Município. Gradativamente com a implantação de programas de reciclagem, a

redução do volume de resíduos (rejeitos) em decorrência da melhoria da triagem do material

reciclável ou reaproveitável permitirá uma maior economia ao Município.

2.3. Para que o lixo chegueadestinação final correta é necessário que a coleta e o transporte
sejam realizados de forma eficaz.
2.4. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita para
atender as demandas, sendo os serviços indispensáveis para a Administração Pública,
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proporcionando uma coleta eficiente, evitando a proliferação de insetose animais, bem como a

propagação de doenças, restando evidente o interesse público na contratação.

3.DO OBJETO

3.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETAE TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES

(LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

3.1.1. As condições de execução e especificações dos serviços encontram-se descritas nos

itens 4 e 7 deste Termo de Referência

3.2. Os serviços descritos no subitem 3.1 deste Termo de Referência tem os seguintes

parâmetrosgerais:
a) População do Município: 12.040 pessoas (estimativa IBGE 2019), sendo

aproximadamente 42% da população residente na área urbana e 58%na zona rural;

b) Quilometragem realizada para efetuar à coleta: aproximadamente 1,639 km/mês,
sendo:

b.1) Total estimado de 50 km/dia em coleta na cidade - 50km X 24 dias= 1.200
KM

b.2) Distritos de Santo Izidoro, Barra Bonita, Loteamento Hélio Bruning e

Loteamento Lechinski os quais estão no mesmo itinerário, compreendendo 52,3

km/dia de coleta, computados do centro da cidade em direção ao Distrito de Barra

Bonita, posteriormente para o Distrito de Santo Izidoro e retorno para a cidade - 4

semanas/1 vez por semana: 209,2 KM

b.3) Distrito de Alto Alegre, Loteamento Jurema, Chaleira Preta e Condomínio da

Ponte compreendendo 52,75 km/dia de coleta, computados do centro da cidade

em direção ao Distrito deAlto Alegre e retorno paraa cidade - 4 semanas/1 vez

b.4) Linha Flor do Adelaide e Loteamento Flor do Adelaide compreendendo 4,41

km/dia de coleta - 4 semanas/1 vez por semana: 17,64 KM

c) Quilometragem estimada para efetuar o transporte até a destinação final,

aproximadamente 3.080 km/mês, sendo:

€.1) Parafins de elaboração de planilha de custos, o trajeto foi estimado utilizando-

se de uma projeção máxima de 77 km contando-se do centro da cidade até o Aterro

Sanitário de propriedade da empresa PARANÁ AMBIENTAL GESTÃO GLOBAL. DE

«aer
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RESÍDUOS SOLIDOS LTDA que atualmente presta os serviços de destinação final

dos resíduos não recicláveis coletados no Município de Três Barras do Paraná,
totalizando 154 km ida e volta;
€2) A quilometragem para o transporte dos resíduos até a destinação final

estimada foi obtida levando-se em conta 20 viagens durante o mês, umavez que é
difícil prever quantas viagens até o aterro sanitário serão necessárias durante a

semana para a perfeita execução dos serviços. Foram estimadas 05 viagens

semanais, ou seja, segunda a sexta-feira, levando em consideração que o aterro não

recebe descarga aos sábados, por tanto em casos extremos, a empresa deverá

efetuara coleta no sábado e na segunda-feira e somente após o término do serviço
fazer a descarga do caminhão. Porém estas questões de execução poderão ser
alteradas juntamente com a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

d) Estimativa de volume de resíduos sólidos domiciliares (orgânico) coletados no perímetro
urbano do Município: 95 toneladas/mês.

d.1) A estimativa de volume de resíduos foi obtida através da média de coleta realizada de

janeiro a dezembro de 2022 conforme planilha abaixo:

MÊS/2022 VOLUME COLETADO (TON)
JANEIRO/2022 o 92,93

FEVEREIRO/2022 85,02

MARÇO/2022 78,70
| ABRIL/2022 10147oTuaiopo|0356 o

JUNHO/2022 Poao
JULHO/2022 89469.

AGOSTO/2022 o 85,18

SETEMBRO/2022 9148

OUTUBRO/2022 | 99,93 o
| NOVEMBRO/2022 EDEZEMBRO/2022 | 96,64 |

4. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E PAGAMENTO
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4.1. Os serviços deverão iniciar após a assinatura do contrato e emissão de solicitação “Ordem
de Serviço” emitida pelos órgãos competentes da Administração.

4.1.1, Para a coleta e transporte, a prestadora dos serviços deverá executar os serviços da

seguinteforma:
41.11, Deverá ser realizada coleta no perímetro urbano, nas residências, comércios,

indústrias e prédios públicos, de segunda-feira a sábado, inclusive nos feriados, entre
07h e 18h, observandoa frequência mínima de 03 (três) coletas semanais emcada
logradouro, em dias alternados, conforme instruções e itinerários fornecidos pela
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

4.1.1.2, Deverá ser realizada coleta no perímetro urbano, no comércio, diariamente de
segunda-feira a sábado, em horário comercial, conforme instruções e itinerários

fornecidos pela Secretaria Municipal Agricultura e Meio Ambiente;

4.1.1.3, Deverá ser realizada coleta na zona rural (Distritos de Barra Bonita, Santo

Izidoro e Alto Alegre, Linha Flor do Adelaide, Loteamento Jurema e Loteamento Hélio

Brunning), em pontos estratégicos a ser definido pela Secretaria Municipal de

Agricultura e Meio Ambiente, juntamente com a população dos distritos, inclusive nos

feriados, entre 07h e 18h, observando a frequência mínima de 01 (uma) coleta semanal

em cada distrito, em diasalternados, conforme instruções da Secretaria solicitante,

observado o disposto no item 3.2.

4.1.1.4, As coletas e o transporte deverão ser realizadas com veículos da prestadora
dos serviços (próprios ou locados), em quantidade suficiente para a prestação dos

serviços, com capacidade de carga mínima de 15mº;

4.1.1,441, Osveículos e equipamentos deverão ser apropriados para a prestação
dos serviços e deverão permanecer em perfeitas condições de funcionamento

(uso), com os dispositivos de segurançae proteção exigidos na legislação;

4.1,1.4.2, Após a lotação da capacidade de carga do veículo coletor ou concluído o

roteiro de coleta daquele dia, será procedido o seu deslocamento para o local de

descarga (Aterro Sanitário) indicado pelo Município, para efetuara descarga dos

resíduos coletados;
4.1.1.4.3. Os veículos deverão ser higienizados diariamente, principalmente a

caixa compactadora.
ículo41,1.4.4, A empresa vencedora deverá dispor de veículo reserva, casoo v

sor
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principal esteja impossibilitado de realizar os serviços descritos neste Termo de

Referência;

41.1.,. A prestadora dos serviços deverá respeitar rigorosamente os itinerários e

horários definidos;

4.1.1.6, Para os serviçosdecoleta, obrigatoriamente a prestadorados serviços deverá

executar com no mínimo 01 (uma) equipe composta por04 (quatro) funcionários,

sendo: 03 (três) coletores/garis e 01 (um) motorista.

4.1.1.7. Para a configuração do itinerário com os setores para a coleta dos resíduos

serão considerados os seguintes fatores: (i) distribuição equilibrada da massa de

resíduos; (ii) compensações nos tamanhos dos setores em função das distâncias de

deslocamento; e (iii) equilíbrio no tempo de execução dos serviços, tomando comobase
os limites de horários previstos.
4.1.1.8. Verificada a ocorrência de crescimento no volume de resíduos gerados em um

determinado setor, que não venhama ocasionar aumento no volume total de resíduos

gerados no Município, poderá determinar a revisão das configurações dos setores de

coleta, porém, sem alterações de quantidades

411.9, Os setores de coleta deverão ser executados obedecendo aos respectivos

roteiros planejados, adequados ao sistemaviário e a legislação de trânsito, de forma a

conferir uma constância de horários de atendimento na coleta. À impossibilidade de

cumprimento dos roteiros definidos, sejam por obras nas vias públicas, alteraçõesno
trânsito, ou qualquer outra razão, deverá ser comunicada imediatamente a Secretaria

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, de forma que esta possa orientar a

prestadora dos serviços quanto a alternativa a ser seguida.
4.1.1.10. Durante a execução da coleta, os veículos coletores deverão deslocar-se nos

setores/itinerários de coleta com velocidade reduzida,realizando paradas sempre que
necessário, de modoaevitar correrias que possam prejudicar a qualidade do serviço e

a segurança da equipe e de terceiros. Tais situações são realizadas para assegurar a

coleta dos resíduos sólidos em todos os imóveis.

4.1,1.10.1. Deverão ser recolhidos todos os resíduos sólidos que estejam dispostos

para a coleta, atendendo as seguintes condições:

a) Que estão dispostos no passeio público defronte ao imóvel gerador;

b) Que estão dispostos naárea de recuo para ajardinamento dos imóveis,

desde que não estejam a uma distância superior a 5 metros do alinhamento
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do terrenoe o acesso esteja seguro e desobstruído;

c) Que estão dispostos em cestos ou contêineres abertos e ventilados,
localizados em qualquer um dos locais citados anteriormente;

d) Que estejam acondicionados em sacos plásticos com capacidade de até 100

litros;

e) Que estejam acondicionados em recipientes com capacidade máxima de

200 litros;

f) Resíduos soltos, que estejam depositados no passeio público e pela ação
dos catadores oude animais, sobre o material disposto para a coleta;

g) Disposições irregulares de resíduos sólidos nas vias públicas, quando em

pequenas quantidades e desde que o recolhimento não venha a causar
atrasos na prestação dos serviçosde coleta;

h) Os resíduos que eventualmente venham a cair dos sacos plásticos ou

recipientes durante a execução dos serviços deverão ser recolhidos

imediatamente;

i) Nos casos em que os usuários do serviço público de coleta dispor de

recipientes próprios para a disposição dos resíduos, deverá a prestadora
dos serviços zelar para que os mesmos não sejam danificadose, após

esvaziá-los, colocar no local de origem.

411.11, Durante a realização da coleta, os veículos deverão transitar comfaróis e

sinalização de alerta ligados e permitir, sempre que possível, o trânsito livre dos

demais veículos nas vias públicas.

4,1,1.12. Deverão ser recolhidos todos os resíduos diretamente do local que se

encontram para o interior do veículo coletor, sendo vedado o amontoamento de

resíduos de diversos geradores em um único ponto,para posterior carregamento. Essa

hipótese somente será permitida em locais que o veículo coletor não puder trafegar.
4.1,1.13. Nas atividades de coleta, bem como no carregamento e transporte, deverão
ser tomados os cuidados necessários quanto ao derramamento de resíduos, evitando

que os mesmos caiam e fiquem expostos nas vias públicas.

4.1.2. Para o transporte, a prestadora dos serviços deverá executar os serviços da seguinte

forma:

4.1.2.1, Os resíduos sólidos recolhidos serão transportados para o local de descarga

(Aterro Sanitário contratado pelo Município), imediatamente após o término da coleta
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diária ou após a lotação da capacidade de carga do veículo coletor, não havendo

armazenamento de resíduos em nenhum local alheio ao local contratado pelo

Município para a destinação final;

4.1.2.3, O veículo utilizado para os serviços(coleta e transporte), deverão ser veículos

com destinação exclusiva para coleta e transporte de resíduos, devidamente vistoriados

pelos órgãos fiscalizadores e normatizadores, dessa forma impedindo o derramamento
de resíduos nas vias públicas;

4.1.2.4, A prestadora dos serviços deverá efetuar a manutençãoehigienização dos

veículos usadospara o transporte, mantendo-os sempre em condições de utilização é

apresentação (condições visuais satisfatórias);

4.1.2.5, Fica a cargo da prestadora dos serviços a pesagem do veículo após a coleta dos

resíduos para comprovar o peso coletado. O veículo deverá ser pesado embalança
aferida e localizada no território do Município de Três Barras do Paraná;

4.1.2.6, Nos veículos da prestadora de serviços (próprios ou locados) deverão constar,

de maneira clara e legível, um número de telefone para informações ou reclamações
acerca dos serviços, o nome da empresa, bem como os dizeres: “A serviço do Município

de Três Barras do Paraná”.

4.1.2.7. Objetivando quea prestação de serviços ocorra de forma satisfatória e

para evitar os problemas que vem afetando a execução dos serviços a muitos

anos no Município devido à quebra de caminhões, coletas paradas por dias
devido ao equipamento estar muito deteriorado, a Administração Municipal
sancionou a Lei 2451/2023 que determina que todos os caminhões utilizados na
coleta e transporte de resíduos deverão no ato da contratação estar em bom
estadode conservação e ter idade inferior a 10 (dez) anos de sua fabricação.

4.1.2.8. Os veículos utilizados na execução dos serviços deverão ser submetidos a

avaliação a ser realizada pela Comissão Municipal, em conformidade como artigo 1º da

Lei Municipal nº 2451, de 14/03/2023.
4.1.2.9. Apósa realização da disputa, o vencedor terá prazo de 05 (cinco) diasúteis
para apresentação doveículo a ser utilizado na execução dos serviços para realização

da vistoria pela Comissão Municipal

4.1.2.10. A não apresentação do veículo e/ou sua apresentação em desacordo

com o exigido neste termo de referência acarretará na desclassificação da

licitante.
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413. Não estão incluídos nos serviços descritos no objeto a coleta, recepção,

processamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde (RSS), resíduos de

natureza perigosa, resíduos e rejeitos industriais provenientes de industrialização, resíduos

provenientes da construção civil, resíduos de mineração, rejeitos radioativos e produtos de

limpeza pública.

4.2. Todosos empregados da prestadora de serviços, durante a execução dos serviços, devem

obrigatoriamente utilizar equipamentosde proteção individual (EPI) necessários e adequados a

execução de cada serviço, de acordo com a legi ação em vigência, e se apresentar uniformizadosedevidamente identificados.

4.3, O prestador de serviços deverá executar os serviços de acordo comas necessidades da

administração pública, conforme condições estabelecidas.

4.4. Os serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos orgânicos serão remunerados
por tonelada coletada /recepcionada.
4.5. O pagamento será efetuado mensalmente em até 30 (trinta) dias após a apresentação da

nota fiscal de prestação de serviços, a qual deverá ser emitida e entregue no departamento
financeiro até 0 5º (quinto) dia útil ao do mês subsequente da prestação dos serviços,

acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento dos serviços emitido pelo Órgão requisitante;

b) Comprovantes de pesagem do(s) veículo (s);

€) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

4.6. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados

pelo sistema bancário, na forma de avisosde crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a

sua destinação e, no caso de pagamento,ocredor, devendo este ser obrigatoriamente o

prestador de serviços contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).

4.7. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.8. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do

fornecimento.

5. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

Os custos com impostos, taxas, fretes e demais despesas serão de responsabilidade da (s)

empresa(s) vencedora (5).
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6. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

6.1.0 prazo de contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato e poderá
ser prorrogado, devidamente justificadoe fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei 8.666/93.

7. DO QUANTITATIVO E VALOR MÁXIMO DOS ITENS
74. O quantitativo refere-se a pesagem realizada nos últimos 12 meses e estimado um

acréscimo de 10% (dez por cento) para os períodos anormais, tais como final de ano e períodos
festivos, os quais aumentama produçãode resíduos sólidos (lixo).

7.2. Quanto aos preços, foram realizados orçamentos prévios junto a empresas do ramo de

atividade, bem como realizadaconsulta em contratações de outros municípios e do Município de

Três Barras do Paraná, onde dos orçamentos recebidos e demais informações obtidas, foram

tabulados os preços, dos quais originaram-se os preços médios para fixação do preço máximo,

conformesegue:

ITEM|QTDE|UNID. DESCRIÇÃO DOS ITENS ; VALOR TOTAL
UNITÁRIO

|
Prestação de serviços de coleta e

| transporte de resíduos sólidos não |

|

01 | 1140|Tonelada|recicláveis e orgânicos produzidos no|R$66326|R$75611640
âmbito do Município de Três Barras do

| Paraná. |[EEPo7.3.1. O valor total do item deste Termo de Referência soma a importância de R$

756.116,40 (setecentos e cinquenta e seis mil centoe dezesseis reais e quarenta centavos),

7.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme item 7.2 deste Termo de

Referência será desclassificada automaticamentedo item que se apresentar irregular, perdendo
assim o direito de participação da etapa de lances.

7.5. Os preços serãofixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a vírgula,

podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IPCA ou outro índice oficial que venha

substituí-lo.

7.6. QUANTO A REPACTUAÇÃO

sssr
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7.6.1. Visandoà adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado

pela CONTRATADA e observadoointerregno mínimode 1 (um) ano contado na forma

apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Contrato poderá ser
repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos,

apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior
aprovação da CONTRATANTE.

7.6:2 A repactuação poderá ser dividida em tantasparcelas quantas forem necessárias, em

respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo

ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua
anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de

obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.

7.6.3, Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado
da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação.

Entende-se como última repactuação, a data em que iniciadosseus efeitos financeiros,

independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.

7.6.4. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,

sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.

7.6.5. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que
a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.
7.6.6. O interregno mínimo de um ano para a primeira repactuação será contado a partir:

c) Da data limite para apresentação das propostas constantes do ato convocatório,

em relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais

como custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço;
d) Data do Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalente vigente à

época da apresentação da proposta quando a variação dos custos for decorrente da

mão de obra e estiver vinculadaàs datas-bases destes instrumentos.

OBS; As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, à

manutenção do equilíbrio econômico do contrato, com base no disposto no art. 65 da Lei Federal

8.666/93.

8. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

8.1. Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhado da documentação

5867
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fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade entregues de cada serviço.

82. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas a

descrições, inclusive no que diz respeito à marca e apresentação declaradas na proposta de

preços da fornecedora vencedora.

8.3. Os serviços devem ser entregues de acordo com os prazos estabelecidos no item deste
Termode Referência.

8.4. Os preços devem estar descritos em documento fiscal especificados: unitário e preço total
de acordo com o especificado nopregão.

9. DEFINIÇÕESE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

9;

tema, expedidas por órgãos normatizadorese fiscalizadores.

A especificação técnica dos serviços tem uma gama de normativas e condições relativas ao

9.2.0(5) serviços (s) deverão apresentar os seguintes requisitos técnicos:

9.2.1. Coleta

9.2:14, O serviço de coleta de resíduos sólidos urbanos (rejeitos não recicláveis é

orgânicos) compreende a execução das atividades de coleta manual, porta a porta ou

em pontos estratégicos, dos resíduos sólidos dispostos para a coleta, gerados em todos
os imóveis residenciais ou em atividades comerciais que geram resíduos assemelhados

aosresidenciais, depositados nas vias públicas.
9.2.2. Transporte do ResíduoS

9.2.2.1, O serviço é constituído pelo transporte dos resíduos sólidos urbanos coletados

ido Urbano

até a unidade de destinação final a ser designada pelo Município,

9.3. Os profissionais que realizarão os serviços deverão ser capacitados/treinados e quando
estiverem executando os serviços, obrigatoriamente deverão usar equipamentos de segurança
conforme legislação vigente sobre o tema.

9.

fiscalizadores e normatizadores.

Todosos serviços deverão ser executados de acordo com as normasvigentes dosórgãos

10.DA VISTORIA
10.1. As empresas interessadas noitem do objeto (coleta e transporte) poderãorealizar
visita técnica juntoa Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente para conhecer

as condições de execução dos serviços.
10.1.1. Casoalicitante opte pela realização da visita técnica, esta deverá ser agendada

srisy
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previamente junto ao Departamento de Licitações ou Secretaria Municipal de Agricultura e

Meio Ambiente, através do telefone (45) 3235-1212 ou email
licitacao(Qtresbarras,pr.gov.br, e ser realizada até a data limite para apresentação das

propostas. O tempo máximo de duração da Visita Técnica será de 120 minutos.

10.1.1.1. Após realizada a visita técnica será emitido um Atestado de Visita Técnica.

10.1.2. A proponente, através de seu responsável técnico, quando da visita deve obter, por

sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua

proposta, para que a proponente tome conhecimento das condições de execução dos

serviços no Município de Três Barras do Paraná.

10.1.3. Tendo em vista a faculdade da realização davisita técnica, a visita não será fatorde
inabilitação da licitante, mas a licitante que optar pela não realização da visita não poderá

descumprir as obrigações pertinentes ao objeto, alegando o desconhecimento como

justificativa para se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais

pretensões de acréscimos de preços ou qualquer tipo de vantagem das quais não constam

neste Edital e seus anexos, em decorrência do objeto deste Termo de Referência, devendo

apresentar Declaração Formal de Dispensa deVisita Técnica.

11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica em nomeda proponente, fornecido

por pessoa jurídica de direito público ou privado, de desempenho de atividade

pertinente e compatível ao objeto da presente licitação;

b) Declaração de que o proponente possui junto à empresa, pessoal treinado e com registro
de acordo comalegislação trabalhista vigente;

€) Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico e a proponente, sendo

através de registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou Contrato de

Prestação de Serviços, sendoeste último com firma reconhecida;
d) Licença Ambiental de Operação (L.0.) em nome da proponente expedida pelo Instituto

Ambiental do Paraná (IAP), ou órgão equivalente da sede da proponente;
e) Declaração de que o proponente dispõe de no mínimo (um) veículo em condições

apropriadas para a coleta dos resíduos, com apresentação de documento que comprove a

propriedade do veículo, caso o veículo seja alugado, apresentar contrato de locação;

f) Indicação do nome completo, número da carteira de identidade (RG), número do CPF e

número doregistro no CREA ou CRQ do profissional técnico da empresa proponente

CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
mail: prefeiturasitresbarras pr.gov.br

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-12)
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(Anexo VII);

8) Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA ou CRQ do profissional técnico indicado,

emitido (s) pelo conselho de classe, de execução de, no mínimo, de desempenho de

atividade pertinente e compatível ao objeto da presente licitação;

h) Atestado de Visita Técnica emitido pelo órgão licitador, conforme item 10 deste Termo
de Referência (ANEXO VI) ou Declaração Formal de Dispensa de Visita (ANEXO IX);

12. DA GERENCIAEFISCALIZAÇÃO

1241. O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do contrato cabem à Secretaria

Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, que determinará o que for necessário para
regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta
ou impedimento, pelo seu substituto legal.

12.1.1. Fica designado como gestora do contrato a Sra. MARLETE DAL MAGRO, Engenheira

Agrônoma, CPF nº 502.719.979-15.

12.1.2. Ficam designados como fiscais do (5) contrato (5) os seguintes servidores:

a) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Engenheira Ambiental, CPF nº

104.446.869-67, fiscal titular;

b) JULIANE BRUNETTO SANTOS,Diretora de Departamento de Agricultura, CPF nº

011.862.810-06, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio

Ambiente;

1213. O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados

independente do montante contratado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal

titular descritos no subitem anterior,o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do

lar.

12.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
no Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos comas
especificações doedital
12.3. Fica reservadoà fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

12.4, As decisõesque ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

EEP 85485-000 — Três Barras do Paraná PR
mail: prefeitura otresbarras.pr.gov.br
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em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

12.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar
e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

12.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto darespectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que
a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados

e imputados àsfalhas em suas atividade.

sas
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ANEXOVII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023.

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/ME nº XKXXXXXX/XXKX-XX,

sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, conformeodisposto no edital
em epígrafe, caso venhamos a vencer a licitação, o(s) responsável (eis) técnico (s) será(o)

NOME FORMAÇÃO| NºREGISTRO | DATADO

| ÓRGÃO DE CLASSE REGISTRO

Declara também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação ou Registro
de Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos serviços,

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Local e data,

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carimboe Assinatura Carimboe Assinatura

OBS.: Se for indicado mais de um responsável técnico, todos deverão assinar esta Declaração em

conjunto com o Representante Legal da empresa licitante,

— FoneiFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(atresbarraspr.gov-br
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ANEXOVIII - MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DEVISITA

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023.

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA

O representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no

CNPJ/ME nº XXXKXXXK/XKXX-XK, Sr(a) (NOME COMPLETO), declara, sob as penas da Lei,

que renuncia à Visita Técnica aos locais de execução do objeto licitado e, que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo

total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para comaContratante

Por ser a expressão da verdade, firmamosapresente declaração.

Locale data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Carimbo e Assinatura

s2m7
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ANEXO VII - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DA COLETA E TRANSPORTE DE

RESÍDUOS SÓLIDOS

Coleta de Residuos Domiciliares
Planilha de Composição de Custos

Sintese dos custos
Tem Custo (R$môs] %

T. Mão-de-obra RSS0o] DV
2 Uniormes é Equipamentos de Proreção inaivatar R$50.00] aDIVO
3. Veiculos a Equipamentos” R$000] DIV!
4. Ferramentas é Materiais de Consumo R5000] vio
E BeneficioséDespesas Indreias - BDI R$000] DNA!
CUSTO TOTAL MENSAL COM À COLETA DOMICILIAR R$600| SONoemSíntese de quantitativos

Mão-de-obra Quantidado
1 Coletor Tumo do Dia [Coleta domiciar e coleta do residuos pobicos) 5
12. Motorista Turmo do Dia (Coleta domiciar e coleta de resíduos públicos) 1

Total de mão-de-obra (postos do trabalho) a

Veiculos o Equipamentos Quantidade
37. Veiculo Coletor Compactador Truck [Coleta domiciliar] com no máximo YO ar 1ESETORaeeeo4.Mão-de-obra

1,1 Coletor Turno do Dia (Coleta comicilar e coleta de resíduos públicos)
Unidado

mês
hora
hora
=

Ro
[Salgro Normal
[oras Extras (10057
[oras Extras (50%)
[Adicional de InsaybriassE
[soma
[Encargos Sosa
oii por Coletor
[Foral do Eletvo.

7

oo
E

E

1.2. Motorista Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos
Unidade

ES
nora
Tora

bicos)
uno

[Sataro Norma
Horas Esdras (IOGE]

oras Esdras (50%)

Adicional de Insalubridade
[Soma
[Encargos Sosa
[Total por Motorit
[oral do Eletvo”

1

05
000
ão

E

1.3. Auxiio Alimentação
É Discriminação TE(ES Resume seofEscor valo 3 E

ficiorsm pidade i

tdos

ase7
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Coleta de Resíduos Domicitiares
Planilha de Composição de Custos

[Esso Mensaicom Mão-de-obra RUmês) = I ==]
2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual

24, Unilomese EPfs para Coletor

Tnidso
unidade
unidade
unidade
unidade

Taidado
nidade

frasco 120%
Bomem

E
rança com palmito

feia de algodão com ano aro
[Capa de chuva amarela com rOTExNO
[Eoiete refexvo
[Luva do prot

[Protetor soiar FPS ST

[Total do Eterno

22 Uniormes a EPrs para Motorista

[aqueia com reflexivo (NBR 15252)
Er
[Camiseta
[Etna de segurança cl paimiba a:

[Capa de chuva amarela com reflexivo
Frctetor solar FPS 30

ota do Eleivo

nas
unidade
unidade
“unidade

Taidade
esco 12
Tome

EEEa e a
3. Veículos e Equipamentos

3.1. Veiculo Coletor Compactador Truck (Coleta domicitar) com no máximo 49 anos de us

3.1.1. Deoreciação

= Discriminação Unidade [Quantidade[ Preço unitário Subtotal Jotaiças)
[Custo deaquisição dos crase undade|1 E

[Custo de aqusição dos compaciadares|unidade|1 E E

[Depreciação dos chassis [60 meses) = E E E

[Depreciação compactadores (60 meses) | E E

[Depreciação mensar veículos coletores|mês E
Ok chasss codes possuem eture par 4 (gusto) Epuitos Capoacant ão por chacas com 1

cabra para3(vê ipudanes. deverá praver custo com aparte paa os silas excedentes
(Compenição das equipes de cúts Motorata «3 (rt) Gees)

3.12 Remuneração do Capitai investido
Discriminação CUnigaao [asma Econ [ses [sms[Eusto dos veiculos coietores undade|1

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000

—
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Coleta de Resíduos Domiciliares
Planilha de Composição de Custos

[Remanecação mensai de capral Dx To =]
313 impostos e

EVA
TE

ro contra fercsior

314 Contumos
T— Sbeminação Undaso Espumas [ss ===[Eus de dies diese [jun rodaco Km|250

[Custo mensal com Gleo diasel im[d75
[E se dico do motor [1 000 km Todados [UTDOO Em 600
[Custo mensal com Gieo do motor im [471
[É de Gieo da transmissão 11 O00km —[UTOGO Km 085
[ólsio mensal com óleo datransmasão|km|4715
[É de Seo Hidrávico 71 DOG im TIDOEA| 500
[Gusto mensai com dio húrâuico em
[Custo de graxa /1 000 km sodados—hai oogim 2

sto mensal com graxa km [sis

315 Manut
E Und

unidade
unidade

%
mês

[Custo de: os Chacra
uso de os compactadores

[Custo estm. manutenção (60 meses)
[Éusto mensai com manutenção

316 Preus

[Ousto do,

[Custo de recapagem
[Custo + roca;
[Eisio mensal com

de pneus 21560 R 225]

Te rodaso

[Pá de Concha
[Vassoura
[Publcisade [adeshos veiculos

[Essae feramenas 0 Nitoriae So Consumo [RES]

sse7
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Coleta de Residuos Domiciliares.
Planilha de Composição de Custos

[Eusto ToraL MENSAL com DESPESAS OPERACIONAIS (R$imês) I |5. Benefícios e Dosposas Indiretas - BDI

Demo [usa Feu [cs [se][Beneficios e despecac indiretas E 367 | E[Esso Mensalcom BOIREmAs

ElEoSVENSATOTA Esmês

RATEIO DOS CUSTOS MENSAIS

[E) Quantidade média de resíduos coletados por mês: 95.000 tonciadas ]

ÍPREÇO POR TONELADA COLETADA: [AB] R$itonelada | =]

Informações para fins de dedução nocálculo da retenção do INSS

ot com materias e equipamentos, excelo os equpammentos maruas (Rsimes) sovo
[Unséro com matariis e equipamentos, exceto os equipamentos manuais (RS7on) TONIegmimooesemaEncargos Sociais
Grupo A

rs 20]
EGTS 8,00%

Aco TEsES 300%]
Satário Esucação 2.50%
Tebas 50%]
SesySesc/DPC]Faer EA
Senai/Senac/DBC!Faer 1,00%]

Tecra 6,20%]
Subitoial 3685)

8
Férias
Aviso BrEVE
Audio De

Sub-total

Grupo c
17 Sabro To]
BON FGTS (rescisões asSubtotal T6524]

Av. Brasil, 245

—
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Coleta de Resíduos Domiciliares
Planilha do Composição de Custos

Incidência cumutstiva
“Gqupo À sobre Grupo E TES]
FGTS este Auro Prev TES]

[sirenticapersmer|mon]
Composição do BD! - Benefícios « Despesas Indiretas

rsraso Cena ZE[Seguros

cos
Garra SRS|0255

E 5.00%
[Despoa= Fraroear DE [orrtatos 155 T 00%

outos  PISCOFIRS Se:
[Fórmera para o caicuio do BOT

ISAC+SRG) x (19) x (1+DE) 1
(1-1)

[Fesurtado do catculo do BOI. 25877

OBS: As planilhas de custos deverão ser solicitadas pelo e-mail licitacaomotresborras pr.

retiradas no Departamentode Licitações, na Avenida Brasil, nº 245, Centro, Três Barras do Paraná, dos

08:00 às 12:00 e 13:30 às17:00.

sre7
245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 CEP 85485-000 — Três Barrasdo Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturairresbarras.pr gov.br

Av. Brasi



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁeocama voreado

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 9h do dia 03 DE MAIO

DE 2023, na Bolsade Licitações do Brasil - BLL (www-blLorg br) “acesso identificado no link -
licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço
UNITÁRIO,por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação = INTERNET, de

acordo com as especificações do edital, para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES (LIXO
ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Informações e esclarecimentos relativosao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser
solicitados junto ao Departamento deLicitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três

Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail: licitaçãotresbarras.prgov.br. O

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da

Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná/PR

(wunytresbarrasprgov.br), na plataforma da BLL (www-blLorg.br), também poderão ser
solicitados através do e-mail licitacaoQtresbarras.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,
das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná/PR, 14 de Abril de 2023,

GERSO FI GUS:

Prefeito Municipal

2 CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
nail: prefeitura(itresbarras. pr.gov.br

245 — Fone/Fax: (45) 3235-1
CNPJ 78.121.936/0001-68 —



Paraná, 17 de Abri de 2023 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná + ANO XIL/Nº2752

Junte-se ao procedimento;

Publique-se;

Tomazina, 14 de abril de 2023.

FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO
Prefeito

EXTRATO de Contrato Nº 17/2023

Contratado: MONSEAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI -
ME CNPJ 20.627:783/0001-45,
Objeto: Aquisição de kit de materiais e equipamentos para os agentes
comunitários de saúde e de endemias do municipio de Tomazina-PR,
conforme quantitativos e especificações. constantes no termo de
referência e Edital de Licitação, em favor dos licitantes,
Valor: R$12.317,20 (Doze mil é trezentos e dezessete reais e vinte
centavos).
Vigência: 14/04/2024

Tomazina, 14 de abeil de 2023,

FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO

Ss“
EXTRATO de Contrato Nº 18/2023

Contratado: M V R DE SOUZA COMERCIO ATACADISTA
LTDA - CNPJ 24.912.303/0001-49.
Objeto: Aquisição de kit de materiais « equipamentos para os agentes.
comunitários de saúde e de endemias do município de Tomuzina-PR,
conforme quantitativos e especificações. constantes. no termo de
referência e Edital de Licitação, em favor dos licitante,
Valor: R$5.000,00 (Cinco mil reais)
Vigência: 14/04/2024

Tomazína, 14 de abril de 2023,

FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO
Prefeito

Publicado por:
Marciete Isabel Muraro

Código Identificador:413D6368

6 ESTADO DO PARANÃ
'REFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2023
TOMADADE PREÇOS Nº 01/2023

“Analisando os procedimentos da Comissão Permanente de Licitação,
bem coma pareceres jurídicos nos autos do processo. licitatório
modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2023, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE

RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM CBUQ SOBRE
PAVIMENTO ASFÁLTICO NA RUA DAS MARGARIDAS E

RUA JK,o qual transcorreu dentro dos preceitos da Lei Federal nº
8.66693, HOMOLOGO o julgamento da mesma, ADJUDICANDO
o objeto à empresa vencedora: POZZEBON ENGENHARIA LTDA.
— CNPJ Nº 27.629.5330001.93, a partir desta dota, conforme
RESULTADO DA HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS
PROPOSTAS E JULGAMENTO apenso ao processo.

Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato nó prazo de
5 (cinco) dias,a partir da publicação deste Termo, sob pena de decair

ve diaioemunicipal combr/amp

ANNA4RA

odireto a contratação, sem prejuizoàs sanções previstas no artigo 81
da Lei8.66693.

Três Barras do Paraná/PR, 14 de abril de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal,

Publicado por:
Vanessa Macaran

Código Identiicador:73C0D95E

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma público
aque às9h do da 03 DE MAIO DE 2023, na Bolsa de Licitações do
Brasil — BILL. (wwwblLorgbe) “acesso. identificado no link —

licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo menor preço UNITÁRIO, por mio da
ulização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de
acordo com as especificações do edital, para o CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS
DOMICILIARES (LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Informações e esclarocimentos relativos ao Edital, modelos, adendos «
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Tiês Barras do Paraná,
Paraná  - Telefone (45) 3512 — mail
liitação(otresbarras pr gov.br. O Edital é seus respectivos modelos,
adendos + anexos, poderá ser examinadono Portal da Transparência
localizado no sítio do Município de Três Barras do ParankfPR.
Cownetresbaras pr gov.) na plataforma da BL (www bllore br),
também poderio ser solicitados atmvês do email
Jiitacao(tresbarras.pe gov.br, ou pessoslmente no endereço citado,
das 8130 às 17 horas

“Teês Barras do Paraná/PR, 14 de Abril de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:62624198

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO Nº53242023

DECRETO Nºs3242023
Data 14.04.2023

Súmula. Reintegra servidora efetiva em Licença Para
Tratar de Interesses Particulares e dá curas
providências

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Basras
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei, considerando o contido no art, 56,da Lei Municipal
085/1994 (stuuto do Servidor) e requerimento da Servidoca,

DECRETA:

Art. 1º, Fica reintegrada à Senhora Valdenize Conradi Pauli,
servidora ocupante do cargo efttivo de Agente Comunitário de Saúde,
matricula nº23778-7/1, que se encontrava de Licença Para Tratar de
Interesses Particulares, concedidoatravés do Decreto 4848/2022 de 17
de março de 2022, tendo em vista requerimento da interessada.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2023- REGISTRO DE PREÇOS PARA rosas Escrito Acessos: 77

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO por Miria
PRONTA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA Mencatto

QU Nicieao gisanspsrenciatsómvictacoes/pregoo-cletronicorpregao-
eletronico-n-29-2023-registro-de-precos-para-contratacao-de-empresa-para-
fornecimento-de-alimentacao-pronta-para-atender-as-necessidades-da-

administracao-publica-municipal

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 704023|Escrito Acessos: 77
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS por Miria
DOMICILIARES (LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS Mencatto
BARRAS DO PARANÁ (transparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-28-2023-contratacao-de-empresa-para-
prestacao-de-servicos-de-coleta-e-transporte-de-residuos-solidos-
domicilires-lixo-organico-no-ambito-do-municiplo-de-tres-barras-do-parana)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023 - REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO 31032023|Escrito Acessos: 184
DE SERVIÇOS DE HORA/MÁQUINA TRABALHADA PARA ATENDER AS. por Miria
DEMANDAS DA ADMINISTAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. Mencatto
Utransparencia/adm/licitacoes/pregao-eletronico/pregao-eletronico-n-27-
2023-registro-de-precos-para-prestacao-de-servicos-de-hora-maquina-

O Ups seco ssencerassemandas-so aominisação puslca-municçay

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023- REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA asas|Escrito
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE por Miria

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NECESSÁRIAS AO PERFEITO Mencatto
FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS DE CARGA, PASSAGEIRO E PASSEIO,

PERTENCENTES À FROTA MU (transparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-26-2023-registro-de-precos-para-futura-
contratacao-de-empresa-para-prestacao-de-servicos-de-manutencao-

preventiva-e-corretiva-necessarias-a0-perfeito-funcionamento-dos-veiculos-
de-carga-passageiro-e-passeio-pertencentes-a-frota-municipal)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2023 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA asroarz023 Escrito Acessos; 114

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E PROTEÇÃO DE NASCENTES DE por Miria
ÁGUA. (Utransparencia/adm/lictacoes/pregao-eletronico/pregao-eletronico-n- Mencatto
25-2023-contratacao-de-empresa-para-prestacao-de-servicos-de-recuperacao-
e-protecao-de-nascentes-de-agua)

€
htpsilivesbarras, prgovbritansparenciafadmictacoes/pregao-oletronico
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023
Processo Administrativo Nº 47/2023.

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 14/04/2023 14:11:13

E —LoTE1
Nem: 1 Quant.: 1.140 Unidade: TN Val. Ref.: 663,26

Descrição: Prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos não recicláveis e orgânicos produzidos no
Orpto co ttunicipio de Três Barras co Paraná

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 106 coleta/conforme edital 660,00

PARTICIPANTE 126 Própria! Própria 66326
PARTICIPANTE 086 mão de obra / mão de obra 663,26

PARTICIPANTE 022 Não Se aplica / Não se Aplica
— 66326

PARTICIPANTE 124 PRÓPRIA / PRÓPRIA 663,19

PARTICIPANTE 139 não aplicável f não aplicável 663,26

1de1
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023
Processo Administrativo Nº 47/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 14/04/2023 14:11:13

- LOTE 1
o

em: 1 Quant.: 1.140 Unidade: TN Val. Ref.: 663,26
Descrição: Prestação de serviçosde coleta e transporte de resíduos sólidos não recicláveis e orgânicos produzidosno

Qmbto co Municipioce Três Barras co Paraná.
Autor MarcalModelo Valor
JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME coleta / conforme edital 860,00

BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA Própria / Própria 66326
COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA. PRÓPRIA / PRÓPRIA sessa
TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL SA não aplicável | não aplicável 663,26

PRIME AMBIENTAL RESÍDUOS EIREL! mão de obra / mão de obra 663,26
A, DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA Não Se aplica / Não so Aplca eos

DOCUMENTOS ANEXADOS

1de8
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PRIME AMBIENTAL RESIDUOS EIRELI
Horário: 02/05/2023 17:44 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: hitp:/lanceeletronico blob.core mindows.neUparticipantdocuments/abe423bb6784C298924 10843560ac22 pdf
Horário: 02/05/2023 17:44 Documento: Ato Constitutvo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: http:/lanceolotronico blob.core windows. neUparticipantdocumenis/34C2dbadcOc24d43bc09b8 eabf799b7 pe
Horário: 02/05/2023 17:44 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: hitp:!fanceeletronico blob core windows netiparticipanidocuments/94176201b7114770994573931250105 por

Horário: 02/05/2023 17:44 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: hitp:/fanceelotronico blob.core mindows.neUpartcipantdocumenis/cBe 760 1192b749IDObSI9820756aScd pat
Horário: 0210572023 17:44 * Documento: Cortdão de regularidade de débio com a Fazenda Estadual

Endereço: http;/lanceelotronico.blob.core windows. neUparticipantdocumenis/TGddbBbe978c4aa306220385b3 104218, pol

lorário: 02/05/2023 17:44 Documento; Cortidão do regularidade dedébito com a Fazenda Municipal

Endereço: htp:llancooletronic blob core windows. noUpartcipantdocuments/8399611183754b 1a94244039340028 por
Horário: 02/05/2023 17:44 Documento: Cortdão de regularidade déblio para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: hplanceeletronico blob.core windows neliparticpantdocumenis(08 1db590 16ac430b87bb347552373880 po
Horário: 0205/2023 17:44 Documento: Certidão Negativade Débos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: htp-!lanceeletronico blob.core windows netparicipantdocuments/707333490634ce4909410aa0b19138a pat
Horário: 02/05/2023 17:44 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata.

Endereço: ht:!lancaolavonico bob core mindows noUparticipantdocuments/b7Bac? 29249840 I4go72040455925620 pol
Horário: 02/05/2029 17:44 Documento; Deciaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: hip:/lanceelatronica biobcore indows. nelparicipantdocumenis/462edbbr161248ddb 144bOcco3c74Bb2 pal
Horário: 02/05/2023 17:44 Documento: Deciaração do enquadramento no regimo do tributação de MEIEPP.

Endereço: hp:Hanceeletronico.blob core windows nelparicipanidocuments/1a321c07 AT 244a05a051160736aSca?! rar
Horário: 02/05/2023 17:44 Documento: Declaração do inexistência de fatos impeditvos ou supervenientes

Endereço: hp:!fanceeletronico blob core windows nelparcipantdocuments/88080c24674642419cSoOTbrsidataze pot

Horário: 0205/2023 17:44 Documento: Declaração do não uização de mão de obra infantil
Endereço: htp:/anceeletronico bla coro windows. neUpartcipantdacumants!Ocal47685840499992220435830techa, pot

lorário: 0210512023 17:44 “Documento: Outros documontos

Endereço: htp:lanceeletronico.blob.core windows nel/particpantdocuments/o7c2620286ba47 dab60b7217fofeOSac xls
Horário: 02/05/2023 17:44 Documento: Proposta em papel imixado, assinada o com CNPJ

Endereço: htp:anceelotronico blob core windows nelparicipantdocumenis/93 a13dC11834493a 1d0529878cITOTa pot

2de8



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA
Horário: 02/05/2023 17:42 Documento: Alestado do Capacidade Técnicaprni Cosas ia|Decanóntr Cont (Es cu CriBla)
Endereço: http lanceelatronico.blob core. windows netparticipantdocuments/51 8e3942ce0cAS6398649998cb393719 po!
mio omni|Demsadcodsinds GET

EndrçontretHi cr vindas epa pardocmeis 89845007a pr
Hr! OSROZS 2|—Doca: Cro corri deita ta Tie FaEça: locoMoierrorSetasHorário: 02/05/2023 17:42 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

ErgopradoscrdaeasteatOissopnsamesrras7oesamanis Cai e gunáno ddcoma Fazendo Nunca
Endrço Mg nasccr indepa panocmnSâoazarptMoo: C0S202S 7427 Documento: Corão da guaridado por com Fundo d Garra po Tempo de no [GT5)

Endrç:cnccor induenganar ataasTarasTcabreracess! 1a
Horário: 02/05/2023 17:42 Documento: Certidão Negatva de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Enrç: escobc nous er panscmenc atasanssaoreta anc:OR | Documento: CriogaFria CncriaprEd:octobredepraS5ESABSapeclaração de enquadramento no regime de tributação de MEJEPP|Horário: 02/05/2023 17:42 Documento:

Endereço: hp:ltancooletronico bobcore windows notparticipantdocuments/BIBe89276S3845cI9036357492504C07 po
Horário: 02/05/2023 17:42 Documento: Doclaração de inexistência de fatos impodiivos ou supervenientes

Endereço: htp:!lancecletronico blob.core windows nouparticipantdocuments/5a43057407524008847296198b1850eb por
Horário: 02/05/2023 17:42 Documento: Declaração de não uslzação do mão de obra infant

Endereço: htp:/lanceoletronico blob core windows nelipartcipantdocuments/25015003620344891202719Gegecicas pat
lorário: 02/05/2023 17:42 Documento: Outros documentos o

Endereço: htp:lanceoletronico blob.core windows nat/particpantdocuments(519H1 ta79c1648I0b941407c3470sEbT ip
Horário: 02/05/2023 17:42 Documento: Proposta em papel timbrado, assinadaecom CNPJ

Endereço: h:flancoolotranico blob.core windows nol/particpantdocumentsfoc0c34 1298474 7015067057 1aa810c28 pot

3de8
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME
Morái: 020872029 1128] Documento: Alostado do Copactude Tócnca

Endereço: hipilancoohonico bo core indow eUparipariocumantTS0E23220G42a0bbbGcs0aGesats.ip
Horário: aans202s 123 Document: Alo Constto (Estao ou Conto Social)

Endereço: hiptancoolronico ba core indo nelaricpartdocumens2o4 801287dean6 pa
Hocári: 2052029 1128 Documento: Cadaso de CNPy

Endereço: hilanccltonico Hon cor indona nelparicantdocumensiossds243969TaBoG ese za40a pat

horário: ca06023 1129 Documento: Cato cojuta de dé elavos a ibuos Federas

Endereço: hiplanceektonica bob core now nepariipartocumensneG270S768a47690lctagde720ee pet
Horário: 027202 11:28 Document: Corto da roguardade de bio com a Fazenda Estaal
Enderaço: Mpilanenleronco iacoro ndo nepaipattocumnts285c2697! 1745age tedbat 219 pot

ária: 0205/2029 1123 Document: Cordão da regulada do bio comaFazenda Municipal
Endereço: Mp/ancoeeonco o core indonearpandocmens2121810094 BABPOcS2abste7dga6 pt
Horário: 2082023 129 Document: Cortdão de reguaránde do para com o Fund de Garanta por Teo de Serviço (EGTS)

Endereço: ht ancoehrnico ob coro indos nearpardocumensz 1442 OSCAAScnnsszados?acc1s pat
Horário: cansanan 1123 Document: Corão Nogata do Débitos Tabaits NOT)
Endereço: htp /lanceeletronico.biob.core.windows netparticipantdocuments/75d 1a0d310014e57b5b131318158a59€ par

Horário: 02052023 1123 Document: Crtdão Negativa de Falênciaou Concorina

Endoraço: Mpiancaaonco be core vndosnaipaipatêocuments925 1G33G 714763067 2eogacscbes pat
Horário: 0205202 11:28 Document: Declaração d cumprimenta a reis do Hebiação
Endereço: Hancaletranic locoro indo neparipandocumets20554822844B404189A4OGaSabeTst pe
horário: 0207202 11:24 Document: Declaração de enquacramenta no rgime do tbutação de MEIEPP

Endereço: htp-ancweletronico.blob.core windows. nelpanicipantdocuments/3b50e 2542295495 799d406892fcdas3a pa
horário: Gaos2028 11:29 Documento Decaraçã de Paseiria de aos inpaios ou siperorianos
Enderaço: Mpancnwatrnico locore incows near pandocumenis tido taco taSDO7IGdge 72056.
Mocáio: 020520211:29 Documento: Declaração d não tação do mão de oa int
Edraço: panetone lo credos nopacpantdocument/aB!Beacd244 1d SsDA TO 0626 pat

lorário: 02/05/2023 11:23 Documento: Outros documentos

Endoroço: piancalatranic blcredos opapatfocumentsBadtb00dCasta ratita pt
Horário: 2082029 1128 Docurnent: Propostaempal ibrad,
Endereço: hihanconlonicoa coetndovs neparpardocumantss7T Hab 8toasva?eetazrstoc pat

sinada a com CNPJ

es

4des



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
Horário: 02/05/2023 20:11 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: hitp:ilancecietronico.blob.core windows. neparticipantdocuments/53a04 1209edQ4495bGe327c1ESBASb46 pat
Horário; 02/05/2023 20:11 Documento: Ato Constitutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endoroço: hitp:lanceeletronico.blob.core windows. noUparticipantdocuments/480948d2c/29479383681bS7Teb937 Ie pol
Horário: 02/05/2023 20:11 Documento; Cadastro de CNPJ

Endereço: hitp:!lanceeletronico blab.core windows. nel/partcipantdocuments/630%4b3424694a46a 1bSaSTSéida 1908 pot

Horário: 02/05/2023 20:11 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: hlp:tanceeletronico blob.corewindows. neliparticipanidocuments/26 18H1b0b7154720969853677eObfdc?.pot
Horário: 02/05/2023 20:41 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: hitp:/lancocietronico blob.core windows, net/participantdocuments/13046b6808424226bbc605afocS6a661 pet
jorário: 02/05/2023 20:11 Documento: Cordão de regularidade de dôbito com a Fazenda Municipal

Endereço: http:lanceelotranico blob. core. windows. nelparicipantdocuments/blBbb3n861384867aSc54fb5e57693c! pd
Horário: 0210512023 20:11 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço:hitp:!anceeletranico blob.core-vindows nel participanidocuments/4574dcTafcaT421299b600c376100c78, pot
Horário: 02/05/2023 20:11 Documento; Certidão Nogativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
Endereço: hitp:!lanceeletronico biob corewindows. nelparticipanidocumentsidSafc3eaee2 14ba083addeS980b954bA pot

Horário: 02/05/2023 20:11 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: hitp:/lanceeletronico.blob core mindows. net participantdocuments/30207627dB954570ab57150S70acbS4b, pot

Horário; 02/05/2023 20:11 Documento: Deciaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: http:llanceolotronico.blob core uindows.neUparticipantdocuments/f9abOBulb44240699brB34cbcias 1468 pa
Horário: 02/05/2023 20:11 Documento: Declaração de enquadramento no regima de tributação de MEJEPP.

Endereço: hip:anceeletronico blob.core.windowa.nel/participanidocuments/8824be5 1120444 1 1bldb2286166e60at pdf
Horário: 02/05/2023 20:11 Documento; Deciaração do inexistência de falos impodiivos ou supervenientes

Endereço: hitp:ilanceeletronico blob.core windows. neUparticipantdocumenss/aD56 18a645644C30a94 1982512 1db50e pol
Horário: 02/05/2023 20:11 Documento: Declaração de não usização de mão de obra infantil

Endereço: httpillaneaeletíonico blob.core windows. naupartcipantdocuments/2831 163580054 1f38eB0be13c2ddoGdis pal
lorário: 02/05/2025 20:11 Documento: Ouros documentos.

Endereço: ht:/lanceeletronico blob.coro windows. nel participanidocuments/02bb7ba7 0073466882 19412eac6216a7pat
Horário: 02/05/2023 20:11 Documento; Proposta em papel timbrado, assinadaecom CNPJ

Endereço: http:/fanceeletronico blob core windows. nevparticipanidocuments/475259386c014392bea 132878d142cbb,pof
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL S/A
Horário: 02052023 1646 Documento: Alstado da Capacidade Técnica

Endereço: hipMancoelrnico blcrendo nefpaticipantdocumenis 3650490 calfb40200677134663 pot

Horário: 2520231645 Documento: lo Constutho (Estatuto ou Contato Social)

oco bob corindo noUparicipantiocumenis0adko3odtEsdbofDe44adofõs pat

Horário: 02052023 1645 Documento: Cadasto deCs
Endereço: tp:nceelsreico ic core uindousneiparicipantdocurents3cao c30124947520c7ISTcacreste pa
horário: 02052023 1648 Documento: Cordão cojunta do débs ritosaTintos Fogeras

Endereço: tpanceelsrnico iocore indo nepaicpanidocumenis 36426340 1434052aGAB873a0ibebo por

horário: 0205202 1646 Documento: oro do regularidade de débcom a Fazanda Estadua

Endereço: htpiancoolronic Blob core indo neipatcipanidocuments43804 1 ecõo 609077Ga pot

Ooriicssrosassisss documento condi dereanáaco do désio com a Fazenda unica
Endereço: hipiMancooldrónic lo coro vindo nepatipanidocument!17etz tcbosoda1opeeatabar9a tápa

Horário: 02052023 1648 Documento: Cordão do regularidade déb paracomoFundo de Garanta por Termo do Sen (FGTS)

Endereço: tpaceeleroico ic coro uindonsneiparicipanidocurreisGo0S655SbH52e86efcoGanatas par
Horário: as2023 1645 Documento: Corão Nega doDébitosTrbonists (CNO)
Endereço: hianceslovnico bo coreindo naipatcipanidocuments7048B0G0e9afaS2aSda1e72essastd por

Horário: O2os 202 1645 Documento: Cordão Nega de Falnci ou Concorta
Endereço: hipiManceoldronico lo coro indo napatcipanidocumentsBcSGOG37Gostádcasa ensagasssare pat
Horário: 02012023 1645 Documento: Declração de current ds tequstos de Habitação
Endereço: htpilanceoloronic lo cora indo nepatcpanidocument!e27a090418476252906ca a pat

Horário: 0205/2023 16:45 Documento: Declaração de inexistência de fatos impeditvos ou superveniontos

Endereço: htp:lancoeleronica biob.core windows netiparticipanidocumentsiabatac0481844232bc3b633268180a63, pol

Horário: 0205/2023 16:45 Documento: Docaração de não utlização de mão do obra infant

Enderaço: hrp:!lanceeletronico biob.core windows netparticipantdocuments/ees25228 1SaS4Ib&baSidfgfide52582 po
Horário: 020572023 16:45. Documento: Outros documentos

—

Enderaço: htp:/lanceeletronico blob.core windows netparicipantdocuments/340b524947154988b(a5300998a47766 zip
lorário: 02/05/2023 16:45 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada o com CNPJ

Endoreço: ntp:llancaolatronico blob core indows nel participantdocumentsicA370cSboTab43a08f4Tbbbb76257903 pe

eco
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
Horário: 02/05/2023 15:20 Documento: Atestado do Capacidade Técnica

Endereço: ipiiacelerono ihcornosneaniantocment!34cattaatetnia pot

Horr:Oo0Sa02S 1520 Documento: Ao Consano (Esso cu Coto Soc)
apilancalraio lo coridosnp padocmettattadsa nanoasssa potos1620|Documento: Cadasrodo CNP

Endereço: anolronicoboendo olpnipardoumnta but s2nssancorszmeddstde or
Mobi: OST16207 Documaro: Cori coma do ds los a TintosFed
Endereço: hip:ilanceeletronico biob.core windows netiparticipantdocuments/c2d 18897 cebl4staBba255e8736ad1dO.paf

Meio: OSS 1620|Documento: Coride euardade deii com a Farndo Es
Endereço: hiaeuieronco bob cor dousoeirasent! onede? 4790 2odotcaoseosar por

O ionicioosamesiszo Documento: Contoronda do dio com azedoMi
Endereço: hitancenierncocor ndo near spanidocmeriostc20lsa maslcataMoro: 0052024520 Documento: Corsoeg áúbo paa com Fund de Grp Teo de Senio (GTS)
Endreço:andre vinte orar cumescobasadnpsa Bossa
herói: asia 1520|Documento Cordão Neto de Dos Trnbatias (NDT)

Endeuçshacerlo crendo earcpntdocumers0ttusteset oscosnentástasces por
Morátio:an52023 1520|Documento Corão Nogalha de Flôr ou Concria
Endereço: htip:!lanceeletronico.blob.core windows. netipanticipantdocumentsicb47Tftadc1a43468449930b1 Idd935e. pdf

More: 0BOSES 1620|Documenta Deirção de crerdos requisição

Endereço:
Horário:

Endereço: htp:!lanceeletronico.biob core mindows nelparicipantdocuments/8502618441374638923542bd&92B4cb pal

Horário: 02/05/2023 15:20 Documento: Deciaração de enquadramento no regime de vibutação de MEJEPP

Endereço: htp:/Tanceclatronico.biob.core windows netiparticipantdocuments/debSb1d483034 1c&9bOcOdO 104362501 po
Horário: 02/05/2023 15:20 Documento: Dactaração de inexistência do fatos impeditivos ou superverientos

Endereço: ntp:!lanceelotronico.blob-core windows netparticipantdocumonts/987938cb5992436cab9908 1463ch3cb8, pf
Horário: 02/05/2023 15:20 Documento: Deciaração da não utiização de mão de obra infantil

Endereço: hto:anceeletonica biob.core windows notiparticipantdocumeris/92007018dab743b7b975Sb79bBaecast par
orário: 02/05/2023 1520 Documento: Outros documontos

— o =
Enderoço: ht/lancacletronico.blob.core windows nevarticipantdocuments!fTTadBe 1SbTb4Sn90257e!gostabaso3. pat
Horário: 02/05/2023 15:20 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: htp:anceeletronico bob core windows netiparticipantdocumenis/90b5d 10213794 183890a641291040a16po

ARQUIVOS ANEXADOSÀITENS
PRIME AMBIENTAL RESIDUOS EIRELI

Lote|Item Endereço

11 Iapilancoolavônico biob.cora windows netilemtlas/23780696c6094660ac80"50830b3626 pd!

COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA
Loto tom Endereço

11 higiancooletronicablob.core windows nelitemles/12daed710Saa480B6c8 dadbaDcbcco zip

A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
Lote Item Endereço

11 hpillancoclotonico blob coro windows. novitemflos!fobod3957devalicSabBa2c0TDedaco pot

AÍ nf 7des



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Bdes



A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA — EIRELI - CNPJ: 40.514.329/0001-95
AVENIDA DOS PIONEIROS, 687, CATANDUVAS -PR, CEP 85470-000

E-MAIL: GRUPOGICATANDUVASQGMAIL.COM
FONE: (45) 9142-0853

Coleta de Resíduos Domiciliares
Planilha de Composição de Custos

Sintese dos custos
Item Custo (R$/mês) %

1. Mão-de-obra. R$ 24.050,13) 38,17%]
2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual R$ 1.457,00] 231%
3. Veiculos é Equipamentos R$ 24.071,07] 38,20!

4. Ferramentas e Materiais de Consumo R$560,47 0.89%
5. Benefícios é DespesasIndiretas- BDI RS 12.870,60] 20,43%
CUSTO TOTAL MENSAL COM A COLETA DOMICILIAR R$ 63.009,27] 10,00%,

Sintese de quantitativos
Mão-de-obra Quantidade

1.1. Coletor Turno doDia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos) 3

1.2. Motorista Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos) 1

Total de mão-de-obra (postos de trabalho) 4

Veiculos e Equipamentos Quantidade
3.1, Veículo Coletor Compactador Truck (Coleta domiciliar) com no máximo 10 ano) q

1. Mão-do-obra

1.1, Coletor Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos)
[auantidade[” Preço unitário|Subtotal Total(RS) ]

Salário Normal mês 1 1.650,90 1.650,90.
Horas Extras (100%) hora 800 15,01 90,05
Horas Extras (50%) hora 10,00] 11.26] 112,56
Adicional de Insalubridade % 40 302,00 520,80
Soma 237431
Encargos Sociais % [0 | 23743 2.305,22
Total por Coletor 4.679,53
Total do Efetivo homem | 3 T 4.679,53 14.038,59 [Ea
1.2. Motorista Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos)[ODiscriminação Unidade | Preço unitário|Subiotal Totai(Rs) ]

Salário Normal mês 1 3.527,48 3.527.486.
Horas Extras (100%) hora 500 32,07 19241
Horas Extras (50%) hora 10,00] 24,05 240,51
[Adicional de Insalubridade % 40 - -

[Soma 3560,40
[Encargos Sociais % | 970 | 3.960,40 3.845,15
Total por Motorista 7.805,55,
[Total do Efetivo homem | 1 | 7.805,55 7.805,5;

l

805,55

1.3, Auxilio Alimentação
TE Discriminação| | Unidade TQuantidade] Preço unitário Subtotal Total(R$) ]

Coletor vale 3 551,50. 1.654,50.
Motorista unidade 1 551,50 551,50 )

nd



Coleta de Resíduos Domiciliares
Planilha de Composição de Custos

AGANA

[Custo Mensal com Mão-de-obra (R$imês) co 24,050,13]

2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual

2.1. Uniformese EPI's para Coletor

E
uan Preço unitário. Subtotal Total(R$) |

Jaqueta com reflexivo (NBR 15.292) unidade|16 180,00 30,00
Caiça unidade|13 80,00) 26,67
[Camiseta de algodão unidade|1 59,00) 59.00
Boné unidade|13 26,00] 867
[Tênis de segurança com paimilha aço par 12 80,00] 20,00
[Meia de algodão com anoalto par [1 25,00] 25,00
[Capa de chuva amarela com reflexivo|unidade|16 20,00] 3,33
Colete reflexivo unidade|16 80,00 13,33
Luva de proteção par [7 37.00 37,00
Protetor solar FPS 30 frasco 1209] 3 85,00 195,00
Total do Efetivo homem 3 438,00 314,00

314,00
2.2. Uniformes e EPIS para Motorista

[Discriminação Unidade|— Preço unitário| Subtotal Totat(R$) |
Jaqueta com reflexivo (NBR 15.292) unidade|16 180,00 30,00
Caiça unidade 116 80,00 1333]
Camiseta unidade 143 59,00) 19,67
Botina do segurança ci palmilha aço par 116, 80,00 13,39]

Capa de chuva amarela com reflexivo|unidade 1h2 20,00 1,67
Protetor solar FPS 30 frasco 1209] 1 65,00. 55,00
Total do Efetivo homem 1 143,00 143,00

I

143,00

[Busto Mensal com Uniformese EPTs [R$/mes) - [45700]
Veículos e Equipamentos

3.1. Veiculo Coletor Compactador Truck (Coleta domiciliar) com no máximo 10 anosde uso

Dis = Juantidade] Preçounitário | Total(R$) |
(Custo de aquisição dos chassis * unidade 1 100.000,00|100.000,00
[Custo de aquisição dos compactadores|unidade 1 50.000,00]

—
50.000,00

Depreciação dos chassis (60 meses) Pa o 100.000.00|—80.000,00
Depreciação compactadores (60 meses)|—% E 50.000,00]

—
45.000,00

Depreciação mensal veículos coletores|mês 8a 125.000,00 2.083,33
Os chassis cotados possuem cabine para 4 (quatro) trpulantes, Caso a Estante opte por chassis com Escabine para 3 (185) ipulantes, deverá prever 0 custo com transport para os tripulantes excedentes

(Composição das aquiços do coleta: Matarsta + 3 (rês) Coletores)

3.12, Remuneração do Capital Investido

=ET Unidas ntidade[

Precounitário|Subtotal Totar(Rs; |Custo dos veículos coletores unidade 1º | 15000000] 150.000,00

2de5



Coleta de Resíduos Domiciliares
Planilha de Composição de Custos

[Remuneração mensal de capital 1% Tos Tiso] 750,00
75000

impostos e Seguros
Discriminação E Unidade [Quantidade| Preço unitário Subtotal Total (RS) |]

EVA unidade 1 3.000,00 3.000,00.
Seguro obrigatório unidade 1 98,00 98,00
Seguro contra terceiros unidade 1 ER 3.000.00
Impostos e seguros mensais mês 12 12.500,00) 1.041,67

AOMLOT

3.14. Consumos
Discriminação Unidade [Quantidade] Prego unitário [Subtotal Toti(Rs)

Custo de óleo diesel / km rodado km 2,50 5,800
[Custo mensal com óleo diesel km 4719 232/ 1094808
C. de óleo do motor 11.000 km rodados [11000km| 6,00 730,00.
Custo mensal com óleo do motor km 4.119 780,00 3.680,52
C. de óleoda transmissão /1.000km—[WT000km| 0,85 80,00]
(Custo mensal com óleo da transmissão|km a.719 68,00 320,85
C. de óleo hidráulico / 1.000 km. ViDookm| 500 20,00
Custo mensal com óleo hidráulico km 4.719 210,00 350,99
(Custo de graxa /1.000 km rodados kgtoogkm| 2 40,00
Custo mensal com graxa. km 418 80,00) 37752

16.318,30

3.1.5. Manutenção
= Discriminação — Unidade [Quantidade| Preço unitário|Subtoial Toi(Rs ]

Custo de aquisiçãodos chassis unidade 1 100.000,00|100.000,00
Custa de aquisição dos compactadores|unidade 1 50.000,00 50.000,00
[Custo estim. cimanutenção (60 meses) % 25 150.000,00|—127.500,00
Custo mensal com manutenção mês 60 127.500,00 2.125,00

212500

3,16, Pneus
Discriminação Unidade [Quantidade Preço unitário|—Subtotal ToniçRs |

Custa do jogo de pneus 275/80 R 225|unidade|10 1.800,00 18.000,00
Custo de recapagem unidade [10] 800,00 8.000,00
[Custo jg. compl. + recap.Tkmrodado|kmjogo|70.000 28.000,00. 0,37
[Custo mensal com pneus km, 4.719 0,37 TE AIS2TT

[Custo Mensal com Veículos e Equipamentos (R$imês) ... 24.071,07]

4, Ferramentas e Materiais de Consumo

Discriminação Unidade [Quantidade| Preço unitário Subtotal Total (R$) |
Recipiente térmico para água (SL) unidade|1 93,80 9380
Pá de Concha unidade|2 71,00 142,00
Vassoura unidade|6 50,00] 300,00
Publicidade (adesivos veículos) E 12 296,00 24,87

[Custo Mensal com Ferramentas e Materiais de Consumo (R$/mês) ..



Coleta de Resíduos Domiciliares
Planilha de Composição de Custos

no4om

[CUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS (R$/mês) .. erro 50 438,67

5. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI

—
Discriminação [ Unidade [Quantidade] Preçounitário|— Subtotal Total(R$) ]

Benefícios e despesas indiretas % 25,67 50.138,67 12.870,60
12.870,60

[Custo Mensal com BDI(R$imês) [1237000]
[eustOS MENSAL TOTAL (R$mês) T 63.009,27]

RATEIO DOS CUSTOS MENSAIS

[(A) Total de custos mensais: R$ 63.009,27

[(B) Quantidade média de resíduos coletados por mês: 95,000 toneladas |

[PREÇO POR TONELADA COLETADA: [A/B] R$itonelada | 663,26 |

Informações para fins de dedução no cálculo da retenção de INSS
Total com materiais e equipamentos, exceto os equipamentos manuais (R$/mês). 24.071,07
Unitário com materiais e equipamentos, exceto osequipamentos manuais (R$/ton) 253,38

Encargos Sociais

Grupo À

INSS 20,00%
FGTS 8,00%
Seg. Acid. Trabalho 3,00%
Salário Educação 2,50%
Sebrae 0,60%
SesiSesc/DPC]Faer 1,50%
SenailSenac/DPC/Faer 1,00%

Incra 0,20%
Sub-total 36,80%]

Grupo B

Férias 18,39%]
Aviso Prévio 11,03%
Auxilio Doença 1,83%
Sub-total 31,35%

Grupo C

13º Salário 11,03%]
50% FGTS (rescisões) 5,49%
Sub-total 16,52%

38,20%

4 des
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Coleta de Resíduos Domiciliares
Planilha de Composição de Custos

Incidência cumulativa
Grupo À sobre Grupo B RESTA
FGTS sobre Aviso Prévio 0.88%

Total para Encargos Sociais 97,09%

[Administração Central AC 800%
[Seguros/Riscos!Garantias SRG|0,25%
Lucro L 5,00%
Despesas Financeiras DE 1,00%
[Tributos - ISS T 5,00%
[Tributos - PISICOFINS 3,65%

O fmispasosiuio css
[ICI AC+SRG) X (12) X (DEVIDA
[Resultado docálculo do BDI: 25,67%

ADRIANO Assinado de forma digital por
á

ADRIANO DUFEK09240300570DUFEK:092403009 sacios;2023.0502 201046
70 -o300'

A DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA- EIRELI
ADRIANO DUFEK

CPF: 092.403.009-70.
SÓCIO ADMINISTRADOR
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PRIME AMBIENTAL RESÍDUOS EIRELI

CNPJ/MF 15.271.913/0001-10
NIRE 41600705793

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO

t

JOSÉ OTAVIO LOPES VALDERRAMAS, brasileiro, empresário, nascido em
16/06/1965, residente e domiciliado na cidade de Londrina, Estado do Paraná,
na Rua Tefé, n.º 112, Bairro: Aparecida, CEP: 86025-360 portador da Cédula
de Identidade Civil RG. n.º 16.264.199-0, expedida pela SSP/SP Secretaria de
Segurança Pública, do Estado de São Paulo, e do CPF/MF sob n.º
066.473.618-12, na condição única e legitimo TITULAR da EIRELI - Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada denominada “PRIME AMBIENTAL
RESÍDUOSEIRELI”, com sede nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná,
na Avenida Robert Koch, n.º 1216, Bairro Operária, CEP: 86038-350, inscrita
no CNPJ/MF sob o n.º 15.271.913/0001-10, e tendo seu Contrato De
Transformação registrado na JUCESP - Junta Comercial do Estado de São
Paulo sob o NIRE n.º 35600854948 e Protocolo 0.349.553/18-0 em 17 de abril
de 2018 e também junto a JUCEPAR — Junta Comercial do Estado do Paraná
sob o NIRE n.º 41600705793 em 09 de maio de 2018 e sua primeira alteração
contratual sob o nº 20194080110 em 13 de agosto de 2019, promove nesta
oportunidade sua Primeira Alteração do Ato Constitutivo Consolidado,
conformeas cláusulas a seguir:

Cláusula Primeira: O Objeto Social da EIRELI é “construção de edifícios;
aluguel de maquinas e equipamentos cómerciais e industriais com e sem
operador; serviços combinados para apoio a edifícios; atividades de limpeza de
logradouros; limpeza em prédios comerciais, industriais, públicos e em
domicílios; dedetização, desratização, descupinização e similares; transporte
rodoviário de cargas de produtos perigosos e de mudanças municipal,
intermunicipal, interestadual e internacional; comercio varejista de tintas;
material de pintura, material elétrico, de vidro, de ferragens, madeira e
materiais de construção; obras de fundações; serviços de pintura de edifícios;
instalação de portas, janelas. Tetos, divisórias, armários e embutidos de
qualquer material; instalação de painéis publicitários; instalações hidráulicas,
sanitárias e de gás; serviço de preparação de terreno; obras de terraplenagem;
serviços de perfurações e sondagens; preparação de canteiro e limpeza de
terreno, dembololição de edifícios; obras de engenharia civil; serviços de
montagens de estruturas metálicas; construção de redes de transportes por
dutos, exceto para água e esgoto; construção de redes de abastecimento de
água, coleta de esgoto e construções correlatas; pintura para sinalização em
pistas rodoviárias e aeroportos; construção de rodovias e ferrovias; atividades
relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes, distribuição de água por Acaminhões; comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; aluguel 7de máquinase equipamentos agrícolas e para construção com e sem operador,

2vagosnza5e”
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e aluguel de andaimes; coleta de resíduos não perigosos; comércio varejista de
artigos de papelaria; construção reforma e conservação de calçadas, ruas,
avenidas, rodovias, monumentos e praças; atividades de vigilância e
segurança privada—por monitoramento eletrônico; filmagem e fotografias
de festas e eventos; serviços de decoração; serviços de organização de feiras,
congressos; exposiçõese festas; locação de automóveis sem condutor; aluguel
de móveis, utensílios, aparelhos de uso doméstico e instrumentos musicais;
aluguel de palcos, coberturas, tendas, banheiros químicos, fechamentos gradil,
outdoors e estruturas de uso temporário; serviços e fomecimento de som e
iluminação para casas de espetáculos, exposições e eventos; comércio
varejista de produtos alimentícios; construção, administração e manutenção de
abrigos e pontos de ônibus rurais e urbanos; serviços de alimentação para
eventos e recepções-bufê; produção teatral, musical, espetáculos de dança,
rodeios, vaquejadas, circenses, marionetes, artes cênicas; comércio varejista
de banco de praça; mesas e estruturas tanto de alvenaria quanto de madeira;
poda, plantio, capina, roçada, manutenção, limpezaejardinagem dm canteiros,
ruas, praças, avenidas, rodovias, estabelecimentos comerciais, indústrias e
órgãos públicos; prestação de serviço de monitoramento de alunos, coleta de
resíduos perigosos; serviços de operação e foecimento de equipamentos
para transporte e elevação de cargas e. de pessoas para uso em obras;
descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos, neste ato passa a
ser “Construção de edifícios, aluguel de maquinas e equipamentos
comerciais e Industriais com e sem operadores, serviços combinados
para apoio a edifícios,atividades de limpeza de logradouros, limpeza em
prédios comerciais industriais públicos e em domicílios, transporte
rodoviário de carga de produtos perigosos e de mudanças, municipal,
intermunicipal, interestadual, Internacional comércio varejista de tintas,
material de pintura, material elétrico, de vidros, de ferragens, madeira e
materials de construção obras de fundações serviços de pintura de
edifícios Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias, armários e
embutidos de qualquer material instalação de painéis publicitários
instalações hidráulicas, sanitárias e de gás serviço de preparação de
terreno obras de terraplenagem serviços de perfurações e sondagens
preparação de canteiro e limpeza de terreno, demolição de edificiosobras
de engenharia civil serviços de montagens de estruturas metálicas
construção de redes detransportes por dutos, exceto para água e esgoto
construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções correlatas pintura para sinalização em pistas rodoviárias e
aeroportos, construção de rodovias e ferrovias atividades relacionada a
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esgoto, exceto a gestão de redes distribuição de água por caminhões
comércio varejista de produtos saneantes omissanitarios aluguel de
maquinas e equipamentos agrícolas e para construção com e sem
operador e aluguel de andaimes coleta de resíduos não perigosos
comercio varejista de artigos de papelaria construção reforma e
conservação de calçadas, ruas, avenidas, rodovias, monumentos e
praças atividades de vigilância e segurança privada por monitoramento
eletrônico filmagem e fotografias de festas e eventos serviços de
decoração serviços de organização de feiras, congressos, exposições e
festas locação de automóveis sem condutor aluguel de móveis,
utensílios, aparelhos de uso domestico e Instrumentos musicais aluguel
de palcos, coberturas, tendas, banheiros químicos, fechamentos, gradil,
outdoors e estruturas de uso temporário serviço e fornecimento de som e
iluminação para casas de espetáculos, exposições e eventos comércio
varejista de produtos alimentícios construção, administração e
manutenção de abrigos e pontos de ônibusrurais e urbanos serviços de
alimentação para eventos e recepções bufe produção teatral, musical,
espetáculos de dança, rodeios, vaquejadas, circenses, marionetes, artes
cênicas comércio varejista de bancos de praça, mesase estruturas tanto
de alvenaria quanto de madeira poda, plantio, capina, rocada,
manutenção, limpeza e jardinagem em canteiros, ruas, praças, avenidas
rodovias, estabelecimentos comerciais, indústrias e órgãos públicos,
prestação de serviço de monitoramento de alunos, tratamento e
disposição de resíduos não perigosos, coleta de resíduos perigosos,
tratamento e disposição de resíduos perigosos, serviços de operação e
fornecimento de equipamentos para transportee elevação de cargas e de
pessoas para uso em obras, descontaminação e outros serviços de
gestão de resíduos, pesquisa de mercado e opinião publica, instalação e
manutenção elétrica, transporte escolar, estacionamento de veículos,
serviço combinados de escritório e apoio administrativo, tratamento e
disposição de resíduos não perigosos, tratamento e deposito de resíduos
perigosos, atividades de biblioteca e arquivos, aluguel de maquinas e
equipamentospara escritório, consultoria em tecnologia de informações,
gestão e manutenção de cemitérios, atividade de jardinagem, serviço de
manejo de animais, fornecimento de alimentos, restaurantes e similares,
serviço de engenharia, comércio atacadista flores plantas, atividade de
escritório e atividades de licitações.
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Cláusula Segunda: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes
que não colidirem com as disposiçõesdo presente instrumento.

Cláusula Terceira: Em vista daalteração ora ajustada, consolida-se o contrato
social.

PRIME AMBIENTAL RESÍDUOS EIRELI
CNPJ/MF 15.271.913/0001-10

NIRE 41600705793
CONSOLIDAÇÃO

JOSÉ OTAVIO LOPES VALDERRAMAS, brasileiro, maior, empresário,
nascido em 16/06/1965, filho de “José Valderramas" e de “lida Lopes
Valderramas”, residente e domiciliado na cidade de Londrina, Estado do
Paraná, na Rua Tefé, n.º 112, Bairro: Aparecida, CEP: 86025-360, portador da
Cédula de Identidade Civil RG. n.º 16.264.199-0, expedida pela SSP/SP
Secretaria de Segurança Pública, do Estado de São Paulo, e do CPF/MF sob
nº 066,473.618-12, na condição único e legitimo TITULAR da EIRELI -

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada denominada “PRIME
AMBIENTAL RESÍDUOS EIRELI”, com -sede nesta cidade de Londrina,
Estado do Paraná, na Avenida Robert Koch, n.º 1216, Bairro Operária, CEP:
86038-350, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 15.271.913/0001-10, e tendo seu
Contrato De Transformação registrado na JUCESP — Junta Comercial do
Estado de São Paulo sob o NIRE n.º 35600854948 e Protocolo 0.349.553/18-0
em 17 de abril de 2018 e também junto a JUCEPAR — Junta Comercial do
Estado do Paraná sob o NIRE n.º 41600705793 em 09 de maio de 2018, e sua
primeira alteração contratual sob o nº 20194080110 em 13 de agosto de 2019
promovenesta oportunidade sua CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL, conforme
as cláusulas a seguir:

Cláusula Primeira: O tipo jurídico da empresa será: EIRELI - Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada, com sub-rogaçãode todos os direitos
e obrigações pertinentes e girará sob a razão social de “PRIME AMBIENTAL
RESÍDUOS EIRELI”, com sede nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná,
na Avenida Robert Koch, n.º 1216, Bairro Operaria, CEP: 86038-350.
Podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir fechar filiais em
qualquer parte do território nacional.
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Cláusula Segunda: O capital social da empresa é de R$ 1.600.000,00 (hum
milhão e seiscentos mil reais), divididos em 1.600.000 (hum milhão e
seiscentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, fica assim
distribuído;

[sócios IcoTAS VALORES
JOSÉ OTAVIO LOPES VALDERRAMAS|1.600.000 [R$1 «600.000,00
TOTALIZANDO | 1.600.000 | R$ 1.600.000,00

Paragrafo

Único:
A responsabilidade do TITULAR e limitada ao Capital

Integralizado.

Cláusula Terceira: O Objeto Social da EIRELI é “Construção de edifícios,
aluguel de maquinas e equipamentos comerciais e industriais com e sem
operadores, serviços combinados para apoio a edifícios, atividades de
limpeza de logradouros, limpeza em prédios comerciais industriais
públicos e em domicílios, transporte rodoviário de carga de produtos
perigosos e de mudanças, municipal, intermunicipal, interestadual,
Internacional comércio varejista de tintas, material de pintura, material
elétrico, de vidros, de ferragens, madeira e materiais de construção obras
de fundações serviços de pintura de edifícios Instalação de portas,
Janelas, tetos, divisórias, armários e embutidos de qualquer material
instalação de painéis publicitários instalações hidráulicas, sanitárias e de
gás serviço de pre ção de terreno obras de terraplenagem serviços de
perfurações e sondagens preparação de canteiro e limpeza de terreno,
demolição de edificiosobras de engenharia civil serviços de montagens
de estruturas metálicas construção de redes de transportes por dutos,
exceto para água e esgoto construção de redes de abastecimento de
água, coleta de esgoto e construções correlatas pintura para sinalização
em pistas rodoviárias e aeroportos, construção de rodovias e ferrovias
atividades relacionada a esgoto, exceto a gestão de redes distribuição de
água por caminhões comércio varejista de produtos saneantes
omissanitarios aluguel de maquinas e equipamentos agrícolas e para
construção com e sem operador e aluguel de andaimes coleta de
resíduos não perigosos comercio varejista de artigos de papelaria
construção reforma e conservação de calçadas, ruas, avenidas, rodovias,
monumentos e praças atividades de vigilância e segurança privada por
monitoramento eletrônico filmagem e fotografias de festas e eventos
serviços de decoração serviços de organização de feiras, congressos,
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exposições e festas locação de automóveis sem condutor aluguel de
móveis, utensílios, aparelhos de uso domestico e Instrumentos musicais
aluguel de palcos, coberturas, tendas, banheiros químicos, fechamentos,
gradil, outdoors e estruturas de uso temporário serviço e fornecimento de
som e iluminação para casas de espetáculos, exposições e eventos
comércio varejista de produtos alimentícios construção, administração e
manutenção de abrigos e pontos de ônibusrurais e urbanos serviços de
alimentação para eventos e recepções bufe produção teatral, musical,
espetáculos de dança, rodelos, vaquejadas, circenses, marionetes, artes
cênicas comércio varejista de bancos de praça, mesas e estruturas tanto
de alvenaria quanto de madeira poda, plantio, capina, rocada,
manutenção, llmpeza e jardinagem em canteiros, ruas, praças, avenidas
rodovias, estabelecimentos comerciais, indústrias e órgãos públicos,
prestação de serviço de monitoramento de alunos, tratamento e
disposição de resíduos não perigosos, coleta de resíduos perigosos,
tratamento e disposição de resíduos perigosos, serviços de operação e
fornecimento de equipamentospara transporte e elevação de cargas e de
pessoas para uso em obras, descontaminação e outros serviços de
gestão de resíduos, pesquisa de mercado e opinião publica, instalação e
manutenção elétrica, transporte escolar, estacionamento de veículos,
serviço combinados de escritório e apoio administrativo, tratamento e
disposição de resíduos não perigosos, tratamento e deposito de resíduos
perigosos, atividades de biblioteca e arquivos, aluguel de maquinas e
equipamentos para escritório, consultoria em tecnologia de informações,
gestão e manutenção de cemitérios, atividade de jardinagem, serviço de
manejo de animais, fornecimento de alimentos, restaurantes e similares,
serviço de engenharia, comércio atacadista flores plantas, atividade de
escritório e atividades de licitações.” Podendo ampliar ou diminuir os
objetossociais por deliberação do TITULAR.

Cláusula Quarta: A empresa iniciou suas atividades em 17/02/2012 e seu
prazo de duração e indeterminado.

Cláusula Quinta: A empresa será administrada pelo seu TITULAR JOSÉ
OTAVIO LOPES, devidamente acima já qualificado, com poderese atribuições
de sócio TITULAR.
Paragrafo único: O titular da empresa declara, sob as penas da Lei, que não
figura como TITULAR de nenhuma outra empresa individual de
responsabilidade limitada.

à validade deste documento, se iprosso, fica sujeito à comprovação da
ando Sass rospecivos essiges do
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Cláusula Sexta: O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de
dezembro de cada ano será elaborado Inventário, Balanço Patrimonial e
Balanço de Resultado Econômico, cabendo ao seu TITULAR os lucros ou
perdas apuradas.

Cláusula Sétima: O TITULAR declara sob as penas dalei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade,porlei especial, ou em
virtude de condenado criminal, ou por se encontra sob os efeitos dela,a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a
propriedade. (art. 1.011, $ 1º, do CC/2002).

Cláusula Oitava: Fica eleito o foro da cidade de Londrina, Estado do Paraná,
para exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato.

E porse achar em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular
foi lavrado, obriga a cumpri-lo o presente contrato, assinando-o em via única.

Londrina, 14 de Janeiro de 2020.

VALDERRAMAS
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Coleta de Residuos Domiciiares.
Planilha de Composição de Custos

Sintese dos custos
Tem Tusto TRS/mês] x

TMSodeobra ES 1845605|236%
2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual E 48375]

—
0,77%

3. Veiculos e Equipamentos R$ 20225,76|32,42%
à. Ferramentase Materiais de Consumo R$ 27333] 043%
5, Beneficios e Despesas Iniretas- BDI ES 507457]

—
14,40%

Custo Mensal com Destinação Final [R$/mês] == ES 1825000|—22,62%
CUSTO TOTAL MENSAL COM A COLETA DOMICIIAR E 63,003,50|100,00%

Síntese de quantitativos.
Micdecba Quantidade

TI Coletor Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de residuos públicos] 3

1.2. Motorista Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos] 1

Total de mão-de-obra (postos de trabalho) a

Veiculos é Equipamentos Quantidade
31. Veiculo Coletor Compactador Truck [Coleta domiciliar) 1

1. Mão-de-obra

1,1, Coletor Turno do Dia (Coleta domiciliar é coleta de resíduos públicos)
[Preçounitário|Subtotal Totai(ns) |

Salário Normal mês 1 JR$ 16500/AS 165500
Horas Extras (1005) hora 000 |n$ Jam [AS

Horas Extras (50%) hora 000 [R$ aLas|AS
adicional de Insalubridade % 40 [R$ T32000[R$
Soma R$ 21634
EncargosSoda Z Took [AS ZISOO[AS 151579
Total por Coletor R$ 267879
fetal do Efetivo Fomem [5 [AS S6BIS|AS 1103636[RETaiossse]
12, Motorista Turno do Dia (coleta domiciliarecoleta de resíduos públicas)

hora
nora

%

1

209
0.00]

20

RS 2.185,09
RS 1986

fas ago
R$ 152000

Salário Normal
Horas Extras [10057
Horas Extras (509%)
[Adicional de Insalubridade
Sora
Encargos Sociais

Total por Motorista
Total do Efetivo

AS 26500
429,09

R$ 171627
4.165,36
4.165,36

= RS 244909

16536

13, Audio Alimentação

1.433,90
47797
508,00
878.50

[coletor
[Motorista
[esjejum
Custos Sindicato

[Essto Mensal com Mão-de-obra (R$/mês)



ANN9AR

2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual

21, Uniformes e EPr's para Coletor

reste]
Jaqueta com efe (NBA 15.252] widade | 017 [R$

sigo unidade | 033 |n$

—
co0o[R$ 1323]

Camiseta Ge aigodão unidade [100 |a$ 2500/85 2500]
Fonê unidade 055 AS isdo[AS 500
Têni Be segurança com palma aço sor | 650 [hs S00o[A$ 3500
fiade algodão com ano alto sor [200 [R$ soofas
[Capa de chuva amarela com reflexivo unidade | 017 R$ 25,00) R$

colete reienivo oridade [017 |R$ 2500[A$ +17]

uva de proteção par 100 [R$ 1000[R$ 1000
Protetor solar PS 3 Fosco 1265|506 ]A$—isoolas —asco

LTotal do Efetivo homem | 3,00 R$ 145,00 [R$ 435,00

22, Uniformes e EPr's para Motorista

TO Subtotal Tonitas) ]

[aqueta com reflexivo (NBR 15.252] unidade 017  |RS Sooo[R$
[calça unidade 017 [R$ aogo[R$
[camiseta unidade 033 [R$ 2500/R$
otina de segurança cl paleviha aço par 017 [R$ Sogo[R$
[capa de chuva amarela car reflexo unidade 008 [R$ 2500/R$
Protetor solar FPS 30 Fasco1208|100 [R$ a500[AS
[Total do Efetivo. homem | 100 [R$  a875|R$ RE
[Esso Mensal com Uniformes  EPTS (RS/mmês] [Es]
3. Veleulos é Equipamentos.

341 Veículo Coletor Compactador Truck Coleta domicitar)

311 Depreciação
7 [suor [Teias]

[Custo de aquisição dos chassis” unidade 1 R$. 200.000,00|R$ 200.000,00
[Custo de aquisição dos compactadores unidade 1 R$” 100.000,00|R$ 100.000,00.

[Depreciação dos chassis [60 meses) * ED [R$ 200.000,00|R$ 120.000,00
[Depreciação compactadores (60 meses) = 60%—[R$ 10000000 [R$ 6000000
[Depreciação mensal veículos coletores mês no R$ 180.000,00 [R$ 1.500,00

3.1.2, Remuneração do Capital investido

[custo dos veículos coletores.
Remuneração mensal de capital

3.1.3, impostos é Seguros

IPVA

Seguro obrigatáro
[Seguro contra terceiros
impostos e seguros mensais

unidade
unidade
unidade



3.1.4. Consumos

TT Unidade” Preço unitário|Subtotal, Totai(Rs) ]

Custo de Gico diese! / km rodado [o E 6,45
[Custo mensal com óleo ciesel em as 2.58 [R$ 1217502
. de Gleo do motor /1.000 km rodados Vivookm | 60 [as 1250
Custo mensal com óleo do motor km | am JRs  J50/RS 3593
C. de óleo da transmissão /1.000 Em Visokm | ss Jas 350 —
[custo mensal com dio da transmissão em ans fes BOS[AS 38
c. de leo hidráulico / 1.000 km Vioookm|500 Jjas 850
[custo mensal com óleo hidráulico em. &719 |R$

—
a250/AS 2005

[Custo de graxa [1.000 km rodados Kg/1,000 km 2 E 750
[Custo mensal com graxa. em E75 |RS  I500/R8 7075

3.15. Manutenção
Preço unitário|Subtotal Totai(rs) |

Custo de aquisição dos chassis unidade 1º [AS 200.000,00|R$ 20000000
Custo de aquisição dos compactadores unidade | 1 [R$ 100:000,00|R$ 100000,00o“ cfmmanutenção (Mensal) * | 080% as s0m0po/R$ 240000

31,6 Pneus
[DT Discriminação OT[Preçounitário|Subtotal Tota(ns) |
Custo do jogo de preus 275/80 R 225 unidade | 10 TJRS 95000 [RS 950000
custo de recapagem unidade | 10 [R$ a500[AS 35000
custo ja. compl. é recap [im rodado mjiego 70000 [RS GE5000[RS— oJa
custo mensal com pneus. em [ars [R$ ojófn$ esaas

ERR
[Era mrensaT com Veiculos e Equipamentos [RS] mEs] [ams]
4, Ferramentas e Materias de ConsumoE unir” Tui]
Feciplente térmico para água (51) unidade|100 |RS 2500Do|Pá ce Concha] amidade [200 [R$ 3500/RS 2000

[vassoura unidade|600 [R$ 2500[A5 15000
Publicidade (adesivos vecui] a 008 R$ Jogo [Rs 83

o RE
[EEE mema com Feramemtase Matei de Consumo [RS] mEs] [=]

[CUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS [R$/mês)

5. Benefícios e Despesas Indiretas - 8D1

E EEE Sruasde
| Preçounia [suma | Turin]

Benefícios e despesas indiretas. mosTk [AS SOSTSS|AS 507457

E
[Essto Mensal com BDITRS/mês) Tas 9.074,57]

[EUSTOSMENSALTOTAL RS/més) [EEE]



9009240

RATEIO DOS CUSTOS MENSAIS.

[iTorsidecusosmensais:

Tas
es00350]

[Biauanidade média de residuos coletados pormês: Tso Tx]
[EREço POR TONELADA COLETADA: TAS] R$/tonetada [R$663,19]

Informações para fins de dedução no cálculo da retenção de Inss
fotal com materiais e equigamenos, exceto os equipamentos manuais [AS/ms]— A 2022576 s202%
[Unitário com materiais e equipamentos, exceto os equipamentos manuais (R$fto =. [R$ 21501

GrupoA ==][e 70,00%
FGTS 800% |
Seg. Acid Trabalho 296% |
Solrio Educação 250% |

Sebrae 0,80%
SesiSesefGFE]Faer 156% 7]

Senai/Senac/DPC/F3er 100% |
inera 0,20% |

Suba 36786 |

E =
Férias 33%
vis PINS 1.885
Audio Doençã 166% |

Subtotal ts)
Grupo i =137 Salário EE50% FGTS (rescisões) 200% |

Subtotal 12,33%

Treidência cumulativo =]Grupo A sobre Grupo 8 23890]
FGTS sobre Aviso Prévio 0.16%

Grupo À sobre Grupo C 253%

[FotatparaEncargos
SociaisT008%]Tomposição do BOI Benciiios é Despesas indiretas

frerinaração Cenvar T= Eeguros/Riscos/Garantos sag 0,00%
Lucro” L 5,005
Despesas Financeiras DE 0,00%
frutos -155]

=
2,06%

rributos-pIS/COFINS 206%
Fórmula parao escudo BD
tsenceSAG) x (1+t)x (14DE)[tnesutado do cálculo do or. E



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO- DISPUTA- Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023
Processo Administrativo Nº 47/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 14/04/2023 14:11:13.

MOVIMENTOS DO PROCESSO
28/04/2023 10:17:51 CADASTRO DE PROPOSTA JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME

2610412023 17:15:06 ESCLARECIMENTO REQUERIDO SCHEILA MARA WEILLER ANTUNES DE LIMA (82:326.028/0007:07)
Prezados, requeremos a disponibilização da panlha cs custosem formato exe, unoaota plaiaorma pra download. Dosdo já
gradecemos.
6/04/2023 17:24:30 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO

a planilha já encontra-se disponível na plataforma BLL
28/04/2023 10:30:43 CADASTRO DE PROPOSTA BONINSERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
02/05/2023 11:23:11 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA. JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDAME
02/05/2023 13:32:45 CADASTRO DE PROPOSTA COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA
0205/2023 15:20:33 ALTERAÇÃO DEPROPOSTABONINSERVIÇOSEEMPREENDIMENTOSUDA

CADASTRO DE PROPOSTA TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL S/A

02/05/2023 16:45:21 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL SIA
02/05/2023 17:26:52 CADASTRO DE PROPOSTA PRIME AMBIENTAL RESIDUOS EJRELT
02/05/2023 17:42:23 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA0205/202317:47:15ALTERAÇÃODEPROPOSTAPRIMEAMBIENTACRESIDUOSFIRE0205/2023 20:11:27 CADASTRO DE PROPOSTA A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
02/05/2023 20:13:25 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA A DUFEK SERVICOS DE LINPEZALTDA
03/05/2025 08:06:16 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia. agradecemos a presença de todos. Informamos que a fase de lances inciara oxatamente as 08h, qualquer dúvida estamos
à disposição no Chat.

e LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom7 Unidade: TN Marcar colota Modolo: conformeedital
Descrição: Prestação de serviços de coletaotransporte de resíduos sólidos não recicláveis e orgânicos produzidos no âmbito do
Município de Três Barras do Paraná.
Quantidade: 1,140 Valor Unit: 479.85  ValorTotai 4702000

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dit(%) ME

TU TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS 106 165544B1/0G01-50 660.00] 47985 Sim
ZA DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA 022 40.14.328/0001-55 663,26 ar950 DZ Sm.
3 COSTAOESTE SERVIÇOS LTDA 124 O7.18241400005 662.19 E es Não
A BONNSERVIÇOSE 126 04,729.4180001.96 660.26 590.20 016 Não
5 TRANSRESÍDUOS AMBIENTALSA 130 77571.7880001-11 66926 66326 (1255 Não]
& PRIME AMBIENTAL RESIDUOS EIRELT 086 15.271.913/0001-10 06326 663.26 806 Não]

DESCLASSIFICADOS

Tazão Social Não dicas Finar ME

INABILITADOS

Gerado om ouros no23OGa27 O) .0 tdos



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Razão Social Num Documento Ofortainicial Oferta Final [=
MOVIMENTOS DO LOTE

14/04/2023 14:11:13 PUBLICADO

T7ioaiz023 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
03/05/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
D3/05/2023 09:01:34 DISPUTA

03/05/2023 09:07:34 LANCE|BONIN SERVIÇOSE EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 126) 663,26
03/05/2023 09:07:34 LANCE COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 124) 663,19
03/05/2023 09:07:34 LANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 60,00
03/05/2023 09:01:34 LANCE TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL S/A (PARTICIPANTE 139) 663,26

3/05/2023 09:01:34 LANCE | PRIME AMBIENTAL RESÍDUOS EIRELI (PARTICIPANTE 065) 663,26
03/05/2023 05:01:34 LANCE|A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 663,26
03/05/2023 05:02:07 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022) 659,90
03/05/2023 05:02:15 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 659,00
03/05/2023 05:02:52 LANCE (JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 658,00
03/05/2023 09:03:00 LANCE BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE126) 657,80
03/05/2023 09:03:01 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA [PARTICIPANTE 022) 657,00
03/05/2023 09:03:12 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 656,00
03/05/2023 09:03:18 LANGE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 655,00
daiosi2023 09:03:31 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 648,00
03/05/2023 09:03:38 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 645,00
03/05/2023 09:03:47 LANCE BONIN SERVIÇOSE EMPREENDIMENTOS LTDA [PARTICIPANTE 126) E)
03/05/2025 09:03:56 LANCE A DUFEKSERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 642,00
03/05/2023 09:04:05 LANCE (JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105) 641,00
03/05/2023 09:08:10 LANCE (A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 639,00
03/05/2025 09:04:31 LANCE BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 126) 638,90

05/2023 09:04:40 LANGE JA. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022) 638,00
03/05/2023 09:04:51 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 635,00
03/05/2023 09:08:58 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA [PARTICIPANTE022) 634,00
05/05/2025 09:05:29 LANCE BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 126) 533,50
03/05/2023 09:05:29 LANGE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 633,00
03/05/2025 09:05:34 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 631,00
03/05/2023 09:05:43 LANCE (JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 630,00
03/05/2023 09:05:48 LANCE (A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 625,00
03/05/2023 09:05:57 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 620,00
03/05/2023 09:06:04 LANCE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 518,00
0310512023 09:06:13 LANCE BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 125) 517,90

05/05/2023 09:06:17 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105) 1700
03/05/2025 09:06:23 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 616,50

0970572023 09:06:35 LANGE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105) 7” 61600
dajo5i2025 09:06:40 LANCE JA, DUFEK SERVICOS DE UMPEZALTOA (PARTICIPANTE 022) Z cado
D3/05/2023 09:06:56 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 108] 613,50

O3iosi2023 09:07:01 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 612,00

Gerado em: 03/05/2023 09:42:47 o 2desa



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 612,50
LANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 611,50
LANCE|BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 126) 610,90.

TANGE|À DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022) 611,00
TANGE|À DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022) 609,00

735 LANGE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 610,50
D3/05/2028 09:07:48 LANGE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 608,90
03/05/2023 09:07:54 LANCE|A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022) 607,00
03/05/2023 09:08:04 LANCE|JJ] TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 606,90
03/05/2023 09:08:09 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 605,00
03/05/2023 09:08:27 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 599,50

3052523 05:0531 rancE TA Dus=c servicos De imeza rox aRicPaNTE 022) 598,00
03/05/2023 09:08:42 LANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 597,50.

03/05/2023 09:08:47 LANCE|A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 590,00
03/05/2023 09:08:56 LANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 587,50
03/05/2023 09:08:58 LANCE|BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 126) 610,00
D3/05/2023 09:05:05 LANCE|A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022) 585,00
D3/05/2023 09:09:18 LANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106)
03/05/2023 09:05:25 LANCE|A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTOA (PARTICIPANTE 022)
03/05/2023 09:09:32 TANGE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 108),
siosizo2s LANCE|A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 580,00

PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
E

TANCE|JJTRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105) 57950
TANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) s7500
TANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 109) s7450

Osfosiaoas 09:10:02 LANGE|A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTOA (PARTICIPANTE 022) 570,00
03/05/2023 09:10:09 LANCE | 1) TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 569,50

0355252505:3057 ace x ourExsERvicos DE UnzEZATTDA (PARTICIPANTE 022) 560,00
03/05/2023 09:10:28 LANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDAME (PARTICIPANTE 105) 559,50
03/05/2023 09:10:33 LANCE|A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTOA (PARTICIPANTE 022) 55500
05/05/2023 09:10:41 LANGE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 108) 55750
05/05/2025 09:10:51 LANGE|A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTOA (PARTICIPANTE 022) 556,00

TANGE|1) TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE106) 549,50
TANCE|À DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 549,48

03/05/2023 09:11:33 LANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105) 549,00
0505/2023 09:11:44 LANCE|A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 548,50
05/05/2023 09:11:53 LANGE|JU TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105] 548,00

03/05/2023 09:11:59 LANCE|A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 47,80
03/05/2023 09:12:12 LANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) BATE
05/05/2023 09:12:31 LANCE|A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) VAR
05/05/2023 09:12:43 LANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDAME (PARTICIPANTE 106) 7 54700
03/05/2025 09:12:51 LANCE|A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTOA (PARTICIPANTE 022) Z 54550
05/05/2023 09:12:59 LANCE|COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 129) 608,50

03/05/2023 09:13:03 LANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105) Ba6,ã0

3do9Gerado om: 03/05/2023 08:42:47 4
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03/05/2023 09:
darosiz023

O3/05/2023 09:13:39
03/05/2023 09:13:44
D3i06/2023 09:13:52
O3/05/2023 09:13:57
03/05/2023 09:14:09

3/05/2023 a
03/05/2023 09:14:21
Oaiosi2023 09:14:21
OS/o5/2023 09:14:27
D3Os/2023 09:14:30
Daiosi2023 09:14:42
03/05/2023 09:14:42
03/05/2023 09:14:53
03/06/2023 09:14:53
03/05/2023 09:14:59
Oaios/2023 05:15:06
03/05/2023 09:15:14
03/05/2023 09:15:20
03/05/2023 09:15:21
03/05/2023 09:15:26
03/05/2023 09:15:38

5/2023 09:15:40
05/05/2023 09:15:43
da/05/2023 09:15:48
Osiosi2023 09:15:51
03/05/2023 09:15:56
O3josiz023 09:16:09
03/05/2023 09:16:15.

03/05/2023 09:16:25
03/05/2023 05:16:

daiosizo23 0:
OaIOs/2023 09:16:48

Osiosi2023 09:17:05
O3/05/2023 09:17:11

03/05/2023 09:17:25
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
JITRANSPORTESE TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 108)
A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 126)
JJTRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105]

A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
JJTRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106)

A, DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 124)
JJTRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106)

BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 126)
A DUFEK SERVICOSDE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022)
COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 124)
JUTRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105)
BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 126)
A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
JITRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105)

COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE124)
A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022)
BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 126)
JJTRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 108)

A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 124)

JU TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105)
BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 126)
A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022)
JITRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 108)

COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 124)
A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 125)
JJTRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 108)

A, DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106)
A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022)
JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106)
'TOSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 124)
A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022)
BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 126)
JITRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105)

A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
JJTRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105)

A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
JITRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106)

A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022)

Ze
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O3/0512023 09:17:29 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 536,40
03/05/2023 09:17:33 LANCE|A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 53635
03/05/2023 09:17:43 LANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 529,95.
D3/05/2023 09:17:45 LANGE|A, DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 536,25.

TANGE|COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA [PARTICIPANTE 124) 597,30
TANGE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022) 529,50
TANCE  BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 126) 596,90
TANGE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 529,80

03/05/2023 05:18:09 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 525,70
03/05/2023 09:18:25 LANCE COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 124) 596,66.

03/05/2023 09:18:28 LANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105) 529,60
LANCE|A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 529,55
TANGE BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 125) 596,50
TANCE JITRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 529,50

03/05/2023 09:18:54 LANCE COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 124) 596,34
03/05/2023 09:18:55 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 529,40
03/05/2023 05:19:01 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105) 529,30

TANGE BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 125) 595,50
03/05/2023 09:19:07 LANCE A, DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022) 529,25
03/05/2023 09:19:13 LANCE [JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 529,20
03/05/2023 09:19:16 LANCE [COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 124) 594,00
03/05/2023 05:19:17 LANCE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 529,15
03/05/2023 05:19:24 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105) EM
US/OS/2025 09:19:24 LANCE BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 126) 553,50
03/05/2023 09:19:31 LANGE JA DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022) 529,05
03/05/2023 09:19:33 LANGE COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 124) 552,00
03/05/2023 09:19:35 LANCE (JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105) 529,00

7052023 09:13:40 rAnco ADusexsenvicos DE iiiz=za ros (paRTiciPaNTE 022) 528,50
03/05/2023 09:19:46 LANCE|BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 120) 591,50
03/05/2023 09:19:50 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 528,40
03/05/2023 09:19:58 LANCE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE022) 52835
03/05/2025 05:20:11 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 526,50
03/05/2023 05:20:23 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022) 52500
03/05/2023 05:20:34 LANCE COSTA DESTE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 124) 591,10
03/05/2023 09:20:35 LANGE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 524,90.

03/05/2023 09:20:42 LANCE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA [PARTICIPANTE 022) 523,90
d3/05/2023 09:20:43 LANCE BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 126) 551,00
03/05/2023 09:20:52 LANCE (JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 523,80
0370512023 05:20:59 LANCE JA. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 3,75

03/05/2023 09:21:04 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106)  /T s2370
03/05/2025 09:21:08 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022) 523,60

03/05/2025 09:21:13 LANGE (JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 525,50
0310572023 09:21:18 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 520,00

03/05/2023 09:21:21 LANCE COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA [PARTICIPANTE 124) 590,88.

q q. sdeg
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106)
BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 126)
A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106)
A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 124)
JU TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 108)
BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE126)
A. DUFEK SERVICOS DELIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE022)
JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE106)
A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE106)
A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022)
JU TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106)
A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106)
A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE106)
A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022)
JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106)
A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106)
A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME [PARTICIPANTE106)
A DUFEK SERVICOSDE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022)
JU TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106)
A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME [PARTICIPANTE106)
BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE126)
A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE022)
JU TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106)
A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 124)

BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 126)
JU TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE105)
A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
JITRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE106)
COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 124)

03/05/2023 09:25:15 LANCE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
03/05/2023 09:25:21 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 508,85Ooe =ONESUNE [URUSEONTEE ENOGUUGSN LIDAM PAC7 mes

Gerado em: 03/05/2023 09:42:47 á 6deg
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

A, DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106)
A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
JUTRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105)
A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022)
JITRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105)

A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022)
JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106)
A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022)
JU TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106)
JJTRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106)

A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022)
A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022)
JITRANSPORTESE TERRAPLANAGENS LTDA ME [PARTICIPANTE 106)
A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
JITRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105)

A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
JITRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105)

A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022)
JITRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106)

A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
JITRANSPORTESE TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105)

A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022)
JITRANSPORTESE TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105)
A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022)
JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106)
A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
JITRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106)

A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
JJTRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105)

A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
JITRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 108]

A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
JITRANSPORTESE TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105)
A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
JITRANSPORTESE TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105)
A DUFEK SERVICOSDE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
JITRANSPORTESE TERRAPLANAGENS LTDA ME [PARTICIPANTE 106)
A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022)
JITRANSPORTESE TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 108)
A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022)
JITRANSPORTESE TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 108)
JJTRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 108)

A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022)

nf



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

03/05/2023 09:31:02 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) age, 10

Gs/osiz023 09:31:17 LANCE|A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022) 496,00
03/05/2023 09:31:26 LANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 05,95
03/05/2023 09:31:32 LANCE|A. DUFEK SERVICOS DE UMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 495,90
03/05/2023 09:31:37 LANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 495,85
03/05/2023 09:31:39 LANCE|A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022) 495,80
03/05/2023 09:31:44 LANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) CHA
D3/05/2023 09:31:48 LANCE|A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 495,70
03/05/2023 09:31:53 LANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 495,65
Bajosizo2s LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022) 495,50
03/05/2023 09:32:04 LANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME [PARTICIPANTE 106) 49545

3105/2023 A. DUFEK SERVICOSDE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022) 49535
03/05/2023 0: JJTRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE106) 495,25
03/05/2023 09: LANCE A, DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 495,20
03/05/2023 09:32:27 LANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 495,15
Gsiosiz023 A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022) 495,10
Os/05/202305: JITRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 495,05
O3/05/2023 09:32: A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 495,00
03/05/2023 09:32:50 LANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 294,55
03/05/2023 09:38:33 LANGE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022) 494,00
03/05/2023 09:33:41 LANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105) 493,95
03/05/2025 09:34:07 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022) 493,50
03/05/2023 09:34:33 LANGE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105) 49345
03/05/2023 09:38:38 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 49300
03/05/2023 09:34:50 LANGE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105) 492,95
03/05/2029 09:35:03 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 492,50
03/05/2029 09:35:10 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 492,45

3052023 053555 uance x ourexsenvicos DE uimPEZALTOA (PARTICIPANTE 022) 45240
03/05/2023 09:35:25 LANGE (JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 48235
03/05/2023 09:35:30 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022) 49230
03/05/2023 09:35:38 LANGE (JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 49225
O3/05/2023 09:35:45 LANGE (A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022) 49220
03/05/2023 09:35:52 LANGE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105) 49215
03/05/2023 09:35:58 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 492,10
03/05/2023 09:36:11 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105) 49205
03/05/2023 09:36:15 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 452,00
03/05/2023 09:36:23 LANCE (JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 49195
03/05/2023 09:36:35 LANCE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 490,00
03/05/2023 09:36:45 LANCE (JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 489,95
03/05/2023 09:36:52 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA [PARTICIPANTE 022) A88,00
05/05/2025 09:37:05 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106] 487,50.

05/05/2023 09:37:20 LANCE JA DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTOA (PARTICIPANTE 022) 48730
O3/05/2023 05: LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 487,20
Daiosizo2a 09: LANCE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 480,00

des



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

03/05/2023 09:38:27 LANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE106) a79,95
03/05/2023 05:39:55 LANGE | A, DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 479,90
05/05/2023 05:40:46 LANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) aros
03/05/2023 09:42:46 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de propostafance. O sorteio entre eles foi realizado.
O3/05/2023 09: :47 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da otapa de lances é JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME

03/05/2023 09:42:47 HABILITAÇÃO

q m A Oum
PREGOEIRO; VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

MEMBRO DE APOIO VIVIANEE RODRIGUES

Gerado em: 03/05/2023 09:42:47 9deg
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023
Processo Administrativo Nº 47/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 14/04/2023 14:11:13

TOTAL DO PROCESSO: 547.029,00

JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME 16.584.481/0001-60 547.029,00

LoTE1 Quant: 1 Num: 106 Lance: 479,85 Total: 547.029,00

O: Unidade: TN Marca: coleta Modelo: conforme edital

Descrição: Prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos não recicláveis e orgânicos produzidos no
âmbito do Município de Três Barras do Paraná.
Quantidade: 1.140 Val. Ret.: 663,26 Valor Unit.: 479,85 Total Item: 547.029,00

Dannoan0.0 um

PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING|

40 &

MEMBRO DE APOIO VIVIANEE RODRIGUES

Assistente Admini

Gerado om: 03/05/2023 09:42:47 1001



ESTADO DO PARANÁ

Betoitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJ/

SOLICITAÇÃO DE EMISSÃO DE ATESTADO DE CAPACIDADE
TÉCNICA

Atestando que a empresa A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI,
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJIMF sob o nº
40.514.329/0001-95, com sede na Av. dos Pioneiro, 687- Município
Catanduvas, Estado do Paraná, que executou os seguintes serviços:

e Execução dos serviços de coleta e transporte de residuos Sólidos
Domiciliares — RSU, produzidos em toda área urbana e localidades próximas

do município de Três Barras - PR, conforme contrato 259/2021, com
pesagem de 1.223,810 toneladas;

Tendo como profissional responsável a Senhora Eliane Denes,
Tecnóloga em Processos Químicos, sob registro nº 09201430.

A vigência contratual corresponde de 08/11/2021 até o presente
momento e tais execuções correspondem aos serviços realizados entre
08/11/2021 até 31/12/2022.

Catanduvas, PR — 23 fevereiro de 2023
ADRIANO Aesraddeom gt

e DUFEK:0924030 Durexosasa300970

570 Oados2073 0224 sao
A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA — LTDA

CNPJ: 40.514.329/0001-95

dTÊES ;
MARLETE DAL MAGRO

CPF: 502.719.979-15
FISCAL DO CONTRATO

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78,121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraúitresbarras.pr.gov.br



PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI

A DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA — EIRELI

CNPJ: 40.514.329/0001-95
NIRE: 41601077265

Pelo presente instrumento particular de alteração de Ato Constitutivo:

ADRIANO DUFEK, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade de Cantagalo — PR,
data de nascimento 18/08/1992, portador da Carteira de Identidade: nº 06848725915, expedida
por DETRAN/PR em 12/07/2018 e CPF: nº 092.403.009-70, residente e domiciliado na cidade de
Cascavel - PR, na RUA GENERAL OSORIO, nº 1449, PARQUE SÃO PAULO, CEP: 85803-760; Resolve
promover a PRIMEIRA ALTERAÇÃO, do ato constitutivo da Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada — EIRELI, mediante as seguintes cláusulas (art. 997, | CC)

CLÁUSULA | - DA ALTERAÇÃO DA SEDE (art.997, Il, CC)
Fica alterado o endereço da sede da empresa para: Avenida dos Pioneiros, 687, Centro,
Catanduvas — PR, CEP: 85.470-000;

CLÁUSULA Il - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL (art. 997, ||, CC)
Fica alterado o objeto social da empresa para: Coleta de lixo e resíduos não perigosos, bem como
serviços de coleta e transporte de lixo urbano; serviços de dedetização e controle de pragas
urbanas. Comercio varejista de produtos saneantes domissanitários. Comercio atacadista de
produtos saneantes domissanitários. Representação comercial de máquinas sanitizantes e
saneantes domissanitários.

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI

CONSOLIDADO
A DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA- EIRELI

CNPJ: 40.514.329/0001-95
NIRE: 4160107265

ADRIANO DUFEK, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade de Cantagalo — PR,

data de nascimento 18/08/1992, portador da Carteira de Identidade Profissional: nº

06848725915, expedida por DETRAN/PR em 12/07/2018 e CPF: nº 092.403.009-70, residente e
domiciliado na cidade de Cascavel-PR, na RUA GENERAL OSORIO, nº 1449, PARQUE SÃO PAULO,
CEP: 85803-760; Resolve alterar e consolidar o ato constitutivo de empresa individual de
responsabilidade limitada — EIRELI:

CLÁUSULA | - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, le ART. 980-A, 81º, CC)
A empresa adotará como nome empresarial: A, DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI

CLÁUSULA Il - DA SEDE(art. 997, Il, CC)
A empresa terá sua sede no seguinte endereço: Avenida dos Pioneiros, nº 687, centro, Catanduvas-PR, CEP: 85.470.000.

CLÁUSULA Ill - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, Il, CC)
A empresa terá por objetooexercício das seguintes atividades econômica: Coleta de lixo e resíduos
não perigosos, bem como serviços de coleta e transporte de lixo urbano; serviços de dedetização
e controle de pragas urbanas. Comercio varejista de produtos saneantes domissanitários.
Comercio atacadista de produtos saneantes domissanitários. Representação comercial de

máquinas sanitizantes e saneantes domissanitários.

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADESE PRAZO (art. 53,Il, F, Decreto nº 1.800/96)
A empresa iniciará suas atividades em 22/01/2021 e seu prazo de duração será por tempo
indeterminado.

92?
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI
A DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA — EIRELI

CNPJ: 40.514.329/0001-95
NIRE; 41601077265

CLÁUSULA

V
- DO CAPITAL(ART. 997, Ill e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)

O capital será de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), totalmente subscritoe integralizado, neste
ato, da seguinte forma: R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) em moeda corrente no País.
CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI, CC)
A administração sorá exercida pelo tuiar ADRIANO DUFEK. que representará egaimente a empresa
e poderá praticar todo e qualquerata de gestão pertinentes ao objeto
CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
AO término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado económico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA Vil - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, 1º
CC e art. 37, lida Lei nº 8.934 do 1994)
O Administrador deciara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração
da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou porso encontrar sob os efeitos.
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública. ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO (art. 980-, 5 2º CC)
O titular da empresa declara, sabas penas da lei, que não figura como titular de nenhumaoutra
empresa individual de responsabilidade limitada

CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE
Titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore, observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA XI - DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC)
Falecendo o tiular, seus sucessores poderão contnuar o exercício da empresa. Não sendo possível
ou inexistindo interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado é lquidado com base
na Sivação patrimonial da empresa, à cata da resolução, verifcada em balanço especialmente
levantado

CLÁUSULA XII - DA INTERDIÇÃO (art. 974, 8 3º CC)
Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que ele seja
devidamente representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração
da empresa caibaaterceiro não impedido.

CLÁUSULA XI- PORTE EMPRESARIAL
O titular declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2008, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses
de exclusão relacionadas no 8 4º do art.3º da mencionada lei. (art. 2º, 1, LC nº 123, de 2006)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Catanduvas - PR, 09 de março de 2021

ADRIANO DUFER
Titular)Administrador

es
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nn99MINISTÉRIO DA ECONOMIA. Página3de3
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI consta assinado digitalmentepor:

crF Nome

09240300970 ADRIANO DUFEK

q
pronscoia aizaçzo?s ox aojea/zem
CÓGICO DE VINERICAÇO: 2LGZANETE. Cups DA SEDE A0M4320000:0
NIRE: 41601077265. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/03/2021 á
cerrerico O REGISTRO EM 09/03/2023 19:47 508 kº 2021462072.

À. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSRL BISCAIA
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação ca Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

&
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA.ai COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO gras”e CADASTRAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDAATIVA DA UNIÃO

Nome:
A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

CNPJ: 40.514.329/0001-95

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrare inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Cádigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ouainda não vencidos; é

2, não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN)

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à siluação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas a! a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lein? 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação dosta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <httpillrfb.gav.br> ou <http:liwen.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:34:46 do diz/28/02/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 27/08/2023.
Código de controle da certidão: C432.4FAC.996F.FSCC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

—S

O Es



ve Estado do Paraná nor
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 029072453-55

Certidão fornecida para o CNPJ/MF:  40.514.329/0001-95
Nome: A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data

Obs.: Esta Certidão engloba todosos estabelecimentos da empresaerefere-se a débitos de

O (fatura tributária o não triputária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 11/05/2023 Fornecimento GratuitoAautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
E br
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MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - ESTADO DO PARANÁ |

CNPJ: 76.208.842/0001-03
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃOE FISCALIZAÇÃO

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA |

(Certidão de Débitos à Vencer)

º PEGOU BAIRI
CIDADEL CATANO!

|

PINANTDADE A

TIFICANOS dba atéda p-
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a todoss FinS, esta Certidão tem efeito de Certidão N ã
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, usando o seguinte núnero de
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AVENIDA DOS PIONEIROS,500 - CENTRO - CATANDUVAS- PARANÁ
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Es
CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDE:

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—«0.514.329/0001-95
Razão

i A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA EIRELIsocial: DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA EIREU

Endereço:—RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA 448 / CENTRO / CATANDUVAS / PR /
85470-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/04/2023 8 19/05/2023 A
Certificação Número: 2023042004584394280475

Informação obtida em 01/05/2023 11:14:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa
www.caixa.gov.br

Ann Sl a A
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

CNPJ: 40.514.329/0001-95
Certidão nº: 18225008/2023
Expedição: 01/05/2023, às 11:18:06
validade: 28/10/2023 - 180 (cento e oitenta) &

de sua expedição.

MATRIZ E FILIAIS)

da data

Certifica-se que A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40.514.329/0001-95, NÃO CONSTA

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12,440/2011 e
13.467/201f, e no ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho na
Internet [(http://wuww.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

mo

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado
necessários à iden cação dás pessoas naturais e jurídie
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, à
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais rítulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA
Im

Iy2Da

EE

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS. especificamente: FALÊNCIA,
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

CNPJ: 40.514.329/0001-95
Local da Sede: Catanduvas - PR

+"Valido

esta

condão

ar

Orientações:

Esta cortidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que à pessoa cuja nome pesquisado figura como Autor(a)
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado raforanto à comarca de CATANDUVAS
Não existe qualquer conoxão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Fedaral quo
verique a identidade do NOMEIRAZÃO SOCIAL com o CPFICNPL, A conferência dos dados pessoais fomecidos pelo
pesquisado é do resporsablidado exclusiva do dostinatáro da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz o às fliais
Considera-se NEGATIVA a certidão quo aponta somenta homénimos não qualificados, nos termos do ar, 8º, 82º da
Resolução CNJ 121/2010.
A presente certidão menciona somente o registra de disrisuição, para dados complementares do procedimento, dovo-so

cgiató à Secrolaria para onda foi distrbuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉABusca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a pessoa física.

g
5
é
é
é
ê
É

i
Ê
&
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g

SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná Data de emissão-1 104/2025 0154 Págra 1 do 1



A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA — EIRELI
CNPJ: 40.514.329/0001-95

AVENIDA DOS PIONEIROS, 687, CATANDUVAS -PR, CEP 85470-000
OGICATANDUVAS GMAIL.COM

FONE: (45) 99142-0853
ES

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2023

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

e A empresa A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº
40.514.329/0001-95, localizada na Avenida dos Pioneiros, 687, Centro, na cidade de Catanduvas

— PR, CEP 85.470-000, declara parafins de participação no Pregão Presencial Nº 19/2021, e sob
as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembrode 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração

Catanduvas — PR, 01 de maio de 2023

ADRIANO DUFEK
CPF: 092.403.009-70

SÓCIO ADMINISTRADOR

A, DUFEK SERVIÇOS | LIMPEZA

—
EIRELI /



A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA - EJRELI pa
CNPJ: 40.514.329/0001-95

AVENIDA DOS PIONEIROS, 687, CATANDUVAS -PR, CEP 85470-000
E-MAIL: GRUPOGICATANDUVASa GMAIL.COM

FONE: (45) 99142-0853

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2023

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA

e A empresa A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ/MFnº 40.514.329/0001-
95, localizada na Avenida dos Pioneiros, 687, Centro, na cidade de Catanduvas — PR, CEP 85.470-000, por
meio do seu representante legal, o Senhor ADRIANO DUFEK, inscrito no CPF 092.403.009-70, RG
12.348.176-3 declara, sob as penasda Lei, estar soboregime de Microempresa — ME/Empresa de Pequeno
Porte - EPP e se enquadra nos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006.

Catanduvas — PR, 01 de maio de 2023

A DUFEK alo k LIMPEZA—EIRELI
ADRIANO DUFEK

CPF: 092.403.009-70
SÓCIO ADMINISTRADOR

LUIZ BRUM BAMPI
: 084.330,249-65
CONTADOR

CRC: PR-072158/0-6



A, DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA — EIRELI YNn9zr
CNPJ: 40.514.329/0001-95

AVENIDADOSPIONEIROS, 687, CATANDUVAS -PR, CEP 85470-000
Ra E-MAIL:

ho
Pregoeiro do Município deTrês Barras do Paraná
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2023

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

e A empresa A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº 40.514.329/0001-
95, localizada na Avenida dos Pioneiros, 687, Centro, na cidade de Catanduvas - PR, CEP 85.470-000,
declara, sob as penas daLei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de participar de
licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração pública, direta ou indireta, federal,
estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos desua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determinaoartigo 32º, $ 2º,
da Lei 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

e Catanduvas — PR, 01 de maio de 2023

A. DUFEK aDad DE LIMPEZA - EIRELI
ADRIANO DUFEK

CPF: 092.403.009-70
SÓCIO ADMINISTRADOR

4



A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA — EIRELI
CNPJ: 40.514.329/0001-95

AVENIDA DOSPIONEIROS, 687, CATANDUVAS -PR, CEP 85470-000
Rá E-MAIL:

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2023

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

A empresa A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº

0/9514,329/0001-95, locaiizada na Avenida dos Pioneiros, 687, Centro, na cidade de Catanduvas
- PR, CEP 85.470-000, declara sob as penas da Lei, e para os fins previstosnoartigo 27, inciso V,
da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da constituição Federal,
ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno,
insalubre ou perigoso, ou menores de16 (dezesseis) anosexecutando qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz,apartir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

Catanduvas — PR, 01 de maio de 2023

A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI
ADRIANO DUFEK — SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF: 092.403.009-70

Es



A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA — EIRELI - CNPJ: 40.514.329/0001-95
(AVENIDA DOS PIONEIROS, 687, CATANDUVAS -PR, CEP 85470-000

E-MAIL: GRUPOG3CATANDUVAS GMAIL COM
FONE: (45) 9142-0853

Coleta de Resíduos Domiciliares
Planilha de Composição de Custos

Síntese dos custos

J

Tem Custo (R$imês) %
1. Mão-de-obra R$24,050,13] 38,17%
2, Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual R$ 1.457,00] 231%
3. Veiculos é Equipamentos R$24071,07] 38,20%
4. Ferramentas e Materiais de Consumo R$ 560,47] 0.89%]
5. Bonofícios o Despesas Indiretas- BDI R$ 12.870,60 20,43%]

CUSTO TOTAL MENSAL COM A COLETA DOMICILIAR R$ 63.009,27 100,00%

Sintese de quantitativos
Mão-de-obra Quantidade

1.1. Coletor Tumo do Dia (Coleta domiciliar é coleta de resíduos públicos) 3

O EE tgge Temo so dia (Cotia comiciiar e cotiade residuos públicos) 1

Total de mão-de-obra (postos de trabalho) 4

Veículose Equipamentos Quantidade
31. Veiculo Coletor Compactador Truck (Coleta domiciliar) com no máximo 10 and) 1ETarga1. Mão-de-obra

1.1. Coletor Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos)
TO Discriminação [Unidade [Quantidade] Preçoumitório|Subtotal Totais]

Salário Normal mês 1 1.650,90 1.650,90
Horas Extras (100%) hora 600 15,01 90,05)
Horas Extras (50%) hora 10,00] 11,26] 112,56
[Adicional de Insalubridade % E 302,00 520,80
Soma 2374,
[Encargos Sociais % [| 9709 | 2.374,31 2.305,22
[Total por Coletor 4.679,53

O [nasc Amem[ 3 | 457953] 14.058,59

(.2, Motorista Turno do Dia (Coleta domiciliar é coleta do resíduos púbicos|
E Discriminação —] Unidade [Quantidade Preçounitário|—Subtotai Totais]

Salário Normal mês 1 3.527,48 3.527.48
Horas Extras (100%) hora 800 32,07] 19241
Horas Extras (50%) hora 10,00 24,05] 240,51
[Adicional de Insalubridade % 40 - E

Soma 3.960,40
[Encargos Sociais % [9709 | 3.960,40 3.845,15
'Total por Motorista 7.805,55
Total do Efetivo Beni TEOSES TB05,55,

TB0555

1.3. Auxilio Alimentação
= Unidade [Quantidade Preçountário|Subtotal Tons]

Coletor vale 3 551.50 1.654,50
Motorista unidade 1 551,50 551,50 71ães



Coleta de Resíduos Domiciliares
Planilha de Composição de Custos

[Custo Mensal com Mão-de-obra (R$imês) emma |2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual

2.1. Uniformes e EPI's para Coletor

[Discriminação Unidade Subtotal Total(R$) |
Jaqueta com reflexivo (NBR 15.262)|unidade 30,00
[Calça unidade 26,67
[Camiseta dealgodão unidade 59,00
Boné unidade 8,67
[Tênis de segurança com palmilha aço par 112 80,00 40,00
Moia de algodão com ano alto par [1 25,00] 25,00
[Capade chuva amarela com reflexivo|unidade|TE 20,00 3.33
[Colete reflexivo unidade|1/6 80,00 13,33
Luvade proteção par 1 37,00 37,00
Protetor solar FPS 30 [frasco 1209] 3 85,00 195,00
[Total do Efetivo homem 3 238,00 314,00

Í
31400

2.2, Uniformes e EPIs para Motorista

DiscriminaçãoT Unidade [ Preço unitário Subtotal Total (R$) ]
Jaqueta com reflexivo (NBR 15.252) unidade|16 180,00 30,00.
Calça unidade 1% 80,00 13,33
[Camiseta unidade 113 59,00 19,67
Botina de segurança c/ palmilha aço par 146 80,00 13,33
[Capa de chuva amarela com reflexivo unidade 112 20,00 1,67
[Protetor solar FPS 30 frasco 1209] 1 85,00 865,00
Total do Efetivo homem 3 143,00 143,00

I
Ta300

[Custo Mensal com Uniformes  EPF's (R$/mês) . ums TF 1.457,00]

3. Veículos e Equipamentos

3,1. Veículo Coletor Compactador Truck (Coleta domiciliar) com no máximo 10 anosde uso

3,1.1, Depreci
= ES antidade] Preçounitário|—Subtotal Toni]

[Custo de aquisição dos chassis * unidade 1 100.000,00|100.000,00
[Custo de aquisição dos compactadores|unidade 1 50.000,00|—50.000,00
[Depreciação dos chassis (60 meses) % Bo 100.000,00|—80.000.00
Depreciação compactadores (60 meses) % so 50.000.00]

—
45.000,00

[Depreciação mensal veiculos coletores|mês 60 125.000.00. 2.083,33
+ Os chassis cotados possuem cabine para 4 (quatro) Irpulantes. Caso a ictarte opte por cnass:s com 2.083,33
cabino para 3 (bs) vipulantos, deverá prever custo com Iansparta para as irinuiantes ascodentos
(Composição das equipes de coleta: Motorista+ 3 três) Coletores)

(3:12, Remuneração do Capital Investido l

[E
E [Quantidade Preçounitário | Subtotal | Totai(R$) ]

[Custo dos veiculos coletores unidade 1 Í 150.000,00 150.000,00

o



Coleta de Resíduos Domiciliares
Planilha de Composição de Custos

[Remuneração mensal de capital L%wm [65 | 150.000,00 | 750,00,

l
750,00

3.1.3. Impostos e Seguros

E DE==[Unidade

—
Preço unitário Subtotal Total (R$) |

IPVA. unidade 1 3.000,00. 3.000,00
Seguro obrigatório unidade 1 EO 98,00
Seguro contra terceiros unidade 1 3.000,00 3.000,00.
impostos o seguros mensais mês 12 12.500,00 1.041,67

3.1.4, Consumos | Unidade Preço unitário Subtotal Total(R$) ]

[Custo de óleo diesel 7 km rodado [ni 2,50 5.800.
[Custo mensal com óico diesel km 4719 232 10.948,08
C. de dieo do motor 11.000 km rodados [Ut000km| 6,00 730,00.
[Custo mensal com dieo da motor km Ag 780,00 3.650,82
C. de óleo da transmissão /1.000km—[U1000km| 085 E(Custo mensal com óleo da transmissão|km A719 68,00 320,89
C. de gieo hidráulico/1.000 km. V1000km| 5,00 20,00)
(Custo mensal com óleo hidráulico km 2719 210,00 390,99
[Custo de graxa 1.000 km rodados Jeg71.000% 2 40,00
[Custo mensal com graxa km aro 80,00 377,52

[8,30

3.1.5. Manutenção
— Discriminação[Unida

— Prego unitário Subtotal | Total(R$) |

Custo de aquisiçãodos chassis unidade 1 100.000,00|100.000,00
[Custo de aquisição dos compactadores|unidade 1 50.000,00—50.000,00
[Custo estim. cimanutenção (60 meses) % 85 150.000,00|—127.500,00
[Custo mensal com manutenção mês 60 127.500,00 2.125,00

[252500
3.1.6, Pneus

DODiscriminação| Unidade Jauantidadel Preço unitário|Subtotar TotaitRs) ]
[Custo do jogo de pneus 275/80 R225|unidade|10 180000|18.000,00
[Custo de recapagem unidade [10 800,00. 8.000,00
[Custo jg. compl. + recap.Tkmrodado|kmiogo|70.000 26.000,00 0.37
[Custo mensal com pneus km 4719 037 1752:17

[Custo Mensal com Veículos e Equipamentos (R$imês) ......

Ferramentas e Materiais de Consumo

EEE 7 [Undade Preçounitário|Subtotal Toti(Rs) ]

Recipiente térmico para água (5L) unidade|1 93,80 93,80
Pá do Concha unidade|2 71,00 742,00
[Vassoura unidade|6 50,00) 300,00
Publicidade (adesivos veiculos) a 12 296,00 24,67

[Custo Mensal com Ferramentas e Materiais de Consumo (R$/mês)



Coleta de Resíduos Domiciliares
Planilha de Composição de Custos

[CUSTO TOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS (R$imês) 50.138,67,

5. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI|Preço unitário Subtotal Total(R$) |
Benefícios e despesas indiretas % 25,67 50.138,67 12.870,60

12870,60

[Custo Mensal com BDI (R$/mês) T. 12.870,60]

[CUSTOS MENSAL TOTAL (R$imês) [63.005,27]

RATEIO DOS CUSTOS MENSAIS

[(A) Total de custos mensais: R$ 63.009,27

[(B) Quantidade média de resíduos coletados por mês: 95,000 toneladas |]

[PREÇO POR TONELADA COLETADA: [A/B] R$/tonelada | 663,26 ]

Informações para fins de dedução no cálculo da retenção de INSS.
[Total com materiais e equipamentos, exceto os equipamentos manuais (RS/mês) 24.071,07 38,20%
Unitário com materiais é equipamentos, exceto os equipamentos manuais (RSitan) 253,38

Encargos Sociais
Grupo A

INSS 20,00%
FGTS 8,00%
Seg. Acid. Trabalho 3,00%
Salário Educação 2.50%]
Sebrae 0,60%
SesilSesciDPC/Faer 1.50%
SenailSenac/DPCiFaer 1.00%

Incra 0.20%
Sub-total 36,80%

Grupo B /
Férias 1839]
Aviso Prévio 11,02%]
Auxilio Doença 1.93%
Sub-total 31,3

Grupo C
13” Salário 11,05%]
50% FGTS (rescisões) 549%]
Sub-total 16,52%

4des
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Coleta de Resíduos Domiciliares
Planilha de Composiçãode Custos

Incidência cumulativa
Grupo À sobre Grupo E 11,54%
FGTS sobre Aviso Prévio 0.88%

Total para Encargos Sociais 97,09%|

SSSE
esmas

Composição do BDI- Benefícios e Despesas Indiretas

[Administração Central AC 8,00%
Seguros/RiscosiGarantias, SRG|0,25%

[Lucro L 5.00%
[Despesas Financeiras, DE 1,00%
[Tributos -1SS T 5.00%
[Tributos - PIS/COFINS 3.65%
[Fórmula paraocálculo do BDI

[IC1+ACASRG) x (1+L) x (1+DF]] (1-1) 1
[Resultado do cálculo do BDI: 25,67%

ADRIANO Assinado de forma digital por
: ADRIANO DUFEK09240300970DUFEK:092403009 pagos; 20230502 201046

70 «0300

A DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI
ADRIANO DUFEK

CPF: 092.403.009-70.
SÓCIO ADMINISTRADOR

5de5



A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA- EIRELI 3nn9492
CNPJ: 40.514.329/0001-95

AVENIDA DOS PIONEIROS, 687, CATANDUVAS-PR, CEP 85470-000
E” E-MAIL: GRUPOG: DU!

FONE: (45) 99142-0853

PROPOSTADE PREÇOS

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023

A empresa A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº
40.514.329/0001-95, localizada na Avenida dos Pioneiros, 687, Centro, na cidade de Catanduvas

— PR, CEP 85.470-000, através desta, vem apresentara proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

Oloreo: -serviços rem

Lo
tTEM QTDE UNID. DESCRIÇÃO DOS ITENS

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

| Prestação de serviços de|coleta e transporte de
|

resíduos sólidos não

o 1.140 Tonelada|Tecicláveis e orgânicos|pg 653,26 R$ 756.116,40
produzidos no âmbito do

|
Município de Três Barras
do Paraná

Valor Total por Extenso: setecentose cinquenta e seis mil cento e dezesseis reais e quarenta
centavos,
Condições de Pagamento: Conforme edital.

alidade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ 756.116,40 (setecentos e cinquenta e seis mil cento e dezesseis
reais e quarenta centavos).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-
nos dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos
documentos, declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafe e das cláusulas da
minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos ou
vantagens e despesas para a execução do objeto.

<Q



A. DUFEK SERVICOSDE LIMPEZA- EIRELI A

CNPJ: 40.514.329/0001-95
AVENIDA DOS PIONEIROS, 687, CATANDUVAS -PR, CEP 85470-000” E-MAIL: GRUPOGICATANDUVASGGMAIL.COM

FONE: (45) 99142-0853

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com todas as
características do objeto é exigências constantes no edital.

Catanduvas — PR, 01 de maio de 2023

Y /

e dou PO) bolik
'A DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA — EIRELI

ADRIANO DUFEK
CPF: 092.403.009-70

SÓCIO ADMINISTRADOR



04/05/2023, 08:53. Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

000944

Consulta de impedidos de Licitar

CNP): 40514329000195

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

hips:crcap tos pr gov briConsultarimpedidasWeblmpressao.aspx. m



ANNDAE

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. À responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em; 04/05/2023 08:54:46

Informações da Pessoa Jurídica:

2 'Razão Social: A. DUFEK SERVICOS DE
(CNPJ: 40.514.329/0001-95

PEZA LTDA

Resultados da Consulta Eletrônica:

Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar à certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

º Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

[órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

ão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.[Para acessar a cer

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13,726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

gp?
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QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
4 J TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA

CNPJ 6.584.481/0001-60
NIRE: 41207397388

GEISILAINE PRISCILA FERREIRA, bras; solteira,
maior. empresária, nascida em 27.07.1993, portadora da Cartei
de Identidade Civil RG Nº. 10.142.625-4, expedida pelo Instituto
de Identificação do Estadodo Paraná. em 13.08.2004, com CPF
(MEF) Nº, 093.247.149-88. natural de Campo Largo. Pr. filhade
Jose Almir Ferreira e IHelena Maria Portela Ferreira, residente e
domiciliada em Baisa Nova. Pr. à Rua Dom Pedro II. 421, B
CEP: 83.660.000

MAIKON FERNANDO FERREIRA, brasileiro, solteiro, maior,
empresário. nascido em 28.05.1985. portador da Carteira de
Identidade Civil RG Nº. 8.183.817-8, expedida pelo Instituto de
Identificação do Estado do Paraná. e CNH nº 03172124247
emitida pelo Detcan — PRe com CPF (MF) Nº. 049.591,609-93,
natural de Campo Largo. Pr.. filho de Jose Almir FerreiraeHelena Maria Portela Ferreira, residente e domiciliado em Balsa
Nova, Pr.. à Rua Dom Pedro II. 421, Bugre. CEP: 83.660.000 e
THIAGO JOSE FERREIRA, brasileiro, solteiro. maior.
empresário. nascido em 15.12.1987, portador du Carteira de
Identidade Civil RG Nº. 8.183.825-9, expedida pelo Instituto de
Identificação do Estado do Paraná, em 31.05.2004, com CPF
(MF) Nº, 062.095.329-26, natural de CampoLargo, Pr. filho de
Jose Almir Ferreira e Helena Maria Portela Ferreira, residente e
domiciliado emBalsa Nova. Pr., à Rua Dom Pedro1, 421, Bugre,
CEP: 83.660.000:

Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada JJ
TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA, constituida
legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta
Comercial do Estado do Paraná - JUCEPARsob NIRE nº
41207397388 de 18/07/2012 e CNPJ: 16.584.481/0001-60 com
sede na Rodovia Aníbal Khoury, 101, Esq. com Rua Dom
PedroII,Rincão, Bugre, Balsa Nova — Pr., CEP: 83.660.000
Resolvem Alterar e Consolidar o Contrato Social os termos da

es estabelecidas naslei nº 10.406/2002. me
cláusulas segu

nte as condi
tes:

Espaço Reservado para Junta Comercial do Paraná

3 34
CERTIFICO O REGISTRO EM 06/08/2015 11:02 SÓB nº 20194561747
PROTOCOLO: 154561747

DE
62/08/2019. CÓDIGO DE VEREFICAÇÃO.

Página 1

1190357070. RIRE: 4120730388
5/3 TRANSPORTES E TERAAPLAAGENS LTDA

gLEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRSTARIO-GERA

CURITIBA, 06/08/2016
nome cempresafacii pe gov br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respoctivos portais
Informando seus respectivos codigos de verificação



940QUAR
JJ TRANSPORTES

CNPJ Nº. 16.584.481/0001-60
NIRE: 41207397388

CLAUSULA PRIMEIRA- DO CAPITAL SOCIAL:

O
Capital Social no valor de R$

160.000,00 (Cento e Sessenta Mil Reais). divididos em 160.000 (Cento e Sess

Mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, fica Elevado para R$ 250.000,00

(Duzentos e Cinquenta Mil Reais), divididos em 250.000 (Duzentas e Cinquenta
Mil) quotas de R$ a. já subscritas e integralizadas em moeda
corrente do Pa FATO, vinte forma

1) A sócia GEISILAINE PRISCILA FERREIRA integruliza. neste ato, em
moeda corrente do Pais, RS 20.000,00 (Vinte

Mil
Reais). divididos em 20.000

(Vinte Mil) quotas de RS1,00 (Um Real) cada uma

2) O sócio MAIKON FERNANDO FERREIRA integraliza. neste ato, em moeda
corrente do Pais. R$ 35.000,00 (Trinta e Cinco Mil Reais), divididos em
35.000 (Trinta e Cinco Mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma,

3) O sócio THIAGO JOSE FERREIRA integraliza, neste ato, em moedacon
inco Mil Reais). divididos em 35.000 (Trintado Pais, R$ 35.000,00 (Trinta e

« Cinco Mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma

Ficando Assim Distribuídas:

SOCIO sn “e QUOTAS [VALOR|GEISILAINE PRISCILA FERREIRA 40 100.000 RS 100.000,00
MAIKON FERNANDO Fi 3 75.000 RS 75.000,00
THIAGO JOSE FERREIR: 30 75000|RS 75.000,00
TOTAL 100 250.000 RS 250.000,00

CLAUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS — Ficam inalteradas as
demais cláusulas do Contrato Social que não colidem comas disposições do pres
dispositivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: Tendo em
vista as modificações ora ajustadas. consolida-se o Contrato Social, que passa à ter à

seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA

CNPJ (ME) Nº. 16.584.481/0001-60
NIRE: 4120739738

eme am -

Espaço Reservado para Junta Comercial do Paraná Página 2

3
CERTIFICO O REGISTRO EM 06/08/2019 11:02 SOB Nº 20154561747.
PROTOCOLO: 194561747 DE 02/08/2013. CÓDECO DE VERIFICAÇÃO.
1AS03STO70. NIRE: 6120739738
5/5 TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA

LEANDRO MARCOS BAVSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 06/08/2019
uooo amprasafaci! pe gov br

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA.

A validado desta documento, ae impresso, fica sujaito à comprovação de sua autenticidade nos cespactivos postais
Tespectsvos códigos de verificação



QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS L'

CNPJ Nº. 16,584.481/0001-60
NIRE: 41207397388

GEISILAINE PRISCILA FE a, solteira.
maior, empresária, nascida em 27.07.1993, portadora da Carteira
de Identidade Civil RG Nº. 10.142.625-4 expedida pelo Instituto
de Identificação do Estado do Paraná, em13.08.2004, com CPF
(MF) Nº. 093,247,149-88, natural de CampoLargo, Pr., filha de
Jose Almir Ferreira e Helena Maria Portela Ferreira, residente e
domiciliada em Balsa Nova. Pr.. à Rua Dom Pedro II, 421. Bi

CEP; 83.660,00;

MAIKON FERNANDO FERREIRA, brasileiro, solteiro, maior,
empresário, nascido em 28.05.1985, portador da Carteira de
Identidade Civil RG Nº. 8.183.817-8 expedida pelo Instituto de
Identificação do Estado do Par: e CNH nº 03172124247
emitida pelo Detran - PR e com CPF (MF) Nº. 049,591.609-93.
natural de Campo Largo, Pr. filho de Jose Almir Ferreira e
Helena Maria Portela Ferrc residente e domiciliado em Balsa
Nova, Pr., à Rua Dom Pedro Il, 421, Bugre, CEP: 83.660.000 e

THIAGO JOSE FERREIRA, brasileiro, solt
empresário. nascido em 15.12.1987. portador da Carte

maior,
à de

Identidade Civil RG Nº. 8.183.825-9 expedida pelo Instituto de
com CPFIdentificação do Estado do Paraná, em 31.05.200.

(MF) Nº. 062.095.329-26, natural de Campo Largo, Pi

Jose Almir Ferreira é Helena Maria Portela Ferreira, residente e
domiciliado em Balsa Nova, Pr., à Rua Dom Pedro Il, 421, Bugre,
CEP: 83.660.000;

Unicos sócios da Sociedade JaTRANSPORTESETERRAPLANAGENS LTDA, constituída
legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta
Comercial do Estado do Paraná - JUCEPAR sob NIRE nº
41207397388 de 18/07/2012 e CNPJ: 16.584.481/0001-60 com sede
na Rodovia Anibal Khoury, 101, Esq. com Rua Dom Pedro II,
Rincão, Bugre, Balsa Nova—Pr. CEP: 83.660.000. Resolvem
Consolidar o Contrato Social os termos da lei nº 104062002.
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMI
TRANSPORTESE TERRAPI

RA: A sociedade girará sob o nome empresarial 4NAGE! LTDA

Espaço Reservado paraJunta Comercial do Paraná Página 3

j
CERTIFICO O REGISTRO EM 06/08/2019 11:02 508 Nº 2019456147
PROTOCOLO: 194561747 DE 02/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO.
119038707]0. NIRE: 41207397388
5/9 TRANSPORTES E TERRAPLIMAGENS LDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SoCRETÁRIO-ERAL.

CURITIBA, 06/08/2019
ww ampresafacil pr gov.br

A validade deste documento, se inpresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portase
Informando seus respectivos” codigos de verificação



QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA

| 84.481/0001-60
41207397388

A sociedade terá sua sede e domicílio na Rodovia Anibal
- com Rua Dom Pedro II, Rincão, Bugre, Balsa Nova — Pr. CEP:Khoury, 101,

83.660.000,

0.000,00 (Duzentos e
Cinquenta Mil Reais). divididos em 250.000 (Duzentas e Cinquenta Mil) quotas de
R$ 1,00 (Um Real) cada uma. já subscritas e integralizadas em moeda corrente do Pais.
ficandoassimdistribui

Ch)

—
JQUOTAS [VALOR

PRISCILA FERREIRA 40 | 100.000|RS 100.000,00

CLÁUSULA QUARTA: O objetoé o ramo de:

“COMERCIO VAI TA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL (CNAE:
4744-0199);
-COMERCIO VAREJISTA DE AREIA, PEDRA BRITADA, TERRA E SAIBRO (CNAE:
“T44-0104);

RVIÇOS DE OBRAS DE TERRAPLANAGENS (CNAE
“VRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGAS G

INTERESTADUAIS E INTERNACIONAIS (CNAE: 4930-2/02);
“TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS, INTERMUNICIPAIS,
INTERESTADUAIS E INTERNACIONAIS (CNAE: 4929-9/02);

RVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMINHO) QUINAS PARA SERVIÇOS
DIVERSOS (CNAE: 7719-5/99)

S DE MANUTENÇÕES DIVERSAS EM GERA
E CONSERVAÇÃO, ATENDIMENTO A Ri

SIL1-7/00);

RMUNICIPAIS,

RVIÇOS LIGADOS A

ÇÃO E PORTARIA

ALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO (CNAE: 4399-1/03);
“COL DUOS NÃO PERIGOSOS (CNAE: 3811-4/00);
-COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS (CNAE: 3812-2/00);
“YRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS (CNAE: 3821-
1/00).

ades em 25 de Julho de 20CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas at
seu prazode duraçãoé indeterminado

CLÁUSU A: As quotas são indivisíveis e não poderão cedidas ou
transferidas a terceiros semo consentimentodo outro sócio. a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisi
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinen

jo se postas à

Espaço Reservado para Junta Comercial do Paraná

a
CERFIFICO O REGISTRO EM 06/08/2015 11:02 808 Nº 20194861747
PROTOCOIO: 154861747 DE 02/08/2019, CÓDIGO DE VERINICAÇÃO
12903870170. NIE: 41207397388.
5 7 TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA

LENNDRO MARCOS RAYSEL NISCAITA

CuRINIaR, 06/08/2019
meme enpresaêncil pe govibe

ativos port

RNANDO FERREIRA 30 | 75000 RS 75.000,00 |
THIAGO JOSE FERREIRA

o
30 75.000 RS 75.000,00

TOTAL 100 250.000|RS 250.000,00

&



fnons
QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA

CNPJ Nº, 16.584.481/0001-60
NIRE: 41207397388

CLÁUSULA SETIMA: A responsabilidade de cuda sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela imegralização do capital social

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá Individualmente aos
sócios GEISILA! “LA FERREIRA, MAIKON FERNANDO FERREIRA
€ THIAGO JOSE FERREIRA comos poderes e atribuições u quem compete o usoda
firmae representação ativa e passiva. judicial e extrajudicial da sociedade e autorizado o
uso do nome empresarial, vedado. no entanto, em atividades estranhas ao interes
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA NONA: AO término de cada exercício social, em 31 de dezembro. o
administrador prestará contas justificadas de sum administração, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas. os lucros ou perdas apuradas

o social, osCLÁUSULA DÉCIMA: Nosquatro meses seguintes ao término do exer
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quandofor o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência. mediante alteração contratual assinada por todosos
sócios.

ÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a titulo de “pró-labore”. observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio. a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros. sucessores e o incapaz. Não DA
sendo possivelou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s). o valor «esde seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da e

: ttsociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. á
)

1

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva emrelação à seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei,
de que não estão impedidosde exercer a administração da sociedade. porlei especial, ou
em virtude de condenação criminal. ou por se encontrarem sob os eleitos dela.apena

mente. O acesso à curgos públicos; ou por crime
ou suborno. concussão. peculato. ou contra q

que vede. ainda que tempora
falimentar, de prevaricação.

—— ii ;
Espaço Reservado para Junta Comercial do Paraná Página/019. CÓBICO DE VERIFICAÇÃO:

qGERAL,
CORITIBA, 0608/2019

more ampresafaci! pe gov be

A validade deste documento, se inprasso, fica aujesto à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portaisInformando seus respectivos códigos de verificação



QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA

v

16.584.481/0001-60
RE: 41207397388

economia popular, contra 0 sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo.

fé
pública. oua propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Os Sócios Declarim para ef
ENQUADRAMENTO como MICROEMPRESA queovalor da receita bru

empresa não excederá. o limite fixado nos Termos da Lei Complementar 123/06.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o Foro de Balsa Nova PR para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,

E, por assity terem justos e contratos. lavram. datame assinam o presente instrumento
de alteração. em uma via. o que os obrigampor si e por seus herdeirosa cum
fielmente em todos os seus termos.

ri-lo

Balsa Nova - PR, 31 de Julho de 2019,

pila Pos
GEISILAINE PRISCILA FERREIRA

MAIKONFERNANDO FERRE
AAPr

THIAGO JOSE FERREIRA

Espaço Reservado para Junta Comercial do Paran

CERFIFICO O REGISTRO EM 06/08/2019 31/02 508 Nº 2019456L747
PROTOCOLO 194561747 DE 02/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO
11903570970, NIRE: 412073973
3'3 TRANSPORTES E TERRAPLAU uma 19Leno porco pagas arseta /SECRETÁRIO-GERAL

CORITIBA, 06/08/2019
we anpresafacsi pr-gov.br

ido Seus respectivos codigos de verificação

ANn9B9

fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portass
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

IR SRL dO VOO SE COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO [dino aqua
isstasenoono DRE 18iorizoiz

 JTRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA.

TRADDOESASEENENTO NNE DE FAS
3 J MATERIAIS DE CONSTRUCAO E TERRAPLANAGENS

TEBEO E SERENO EX NTTADADE EEORNTEN ENE
47.44.0:99 « Comércio varalista de materiais de construção om geral

EOBIEO EDESEAO DAS AMVIDES EEONGIACAS SECUNTANAE
47.44.0.04 - Comércio varajista de cal, areia, pedra britada, tijolos o telhas
43/13.4.00 - Obras de terraplenagem
49.30.2.02 . Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

O [8322 jremspere rodoviário cottvo de passageiros, sob regime de trstamento,
internacional

-99 - Locação de outros meios de transporte não espocificados anteriormente, sem condutor
-7400 - Serviços combinados para apoio a edlflcios, exceto condomínios prediais

38.11.40 - Coleta de re

38.12:2-00 - Coleta de resíduos perigosos
38.29-1.00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos

termunicipal,intorestadual é

[EEEDORES
[206-7 - Sociedade Empresária Limitada

TEGASEUEO ERES] [ENAEERE
ROD ANIBAL KHOURY 101 ESQ CIR DOM PEDRO IIRINCAO

EE TNRESSEFATO ERRO dE

33.660.000 BUGRE BALSA NOVA, PR

TERES TERRE
(41) 3392.3797EFEDERINIVO RESPONSAVEL TERA

0 == RSE Terena
TOTO DE SFUNÇAS CSSASTRAT

SNNÇNO ERPEGIAT EEESTURIO

Aprovado pela Instrução Normativa RFBnº 1.863, de 27 de dezembro do 2018.

Emítico no dia 25/10/2022 às 11:16:36 (data e hora de Brasília) Página: 11

4; É

abouttank

nn o) E)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVADE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

J TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA
6.584.481/0001-60

Nome:
CNP.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Leinº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificaçãoda regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:lfb.gov.br> ou <htip:lhmwn.pgfn.gow.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REB/PGEN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às10:17:51 do dis 02/03/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 29/08/2023.
Código de controle da certidão: 6846.6820.9874.C9F5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ve Estado do Paraná NANIHE
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 029388857-95

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 16.584.481/0001-60
Nome: JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venhamaser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome docontribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresaerefere-se a débitos de
OQ fetissza tributária o não tributária, bem comoao cescumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 10/06/2023 - Fornecimento GratuitoAautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
wwwfazenda.pr.gow.br

PagesamEvo na tam Pica (2207122308
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Município de Balsa Nova |

Secretaria de Finanças e Orçamento - Departamento de Tributação

CERTIDÃO NEGATIVANº293/2023

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 13756.

| CONTRIBUINTE: 1) TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTOA

cxpsicpr: 16.584 4810001.60

|
ENDEREÇOS RGOGNA AMA AA! ESG R DOU PEDRO 1. BUGRE CE snestai|

ALVARÁ Nº: 1676

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90632884-43
|

ENAEIATIVIDADE: Comércio varista do matanais do construção em geral, Coleta do resíduos porigosos, Tratamento e aisposição del

esiduos nãopegos, Obi da taepderagem, Oreaber. Snios combinados er Apolo cos, rena edema
precais, Transporte rodoviário coletivo do passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal. interestagual e internacional, Transporte,
“radtoário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Locação de outros meios «

Digoooproa. sn, oito sosoondserci,pcfijolos e telhas
|

ERTIFICAMOS QUE ATÉ À PRESENTE DATA NÃO EXISTE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS INSCRITOS OU NÃO INSCRITOS EM DIVIDA,

Eattvi RELATIVO A EMPRESA SUPRA. |

|

TA CERTIDÃO COMPREENDE OS TRIBUTOS MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS. RESERVA-SE A FAZENDA MUNICIPAL O DIREITO,

DE “DURAR DÍVIDAS CONSTATADAS POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA

| VALIDADE: 08/06/2023. Qualquer rasura invaidará este documento.

FINALIDADE: CADASTRO EM EMPRESAS E/OU ÓRGÃOS PÚBLICOS
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZIMHG20EMTxAX2CERO

É Cerião omiida oloreicamenie em Qetor2023as 12:22:46

encanto dotopra camera no sia ee ineo gente

A



24/04/2029, 47:02 Consulta Regularidade do Empregador Ff

Eae
CAIXACAIXA ECONÔMICA F

E)

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  16.584.481/0001-60
Razão

god NSPORTESE1ai 3 ) TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA

Endereço: ROD ROD DOM PEDRO It 101 RINCAO / BUGRE / BALSA NOVA / PR/o ESs6o000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/04/2023 a 16/05/2023

Certificação Número: 202304170:420456949210

º Informação obtida em 24/04/2023 17:02:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

«www.caixa.gov.br

mtpsiconsulta-sr! caixa gov.briconsultac-ipages/impressao.jst w
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 16.584.481/0C01-60
Certidão nº: 17082733/2023
Expedição: enormessá 17:50:56
Validade: 21/10/2023 -/180 (cento e oiten
de sua expedição.

a) dias, contados da data

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 16.584.481/0001-60, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e B83-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ão Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte O sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de su
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho n

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

a

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dado
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honcrários, a custas, a
emolumentos ou à recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o M ério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

1º
4
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

FORO REGIONAL DA COMARCA DE CAMPO LARGO
OFICIO DO DISTRIBUIDORE ANEXOS TITULAR

RUA JOANIN STROPARO, SIN - CENTRO JOSE VEDOLIM TEIXEIRA
CAMPO LARGOIPR - 83501480 JURAMENTADOS

FERNANDA APARECIDA VIEIRA
JULIANA SCAPIN

Certidão Negativa
Certífico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição , Ações: CONCORDATA, FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne-
nhum registro em andamento contra:

JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA
CNPJ 16.584.481/0001-60, no período compreendido desde 02/08/1974, data de
instalação deste cartório, até a presente data.

CAMPO LARGO!BR, 27déAbril de 2023

INDA APARI VIEIRA

“ Femanda Aparecida Vieira*Auxiliar Juramentada

DORTO;
ITÁRIO

py,

Í

' da JA MEIRAiaASUA entada 4gun ao «NE

q
Resolução 213/2018 - Competência para processar e julgar passa a ser do Foro Central co Curitiba-PR.



onno60TRANSPORTE EL

TERRAPLANAGEM LTDA

EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº2 /2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS/PR

Declaração que possuia (LTCAT- PPRA-PCMSO)

RAZÃO SOCIAL: ]] TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA
|

CNPJ: 16.584.481/0001-60
Endereço; Rodovia Aníbal Khoury, 207 (esquina c/ Rua: Dom P)

|
Nova - Paraná- CEP 63660-000

A empresa acima declaraqu

ro 11) - Bugre - Balsa

tem os programas (LTCAT - PGR- PCMSO)

Para atender o Edital de Pregão Eletronico nº 28/2023
do município Três Barras - Pr.

Porestar clente e ser verdade, por mim assinado:

Balsa Nova 22/abril/2023

JJ Transpl “e TerraplanagensLtda. - ME

Procurador
| José Almir Ferreira

CPF: 544.975.909-68
| RG: 3.981.514-1

[6.584.481 /0001-60]
JTRANSPORTES E TERA MAGENS LIDA ME

| Ei (A ANTEAL KEDURY Ne IgfSO COM DOM PEDRO 1] RINÇÃO
! BUGRE. CEC 85.550. 909

—

—
BNSANQW co 4* 9



090261TRANSPORTE E
O

TERRAPLANAGEM LTDA.

EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 28/2023
| PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS/PR

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO 4 CORDÃO Nº 2745/2010 - TCE-PR

J TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA,pessoa jurídica de

e direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob nº16584481 /0001-60, com sede na Rodovia
* Aníbal Khoury, 101 - Bugre - Balsa Nova - E: á, com vistas à participação no Pregão

em epigrafe, ematendimentoao acórdão nº 2745/2010-TCE-PR, e, para todos os

fins de direito, DECLARAMOS que os sócios, dirigentes ou cotistas du empresa, bem
|

como o seu representante neste ato, Sr. JOSÉ ALMIR FERREIRA, inscrito no CPFn
544.975.909-68 e portador da eira de Identidade nº 3.981.514-1 SSP-PR, não

são servidores do Município de Três Barras/PR, nem cônjuge ou companheiro,

parente em linha reta e/ou colateral, consanguíneo ouafim, de servidorao público
deste Município que nele exerça cargo em comissão ou função deconfiança, que seja
membro da comissão de licitação, ou atividade ligadaà contratação.

Nem nesse município, e nem em algum autro, não tendo nenhum membro com

e envolvimento público

Por ser expressão da verdade, firmamosapres
Balsa No

H TRANSPORTES E (PLANAGENS LTDA

1 FERREIRA 6 584481/0001-
Procurador IEETERMOCPE: 544.975.909-68 y TRANSPORTES E TEARS

RG: 3.981.514-1 SSP/PR na ANIGAL Kº à! a arco DOM perao1 Eedi
Ê

| aUGRE-CET 83680.
|

Lo sntow e
q?



TRANSPORTE E

TERRAPLANAGEM LTDA

EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 28/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº47/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS/PR

DECLARAÇÃO DE

CAPACIDADEE CONHECIMENTO E VERACIDADE DOS DOCUMENTOS

J TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA, pessoa jurí
direito privado, inscrito no-CNP|/ME sob nº 16.584 481/0001-60, com sedena Rod

peuradoraba
,

Aníbal Khoury, 101 - Bugre - Balsa Nova - Paraná, por intermédio do
“assinada, DEC ARA, sobas penas da lei, para fins de participação na Licitação Pregão

Eletronico nº 28/202 que:

je trabalho bem como as localidades de município, eTomou conhecimento das condiçõe

conheço o trabalho porque exerçoem outros municípios

Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos no presentecertame.

tenho nenhum problema para exercer esse tr

a atendero certame licitatório na de Três Barras Pregão
Eletronico nº 28/2023.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

“
Baisa Nova, 22 deabril de 2023

PERRAPLANAGENS LTDA

JOSÉ ALMIR FERREIRA
Procurador [16.584.481/0001- sol

CPF: 544.975.909-68 3 JEANS
à

RG:3.981.514-1 SSP/PR RODOVIA ANIBAL KHOURY Nº 101

FSO.COM DOM PECRO 11 RINCÃO

|
SUGRE-CE" Essén-co0BAISANOve Do



TRANSPORTE E Ra
TERRAPLANAGEM LTDA

EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 28/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS/PR

(DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES E QUE DISPOEM DOS EQUIPAMENTOS
|NECESSARIOS E QUE O CONTRATO DE 12 MESES RENOVAVEL ATÉ 60 MESES

|

| A JJ Transportes e Terrapianagens Ltda - ME, CNPJ/MF n.º 16.584 .481/0001-60,
localizada à Rua Anibal Khoury, nº 101, Bugre, Balsa Nova, Estado do Paraná, por

«intermédia do seu representante legal abaixo assinado
DECLARA sob as penalidades da te1, para fins de participação no Pregão Eletronico

nº 28/2023 — do Município de Três Barras /PR.
A) Que disporá dos equipamentos ce segurança necessários para fins de coleta e
transporte dos resíduos até o local indicado de acordo com as condições necessárias
para atender o certame
Bj Mantermoso serviço com qualidade e responsabilidade tendo como responsável

(técnica a sº RegianeFigueira Coradél Ribeiro na Profição (Ambientalista).
(C) Disporemos de pessoal técnico e treinado para execução dos serviços.
D) Disporemos dos materiais necessários e execução dos serviços.
É) Contrato de pessoa! por um periodo de 12 meses renovávelaté 60 meses se
estiver em comum acordo coma administração e atender as nessecidade do edital

|
|

*iPor ser espreção da verdade, firmamos o presente e vai por mim assinado

|Balsa Nova, 22 de abril de 2023 |

| Á S

| Ea AE|

| JJ Transporte 15 “aplanagens Ltda. - ME 1%
| José Almir Ferreira

cer sor soasa 4coa 481/0001-60]

ansiosa pega TRAMEORTES E ERRAGUMAGEAS LDA
7

RODOVIA ANIBAL KHOURY Nº 101

4 FSQ.COM DOM PECRO 1 RINÇÃO

| BUGRE-CEr83559.000 |
BALSA NOVO 20



TRANSPORTE E

TERRAPLANAGEM LTDA

EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 28/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS/PR

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO

QUE CUMPRE AS EXIGENCIAS DO EDITAL

a
A EMPRESA JJ Transportes e Terraplanagens Ltda. - ME. CNPJ;

nº 16.584.481/0001-60, localizada à Rua Anibal Knaury. nº 10%, Bugre, Balsa Nova
Estado do Paraná

DECLARA, $obas penasda Lei e em conformidade com a Lei Nº 10.520/02, que
cumpretodos os requisitos de habilitação estabelecidos para o certame licitatório e
ainda, as exigências de obrigatoriedade no decorrer dos trabalhos para essa
Municipalidade. Prefeitura Municipe! de Três Barras/Pr. Pregão Eletronico nº 28/2023

E QUE TEM TOTAL CONHECIMENTO DO EDITAL COM O QUE NELE ESTA
ESCRITO.

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE AS EXIGENCIAS DESSE EDITAL E OS
REQUISITOS.

APRESENTAREMOS O PLANO DE TRABALHO PARA ESSA MUNICIPALIDADE
NOS PRAZOS PREVISTO NO EDITAL.

Balsa Nova, 22 de abril de 2023

JJ Trans) rraplanagens Lida. - ME

am
oue

10 /Procurador
José Almir Ferreira

| CPE: SMA STS 90068 [16.584,48] paraRG: 3.981,514-1
) EE UDas

, | RODOVIA ANIBAL KHOURY

Nº
101

FSO.COM DOMPECRO il RINCÃO

BUGRE-CE” 83.660-
|!

BasANovE De



TRANSPORTE E
TERRAPLANAGEM LTDA

|

. | EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº28/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO 47/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS/PR

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EMPREGADO MENOR

O ao inciso XXXHI, doart. 7º da Constituição Feder:
27 da lei 8.666/93, que não possuímos em nosso

Que, em cumprimen
combinado ao inciso V do artig:
quadro funcional pessoas me de 18 (dezoito) anos em trabalho diurno ou

noturno, perigoso ou insalubre é, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condiçãode Menor aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Não
em trabalho de insalubridadesó em administração se for o caso.

|

. Assumimos inteira responsabihi nticidade de todos ose pela à

documentos apresentados, sujei
necessários; comprometendo-nos
eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de imposto
incidentes sobre o cumprimento do objeto, em função de alterações na legislação
pertinente, çaso venham aser publicadas e venham a tervigência durantea validado
do contrato,

ndo-nos à eventuais averiguações que se façam
na proporção correspondente,a repass

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital seus anexos é

legislação aplicada, sem que isto importe em renúncia de direitos garantidos em lei
'

firma:Porser expressão da verd:

Balsa Nova, 22 de abril de 21

6.584.481/0001-60
JOSE ALMIR FERREIRA

Procurador
CPF: 544.975.909-68

RG: 3.981.514-1 SSP/PR
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TRANSPORTE É

TERRAPLANAGEM LTDA

diriaàEDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 28/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS/PR

DECLARAÇÃO QUE COMPROVA A VERACIDADE DOS DOCUMENTOS

A EMPRESSA RAZÃO SOCIAL: J] TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA

=
CNP: 16.584.481/0001-60 Inscr. Est. Nº 90632884-43
Endereço: Rodovia Aníbal Khouey, 101 (esquina c/ Rua: Dom Pedro 11) - Bugre
Nova - Paraná - CEP 63660-000
Telefone: 41-3651-1214 - 99426-7355 e-mail: jjteces br

tado conferemVem através desse documento, Declarar que os documentos
idade dos1com os originais, respondendo perantealeia ver:

Sem mais para o momento reitera consideração.

Balsa Nova 22/04/2

Procurador
JOSÉ ALMIR FERREIRA
CPF; 544.975.909-68

BR BISIA-t 12
176.584.481/0001-60

ETERRAPLA E

RODOVIA ANIBAL KHOURY Nº 10
» ES0.COM DOM PECRO II RINÇÃO

|
BUGRE-CE" 83.560 000

BALSA NOVE DR !

3



TRANSPORTE E 200267

TERRAPLANAGEM LTDA

4

EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 28/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS/PR

A EMPRESSA RAZÃO SOCIAL: |] TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA
PJ: 16.584.481,/0001-60 Inscr. Est. Nº 90632585-43

Endereço: Rodovia Aníbal Khoury, 101 esquina c/ Rua: Dom Pedro 11) - Bugre Balsa
Nova - Paraná - CEP 63660-000
Telefone: 41-3651-1214 -99126-7355 e-mail: jtecrapianagem

|

Declaração contendoas informações para fins de assinatu: do contrato comsegue
Do responsável legal eutorizado para assinar

Nome: José Almir Ferreira

Função: Administrador e Procurador

RG:3981514-1 CPE: 544.975.909-68

Endereço: Rua Dom Pedro Ilnº421, Bairro: Bugre, Cidade: Balsa Nova Pr,

c 83640-000 ouo geral 83650-000

Telefone (41) 99126-7355

E-MAIL: jfteraplanagemO yahoo.com br

Balsa Nova 22/04/2023

RRAPLANAGENS LTDA 7é
Procurador

JOSÉ ALMIR FERREIRA |CPF; 544.975.909-68 b 6.584.481 /0001 -60]
RG:3.981.514-1 JTRANSPORTES E TExeuou Mages OLE

RODOVIA ANISAL KHOL URY Ne 104
| FSO.COM DOM PELO 1] Rincão

JE TRANSPO!
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EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 28/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS/PR

JW TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA, pessoajurídicade direito privado,
inscrito no CNPJ/MF sob nº16.584.481 /0001-60, com sede na Rodovia Aníbal

Khoury, 101 - Bugre - Balsa Nova - Paraná,
INDICES ANO 2022

DEC| DE CAPACIDADE FINANCEIRA

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES:

Tipo de índice | valor em reais Índice

Liquidez geral (LG) 3.304 234,56 1 iaLG=(AC+RLP) 184247 tossh(|rm|Liquidez 3 304 294,56 /

«| (LCILC = ACYPC joo + sas ser |. ii
18.424,77

179,33%

Solvência Geral(SG)
SG = (AG + AP + RLP) /(PC + ELP) 190,73% |

A,
Onde,

AC- Ativo circulante;
RLP -Realizável a longo prazo;
AP - Ativa permanente;
ELP- Exigívela longo prezo.
PC - Passivo circulante,

OBS: Os índices deverão ser apresentados com no máximo 2 (duas)casas decimais.
desprezando-se as demais

Local, Balsa Nova 22 de abril ce 2025SÍ
Ass.

OSE ALMIR FERREIRA || PROCURADOR CONTADOR

| |

CPF: 504.975.909.68 cpF: 905.493.339.91

| RG: 3.981.514-1 55P/PR RG: 6.153.301-0
CRC/PR 038373/0-6 12- Fross4481/0001-60] —— - EJTRANSPORTES E TERRAPUMAGENS LIDA ME

RODOVIA ANIBAL KHOURY Nº 101 A
FSQ.COM DOM PECRO II RINCÃO

|
BUGRE-CE" 83560-000 |BAISA NVS DO



E 000269TRANSPORTE E :

TERRAPLANAGEM LTDA
|

ETRONICO Nº 28/2023EDITAL PRESÃD

PROCES:

NICIPAL DE TRÊS BARRAS/PR| PREFEITURA “ti

de serviços de coleta eObjeto: Contratação de empresa esp:

Peis periodo de12 fboze)transportede resíduos sólidos Don:

DECLARAÇÃO DE RENUNCIA Á VISITA)mpresafrante téericodeSI Transuorte e Ferraptanagens tida. ME. Sr7, REGIANE

FIGUEIRA
E e Sanita ssoa física, inserita

no CPF sol) nº 065,924.989-86 e 10 CREA PR 146584/D, DECLARA que renuncia à Visita
nhecinenso das condiçãove têm pinneeta licitedo dTécnica ao locats dook

ultaridâaer inerentes é natur

mando que
eira para €futuros que ensejem avenças reco

de sua contae risco a formulação ds proposta e execução des trabalhos

JOFÊ ALMIR FERREIRA

6.584,481/0001-60]
ATRMSPORIES E TERRAPLANADENS LIDAM

RODOVIA ANIBAL KHOURY Nº 101
º FS0.COM DOM PEDRO II RINÇÃO

BUGRE CE" 84860-000 |I alas rua mm

584/Deia
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TRANSPORTE E
TERRAPLANAGEM LIDA

|
|

dent)

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 28/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2023

. PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS/PR

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
processo licitatório - modalidade Pregão Eletrônico Nº 28/2023. Instaurado pelo Município de

Três Barras / Pr. sob as penas da Lei, que a empresa 1) TRANSPORTES E TERRAPLANEGENS

LTDA — ME, inscrita no CNPJ/MF sab o nº 16.584.481/0001-60, sediada na Rua ANIBAL

jade de Balsa Nova, Estado£HOURY, 101 Esquina com a Rua Dom Pedro Il, Bairro Bugre,

do Paraná, cumpre todos os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar

+
123/2006eque está apta e pretende usufruir do tratamento favorecido nos artigos 42º ac 49º

da referida Lei, observando-se, inclusive as alteraç

o 147/2014,

[T6.584.481/0001-60] nnTRANSPORTES E TERRAPUMMAGENS LIDA-VE
or ser expressãodavei mamas o presente

RODEIA AMA RUN Baisa Nova, 15 de março de 2023.
ESO COM DOM PERO 1 RINCÃO

BUGRE-CE 83560-000 |
! RE cid

Ass,

lost ALMIR FERREIRA IN DIDI FERREIRA
| PROCURADOR CONTADOR

CPF: 544.975.909-68 CPF: 905.493,339-91
RG: 3.981.514-1 SSP/PR RG: 615330)

CRE/PR 038373/0-6'
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TERRAPLANAGEM LTDA

EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 28/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS/PR

DECLARAÇÃODE PLENO ATENDIMENTO AOS

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGI LTDA, pessua jurídica de
* direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob nº 16.584481/0001-60, com sede na Rodovi

CLARA, sob as penas da lei e emAnibal Khoury, 101 - Bugre - Balsa Nova- Paraná, D]

tem fatosconformidade com a Lei nº 10.520/02, que atéa presente data

ão se encontraimpeditivos para a sua habilitação, E que nidônea

contratar comos órgãos Públicos, e cumpre todos os requisitos de habilitação
estabelecidos para o certame licitatório da Prefeitura Municipal de Três Barras.
Edital PREGÃO ELETRONICO nº 28/2023.

Por ser expressãodaverdade, firmamos

Balsa Nova, 22 deabril de 2023

f RAPLANAGENS LTDA
: 16.584.481/0001-60

É ALMIR FERREIRA
Procurador

CPE: 544.975.909-68 76,16.58 a.981.514-1 SSP/PR
E 481/0001 60]

NSPORTES É TERSAPLAMAGENS LIDA ME

RODOVIA ANIBAL KHOURY Nº 101
FSO.COM DOM PEERO17 RINÇÃO

BUGRE. CE”
83.580.e PP =

4 Y/
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TERRAPLANAGEM LTDA

EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 28/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2022
| PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS/PR

DECLARAÇÃO DE
COMPROMISSO E IDONEIDADE

JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no
CNPJ/MF sob nº 16.584.481/0001-60, com sede na Rodovia Anibal Khoury, 101 — Bugre — Baisa
Nova — Paraná, por intermédio doseuprocurador abaixo assinado, DECLARA, sobaspenas da
lei, para fins de participação na Licitação pregão Eletronico nº 28/2023 do Municipio de Três
Barras que:

Bs documentos que compõem o edital foram colocados à disposição e tomou
conhecimento de todas as informações;

Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com

Administração Pública Fede adual, Municipal ou doDistrito Federal,

Inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da

obrigatoriedade de declarar ocor neias posteriores;

Afirmatmos a presente e vai que pôr nos assinada

Balsa Nova 22 de abril 2023

DA

LMIR FERREIRA [16584481 [0001-601
Procurador eETERRAS DAE

44.975.909-68 VTRANSORTES E TE pimes
|

s14- y RODOVIA ANIBAL KBOURVN 01
|

.981,514-1 SSP/PR a DO PEGRO 1 RNCÃO

BUGRE «CEF BSSiO-000 |tt BaSANO DO
EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 12/2023 19



TRANSPORTE E
TERRAPLANAGEM LTDA

Proposta Comercial Referente ao

EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 12/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17,

| PREFEITURA MUNICIPAL DE IBEMA/PR

Razão Social: J) Transporte e Terrapianagens Ltda. ME.

CNPJnº: 16584481/0001-60
Endereço: Rodovia Anibal Khoury nº 101, esquina com a rua Dom Pedro !!

Telefone: (41) 3651-1214 ---- 99126-7355E-mail:

iiterraplanagem(yahoo.com.br

- Conta Banco Bradesco Ag: 1886 Conta 2310023
* Objeto; Contratação de empresa que preste serviço de mãode obra qualificada para

coleta de resíduos da Orgânicos. Produzidos no município deTrês Barras, pelo periodo
de 12 meses, em atendimento a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, conforme

e editalespecificações constantes nesse edital no Termo de referência des

“tem [QTDE Unid| Descrição dositens Valor unit.|Valor total ano
|

E ko . o Comes À
1 | 1.140 | Tonelada | Prestação de serviços de R$ 660,00|R$ 752.400,00:

coleta e transporte de
|

resíduos sólidos não

| recicláveis e orgânico
| | produzidos no âmbito do

|
| Municipio de Três Barras do

Paraná
+ 065: A composição de custos e larmação de preços contemplam todos os custos da

operação solicitada em edital, com valida.e de 60 dias apartir ds abertura de licitação
desse município.

Balsa nova 22/04/2023

ÉRRAPLANAGENS LTDA

Procurador DaJOSÉ ALMIR FERREIRA

corsmorsouos  [76584481/0001-60]
LOSLSL4! +TRANSPORTES E TERRAPLARSGENS LIDA WE

RODOVIA ANIBAL KHOURYNOtOS

3 FSO.COM DOM PECRO 1] RINÇÃO

| PUGRE-CECaSs80.000

e BMSA OM dr I
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[76.584.481/0001-60

A TRANSBORTES E TERRAPLANAGENSLIDA-E

RODOVIA ANIBAL KHOURY Nº 101

ESQ.COM DOM PECRO II RINCÃO

BUGRE- CE” 63.660-000 |
BALSA NOVO DR

3
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[76.584.481/0001-60]
JTRMS RANPLAMAGENS LIDA-ME

RODOVIA ANIBAL KHOURY Nº 101

ESO.COM DOM PECRO 1 RINCÃO

|
BUGRE-CE" 83.680-000

|
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TT IMZ!. Fr zação 200) IES
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[Remuneração mensal de capraidochase ! RE TES] Es]sta do compacidor EE 15550051 T50oa 69
[FaxaSojuro anus orar E SE |

[var co compactado rogo E ias Ta SogES
pvestrento medo bi do compacistr [Es = 1

[Remuneração menssi de capaai do compaisdcr RE E TE FE
Frota por veio i E[ota na frota 1 iso TI IE Toa sá

PEEFEETPiação 100 EEE)

em TE TE SEO IEEva E
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344 Gonsumos

(Quiomaagem mersar

pestinadoemiovantamesto próvio,TO Detenção TT ]
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gia eres co cio Ses eui de Gs So eos 1 ESSE TESS as[is imenso cem des co meo [=(ce de Geo ca raressGO Troao ET
[euro mensal om dio da eremsnto imus de Ge ras | Leno [nomCueio mersai com So Fotisco fmseo de graa 7 og bro rêescos Eeuia mens com graxa a TE,
[Custo com consumos atm rodado [rRsim rosada Estado

[Té 584. 481/0001-60]
TRANSPORTES E TERRAPLMAGENS LIDA-HE

RODOVIA ANIBAL KHOURY Nº 101

ES0.COM DOM PECRO II RINCÃO:
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ANEXO XV

TT RFtomposição dos Encargos Sociais
[Código Descrição [Valor
At INSS
AZ SESI
A3 SENA!

2dAs INCRA
AS SEBRAE
AG Salário educação
JAT [Seguro contra acidentes de trabalho 3,00%]

E FGTS 8,00%)
IA SOMA GRUPO A 11,00%)

B1 Férias gozadas 3,14%]
B2 13º salário 8,22%|
B3 Licença Paternidade 0,06%,
Bs Faltas justificadas 0,82%!
B5 [Auxilio acidente de trabalho 0,31%
B6 [Auxilio doença 1,66%
B SOMA GRUPO B 14,21%]

|

[8 Aviso prévio indenizado 2,50%
[C2 Férias indenizadas 4,92%|
[C3 Férias indenizadas s/ aviso previo inden. 0,13%)
[ca Depósito rescisão sem justa causa 2,05%|
Cs Indenização adicional 0,18%!
Cc SOMA GRUPO €C 9,78%]

[

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8 4,08%]

Dz Reincidência de Grupo À sobre aviso prévio 0.20%indenizado
D
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ANEXO XV

. RE 3. CAGED
[Coleta de Resíduos Não-Perigosos - CNAE 3811400
[Admissões|
Desligamentos.
Dispensados com justa causa
Dispensados semjusta causa
Espontâneos o
[Fim de contrato por prazo determinado
[Término de contrato
[Aposentados
[Mortos
[Transferência de saida
[Acordo
indicadores
[Estoque recuperado início do Periodo 01-04-2020 T 2,00]
[Estoque recuperado final do Periodo 31-03-2021 5,00]
[Variação Emprego Absoluta de 01-04-2020 a 31-03-2021 4,00]

[Taxa de Rotatividade 42,86%]
Demitidos s/ Justa Causa em relação ao Estoque Médio EZKERA
[Rotatividade temporal (meses) 28,00
Dias ano
1/3 de férias (dias) —
Férias(dias)
13º Salário (dias)
Estoque Médio
FGTS
[Multa FGTS

40%)Dias de Aviso prévio 33,00]

[76.584.481/0001-60]
JTRANSPORTESETERRAPUAMAGENS LIDA-HE

RODOVIA ANIBAL KHOURY Nº 101

FSO.COM DOM PECRO 11 RINCÃO

BUGRE -CE" 83.660-000
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ANEXO XV

9nn984

4. Composição do BD! - Benefícios e Despesas Indiretas
Referência estudo TCE

[1º Quartil[Médio [37 Quarti
[Aqministração Central

”
AC | 403% 2.97%] 508%| 627%

[Seguros/Riscos/Garantias SRG|1,80% 0.86%) 133%) 171%
Lucro L 2666%|7.78%[10,85%| 13,55%
[Despesas Financeiras DE 250% [SELIC [8.45% —[Tributos - ISS q 5.00% |DU 0
[Tributos- PIS/COFINS R$0,34 7,73%
[Opção pelo Simples Nacional R$ 157 !

Fórmula para o cálcuio do BD R$5,82 l

j[ICFAC+SRO) x (1+L) x (1*DFJ] ICT)? ==Resultado do cálculo do BDI: | 57,44%|2143%[2717%| 33,62%)

|76.584.481/0001-60]
UTRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LIDA-ME

RODOVIA ANIBAL KHOURY Nº 101
SO,COM DOM PECRO Il RINCÃO

|
BUGRE-CE" 856%

BAISA NOVO DO



ANEXO XV

X Depreciação Referencial (%)
Idadedo veículo (ano) Média

1 33,63]
2 43,13
3 48,68!

4 52,62]

5 | 55.68)
s 6 58,18

7 60.29]
8 62,12
9 63,73)
10 65,18]

“ 66,48]

12 67,67
13 88,77]

14 69,79

15 70,73]

1002892
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| 6. Remuneração de Capital
Fórmula de cálculo da remuneração decapital

É Tide à

Im 1Z
a

GR+ 1
>= Who tw

Jm = remuneração de capital mensal

= taxa de juros do mercado (sugere-se adotar a taxa SELIC)
im = investimento médio
[Vo = valor inicial do bem
|V, ='valor residual do bem=vidaútil do bem em anos

| [16.584 481/0001 601

TRAS E ERRA MMAGENS LIDA NE

y L KHQURY NH 101
RODOVIA ANIBAL

KHOURVI IDA,



MUNICÍPIO DE BALSA NOVA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE BALSA NOVA,sob CNPJ nº 76.105.527/0001-42, com sede na
Avenida Brasil, 665, Centro, Balsa Nova, Paraná, declara para fins de acervo técnico no
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA/PR, que a empresa 1)

TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME cadastrada no CNPJ sob nº
16.584.481/0001-60, registrada na junta comercial do Paraná sob o número 90632884-

43, com sede à Rodovia Anibal Khury esquina com a Rua Dom Pedro II, Distrito do
Bugre, Município de Balsa Nova/PR, vem prestando os serviços descritos abaixo, com
prestezae pontualidade, cumprindo com todas as obrigações assumidas no contrato e
na licitação, não existindo até o momento nada que desabone sua conduta:

OBJETO: Prestação de Serviços de Coleta e Transporte de Resíduos Domiciliares e
Comerciais Sólidos, no Município de Balsa Nova - PR.

CONTRATO: 104/2016.

QUANTIDADE TRANPORTADA: média de 200 toneladas/mês.

PRAZO: 21/11/2016à 20/12/2018.

1º ADITIVO- PRAZO: 21/04/2017 3 20/09/2017.“
2º ADITIVO- VALOR: 20/09/2017 à 20/02/2018.
3º ADITIVO- PRAZO: 21/09/2017 à 20/02/2018.
4º ADITIVO - PRAZO: 21/02/2018à 20/07/2018.
5º ADITIVO- VALOR: 19/06/2018 à 20/12/2018 (em andamento)
6º ADITIVO- PRAZO: 21/07/2018 à 20/12/2018 (em andamento). |
RESPONSÁVEL TÉCNICO: Emanoele Magatão dos Santos, Formação Profissional
Engenheira Ambiental e de Segurançado Trabalho Registro Profissional PR-130.951/D.

Por ser expressão da verdade assinamoso presente.

Balsa Nova, 30 do/egosto dk 2018.

IUNICÍPIO DE-BALSA/NOVA PARANÁ



anA

Prefeitura do Município de Bocaiúva do Sul

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, comointuito de comprovararealização de atividades técnicas para fins de
emissão de Certidão de Acervo Técnico com Atestado - CAT-A (Art. 12, Resolução m” 93,

CAU/BR), que à empresa J) Transportes e Terraplanagens Ltda, inscrita no CNPJ nº
16.584.481/0001-60, com endereço à Rodovia Anibal Khoury. 101, Bairro Bugre no município

de Balsa Nova-PR, sob responsabilidade da engenheira Geni de Fátima Portela Radoll, inscrita
no CPF 356.125.929.49, e no CREA-PR 112.032/0, prestou à Prefeitura Municipal de Bocaiuva
do Sul, com sede na Carlos Alberto Ribeiro, 21, Centro, Bocaiuva do Sul, Paraná, inscrito no
CNPJ sob o nº 76.105.592/0001-78, os serviços abaixo relacionados, de forma satisfatória, com
as seguintes características:

DADOSDO CONTRATO
ART nº: 1720210845256
Contrato nº: 26/2020
Celebrado em: 07/04/2021
Valor do contrato: R$202 800,00
Período de realização dos serviços: 12 meses
Datade início: 07/04/2020
Data de fim: 04/04/2021

RESPONSÁVEL TÉCNICA
Responsável técnica pela realização dos serviços: GENI DE FÁTIMA PORTELA RADOLL
Título: Engenheira de Segurança do Trabalho, Engenheira Sanitarista e Ambiental
Registro no CREA-PR sob nº: 112.032/0
CPF nº: 356,125.929-49

COLETAE TRANSPORTE DE LIXO ORGÂNICO ÍVIA TRANSBORDO ATÉ O ATERRO INDUSTRIAL

ESTRE)

Bocaiúva do Sul, 23 de novembro de 2021

TA JUNIOR
082.017 335:83
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Município de Nova Laranjeiras .

Estado do Paraná
CNP): 95.587.648/0001

Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro-Fone: (42) 3637-1148

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede e á Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350:000
cidade de Nova Laranjeiras - Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n!

95.587.648/0001-12, ATESTA, para fins de acervo técnico no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia CREA/PR, que a empress 1) TRANSPORTES E

TERRAPLANAGENS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, situada à Rodovia
Anibal Khury esquina com a Rua Dom Pedro Il, Distrito do Bugre — Balsa Nova PR

inscrita no CNP) sob o nº 16.584.481/0001-60, registrada na junta comercial do Paran
sob o número 90632884-43, a qual participou de licitação promovida por este ori

Pregão Presencial nº 07/2018 - Contrato nº 38/2019, vem apresentando desempenho
satisfatório no serviço contratado.

Vale ressaltar ainda, que até a presente data, nada consta que a desabonepelo
que atestamos sua “CAPACIDADE TÉCNICA” em relação aos serviços compactuados

Destaque-se que a empresa supracitada participou de licitação cujo OBJETO se

refere à “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E

RECICLÁVEIS DA SEDE DO MUNICÍPIO, LOCALIDADES DO INTERIOR E ALDEIAS DA

RESERVA INDÍGENA RIO DAS COBRAS”

ESTIMATIVA MÉDIA DE QUANTIDADE TRANSPORTADA: 40t/mês
PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO: 31/05/2019 & 31/05/2020 (em andamento

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Sr2. Geni de Fátima Portela Radoll, Engenheira de Segurança
do Trabalho, Engenheira Sanitarista e Ambiental. CREA/PR-112032/0.

Nóya Laranjeiras - PR, 16 de julho de 2015.

Pramiu

Engenheio Agricola

CREA-PR 1726970

PÉTTERSON VINÍ

Engenheiro Agricola CREA/PR — 172697/0

o



MUNICÍPIO DE BALSA NOVA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE BALSA NOVA. sob CNPJ nº 76 105 527/0001-42, com sede
na Avenida Brasil, 665, Centro, Balsa Nova, Paraná, deciara para fins de acervo técnico
no Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA/PR, que a
empresa J$ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME cadastrada no CNPJ
sob nº 16.584 .481/0001-50, registrada na junta comercial do Paraná sob o número
S0632884-43, com sede à Rodovia Anibal Khury esquina com a Rua Dom Pedro Il

Distrito do Bugre, Município de Balsa Nova/PR, vem prestando os serviços descritos
abaixo, com presteza e pontualidade, cumprindo com todasas obrigações assumidas no
contrato e na licitação, não existindo até o momento nada que desabone sua conduta

OBJETO: Prestação de Serviços de Coleta é Transporte de Residuos Domiciiares e
Comerciais Sólidos, no Município de Baisa Nova — PR

CONTRATO: 104/2016 QUANTIDADE TRANPORTADA:

PRAZO: 21/11/2016 à 20/04/2017.
dia de 200 toneladasimês.

1º ADITIVO - PRAZO: 21/04/2017 à 20/09/2017
2º ADITIVO - VALOR: 20/09/2017 à 20/02/2010.
3º ADITIVO - PRAZO: 21/09/2017 à 20/02/2018
4º ADITIVO - PRAZO: 21/02/20 18à 20/07/2018
5º ADITIVO- VALOR: 19/06/2018 à 20/12/2018.
8º ADITIVO « PRAZO: 21/07/2018 à 20/12/2018,
7º ADITIVO - VALOR: 24/09/2018 à 13/06/2019.
8º ADITIVO - PRAZO: 21/12/2018 à 20/05/2019
9º ADITIVO- PRAZO: 21/05/2019 à 20/10/2019.
10º ADITIVO - VALOR: 14/05/2019 à 20/03/2020.
11º ADITIVO» PRAZO: 21/10/2019 à 20/03/2020

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Emanoele Magatão dos Santos, Formação Profissiona!
Engenheira Ambiental e de Segurança do Trabalho Registro Profissional PR-130 851/D

Por ser expressão da verdade assinamos o presente.

Balsa Nova, 25 de outubro de 2019 .

REA LPR 150430/D
CPF: 085.936.499-20

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Baisa Nova
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MUNICÍPIO DE BALSA NOVA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE BALSA NOVA, sob CNPJ nº 76 105.527/0001-42, com sede naAvenida Brasil, 665, Centro, Balsa Nova, Paraná, deciara para fins de acervo técnico no
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná — CREA/PR, que a empresa Jd
TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME cadastrada no CNPJ sob n
16.584.481/0001-60, registrada na junta comercial do Paraná sob o número 90632884-43, com

sede à Rodovia Anibal Khury esquina com a Rua Dom Pedro 1, Distrito do Bugre, Município de
Baisa Nova/PR, vem prestando os serviços descritos abaixo, compresteza e pontualidade
cumprindo com todas as obrigações assumidas no contrato e na licitação, não existindo até o
momento nada que desabone sua conduta

OBJETO: Prestação de Serviços de Coleta e Transporte de Residuos Domiciliares e
Comerciais Sólidos, no Municipio de Balsa Nova — PR

CONTRATO: 104/2016 QUANTIDADE TRANPORTADA: média de 200 toneiadas/mês.
PRAZO: 21/11/2016 à 20/04/2017.

1º ADITIVO — PRAZOE VALOR: 21/04/2017 à 20/09/2017.
2º ADITIVO- VALOR: 20/09/2017 à 20/02/2018.
3º ADITIVO — PRAZOE VALOR: 24/09/2017 à 20/02/2018,
4º ADITIVO — PRAZOE VALOR: 21/02/2018 à 20/07/2018
5º ADITIVO - VALOR: 19/06/2018 à 20/07/2018.
8º ADITIVO — PRAZO E VALOR: 21/07/2018 à 20/12/2018
7º ADITIVO - VALOR: 24/09/2018 à 20/12/2018.
8º ADITIVO - PRAZOE VALOR: 21/12/2018 à 20/05/2019.
9º ADITIVO — PRAZOE VALOR: 21/05/2019 à 20/10/2019.
10º ADITIVO - VALOR: 14/06/2019 à 20/10/2019.
11º ADITIVO — PRAZOE VALOR: 21/10/2019 à 20/03/2020
42º ADITIVO — PRAZO E VALOR: 20/03/2020 à 20/08/2020.

13º ADITIVO — PRAZOE VALOR: 21/08/2020 à 20/01/2021
14º ADITIVO- VALOR: 16/12/2020 à 20/01/2021
15º ADITIVO — PRAZO E VALOR: 21/01/2021 à 20/06/2021
16º ADITIVO - VALOR: 12/03/2021 à 20/06/2021
47" ADITIVO - VALOR: 03/05/2021 à 20/06/2021
18º ADITIVO — PRAZOE VALOR: 21/06/2021à 20/08/2021

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Emanceie Magatão dos Santos, Formação Profissional
Engenheira Ambiental e de Segurança do Trabaiho Registro Profissional PR-130.951/D.

Por ser expressão da verdade assinamos o presente.

Baisa Nova, 27 de setembro de 2021.Aga

—
5 A

CREA? PR 15043010 çCPF: 085.935.499.20
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambionta de Balsa Nova
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MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.587.648/0001-12

Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro - CEP: 85350-000
Fone: (42) 3637-1208

Secretaria Municipal de Agropecuária,
Meio Ambiente e Agroindústria

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, sob CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com sede na
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, atesta para os devidos fins
de direito e a quem possa interessar, que a empresa 3) TRANSPORTE E TERRAPLANAGENS LTDA
ME. cadastrada no CNP sob nº 16.584.481/0001-60, registrada na junta comercial do Paraná
sob o número 90632884-43,com sede a Rodovia Anibal Khoury esquina com Rua Dom PedroIl,
Bugre, Balsa Nova-PR, vem prestando os serviços descritos abaixo, com presteza e pontualidade,
cumprindo com todas as obrigações assumidas no contrato e na licitação, não existindoaté o
momento nada que desabone sua conduta:

CONTRATO: 38/2019.
OBJETO: Prestação de Serviços de Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação Final de

Resíduos Sólidos e Recicláveis da sede do município, localidades do interior e aldeias da indígena

rio das cobras.

QUANTIDADE CONTRATADA: MÉDIA 42 TON / MÊS.

7º TERMO ADITIVO (PRAZO): 31/05/2021 à 30/05/2022

8º TERMO ADITIVO (VALOR): R$ 33.929,88 (Trinta e Três Mil, Novecentos e Vinte e Nove ReaiseOitenta e Oito Centavos) 30/05/2021 à 30/05/2023

9º TERMO ADITIVO (PRAZO): 31/05/2022 à 30/05/2023 (em andamento, RT substituída em

31/05/2022)

10º TERMO ADITIVO [VALOR]

e Vinte e Oito Centavos) 31/05/2021 à 30/05/2023 (em andamento, RT substituída em

31/05/2022);

QUANTIDADE EXECUTADA: 504 Toneladas;

RESPONSÁVEL TÉCNICA: Emanoele Magatão dos Santos, Formação Profissional Engenheira

S 61.328,28 (Sessenta e Um Mil, Trezentos e Vinte e Oito Reais

Ambiental e de Segurança do Trabalho - Registro Profissional PR-130.951/0.

Por ser expressão da verdade assinamos o presente.

Nova Laranjeiras, 10 de outubro de 20)

Peço) Vans)
PÉTTERSON VINÍCIUS PRAMIU

Engenheiro Agrícola - CREA - PR 172697/D
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009 anpisa ne meo

Técnico

3895/2019
CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional GEN! DE FATIMA PORTELA RADOLL
referente à(s) Anotação(es) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s);

Profissional: GENI DE FATIMA PORTELA RADOLL

Registo: PR.tt2032/0
Titulo profissional: ENGENHEIRA SANITARISTA E AMBIENTAL,

RNP 4708753205

ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO

Nómero da ART 20192618244 Situação da ART: NÃO BAIXADA.
Tipo Go ART:ART de Obra ou Seniço. Registraca em: 13/06/2018 Forma de regisro: Inicial Participação técnica: Individual

Empresa contratada; 4 4 TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA

Contratante: MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS.

Rua: RUA RIO GRANDE DO SUL. Nº: 2122

Complemento

Cidade: NOVA LARANJEIRAS UF. PR. CEP: 85350-000
Contrato: CONTRATO NR. 38/2019 celebrado em 01:06/2019
Valor do contrto: R$ 441.699,96. Tipo de convatanto: Não informado

ONPJ: 95.587.648/0001-12

Bairro. CENTRO

Dimensão: 1,00 Unidada de Medida: ANO

“Ação Institucional
Endereço da obraisarviço: RUA RIO GRANDE DO SUL nº-2122
Bairro: CENTRO

Citado: NOVA LARANJEIRAS vEPR CEP: as3s50.000

Coordenadas Geográrcas:

Data de nico: 04/08/2018 Previsão de término: 0s/06/2020
Finaligade: Outro

Proprietário: cor
Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: ASSISTÊNCIA, ASSESSORIA E
CONSULTORIA Ares de Competêncio SERVIÇOS TÊC PROFISSIONAIS EM SANEAMENTO E MEIO-AMBIENTE, Tiga do
ObraiSenvço: COLETA | TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS, Serviço Contatado: EXECUÇÃO -NÃO MÚLTIPLA

Observações
A RESPONSABILIDADE TECNICA SERÁ DE: COLETA DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS E SÓLIDOS DA SEDEE INTERIOR E

AINDA COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE ALDEIAS INDÍGENAS CONFORME CRONOGRAMA DA SECRETARIR DE
AGROPECUÁRIA, MEIO ANSIENTE E IND. E COMERCIO DO MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS (PRj EM
ATENDIMENTO ÃO CONTRATO Nº 382016.

Informações complementares:CERTBIoS DE REERVE MERico paacia. semuiço EM ANDAMENTO:

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT.
conforme selos de segurança A 065130, o atestado expedido pelo contratante da obraiserviço, a quem cabe
a responsabilidade pola veracidade e exatidão das informações nele constantes,

Certidão de Acervo Técnico nº 389512019
oBIo2rzo21 07:09

ACATà qua! o atestado está vinculado é o documento que
“comprovaoregistrado atestado no Crea.

A CAT à qualo atestado está vinculado consttura prova da
capacidade técnico-profisslonal da pessos jurídica somenta
se o responsável técnico Indicado estiver ou venha a ser
integrado 30 seu quadro fécrico por meio ce declaração
eriraque no momento da habhilação ou da entrego das
propostas.

A CAT é válida em lodo tertório nacional

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
caso o4s 067

vem crea-prorgr
%

& CAT perderá a validade no caso de modificação do

dados técnicos qualtatvos ou quanttanvos neta contdos
em razão de substiuição ou anulação de ART.

A autencicado e a valdado cesta condão deve ser
confirmada no ste do CreaPR, no. endereço
htos:ihewmcrea-prorg ox, informando o número

protoeaio: 2723421205

A falsificação desta dacumento constitui cima provisto no
Gadiga Penal Brasleiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal,

CREA-P
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Certidão da Acervo técnico - CAT a.

Resolução nº 1.025,de so de outubro de 2009 CREA-PR|SorisãodeAcervo

Conselho Regional de Engenhariae Agronomia do Paraná - 3895/2019

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025. de 30 de outubro de 2005.
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional GENI DE FATIMA PORTELA RADOLL
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s);

Profssonar GENI DE FATIMA PORTELA RADOLL RAP: 1708753206
Registro: PR1120320
Título profissiona!: ENGENHEIRA SANITARISTA E AMBIENTAL, ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO

Número da ART:20192618214 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA SERVIÇO
Tipo de ART'ART de Obfa ou Sarviço. Registrada

em:
13/05/2019 Baixada am: 08/02/2021. Forma de registro: Inicial

Participação I&enica: Individual

Empresa contratada: J U TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA

Contratante: MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua: RUA RIO GRANDE DO SUL Nº-2122

Complememo: Bairo: CENTRO

Ciêade: NOVA LARANJEIRAS UF. PR CEP: 85350-000

Contrato: CONTRATO NR. 38/2019 celebrado em 01:08:2019

Velor do contrato: R$ 441.809,86 Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 1,00 Unisado de Madida: ANO

Ação insstucionat
Endereço da obraiserviço: RUA RIO GRANDE DO SUL Nº-2122

Bairro: CENTRO

Cidade: NOVA LARANJEIRAS ur PR cep: esaso-000

“Coordenadas Geográficas;

Data da inicio: 01/08/2019 Conclusão afetiva: 01/06/2020

Finalicade: Outro

Propnetáno cer
Atividade Técnica. Tipo do Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Aliado Técnica: ASSISTÊNCIA. ASSESSORIA E
CONSULTORIA Área de Competência: SERVIÇOS TÉG PROFISSIONAIS EM SANEAMENTO E MEIO-AMBIENTE. Tico ce
Obra'Seniço: COLETA | TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS, Serviço Contratado, EXECUÇÃO-NÃO MÚLTIPLA

Observações:
A RESPONSABILIDADE TÉCNICA SERA DE: COLETA DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS E SÓLIDOS DA SEDE E INTERIOR E
AINDA COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE ALDEIAS INDIGENAS CONFORME CRONOGRAMA DA SECRETARIA DE
AGROPECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E IND, E COMERCIO DO MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS (PR) EM
ATENDIMENTO AO CONTRATO Nº 3812015.

Informações complementares:
CERTIDÃO DE ACERVO TECNICO PARCIA: SERVIÇO EM ANDAMENTO.

CERTIFICAMOS, finalmonte, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT,
conforme selos de segurança À 085130, o alestado expedido pelo contratante da obraíserviço, a quem cabe
a responsabilidado pela varacidado o exatidão das Informações nolo constantes.

Cortidão do Acervo Técnico nº 3895/2019
o8/o2i2021 07:30
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

A CAT à qual o atestado ostá vinculado é o documento que
comprova o regisiro do atestado no Crea.

Conselho Regiona! de Engenharia « Agronomia do Paraná
osco0er aostt

Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Snno
Página 22

CREA-PR “eine
3895/2019

A CAT perderá à validade no caso de modificação dos
dados técricos qualtanvos cu quanttatvos nela contidos
em razão ce subsiitução ou anulação de ART.

A autenciaade e q vaidade desta cortado deve ser
confemada no Sie do CreaPR no endereço
Pros war croa-prorg br. informando o número do
protocolo: 2723421208.

A faisficação deste documento constitá crime previsto no
Códgo Peral Brasileiro. sujtando O autor à respectiva
ação penal

te
8 CREA-PR
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009 (CRE A-PR Conidio de Aconvo

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná E 3895/2019

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional GENI DE FATIMA PORTELA RADOLL
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: GENI DE FATIMA PORTELA RADOLL RNP: 1708752206.
Registro: PR-1120320
Titulo profissional: ENGENHEIRA SANITARISTA E AMBIENTAL, ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO

Número ds ART: 20192618214 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRASERVIÇO
Tipo de ART;ART de Obra ou Seniço. Registada em: 13052015 Boixada em: 0802/2021. Forma do registro ncia
Participação lácica: Indl
Empresa contratada: 4 ) TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA

Contratante; MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS CNPJ 95.587.648/0001-12

Rua: RUARIO GRANDE DO SUL Nº:2122

Complemento: Bairro: CENTRO

Citado: NOVA LARANJEIRAS UF-PR CEP: 8sa50.000

Contrato: CONTRATO NR. 38/2019 celebrado em 01/06/2019.

Valor do contrato: R$ 441.699,96. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Disto Público) brasieira
Dimensão: 1,00 Unidade de Medida: ANO

Ação Institucional:

Endereço da obralsorviça: RUA RIO GRANDE DOSUL Nº:2122

Barro: CENTRO 5

Cidade: NOVA LARANJEIRAS uR:PR cEp-Bsaso.000
Coordenadas Geográficas

Data de início; 0110812019,Conclusão eletiva: 01/06/2020

Finalidade: Outro

Proprietário opr
Atividade Técnica: Tipo de Canirato: PRESTAÇÃODE SERVIÇOS, Aúvicade Técnica: ASSISTÊNCIA, ASSESSORIA E
CONSULTORIA: Área do Competência: SERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS EM SANEAMENTO E MEIO-AMBIENTE, Tipoco
ObralServiço. COLETA | TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS, Serviço Contratado: EXECUÇÃO-NÃO MÚLTIPLA.

Observações:
A RESPONSABILIDADE TÉCNICA SERÁ DE: COLETA DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS E SÓLIDOS DA SEDE E INTERIOREAINDA COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE ALDEIAS INDÍGENAS CONFORME CRONOGRAMA DA SECRETARIA DE
AGROPECUÁRIA, MEIO AMBIENTE E IND. E COMÉRCIO DO MUNICÍPIO DE NOVA LARAN.EIRAS (PR) EM
ATENDIMENTO AO CONTRATO Nº 35/20"8.

Informações complementares:
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO PARCIAL SERVIÇO EM ANDAMENTO.

CERTIFICAMOS, finalmente, quê sã encodira vinculado à presente Cortidão do Aceno Técnico = CAT.
conforme selos de segurança A 065130,aatestado expedido pelo contratante da obraiserviço, a quem cabo
a responsabilidade pola veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 38952019
12052021 16:58.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025,de30 de outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

A CAT à qual 0 atestado está vinculado é o documento que
“comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT à qual o atostada está vinculado constituirá prova da
capacidado lécnico-profissional da pessoa jurídica somente
sooresponsável lécrico indicado ester ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico nor meia de deciaração
entregue no momento da mabiitação Gu da envoga das
propostas

ACATé válida em tod leritóriofacional

Conselho Regions! de Engenharia e Agronomia do Paraná.
0800 041 0067

wmrucreaprorgbr
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CREA-PR|tensos
3895/2019

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
dados técnicas qualitativos ou quantitativas nela contidos
em razão da substiuição ou anulação do ART.

A gutencidade e a validade desta. cerão (deve
confiada no she do CresPR,
Pepsi crea-pr.org br,
protocolo: 27234212016.

A falsficação deste documento consttui crime prevista no
Código Penal Brasieiro- sujeitando. o autor à respeciva
ação pera,

(Da
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Certidão de Acervo Técnico - CAT Certidão de Ace
Resolução nº 1.025, de 30de outubro de 009 (CREA-PR Gnico parcisicom

Atestado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720220002546
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional REGIANE FIGUEIRA CORADEL
RIBEIRO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo
discriminada(s):

Profissional: REGIANE FIGUEIRA CORADEL RIBEIRO RNP: 1714396312
Registro: PR-t46684D
Titulo profissional: ENGENHEIRA AMBIENTAL. ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO

Número da ART 1720201668336 Situação da ART: NÃO BAIXADA.
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em 24/04/2020. Forma e registro: Inicial, Parscipação técnica: Individual

Empresa contratada: SEMATRANS SERVIÇOS, MANUTENÇÃO E TRANSPORTES EIRELI

Contratanto: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA CNPJ: 78.170.240/0001:04

Rua: PC HORACIO KLABIN Nº: 37

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: TELEMACO BORBA UF:PR CEP: 84261-170
Contrato: 87/2020 colobrado om 08/04/2020

Valor do contrato: R$ 522.000,00. Tipo de cantratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasilaira

Ação Institucional:

Endoroço da obrafsanviço: PC HORACIO KLABIN Nº:37
Bairo: CENTRO

Cidade: TELEMACO BORBA. us:eR CEP: 84261-170

Coordenadas Geográficas:

Data de Início: 06/04/2020. Previsão de término: 06/04/2021
Finalidado: Ambiental

Proprietário: MUNICIPIO DE TELÉMACO SORBA CNPI: 76.170.240/0001.04

Atividade Técnica: 1- Supervisão Condução de serviço técnico de coleta de resíduos sólidos domicilaros a da limpoza
1820 TON

| 87/2020 SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS.
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Tso
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720220002546

Atividade em andamento
Número da ART:1720212325071 Sivação da ART:NÃO BAIXADA.
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 11/05/2021 Forma da registro: Complementar Participação técnica.
Individual

Empresa contratada: SEMATRANS SERVIÇOS, MANUTENÇÃO E TRANSPORTES EIRELI

Contratante: MUNICÍPIO DE TELEMACO BORBA CNPJ: 76.170.2401000104
Rua: PC HORACIO KLABIN Nº: 37

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: TELEMACO BORBA UF: PR CEP: 84261-170
Contrato: 87/2020 celebrado em 08/04/2021 Vinculado a ART: 1720201656336
Valor do contrato: R$675.241,32. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direto Público) brasieira
Ação Institucional:

Endereço da cbraíservio: PC HORACIO KLABIN. Nº:37
Bairo: CENTRO

Cidade; TELEMACO BORBA vEPR CEP: B4261.170

Coordenadas Geográficas:

Data do inio: 06/04/2020. Previsão de término: Os/n<2022
Finalidado: Ambiental

Proprietário: MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA. CNPJ: 78-170.240/0001.04

Atividade Técnica: 1- Condução de equipo Condução do servi técnico da coleta do residuos sólidos domicilares é de
Iimpeza urbana, 1320 TON

Observações
TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO CONTRATO Nº 87/2020 SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE
RESÍDUOS SÓLIDOS.

Observações da cortidão:Oatestada apresentado nãa alende aos itens minimos previstos no anexo IV da Resolução 1.025/2009 do Confea, pois o
endereço está divergente do informado pelo profissional nas ARTs. O Crea-PR certica os dados constantes das ARTs.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
tado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obraíserviço, a quem cabea responsabilidade

pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Cortidão do Acervo Técnico nº 1720220002546/2022
oriostaça 17:10

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de mos
comprova o registro da atestado no Crea. “Gados técnicos qualitativos ou quantaúvos nelafcontidos.

“em razão de subsiluição ou anulação de ART.
A CATà qualoatestado está vinculado constituirá prova da
capacidado lécnico-profissional da pessoa jurídica somente A autencidade e a veldado desta certidão deve sor
se 0 responsável técnico indicado estver ou venha a ser  confimada no sie do CroaPR, no endereço
Integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração—hitpsiiwwwcrea-prorgbr, informando o número do
entregue no momento da hatbiltação ou da entrega das protocolo: 175458/2022.
propostas,

A faleiicação deste decumento constitui crime previsto no
ACATé válida am todo terrário nacional Código Penal Brasieio, sujetando o autor é respocthva

ação peral.
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
ESTADO DO PARANÁ

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO HABITAÇÃO
E MEIO AMBIENTE

var

ATESTADO TÉCNICO

O MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná. inscrita no
CNPIsob o nº 76.170.240/0001-04, sediuda na Praça Dr. Horácio Klabin nº37, atesta

para os devidos fins de direito e a quem possa interessar, que a empresa SEMATRANS
SERVICOS, MANUTENCAO E TRANSPORTES EIRELI CNPI
14.893.216/0001-38, com sede a Rua José Merchiori, nº 549. Bug Balsa Nova/PR.

vem prestando os serviços descritos abaixo, com presteza e pontualidade, cumprindo com
todasas obrigações assumidas no contrato e na licitação, não existindoaté o momento nada
que desabone-sua conduta:

OBJETO: Prestação de Serviços de Coleta e Transporte de Resíduos Domiciliares
Comerciais Sólidos constituídos de Materiais Recicláveis, no Municipio de Telêmaco
Borba/Pr.

CONTRATO: 87/2020.

Quantidade coletada, transportada e destinada:

* “Coleta de resíduos sólidos urbanos:
foram realizados os serviços referentes à estimativa de 2880 to

120 toneladasmês.

ntre o periododeabril de 20

A empresa disponibilizou. para a execução destes serviços as seg

guamições: 02 (dois) caminhões coletores tipo-toco com baú de carga traseira, ano de

fabricação de 2015 e 2016, com capacidade volumétrica de 35.9m' e 274,

respectivamente, todos contando comno minimo uma equipe de 01 (um) motorista e, 03

(três) coletores em cada veiculo; todos os veículos possuem sistemade rastreamento via
GPS online,

PRAZO CONTRATUAL EM ANDAMENTO: 20/03/2020 à 19/0320

1 à 19/03/2022.
à 19/03/2023. (Em andamento),

1º ADITIVO- PRAZOe VALOR:
2º ADITIVO- PRAZOe VALOR:

Local da execução dos serviços: Em todo território Urbanoe Rural do Município de
Telêmaco Borba! PR.

2010:

2070:

RESPONSÁVEL TÉCNICA; Regiane Figueira Coradél Ribeiro, Formação Profissional
Engenheira Ambiental e de Segurança do Trabalho - Registro Profissional PR-146.684/D.
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 6
ESTADO DO PARANÁ

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO HABITAÇÃO
E MEIO AMBIENTE

RESPONSÁVEL TÉCNICA: Emanocle Magatão dos Santos, Formação Profissional
Engenheira Ambiental e de Segurança do Trabalho- Registro Profissional PR-130.951/D.

fears

y

Por ser expressão da verdade assinamosopresente,

Telêmaco Borba, 08 de junho de 2022

FISCAL

ley Adrianodos Santos
CPF: 021.863.689-00

º Daneasf Mai s
Técnico Municipal Nível Superior |

Engenheiro Ambiental - CREA PR: 134479/D
CPF: 005.710.069-14 v.90
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ITURA DO MUNGÍPO DE ARAPONGAS- ESTADO DO PARANA &
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD ECERENCADE VEAÇÕES en Sie rato fFa Gas 8 = Go“CEaaa ane6 Eaearaponqa argsatao prgaorpongns rqovir É

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA N.º 009/2022 fãs
EsÊ

O MUNICÍPIO DE ARAPONGAS, pessoa juca de ato púbico Inero E
com dede na Rua das Garças, nº. 750, em Arapongas, Paraná, crio no CNPJ É
sob 0 nº 769689650007-06, dera para tre Ge aceno técnico no Conselho É
Regional do Engenharia e Agronomia do Paraná CREA PR, que & amprosa
SEMATRANS SERVIÇOS MANUTENÇÃO E TRANSPORTES EIRELI, possca
jurídica de direto privado. inscrita no CNPJMF sob nº 14 893.216/0001-38
estabelecida na Rua José Merchior nº 549, Bugre, Municipio de Balsa Nova no
Estado do Paraná, vem prestando os serviços descritos abaixo. com presteza o
pontualidade, cumprindo com todas as obrigações assumidas no contrato é na
liitação, não existindo até o momento nada que desabone sua conduta sura

o

puma

OBJETO: Contratação de empresa especializada para reaização de coleta seletiva de
materiais recicláveis para o município de Arapongas, em atendimento a Secretara
Municipal do Agricultura, Serviços Públicos e Meio Ambiente -SEASPMA.

ps
le

atende

netp622200esTasõe

[

Concorrência nº 0022019
[

Procosao administrativo nº027/2019

CONTRATO: Nº 601/2016.

ART 1720202993042,

QUANTIDADE COLETADA E TRANSPORTADA:

“ Resíduos sólidos urbanos ! comerciais — ciasso 11: entra o periodo de julho de
2019 a julho de 2021 foram resizados os serviços referentes a 2.644
toneladas, média de 110,16 toneiadasimes.

“Resíduos Perigosos: entre o período de juiho de 2019 a julho de 2021 foram
realizados os sarviças referentes a 18.500 lâmpadas fuorescantes. 625 praus.
e 5.835kg de aletrônico.

STE
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0470312022
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PRAZO: 04/07/2019 até 04/07/2022.

1º ADITIVO — PRAZOe VALOR: 04/07/2020à04/07/2021
2º ADITIVO — PRAZO e VALOR: 02/07/2021 8 02/07/2022 (em andamento)

E.

davi

Local da exocução dos serviços: Í

Emlodo oro Ubeno Fardo Muni de range Ii



FEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAPONGAS - ESTADO DO PARANÁ.
SECRETARIA MUNICIPAL

DE
ADMINISTRAÇÃO|GERENCIA DE LICITAÇÕES s

Rus Garças 759 - Camo CEP 8676
Fora (3) ss02-1952

vn arapongas pr gov br e-mai: Eitaçao pregaodRarapenges or gov.

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

* Os serviços de coleta de resíduos recicláveis foram executados pela
CONTRATADA, conforme frequência, nos periodos diumo, 02 (duas) vezes por
Semana na área central é 01 (uma) vez por semana nos demais bairros bem
“como na área rural, conforme setores delimitados.

“| A CONTRATADA disponibilizou para a execução destes serviços as seguintes

a) 03 (três) caminhões coletores tipo toco com Bay de carga traseira, ano do
fabricação da 2018, tados contanto com no mínimo uma equiça do 01 (um)
malorista a, 02 (dois) coletores em cada veículo; todos as veículos possui
câmeras que parmitam a visualização por pario do motorista da praça do
aparação (parta traseira do veículo), alêm do sistema de rastreamento via GPS.
enine.
b) O1(um) veiculo tipo utilitário de capacidade minima de 50 ho, ano de
fabricação 2015 utlizado para apoio a fiscalização dos senviços

RESPONSÁVEL TÉCNICA: Regiane Figueira Coradél Ribeiro, formação profissioná
Engenharia Ambiental e de Segurança do Trabalho — Registro profissional PR-
146 68410,

Declaramos ainda, que à empresa acima citada nada tem que desabone sua aluação
pelos “sarviços prestados até o momento, e que cles apresentam qualidade e
desempenho satisfatórios.

Arapongas 04 de março de 2022.

**

"Carlos Heibel
cre TER SStosO

Engenheiro
corstor ssa sro.04
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Sabes dugtdza essas
Tvana Yumi Saito Pereira

Gerência de Licitação e Contratos
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Certidão de Acervo Técnico - CAT Certidão

de
Areaisderocaso CREA-PR|cotistas fearsto

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1405/2020
Avidade concluida

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional REGIANE FIGUEIRA CORADEL
RIBEIRO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo
discriminada(s):

Profissional: REGIANE FIGUEIRA CORADEL RIBEIRO RNP: s714396312
Registo: PR-146684D
Título profissional: ENGENHEIRA AMBIENTAL, ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO

Número da ART-20181662268 Siuação da ART:BAIXA POR CONCLUSÃO DE OSRASERVIÇO
Tipo do ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 17/04/2018. Baixada em: 18/04/2018. Formado registro Inicial
Parcipação técnica: Indvidual

Empresa contratada: SEMAPA - EIRELI - ME

Contratante: MUNICÍPIO DE BALSA NOVA CNPU: 04,603,681/000133
Rua: AVENIDA BRASIL Nº: 665

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: BALSA NOVA UF:PR CEP: 83650-000

Contrato: celebrado em 2811012017 Vinculado a ART: 20181682187

Valor do contato: R$ 30.568,83. Tino de contratante: Não informado
Dimensão: 30,00 Unidade de Medida: TON

Ação Insttucional:

Endereço da obrafserviço: AVENIDA BRASIL Nº: 685
Barro: CENTRO

Cidade: BALSA NOVA uRPR CEP: sas50-000
Coordenadas Geográficas:

Data de Inicio: 2611012017. Conclusão efetiva: 05/02/2018

Finalidade; Outro

Proprietário cer:
Alvidade Técnica: Tipo de Conto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Aihdade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO
TÉCNICO, Area de Competência SERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS EM SANEAMENTO E MEIO-AMBIENTE.Tipo do
ObralSeniço: OUTRAS OBRASISERVIÇOS, Senvço Contratado: OUTROS

Observações:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS ATÉ O ATERRO
SANITÁRIO MUNICIPAL. CONFORME CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº03/2014,
3º ADITIVO DE PRAZOÉVALOR.

TeEaÀco 8 CREA-PR
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MUNICÍPIO DE BALSA NOVA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
O MUNICÍPIO DE BALSA NOVA, sob CNPJ nº 76105527/0001-42, com sede na Avenida
Brasil, 665, Centro, Balsã Nova, Paraná; dectara para fins de acervo técnico no Conselho
Regional de Engenharia « Agronomia do Paraná — CREA/PR, que a empresa SEMAPA-EIRELLI cadastrada no CNPJ sob nº 14.893.216/0001-38, registrada na junta comercial do
Paraná sob o número 41207508210, com sede à Rua José Merchiori, SN, Bugre, Município
de Balsa Nova/PR, vem prestando os serviços descritos abaixo, com presteza e
pontualidade, cumprindo com todas as obrigações assumidas no contrato e na licitação, não
existindo até o momento nada que desabone sua condut.

ORIETO: Prestação de Serviços de Coleta e Transporte de Resíduos Domicihares e
Comerciais Sólidos constituídos de Materiais Recicláveis, no Municipio de Balsa Nova/Pr.

CONTRATO: 03/2014.

Quantidade coletada, transportada e destinada

* “Coleta seletiva de lixo reciclado: entre o periodo de fevereiro de 2014 a outubro de
2019 foram realizados os serviços referente à estimativa de 13.600 toneladas, media
de 200 toneladas/mês.

* Resíduos sólidos urbanos- classe ll: entre o período de fevereiro de 2014 a outubro
de 2019 foram realizados os serviços referente a estimativa de 1.360 toneladas,
média de 20 toneladas/mês, Produtos derivadosdos rejeitos da coleta seletiva de
fixo reciclado.

PRAZO CONTRATUAL EM ANDAMENTO: 07/02/2014à 05/12/2015,

4º ADITIVO- PRAZOe VALOR: 07/02/2015 à 05/02/2016,
2º ADITIVO — PRAZO e VALOR: 07/02/2016 à 05/02/2017.
3º ADITIVO — PRAZO e VALOR: 05/02/2017 à 05/02/2018.

4º ADITIVO = PRAZOe VALOR: 05/02/2018 à 05/02/2015
5º ADITIVO — PRAZO E VALOR: 06/02/2019 à 05/08/2019

6º ADITIVO = PRAZO: 06/08/2019 à 05/10/2019
7º ADITIVO — PRAZO: 06/10/2019 à 05/12/2015
8” ADITIVO — PRAZO: 06/12/2019 à 05/02/2020
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MUNICÍPIO DE BALSA NOVA

Local da execução dos serviços: Em todo território Urbano e Rural do Município de Balsa
Nova/ PR.

RESPONSÁVEL TÉCNICA: Emanoele Magatão dos Santos, Formação Profissional Engenheira
Ambiental e de Segurança do Trabatho- Registro Profissional PR-130.951/0.

RESPONSÁVEL TÉCNICA: Regiane Figueira Coradé! Ribeiro, Formação Profissional
Engenheira Ambientale de Segurança do Trabalho - Registro Profissional PR-146.684/0

Por ser expressão da verdade assinamos o presente

Balsa Nova, 26 de fevereiro de 2020.

Emerson
Maysato

Watanabe
Engenheiro Agrôndima REA PR 64052 /D

CPF: 008.992)599-71
Secretaria Municipal de Agricul

4f2e

Meio Ambiente de Balsa Nova.
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nanan4
TRANSPORTE E

TERRAPLANAGEM LTDA

EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 28/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS/PR

DECLARAÇÃODE PLENO ATENDIMENTO AOS

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

W TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA, pessoa juri
* direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob nº 16.584481/0001-60, com sede na Rodovi

Aníbal Khowry, 101 - Bugre - Balsa Nova - Paraná, DECLARA, sobas penas da lei e em

conformidade tom a Lei nº 10.520/02, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para a sua habilitação, E que não se encontra inidônea para licitar o

conti r com os órgãos Públicos, é cumpre todos os requisitos de habilitação

estabelecidos para o certame licitatório da Prefeitura Municipal de Três Barras.
Edital PREGÃO ELETRONICOnº 28/2023

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Balsa Nova, 22 de abril de 2023

HTRA! 'LANAGENS LTDA
(PJ: 16.584.481/0001-60

JOSÉ ALMIR FERREIRA
Procurador

CPF: 544.975.909-68
RG: 3.981.514-1 SSP/PR $1/0001-60]

4
KHOURY Nº 101

FSO.COM DOM PELRO 11 RINÇÃO

| BUGRE CE” 85,660. 000

[O BASANOVE Do J
4 4
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TERRAPLANAGEM LTDA

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 28/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2023

e PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS/PR

Deciaramos para os
fi alidade de proponente do

processo licitatório - modalidade Pregão Eletrônico Nº 28/2023. Instaurado pelo Município de

Três Barras / Pr. sob as penas da Lei, que a empresa 1) TRANSPORTES E TERRAPLANEGENS

LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.584.481/0001-60, sediada na Rua ANIB)

KHOURY, 101 Esquina com a Rua Dom Pedro !l, Bairro Bugre, na Cidade de Balsa Nova, Estado

do Paraná, cumpre todos os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar

+
123/2006eque está apta e pretende usufruir do tratamento favorecido nos artigos 42º ao 49º
da referida Lei, observando-se, Inclusive as alter azidas pela Lei Complementar

e 147/2014.

[76.584.481/0001-60] eMESA Porscraesão verá transa ren
RODOVIA ANIBAL KHOURY Nº 101 Balsa Nova, 16de março de 2023.

ES0.COM DOM PECRO II RINCÃO

BUGRE-CEF BSS6O-00 |
! BuSANOUS 0Ass og

JOSÉ ALMIR FERREIRA N DIDI FERREIRA

PROCURADOR CONTADOR
CPF: 544.975.909-58 CPF: 905.493.339.91

RG; 3.981.514-1 SSP/PR RG: 6153301-0 14
CRC/PR “ea
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TRANSPORTE E

TERRAPLANAGEM LTDA

|

EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 28/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS/PR

DECLARAÇÃO DE

COMPROMISSOE IDONEIDADE

o CNPJ/MF sob nº 16.584.481/0001-60, com sede na Rodovia Aníbal Khoury, 101 — Bugre — Balsa
Nova - Paraná, por intermédio do seu procurador abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da
lei, para fins de participação na Licitação pregão Eletronico nº 28/2023 do Municipio de Três
Barras que:

É

Os documentos que compõem o edital foram colocadosà disposição e tomou

“ Cuesrs
TERRAPLANAGENS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no

conhecimento de todas as informações;

Não se em; ntra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da

Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal;

Inexistem fatos impeditivos à sua habilitação, estando ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

Afirmamos a presente e vai quepôr nos assinada.

Balsa Nova 22 de abril 2023

JM TRANSPOI JPLANAGENS LTDA
ci -481/0001-60

ai JOSÉ ALMIR FERREIRA [6584481/ 0001-601
Procurador TE ERASCPF: 544.975.909-68 TRAP DRTSE TERRA

acaRG:3.981.514-1 SSP/PR Roo ANGAL Kuguamero
ESO.COM DOM PECRO|BUGRE-CEF 83660-000 |tt BASANOU DO

EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 12/2023 14
4



nnnzng7

TRANSPORTE E

TERRAPLANAGEM LTDA

EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 28/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº47/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS/PR

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EMPREGADO MENOR

Que, em cumprimento ao inciso XXXIII, do art. 7ºda Constituição Federal
combinado ao inciso V do artigo 27 da lei 8.666/93, que não possuímos em nosso
quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) aros em trabalhodiurno ou

, menores de 16 (dezesseis) anos em qualquerapartir de 14 (quatorze) anos.
noturno, perigoso ou insalubre
trabalho, salvo na condição de Menor aprendiz
em trabalho de insalubridade só em administração se for o caso.

; Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidadedetodosos
documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguaçõe
necessários; comprometendo-nos a repassar na proporção correspondente,
eventuais reduçõesde preços decorrentes de mudanças de alíquotas de imposto
incidentes sobre o cumprimento do objeto, em função de alterações na legislação

quese façam

pertinente, taso venhamaser publicadas e venham ater vigência durante a validade
do contrato,

Temos conhecimentoe submetemo-nos ao disposto neste edital seus anexos e
legislação aplicada, sem que isto importe em renúncia de direitos garantidos emlei
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declar

Balsa Nova,22 de abril de 2023.

ÉS E TERRAPLANAGENS LTDA

CNPJ: 16.584.481/0001-60
JOSÉ ALMIR FERREIRA

WTRANSI

Procurador
CPF; 544.975.909-68

RG: 3.981.514-1 SSP/PR



onnazne
TRANSPORTE El

TERRAPLANAGEM LTDA,

EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 28/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS/PR

CARTA DE CREDE IAMENTO

+ A JU Transportes e Terraplanagens Ltda. - ME, CNPJ/MF nº 18 584.481/0001-60,
Sede localizada à Rua: Aníbal Khoury, nº 401, esquina com a rua: Dom Pedro Il

Bugre, Baisa Nova, Estado do Paraná Neste ato representado pelo seu procurador
Sr. José Almir Ferreira inscrito no RG nº 3981 514-1 e do CPFnº 544.975. 909-68
Tendo coma sócios.
Sr: Geisilaine Priscila Ferreira inscrita no RG nº: 10 142.625
CPF nº: 093/247.149.88, Residente na Rua: Dom Pedro Il nº 421 Bairro Bugre Cidade
Baisa Nova Paraná.

Sr”: Maikon Fernando Ferreira inscrito no RG nº 81838
CPF nº. 049.591.609-93. Residente na Rua: Dom PedroIl nº 421 Bairro Bugre Cidade
Balsa Nova Paraná.

Sr”: Thiago José Ferreira Inscrito no RG nº: 5. 183.825-5 CPF nº 062 095.329-26
Residente na Rua: Dom Pedro Il nº 421 Bairro Bugre Cidade Balsa Nova Paraná.

Tendo o seu Procurador Amplo poderes pare junto ao Município de Três Barras /Pr.
praticar os atos necessários com relação. a licitação na madalidade de Pregão
Eletronico nº 28/2023 usando dos recursos, firmar compromissos ou acordos, receber
e dar quitação, obtendo ainda substabelecer está em outrem, com ou sem reservas de
iguais poderes, dando tudo por boim, firmeevalioso, e em especial, para esta
citação.
Balsa Nova 22 de abril de 2023
Por ser re vai por mim assinado

É: 544.975.909-8
“CPF: 093.247.149.88 RG: 3.981.5t4-1

RG: 10.142.625-4 Procurador
[76.584.481/0001-60]

TRANSPORTES E TERRAPLMAGENS LIDAM

RODOVIA ANIBAL KHOURY Nº 101 Q
*S0.COM DOM PECRO II RINÇÃO

I
BUGRE CET 83

|Basa Nova
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TRANSPORTE E

TERRAPLANAGENI LTDA

| EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 28/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2023

|
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS/PR

DECLARAÇÃO QUE POSUI A EMPRESA PESSOAL TREINADO

|A Jy Transportes e Terraplanagens Ltda - ME, CNPJ/MF nº 16.584 484/0010
localizada à Rua Anibal Khoury, nº 101, Bugre, Balsa Nova, Estado do Paraná, por

(intermédio do seu representante legal abaixo assinado. DECLARAsob aspenalidades
da lei, para fins de participação no Pregão Eletronico nº 28/2023 do municipio de Três
[Barras fPr que já estamos no ramo de coleta e transporte desde o ano 2018 por isso
temos no quadro de funcionário vessoal treinado e com muita responsabilidade no que

* exercemeprofissional engenheira com as qualificação adequadas ao certame.
|

Portanto estamos inscritos em todos os órgãos dessa função de natureza
| Por ser verdadevai por mim assinado, e também os documentos que
comprovam.

Balsa Nova 22 de abril de 2023

JJ Transpoftos-€ Terrapianagens Ltda. - ME

Procurador
José Almir Ferreira

CPF: 544.975.909-68

RG: 3.981.514-1

[6.584.481 /0001-60:
A

TRANSPORTES E TERRAPLAMAGENS LIDAS

RODOVIA ANIBAL KEOURY NO!te eso coM 'DOM PECRO !1 RINCÃO

BUGRE-CE” 83560-000 |
auSANOVE CE

$
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TRANSPORTE E
TERRAPLANAGEM LIDA

EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 28/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 47/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS/PR

RELAÇÃO MINIMA DE PESSOAL PARA A EXECUÇÃO DO CONTRATO

J TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA, pessoa jurídicade direito privado,
inscrito no CNPJ/MF sob nº 16.584.481/0001-60, com sede na Rodovia Anibal
Khoury, 101 - Bugre - Balsa Nova - Paraná, DECLARA, que disponibilizara de
veículos a decoado paraacoleta du resíduos solido,
Para cada caminhão em execução forma-se uma equipe de (01) Motorista
devidamente habilitado, (03) Coletores devidamente treinados

Com registro de acordo coma legist balho vigente.
Todos os EPI hece: ios para a execução dos trabalhos

ãodo Tr;

Atendendo o certa: e desponabilizamesde três funcionári

orese diretores dacapacitados para cada função, sem reclamação dos moi

municipalidade. E para melhor atender o certamelicitatórionaPreteitura
Municipal de Três Barras/ Pr, no edital de Pregão Eletronico nº 28/2023.
Por ser expressãoda verdade, firmamos a presente
Balsa Nova 22de abril de 2023

W TRANSPORTE RAPLANAGENS LTDA

rocurador
e JOSE ALMIR FERREIRA

| CPF: 544.975.909-68
| RG: 3.981,514-1 SSP/PR
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Certião de Acervo Técnico - CAT 5;Certidão de Acervo

Resolução nº 1.025,de 30 de outubro de 2000 (CREA-PR cendicde cena
Atestado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720220004847
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional EMANOELE MAGATÃO DOS SANTOS
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s);

Profissional: EMANOELE MAGATÃO DOS SANTOS RNP: TI1913758
Registo: PRA3095440
Titulo profissional: ENGENHEIRA AMBIENTAL, ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO

Número da ART:1720220882214 Situação da ART: NÃO BAIXADA.

Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 22/02/2022. Forma de registro: Inicial. Participação técnica: Individual

Empresa contratada: 4 J TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS CNPJ: 95.587.648/0001-12

Rua: RUA RIO GRANDE DO SUL Nº:2122

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: NOVA LARANJEIRAS UF: PR CEP: 85350-000

Contrato: 38/2019 celebrado em 22/05/2019 Vinculado a ART: 1720210680277

Valor da contrato: R$ 488.904,12 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direita Pivao) brasdeira
“Ação Insitucionat

Endereço da obraiserviço: RUA RIO GRANDE DO SUL Nº: 2122

Bairro: CENTRO

Cidade: NOVA LARANJEIRAS ureR cep: 85350-000

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 31/05/2021 Previsão de término: 31/05/2022

Finalidade:

Propristáro: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS CNPS: 95.587 648
Atividade Técnica: 1- Supervisão Condução de servia técnico de coleia de residuos sólidos domiliares o de limpeza
urbana, 500 TON

Observações:
7º ADITIVO CONTRATO Nº 38/2019 -PMINL
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Certidão de Acervo Técnico - CAT ,

Resolução nº 1.025, de 30 de outubrode 2009 (CREA-PR cotidãode Acervo
Atestado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720210006983
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução

nº
1.025, de 30 de outubro de 2009,

do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional EMANOELE MAGATÃO DOS SANTOS
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s)

Profissional: EMANOELE MAGATÃO DOS SANTOS. RNP ITISAaTSS
Registo: PR-130951/0

jo profssional: ENGENHEIRA AMBIENTAL, ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO

Número da ART:1720195232120 Situação da ART:BAIXA POR CONCLUSÃODE OBRASERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Seniço, Registrada am: 25/10/2019 Baixada om: 28/40/2021 Forma de registo:
Complementar Participação técnica: Individual

Empresa contratada: J J TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA CNPJ: 76.405.52710001-42

Rua: AVENIDA BRASIL Nº:665

Complemento: Bairo: CENTRO

Gidado: BUGRE (BALSA NOVA) UF:PR CEP: E3660-000 Ê

Contrato: 104/2016 celebrado em 21/11/2016 Vinculado a ART: 20171732008
Ê

Valor do contato: R$ 1.263,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica(iso Privado) braiira

Í

Ação Institucional:

Endereço da obraisenviça: RODOVIA ANIBAL KHOURY Nº: 101

Bairo: BUGRE

Cidade: BALSA NOVA ur:eR CEP: 83850-000

Coordenadas Gaográficas:

Data de inio: 21/11/2016. Conclusão efetiva: 2511012019

Finalidade: Outro

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA. CNPJ: 76.105.527/0001.42

Aividade Técnica: 1e Coordenação de coleta do resíduos sólidos domiciliares e de impeza urbana, 200 TON

Observações:
CONTRATO 104/2016 - 6º TERMO ADITIVO

Informações complementares
O vínculo da profissional com a ermpresa coniratada perante 0 Crea-PR ocorreu na periodo de 28/12/2015 à 02/11/2020
inieiando novamenta em 27/11/2020.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720210006983
Atividade concluída

Número da ART:1720195232546 Situação da ART-BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA SERVIÇO
Tipo do ART:ART da Obra ou Sorvço Registrada em: 25/10/2018. Baixada em 28/10/2021. Forma do registro
Complementar. Participação técnica: Individual

Empresa contratada: 4 J TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA CNP: 76.105.527]0001-42

Rua: AVENIDA BRASIL Nº: 665.

“Complemento: Balro: CENTRO

Cidado: BUGRE (BALSA NOVA) UF:PR CEP: 83660000
Contrato: 104/2016 colebrado em 21/11:2016 Vinculado a ART: 2017172008
Valor do contrato: R$ 1.283,00. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direto Privado) brastera
“Ação Insstucional

Endereço da cbraiserviço: RODOVIA ANIBAL KHOURY Nº: 101

Bairo: BUGRE

Cidade: BALSA NOVA. user CEP: 83850-000

Coordenadas Geográficas

Data do Incio: 21/14/2016. Conclusão efetiva: 20/0312020

Finalidade: Outro

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA. CNPJ: 76.105.527/0001.42

“Atvidado Técnica: 1: Coordenação do coleta do resíduos sólidos damicilares a de impeza urbana, 200 TON

Obsorvaçõe
CONTRATO 104/2016 - 11º ADITIVO

Informações complementares
O vinculo da profissional com a empresa coniratada perante o Crea-PR ocorreu no período de 2911212016 à 0211112020
Inleiando novamente em 27/11/2020.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720210006983
Atividade concluída

Número da ART: 1720215100330 Situação da ART:BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAISERVIÇO
Tipo de ART;ART db Obra ou Serviço Registrada em: 19/10/2021 Baixada em: 19/10/2021 Forma de registro
Complementar. Participação tócnica: Individual

Empresa contratada: 4 J TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA

Contratanto: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA CNPJ: 76.105.527/0001-42

Rua: AVENIDA BRASIL Nº: 665.

Complemento: Bairro; CENTRO

Cidade: BUGRE (BALSA NOVA) UF: PR CEP: 83880.000

Contrato: 104/2016 celebrado em 21/11/2016 Vinculado a ART: 20171732008

Valor do contrato: R$ 188.071,10. Tipa de contratante: Pessoa Jurídica (Direto Público) brasiaira

“Ação Institucional

Endoroço da cbraiserviço: RODOVIA ANIBAL KHOURY Nº: 101

Bairro: BUGRE

Cidade: BALSA NOVA uses CEP: 83650-000

Coordenadas Geográficas

Data do início: 21/11/2016 Conclusão efetiva: 2008/2021

Finalidado: Ambiental

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA. CNPJ: 76.105.527/000142

“Técnica: 1- Coordenação Condução da serviço técnico de coleta de residuos sólidos domiciliares e de impeza

Observações:
12º TERMO ADITIVO

Informações complemente
O vinculo ca profissional com a ampresa contratada perante o Crea-PR ocorreu no periodo de 2911212016 à 02/11/2020
niclando novamente em 27/11/2020.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720210006983
Atividade concluída

Número da ART: 1720215100747 Situação da ART:BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAISERVIÇO

74

Tipo da ART:ART do Obra ou Serviço Registrada em: 19/10/2027 Baixada em: 1917012021 Forma de registo.
Complementar Participação técnica: Individual

Empresa contratada: 3 J TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA CNPJ: 76.105.527/0001-42

Rua: AVENIDA BRASIL Nº: 665.

Corplemento: Balro: CENTRO

Cidade: BUGRE (BALSA NOVA) UF: PR CEP: 83660-000

Contrato: 104/2016 celebrado em 21/11/2016 Vinculado a ART: 20171752008

Valor do contrato: R$ 38.088,54. Tipo de cortratanto: Passoa Juríica (Direito Pública) brasileira,

Ação Insituciana!:
Endereço da cbralsenvço: RODOVIA ANIBAL KHOURY. Nº: 101

Bairo: BUGRE

Oidado: BALSA NOVA ur:PR cer: 83650-000

Coordenadas Gaográficas:

Data de inoio: 2111412016. Conclusão efetiva: 200112021

Finalidade: Ambiental

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA. CNPJ: 78.105.527/000142

Atvidado Técnica: 1- Coordenação Condução da serviço técnico de coleta de residuos sólidos comiiieres e de limpeza
urbana, 200 TON

Obsorvaçãos:
+3º TERMO ADITIVO
Informações complementares
O vinculo da profissional cam a empresa contratada perante o Crea-PR ocorreu na periodo de 26/12/2018 à 02/11/2020
iniciando novamente em 271112020.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720210006983
Atividade concluída

Número da ART:1720215100909 Situação da ART:BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA SERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Saniço Registrada om- 0811012021. Baixada em: 26/10/2021. Forma do registro
Complementar. Participação técnica: Individual

Empresa contretada: J J TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA CNPJ: 76.105.52710001-42
Rua: AVENIDA BRASIL Nº: 665

Complemento: Balrro: CENTRO

Cidado: BUGRE (BALSA NOVA) UF:PR CEP: 83660-000

Contrato: 104/2018 celebrado erm 21/11/2018 Vinculado a ART: 20171732008

Valor do contrato: R$ 1.283,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Ação Institucional:

Endereço da obrafserviço: RODOVIA ANIBAL KHOURY Nº: 101

Bairro: BUGRE

Cidade: BALSA NOVA ur:PR CEP: B3650.000

Caordonadas Geográficas:

Data de início: 24/14/2016. Conclusão efetiva: 20/06/2021

Finalidade: Ambiental

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA ONPL: 78.105.527/0001.42

Atividade Técnica: 1- Coordenação Condução de serviço técnico de coleta de residuos sólidos comiciiares e da limpoza
urbana, 200 TON]

Observações:
15º TERMO ADITIVO

Informações complementaros:
O vínculo da profissional com a empresa contratada perante o Crea-PR ocorreu no periodo de 29
inieiando novamente em 27/14/2020,

12016 à o2rm112020
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720210006983
Atividade concluida

Númoro da ART-1720215101190 Situação da ART:BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAISERVIÇO
Tipo da ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 19/10/2021 Baixada em 19/10/2021 Forma de registro
Complementar. Participação técnica: Individual

Emprasa contralada: UU TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA CNPJ: 76.105.527/0001-42

Rua: AVENIDA BRASIL Nº: 665

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: BUGRE (BALSA NOVA) UF:PR CEP: g3680.000

Contrato: 104/2016 celebrado em 21/11/2016 Vinculado s ART: 2017173200
Volor do contrato: R$ 38.278,70. Tipo de consratante: Pessoa Jurídica (Direto Público) brasileira
Ação Institucional:

Endereço da obraíserviço: RODOVIA ANIBAL KHOURY Nº: 101

Bairro: BUGRE

Cidade: BALSA NOVA ureR cer: a3650.000

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 21/11/2016 Conclusão eletiva: 20/08/2021

Finalidade:

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA. CNPJ; 76.105. 827/0001-42

Aividade Técnica: 1: Coordenação Condução de senviça técnica de coleta de residuos sólidos domiciliares e de Impeza.
urbana, 200 TON

Observações:
48 TERMO ADITIVO
Informações complementares:
O vinculo da profissional com a emprosa coniratada perante o Crea-PR ocorreu no período de 29/12/2016 à 0211412020
Iniciando novamonto om 27/11/2020.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720210006983
Atividade concluída

Número da ART-20171732008 Siuação da ART:BAIXA POR CONCLUSÃO

DE
OBRASERVIÇO

Tipo de ART;ART de Obra ou Serviço. Registrada em 25/04/2017 Baixada em 14/10/2024 Forma de registo: Subsitução
Participação técnica: Individual

Empresa contralada: 4 J TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA CNPJ: 76.105.527/0001-42
Rua: AVENIDA BRASIL Nº: 665.

Cormplemento: Bairro: CENTRO

Cidade: BUGRE (BALSA NOVA) UF: PR CEP: 83860-000

Contato: 104/2016 celebrado em 21/11/2016 Vinculado a ART: 20164710952
Valor do contrato: R$ 1.283,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Diria Pública) brastora
Dimensão: 2.200,00 Unidade de Medida: KM

Ação Institucional
Endereço da obratservio: RODOVIA ANIBAL KHOURY. Nº; 101

Bairro: BUGRE

Cidade: BALSA NOVA urPR GEP: 53850-000

Coordenadas Geográficas:

Data de incio: 24/11/2016. Conclusão efetiva: 20/08/2021

Finalidade: Outro

Propriotário: cer:
Atividade Técnica: Tipo de Contto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: ASSISTÊNCIA, ASSESSORIA E
CONSULTORIA Área do Competência: SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM SANEAMENTOE MEIO-AMBIENTE, Tipo
de ObralServiço: SUPERVISÃO | COORDENAÇÃO| ORIENTAÇÃO, Serviço Contratado:
OUTROS SUPERVISAOICOORDIORIENTAÇÃO

Observações:
PRESTAÇÃODE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS SÓLIDOS NO
MUNICÍPIO DE BALSA NOVA - PR, CONFORME ESPECIFICADO NO CONTRATO ADMINISTRATIVO 04/2016.

RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS
MÉDIA QUILOMETRAGEMIMENSAL 2.200 KM
MÉDIA PESAGEM/MENSAL 200 TONELADAS

Informações complementares:
O vínculo da profissional com a empresa contratada perante o Crea-PR ocorreu no periodo de 29/12/2016 à 02/11/2020
iniciando novamente em 27/11/2020.
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Atestado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720210006983
Atividade concluída

Número da ART-20171768290 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃODE OBRASERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Senviço Registrada em: 27/04/2017 Baixada em: 28/10/2021 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Indvidual

Empresa contratada: J ) TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA CNPJ: 76.105.52710001-42

Rus: AVENIDA BRASIL Nº: 665

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: BUGRE (BALSA NOVA) UF: PR CEP: 83850-000

Contrato: 104/2016 celebrado em 21/04/2017 Vinculado a ART: 20171732008

Velor do contrato: R$ 1.263,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direto Pública) brasioira

Dimensão: 2.200,90 Unidado de Medida: KM

Ação Institucional:

Endereço da obrafserviço: RODOVIA ANIBAL KHOURY Nº: 101

Bairo: BUGRE

Cidade: BALSA NOVA user cer: assso.000
Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 21/04/2017. Conclusão efetiva: 20/09/2017

Finalidado: Outro

Proprietário cer
Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atvisade Técnica: ASSISTÊNCIA, ASSESSORIA E
CONSULTORIA Árca do Competência: SERVIÇOS AFINSE CORRELATOS EM SANEAMENTOE MEIO-AMBIENTE, Tipo
de ObraiServiço: SUPERVISÃO | COORDENAÇÃO| ORIENTAÇÃO, Serviço Contratado:
OUTROS, SUPERVISAOICOORDIORIENTAÇÃO

Observações:
1º ADITIVO DE PRAZO
PRESTAÇÃODE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS SÓLIDOS NO
MUNICÍPIO DE BALSA NOVA - PR, CONFORME ESPECIFICADO NO CONTRATO ADMINISTRATIVO104/2016

RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS
MÉDIA QUILOMETRAGEMMENSAL 2.200 KM
MÉDIA PESAGEMIMENSAL 200 TONELADAS

Informações complementares:
O vinculo da profissional com a empresa contratada perante o Crea-PR acorrauna período de 29/12/2016 à 02/11/2020
iniciando novamente em 27/11/2020.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT É certidão de Acervo
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009 (CRE A-P Técnico com

Atestado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720210006983
Atividade concluída

Namoro da ART 201758 1B484, Sluação da ART:BANXA POR CONCLUSÃO DE oBRAISERMÇO
Todo ARTART da Cor ou Servço” Rgistaga em. 11212017 Bad em 28102051. Forma ce registo: niPearipação teria: nai
Empresa contratada: 4) TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA CNPJ: 76.105.527/0001-42

Rua: AVENIDA BRASIL Nº: 665.

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: BUGRE (BALSA NOVA) UF: PR CEP: 83860-090

Contrato: 10412016 celebrado em 21/09/2017 Vinculado a ART: 20174732008

Valor do contrato: R$ 1.263,00. Tipo do cortratanto: Possoa Jurídica (Doi Público) brasileira
Dimensão: 2.200,00 Unidade de Medida: KM

Ação Institucional
Endereço da obralsenviço: RODOVIA ANIBAL KHOURY Nº: 101

Eairo: BUGRE

Cidade: BALSA NOVA urPR CEP: sss50.000
Coordenadas Gongráicas:

Data de inicio: 21/09/2017 Conclusão afetiva: 20/02/2018

Finalidado: Outro

Proprietário: cer:
Atividade Técnica: Tipo do Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: ASSISTÊNCIA, ASSESSORIA E
CONSULTORIA área do Competência: SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM SANEAMENTO E MEIO-AMBIENTE Tivo
de ObraiSenviço: SUPERVISÃO | COORDENAÇÃO| ORIENTAÇÃO, Serviço Contratado:
OUTROS, SUPERVISAOICOORDIORIENTAÇÃO

Observações:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS SÓLIDOS NO
MUNICÍPIO DE BALSA NOVA - PR, CONFORME ESPECIFICADO NO CONTRATO ADMINISTRATIVO 04/2016

RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS
MÉDIA QUILOMETRAGEMMENSAL 2.200 KM
MÉDIA PESAGEM/MENSAL 200 TONELADAS

TERMO ADITIVO NÚMERO. à

Informações complementares
O vincula da profissional com s empresa contratada perante o Crea-PR ocorreu no períado da 28/12/2016 à 02/11/2020
iniciando novamente em 27/1112020.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720210006983
Alividade concluida

Número da ART:20175630471 Siuação da ART:BAIXA POR CONCLUSÃODE OBRASERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Senviça Registrada em: 19/12/2017 Saxada em 28/10/2021 Forma do registo. incial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada: 3 J TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA CNPJ: 76.105.527/0001-42

Rua: AVENIDA BRASIL Nº: 665.

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: BUGRE (BALSA NOVA) UF: PR CEP: 83860-000

Contrato: 104/2016 celebrado em 20/09/2017 Vinculado a ART: 20171732008

Valor do contrato, R$ 33.432,94 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) traseira
Dimensão: 2.200,00 Unidade do Medida: KM

“Ação Institucional

Endereço da obraiserviço: RODOVIA ANIBAL KHOURY Nº: 101

Bairo: BUGRE

Cidade: BALSA NOVA urpR ce»: esss0.000
Coordenadas Gengráficas:

Data de inicio: 20/09/2017. Conclusão efetiva: 20/02/2018

Finalidade: Ouro
Proprietário cer
“Atvidade Técnica: Tipo de Contato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: ASSISTÊNCIA, ASSESSORIA E
CONSULTORIA, Área de Competência: SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM SANEAMENTOE MEIO-AMBIENTE. Tipo

de ObraiServiço: SUPERVISÃO | COORDENAÇÃO| ORIENTAÇÃO, Serviço Contratado:
OUTROS SUPERVISAOICOORDIORIENTAÇÃO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETAE TRANSPORTE DE RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS SÓLIDOS NO
MUNICÍPIO DE BALSA NOVA - PR, CONFORME ESPECIFICADO NO CONTRATO ADMINISTRATIVO 104/2016

RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS
MÉDIA QUILOMETRAGEMIMENSAL 2.200 KM
MÉDIA PESAGEM/MENSAL 200 TONELADAS

Informações complementares:
O vinculo da profissional com a empresa contratada perante o Crea-PR ocorreu no periodo de 29/12/2016 à 02/11/2020
Iniciando novamente em 27/1112020.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720210006983
Atividade concluída

Número da ART:20184321841 Situação da ART:BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRASERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 200912018. Saxada em: 28/10/2021 Forma de registo: Inicial
Paicipação técnica: Individual

Empresa contratada: 4 U TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA CNPJ: 76.105.527/0001-42
Rua: AVENIDA BRASIL Nº: 665.

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: BUGRE [BALSA NOVA) UF:PR CEP: 82680-000

Contrato: 104/2016 celebrado em 21/02/2018 Vincutado a ART: 20171732008
Valor do contrato: R$ 1.283,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Púbico) brasileira
Dimensão: 2.200,00 Unidade de Medida: KM

“Ação Institucional:

Endereço da obraiserviço: RODOVIA ANIBAL KHOURY Nº: 101

Bairo: BUGRE

Cidade: BALSA NOVA vs PR CEP Bs6s0.000

Coordanadas Geográficas:

Data do Ínicio: 21/02/2018 Conclusão efetiva: 20/07/2018
Finalidado: Outro

Proprietário opr:
Alvidado Técnica: Tipo do Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Aividado Técnica: ASSISTÊNCIA, ASSESSORIA E
CONSULTORIA, Aros da Competência: SERVIÇOS AFINS E GORRELATOS EM SANEAMENTOE MEIO-AMBIENTE, Tipo

da ObralSorviço: SUPERVISÃO / COORDENAÇÃO / ORIENTAÇÃO, Seniço Contratado
OUTROS SUPERVISÃOICOORDIORIENTAÇÃO

Observações:
PRESTAÇÃODE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS SÓLIDOS NO
MUNICÍPIO DE BALSA NOVA - PR, CONFORME ESPECIFICADO NO CONTRATO ADMINISTRATIVO 104/2016,

RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS
MÉDIA QUILOMETRAGEMIMENSAL 2.200 KM
MÉDIA PESAGEMIMENSAL 200 TONELADAS

Informações complementares:
O vinculo da profissional com a empresa coniratada peranto o Crea-PR ocorreu na poriodo de 28/12/2016 à 02/11/2020
Iniciando novamento em 27/11/2020.
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resetetosacesusosmiadezos CREA-PR | Setisiodo Acervo
Atestado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720210006983
Atividade concluida

Número da ART:20184322280 Siuação da ART:BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRASERVIÇO
Tipo do ART;ART de Obra ou Serviço Registrada em: 17/09/2018 Baixada am: 28/10/2021. Forma do registra: Inicial
Participação técnica: Indvidual
Empresa coniralada: 4 ) TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA CNP: 76.105.527]0001-42

Rua: AVENIDA BRASIL Nº: 665.

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidado: BUGRE (BALSA NOVA) UF: PR CEP: 83550-000
Contrato: 104/2016 celebrado em 2107/2018 Vincuiado a ART: 20171732008

Valor do contrata: R$ 1.263,00. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Púbico) brasieira.

Dimensão: 2.200,00 Unidade de Medida: km

Ação Instituciona!

Endereço da obralsenviço: RODOVIA ANIBAL KHOURY Nº: 101

Bairo: BUGRE

Cidado: BALSA NOVA. urpR CEP: 83650-000

Data de inicio: 21/07/2018. Conclusão efetiva: 20/12/2018

Finalidade: Outro

Proprietário cer
Atividado Técnica: Tipo da Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: ASSISTÊNCIA, ASSESSORIA E
CONSULTORIA Ároa do Competência: SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM SANEAMENTO E MEIO-AMBIENTE. Tipo
do ObraiSorviço: SUPERVISÃO / COORDENAÇÃO / ORIENTAÇÃO. Serviço Contratado:
OUTROS SUPERVISAOICOORDIORIENTAÇÃO

Obsorvações:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETAE TRANSPORTE DE RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS SÓLIDOS NO
MUNICÍPIO DE BALSA NOVA - PR, CONFORME ESPECIFICADO NO CONTRATO ADMINISTRATIVO 04/2016

RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS
MÉDIA QUILOMETRAGEMIMENSAL 2.200 KM
MÉDIA PESAGEMIMENSAL 200 TONELADAS

Informações complementar
O vinculo da profisional com a empresa contratada peranta a Crea-PR ocorrou no pariodo de 29/12/2016 à 02/11/2020
nlejando novamanta em 27/11/2020.
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coro de avarn - Arenina coma nmncde zoo CREA-PR|Cristo defcero
estado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720210006983
Atnidade concluída

Número da ART:20190262250 Siuação da ART:BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRASERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço. Registrada em: 21/01/2015 Baxeda em 26/10/2021 Forma de registo: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contetada: 3 J TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA CNPJ: 76.105.527/0001-42
Rua: AVENIDA BRASIL Nº 665

Complomento: “Bairro: CENTRO

Cidade; BUGRE (BALSA NOVA) UF: PR CEP: 83860.090

Contato: 104/2016 celebrado em 21/11/2016 Vincutado a ART: 20171732008

Valor do contrato; R$ 1.263,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direto Público) brasileira
Dimensão: 2.200,00 Unidade da Medida: Kit

“Ação Institucional:

Endereço da obrafsenviço: RODOVIA ANIBAL KHOURY Nº: 101

Bairro; BUGRE

Cidade: BALSA NOVA us PR CEP: s3650.000
Coordenadas Gopgráficas

Data de início: 24/11/2016 Conclusão efetiva: 2010512019

Finalidada: Outro.

Proprietário: opr.
Alivigade Técnica: Tipo da Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Aividada Técnica: ASSISTÊNCIA, ASSESSORIA E
CONSULTORIA, Área da Competência: SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM SANEAMENTO E MEIO-AMBIENTE, Tipo

do ObralSorviço: SUPERVISÃO/ COORDENAÇÃO | ORIENTAÇÃO, Seniço Contratado
OUTROS SUPERVISAOICOORDIORIENTAÇÃO.
Observações:

PRESTAÇÃODE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS SÓLIDOS NO
MUNICÍPIO DE BALSA NOVA - PR, CONFORME ESPECIFICADO NO CONTRATO ADMINISTRATIVO 104/2016.

RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS
MÉDIA QUILOMETRAGEMIMENSAL 2.200 KM
MÉDIA PESAGEMMENSAL 200 TONELADAS

Informações complementares:
O vinculoda profissional com a empresa contratada perante o Crea-PR ecorreu na periodo de 29/12/2018 à 02/11/2020
iniciando novamente em 27/11/2020,

Observações da certidão:
O alestado apresentado não atende aos itens minimos previstos no anexo Iv da Resolução 1,0251209 do Gontea, pois
não constaollulo & cargoilunção do signatário

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT 9
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obraiserviço. a quem cabea responsabilidas
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 1720210006983/2021
10112021 11:15

A CAT à qual o atestado ostá vinculado é o documento que A CAT perderá à validade no caso de mojfticação dos
“comprova o registro do atestado no Crea, “Gados técnicos qualitativos cu quantiaivosfoela contidos.

em razão do substituição ou anulação do A

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidad técnica-profissional da pessoa jurídica somente A gutencidade e a validade desta cenidão deve ser
seoresponsável técnico indicado estver ou venha a ser  confimads no sie do CreaPR. na endereço
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração

—
hrtnsiiwwwcrea-prorabr, informando o número do

entregue no momento da habitação cu da entoga das

—
protocolo: 3187132021
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JNNZ9R
Certidão de Acervo

Técnico Parcial com
| Atestadoa resoluçãonº035deso decuuiradez00o CREA-P!|

Conselho Regional de Engenharia « Agronomia do Paraná *1720220004847
Atividade em andamento

Número da ART; 1720224593718 Situação da ART:NÃO BAIXADA.
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 29/08/2022. Forma de regisro: Complementar. Participação técnica.
Individual

Empresa contratada: 4 ) TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS CNPJ: 95.587.648/0001-12

Rua: RUA RIO GRANDE DO SUL Nº: 2122

Complomento: Bairro: CENTRO

Cidado: NOVA LARANJEIRAS UF: PR CEP: 85350-000

Contrato: 38/2018 colebrado em 22/05/2019 Vinculado a ART: 1720220892214, 1720210980277

Velor do contrato: R$ 43.569,50 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direto Privado) brasoira
Ação Institucional:

Endereço da cbralsevio: RUA RIO GRANDE DO SUL Nº2122 Ê

Bairo: CENTRO 2
Cidade: NOVA LARANJEIRAS urpR cer: es360.000 Ê

Coordenadas Geográficas Ê

Data de inicio: 31/05/2021, Previsão de término: 30/05/2023. ii
raiado: br és
Proprietário: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS CNP: 95.587.648/0001-12 Ê :

êAtividado Técnica: 1- Supervisão Condução de serviço técnico do coleta do resíduos sólidos domicilares e de limpeza
urbana, 500 TON,

Observações:
8º Termo Aditivo - Valor
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ANXO A

Certidão de Acervo Técnico - CAT. | Certidão de Acervo
Resolução nº 3,025, de 30 de outubro dez00s CREA-PR nico parciai com

Atestado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná “1720220004847
Atividade em andamento

Número da ART-1720224645831 Situação da ARTINÃO BAIXADA
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 31/08/2022. Forma do registo: Complementar Partcipação técrica:
Individual

Empresa contratada: 4 4 TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS CNPJ: 95.587.648/000142

Rua: RUA RIO GRANDE DO SUL Nº:2122

Complemento: Bairro: CENTRO.

Cidade: NOVA LARANJEIRAS UF: PR CEP: 85350-000

Contrato: 38/2018 colebrado em 22/05/2018 Vinculado a ART: 1720224645750, 1720210980277

Valor do contrato: R$ 48.680,19 Tipo de caniratanto: Passoa Jurídica (Direito Privado brasieira
Ação Institucional

Endereço da obraiserviço: RUA RIO GRANDE DO SUL Nº:2122

Bairro: CENTRO

Cidade: NOVA LARANJEIRAS user CEP: 85350.000

Coordenadas Geográficas:

Data de início: 31/05/2021 Previsão de término: 30/05/2023

Finalidade:

Proprietário: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS CNP: 05,587 648 0001-12
Alividade Técnica: 1- Condução de serviço técnico de coleta de resíduos sólios domiciiares e de Impeza urbana, 500 TON

Observações:
10º Aditvo - Valor
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025,de 30 de outubro de 2009 gridão de fenrvo

Técnico Parcial com
Atestado

1720220004847
Atividade em andamento

CREA-PR
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Número da ART. 1720225567532. Situação da ART: NÃO BAIXADA
Tipo de ART:ART do Obra ou Sanviço Registrada om: 14/10/2022. Forma de registo: Substituição Participação técnica
Individual

Empresa contratada: 4 J TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA

Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS CNPJ: 95.587.648/000142

Rua: RUA RIO GRANDE DO SUL Nº: 2122

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: NOVA LARANJEIRAS UF: PR CEP: 85350-000
Contrato: 38/2019 celebrado em 22/05/2019 Vinculado a ART: 1720224645750, 1720210980277

Valor do contrato: R$ 488.904,12 Tipo de contratanta: Pessoa Jurídica (Diet Privado brasileira
Ação Institucional:

Endereço da obratserviço: RUA RIO GRANDE DO SUL Nº:2122
Eairo: CENTRO

Cidade: NOVA LARANJEIRAS

Coordenadas Geográficas:

urPR cep: 85350-000

Data de inicio: 31/05/2021 Previsão de término: 30/05/2023

Finalidade:

Proprietário: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS CNPU: 95587 samoaos-12
Atividade Técnica: 1- Supervisão Condução de serviço técnico de coleta de resíduos sólidos comicilares s de limpeza
urbana, 500 TON

Observações:
SE ADITIVO CONTRATO Nº 28/2019 - PNL
Observações da certidão:
O Craa-PR cantfca os dados das ARTS,

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo1 folha(s), expedido pelo contratante da abraiserviço, a quem cabea responsabilidade
pela voracidadeoexatidão das informações nola constantes,

Certidão de Acervo Técnico nº 1720220004847)2022
Oziost2023 18:05

vivo

v
29

Lrgronggzoer!

A CAT à qual o etestado está vinculado é o documento que
comprova o registro da atestado no Crea

A CAT à qual o atestado está vinculado consttuirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente.
se o responsável tócnica indicado estvar ou vanha a sor
imtegrado ao seu quadro técnico por maio de declaração
eniraguo no momento da habiitação cu da entoga das
propostas.

A CAT é válida em tado terrtório nacional,

Conselho Regional do Engenharia o Agronomia do Paraná
0800 041 0067

vrmucroa-prorgbr

A CAT perderá a validade na caso da modificação dos
Gados técnicos qualhatvos ou quantiatvos nela contidos.
“em razão de substituição ou enuleção de ART.

A autencidade e a validade desta ceridão deve ser
confiada no ste do CresPR. no endereço
hupsiivecrea-prorabr, informando o número co
protocolo. 3023112022.

A falslicação desta documento constitui crime previsto no
Código Penal Erasioiro, sujeiando o autor à respectiva
ação penal
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Certidão de Acervo Técnico - CATeiaeder CREA-PR | cotisto deacenooa
do Paraná 1405/2020

Atividade concluida
Númoro da ART: 1720195108764 Situação da ART-BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAISERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 21/10/2018. Baixada em: 14/02/2020 Forma do registro.
Complementar. Participação técnica: Individual T

Emprosa contratada: SEMAPA - EIRELI -ME

Conselho Regional de Engenharia e Agronor

Contratante: MUNICÍPIO DE BALSA NOVA. CNPJ: 04.603.681/0001-33.

Rua: AVENIDA BRASIL Nº: 665.

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: BALSA NOVA UF: PR CEP: a3650.000
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Neontrdç pt
Ação Instncioat siE EEDeco Ee
Cidade: BALSA NOVA vrpR cer: sssso.eco 1

Coordenadas Geográticas i
Data do ini: 261102097 Concusão efetiva: 0522019 Ê

caio sã
Progrieário: MUNICÍPIO DE BALSA NOVA cpa: o4e03 ssnocor.3a Ê

Atividado Técnica: 1- Condução de serviço técnico Assistência, Supervisão de coleta de residuos sólidos domichares o de
limpoza urbana, 200 TON.

Observações:
CONTRATO 03/2014 - ADITIVO DE VALOREPRAZO
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Certidão de Acervo Técnico - CAT idãs
e

Resolução nº 1.025, de 30 de cutubrode 2009 CREA-PR Cetiiado mano
Atestado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1405/2020
Atividade concluída

Número da ART-1720196228607 Situação da ART:BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRASERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registada em: 18/12/2016 Baixada em: 14/02/2020 Forma de registro:
Complementar. Participação técnica: Individual

Emprosa contratada: SEMAPA- EIRELI -ME

Contratante: MUNICÍPIO DE BALSA NOVA. CNPJ: 04.603.681/0001-33

Rua: AVENIDA BRASIL Nº: 665.

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: BALSA NOVA UF:PR CEP: 83650-000

Contrato: celebrado em 28/10/2017 Vinculado à ART: 2018168268, 2018162187
Valor do contrato: R$ 30.568,83. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direto Privado)
Ação Institucional:

Endereço da obrafserviço: AVENIDA BRASIL Nº: 685
Bairro: CENTRO.

Cidade: BALSA NOVA UFPR CEP: 83850-000

Coordenadas Geográficas

Data de incia: 2811012017. Conclusão efetiva: 05/02/2020

Finalidade; Outro.

Proprietário: MUNICÍPIO DE BALSA NOVA CNPu: 04 s03 s81j0o-3a
Atividado Técnica: 1- Coordenação Assistência, Supervisão de coleta da rosíduos sólidos domiihares e de Impeza urbana,
200 TON

Obsarvaçõos:
CONTRATO 03/2014 - º ADITIVO DE VALOR E PRAZO

earvações alesisto: g
O disto aprendo Não tende sotn rimos previstos no aneIda Resolução + asno do Conta, pois o|É
CNP do canina ConstaesE negao a ART. O etnadoci regido para os porcdes cóomo|àcanino AR O Einota os GocontraA Ê

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Cenidão de Acervo Técnico - GATO|É
atestado contendo 2 folhas), expedido pelo contratante da corsienviço, a quem cabe a responsabiade|É
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 8

Cotdão de Acervo Técnico o s4staazo Écroata É
A CATà qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos aCampdn duda inicio uaiou querias mea Comites|Emdde cubdhição 00 Elóção doa éAEaot écapas catsde pes fa coment (A andado o a soidado si sodio dia dr|É
GO agende sio fasGa2Calda DE AO DR ra ontemintegrado ao seu quadro técnico por meio de declaração—hitps:imwcrea-prorabr, Informando a número do
entregue no momento da habitação cu da entrega das protocolo: 6138012020.
propostas,

A falsifcação deste documento constiuí crime previsto no
ACATé válida om todo tamtório nacional Código Penal Brasileiro, sujeiando o autor à respectiva

ação poral
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caro da Acaso ócio car ;rascaata osasodersos CREA-PRÍ crtiticde aceno
Atestado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1405/2020
Atividade concluída

Número da ART: 20181755495 Situação da ART:BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA SERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 19/04/2018. Baxada em 14/02/2020. Forma de registro: Inicial
Participação técnica: individual

Empresa contratada: SEMAPA - EIRELI -ME

Contratante: MUNICÍPIO DE BALSA NOVA CNPJ: 04.603.681/0001-33

Rua: AVENIDA BRASIL Nº: 665.

Complomento: Bairro: CENTRO

Cidade: BALSA NOVA UF:PR CEP: 83550-000
Contrato: celebrado em 0810212018 Vinculado a ART: 20151662268

Valor do contrato: R$ 31.200,67. Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 30,00. Unidado do Medida: TON

“Ação Institucional

Endereço da obraisenviço: AVENIDA BRASIL Nº: 685

Bairro: CENTRO

Cidade; BALSA NOVA ur:PR CEP: 23650-000

Coordenadas Geográficas:

Data de início: 08/02/2018. Conclusão efetiva: 05/02/2019,

Finalidado: Outro

Propristário cpr
Aúividado Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃODE SERVIÇOS, Atividade Técrica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO
TÉCNICO, Ároa do Compotência: SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM SANEAMENTO E MEIO-AMBIENTE,Tipo de
ObralSanviço: OUTRAS OBRASISERVIÇOS, Serviço Contratado: OUTROS.

Obsorvaçõe
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS RECICLÁVEIS ATÉ O ATERRO
SANITÁRIO MUNICIPAL, CONFORME CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº03/2014.
4º ADITIVO DE PRAZO E VALOR.

5Samalo Regal deEngenharia da Paraná 5 CREA-PR
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Atestado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
* 1405/2020

Atividade concluída
Númaro da ART: 1720195108713. Siuação da ART-BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAISERVIÇO
Tipo do ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 19/10/2019 Baixada em: 14/02/2020. Forma de registro
Complomentar Participação técnica: Individual

Empresa contratada: SEMAPA- EIRELI -ME

Contratante: MUNICÍPIO DE BALSA NOVA CNP: 04.603.681/0001.33

Rua: AVENIDA BRASIL Nº: 665

Complomonto: Bairro: CENTRO

Cidade: BALSA NOVA UF: PR CEP: 83850-000.

Contrato: celebrado em 26/10/2017 Vinculado a ART: 2018166228, 20181662187

Valor do contrato: R$ 30.568.83 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Dioito Privado) brasiaira

“Ação Insiitciona.
Endereço da obravsenviço: AVENIDA BRASIL Nº 665

Bairro: CENTRO

Cidade: BALSA NOVA. ur PR cep: 83850-000

Coordenadas Geográficas:

Data do Inicio: 28/10/2017. Conclusão efetiva: 051122019.

Finalidado: Outro

Propriotáio: MUNICÍPIO DE BALSA NOVA CNP: 04,603. 684/0001-33

Atividade Técnica: 1- Condução de serviço técnico Assistência, Supervisão de coleta de resíduos sólidos domiihares e de
limpeza urbana, 200 TON

Observações:
CONTRATO 0312014 «6º ADITIVO DE PRAZO
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1405/2020
Atividade concluída

Número da ART-1720195108730 Situação da ART:BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA'SERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 19/10/2015 Baixada em: 14/02/2020 Forma de registro:
Complementar. Participação técnica: individual

Emprosa contratada: SEMAPA - EIRELI -ME
Ê

Cena: MUNICÍPIO DE BALSA NOVA. CNP 0asra 6s1900r3 ii
Rua: AVENIDA BRASIL Nº: 665 iz
Complemento: Bairo: CENTRO ii
Cad: BALSA NOVA UF: PR CEP: G3650.000 é
Contrato: celebrado em 26/1012017 Vinculado a ART 2018106268, 2011662167 [Sé
ViOS TEPs pet
Ação insucionat Ei:
Endereço da cbralseniço: AVENIDA BRASIL Nº: 665 Eis
Baro: CENTRO Es
Cidade: BALSA NOVA ur:eR cep: g3ss0.000 Bi
Cocrdenadas Geográficas E
Data d ico: 21102017 Conclusão eta: osrt22o1e ii
rinaidado: Outro

Proprietário: MUNICÍPIO DE BALSA NOVA ONPU: 04. 603.681/0001-33 E
ÊAtividade Técnica: 1- Condução de serviço técnico Assistência, Sunervisão do coleta de resíduos sólidos domicliares e de

limpeza urbana, 200 TON

Obsorvações:
CONTRATO 03/2014 - 7º ADITIVO
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AANZZsassiso ]iii ms CREA-PR|grrisisdetoo,
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720220001761

Atividade em andamento
Número da ART-4720221182801 Situação da ART!NÃO BAIXADA
Tipo de ART:ART de Obra ou Senviço Registrada om: 08/03/2022. Forma de registo: Substituição Participação técnica:
Individual

Empresa contratada: SEMATRANS SERVIÇOS, MANUTENÇÃO E TRANSPORTES EIREL!

Contratante: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS CNP: 76.958.966/0001-06
Rua:RGARCAS Nº: 750

Complemento: PREFEITURA MUNICIPAL Bairro: CENTRO
Cidado: ARAPONGAS UF: PR CEP: 86700-285
Contreto: 804/2019 celebrado em 04/07/2018 Vinculado a ART: 1720213560899
Valor do contrato: R$ 1.173.407,76 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira
Ação Institucional:

Endereço da obraisarviço: R GARCAS Nº: 750

Complemento: PREFEITURA MUNICIPAL Bairro: CENTRO

Cidade: ARAPONGAS urPR cep: so700-285

Coordenadas Gaográficas:

Data de incio: 04/07/2019. Provisão do término: 04/07/2022

Finalidado:

Proprietário: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS CNPJ: 78.858 S66/0001-08

Atividade Técnica: 1: Execução Assistência de coleta de residuos sólidos domicliares e de limpeza urbana, 1365 TON;2-
Execução Assistência de transporte de resíduos sólidos domiclares e de Impeza urbana, 1365 TON

Observações
CONTRATO Nº 601/2015.BMA - 2º TERMO ADITIVO (PRAZO E VALOR) - COLETA SELETIVA DE MATERIAIS
RECICLÁVEIS

Obsorvações da certidão:
O atestado anexado foi assinado eletronicamente.

CERTIFICAMOS, finalmente, que so encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado Contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obraíserviço, a quem caboa responsabilidade
pela veracidadeeexatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 1720220001761/2022
Otn9i2022 17:11

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
comprava o regstra do atestado no Crea. lados técnicos qualiativos ou quanstatvas neia contidos.

em razão de substituição ou anulação de ART.
A CAT à qual 0 atestado está vinculado constturá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somento A autencidade e a validade desta certidão deve ser
Se o responsável técnico indicado estiver cu venha a ser  confmada no si do CreaPR, no endereço
integrado 80 seu quadra técnica por meio de declaração—htps:fuvw-craa-prorg br. informando o número do
entregue no momento da habitação ou da entrega das protocolo: 125085/2022.
propostas,

A laislicação deste documento constitui crime previsto no
ACATé válida em todo trftário nacional Cógigo Penal Brasieiro, sujeitando o autor à respofiv

ação penal,
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resoluçãonº 1.025, de 30 de outubro de 2009 (CRIE /A-PR qurtidão dehcervo

Atostado
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720220001761

Atividade em andamento
Númaro da ART: 1720221195606 Sluação da ART:NÃO BAIXADA.
Tipo de ART;ART de Obra ou Sanviço Registrada em 08/03/2022. Forma de registo: Substituição Participação técnica:
Inclvidual

Empresa contratada: SEMATRANS SERVIÇOS, MANUTENÇÃO E TRANSPORTES EIRELI

Contratante: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS CNPJ: 76958966/0001:05]

Rua: RGARCAS Nº:750

Complemento: PREFEITURA MUNICIPAL Bairo: CENTRO
Cidado: ARAPONGAS UF:PR CEP: 85700-285

Contrato: 80112019 celebrado em 040712019 Vncutado a ART: 1720202082838

Valor do contato: R$ 1.058.360,72. Tipo de cortratanto: Pessoa Juriica (Dito Púbico) brasiira
Ação Institucional

Endereço da obraisenviço: R GARCAS Nº: 750

Complemento: PREFEITURA MUNICIPAL Bairo: CENTRO

Cidado: ARAPONGAS vrer CEP: 86700-265.

Coordenadas Geográtcas

Data de ineo: 040712019 Provisão do tómino: 04/07/2021

Finaldado: Ambiontal

Propritário: MUNICIPIO DE ARAPONGAS CNP: 76.958 996/0001-06

Atividade Técnica: 1- Execução Assistência de coleta de resíduos sólidos domicilares a do limpeza urbana, 1365 TON; 2+

Execução Assistência de transporie de resíduos sólidos domiciliares é de limpeza urvana, 1365 TON
Obsorvaçõe
CONTRATO Nº 801/2019.PMA - 1º TERMO ADITIVO (PRAZO E VALOR) - COLETASELETIVA DE MATERIAIS
RECICLÁVEIS
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1,025, de 30 decutubrodezoos CREA-PR Gínicoparciacom

Atestado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720220001761
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Contea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, 0 Acervo Técnico do profissional REGIANE FIGUEIRA CORADEL
RIBEIRO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo
discriminada(s);

Profissional: REGIANE FIGUEIRA CORADEL RIBEIRO RNP: 7Iasg6312
Registro: PR-t4s8aaiD
Título profssional: ENGENHEIRA AMBIENTAL, ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO

Número da ART-1720202993942 Situação da ART:NÃO BAIXADA
Tipo de ART:ART de Obra ou Seniço Registrada am: 22/07/2020. Forma de registro: Substituição. Particinação tónica:
Individual

Emprosa contratada: SEMATRANS SERVIÇOS, MANUTENÇÃO E TRANSPORTES EIRELI

Contratante: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS CNPJ: 76.958.968/0001-06

Rua:RGARCAS Nº: 750

Complemento: PREFEITURA MUNICIPAL Bairro: CENTRO

Cidade: ARAPONGAS UF: PR CEP: 86700-285

Contrato: 601/2019 celebrado em 04/07/2019 Vinculado a ART: 172019376357

Valor do contrato: R$ 1.015.000,00. Tipa de contratante: Pessoa Jurídica (Dioto Pública) brasiteira

“Ação Institucional:

Endereço da obralseniço: R GARCAS Nº:750

Complemento: PREFEITURA MUNICIPAL Bairo: CENTRO

Cidade: ARAPONGAS urpR CEP: 86700.255

Coordenadas Geográficas:

Data de início: 04/07/2019. Provisão da tármino: 04/07/2020

Finalidade: Ambiental

Proprietário: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS CNPJ: 76.958.966/0001.06

Atividade Técnica: 1º Supervisão Condução de serviço técnico de coleia de resíduos sólidos domieliares c de limpeza
urbana, 1422 TON

Observações:
COLETA SELETIVA DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE ACORDO COM O CONTRATO Nº G01/2018.PMA,

À
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Resolução nº 1.026, de 39de outubrode 2009 CREA-PR! Genico parcisicom
Atestado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 6533/2019
Atividade em andamento

Númoro da ART:20190262250 Situação da ART: NÃO BAIXADA.
Tipo de ART: ART de Obra cu Serviço Regisrada em: 21/91/2019 Forma de registo: Inicial Paricipação técnica
Individual

Empresa contatado: 4 J TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA CNZJ: 76.105.527/0001-42

Rua: AVENIDA BRASIL Nº. 665

Complomonto: Bairro: CENTRO

Cidado: BUGRE (BALSA NOVA) UF-PR CEP: 3850-900
Contrato: 104/2016 celebrado em 23/11/2016 Vinculado a ART: 2017173208
Valor do contrato: R$ 1.263,00 Tipo de contratante: Não informado
Dimensão: 2.200.00 Unidade de Medida: kit

“Ação Institucional:

Enderoço da cbrafserviço: RODOVIA ANIBAL KHOURY. Nº 10t
Bairo: BUGRE

Cidade: BALSA NOVA uepa CEP: 83650-000

Data de Ínicio: 2111112016. Previsão de término: 2010512019 Coordenadas Gecoráticas:
Finalidade: Outro

Proprietário. cer:
Atvidado Técnica: Tina de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atvidade Técnica: ASSISTÊNCIA, ASSESSORIA E
CONSULTORIA, Área de Camoctência SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM SANEAMENTOE MEIO-AMBIENTE, Tipo

do OhralSorviço: SUPERVISÃO | COORDENAÇÃO | ORIENTAÇÃO. Senvço Contratada
OUTROS, SUPERVISOICOORDIORIENTAÇÃO

Observações:
PRESTAÇÃODE SERVIÇOS DE COLETAE TRANSPORTE DE RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS SOLIDOS NO
MUNICÍPIO DE BALSA NOVA PR, CONFORME ESPECIFICADO NO CONTRATO ADMINISTRATIVO 104/2016,
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RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS.
MÉDIA QUILOMETRAGEMMENSAL 2.200 KM
MÉDIA PESAGEMMENSAL 200 TONELADAS

Informações complementares:
O VÍNGULO DA PROFISSIONAL COM A EMPRESA CONTRATADA PERANTE O CREA-PR INICIOU EM 28/12/2016,

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obraiserviço, a quem cabea responsabilidade
pela veracidadeoexatidão das informações nolo constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 6533/2019
4a/0972020 18:20

ACAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
comprova o rogistra do atastado no Crea. “Gados técnicos qualiaiivos ou quantilatos nela conhdos.

“em razão de substiição ou anulação de ART OI
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ACAT à qual o atestada ostá vinculado consturá prova da
capacidado técnico-profissional da possoa jurídica Somente A autencitade e a validade cesta cericão dy

Se0responsável técnico indicado estiver ou venha a ser confirmada no sito do CreaPR, no
integrado o seu quadro técnico por meio de deciaração—htps:hwmw-cresarcrabr. informando o
erirogue no momento da habitação ou da entroga das—

protocolo: 383359/2018.
propostas

A falsificação deste documanto constiná cs

ACATé válida em todo território nacional Cócigo Penal Brasileiro, sujetando o a
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resoluçãonotoss ceso deoumrose zoo CREA-PR| Sericsode fcervo
“estado

Conselho Regional de Engenharia e Agrenomia do Paraná 6533/2019
Atividade em andamento

Número da ART:20184322280 Situação ca ART: NÃO BAIXADA
Tipo de ART: ART de Obra au Serviço. Registrada em. 17/08/2018. Forma de regista: Inicial. Partcipação técnica
Indivigual

Empresa contratada: UU TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA. CNPJ: 76.105.527/0001-42

Rua: AVENIDA BRASIL Nº: 665

Complemento: Bairro: CENTRO

Oidade: BUGRE (BALSA NOVA) UF:PR CEP: 83660-000

Contato: 104/2016 coletrado em 21/07/2018 Vinculado a ART: 20171732008

Velor do contrato: R$ 1.263,00. Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 2.200,00 Unidade de Medida: KM

Ação Insttucional:

Endereço da obralserviço: RODOVIA ANIBAL KHOURY Nº: 101

Bairro: BUGRE

Cidade: BALSA NOVA uRPR cep: eseso-n0o

Data de início: 24/07/2018. Previsão do término: 20/12/2018. Coordenadas Geográficas
Finalidade: Outro

Proprietário opr:
Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Aliidade Técnica: ASSISTÊNCIA, ASSESSORIA E

CONSULTORIA, área de Competência: SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM SANEAMENTO E MEIO-AMBIENTE, Tiso
de ObraiServiço: SUPERVISÃO / COORDENAÇÃO | ORIENTAÇÃO, Serviço Contratado:
OUTROS SUPERVISAOICOORDIORIENTAÇÃO

Observações:
PRESTAÇÃODE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS SÓLIDOS NO
MUNICÍPIO DE BALSA NOVA - PR, CONFORME ESPECIFICADO NO CONTRATO ADMINISTRATIVO 104/2016.

ivo

RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS
MÉDIA QUILOMETRAGEMIMENSAL 2.200 KM
MÉDIA PESAGEMIMENSAL 200 TONELADAS
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Certidão de Acervo Técnico - CAT Certidão de Acervo

Técnico Parcial comtemo rios cesoecammocerm CREA-PR
Gini

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 6533/2019
Atividade em andamento

Número da ART:20184321941 Situação da ART: NÃO BAIXADA
Tipo de ART: ART de Obra ou Seniça Registrada em 20/0920:
Individual

Empresa contratada: 4 ) TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME

Forma de registo. Inicial Participação técnica

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA CNPJ

Rua: AVENIDA BRASIL Nº. 665

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidado: BUGRE (SALSA NOVA) UF-PR CEP: 3850-000
Contrato: 104/2016 celebrado em 21/02/2018 Vinculado a ART: 20171732008

Volor do contrato: R$ 1.283,00. Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 2.200,00 Unidade de Medida: KM

“Ação Insttucional:

Endereço da obraíserviço: RODOVIA ANIBAL KHOURY. Nº: 107

Bairro: BUGRE

Cidade: BALSA NOVA urPR GEP: ss650.000
Data do inicio: 21/02/2018. Previsão de término: 2010712048 Coordenadas Geográficas:
Finalidade: Outro

Proprietário: cor
Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: ASSISTÊNCIA, ASSESSORIA E

CONSULTORIA, Área de Competência: SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM SANEAMENTO E MEIO-AMBIENTE, Tipo.
da ObraiSorviça: SUPERVISÃO / COORDENAÇÃO ! ORIENTAÇÃO, Serviço Contratado:
OUTROS SUPERVISAOICOORDIORIENTAÇÃO
Observações:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS SÓLIDOS NO
MUNICÍPIO DE BALSA NOVA - PR, CONFORME ESPECIFICADO NO CONTRATO ADMINISTRATIVO 104/2016,

76405527000142

RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS
MÉDIA QUILOME TRAGEMMENSAL 2.200 KM
MÉDIA PESAGEMIMENSAL 200 TONELADAS

Informações complementares
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nf
Certidão do Acervo
Técnico Parcial com

Atestadog nesouçionoLoisce spacomirodezoos CREA-P|
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 6533/2019

Atividade em andamento
Número da ART:20175630471 Situação ca ART: NÃO BAIXADA.
Tipo de ART: ART de Obra ou Seniço Registrada em 19/12/2017 Fora de registro: Inicial Participação técnica:
Individual

Empresa contratada: 4 U TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA CNP: 76.105.52710001.42

Rua: AVENIDA BRASIL Nº:685

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidado: BUGRE (BALSA NOVA) UF: PR CEP: 83650-000

Contrato: 104/2016 celebrado em 20/09/2017 Vincuiado a ART: 20471732008.

Valor do contrato: R$ 33.432,94 Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 2.200,00 Unidade de Media: kt
Ação Insitucionat:

Endereço da obraiserviço: RODOVIA ANIBAL KHOURY. Nº: 101

Bairo: BUGRE

Cidade: BALSA NOVA. ur:PR CEP: Bs6so-000

Data de incia: 200912017. Previsão de término: 20/02/2018. Coordenadas Geográficas:

Finalidade: Outro

Propriatário: cer
Alvidade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃODE SERVIÇOS, Alxidace Técnica: ASSISTÊNCIA, ASSESSORIA E
CONSULTORIA, Área de Competência: SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM SANEAMENTO E MEIO-AMBIENTE. Tico
da ObraiSenviço: SUPERVISÃO / COORDENAÇÃO| ORIENTAÇÃO, Serviço Contrtaco:
OUTROS SUPERVISAOICOORDIORIENTAÇÃO

Observações:
2º ADITIVO DE VALOR
PRESTAÇÃODE SERVIÇOS DE COLETAE TRANSPORTE DE RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS SÓLIDOS NO
MUNICÍPIO DE BALSA NOVA - PR, CONFORME ESPECIFICADO NO CONTRATO ADMINISTRATIVO 104/2016.

RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS
MÉDIA QUILOMETRAGEMMENSAL 2.200 KM
MÉDIA PESAGEMMENSAL 200 TONELADAS

Informações complementares:
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Certidão de Acervo Técnico - CAT eric
Resolução nº 3.025,de 30 de outubro dez009 CREA-PR Giunico parcisicom

Atestado

Conselho Regona de Engenharia e Agronomia do Paraná 6533/2019
Atividade em andamento

Número da ART:20175615464 Situação da ART: NÃO BAIXADA.

Tipo de ART: ART de Obra ou Seniço Registrada em: 197122017 Forma de registo: Inicial Partcipação técnica
Individual

Empresa contratada: 4 J TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA CNPJ: 76.105.52710001-42]

Rua: AVENIDA BRASIL Nº: 665

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: BUGRE (BALSA NOVA) UF: PR CEP: 83880.000

Contato: 104/2016 colotrado em 21/09/2017 Vinculado a ART: 2017173208
Valor do contrata: R$ 1.263,00 Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 2.200,00 Unidade de Medica: KM

Ação Insttucional:

Endereço da obraisenviço: RODOVIA ANIBAL KHOURY Ne: 101

Bairro: BUGRE

Cidade: BALSA NOVA user CEP: Eses0-000

Data do iníio: 21/09/2017. Provisão de términa: 20/02/2018 Coordenadas Geográficas:
Finalidade: Ouro
Proprietário cer
Atividade Técnica: Tipode Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Atvidade Técnica: ASSISTÊNCIA, ASSESSORIA E
CONSULTORIA, Área do Competência: SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM SANEAMENTO E MEIO-AMBIENTE, Tipo

do ObralSenviço: SUPERVISÃO | COORDENAÇÃO / ORIENTAÇÃO, Sonvço Contratado:
OUTROS, SUPERVISOICOORDIORIENTAÇÃO

Observações:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETAE TRANSPORTE DE RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS SÓLIDOS NO
MUNICÍPIO DE BALSA NOVA - PR, CONFORME ESPECIFICADO NO CONTRATO ADMINISTRATIVO 108/2016.

RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS
MÉDIA QUILOMETRAGEMMENSAL 2.200 KM
MÉDIA PESAGEMIMENSAL 209 TONELADAS

TERMO ADITIVO NÚMERO: 3

Informações complementares:
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro dez009 CREA-PR (etidicdehceno

Atestado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 6533/2019
Atividade em andamento

Número ds ART:20171768290 Siuação da ART: NÃO BAIXADA.

Tipo de ART: ART de Obra ou Seniço Registada em: 27/04/2017 Forma de registo: Inicial Partcipação técnica
Individual

Empresa contratada: 4 J TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA CNPJ: 76.105.52710001-42

Rua: AVENIDA BRASIL Nº 665

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidado: BUGRE (BALSA NOVA) UF:PR CEP: 83850-000

Contato: 104/2018 celebrado em 21/04/2017 Vinculado a ART: 2047173208
Valor do contrato; R$ 1.283,00 Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 2.200,00 Unidade de Medida: Kit

Ação Insttucional
Endereço da cbraisarviça: RODOVIA ANIBAL KHOURY. Nº: 101

Bairo: BUGRE

Cidade: BALSA NOVA usPR CEP: ssss0.000
Data de início: 21/04/2017. Previsão de término: 20/09/2017 Coordenadas Geográficas:

Finalidade: Outro

Proprietário ops.

Atvidado Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: ASSISTÊNCIA, ASSESSORIA E
CONSULTORIA, Área de Competência: SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM SANEAMENTO E MEIO-AMBIENTE, Tipo

de ObraiServiço: SUPERVISÃO / COORDENAÇÃO| ORIENTAÇÃO, Serviço Contratado:
OUTROS SUPERVISAOICOORDIORIENTAÇÃO

Observações:
1º ADITIVO DE PRAZO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETAE TRANSPORTE DE RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS SÓLIDOS NO
MUNICÍPIO DE BALSA NOVA - PR, CONFORME ESPECIFICADO NO CONTRATO ADMINISTRATIVO 104/2016,

RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS.
MÉDIA QUILOMETRAGEMMENSAL 2.200 KM
MÉDIA PESAGEMIMENSAL 200 TONELADAS

Informações complementares:
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YA
Certidão de Acervo Técnico - CAT

nesoção no Las de so decuirade zoo CREA-PR| Sesistooaceno
“amado

esa mapa spacassa aspas 6533/2019
Atividade em andamento

Número da ART;20171732008 Siuação da ART: NÃO BAIXADA.
Tipo de ART: ARTde Obra ou Seniço Registrada em 25/04/2017 Forma de registro: Sunstiição Participação técnica
Individual

Empresa contratada: 4 U TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA CNPJ: 76.105.527/0001-42
Rua: AVENIDA BRASIL Nº: 665

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: BUGRE (BALSA NOVA) UF-PR CEP: 83850-500

Contrato: 104/2018 colobrado em 21/11/2016 Vinculado a ART: 20 164710832

Valor do contrato: R$ 1.283,00. Tipo de contratante: Não informado

Dimensão: 2.200,00 Unidade de Medida: KM

“Ação Institucional:

Endereço da obraiservio: RODOVIA ANIBAL KHOURY Nº: 101

Bairo: BUGRE

Cidado: BALSA NOVA urPR cer: 8s650.000

Data de inicio: 21/11/2016. Previsão de término: 21/12/2017 Coordenadas Geográficas
Finalidade: Outro

Proprietário ope
Alwidade Téenica Tipo do Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Alvidade Técnica: ASSISTÊNCIA, ASSESSORIA E
CONSULTORIA, Área de Competência: SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM SANEAMENTO E MEIO-AMBIENTE, Tipo

de ObralSenviça: SUPERVISÃO / COORDENAÇÃO / ORIENTAÇÃO, Senviça Conrado:
OUTROS SUPERVISAOICOORDIORIENTAÇÃO

Observações:
PRESTAÇÃODE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS SÓLIDOS NO
MUNICÍPIO DE BALSA NOVA - PR, CONFORME ESPECIFICADO NO CONTRATO ADMINISTRATIVO 104/2016.

RESÍDUOS DOMICILIARES E COMERCIAIS
MÉDIA QUILOMETRAGEMMENSAL 2.200 KM
MÉDIA PESAGEM/MENSAL 200 TONELADAS

Informações complementares:
O VÍNCULO DA PROFISSIONAL COM A EMPRESA CONTRATADA PERANTE O CREA-PR INICIOU EM 29/12/2016,
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NN34
contas denso rece onm:

resolução ne Losscedo deouesbrode zoo CREA-PR|CortistodeAcervo
Atestado

Conselho Regiona! de Engenharia e Agronomia do Paraná 6533/2019
Atividade em andamento

Número da ART;1720195232546 Situação da ART: NÃO BAIXADA
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 25/10/2019. Forma de registro: Complementar. Participação técnica
Incvidual

Empresa contratada: 4 ) TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA

Contatanto: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA. CNPJ: 76.105.527/0001-42

Rua: AVENIDA BRASIL Nº: 665

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: BUGRE (BALSA NOVA) UF: PR CEP: 83650-000

Contrato: 104/2016 celebrado em 21/11/2016 Vinculado a ART: 20174722008

Valor do contrato: R$ 1.283,00. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direto Privado) brasileira

“Ação Institucional

Endereço da obraiserviço: RODOVIA ANIBAL KHOURY. Nº: 101

Bairro: BUGRE

Cidade: BALSA NOVA. urer cer: 83650-000

Data de incio: 2111112016. Previsão de término: 20/03/2020 Coordenadas Geográficas:
Finalidade: Outro

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA CNPJ: 76.105.527/000":

“Atvidado Técnica: 1 Coordenação de coleta de resíduos sólidos domicilares e de Impeza urbana, 200 TON

Observações:
CONTRATO 104/2016 - 11º ADITIVO

Informações complamentaros:
O VÍNCULO DA PROFISSIONAL COM A EMPRESA CONTRATADA PERANTE O CREA-PR INICIOU EM 2911212016,
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“Certidão de Acervo Técnico - CAT Certidão de Acervo
Resolução nº 1,025, de 30 de outubrodez009 (CRE A-PR | rácnico parcisicom

| Atestado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 6533/2019
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional EMANOELE MAGATÃO DOS SANTOS
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: EMANOELE MAGATÃO DOS SANTOS aNParIstarss
Registro: PR.130851/D
Títuo profissional: ENGENHEIRA AMBIENTAL, ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO

Número da ART: 1720195232120 Situação da ART: NÃO BAIXADA.
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Regisrada em: 25/10/2019 Forma de registro: Complementar Parcipação técnica
Individual

Emprosa contratada: 4 ) TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA CNP: 76.105.527]000142

Rua: AVENIDA BRASIL Nº: 665

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: BUGRE (BALSA NOVA) UF: PR CEP: B3860-000

Contrato: 104/2016 celebrado em 21/11/2018 Vinculado & ART: 20171732008

TSE

DESSE

Valor do contrato: R$ 1.283,00 Tisa de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira

Ação Institucional
Endereço da obralserviço: RODOVIA ANIBAL KHOURY. Nº: 101

Bairro: BUGRE

Cidado: BALSA NOVA us PR CEP: 3650-000
Data do iníio: 21/1142018. Previsão de término: 25/10/2019. Coorsenadas Geográficas
Finalidade: Outro

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA NOVA. ONPU: 76.105527/000142
Alividade Técnica; 1- Coordenação de coleta de resíduos sólidas domiciliares e de limpeza urbana, 200 TON

Observações:
CONTRATO 104/2016 9º TERMO ADITIVO

Informações complementares:
O VÍNCULO DA PROFISSIONAL COM A EMPRESA CONTRATADA PERANTE O CREA-PR INICIOU EM 29/12/2016,
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certidão de Acero Técnico - CA
ese nono

Resoluçãonº 1.025 de 30de outubrode 2009 CREAPR Srigão do Acorv
Atestado

1720210007727
Atividade concluída

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional GENI DE FATIMA PORTELA RADOLL
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: GENI DE FATIMA PORTELA RADOLL RNP: 1708763206
Registro: PR-11203210
Titulo profissional: ENGENHEIRA SANITARISTA E AMBIENTAL. ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO

Número da ART: 1720210845256 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OSRASERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registada em 23/02/2021 Baixada ar, 14/12/2021. Forma de registo: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contralada: J 3 TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA

Contratante: MUNICIPIO DE BOCAIÚVA DO SUL CNPJ: 76.105.592/0001-78
Rua: RUA CARLOS ALBERTO RIBEIRO Nº:21

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: BOCALUVA DO SUL UF: PR CEP: B3e50:000
Contato: celebrado em 07/04/2020
Valor o contrato R$ 202 800,00. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) bras
Ação Instlucional
Endereço da obrafserviço: RUA CARLOS ALBERTO RIBEIRO Nº 21

Bairo: CENTRO.

Cidade: BOCAIUVA DO SUL ur PR cep Bsssa00o
Coordenadas Geográficas:

Dota de Ineio: O7I0</2020 Conclusão efetiva: 07/04/2021
Finalicade: Saneamento básico

Proprietário: MUNICIPIO DE BOCAIVA DO SUL CNPJ: 76.105.5920001.78

Atividade Técnica: 1- Assessoria Consultoria de coleta de residuos sólidos domiciliares e de Empeza urbana. 2540 TON

Observações:
COLETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS ATÉ ATERRO SANITÁRIO DA ESTRE NA FAZ RIO GRANDE (PR) VIA.
TRANSBORDO

Observações da cartidão:
O atestado apresentado não atende aos itens mínimos previstos no anexo IV da Resolução 1.025/2009 do Confea, pois
não consta dados quantitativos, o CREAPR cerífica osdados constantes Ga ART.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s). expedido pelo contratante da obraiserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes,

Gortidão do Acervo Técnico nº 172021000772712021
2212021 14:46

A CAT à quai o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de moificação dos.
Comprova o registro do etestado no Crea “dados técnicos qualiatvos ou quanttaivos neia cont

em razão de substitição ou anulação de ART.
A CAT à qual o atestado está vinculado constturá prova da
capacidade técnico-profisslonal da pessoa jurídica somente A autencidade e a validade desta cerisão deve fer

“e o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser confimada no silo do CreaPR no endeleço
integradoao seu quadro técnico por meio de declaração

—
ntps/Mw.crea-prorgbr. Informando o número do

entregue no momento da habitação ou da entrega das. prolocoio, 36103612021
propostas

A falsificação deste documento consttu crime previsto no
A CATé válida em todo tertório nacional. Codigo Penal Br

3,
sujelando O autor é respectiva
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04/05/2023, 08:58 Cadastro de restrições ao direto de contralar com a Administração Pública

0346

Consulta de impedidos de Licitar

CNP) 16584482000160

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

JUV
Mipe:ercap toe pr.gowlbriConsultaimpedidos Wabimprossao aspx m



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil,

ja em: 04/05/2023 09:06:21Consulta real

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA
CNPJ: 16.584.481/0001-60

Resultados da Consulta Eletrônica:
(Órgão Gestor: TCU |]
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

(Orgão Gestor: CNJ
(Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inclegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgãogestor, clique AQUI.

[Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

[Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. ]

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13,726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº8.638 de15, de janeiro de 2016.
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DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA

CNPJIME 07.192.414/0001-09
NIRE: 416.0011156-7

Página 1 de 11

A abaixo identificada e qualificada:

IRDB HOLDING SERVIÇOS LTDA, pessoajurídica de direito privado,
inscrita no CNPJIME nº 41.741.297/0001-23, registrada na Junta Comercial
do Estado do Paraná sob NIREnº 41209874001 em 28/04/2021, com sede
e domicílio na Rua Rio Branco, 1885, sala 05, centro, Medianeira-Pr. CEP
85884-000, neste ato representada por seusócio administrador RAFAEL
BOGO, brasileiro, nascido aos 14/06/1982, casado pelo regime de
separação total de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua
Perugia, 520, Anexo Residencial Treviso Q24 LO8, FAG, em Cascavel
Paraná, CEP 85808-466, portador do RG n. 6.850.499-6 / SSP-PR e CPF
n.034.619.219-63.

Única sócia da Sociedade Empresária Limitada denominada COSTA
OESTE SERVIÇOS LTDA,pessoajurídica de direito privado com sedeeforo na Rua Nossa Senhora do Rocio, 1901, Centro, em Toledo-Paraná,
CEP 85900-180, inscrita no CNPJ nº 07.192.414/0001-09, registrada na
Junta Comercial do Paraná sob nº 41600111567 em 20/03/2014eúltima
alteração contratual registrada sob nº 41210460061 em 28/12/2021,
resolve alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DE FILIAL: Fica alterado o
endereço da seguinte filial nº 02, inscrita no CNPJ/ME sob nº 07.192.414/0003-70 e
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 419.0144366-6, por despacho
de sessão em 11/08/2016, que passa a ter sua sede na Rua Argentina, nº 590, Bairro
Centro, em Santa Helena-PR, CEP 85.892-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DE FILIAL: Fica alterado o
endereçoda filial nº 05, inscrita no CNPJIME sob nº 07.192.414/0007-02 e registrada na
Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 419.0144369-1, por despacho de sessão em
11/08/2016, que passa a ter sua sede na Rua Engenheiro Rebouças, nº 2142, Bairro
Rebouças, em Curitiba-PR, CEP 80.230-040.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ABERTURA DE FILIAL: Fica constituída uma. filial,
localizada na Rua Candido Ramos, nº 750, Bairro Centro, em Lages-SC, CEP 88.501-200
A filial terá o mesmo objeto social da matriz, e irá iniciar suas atividades em 17/10/2022.

CLÁUSULA QUARTA - DA ABERTURA DE FILIAL: Fica constituída uma filial, localizada
na Rodovia Luiz Beraldi, nº 9955, Conjunto Habitacional Jamile Dequech, em Londrina-PR,
CEP 86.044-770. A filial terá o mesmo objeto social da matriz,eirá iniciar suas atividades
em 17/10/2022.

CLÁUSULA QUINTA — DA ABERTURA DE FILIAL: Fica constituída umafilial, localizada
na Avenida Agricola Pães de Barros, nº 1523, Bairro Cidade Alta, Município de Cuiabá/MT,
CEP 78.030-210.Afilial terá o mesmo objeto social da matriz,e irá iniciar suas atividades
em 17/10/2022.

CLÁUSULA SEXTA — DA ABERTURA DE FILIAL: Fica constituída uma filial, localizad:
na Área Rural — Gleba Cauaxi ll, Fazenda Vale da Benção, s/n, Área Rural de Paragominas,ng 1



DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA

CNPJIME 07.192.414/0001-09
NIRE: 416.0011156-7

em Paragominas-PA, CEP 68.630-899. A filial terá o mesmo objeto social da matriz, e irá
iniciar suas atividades em 17/10/2022

CLÁUSULA SÉTIMA — DO AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL: O capital social totalmente
subscrito e integralizado em moeda nacional, no valor de R$ 1.800.000,00 (um milhão e
oitocentos mil reais), dividido em 1.800.000 (um milhão e oitocentas mil), fica elevado para
R$ 5.000.000,00 (cinco milhõesde reais), dividido em 5.000.000 (cinco milhões) quotas. O
aumento de capital, totalmente subscrito e integralizado neste ato pela sócia, no valor de
R$3.200.000,00 (três milhõese duzentos mil reais), divididos em 3.200.000 (três milhões eduzentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) é realizado através da conta
Lucros Acumulados, devidamente registrado nos livros contábeis.

CLÁUSULA OITAVA - CAPITAL SOCIAL: O capital social no valor de R$ 5.000.000,00
(cinco milhões de reais), dividido em 5.000.000 (cinco milhões) quotas, no valor de R$ 1,00
(um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, está assim distribuído entre os
sócios:

[Nome | E Cotas | ValorR$ ||

IRDB Holding Serviços Ltda 100,00%|5.000.000 | R$ 5.000.000,00
[Total 100,00%|5.000.000 | R$ 5.000.000,00 |

CLÁUSULA NONA — Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não
colidem com as disposições do presente instrumento.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO:Àvista das modificações ora
ajustadas, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA

CNPJ/ME: 07.192.414/0001-09

A abaixo identificada e qualificada:

IRDB HOLDING SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/ME nº 41,741.297/0001-23, registrada na Junta
Comercial do Estado do Paraná sob NIRE nº 41209874001 em
28/04/2021, com sede e domicílio na Rua Rio Branco, 1885, sala 05,
centro, Medianeira-Pr., CEP 85884-000, neste ato representada por
seu sócio administrador RAFAEL BOGO, brasileiro, nascido aos
14/06/1982, casado pelo regime de separação total de bens,
empresário, residente e domiciliado na Rua Perugia, 520, Anexo
Residencial Treviso Q24 L08, FAG, em Cascavel-Paraná, CEP
85808-466, portador do RG n. 6.850.499-6 / SSP-PR e CPF n.

034.619.219-63.

Única sócia da Sociedade Empresária Limitada denominada COSTA
OESTE SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado co!
sede e foro na Rua Nossa Senhora do Rocio, 1901, Centro,
Toledo-Paraná, CEP 85900-180, inscrita no CNPJ
07.192.414/0001-09, resolve, em comum acordo, constituir uma

Í dd
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DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA

CNPJ/ME 07.192.414/0001-09
NIRE: 416.0011156-7

Página 3 de 11.

sociedade limitada, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A empresa
gira sob o nome empresarial de COSTA OESTE SERVIÇOS LTDAe tem sede e domicilio
na Rua Nossa Senhora do Rocio, 1901, Centro, em Toledo-Paraná, CEP 85900-180.

CLÁUSULA SEGUNDA- FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outras dependências, no pais ou no exterior,
mediante alteração contratual assinada por todosos sócios.

Parágrafo Primeiro: A empresa possui a filial n. 01, na Rodovia Celso Garcia Cid, 483,
Jardim Sabará, em Londrina-Paraná, CEP 86066-230, exerceaatividade de: Prestação de
serviços de limpeza e conservação em imóveis comerciais, residenciais, industriais,
condomínios e entidades; Serviços de recrutamento, agenciamento e locação de mão de
obra e iniciou suas atividades no dia 01/07/2016, NIRE 41901442376, em 08/07/2016,
CNPJ n. 07.192.414/0002-90

Parágrafo Segundo: A empresa possuia filial n. 02, na Rua Argentina, nº 590, Bairro
Centro, em Santa Helena-PR, CEP 85.892-000, exerce a atividade de: Prestação de
serviços de limpeza e conservação em imóveis comerciais, residenciais, industriais,
condomínios e entidades; Serviços de recrutamento, agenciamento e locação de mão de
obra e iniciou suas atividades no dia 01/08/2016, NIRE 4190143666, em 11/08/2016,
CNPJ n. 07.192.414/0003-70.

Parágrafo Terceiro: A empresa possui a filial n. 03, na Rua Américo Lunardelli, 36, Bairro
Barra Funda, em Apucarana - PR, CEP 86800-540, exerce a atividade de: Prestação de
serviços de limpeza e conservação em imóveis comerciais, residenciais, industriais,
condomínios e entidades; Serviços de recrutamento, agenciamento e locação de mão de
obra; Prestação de serviços de capina manual e mecanizada, varrição, jardinagem e
limpeza em geral de ruase logradouros públicos, podade árvores, manutenção de meio fio
e canteiros, coleta, transporte e destinação final de residuos urbanos, comerciais e
residenciais e iniciou suas atividades no dia 01/08/2016, NIRE 41901443674, em
11/08/2016, CNPJ n. 07.192.414/0004-51.

Parágrafo Quarto: A empresa possui a filial n. 04, na Avenida das Torres, 720, Jardim
Mathes, em Itaipulândia-Paraná, CEP 85880-000, exerce a atividade de: Prestação de
serviços de limpeza e conservação em imóveis comerciais, residenciais, industriais,
condomínios e entidades; Serviços de recrutamento, agenciamento e locação de mão de
obra e iniciou suas atividades no dia 01/08/2016, NIRE 41901443682, em 11/08/2016,
CNPJ n. 07.192.414/0005-32.

Parágrafo Quinto: A empresa possui a filial n. 05, na Rua Engenheiro Rebouças, nº 2142, /
Bairro Rebouças, em Curitiba-PR, CEP 80.230-040, exerce a atividade de: fornecimento e /

gestão de recursos humanos para terceiros; serviços combinados para apoio a edifícios, /
exceto condominios prediais; atividades de limpeza não especificadas anteriormente e/
iniciou suas atividades no dia 01/08/2016, NIRE 41901443691, em 11/08/2016, CNPJ n
07.192.414/0007-02. /
Parágrafo Sexto: A empresa possui a filial n. 06, na Rua Candido Ramos, nº 750, Bairro
Centro, em Lages-SC, CEP 88.501-200, com o mesmo objeto social da matriz. Iniciou suas
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atividades em 17/10/2022.

Parágrafo Sétimo: A empresa possui a filial n. 07, na Rodovia Luiz Beraldi, nº 9955.
Conjunto Habitacional Jamile Dequech, em Londrina-PR, CEP 86.044-770, com o mesmo
objeto social da matriz. Iniciou suas atividades em 17/10/2022.

Parágrafo Oitavo: A empresa possui a filial n. 08, na Avenida Agricola Pães de Barros, nº
1523, Bairro Cidade Alta, Município de Cuiabá/MT, CEP 78.030-210, com o mesmo objeto
social da matriz. Iniciou suas atividades em 17/10/2022.

Parágrafo Nono: A empresa possui a filial n. 09, na Área Rural - Gleba Cauaxi ll, Fazenda
Vale da Benção, sin, Área Rural de Paragominas, em Paragominas-PA, CEP 68.630-899,
com o mesmo objeto social da matriz. Iniciou suas atividades em 17/10/2022

CLÁUSULA TERCEIRA - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO: O
prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, iniciando suas atividades a
partir dodia 27/01/2005.

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração
do ramode Prestação de serviços de limpeza, conservação, desinsetização, desratização,
descupinzação, remoção e esgotamento sanitário, higienização em imóveis comerciais,
residenciais, industriais, condomínios e entidades, prestação de serviços de capina manual
e mecanizada, varrição, jardinagemelimpeza em geral de ruas e logradouros públicos,
podadeárvores, manutenção de meio fio e canteiros, coleta, transporte e destinação final
de resíduos urbanos, comerciais, hospitalares e residenciais, Prestação de serviços de
fotocopistas, ascensorista, copeiras, motoristas, porteiros, vigias, telefonistas,
telemarketing, secretárias, palientelistas, auxiliar de escritório, contínuos, monitores,
cozinheiros, digitadores,  office-boys, recepcionista, recreacionistas, cozinheiras,
merendeiras e demais serviços de apoio administrativo e operacional em geral, serviços de
manutenção predial, hidráulica e elétrica, serviços de pintor, pedreiro, marceneiro,
eletricistas, mecânico, serviços decalceteiro, carteiro, auxiliar de serviços gerais, garagista,
encarregado, supervisor, monitoria, tratorista, varredor, coletor, servente, zelador, serviços
de lavanderia, leitura, corte e religamentode energia e água; fornecimento e preparo de
alimentos, refeições, lanches, preponderantemente para pessoas fisicas ou jurídicas,
públicas ou privadas, tais como: empresas, restaurantes, órgãos públicos; serviços de
“BUFFET”; comércio de bebidase refrigerantes e sucos e Construção Civil, Serviços de
recrutamento, agenciamentoelocação de mãodeobra, Serviços de Costura e confecção
de uniformes, com venda, locação e comodato dos mesmos, Serviços de Transporte
Rodoviário de Cargas e Passageiros; Almoxarife; Analista de Sistemas; Arquivista; Auxiliar
de enfermagem; Bombeiro Hidráulico; Bombeiro Civil: Camareira; Controlador de Acesso;
Controlador de Carga e Descarga; Operador de Áudio e Vídeo; Piscineiro; Engenheiro
Ambiental; Engenheiro Civil; Engenheiro Florestal; Garçom; Limpeza em Portos e
Aeroportos; Manobrista; Motorista; Manutenção de Cargas em terminais aeroportuários;
Operadorde Reprografia; Instrutorde Informática; Técnico em informática; Operador di
Equipamentos; Serviço de controle de vetores; Recepcionista Bilingue; Recepcionista
Executiva; Secretária Executiva; Bibliotecário; Confeiteiro; Açougueiro; Controlador [de
Estacionamento; Moto-boy; Leiturista de hidrômetros e contadores de energia elétrica;
Serviços de alimentação; Monitores e programadores de informática; Serviços de proteção
em aeroportos; Tratador de animais; Aluguel de máquinas e equipamentos; Leiturista de
gás; Auxiliar Rural; Lavadores; Lavador de veiculos; Passadeira; Mensageiro; Instalação e
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Manutenção de sistemas de iluminação e sinalização em vias públicas; Colocação e
amarração de cargas em aeronaves; Comércio, importação e exportação de torres de
geração de energia eólica, solar e híbrida; placas, painéis solares e quadros de comando
para geração de energia elétrica, bem como suas partes e peças dereposição; Gestão de
Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos — Aterro Sanitário. Prestação de
serviços, Concessões, Privatizações, PPP — Parcerias Publicas Privadas nas áreas de
Saneamento, energias renováveis, iluminação pública, gestão de resíduos, limpeza urbana.
Beneficiamento, Armazenagem e Comércio de Cereais; Comércio de Insumos, Máquinas
e Implementos Agrícolas; Produção, Beneficiamento, Certificação e Comércio de
Sementes; Produção, Cultivo e Comércio de Produtos Agropecuários e Cereais; intrusão e
beneficiamento de cereais com venda de farelo e óleo.

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social novalor de R$5.000.000,00
(cinco milhões dereais), dividido em 5.000.000 (cinco milhões) quotas, no valor de R$ 1,00
(um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, está assim distribuído entre os
sócios:

[Nome — E (%) | Cotas | ValorR$S||IRDB Holding Serviços Ltda 100,00%|5.000.000|R$ 5.000.000,00
Total 100,00% 5.000.000|R$ 5.000.000,00

Parágrafo Único: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SEXTA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e somente poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros estranhos à
sociedade, com o consentimento expresso unânime dos sócios remanescentes.

Parágrafo Primeiro: Aos sócios fica assegurado, em igualdade de condiçõese preço, o
direito de preferência para a aquisição das quotas postas à venda, formalizando, se
realizadaa cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo Segundo: O sócio que pretender ceder ou transferir todas ou parte de suas
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminandoa quantidade de quotas
postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou
renunciem ao direito de preferência, que deverãofazer dentro de 60 (sessenta) dias,
contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se
todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na
proporção das quotas que então possuírem.

Parágrafo Terceiro: Vencido o prazo da oferta de venda sem queoalienante tenha
alienado suas quotas para os demais sóciosda sociedade, a sociedade poderá adquirir tal
participação conforme avaliação mediante balanço especial levantado para tal fim, no dia

da cessão de quotas, com basenos princípios contábeis geralmente aceitos e mediante
avaliaçãoavalor de mercado de bens pertencentes à sociedade, excluída qualquer outra
formade avaliação patrimonial.

Parágrafo Quarto: Após a apuração dos haveres de que trata o parágrafo anterior,
pagamento ao alienanteserá realizado em 05 (cinco) parcelas, anuais, vencível a primei
30 (trinta) dias apóso registro e arquivamento da alteração de contrato social perante o
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Registro Público de Empresas Mercantis a cargo da Junta Comercial e as demais sucessiva
e anualmente, corrigidas monetariamente pelo INPC (IBGE), ou outro índice que vier a
substituí-lo, até a data do efetivo pagamento,e acrescidas de juros de 1% ao mês.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO: A sociedade é administrada pelo
administrador não sócio RAFAEL BOGO, já qualificado anteriormente, o qual competirá
individualmente a prática de todosos atos de gestão e administração, com os poderes e
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadase terceiros em geral, bem como praticar todos os demais
atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da
sociedade.

Parágrafo Primeiro: É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao
interesse social.

Parágrafo Segundo: O administrador poderá representar a sociedade, atuando
isoladamente, para onerar, alienar ou adquirir qualquer bem imóvel, bem como contrair
empréstimos e financiamentos perante instituições financeiras, exclusivamente em
benefício da sociedade, vedado prestar garantias, fianças ou aval em favor de terceiros ou
em atividades estranhas ao interesse social.

Parágrafo Terceiro: No caso de falecimento ou impedimento legal, interdição,
incapacidade jurídica absoluta, temporária ou permanente do administrador não sócio
RAFAEL BOGO,a administração da empresa será exercida pelos administradores não
sócios DANIEL BOGO, brasileiro, nascido aos 02/03/1992, solteiro, convivente em união
estável pelo regime de separação de bens, advogado, residente e domiciliado na Rua
Presidente Castelo Branco, 678, Bairro Condá, em Medianeira-Paraná, CEP 85884-000,
portador do RG n. 8.871.774-0/ SSP-PR e CPF n. 073.060.769-06; ou ISRAEL BOGO,
brasileiro, nascido em 07/09/1980, casado pelo regime de Separação Total de Bens,
advogado, residente e domiciliado na Rua Guarani, nº 2797, Jardim La Salle, CEP 85.902-
030, em Toledo/PR, portador da cédula de identidade RG nº 6.537.099-9 SSP/PR e inscrito
no CPFIME sobnº 030.848.859-82, atuando isoladamente, com os mesmos poderes do
administrador substituído, que mediante o evento, em seu nome assinará o respectivo
termoe posse.

Parágrafo Quarto: Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em,
nome da sociedade, procuradores para periodo determinado, devendo o instrumento de
mandato especificar os atos e operações a serem praticados e o prazo de duração, exceto
mandato judicial, que poderá ser por prazo indeterminado.

Parágrafo Quinto: As procurações anteriormente outorgadas pela sociedade
permanecerão vigentese convalidadas.

Parágrafo Sexto: Os administradores ficam dispensados de prestar caução.

CLÁUSULA OITAVA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O administrador
declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da,
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos
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ou por crimefalimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contraas relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA NONA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao términode cada exercício social,

em 31 de dezembro,os administradores prestarão contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações
contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as
Normas Brasileiras de Contabilidade, participando o sócio dos lucros ou perdas apurados,
na mesma proporção ou não das quotas de capital que possui na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores há um ano,e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias,
poderá ser distribuído mensalmente ao sócio, a título de antecipação de lucros,
proporcionalmente ou não às quotas de capital. Nesse caso será observada a reposição
dos lucros quandoa distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da
Lei n.º 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS: Nos quatro meses seguintes ao
término do exercício social, poderá ser convocada Reunião de Sócios pelos
administradores, para aprovação das contas do exercício anterior. Os sócios e seus
controladores serão comunicados com 30 (trinta) dias de antecedência de sua realização
mediante a expedição de carta convocatória ou por outro meio eletrônico com identificação
do recebimento, que indicará o local, data, hora e a ordem do dia da assembleia

Parágrafo primeiro: Ficará dispensável qualquer convocação e reunião, bem como
disponibilização prévia dos demonstrativos contábeis, se todos os sócios decidirem por
escrito sobre a matéria objeto dela, conforme disposto no $3º do Art, 1.072 da Lei nº
10.406/2002.

Parágrafo segundo: A reunião de sócios, se realizada, ocorrerá no horário designado para
a primeira convocação desde que presentes todos os sócios que representem o capital
social, ou trinta minutos apóso horário designado para a primeira convocação a reunião
será instalada em segunda convocação com qualquer número de sócios e controladores
presentes.

Parágrafo terceiro: Compete à Reunião de Sócios: a) eleição dos administradores não
sócios; b) aprovação do balanço de resultado que será apresentado pelos administradores;
c) fixar a remuneração dos administradores e; d) assuntos gerais de interesse da
sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GRAVAME SOBRE QUOTAS: É vedada a constituição,
pelos sócios, de qualquer gravame sobre suasquotas.
Parágrafo Único: As quotas sociais são impenhoráveis. Na ocorrência de decisão judicial
em sentido contrário:

a) Possuindo um único sócio, a sociedade poderá adquirir suas quotas e mantê-las em
quotas em tesouraria;

b) Possuindo a pluralidade de sócios, a sociedade poderá, pelos demais sócios em

y
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deliberação, excluir o sócio ou adquirir suas quotas a valor patrimonial contábil, com
pagamento em parcelas anuais no prazo de 10 (dez) anos, vencível a primeira parcela
30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da decisão judicial que determinar a penhora
das quotas sociais e as demais sucessivamente sempre em parcelas anuais,
corrigidas monetariamente pelo INPC (IBGE), ou outro índice que vier a substituí-lo,
até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO SÓCIO DISSIDENTE: O sócio que não concordar
com as decisões deliberadas pela maioria absoluta do capital social, não poderá arguir a
dissolução da sociedade, mesmo que parcialmente, cabendo-lhe entre continuar na
sociedade ou receber seus haveres na forma convencionada a seguir:

Parágrafo Primeiro: Os haveres e pagamentos do sócio dissidente serão apurados e
realizados conforme previsto respectivamente nos Parágrafos Terceiro e Quarto da
Cláusula Sexta do presente instrumento.

Parágrafo Segundo: Por critério da unanimidade dos sócios os haveres apurados poderão
ser quitados mediante a entrega de bens da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS: Quando os sócios, que
representem a maioria absoluta do capital social, entenderem que, um ou mais sócios,
estão pondo em risco a continuidade da empresa em virtude de seus atos, poderão excluí-
o(s) da sociedade, devendo, para tal fim, convocar reunião de quotistas para deliberar
sobre tal questão. O acusado deverá ser previamente intimado, facultando-lheodireito de
defesa, nos termos do artigo 1.085 do Código Civil.

Parágrafo Primeiro: Os haveres do sócio excluído serão apurados mediante balanço
especial levantado para tal fim, no dia da retirada do sócio, com base nos princípios
contábeis geralmente aceitos e mediante avaliação dos bens a valor patrimonial

Parágrafo Segundo: O pagamento ao sócio excluído será realizado em 10 (dez) parcelas,
anuais, vencivel a primeira 30 (trinta) dias após o ato da exclusão e as demais sucessiva e
anualmente.

Parágrafo Terceiro: Por critério exclusivo dos sócios remanescentes, os haveres do sócio
excluído poderão ser pagos atravésda transferência de bens da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FALECIMENTO DE SÓCIO OU ADMINISTRADOR:
O falecimento do administrador ou de sócio não dissolverá necessariamente a sociedade
ficando os herdeiros do “de cujus” sub-rogados nosseus direitos e obrigações, podendo
nela fazerem-se representar enquanto indiviso o quinhão respectivo pelo inventariante do
espólio do sócio falecido. Após, concluído o inventário e a partilha, os herdeiros poderão
ser admitidos como sóciosa critério dos sócios remanescentes.

Parágrafo primeiro: Caso os herdeiros do sócio falecido não sejam admitidos n)

sociedade, seus haveres serão apurados mediante Demonstrações Financeiras Especigfs
queserão levantadas dentro de 90 (noventa) dias a contar da data do evento, salvo se da
data das últimas Demonstrações Financeiras apresentadas não houver decorrido mais de
90 (noventa) dias, com base nos princípios contábeis geralmente aceitos e mediante
avaliaçãoavalor de mercado de bens pertencentesà sociedade, excluída qualquer outra
forma de avaliação patrimonial.
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Parágrafo segundo: O pagamento das quotas do sócio falecido será realizado na forma
prevista no Parágrafo Quarto da Cláusula Sexta do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO PRÓ-LABORE: Os sócios poderão, de comum
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore”, observadas as disposições
regulamentares pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INCOMUNICABILIDADE DE QUOTAS: Os sócios
estipulam que em casode processo sucessório, salvo termo de ajuste particular expresso,
as quotas, bem comoosdireitos que estas representam, inclusive os frutos futuros ficam
gravados comacláusula de INCOMUNICABILIDADE de acordo com legislação vigente.
Assim na distribuição de dividendos, lucros ou bonificações, não se comunicam com o
patrimônio do cônjuge ou companheiro(a) independentemente do regime de bens vigente,
fazendo parte do patrimônio particular e reservado única e exclusivamente ao sócio,
tornando tais efeitos plenos aos herdeiros.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DISSOLUÇÃO: A sociedade será dissolvida nos
casos previstos em lei, cabendo aos sócios-quotistas e controladores, em qualquer
hipótese, estabelecer o modo de liquidação, eleger os liquidantes e tomar as demais
medidas necessárias para promover a liquidação. Realizado o ativo e solvido o passivo, o
saldo verificado será repartido entre os sócios e controladores proporcionalmente ao valor
das respectivas quotas de capital.
Parágrafo primeiro: No caso de dissolução da sociedade, fica reservado,
preferencialmente, ao sócio manifestar interesse, o direito de adjudicação do negócio,
assumindo o ativo e o passivo, desde que efetue o pagamento dos haveres eventualmente
devido aos demais sócios.

Parágrafo segundo: O pagamento dos haveres aos sócios será realizado em moeda
corrente nacional, no prazo de 05 (cinco) anos, em parcelas anuais e sucessivas, com
vencimento da primeira parcela no prazo de 60 (sessenta) dias após o registro e
arquivamento da alteração contratual perante o Registro Público de Empresas Mercantis a
cargoda Junta Comercial, sendoas demais parcelas corrigidas monetariamente pelo INPC,
ou outro índice que vier a substituí-lo, até data do efetivo pagamento e acrescidas de juros
de 0,50% ao mês.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS ATOS NULOS: Serão nulos e não gerarão
responsabilidade para a sociedade os atos praticados em desconformidade às regras
estabelecidas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Nos casos omissos neste /contrato, a sociedade se regerá pelos dispositivos constantes na Lei nº 10.406/2002, do /,conhecimento de todos os sócios e controladores que a ela se sujeitam. j
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA UNIPESSOALIDADE: A empresa exerce suas atividades;
sob a condição de Sociedade Empresária Limitada Unipessoal, sendo permissível
admissão de sócios através de alteração contratual.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Toledo/PR
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com

El
J



DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA

CNPJ/ME 07.192.414/0001-09
NIRE: 416.0011156-7
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expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha
ser.

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular
de Alteração, em umavia, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em
todos os seus termos.

Toledo-PR, 17 de outubro de 2022.

Assinado Digitalmente. Assinado Digitalmente.
IRDB HOLDING SERVIÇOS LTDA RAFAEL BOGO

Representada por Rafael Bogo Administrador
Sócia

Assinado Digitalmente, Assinado Digitalmente,
ISRAEL BOGO DANIEL BOGO

Administrador Substituto Administrador Substituto



so MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão é Governo Digital
Secretaria de Govemo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COSTA OESTE SERVICOS LTDAconsta assinado digitalmente por:

CPFICNPJ

03084885982 ISRAEL BOGO

03461921963 RAFAEL BOGO

07306076906 DANIEL BOGO

3
cERrIrICO O REGISTRO EM 27/12/2022 15:13 508 Nº ao2zmisczas.
TROTOCOIO: 227160165 DE 22/12/2022
cônico DE VERIFICAÇÃO: 12216470524. Cups DA SE0E: O7192414000109
MIRE: (1210460061. CM EFESTOS DO REGISTRO EM: 27/12/2022.dm 1£

SecaesáRro-cemas.
mos empresatacia pr gor br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

eee COMPROVANTEDE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO [Di cvcao
or iszatuogorao ARS 28/01/2005

COSTA OESTE SERVICOS LTDA.

TEEESSESARACENENO NOVE DERA
TERCEIRIZE MAIS - SERVICOS

TOSCO E DESCAÇÃO DRATVIDE ECONSIAEAPANGA
T8.30.2.00 - Fornecimentoegestão de recursos humanos para terceiros

CEBEOESEEENCÃO SNS ECONSEC61.4453.98 -Culivode outros cereais não especicados anteriormente
1044-100 - Fabricaçãode Gleos vegetais em Bruto, exceto óleo de milho
14.12.69 < Facção de peças do vesiuri, exceto roupas intimas
3841-600 -Colia de resíduos não perigosos
3842-200 - Coleta de resíduos perigososO||jsziiio -sraameno é cispesição do resíquos no-perigonos
43.30:404- Serviços de pintura do adícios em gera
42,39:18 [Obrasde alvenaria
4523:16 - Comércio atacadista de sementes, ore, plantas gramas
46257199 | Comércio atacadista de matérias primas agricolas não especificadas anteriormente
4632/00 - Comércio atacadista de cares sleguminssas benerciados
4651-300 - Comércio atacadista de máquinas, Sparelhose equipamentos para uso agropecuário; partse peças
450/99- Comércio atacadista de outras máquinaseequipamentos não especificados ameriormenta partes peças
48.30.22 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos parigasos e mudanças, intermunicipal, merestadual
intemacional
S2 12:50 "Carga o descarga
56.20.10 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemento para empresas
3020-102 Serviços de alimentação para eventoserecepções butê
7112000 - Serviçosdeengenharia
7739:0.39 Alugual de outras máquinasoequipamentos comerciais e industrsis não especificados anteriormento, sem
operadorBRO «Serviços combinados para apoio a ecos, exceto condomínios predinis

TOGO EDEECAÇÃO DENNREEAAOS
206.2 » Sociedade Empresária Limitada

ENOSSA SENHORA DO Rocio wo |[E=

Ossos CENTRO TatEdo Pa

” .
(45) 3055-3644

E PEBERNO RESPONSNVELEA

STURENO CAGASTRAT TER BESTUO CASSA
ATIVA 28/01/2005,

TOTO DEST COASTER

SEÇÃO ESPEEAT

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018,

Emitido no dia 04/04/2023às1 29(data e hora de Brasília) Página: 112

abouttbiank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

PRO Deco COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO [511.or192 aragoras SE 28/01/2005

ENE ENPRESIT
COSTA OESTE SERVICOS LTDA

TENGO E DESCAÇÃO DRE ANTADES ECONSNNCAS SESRORAS
1.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
1.29-0.00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
1.30-3.00 - Atividades paisagísticas
2 19.9.96- Proparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
interiormento
5.11-8.00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos.

1:7-01 -Lavande
00-5.00 - Serviços domésticos

TESES EDESSAÇÃO DANAREEEADES
206.2 - Sociedade Empresária Limitada

0 === e [ESRINOSSA SENHORA DO Rocio E E
TE TEROSTATE TEREAE E
assoo-480 CENTRO Toledo PR

ROEENSELETRENES EEE
(45) 3055-3644

TE FEDERANO RESPONSAVEL

TIIAÇÃO CABASTAR DRE DESITIAÃO EXBASTRN
ATIVA 28/01/2005

BO DE SINOAÇHO RDASTRA

ESPEcaT TRADE SITIAÇÃO ESPEGA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/04/2023às 11:33:29 (data e hora de Brasília) Página: 212

Es

-
aboutbiark 22



ANTA

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOSDE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOSTRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

JOSTA OESTE SERVICOS LTDA
7.192.41410001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 daLei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Divida Ativa da União (DAU)com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bensou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processosde
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa,

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãose fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da REB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/lrfb.gov.br> ou <httpllmwwe.pgfn.gov.br>.

Emitida às 15:37:05 do dig/02/01/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 01/07/2023.
Código de controle da certidão: 53DB.3517.0298.42EC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão emitida ue com basena Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.



“ve Estado do Paraná NNZ69
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 029617187-84

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.192.414/0001-09
Nome: COSTA OESTESERVICOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data

Obs.: Esta Certidão engloba todosos estabelecimentos da empresae refere-se a débitos de
O natureza fribuiária e não tributária, bem como ao descumpsimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 04/07/2023 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internetwwwfazenda prgov.br



INNZEGerisão 347/04/2023, 14:27

MUNICÍPIO DE TOLEDO

ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS
(MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS)

1703812023 |aMUNICIP) NSTATADOSINPORTANTE:
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

tributário vencido relativo a empresa com a LocalizaçãoCertificamos que até a presente data não existe débito
descrita abaixo.

VALIDADE: 02/06/2023 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 5ZTJ4J20EMX24XZXEUS

RAZÃOSOCIAL: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJIGPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA
|

sesag0 07.192. 41470001-09 S0479791-00 Ses380
ENDEREÇO

ÍRUA NOSSA SENHORADO ROCIO, 1901, 1901 - S 115 Q 71 - Centro CEP: 85900180 Toledo - PR
ATIVIDADES

Coleta de resíduos não-perigosos, Serviços domésticos, Facção de peças do vestuário, exceto roupas intimas, Coleta de residuos
erigosos, Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos, Serviços de pintura de edifícios em geral, Obras de alvenaria,
'omércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas, Comércio atacadista de matérias-primas agricolas não especificadas.

interiormente, Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, Comércio atacudista de máquinas, aparelhos e
quipamentos para uso agropecuário; partes e peças, Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados
interiormente; partes « peças, Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestaduale
internacional, Carga e descarga, Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas, Serviços de
limentação para eventos e recepções- bufê, Serviços de engenharia, Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e
industriais não especificados anteriormente,sem operador, Fomecimento e gestão de recursos humanos para terceiros, Serviços
combinados para apoioaedifícios, exceto condomínios prediais, Limpeza em prédios e em domicílios, Atividades de limpeza não

ificadas anteriormente, Atividades paisagisticas, Preparação de documentos é serviços especializados de apoio administrativo
fão especificados anteriormente, Reparação e manutenção de computadores « de equipamentos periféricos, Lavanderias, Cultivo de

utros cereais não especificados anteriormente, Fabricação de óleosyogetais em bruto. exceto óleo de milho ]

Observações:
Certidão emitida gratuitamente pela internet em 03/04/2023.
Qualquer rasura invalidará esto documento.
Conferir autenticidade em www toledo pr.gov.br

<Q

equiplano toledo pr govbr:7474/esponalisimeeridas view Jogic?idCericao=Be2374



20/04/2028, 13:47 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  07.192.414/0001-09
Razão

sacia COSTA OESTE SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI

Endereço:—R NOSSA SENHORA DO ROCIO 1901 / CENTRO / TOLEDO / PR / 85900-
180

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGT:

Validade:16/04/2023 a 15/05/2023
dt

Certificação Número: 2023041600360123133546

Informação obtida em 20/04/2023 13:47:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hps:consula-cr caixa gov briconsultacripagesiconsulaEmpregadorjst nm



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COSTA OESTE SERVICOS LTDA (MATRIZ E 1218)
CNPJ: 07.192.414/0001-09
Certidão nº: 14072576/2823
Expedição: 04/04/2023//às 11:41:59
Validade: 01/10/2023/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que COSTA OESTE SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.192.414/0001-09, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/20
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão
a todos os
A aceitação desta cer
autenticidade no portal do Tribunal
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

esta a empresa em relação
us estabelecimentos, agências ou filiais.

idão condiciona ê cação de sua
trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

ais e jurídic.
anto às obrigações

necessários à identificação das pessoas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho qu

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou e
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente a oa

&

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



CARTORIO DISTRIBUIDOR DE TOLEDO TITULAR
Rua Almirante Barroso, nº 3202 - Centro CLENAR T. V. FORMIGHIERI

TOLEDOIPR - 85905-010

Certidão Negativa
Clenar T. V. Formighieri, Titular do Ofício do Distribuidor, Contador, Par-

tidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarcade Toledo, Estado do Paraná, na
forma da lei. CERTIFICO, atendendo a pedido porescrito da parte interessada, que
revendo os livros é arquivos de distribuição CÍVEL correspondente a Falência, Con-
cordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial sob minha guarda neste cartório, veri-
fiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

COSTA OESTE SERVICOS LTDA

CNPJ 07.192.414/0001-09, no período compreendido desde 09/06/1954, data de
instalação deste cartório, até a preSente data.

TOLEDO!PR, 11 de Abril de 2023, 16:54:18

CLENAR T. V, FORMIGHIERI

CAENAR TEREZINHA seno dera contosE cer
FORMIGHERLS6298296972 Coee

á
sa couros V

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: RS 59,81 + 2.17 por fis. adiciona!
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ANEXO II

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DEe HABILITAÇÃO

A empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
07.192.414/0001-09, sediada na Rua Nossa Senhora do Rocio, nº 1901, Centro,
Toledo, Paraná, DECLARA, para fins de participação no PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 28/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4º,
inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002

e Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

= E E 2VIVIANE TOLEDO—PR, 02 DE MAIO DE 202:

PATRICIA «Esses
KOTHE:059 ERES39893 0805hiBta rare

Assinatura digital 9
VIVIANE PATRICIA KOTHE

TLEDO «pa comomma: pe SANTA NELENA PR TTAPULNDIA- PR ApucaRaa: pr

Sera oa comecar adepto nentaneçito



PS TERCEIRIZECyp
= = ê ECOSTAOESTE ERTIFCADAISO

SERVIÇOS sacEcostaoesteserv.com.b)
, www.costagesteserv.

ANEXO HI

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023

e DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

A empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob onº
07.192.414/0001-09, sediada na Rua Nossa Senhora do Rocio, nº 1901, Centro,
Toledo, Paraná, DECLARA,sob as penas da Lei, e para os fins previstos noartigo
27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpreo disposto no inciso XXXIII do artigo
7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18

(dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de
16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 (quatorze) anos.

e A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante
a vigência do contrato, acarretará a sua rescisão.

eiAiiia TOLEDO — PR. 02 DE MAIO DE 2023.
VIVIANE pssfigaesePATRICIA ciesgmuninea

KOTHE;059 jimstmceniaa”
39893929 stittnaorem

Assinatura digital
VIVIANE PATRICIA KOTHE 4

uwnave uremage uunnoe uniao itigarono
SANTAMELENA PR TTAPULANDA- PR Apucarana: PR curas pm EsTOLEDO «pr



CERTIFICADA ISO
sacEcostagesteserv.corr

costagesteserv.cc
PN,COSTAOES E TERCEIRIZES»

ANEXO IV

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARAº LICITAR

A empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJsob o nº
07.192.414/0001-09, sediada na Rua Nossa Senhora do Rocio, nº 1901, Centro,

Toledo, Paraná, DECLARA, sobas penas da Lei, que não foi declarada inidônea
e não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

DECLARA também. que está obrigada a informar a Contratante os fatos
supervenientes impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência,
conforme determina o artigo 32º, $ 2º,da Lei 8.666/93.

e Porser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

se mao arro ss 2023.VIVIANE passantes TOLEDO—PR, 02 DE MAIO DE 2023.
RO GR ontegaO

PATRIGIA EKOTHE:059 Essenads ESur ns curas
39893929- Rifteuzom

Assinatura digital
3

VIVIANE PATRICIA KOTHE

toueDo «pr
vramane umanage
SANTANELENA- PR TAPUUgIA PR

umeoroe vamape
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Assinatura digital
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ANEXO VHI

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DEVISITA

A representante legal da empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 07.192.414/0001-09, Sra. VIVIANE PATRICIA
KOTHE, DECLARA, sob as penas da Lei, que renuncia à Visita Técnica aos
locais de execução do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento das condições
e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade poresse fato e informando que nãooutilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para com
a Contratante.

Porser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

VIVIANE Essspmes TOLEDO — PR, 02 DE MAIO DE 202
PATRICIAEs
KOTHE:059 Sapeanna

RElenso em semen
39893929 Ene:

Est

VIVIANE PATRICIA KOTHE
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ITEM12.5.4. - SUBITEM “B”

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023

DECLARA:

A empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sobo nº
07.192.414/0001-09, sediada na Rua Nossa Senhora do Rocio, nº 1901, Centro,
Toledo, Paraná, DECLARA que possuímos junto à empresa, pessoal treinado e
com registro de acordo com a legislação trabalhista vigente.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

AMnsfstenão TOLEDO — PR, 02 DE MAIO DE 2023.
ANDAR ObasOur

SERESTA OU Seca esIA,KOTHE:o5 sas9398939295am qAssinatura digital
VIVIANE PATRICIA KOTHE

vamo usoaDe umnane remar venage vmnaoe
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CERTIFICADA ISO
ostagesteserv.

costaoesteserv.
PNCOSTAOESTE

E Eos saviços
ITEM12.5.4. — SUBITEM “D”

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023

DECLARAÇÃO

A empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
07.192.414/0001-09, sediada na Rua Nossa Senhora do Rocio, nº 1901, Centro.
Toledo, Paraná, DECLARA, que dispõe no mínimo (um) veículo em condições
apropriadas para a coleta de resíduos.

Por ser à expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

VIVIANE--sgessemesesas—TOLEDO -PR,02 DE MAIO DE

PATRICIA
KOTHE:059 EEEssa39893929 -Ssfacreem

Assinatura digital
VIVIANE PATRICIA KOTHE

aaaRoecestas

TeuEDo «pr tonoaa. pe SANTA LEA pr
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado ca Indústria. Comércio e Send
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

ce

[Mame Emprezarar COSTA DESTE SERVICOS LTOA Prec?

| NIRE (Sede) CNPs | Data de Ato Constitutivo|Início de Atividade
| a1210460061 07192. 414/0001.09 28/01/2005 em01/2005

Endereço Completo
Rua NOSSA SENHORA DO ROCIO, Nº 1901, CENTRO - ToledoPR CEP Bss00-1800...PRESTACÃO DE SERVICOS DE LIMPEZA, CONSERVAGAO. DESINSETIZAÇÃO. DESRATIZACÃO, DESCUPINZACÃO, REMOCHO E
ESGOTAMENTO SANITÁRIO HIGIENENGAO EM MOVEIS COMERCIAIS, RESIDENCIAIS, INDUSTRIAIS, CONSONÍNIOS E ENTIDADES,
PRESTADÃO DE SERVICOS DE CAPINA MANUAL E MEGANZADA, VANAICÃO  JATDINAGEMEUNPEZA EM GERAL OE RUAS E
LOGRADOUROS PÚBLICOS, PODA DE AFVORES, ANUTENCÃO DE NEIO MO E CANTEIROS COLETA, TRANSPORTE É DESTINAÇÃO FINAL

DE RESÍDUOS URBANOS, COMERCIAIS. HOSPITALARES E RESIDENCIAIS PRESTAÇÃO DE SERVICOS DE FOTOCOFISTAS, ASCENSORISTA
COPEIRAS, MOTORISTAS, PORTEIROS, VGIAS, TELEFONISTAS, TELEMARKETING, SECRETARIAS, PAUENTELISTAS, AUMIIAA DE
ESCAITORIO, CONTÍNUOS, MONITORES, COZINHEIROS, DIGTADORES, GFFICE BOYS, RECEPCIONISTA, RECHENCIONSTAS
COZINHEIRAS, MERENDEIRASE DEMAIS SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL EM GERAL, SERVICOS DE MANUTENCAO
PREDIAL, WIRAULICA E ELETRICA, SERVIÇOS DE PINTOR, PEDREIRO, MARCENEIHO, ELETAICISTAS, MEDANICO, SEAVICOS DE
CALGETÉIRO, CARTEIRO, AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS, GARAGISTA, ENCARREGADO, SUPERVISOA, MONTORIA TRATORISTA
VARREDOR, COLETOR, SERVENTE, ZELADOR, SERVICOS DE LAVANDERIA, LEITURA, CORTE E RELIGAMENTO DE ENERGIA E AGUA
FORNECIMENTO E PREPARO DE ALIMENTOS, REFEICOES, LANCHES, PREBONDERANTEMENTE PANA PESSOAS FISICAS OU JURÍDICAS,

PUBLICAS OU PRIVADAS. TAIS EMPRESAS, RESTAURANTES, ORGÃOS PUBLICOS SERVICOS OE BUFFET COMERCIO DE BEBIDAS E
REFRIGERANTES E SUCOS E CONSTRUÇÃO CIVIL, SERVICOS DE RECRUTAMENTO, AGENCIAMENTO E LOCACRO DE RO DE GR
SERVICOS DE COSTURA E CONEECCAO DE UNEGRMES, COM VENDA LOCACÃO E COMODATO DOS MESMOS, SERVICOS DE.

| TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS E PASSAGEIROS ALMOXARIFE ANALISTA DE SISTEMAS ARQUIVISTA AUXILIAR DE ENFERMAGEM
BOMBEIRO MIDRAULICO BOMBEIRO CIVIL CAMAREIRA CONTROLADOR DE ACESSO CONTROLADOR DE CARGAE DESCARGA OPERADOR
DE AUDIO E VIDEO PISCINEIRO ENGENHEFO AMBIENTAL ENGENHEINO CIVIL ENGENHEIRO FLORESTAL GARICOU LIMPEZA EM PORTOS E
RENOPORTOS MANOGRISTA MOTORISTA MANUTENCAO DE CARGAS EM TERMINAIS AENOPOA TUARIOS OPERADOR DE MEPROGRAFIA
INSTRUTOR OE INFORMATICA TECNICO EM INFORMATICA OBERADOA DE EQUIPAMENTOS SERVICO DE CONTHOLE DE VETORES
RECEPCIONISTA BILNGUE RECEPCIONISTA EXECUTIVA SECRETARIA EXEGUTIVA SIBLIOTECARIO CONFÉITEHO ACOUGUEIRO

| CONTROLADOR DE ESTACIONAMENTO MOTOBOY LEITURISTA DE HDROMETROS E CONTADORES DE ENERGIA ELETRICA SERVICOS DEQu MONITORES E PROGRAMADORES DE INFORMATICA SERVICOS DE PROTECAO EM AEROPORTOS TRATADOR DE ANIMAIS
KA LUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LEITURISTA DE GAS AUXILIAR RURAL LAVADOFIES LAVADOR DE VEICULOS PASSADEINA
NENSAGEIRO INSTALACÃO E MANUTENCAO DE SISTEMAS DE RUMINACÃOESINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS COLOCACÃO É

AMARRAÇÃO DE CARGAS EM AERONAVES COMERCIO, INPORTAGÃO E EXPORTACÃO DE TORRES DE GERAÇÃO DE ENEHGIA EOLICA
SOLAR E MGRIDA PLACAS, PANEIS SOLARES E QUADROS DE COMANDO PARA GERAÇÃO DE ENENGIA ELETRICA, SEM COVO SUAS
PARTES E PECAS DE REPOSIEAO GESTAO DE TRATAMENTO E DISPOSIGÃO DE RESIDUOS NÃO PERIGOSOS ATERRO SANITARIO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, CONCESSOES, PRIVATIZAGÕES, FPF - PARCERIAS PUBLICAS PRIVADAS NAS AREAS DE SANEAMENTO,
ENERGIAS RENOVAVEIS, LUMANAÇÃO PUELIOA GESTÃO DE RESIDUOS, LIMPEZA URSANA BENEFICINVENTO RAMAZENAGEM E

COMERCIO DE CERERIS COMERCIO DE NSUOS, MAQUINASEIMPLEMENTOS AGAIGOLAS PEODUCÃO, BENEFICIAMENTO,
CERTIFICAÇÃO E COMERCIO DE SEMENTES PRODUÇÃO, CULTIVO E COMERCIO DE PRODUTOS AGHOPECUARIOS E CEREAIS INTRUSA

|EBErErcuenTo
De Ceres conveno De pio EE

Porte | Prazo de Dur| Capital Social |

AS 5.000.000,09 cinco milhões reis) | Derais Incoterm
Capital integralizado |

R$ 5.000.000,00 (nco mine reas) |

Dados do Sócio
Nome cercues Participação nocapital Especiedesócio Administrador Término do mandato
IRDB HOLDING SERVICOS 41,741.29740001-23 R$ 5.000.000,00 Soco N indetemnaso

[LTDA
Nome cprcus Panicipação nocapital Espécie de sócio Administrador Término do manósto
RAFAEL BOGO osaeiszses 5000 9 esmo OS inseierm náo

| REPRESENTANTE“ga
[Dados do Administrador 1
| Nome cer Término do mandato

1402



Govemo do Estado do Paraná
PD”  Secreiara de Estado da Indústia. Comércio e Seniços

Junta Comerial do Estado do Parana

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Corsicamos que a riormaçõos ati conta doa dcumentes arcumaçes
esta Juta Goma e são gentes a dadasua oxpeção

Nome Empresa: COSTA OESTE SERVICOS LTDA

Natureza daria: Socacaca Emprsára untana
RAFAEL BOGO TEA EIS ZTEES Tdeterminado o

Último Arquivamento T Situação
Data Número Atoteventos | ATA
amenos aeeontôotas 02 026 -ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA | Status

e ur
|

sensratus

Faia) nesta Unidado da Federação ou fora dela
Toa ao ums ssa sicomsaoEndmpiROSE SRS TE ne 3, MDA! NAMES iuGe:Eos eêuder capsse trccoamo
degne Compia
ROSSI SETESCANCIA CO o 483 JANDAIA Lora PAC estoEee sonata essssa senço EmprA ASESe ão, ENTRO,Sata, pace saoTente ums sesiccoõasdid CpoERRA AÊ DE SBAÇÃO GLEBA CALA SA, ANA FURAL Papos PA GecesEeesa RES nanaErtnço!ACNE,e 180, ENTRO Lages 6 c20-esr20Cotecus cessãoEndereço Completo
AVENISR AGFIEBUA PAES DE BARROS, he 1529. COMDE ALTA, Cusos 7, cep vensnate
7-MRE: sigo táçiare “EN: 01192 sra0ç0u +
Endereço Completa
RUM ERICO LUNARDELLI NE26 BARRA FUNDA, Apucarana PR, CEP ataosea
Re: os enesscr ssa srastaras

Endereço Completo
BON ENGENMEROS RESOUCAS, He 2142, RESOUCAS, Curto, PA. CEP: z3endo
Omar argeantas expsorssasenaneos
Endereço Completo
BODONAA LUI BERALOL Nº 6065,CONHUNTO HABITACIONAL JAMLE O tencia, PR CEP: ssgasrio

e Esta crio o sda atoatcament em 29032023 as 0 c0-28odo Best
Sa impar sua aus mid 1 WADE:mo empresapgcom esse MkbuaL

PRC2SISS2S929

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Seoreáro(a Gera!
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A=> COSTAOE STE centooa
viços Mn cstraestasaao
ANEXOIL

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DEe HABILITAÇÃO

A empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJsob o nº
07.192.414/0001-09, sediada na Rua Nossa Senhora do Rocio, nº 1901, Centro,
Toledo, Paraná, DECLARA, para fins de participação no PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 28/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os
requisitos dehabilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4º,
inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002.

e Porser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Amado span or “IVANE Es 2

DE
À E 2023VIVIANE: gm TOLEDO—PR, 02 DE MAIO DE 2023EENPATRIGIA dismristatiKOTHE;059 ERES39893 020145nenem A

Assinatura digital U
VIVIANE PATRICIA KOTHE

uma vnaDe umgae umcae
ros pr LoNorma: pr rAPUUANiA: pa aucama: p
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TERCEIRIZEPN,COSTAOESTE EnaS sacEcostavestes
! oSERVIÇOS .costaoesteserv

ANEXO TIE

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

A empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
07.192.414/0001-09, sediada na Rua Nossa Senhora do Rocio, nº 1901, Centro,
Toledo, Paraná, DECLARA, sobas penasda Lei, e paraos fins previstosnoartigo
27, inciso V, da Leinº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo
7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18
(dezoito) anos executandotrabalho notumo, insalubre ou perigoso, ou menores de
16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na condiçãode aprendiz,apartir de 14 (quatorze) anos.

o A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante
a vigência do contrato, acarretará a sua rescisão

sure soprompasame TOLEDO —PR, 02 DE MAIO DE 2023VIVIANE
PATRICIA
KOTHE:aaa39893929 Eilbinzoscu aAssinatura digital E

VIVIANE PATRICIA KOTHE

une vianage vupane
SANTAHELONA- PR TTAPUUOA- PR apucARanA: Pr
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TERCEIRIZES»PNCOSTAOESTE Eeste:
costaoesteserv

ANEXO IV

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARAº LICITAR

A empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
07.192.414/0001-09, sediada na Rua Nossa Senhora do Rocio, nº 1901, Centro,
Toledo, Paraná, DECLARA, sobas penasda Lei, que não foi declarada inidônca
e não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

DECLARA também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos
supervenientes impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência,
conforme determina o artigo 32º, $ 2º, da Lei 8.666/93

o Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

VIVIANEEsESEes nas TOLEDO — PR, 02 DE MAIO DE 2023
PATRICIA «america

KOTHE:059 fisaferaaa:
39893929: Eztna,

Assinatura digital
VIVIANE PATRICIA KOTHE 1Q.1
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ANEXO VIII

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023

e DECLARAÇÃO FORMALDE DISPENSA DEVISITA

A representante legal da empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 07.192.414/0001-09, Sra. VIVIANE PATRICIA
KOTHE, DECLARA, sob as penas da Lei, que renuncia à Visita Técnica aos
locais de execução do objeto licitadoe, que tem pleno conhecimento das condições
e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para com
a Contratante.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

VIVIANE TOLEDO — PR,02 DE MAIO DE 2023.
PATRICIA

KOTHE:059 RE
39893929 EBkarum

Assinaturadigital g
VIVIANE PATRICIA KOTHE
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W E TERCEIRIZES»COSTAÕES E CERTIFICADA ISO 9001

s sacQcostaoesteserv.com.brseRvIGOS www costaoesteservc
ITEM12.5.4. - SUBITEM “B”

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023

DECLARAÇÃO

|

A empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
07.192.414/0001-09, sediada na Rua Nossa Senhora do Rocio, nº 1901, Centro,
Toledo, Paraná, DECLARA que possuímos junto à empresa, pessoal treinado e

com registro de acordo com a legislação trabalhista vigente,

Por sera expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

TOLEDO — PR, 02 DE MAIO DE 2023.

Assinatura digital
VIVIANE PATRICIA KOTHE
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W TERCEIRIZES»COSTACESTE CERTIFICADA ISO 8001

= saclBcostaoesteserv.com.brSER IS Ds www costagesteserv corr

ITEM 12.5.4. - SUBITEM “D”

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023

DECLARAÇÃO

A empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob onº
07.192.414/0001-09, sediada na Rua Nossa Senhora do Rocio, nº 1901, Centro,
Toledo, Paraná, DECLARA, que dispõe no mínimo (um) veículo em condições
apropriadas a a coleta de resíduos.

Porser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

VIVIANE: TOLEDO — PR, 02 DE MAIO DE 2023.
PATRICIA EnioKOTHE:OsgEee39893929: *ibnznaros 5

Assinatura digital
VIVIANE PATRICIA KOTHE
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costaoeste:
costaoesteserv.

PRCOSTAOESTE|mssê
Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023

DECLARAÇ 'ÃO DE CUMPRIM! 'O DOS REQUISITOS DEe HABILITAÇÃO

A empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sobo nº
07.192.414/0001-09, sediada na Rua Nossa Senhora do Rocio, nº 1901, Centro,
Toledo, Paraná, DECLARA, para fins de participação no PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 28/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4º,
inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002.

e Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

VIVIANE TOLEDO — PR, 02 DE MAIO DE 2023

PATRICIA
KOTHE:poor398939201 fesvar

Assinatura digital
VIVIANE PATRICIA KOTHE
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ANEXO HI

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

A empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
07.192.414/0001-09, sediada na Rua Nossa Senhora do Rocio, nº 1901, Centro,
Toledo, Paraná, DECLARA, sobas penas da Lei, e para os fins previstos no artigo
27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpreo disposto no inciso XXXIII doartigo
7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18
(dezoito) anos executando trabalho notumo, insalubre ou perigoso, ou menores de
16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 (quatorze) anos

e A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante
a vigência do contrato, acarretará a sua rescisão.

TOLEDO - PR, 02 DE MAIO DE 2023.
VIVIANE== assis:feePATRICIA «Fgensencenio

ROO ERRA GunEna
KOTHE:059 sspssensasens
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Assinatura digital
VIVIANE PATRICIA KOTHE
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e COSTAOESTE CERs
ANEXO IV

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃOELETRÔNICO Nº 28/2023

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARAº LICITAR

A empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
07.192.414/0001-09, sediada na Rua Nossa Senhora do Rocio, nº 1901, Centro,
Toledo, Paraná, DECLARA, sob as penasda Lei, que nãofoi declarada inidônea
e não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

DECLARA também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos
supervenientes impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência,
conforme determina o artigo 32º, 8 2º, daLei 8.666/93.

e Porser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

VIVIANE Binsnemenaraea TOLEDO — PR, 02 DE MAIO DE 2023.

PATRICIA «istáfga nto er
KOTHE:059 asARE po sor es eme
39893920 -Ritenace

Assinatura digital
VIVIANE PATRICIA KOTHE
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Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

SERVIÇOS
ANEXO VII

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023

nNnz84

TERCEIRIZES»
CERTIFICADA ISO 9

ostanesteserv.sa
www.costaoesteserv.

o DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSADE VISITA

A representante legal da empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 07.192.414/0001-09, Sra. VIVIANE PATRICIA
KOTHE, DECLARA, sob as penas da Lei, que renuncia à Visita Técnica aos
locais de execução do objeto licitadoe, que tem pleno conhecimento das condições
e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para com
a Contratante.

VIVIANES
PATRICIA
KOTHE:059
39893929

Assinatura digital

Assado optar po rasppavor tessatoRGE nes gas GuSande OU Sacra caBicuda 3 ba 266BFT CREA? Unstac
EXT ROTIE CassanoAde 3255 caso diemRR 2 o asa0 ente
PRSEPOE Rae Veio 1215

VIVIANE PATRICIA KOTHE
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Por ser à expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

TOLEDO — PR, 02 DE MAIO DE 2023.
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ITEM12.5.4. - SUBITEM “B”

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº28/2023

DECLARAÇÃOe

A empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob onº
07.192.414/0001-09, sediada na Rua Nossa Senhora do Rocio, nº 1901, Centro,
Toledo, Paraná, DECLARA que possuímos junto à empresa, pessoal treinado e
com registro de acordo com a legislação trabalhista vigente.

Por ser à expressão da verdade, firmamosa presente declaração

ARAerreare TOLEDO — PR,02 DE MAIO DE 2023,

Assinatura aiii
VIVIANE PATRICIA KOTHE
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costaoesteserv

ITEM12.5.4. - SUBITEM “D”

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023

3

DECLARAÇÃOe +

A empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
07.192.414/0001-09, sediada na Rua Nossa Senhora do Rocio, nº 1901, Centro,
Toledo, Paraná, DECLARA, quedispõe no mínimo (um) veículo em condições
apropriadas para a coleta de resíduos.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração

VIVIANE TOLEDO — PR, 02 DE MAIO DE 2023.
PATRICIA Essttedcs
KOTHE BROee39893929: ESenmare

Assinatura digital
VIVIANE PATRICIA KOTHE
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Ao Município de Três Barras do Paraná PR

COSTAOESTE
SERVIÇOS

Ref. Pregão Eletrônico 28/2023

ANEXO
PROPOSTA COMERCIAL

TERCEIRIZES»
CERTIFICADA ISO 081

sacfcostavesteserv com.br
costaoesteserv com br

mm DEcaçioDOSERVçO
E are [umoaoe|vaionummário|vavonciona

Prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos sóidos não
4 |recktóveis e orgânicos produzidos no âmbito do Município de Três Barras| 1.140,00|TON. |R$ esasjas 25603660

o Paraná.Es NS 7semsego

Valor Mensal do LOTE: R$ 6200345 [sessenta e três mile três reais e cinco centavos

Valor Global do LOTE: R$ 756.036,60 [setecentosecinquenta e seis mile tintaesei reaisesessenta centavos

[E IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE

RAZÃO SOCIAL: Costa Oeste Serviços Ltda
CNPJ: 07,192,414/0001-09
ENDEREÇO: Rua Nossa Senhora do Rotio,nº 1901, centro - Toledo/PR.

Conta; 32.258.xBANCO: Banco da Brasi
EMAIL: comercalcosta

AGÊNCIA: 402.9
eseru com br

INCRIÇÃO ESTADUAL: 50479791.00
TELEFONE: (85) 3055-3644

[B.conoições cenais

3

requisitos de hat

23, A proposta terá validade de 60 (sessenta) las, a patr ca data de abertura do pregão.

Especificação completa do serviço oferecido com informações técnicas que possibilitem à sua completa avaliação;

J
A proponente declara conhecer os termos do Instrumento Canvocatéria que rege a presente Iitação, bem como deciara que cumare plenamente os

tação da citação

3.4.O preço proposto acima contempla todas às despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxis.

Viviana Patrícia Kothe
cor: 059.398.939.29
Representante Legal

tc), cotados separados e incidentes sobreofornecimento, inclusos todos oscustos e demais despesas e encargos inerentes,

Toledo/PR, 03 de Maio de 20 /
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A abaixo identificada e qualificada:

IRDB HOLDING SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/ME nº 41.741.297/0001-23, registradana Junta Comercial
do Estado do Paraná sob NIREnº 41209874001 em 28/04/2021, com sede
e domicilio na Rua Rio Branco, 1885, sala 05, centro, Medianeira-Pr., CEP
85884-000, neste ato representada por seu sócio administrador RAFAEL
BOGO, brasileiro, nascido aos 14/06/1982, casado pelo regime de
separação total de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua
Perugia, 520, Anexo Residencial Treviso Q24 LOS, FAG, em Cascavel.
Paraná, CEP 85808-466, portador do RG n. 6.850.499-6 / SSP-PR e CPF
n.034,619.219-63

Única sócia da Sociedade Empresária Limitada denominada COSTA
OESTE SERVIÇOS LTDA,pessoa jurídica de direito privado com sede e
foro na Rua Nossa Senhora do Rocio, 1901, Centro, em Toledo-Paraná,
CEP 85900-180, inscrita no CNPJ nº 07.192.414/0001-09, registrada na
Junta Comercial do Paraná sob nº 41600111567 em 20/03/2014 e última
alteração contratual registrada sob nº 4121046061 em 28/12/2021,
resolve alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DE FILIAL: Fica alterado o
endereço da seguinte filial nº 02, inscrita no CNPJ/ME sob nº 07.192.414/0003-70 e
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 419.0144366-6, por despacho
de sessão em 11/08/2016, que passa a ter sua sede na Rua Argentina, nº 590, Bairro
Centro, em Santa Helena-PR, CEP 85.892-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DE FILIAL: Ficaalterado o
endereçoda filial nº 05, inscrita no CNPJIME sob nº 07.192.414/0007-02 e registrada na
Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 419.0144369-1, por despacho de sessão em
11/08/2016, que passa a ter sua sede na Rua Engenheiro Rebouças,nº 2142, Bairro
Rebouças, em Curitiba-PR, CEP 80.230-040.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ABERTURA DE FILIAL: Fica constituída uma filial,
localizada na Rua Candido Ramos, nº 750, Bairro Centro, em Lages-SC, CEP 88.501-200.
A filial terá o mesmo objeto social da matriz, e irá iniciar suas atividades em 17/10/2022.

CLÁUSULA QUARTA - DA ABERTURA DE FILIAL: Fica constituída uma filial, localizada
na Rodovia Luiz Beraldi, nº 9955, Conjunto Habitacional Jamile Dequech, em Londrina-PR,
CEP 86.044-770.Afilial terá o mesmo objeto social da matriz,eirá iniciar suasatividades
em 17/10/2022.

CLÁUSULA QUINTA — DA ABERTURA DE FILIAL: Fica constituida uma filial, localizada
na Avenida Agricola Pães de Barros,nº 1523, Bairro Cidade Alta, Município de Cuiabá/MT,
CEP 78.030-210. A filial terá o mesmoobjeto social da matriz, e irá iniciar suasatividade:
em 17/10/2022.

CLÁUSULA SEXTA — DA ABERTURA DE FILIAL: Fica constituida uma filial, localizada
na Área Rural — Gleba Cauaxi ll, Fazenda Vale da Benção, s/n, Área Rural de Paragominas,

9 SL
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em Paragominas-PA, CEP 68.630-899.

A
filial terá o mesmo objeto social da matriz,eirá

iniciar suas atividades em 17/10/2022.

CLÁUSULA SÉTIMA — DO AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL: O capital social totalmente
subscrito e integralizado em moeda nacional, no valor de R$ 1.800.000,00 (um milhão e
oitocentos mil reais), dividido em 1.800.000 (um milhão e oitocentas mil), fica elevado para
R$ 5.000.000,00 (cinco milhõesde reais), dividido em 5.000.000 (cinco milhões) quotas. O
aumento de capital, totalmente subscrito e integralizado neste ato pela sócia, novalor de
R$3.200.000,00 (três milhõese duzentos mil reais), divididos em 3.200.000(três milhões e
duzentas mil) quotas, novalor nominal de R$ 1,00 (um real) é realizado através da conta
Lucros Acumulados, devidamente registrado nos livros contábeis.

CLÁUSULA OITAVA - CAPITAL SOCIAL: O capital social no valor de R$ 5.000.000,00
(cinco milhões de reais), dividido em 5.000.000 (cinco milhões) quotas, no valor de R$ 1,00
(um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, está assim distribuído entre os
sócios:

Nome E] (%) | Cotas Valor R$
IRDB Holding Serviços Ltda 100,00% 5.000.000|R$ 5.000.000,00
Total 100,00% 5.000.000 | R$ 5.000.000,00 |

CLÁUSULA NONA- Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não
colidem com as disposições do presente instrumento
CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista das modificações ora
ajustadas, consolida-se o contrato social, que passaa ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA

CNPJ/ME: 07.192.414/0001-09

A abaixo identificada e qualificada:

IRDB HOLDING SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/ME nº 41.741.297/0001-23, registrada na Junta
Comercial do Estado do Paraná sob NIRE nº 41209874001 em
28/04/2021, com sede e domicílio na Rua Rio Branco, 1885, sala 05,
centro, Medianeira-Pr.. CEP 85884-000, neste ato representada por
seu sócio administrador RAFAEL BOGO, brasileiro, nascido aos
14/06/1982, casado pelo regime de separação total de bens,
empresário, residente e domiciliado na Rua Perugia, 520, Anexo
Residencial Treviso Q24 LO8, FAG, em Cascavel-Paraná, CEP
85808-466, portador do RG n. 6.850.499-6 / SSP-PR e CPF n.
034.619.219-63.

Única sócia da Sociedade Empresária Limitada denominada COSTA
OESTE SERVIÇOS LTDA,pessoa jurídica de direito privado com
sede e foro na Rua Nossa Senhora do Rocio, 1901, Centro, em
Toledo-Paraná, CEP 85900-180, inscrita no CNPJ nn
07.192.414/0001-09, resolve, em comum acordo, constituir uma

A +
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sociedade limitada, mediante as condiçõese cláusulas seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A empresa
gira sob o nome empresarial de COSTA OESTE SERVIÇOS LTDAe tem sede e domicílio
na RuaNossa Senhora do Rocio, 1901, Centro, em Toledo-Paraná, CEP 85900-180.

CLÁUSULA SEGUNDA- FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outras dependências, no país ou no exterior,
mediante alteração contratual assinada por todosos sócios.

Parágrafo Primeiro: A empresa possui a filial n. 01, na Rodovia Celso Garcia Cid, 483,
Jardim Sabará, em Londrina-Paraná, CEP 86066-230, exerce a atividade de: Prestação de
serviços de limpeza e conservação em imóveis comerciais, residenciais, industriais,
condominios e entidades; Serviços de recrutamento, agenciamento e locação de mão de
obraeiniciou suas atividades no dia 01/07/2016, NIRE 41901442376, em 08/07/2016,
CNPJ n. 07.192.414/0002-90.

Parágrafo Segundo: A empresa possui a filial n. 02, na Rua Argentina, nº 590, Bairro
Centro, em Santa Helena-PR, CEP 85.892-000, exerce a atividade de: Prestação de
serviços de limpeza e conservação em imóveis comerciais, residenciais, industriais,
condomínios e entidades; Serviços de recrutamento, agenciamento e locação de mão de
obraeiniciou suas atividades no dia 01/08/2016, NIRE 41901443666, em 11/08/2016,
CNPJ n. 07.192.414/0003-70.

Parágrafo Terceiro: A empresa possui a filial n. 03, na Rua Américo Lunardelli, 36, Bairro
Barra Funda, em Apucarana - PR, CEP 86800-540, exerce a atividade de: Prestação de
serviços de limpeza e conservação em imóveis comerciais, residenciais, industriais,
condomíniose entidades; Serviços de recrutamento, agenciamento e locação de mão de
obra; Prestação de serviços de capina manual e mecanizada, varrição, jardinagem e
limpeza em geral de ruase logradouros públicos, poda de árvores, manutenção de meio fio
e canteiros, coleta, transporte e destinação final de resíduos urbanos, comerciais e
residenciais e iniciou suas atividades no dia 01/08/2016, NIRE 41901443674, em
11/08/2016, CNPJ n. 07.192.414/0004-51.

Parágrafo Quarto: A empresa possui a filial n. 04, na Avenida das Torres, 720, Jardim
Mathes, em Itaipulândia-Paraná, CEP 85880-000, exerce a atividade de: Prestação de
serviços de limpeza e conservação em imóveis comerciais, residenciais, industriais,
condomínios e entidades; Serviços de recrutamento, agenciamentoelocação de mão de
obra e iniciou suas atividades no dia 01/08/2016, NIRE 41901443682, em 11/08/2016,
CNPJn. 07.192.414/0005-32.

Parágrafo Quinto: A empresa possuia filial n. 05, na Rua Engenheiro Rebouças, nº 2142,
Bairro Rebouças, em Curitiba-PR, CEP 80.230-040, exerce a atividade de: fornecimento e
gestão de recursos humanos para terceiros; serviços combinados para apoio a edifícios,
exceto condomínios prediais; atividades de limpeza não especificadas anteriormente e
iniciou suas atividades no dia 01/08/2016, NIRE 41901443691, em 11/08/2016, CNPJ n.
07.192.414/0007-02

Parágrafo Sexto: A empresa possuia filial n. 06, na Rua Candido Ramos, nº 750, Bairro
Centro, em Lages-SC, CEP 88.501-200, com o mesmo objeto social da matriz. Iniciou suas

A
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atividades em 17/10/2022.

Parágrafo Sétimo: A empresa possui a filial n. 07. na Rodovia Luiz Beraldi, nº 9955,
Conjunto Habitacional Jamile Dequech, em Londrina-PR, CEP 86.044-770, com o mesmo
objeto social da matriz. Iniciou suas atividades em 17/10/2022.

Parágrafo Oitavo: A empresa possui a filial n. 08, na Avenida Agrícola Pães de Barros, nº
1523, Bairro Cidade Alta, Município de Cuiabá/MT, CEP 78.030-210, com o mesmo objeto
social da matriz. Iniciou suas atividades em 17/10/2022

Parágrafo Nono: A empresa possui a filial n. 09, na Área Rural — Gleba Cauaxi ll, Fazenda
Vale da Benção, sin, Área Rural de Paragominas, em Paragominas-PA, CEP 68.630-899
com o mesmo objeto social da matriz. Iniciou suas atividades em 17/10/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO: O
prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, iniciando suas atividades a
partir do dia 27/01/2005

CLÁUSULA QUARTA — DO OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração
do ramo de Prestação de serviços de limpeza, conservação, desinsetização, desratização.
descupinzação, remoção e esgotamento sanitário, higienização em imóveis comerciais,
residenciais, industriais, condomíniose entidades, prestação de serviços de capina manual
e mecanizada, varrição, jardinagem e limpeza em geral de ruas e logradouros públicos,
poda de árvores, manutenção de meio fio e canteiros, coleta, transporte e destinação final
de resíduos urbanos, comerciais, hospitalares e residenciais, Prestação de serviços de
fotocopistas, ascensorista, copeiras, motoristas, porteiros, vigias, telefonistas,
telemarketing. secretárias, palientelistas, auxiliar de escritório, contínuos, monitores,
cozinheiros, digitadores, office-boys. recepcionista, recreacionistas, cozinheiras,
merendeiras e demais serviços de apoio administrativo e operacional em geral, serviços de
manutenção predial, hidráulica e elétrica, serviços de pintor, pedreiro, marceneiro,
eletricistas, mecânico, serviços de calceteiro, carteiro, auxiliar de serviços gerais, garagista,
encarregado, supervisor, monitoria, tratorista, varredor. coletor, servente, zelador, serviços
de lavanderia, leitura, corte e religamento de energia e água; fornecimento e preparo de
alimentos, refeições, lanches, preponderantemente para pessoas físicas ou jurídicas,
públicas ou privadas, tais como: empresas, restaurantes, órgãos públicos; serviços de
“BUFFET”: comércio de bebidase refrigerantes e sucos e Construção Civil, Serviços de
recrutamento, agenciamentoelocação de mão de obra, Serviços de Costura e confecção
de uniformes, com venda, locação e comodato dos mesmos, Serviços de Transporte
Rodoviário de Cargas e Passageiros; Almoxarife; Analista de Sistemas; Arquivista; Auxiliar
de enfermagem; Bombeiro Hidráulico; Bombeiro Civil; Camareira; Controlador de Acesso;
Controlador de Carga e Descarga; Operador de Áudio e Video; Piscineiro; Engenheiro
Ambiental; Engenheiro Civil: Engenheiro Florestal; Garçom; Limpeza em Portos e
Aeroportos; Manobrista; Motorista; Manutenção de Cargas em terminais aeroportuários;
Operador de Reprografia; Instrutor de Informática; Técnico em informática; Operador de
Equipamentos; Serviço de controle de vetores; Recepcionista Bilíngue; Recepcionista
Executiva: Secretária Executiva; Bibliotecário; Confeiteiro; Açougueiro; Controlador de
Estacionamento; Moto-boy; Leiturista de hidrômetros e contadores de energia elétrica
Serviçosde alimentação; Monitores e programadoresde informática; Serviços de proteção
em aeroportos; Tratador de animais; Aluguel de máquinase equipamentos; Leiturista de
gás; Auxiliar Rural; Lavadores; Lavador de veículos; Passadeira; Mensageiro; Instalação
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Manutenção de sistemas de iluminação e sinalização em vias públicas; Colocação e
amarração de cargas em aeronaves; Comércio, importação e exportação de torres de
geração de energia eólica, solar e híbrida; placas, painéis solares e quadros de comando
para geração de energia elétrica, bem comosuaspartes e peças de reposição; Gestão de
Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos — Aterro Sanitário. Prestação de
serviços, Concessões, Privatizações, PPP — Parcerias Publicas Privadas nas áreas de
saneamento, energias renováveis, iluminação pública, gestão de resíduos, limpeza urbana
Beneficiamento, Armazenagem e Comércio de Cereais; Comércio de Insumos, Máquinas
e Implementos Agrícolas; Produção, Beneficiamento, Certificação e Comércio de
Sementes; Produção, Cultivo e Comércio de Produtos Agropecuários e Cereais; intrusão e
beneficiamento de cereais com venda de farelo e óleo.

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social novalor de R$5.000.000,00
(cinco milhões de reais), dividido em 5.000.000 (cinco milhões) quotas, no valor de R$ 1,00
(um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, está assim distribuído entre os
sócios:

[Nome (h)|Cotas | ValorRS
!IRDB Holding Serviços Ltda 100,00%|5.000.000|R$ 5.000.000,00

| Total 100,00%|5.000.000|R$ 5.000.000,00

Parágrafo Único: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SEXTA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e somente poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros estranhos à
sociedade, com o consentimento expresso unânime dos sócios remanescentes.

Parágrafo Primeiro: Aos sócios fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o
direito de preferência para a aquisição das quotas postas à venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente

Parágrafo Segundo: O sócio que pretender ceder ou transferir todas ou parte de suas
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas
postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou
renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer dentro de 60 (sessenta) dias,
contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se
todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na
proporção das quotas que então possuírem.

Parágrafo Terceiro: Vencido o prazo da oferta de venda sem que o alienante tenha
alienado suas quotas para os demais sócios da sociedade, a sociedade poderá adquirir tal
participação conforme avaliação mediante balanço especial levantado para tal fim, no dia
da cessão de quotas, com base nos princípios contábeis geralmente aceitos e mediante
avaliaçãoavalor de mercado de bens pertencentes à sociedade, excluída qualquer outra
forma de avaliação patrimonial.

Parágrafo Quarto: Após a apuração dos haveres de quetrata o parágrafo anterior, o
pagamento ao alienante será realizado em 05 (cinco) parcelas, anuais, vencível a primeira
30 (trinta) dias após o registro e arquivamento da alteração de contrato social perante

áJ qUV
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Registro Público de Empresas Mercantis a cargo da Junta Comercial é as demais sucessiva
e anualmente, corrigidas monetariamente pelo INPC (IBGE), ou outro Índice que vier a
substituí-lo, até a data do efetivo pagamento, e acrescidas de juros de 1% ao mês.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO: A sociedade é administrada pelo
administrador não sócio RAFAEL BOGO, já qualificado anteriormente, o qual competirá
individualmentea prática de todos osatos de gestão e administração, com os poderes e
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem comopraticar todos os demais
atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da
sociedade.

Parágrafo Primeiro: É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao
interesse social.

Parágrafo Segundo: O administrador poderá representar a sociedade, atuando
isoladamente, para onerar, alienar ou adquirir qualquer bem imóvel, bem como contrair
empréstimos e financiamentos perante instituições financeiras, exclusivamente em
benefício da sociedade, vedado prestar garantias, fianças ou aval em favor de terceiros ou
em atividades estranhas aointeresse social.

Parágrafo Terceiro: No caso de falecimento ou impedimento legal, interdição,
incapacidade jurídica absoluta, temporária ou permanente do administrador não sócio
RAFAEL BOGO, a administração da empresa será exercida pelos administradores não
sócios DANIEL BOGO, brasileiro, nascido aos 02/03/1992, solteiro, convivente em união
estável pelo regime de separação de bens, advogado, residente e domiciliado na Rua
Presidente Castelo Branco, 678, Bairro Condá, em Medianeira-Paraná, CEP 85884-000,
portador do RG n. 8.871.774-0/ SSP-PR e CPF n. 073.060.769-06; ou ISRAEL BOGO,
brasileiro, nascido em 07/09/1980, casado pelo regime de Separação Total de Bens,
advogado, residente e domiciliado na Rua Guarani, nº 2797, Jardim La Salle, CEP 85.902-
030, em Toledo/PR, portador da cédula de identidade RG nº 6.537.099-9 SSP/PR e inscrito
no CPF/ME sob nº 030.848.859-82, atuando isoladamente, com os mesmos poderes do
administrador substituído, que mediante o evento, em seu nome assinará o respectivo
termoe posse.

Parágrafo Quarto; Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em
nome dasociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de
mandato especificar os atos e operações a serem praticados e o prazo de duração, exceto
mandato judicial, que poderá ser por prazo indeterminado.

Parágrafo Quinto: As procurações anteriormente outorgadas pela sociedade
permanecerão vigentes e convalidadas.

Parágrafo Sexto: Os administradores ficam dispensados de prestar caução

CLÁUSULA OITAVA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O administrador
declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da
sociedade, porlei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acessoa cargos públicos;
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ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra asrelações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA NONA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social,

em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração,
procedendoà elaboração do inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações
contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as
Normas Brasileiras de Contabilidade, participando o sócio dos lucros ou perdas apurados,
na mesma proporção ou não das quotas de capital que possui na sociedade.

Parágrafo único- A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores há um ano,e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias,
poderá ser distribuído mensalmente ao sócio, a título de antecipação de lucros,
proporcionalmente ou não às quotas de capital. Nesse caso será observada a reposição
dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da
Lei n.º 10.406/2002

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS: Nos quatro meses seguintes ao
término do exercício social, poderá ser convocada Reunião de Sócios pelos
administradores, para aprovação das contas do exercício anterior. Os sócios e seus
controladores serão comunicados com 30 (trinta) dias de antecedência de sua realização
mediante a expedição de carta convocatória ou por outro meio eletrônico com identificação
do recebimento, que indicará o local, data, hora e a ordem do dia da assembleia.

Parágrafo primeiro: Ficará dispensável qualquer convocação e reunião, bem como
disponibilização prévia dos demonstrativos contábeis, se todos os sócios decidirem por
escrito sobre a matéria objeto dela, conforme disposto no 83º do Art. 1.072 da Lei nº
10.406/2002

Parágrafo segundo: A reunião de sócios, se realizada, ocorrerá no horário designado para
a primeira convocação desde que presentes todos os sócios que representem o capital
social, ou trinta minutos após o horário designado para a primeira convocação a reunião
será instalada em segunda convocação com qualquer número de sócios e controladores
presentes.

Parágrafo terceiro: Compete à Reunião de Sócios: a) eleição dos administradores não
sócios; b) aprovaçãodo balançode resultado que será apresentado pelos administradores;
c) fixar a remuneração dos administradores e; d) assuntos gerais de interesse da
sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GRAVAME SOBRE QUOTAS: É vedada a constituição,
pelos sócios, de qualquer gravame sobre suasquotas.

Parágrafo Único: Asquotas sociais são impenhoráveis. Na ocorrência de decisão judicial
em sentido contrário:

a) Possuindo um único sócio, a sociedade poderá adquirir suas quotas e mantê-las em
quotas em tesouraria;

b) Possuindo a pluralidade de sócios, a sociedade poderá, pelos demais sócios em

|
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deliberação, excluir o sócio ou adquirir suas quotasa valor patrimonial contábil, com
pagamento em parcelas anuais no prazo de10 (dez) anos, vencível a primeira parcela
30(trinta) dias após o trânsito em julgado da decisão judicial que determinar a penhora
das quotas sociais e as demais sucessivamente sempre em parcelas anuais,
corrigidas monetariamente pelo INPC (IBGE), ou outro índice que vier a substituí-lo,
até a data do efetivo pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO SÓCIO DISSIDENTE: O sócio que não concordar
comas decisões deliberadas pela maioria absoluta do capital social, não poderá arguir a
dissolução da sociedade, mesmo que parcialmente, cabendo-lhe entre continuar na
sociedade ou receber seus haveresna forma convencionada a seguir:

Parágrafo Primeiro: Os haveres e pagamentos do sócio dissidente serão apurados e
realizados conforme previsto respectivamente nos Parágrafos Terceiro e Quarto da
Cláusula Sexta do presente instrumento.

Parágrafo Segundo: Por critério da unanimidade dos sócios os haveres apurados poderão
ser quitados mediante a entrega de bens da sociedade.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA EXCLUSÃO DE SÓCIOS: Quando os sócios, que
representem a maloria absoluta do capital social, entenderem que, um ou mais sócios,
estão pondo em risco a continuidade da empresa em virtude de seus atos, poderão excluí-
o(s) da sociedade, devendo, para tal fim, convocar reunião de quotistas para deliberar
sobre tal questão. O acusado deverá ser previamente intimado, facultando-lheodireito de
defesa, nos termos do artigo 1.085 do Código Civil.

Parágrafo Primeiro: Os haveres do sócio excluído serão apurados mediante balanço
especial levantado para tal fim, no dia da retirada do sócio, com base nos princípios
contábeis geralmente aceitos e mediante avaliação dosbens a valor patrimonial

Parágrafo Segundo: O pagamento ao sócio excluído será realizado em 10 (dez) parcelas,
anuais, vencível a primeira 30 (trinta) dias após o ato da exclusão e as demais sucessiva e
anualmente.

Parágrafo Terceiro: Por critério exclusivo dos sócios remanescentes, os haveresdo sócio
excluído poderão ser pagos através da transferência de bens da sociedade

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FALECIMENTO DE SÓCIO OU ADMINISTRADOR:
O falecimento do administrador ou de sócio não dissolverá necessariamente a sociedade,
ficandoos herdeiros do “de cujus” sub-rogados nos seus direitos e obrigações, podendo
nela fazerem-se representar enquanto indiviso o quinhão respectivo pelo inventariante do
espólio do sócio falecido. Após, concluído o inventário e a partilha, os herdeiros poderão
ser admitidos como sócios a critério dos sócios remanescentes.

Parágrafo primeiro: Caso os herdeiros do sócio falecido não sejam admitidos na
sociedade, seus haveres serão apurados mediante Demonstrações Financeiras Especiais
queserão levantadas dentro de 90 (noventa) dias a contar da data do evento, salvo se da fdata das últimas Demonstrações Financeiras apresentadas não houver decorrido mais de
90 (noventa) dias, com base nos princípios contábeis geralmente aceitos e mediante
avaliação a valor de mercado de bens pertencentes à sociedade, excluída qualquer outra
formade avaliaçãopatrimonial.

à 19
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Parágrafo segundo: O pagamento das quotas do sócio falecido será realizado na forma
prevista no Parágrafo Quarto da Cláusula Sexta do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA —- DO PRÓ-LABORE: Os sócios poderão, de comum
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore”, observadas as disposições
regulamentares pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INCOMUNICABILIDADE DE QUOTAS: Os sócios
estipulam que em caso de processo sucessório, salvo termo de ajuste particular expresso,
as quotas, bem comoosdireitos que estas representam, inclusive osfrutos futuros ficam
gravados comacláusula de INCOMUNICABILIDADE de acordo com legislação vigente.
Assim na distribuição de dividendos, lucros ou bonificações, não se comunicam com o
patrimônio do cônjuge ou companheiro(a) independentemente do regime de bens vigente,
fazendo parte do patrimônio particular e reservado única e exclusivamente ao sócio,
tornando tais efeitos plenos aos herdeiros.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DISSOLUÇÃO: A sociedade será dissolvida nos
casos previstos em lei, cabendo aos sócios-quotistas e controladores, em qualquer
hipótese, estabelecer o modo de liquidação, eleger os liquidantes e tomar as demais
medidas necessárias para promover a liquidação. Realizado o ativo e solvido o passivo, o
saldo verificado será repartido entre os sócios e controladores proporcionalmente ao valor
dasrespectivas quotas de capital.

Parágrafo primeiro: No caso de dissolução da sociedade, fica reservado,
preferencialmente, ao sócio manifestar interesse, o direito de adjudicação do negócio,
assumindo o ativo e o passivo, desde que efetue o pagamento dos haveres eventualmente
devido aos demais sócios.

Parágrafo segundo: O pagamento dos haveres aos sócios será realizado em moeda
corrente nacional, no prazo de 05 (cinco) anos, em parcelas anuais e sucessivas, com
vencimento da primeira parcela no prazo de 60 (sessenta) dias após o registro e
arquivamento da alteração contratual perante o Registro Público de Empresas Mercantis a
cargo da Junta Comercial, sendo as demais parcelas corrigidas monetariamente pelo INPC,
ou outro indice que vier a substituí-lo, até data do efetivo pagamentoe acrescidas dejuros
de 0,50% ao mês.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS ATOS NULOS: Serão nulos e não gerarão
responsabilidade para a sociedade os atos praticados em desconformidade às regras
estabelecidas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Nos casos omissos neste
contrato, a sociedade se regerá pelos dispositivos constantes na Lei nº 10.406/2002, do
conhecimento de todos os sócios e controladores que a ela se sujeitam.

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DA UNIPESSOALIDADE: A empresa exerce suas atividades
sob a condição de Sociedade Empresária Limitada Unipessoal, sendo permissível a
admissão de sócios atravésde alteração contratual.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Toledo/PR
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com

à 10
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expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha
ser.

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular
de Alteração, em uma via, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em
todos osseus termos.

Toledo-PR, 17 de outubro de 2022.

Assinado Digitalmente Assinado Digitalimente.
IRDB HOLDING SERVIÇOS LTDA RAFAEL BOGO

Representada por Rafael Bogo Administrador
Sócia

Assinado Digitalmente, Assinado Digitalmente,
ISRAEL BOGO DANIEL BOGO

Administrador Substituto Administrador Substituto
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MUNICÍPIO DE TOLEDO
ESTADO DO PARANÁ

76.205.806/0001-88
RUA RAIMUNDO LEONARDI, 1556 -CENTRO - TOLEDO -PR

ALVARÁDE LOCALIZAÇÃOE FUNCIONAMENTOnº 985380
O Município de Toledo, conforme protocolo nº de 20/12/2022 00:00:00 concede alvará de licença para localização a:

[Nome: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA
ICNPJICPF: 07.192.414/0001-09

Localização: RUA NOSSA SENHORA DO ROCIO. 1901. 0-S 115 Q 71 - Centro CEP:
[Atividades
|821-400 + Coleta de resíduos não-poigosos

15900180 Toledo - PR

00500 - Serviços domésticos

1412.6403. Facção de poçasdo vestuário exceto rop
[3812-200 Coleta de residuos perigosos,

[1821-1100 Testamento e disposição de residuos não-perigosos.

4330-4704 - Serviços de pintura de edificios emgera

1399-103 - Obra de alvenaria

23.106 - Comércio atacadista de sementes, fores, plantas e gramas

1623.1199 - Comércio atacadista de matérias-primas agricolas não especificadas anteriormente

032-0/01 - Comércia atacadista d cercaseleguminosas

fst6t-3109 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos ara uso agropecuário: paste e pesa.

[8669-9199 - Comércio atacadista de outras máquinaseequipamentos nã especificados anteriormente: partesepes.
H930:202. Transporte rodosiário de carga, exceto produtos perigosos é mudanços, intermunicipal, interestadual o intemaciona

212-5/00- Carga e descarga

[5620-1101 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantement para crsprssas.

[5620-1192 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - but

12-00- Serviços de engenharia

operador0199 - Aague de outras máquinas e equipamentos comerciais e industais não especificados anteriormente

850200 - Fo ento e gestão de recursos humanos par terciros

11-77 - Serviços combinados para apoioa edifício, exceto condomínios prediais.

[21-40 - Limpeza em prédios é em domietos

ficadasamteiormente |129.010 - Atividades de limpeza não espe

6130-310 Aividadespaisaísicas

[8219-919 - Preparação de documentoseserviços especializados de apoio administrativo não espe

so.so mtoo cmdpaos. O)



ANA A

601/01 - Lavanderias

111-3/99- Cultivo de ouros cereais não especificados amecioemene

1031-400 Fabricação de óleos gerais em bruto, exceto ólto de milho

Horário de funcionamento: Comercial E

[Segunda à Sábado das 08:00 às22:00
[Emitido em 20/12/2022 15:02:58 vánido até 20/12/2023 00:00:00
[Vistorias

ata Natureza Validade
, DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENÇA SANITÁRIA PARA anoaiossroDERA MANTO 28/10.202:

7102022 LAUDO DE VISTORIA DO BOMBEIRO trios505/2022 LAUDO DA VIGILANCIA SANITARIA. 253/2023
4032022 VISTORIA DEPTO TRANSITO RODOVIARIO 2402203

4/03/2022 VISTORIA DE LOCALIZACAO DA OBRA Zamsan2s
[408/2020 LICENÇA AMBIENTAL 15/072024

bservações
1- O presente alvará só tem efeito para o período e para as atividades acima especificadas, ficando sujeito à renovação anual,

jAs demais atividades não estão licenciadas pelo Municipio, ainda que constem no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica.
2. Será exigida a renovação da licença sempre que ocorrerem mudanças de ramo de atividade, modificações

jpas caracteristicas do estabelecimento ou transferência de local.
3 - Nos casosde alterações tais como: mudançasde endereço, razão social, ramo de atividade, cessação de atividades, ete., o
ontribuinte ou responsável deverá comunicar o fato à Administração Tributária dentro do prazo de 30 (trinta) dias,
IMPORTANTE

ocê precisará de Certidões para fins de aposentadoria. auvílios, pensão, et. Zee pelo seu futuro
vie mulas, auditorias, iscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em diasua situação perante q Fisco, Funuramem,

Alvará emitido pol intrmet am 2011212022 15:02:58.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Conferir autenticado em veto prgovr
Cosigo de auteneidado G7TUICPSSKZAX2ARXAU



osoa2s, 16:10 Emissão do CICAD

RECEITA .ESTADUAL DO
PARANÁ PARANA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CADIICMS Inscrição CNPJ Início das Atividades
90479791-00 07.192.414/0001-09 05/2009

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial COSTA OESTE SERVICOS LTDA

Titulo do Estabolocimanto TERCEIRIZE MAIS - SERVICOS

Endereço do Estabelecimento RUA NOSSA SENHORA DO ROCIO, 1901 - CENTRO- CEP 85900-180
FONE: (45) 3055-3644]

Município de Instalação TOLEDO - PR, DESDE 11/2017
(Estabelecimento Matriz )

e Qualificação
Sluação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018

Natureza Jurídica 206-2- SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Alvidado Econômica Pincieal do 0841.8100 - REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE
Esiabelecimanto EQUIPAMENTOS PERIFERICOS

1044-400 + FABRICACAO DE OLEOS VEGETAIS EM BRUTO, EXCETO OLEO
DE MILHO

1412.4603 - FACCAO DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS

4623.4106 - COMERCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES, PLANTAS E
GRAMAS

A623.419 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAS. PRIMAS AGRICOLAS NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

4632-001 - COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS E LEGUMINOSAS.
BENEFICIADOS

4661-4100 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO; PARTES E PECAS

Aividades) Econômicas) 466949139 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E
Secundária(s) do Estabelecimento EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;

PARTES E PECAS
4930-202 - TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS

PERIGOSOS É MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL Ee INTERNACIONAL

5620-111 - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS
PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS

S620-1M02 - SERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES -BUFE

4499-403 - OBRAS DE ALVENARIA
GHHI-386 - CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE

Quadro Societário
Teo Inscrição Nome Completo/Nome Empresarial Qualificação
CPF 03461921963 RAFAEL BOGO ADMINISTRADOR.

CNPJ 41,741.297/0001-23 IRDB HOLDING SERVICOS LTDA. sócio

Estad o arnáÉ

seceraça de Esaso

do
FevencoEste CICADtem validade até 04/05/2023. 1õ pera Essa do aca

CAD/ICMS Nº 90479791-00

Emo Eltronicamente va IntemmesOs dados cadastrais desto estabelecimento poderão serais via eInternet wrwrufazenda prgovbr
Dasos transmitidos de tema segura

Tecnologa CELEPAR

hrips:ww arintemet pr govbricadioms! ce. CIFS11D.asp?elnciudeLinkFaci=S8eCadione=00479791008eLsers
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONALDA PESSOA JURÍDICA

es Usado COMPROVANTEDE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO|101:

71sza1400aao ER 28/01/2005

CoSTA OESTE SERVICOS LTDA.

ERG DS ESDOELESNENTO NONESE FNAS FOR
TERCEIRIZE MAIS - SERVICOS DEMAIS

TOBICOE DESCRIÇÃO DRAPNOADE ECONSVEAPANGEAL
78.30.2.00 - Fornacimento e gestão de recursos humanos para terceiros

TOSIGO E DESUAICÃO DAS AIMADADES ESONENIAS SENUASARVE
01.11-3.09- Cultivo de outros coreais não ospacificados anteriormente
10:41-4.00 - Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho
14.126.03- Facção de peças do vestuário, excato roupas intimas
38.11-4-00- Coleta de resíduos não-perigososa 38.12-2.00 - Coleta de residuos perigosos
38.21-1.00 - Tratamentoedisposição de residuos não-perigosos
43,30.4-04 - Sorviços do pintura do edifícios om geral
43,99:1.03 - Obras de alvanaria
48.23.1.06 - Comércio atacadista de somentes, flores, plantas e gramas
46.23-1.99 - Comércio atacadista de matérias-primas agricolas não especificadas anteriormente
46.32.0:01 - Comércio atacadista de cereais o leguminosas beneficiados
46.61-3.00 - Comércio atacadista do máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes a poças
46.69.9.89 - Comércio atacadista de outras máquinas é equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
49,30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
82.12-5-00 - Carga o descarga
56.20-1.01 « Fornecimento de alimentos preparados propondorantomente para empross
56.20-1.02 - Serviços do alimantação para eventos e recepções - bufê
71.12.00 - Serviçosdeengenharia
77,39.0.99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais o industriais não especificados anteriormente, sem
oporador
81,11.7.00 - Sorviços combinados para apoioa edifícios, exceto condomínios prediais

TOGO EDESSAÇÃO DNNTRENNAES
206.2 - Sociedade Empresária Limitada

EE
TRE PESO RESRENETEA

SUNS CASIETRAT RABAT
ATIVA 2810412005]

TO DE ERAS CIA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018,

Emitido nodia 04/04/2023 às11: :29 (data e hora de Brasilia) (), Página: 112
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

TINA NON IOS

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO|JintaoSrAsa 1400010» En 28/01/2005

COSTA OESTE SERVICOS LTDA.

CODIGO E DESCAÇÃO DAS ANNADADES ECONANTAS SECORTIRAS
81,21.4.00 - Limpeza em prédios e em domíciios
81.29.0.00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81,30.3.00 - Atividades paisagísticas
82.19.9.99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
95.11-8.00 - Reparaçãoe manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
96/01:7.01 - Lavanderias
87.00.5-00 - Serviços domésticos

TOGO EDESCACISONNNTAS
206.2 - Sociedade Empresár

SAGE
Limitada.

RNOSSA SENHORA DO ROCIO 1901 al

E TERISONARS NONGEE Te
85900-180 CENTRO TOLEDO PR

TAEREÇO ELETRONICO EEE
(45) 3055-3644

CNE FESERATIO RESPONENELTFA]

SITORCAS CRDASTET TRE DESAAAS CADASTRAT

ATIVA 28/01/2005,

VOTO DESTACO CROSTA

SESC

Aprovado pela Instrução Norm: RFB nº 1.863, do 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 04/04/2023 às 11: :29 (data e hora de Brasília) Página: 2/2

>

eboutttank.



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS

Contrato de prestação de serviços profissionais que entre si fazem de um lado aqui denominado como contratante, COSTA

OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF nº 07.192.414/0001-09, sociedade comercial com sede na Rua
Nossa Senhora do Rocio, 1901, Centro, CEP: 85.500-180, cidade de Toledo — Paraná, neste ato por seu representante legal
o Sr. VANDERLEI TOMAS, brasileiro, casado, portador do RG n.º 4.156.442-3 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 574.828.109.
00, e de outro ladoo Sr. DIOGO FELIPE ESCHER, brasileiro, casado, Administrador de empresas, portador da carteira de
identidade nº 9.092.176-2 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 048.614.289-20 e no CRA-PR nº 27.109, residente e
domiciliado na Rua Carlos Barbosa, 2327, apto. 201, Toledo/PR, CEP 85.904-210 nas cláusulas e condições quese seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O Administrador prestará serviços profissionais à contratante como responsável técnico,
comprometendo-se à:

*. Remeter ao Conselho Regional de Administração cópia de todas alterações contratuais ou atos constitutivos da
instituição.

Y Empenhar-se para renovação anual do alvará da instituição. Observando o prazo fixado pelo Conselho Federal de
Administração.

Y Elaborar relatório circunstanciado de suas atividades, no prazo de 30 (trinta) dias, quando solicitado pelo
Conselho Regional de Administração.

* Comunicar 20 Conselho Regional de Administração quaisquer violações ao Código de Ética do Administrador que
venham porventura ser praticados pela instituição

Y. Assinar todos os documentos produzidos em consequência do que supervisiona ou elabora
Zelar pela correta aplicação científica da atividade.
Informar imediatamente ao Conselho Regional de Administração a eventual rescisão contratual com a
instituição

<<

CLÁUSULA SEGUNDA - A prestação dos serviços mencionados na cláusula primeira deverá ser efetuada na cidade de
Medianeira - PR, em horários flexíveis, de acordo com a disponibilidade das partes, ficando convencionado que em relação
a qualquer trabalho prestado fora desta cidade ficarão sob a responsabilidade do contratante as despesas de viagem cujos
valores deverão ser recebidos antecipadamente pelo contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA — A contratante, em retribuição pelos serviços contratados pagará ao contratado honorários mensais
e fnos, no valor de R$ 170,00 (centoe setenta reais), que serão pagos até a décimo dia do mês subsequente ao vencido

CLÁUSULA QUARTA O presente contrato, cuja vigência iniciou em 01/07/2013 por prazo indeterminado, podendo ser
rescindido por qualquer das partes, com aviso prévio de trinta dias sem direitoa qualquer indenização.

CLÁUSULA QUINTA - Fica convencionado entre as partes que este instrumento não caracteriza qualquer vínculo
empregatício, previsto na Lei especifica.

CLÁUSULA SEXTA - Renunciando a outro qualquer as partes elegem o foro desta cidade, Toledo-— PR, para questões oriundas
do presente instrumento original,

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teore forma

Toledo/PR, 07 de Outubro de 2021

CONTRATANTE CONTRATADO:
VANDERLEI gema DIOGO FELIPE
TOMASS7482810900 á ESCHER-0486 1420620 5
VANDERLEI TOMAS DIOGO FELIPE ESCHER
COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA EIREL! CRA/PRN.º 27.109

TESTEMUNHAS:

VIVIANE PATRICIA KOTHE RAFAELA FF. SESSENTA
CPF: 059.398.939.29 CPF: 054.190.799-92

a



«9 Conselho Regional de Administração do Paraná
OStoa CEARA ter como misãop a E oCRA-PR vaertondo s cometi

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL Nº 023/2023

Certficamos a quem possa interessar, que o(a) ADMINISTRADOR DIOGO FELIPE
ESCHER portador do CPF nº 048.614.289-20 , possui Registro Profissional ativo neste
CRA-PR sob o nº 20-27109 concedido em 17/12/2012.
Certificamos que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários
referentes a anuidades e taxas administradas poresta Autarquia Federal, estando deste
modo em dia com suas obrigações perante o Conselho Regional de Administração do

Paraná, podendo, portanto, gozarde todasasprerrogativas quea Lei nº 4.769/65, alterada
pela Lei nº 8.873/94 e regulamentada pelo Decreto nº 61.934/67 lhes confere.

Certidão válida até 31/12/2023.

Curitiba/PR, 04 de janeiro de 2023.

Confirme a autenticidade e a regularidado deste documento na página hrtp://era
primotante. net brjservicosOnline Publico Validar Documentos! mediante ni

controle a seguir: d1b01H9-c9a1-4fcf-9a01-7209969c9063
de ,

“q



O Conselho Regional de Administração do Paraná

Rus Coronel Dei, 1565 Agua Ve

Telefone: (4231

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS Nº 010/2023

Certificamos a quem possa interessar que a empresa COSTA OESTE SERVICOS
LTDA, CNPJ nº 07.192.414/0001-09 com sede na NOSSA SENHORA DO ROCIO, Nº

1901 - CENTRO - TOLEDO- PR - CEP: 85900180, encontra-se registrada neste CRA-

PR, sob nº 2120 concedido em 17/04/2009, tendo como Responsável(is) Técnico(s):

DIOGO FELIPE ESCHER 20-27109
DIOGO FELIPE ESCHER 20-27109

Certificamos que não constam pendências em seu nome, relativasa créditos tributários
referente anuidades e taxas administradas por esta Autarquia Federal, estando deste
modo em dia com suas obrigações perante o Conselho Regional de Administração do
Paraná, podendo, portanto, gozar de todas as prerrogativas que a Lei nº 4.769/65,
alterada pela Lei nº 8.873/94 e regulamentada pelo Decreto nº 61.934/67 lhes confere.

Certidão válida até 31/12/2023.

Curitiba, 03 de janeiro de 2023

Confirme a autenticidade e a regularidade deste documento na página htt
primplanta net. br/servicasOnine/Publico/ValidarDocumentos/, mediante número de
contrale a seguir: 20ed135b-5b06-42b2-bcec-2906298h4da1



ygo Estado do Paraná nn4no
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 029617187-84

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.192.414/0001-09
Nome: COSTA OESTE SERVICOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrevere cobrar débitos ainda não
registrados ou que venhamaser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data,

Obs.: Esta Certidão engloba todosos estabelecimentos da empresaerefere-se a débitos de

e natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 04/07/2023 - Fornecimento GratuitoAautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazenda, prgov.br

Pág root
Emo irem Pusca og 2C23 07) =
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COSTA OESTE SERVICOS LTDA
CNPJ: 07.192.414/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nostermos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubrode 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN)

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da REB e da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:!lr.gov.br> ou <htp:lwwaw pan. gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:04:18 do dia 04/04/2023 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 01/10/2023.
Código de controle da certidão: 6BC5.8A71.1459.74D9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

2a



2004/2029, 14:47 Consulta Regularidado da Empregador

CAIXA
CAIXA ECONORICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  07.152.414/0001-09
Razão

oca! COSTA OESTE SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI

Endereço:  R NOSSA SENHORA DO ROCIO 1901 / CENTRO / TOLEDO / PR / 85900-
180

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição quelhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/04/2023 a 15/05/2023 á
Certificação Número: 2023041600360123133546

Informação obtida em 20/04/2023 13:47:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Iupssiconsulta-crf caixa gowiriconsutacripagesiconsulaEmpregadorjst
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

SECRETARIA DE SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE+

LICENÇA SANITÁRI 30000175

Razão Social: COSTA OESTE SERVIÇOS DE [MPEZA EIR!
: COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPI

07.192.414/0001-09
Nossa Senhora Do Rocio, 1901 - Centro- Toledo!PR - 85900-180

ELI

e ATIVIDADES LICENCIADAS:

5620-1/01 - Fomecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas
5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventose recenções- bufê

OBSERVAÇÃO: 38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS- DEFERIDO 38.12-2-00 COLETA DE
RESÍDUOS PERIGOSOS - DEFERIDO 96.01.7-01 LAVANDERIAS - DEFERIDO DEMAIS ATIVIDADES
DEFERIDAS NÃO SÃO DE INTERRESSE SANITÁRIO

LOCAL E DATA: Toledo,22 de Fevereiro de 2023

Gabriela Almeida Kucharski Ravache
Gestor da Vigilância Sanitária

Código de Autenticidade: FCSDOOSDOF934D1D9D1B381FB4E94D44
Endereço para Validação: https://wwwsievisa.sesa.pr.gov.brisievisa/validarLicenca

Concede a Presente Licença Sanitária, sendo que seu(s) Responsávels), assume) cumprir a Legislação Vigente e obsecvar assos Práticas refeventes
ds atividades e/ou serviços restados, respondendo civilecriminalmente pelo não cumprimento de tais exspências, cando inclusive sujeitos ao

cancelamento deste documento,

as) 3196-3080Avenida José João Murarol208, Jardim Porto Alegre - ToledivPR Bras! Fon

VÁLIDA EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL
ESTE DOCUMENTO DEVE SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO (ART.166 — LEI 13.331/2001)
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MUNICÍPIO DE TOLEDO

ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS
(MOBILIÁRIOS E IMOBILIÁRIOS)

17038/2023
FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOSRORTANTE!
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

Cortificamos queaté a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização
descrita abaixo.

VALIDADE: 02/06/2023 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 5Z1J4J20EMX24XZXEUS

O|4240 soci: costa oeste serviços Lroa

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJICPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

sB5380 07.192.414/0001-09 s0479791-00 985380
ENDEREÇO

[RUA NOSSA SENHORA DO ROCIO, 1901, 1901 - S 115 Q 71 - Centro CEP: 85900180 Toledo PRATIVIDADES
“oleta de residuos não-perigosos, Serviços domésticos, Facção de peças do vestuário, exceto roupas intimas, Coleta de resíduos
erigosos, Tratamentoe disposição de residuos não-perigosos, Serviços de pintura de edifícios em geral, Obras de alvemaria,
“omércio atacudista de sementes, flores, plantas e gramas, Comércio atacadista de matérias-primas agricolas não especificadas
interiormente, Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
quipamentos para uso agropecuário; pares e peças, Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados
interiormente; partese peças, Transporte rodoviária de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipál, interestadual e

internacional, Carga e descarga, Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas, Serviços de
hlimentação para eventose recepções - bué, Serviços de engenharia, Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e
industriais não especificados anteriormente,sem operador, Formecimento e gestão de recursos humanos para terceiros, Serviços
combinados para upoio a edifícios, exceto condomínios prediais, Limpeza em prédios é em domicílios, Atividades de limpeza não

especificadas anteriormente, Atividades paisagísticas, Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo
frão especificados anteriormente, Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos, Lavanderias, Cultivo de

utros cereais não especificados anteriormente. Fabricação de óleos vegetais em bruto. exceto óleo de milho ]O Gsscrações:
Cortidão emitida gratuitamente pela internet em 03/04/2023.
Qualquer rasura invalidará este documento.
Conferir autenticidade em www. toledo pr.gov.br

exuiplano toledo pr govbr:?474/esportalisimcertidao view logic?idConicao=882374



X COSTAOESTE e
PROCURAÇÃO PARTICULAR que faz: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob
nº 07.192.414/0001-09, com sede na Rua Nossa Senhora do Rocio, 1901, Centro, Cidade
e Comarca de Toledo/Paraná, CEP 85.900-180, representada neste ato por seu
administrador, o Sr. RAFAEL BOGO, brasileiro, casado, empresário, inscrito na OAB/PR
nº 40.910, CPF nº 034.619.219-63 e RG nº 6.850.499-6 SSP/PR, por este particular
instrumento e na melhor forma de direito, nomeia e constitui seus bastante
procuradores: DANIEL BOGO, com inscrição na OAB/PR nº 74.229 e no CPF/MF nº
073.060.769-06, VANDERLEI TOMAS, brasileiro, inscrito no CPF nº 574.828.109-00 e RG

nº. 4.156.442-3 SSP/PR, ALINE GRACIELA CAPPELL, brasileira, inscrita no CPF nº
036.920.099-33 e RG nº 8.295.987-4 SSP/PR, ANA ALICE RODRIGUES MOREIRA,& brasileira, inscrita no CPF nº 020.815.211-30 e RG nº. 1.876.247-6 SSP/MT, DIOGO
FELIPE ESCHER, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 048.614.289-20 e RG nº 9.092.176-
2 SSP/PR, ANDRÉ LUIZ STAFFEN, brasileiro, inscrito no CPFnº 040.965.379-93 e RG nº
7.349.338-2 SSP/PR, CELIO APOLINARIO SOARES, brasileiro, inscrito no CPF nº
053.659.549-63 e RG nº. 7.959.813-5 SSP/PR, ERONDY RISTOW, brasileiro, casado,
inscrito no CPF nº 428.751.299-53 e RG nº. 1.444.719/PR - SSP/PR, LYNCOLN SANTOS
DA SILVA, brasileiro, inscrito no RG 10.8104.090 SESP MT, e CPF sob o nº 083.465.019-
35, DANIELE DO AMARAL brasileira, inscrita no CPF nº 076.348.199-80 e RG nº.
9.088.053-5, RONALDO CESAR DE ABREU, brasileiro, inscrito no RG sob nº 6.598.482-2
SSP/PR, CPF: 931.840.939-72, VIVIANE PATRICIA KOTHE, brasileira, inscrito no CPF nº
059.398.939-29 e RG nº. 8.588.685-1 SSP/PR, RAFAELA FERNANDA FREIRE SESSENTA,

brasileira, inscrita no CPF nº 054.190.799-92 e RG nº. 8.690.345-8 SSP/PR, ROSÁLIA

SERRA PACHECO, brasileira, inscrita no CPFn.º 095.832.826-57e RG nº, 16.285.419 —

MG, NAYARA CRISTINA SCHIAVON COUTO, brasileira inscrita no RG: 9.948.783-6, CPF:

068.861.099-44, FERNANDO DELGADO CORRÊA, portador da célula de identidade RG

n.8.687.761-9 SSP/PR, e do CPF/MF n.º051.208.909-46, registradono CREA-PR sobe oe n.'PR192753/D, com endereço na Rua Argentina, n.º 798, na cidade de Santa Helena —

PR, aos quais confere poderes amplos, gerais e ilimitados para a finalidade de,
INDIVIDUALMENTE: participar de licitações, retirar e/ou impugnar editais de licitações,
pedir esclarecimentos, fazer vistorias ou visitas, apresentar documentação e propostas,
assinar declarações exigidas nas licitações, participar de sessões públicas de habilitação
e julgamento da documentação/propostas, assinar atas, registrar ocorrências, interpor
recursos, impugnar recursos, renunciar direito de recursos, formular verbalmente
lances e novas propostas de preços, manifestar imediata e motivadamenteaintenção
de recurso ou renunciar esse direito, assinar atas, inclusive a com valor final dos lances
e praticar/assinar/decidir sobre todos os demais atos do certame, podendo responder
ofícios e notificações de contratos em vigência, tudo comafinalidade de bem
representar e promover os interesses da outorgante, devendopraticar todos os atos
necessários para o bomefiel desempenho do mandato.

umpaze
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nara

SERVIG
Aos procuradores VANDERLEI TOMAS, brasileiro, inscrito no CPF nº 574.828.109-00 e
RG nº. 4.156.442-3 SSP/PR, VIVIANE PATRICIA KOTHE, brasileira, inscrito no CPF nº
059.398.939-29 e RG nº. 8.588.685-1 SP/PR, ANDRÉ GILSON DESOTI brasileiro, inscrito
no CPPF 066.555.029-42 e RG 8.280.319-0 SSP/PR, outorga poderes especiais para,
individualmente, representar a outorgante perante aosseus clientes e fornecedores,
podendoassinar contratos, aditivos, contrair obrigações e direitos, seja perante a
iniciativa privada ouos órgãos da administração pública direta e indireta, seja na esfera
federal, estadual ou municipal, empresas públicas, autarquias, sociedades de economia
mista, Poder Judiciário, Poder Executivo, Poder Legislativo, Ministérios Públicos dos
estados e da união, assim como perante todos os demais clientes ou potenciais clientes
da outorgante e, ainda, perante Sindicatos Laborais e Patronais, Conselhos Regionais de
Classe (CRA, CREA, CRN, CRQ, podendo requerer inscrição, registro de atestado, acervo
técnico, e o que mais for necessário), Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, requerer
CND/S em geral a empresa perante instituições financeiras, bancos e seguradoras, com
a finalidade de contratar e assinar carta fiança bancária, seguro-garantia, abrir,
movimentar e encerrar contas vinculadas, e demais modalidades de seguro que se
fizerem necessárias para atender exigências relativas a licitações públicas e contratos
administrativos decorrentes da atividade empresarial descrita no contrato social da
outorgante, outorga ainda poderes especiais para substabelecer esta, total ou
parcialmente, bem como para nomeare constituir procuradores, podendo agir em
conjunto ou separadamente.

Procuração com validade de dezoito (18) meses contados da datade sua assinatura.

Toledo - PR, 03 de Fevereiro de 2023.

Rafael Bogo
Administrador
RGnº 6.850.499-6 SSP/PR
CPF nº 034.619.219-63

4 é
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma iziSign. Para verificar as assinaturas
clique no link: https:/izisign.com.br/Verificar/8F46-B140-405B-D4D3 ou vá até o site
hitps;/izisign.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COSTA OESTE SERVICOS LTDA (MATRIZ E

CNPJ: 07.192.414/0001-09
Certidão nº: 14072576/2023
Expedição: 04/04/2023, às 11:41:59
Validade: 01/10/2023 — 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

tados da data

Certifica-se que COSTA OESTE SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.192.414/0001-09, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

ibunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídica
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

ários, a custas,recolhimentos previdenciários, a hono
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrente.
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tí
disposição legal, contiver força executiva.
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conse REGRA DE contramade
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
PARANÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : RONALDO CESAR DA SILVA
REGISTRO. : PR-054060/0-0
CATEGORIA........: CONTADOR
cpr. +431.649."

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitandooautor à respectiva ação penal.

: PARANÁ, 20/03/2023 as 09:49:22
Válido até: 18/06/2023,
Código de Controle: 988896.

Para verificar a autenticidade deste documento consuite o site do CRCPR.

r
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
'SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped Versão: 10.1.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

nes
or 19241450001:09 |

[NOME EMPRESARIAL

O csessesrseso
IDENTIFICAÇÃODAESCRI
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxitar) bros/2022 a 3111212022

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

Diario iss
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

B7.27.10.00.E9 27 08 18.84 49.68.74. €8.83.20.E60C.B4 28 FA cs 5

RONALDO CESAR DA Teassangososrsrasa
osmeraoas a iiMeANGAST! “sn va:O364S164971 05082023 É

RAFAEL eisrtasaosospar amamé êOMeIs21o6S poco 34sisa rsss o 28032023 E
NÚMERO DO RECIBO: Escrituração recebida via Intemet

B7.27.1C.CC.E9.37.08.1B.84.49.68.7A. pelo Agente Receptor SERPRO
PR ERRA REA em 08/03/2023 às 14:36:48

50.02.78.59.33.CD.A5.86.
4E BD.CAO4 FE FOC1.7F

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trataoart. 39 da Lei nº 8934/1854,
Esto rocibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto11200/1905: cont a iteração

do
Dect 0º BSS320AG7 an69:39-4. 39: da Lei

Lei Comtamentár a? 42422044.7a5 vá no stohos Por portalicassmas
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comaalteração da



Í SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO

|

| some Empresarial cosTA OESTE sERviçOS LTDA |

|

| es o7,1824140001.09 Neo: 1210460061 s
|

Pariado da Eseturação: oliowagos a arrazora
|

| Forma da Escrruração Contábil Liro Diário (Completo sem escrtuação Auciar)
| neta da tivo Lino Dara

| identfcação do arqunalhash

—
B727100CES3708.1B 8449587 FAB328FSSC BABA.

Consulta Reaizada em: 08/03/2023 11:40:56

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituração encontra-se na base de dados do Spad o considera-se autenticada nos termas do Decreto nº 1.800/1996, coma alteração dada pelo =

Decreto nº 8.883/2016.Orecibo de entrega consttui a comprovação da autenticação, nos termos do at, 39-8 da Lei nº 8.934/1994, sendo
dispensada qualquer outra cutenticação (art.39-A da Lei nº 8.934/1904)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Este documento foi assinado diglaimante por Ronaldo Gosar Da Siva o Rafas! Boo

10.1,1 para verificar as assinafuras vá ao sita lips !freou portaldoassinaturas.com br443 e utilize os oceRágina 1 de 1



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO É

Entidade: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA
Período da Escrituração: 01/01/2022 a
Número de Ordem do Livro: 18

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

Oreeosem
Natureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos
Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social

Quantidade total de linhas do arquivo
digital = Ese: Empresarial

Nalureza do Livro

Número de ordem

Quantidade total de linhasdo arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

31/12/2022 CNPJ: 07.192.414/0001-09

“TERMO DE ABERTURA

COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA

aser0as001

orasz aramooros

18

Livro Diario

TOLEDO

28/01/2005

sirizz022

sosass

= TERMO DE ENCERRAMENTO

COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA

Livro Diario

“a

saszss

ouotizo2o

31122022

Este documentoé parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
B7.27.1CCC.E9.37 08.18.84. 49.68.74 F8. 3. 28 F6. 8B.FA-3, nos termos da Decreto nº 8.683/2016.

»=E Página 1 de 1



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade
E COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 07492414/0001.09
Número de Ordem do Livro: 18

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Finat
atuo Rsesatasta20 ks too ces asas
ativo CiRcuLANTE Rst1zs3as022 Rsssses 1061

DisPoneniDaDES RS 33000 geg 37 R$ sesszsez o
CADA GERAL R$zoc0620 R$000

Cabe ttaie R$2030620 Rso0o
DEPÓSITOS BANCÁRIOSÀVISTA R$69.77200 R$ 835.433,40

e Bancas Conta Movimento - No Pais R$69.772.00 R$ 835.433,40

OUTRAS DISPONBLIDADES assess? Rs415034936
Out Diponiitades assasmosmsr R$ 3415604936

cxéniros nsarsaozomas asssomsaa
ADIANTAMENTOS RSszosses7 R$281540508

c fSegientos a ornecdtres-no Bi Riad dna
Adiantamento a Teroros «Creu Rssasacrs0o Rsogo

Outros Aantamentos - Crulante Rsarisamse Rs 1ezsgo051
DUPLICATAS A RECESER Rscessagez aa Rs srsnsasase

RESReceba pao Rs 22ceas62 48 Rsararozosãa
TRIBUTOS A COMPENSAR Rssgersass Rszasezra
uia Tributos 8 Compensor Rssqersoas Rszasozras
ourros créoiras -circuLante RS 44740209 Rsarrageraa

 ldenõos a oca CruaNo rapa eeeDeris CrstosaRecebe - Crue Rs tros aaaso ns rs4sz2080O ras as rarasrado assiagment
Estoques pe pronuros Rs tarasrado Rs sao, 42

Outros Matos Rs tarasraso Rs oaasas.1ê
ATIVO NãO ORCULANTE Rs raess02898 Rs 1.150.724,54
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 2.799.839,24 R$ 5.700.937,29

cRéoiTOs E vaLORES Longo prazo Rs tscsezao RS 19.16554

combráção deNegLengoPrazo RANÓRDERAO nine
ourRos créiTos-LoNco Prazo Rs2ss2aso7s RSsemrnê
Outros Crstos Longo Prazo Rs2eszesa7s Rssessrrrs

INVESTIMENTOS R$3 11229344] RS 3.666.546,92

Este documentoé parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número é

B7.27 1C.0C.E9.37.08.1B.B4.49.68.7A.F8.B3.28.F6.90. B4.8B.FA-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escritifação Digital - Sped q
-do Nisualizador va ao

sis
hups. “a =Pagifia 1 de 3



| BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: COSTA OESTE serviços LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 07.192.414/0001-09
Número de Ordem do Livro: 18

Periodo Selecionado:|01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Nota Saldo Inicial = Saldo Final

nsanisaoasa asassesasos
Cos Imestinentos Permanentes Rsaniadosam Rsastesasos

mosuizano asrzazosão asestazuosr
MoBILZADO - Aquisição Rsrzattssso asossszaosr

us Imeicaçõos em Anfamonto Rserasasso Rsasasss”
dtguitas. Eugamentsoinslações nsazzscoras asasrzasres

Av,Mensis o Istações assmsuaa nscanasços
Veeos nssauaoas sa asasea 054
(36) Depreciação Acumulado Imiado asssosasr 56 asiraaszsa sm)

heranciveL asago Rso0o
ATIVOS INTANGÍVEIS R$0,00 R$0,00

Starou Prrames do Computador nsarrasaso asarmassso
(:) ) Amortização Acumulada - Intangível R$ (277.253,69) R$ (277.253,69)

passo Rsesaresto2o R$ soo om sso6o
Passivo cincuranre nssssar osso nssrmmsaze
osrisações Do circuLaNtE nssnsarsoasa asarmssao

cSENEFÍGOS E ENCARGOS SOCIAIS assison sarna
Str e Remunerações a Pagar asazassasas asasssa
INSS a recoer astorassssa Rserisesso
FGTS Reco asasoesseo as rats 74828

e Demais Encargos a Recolher R$42370.18 R$ 121.534,50

Bancos Fcis asessraso Rsssaros
FORNECEDORES - CIRCULANTE Rsasasrare asserossae
Eerpecedort-OpesçõescômPartos Não Rsasmsraza assareeaacEMPRÉSTIMOS OU FINANCIAMENTOS - asascorsara Rsareosossê

a ERESem 9 Enade Fa R$6.900.752,74 R$4.789 166,55

OBRIGAÇÕES FISCAIS -ircuuate astareassos asagerazr a
IRRF a Recolher Circulante R$471830

E

as 278.276,96

ICMS a Reco -Cicuarte asrassam nsoszoze
PIS a Reco Crulnto à nszonem se asasssuass

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
B7.271C.CC.E9.37.08.1B.B4.49.68.7A.F8.83.28.F6.9C.B4.8B.FA-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Es dasumeni el pesado igor por Rai

Cos
Da SivaoRito goVersão Aidvi/do igualizador (32º sis vo cur

: MESAS

duo» baço
AESS CB jna 2 de 3
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| BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; "COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 07492.414/0001-09
Número de Ordem do Livro: 18

Período Selecionado:|01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

am)
-

Descrição Nota Saldo Inicia! Saido Final

COFINS a Recolher - Creulanta RS 102143581 R$ 2.248.144,49]

CSUL à Recolher Creulante ass zeagr astisTo8
Ouros Tributos a Recolher - Crculante R$30.60 R$305200

PROVISÕES - CIRCULANTE AS 1504647410 RS 15,400.856,98

Férias a Pa aST73A12As R$ 10.534 208,59

cf orges de Natura Taba Rsascan2as R$a7es41054

Oras Provisões R$4705219,16 R$ stiosras
OUTRAS OBRIGAÇÕES - CIRCULANTE R$ 62543776 RS ssam0s

combinação de Negócios*Grato” bad REidanão
Outras Obrigações - Circulante R$sse 6219 As tt am2os

PASSIVO NEO-CIRCULANTE RsTEIa7407s Rs t1291230n
OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO R$TE1a74008 as 1129123071,ESERESTINOS E FINANCIAMENTOS - R$s61888170 Rsastoasiás

RETO DRSaNR R$sa1658170 R$ 406038857
te (urosa Aproprar Decortentes do

Ajusto a Valor Presonto (AVP) - Empréstimos R$ (0.00) as (002714) =

e Pranciamentos- Longo Praza
PROVISÕES - LONGO PRAZO R$000 R$ se33001.24

SO de Naturca Trbaista Longo memo ERR,
OUTRAS OBRIGAÇÕES- LONGO PRAZO R$2.107.15005 R$ 146877807

Oras Obrigações - Longo Prazo R$2187.15905 R$ 146877807
PATRIMÔNIO LIQUIDO R$ 42656 268,00 RS S0949.415,76 5

caprraL sociaL RS 180000000 R$ 5.000.000,05 -
WEPSITAL REALIZADO - DE RESIDENTE aststasoooo as soopanoo

aeSEEISI Sueco de Domicados« aststesooco as sogooon
OUTRAS CONTAS DO PATRIMONIO ser ssasssoa asessmas
OUTRAS CONTAS DO PATRIMÔNIO asenseançass Rsessug sácercaSac AS t as8083 R$ 50043 16285

(ajustes do Exercícios Anteriores R$40,00) AS ssa 747,08)

ASISetso Ptimônio Lui Não

4 Rsíaco) as (8809 0900)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
B7.271C.CC.E9.37.08.18.84,49.68.A F8.83.28 F6.9C.B4.8B.FA-3, nos termos do Decretonº 8.683/2016,

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Este documenta fo assinada digtaimento por Siva e R

Versão 10:4.1/do Visualizador utlzoocódigo ares ChsE.«150-2Págihia 3 de 3



VON ADE

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO É

Entidade: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA.
o

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 07.192.414/0001-09
Número de Ordem do Livro: 18

Período Selecionado:|01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

y = = Saldo anterior Saldo atual
RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO R$2461.920,00 R$ 11.366.203.68SoODOPRCA R$3207072,89 R$ 1226266407

RESULTADO OPERACIONAL R$3207orase Rs s2s08 79412

RECEITA LIQUIDA RS 40111725 R$230.565,74472

RECEITA BRUTA RS tos sra 42254 R$262725.8500

adcea Prestação de Serio no Mercado Rsissareazasa 5282366008
() DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$(21.973.305.26) R$(32.161.105,31)

Vos)Vendas Canolaas o Devluçõesda ssa 80224 Rs (esasrasa
(5) 3) COFINS Sobre Receita Bruta R$(12.601.135,57) R$(18.726.187,62)

(96) PISIPASEP Sobre Recei Bruta ast2725501,20) RS (06555413)

tis R$ (5.954.026,22) R$ (9.015.389,02)

() CUSTO DOS BENS E SERVIÇOS R$(139.581.200,81) R$(213.604.221,17)

vsJ SUSTO DOS BENSE SERVIÇOS Rscissssr amem Rstztacos2an;m)

(6) Custa dos Serviços Prestados RS (139584 20084) Rs tata goa20117)
OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$625240830 AS BOB 6ss02

OUTRAS REGEITAS OPERACIONAIS DAS asozsnagaao Rsaosesasos
Outras ecos Financeiras nszananss R$ 31205657
Oras Recoas Operacionais. asazertosor R$ 495703032

() DESPESAS OPERACIONAIS as (652520503) RS (5761,11426)

af) DESPESAS OPERACIONAIS DAS. Rs(asaso5am Rs(a76111426)

aa)Rerigeração a Digunts oa Consahoda as 003550) Rê
off riançõsTaS:ciçõà RS(178764167) R$ (2.626.522.56)

r$)utSnvço Prostados or Pesos Rscaeasas 1a Rs cizseoso a)
(9 Encargos Sociais Previdência Socia RS asagar 98) RS ua 24417)

(et) Encargos Sociais FGTS As (24046848) as (esoz1aa3

ox SL DOMASImpoNtos atas e Conriuções, RS (387.658,73) RS (s10.211,62)

(o) Alguéis R$ (350,00) R$003

cof Bxopaamcm Vetoade Rs (r500s18) Rs (15149006)

(Propaganda, PublicadoePatrocínio Rstetsessm asqs2m
est) Mutas 4 as esaea0s, Rs er seosoy

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
B7.271C.CC.E9.37 08.18.84 .49.68.7A.F8.83.28.F6.9C.B4.8B.FA-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Este relatório fo gerado pel Sistema Públicode Escrituração Diga - Sped

Versão 10:1.1/do Visualizador (21º

=x
154 sa.CB6O: Página 1 de 2



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA
Periodo da Escrituração: 01/04/2029 a 3111212022 CNPJ: 07192.414/0001.09
Número de Ordem do Livro:|18

| Periodo Selecionado: 0% de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 |

|
|

L

Descrição — Noia Saldo anterior Salão alual

(3 Provisõos para Fóras as (maus Rsis12 34043)

ebsesaa 1º gatado as rs ae870) as rszzrase)
saROAtacMáOomotcao ET qvidde té umAo Dequsdos omno Despesa RE qaSeSos) Ra 26d

(39 Despeses com Energa Eléica Rsogo Rstaas007)
(33 Despesas com Água e Esgoto Rsta0140) RsnusramO Gopesesscm coros cnsces Rscsssssm Rscesat6s6)

6) Despesas com Seguros Rstasazssas, RS (4502000)
(o) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS as (aaz2 328.19) Rs (5200.79005)

SJQUTEASDESPESAS OPERACIONNS DAS aerea oi(16)Guias Dosposas Financeiras as (e 74530136) as (assa 22209)

(143 Outras Despesas Operacionais Rstsrasesas) Rs (io06.s7256)
(OUTRAS RECEITAS, OUTRAS DESPESAS

E RESULTADO DE OPERAÇÕES Rs (150065) as esasa12)
DESCONTINUADAS

() OUTRAS RECEITAS, OUTRAS DESPESAS
E RESULTADO DE OPERAÇÕES E E

DESCONTINUADAS DAS ATIVIDADES EM
RS (15.696155) Rpaasata)

GERAL

]() Valor Contábil dos Bens e Diraos do
Ativo Não Circulante Investimentos, Inangivel e R$ (15.608,55) RS (88.454,12)
Imobilizado Alienados

() PARTICIPAÇÕES R$000 RS (88.800,05)

() PARTICIPAÇÕES NOS LUCROS RS(000) R$ (45.800,05)

() OUTRAS PARTICIPAÇÕES R$0.00 R$ (46.800,06)

(96) Outras Perticipações R$000 R$ (48.800,06

() PROVISÃO PARA CSLL E IRPJ R$ (745.152,09) Rs (876.700,19)

() PROVISÃO PARA CSLL E IRPY RS (74515299) R$ (876.700,16)
() PROVISÃO PARA CSLL E IRPJ R$ (74515209) R$ (876.700,19)
(5) PROVISÃO PARA CSLL E IRPJ R$ (745.152,99) R$ (876.700,18%

fe) Provisão para Contribuição Social sobre
o Luero Liquido (Atividade Geral)

(0) Provisão para Imposto da Renda -
Pessoa Jurídica (Atividade Geral e Rural)

RS (200.599,22) RS (238.420,84)

RS (641 559.67) AS (638.278,58

4
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
B7.27.1C.0C.E9.37 08.18.84. 49.68.7A F8.83.28.F6.9C.B4 8B.FA-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Esto relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
Est documento

Versão 10:4.4/do Misualizador. er Págiha 2 de 2
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DEMONSTRATIVOS DO FLUXO DE CAIXA O ge
Entidade:

—
COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA |

Periodo da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 07.192414/0001.09

Numero de Ordem do Livro: 18

Periodo Selecionado:|01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

N Costa Oeste Serviços LtdaCOSTA OESTE CNPJ: 07.192.414/0001.09

Demonstrações dos fluxos de caixa E FA
Fumo de caixa das atividades operacionais
Lucro Liquida do Exercicio 11386,294 2.461.920
Ajustado por.
Depreciação e Amortização 1.849.817 1879975
Provisão para Contingências 77597

|

Lucro Liquido do Exercício Ajustado 13.236.111 4.419.492

Variações de ativos é passivos operacionais
Contas a Receber de Clientes (samase 1506980
Estoques 238463 4287672)
impostos a Recuperar 1359712 1792192
Adiantamentos noz (1328574)
Créditos em Contigenciamento (azo.568) 1245,349
Valores Caucionados 147817
Fomecedores 952308 2094e13
Obrigações Sociais 9.563.646 928.831
Obrigações Fiscais 1.830261 310.652 É

Reclamatórias Trabalhistas (728.381) 77.597
Outras Obrigações. 140.555) s2081
Fluno de caia (aplicado nas] gerado pelas atividades operacionais 1.558.497] EO90 849 ê

Fuso de caixa das atividades de investimento
Aquisições de imoblizadoe intangível (69126) (2306645)
Resgate de aplicações financeiras 5.300.660 2365209
Aquisição/Baixa de Investimentos (753.153) 861.896

Fluxo de caixa (aplicado nas) gerado pelas atividades de investimentos 3.856.245 (79.54a)

O eis secais css arsisisos ae inancmenios é

Capações (pagamentos) de empréstimos financiamentos tasosasa)  (2m3151)
Distribuição de Lucros (3.600.000) 1.007) é

Fluxode caia (aplicado nas) gerado pelas atividades de financiamento (8.195.263)

——
2320158)

Aumento de caixa e equivalentes de cabia TEME THOES

Casa e equivalentes de caca no ineo do exeriio ass2428 1780
Cai é equivalentes de caia no finaldo exercicio ago ssspee
Aumento de cara e equivalentes de caia Ts SH0SS

à) TG Couto Eta É

Rafaui Gogo nónaldo Cesar da Siva
Administrador Contador RC PR osadeojo-0
cor: O3aG19 21963 cor: 036 43164971

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número E

B7.27.1C.CC.E9.37 08 18.84.49 .68.7A.FB.83.28.F6.9C.B4.88.FA-3, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão-10:4.1, do isualizador «tsimomso
Para verficar as assinaturas

vá
mo site Hips:
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190499
| INDICADORES 2022

[ Entidade: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA
o

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 311122022 CNPJ: 07.462 4140001.09
Número de Ordem do Livro: 18

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CAPACIDADE

FINANCEIRA
Declaramos que a capacidade Financeira, Índice de Liquidez Corrento (1LC), Indica do Liquidez Seca (ILS) Índico de Liquidez Geral
(LG), Indice de Solvência Geral (SG), Endividamento (E) e Part, Capil. Terceiros(PCT) da empresa, COSTA OESTE SERVIÇOS
LTDA, Pessoa Jurídica, de Direilo Privado, cadastrada no CNPJ 07.192.414/0001.09, abaixo calouiada com base nos dados
“constantes do balanço patrimonial do periodo escriural de 0110112022 a 34/12/2022. Declaramos, ainda. quo a qualquer tompo, desde
que solicitado. pelo lictador, nos comprometemos a apresentar as demonstrações fnanceiras que comproverão ss referidas
demonstrações.

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC)

Toledo - Pr, 31 de Dezembro de 20:

Este documento é parte i

BSga936

10611
e Ac saga 106.11

amo
PC RS srs smazo

INDICE DE LIQUIDEZ SECA (LS)
AG-EST R$ 8200219699 219pe RS ars sazo

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (1LG)
AC+RIP R$ Bo63704540 itaPC+ELR R$ asssrarsa

'

INDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (ISS)
AT R$ 1000 ma
PorELP R$ asasranaso

ENDIVIDAMENTO (E)
+RSaorsraasaPC+ELP Es agusran, Bu

AT RS 100086 A3059

PART. DE CAPITAIS DE TERCEIROS (PCT)
+ assinamPCrELP R$ 4919741469 ms

PL RSso 94941576

Onde:
AT RS 1000868306

o Rs assess
pe RS sraets2
EsT Rs ssss0812
EL Rs zenRIP as 570029729
PL Rs soses 1576 9%

22

de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
B7.27.1C CC.E9 37.08 18 B449.68. 7A F8.83.28.F6.9C B4.88 FA-3, nos termos do Decreto nº 8,5832016. (Este relatório foi

Este docurmeçho fo astnado dio

Versã6-10: do Vistaizador*

Digta
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[ NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS a

Entidade: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA

Periodo da Escrituração: 01/04/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 07192 4140001-00
Número de Ordem do Livro: 18

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Costa Oeste Serviços Ltda
Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis.
Exorcicios findos em 31 de dezembro de 2022e de 2021

1. Contexto Operacional

A Costa Oeste Serviços Ltda ('Empresa”) foi constituída em 27 de janeiro de 2005 como uma

empresa limitada com sede na cidade de Toledo, estado do Paraná, tendo como objetivo social

serviços de alimentação e fornecimento de lanches; serviços de carga e descarga, transporte,
telefonista, recepcionista, portaria, manutenções prediais; serviços de coleta de lixo domiciliar e

hospitalar; serviços de limpeza e conservação em geral e serviços de manutenção de áreas verdes e

afins.

Base de elaboração

As demonstrações financeiras da Empresa referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022

foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no

Brasil, que compreendem os pronunciamentos contábeis, orientações e interpretações emitidos pelo
Comitê de Pronunciamentos Contábeis ('CPC") e aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade

(CFC"), que estão em conformidade com as Normas Internacionais de Relatório Financeiro ('IFRS”)

emitidaspela International Accounting Standard Board (IASB").

As demonstrações financeiras foram elaboradas com base no custo histórico, exceto pelos =.
instrumentos financeiros mensuradosavalor justo. O custo histórico geralmente é baseado no valor

justo das contraprestações pagas em troca de ativos.

A Administração avaliou a capacidade da Empresa em continuar operando normalmente e está -

convencida de que possui recursos para dar continuidade a seus negócios nofuturo. Adicionalmente,

a Administração não tem conhecimento de nenhuma incerteza material que possa gerar dúvida:

significativas sobrea sua capacidade de continuar operando.

As demonstrações finance ss são apresentadas em reais (R$), que é a moeda funcionafe de

apresentação da Empresa. 4
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
87.27.10. CC E9.37 08.18.84 40.68.74 F8 83 28.F6.9C 84.88 FA-3, nos termos do Decreto nº & 683/2016

Este relatório oi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
1º :

Versão 10.1.1 do Visualizador

spa Página 4



| NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS <
[  Entdade: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA,

Periodo da Escrituração: 0401/2022 a 3111212022 CNPJ 07192. 4140001:09
Numero de Ordem do Lino: 18

Periodo Selecionado: 1 de Janeiro de 2022 a 3 de Dezembro de 2022

Costa Oeste Serviços Ltda
Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis.
Exercicios findos em 31 de dezembro de 2022 e de 2021

A Administração da empresa optou pela contratação de contabilidade terceirizada. a qual se encontra
alinhada à legislação profissional, e estando assim, regulamentada pelo Conselho Federal de

Contabilidade no que tange à questão ética é profissional e ainda conforme previsto em cláusulas

contratuais. Assim, a diretoria da empresa declara que tomou ciência do conteúdo do aludido contrato

em todos os seus termos e, assim, as presentes demonstrações refletemeespelham a realidade da

empresa em todos os seus termos,
Os resultados produzidos são frutos do documental remetido para contabilização pela administração
da empresa, respondendo, pela veracidade, integralidade e procedência. A diretoria encontra-se

ciente de toda a legislação aqui aplicável. A responsabilidade profissional do contabilista que
referenda estas demonstrações contábeis está limitada aos fatos contábeis efetivamente notificados.

pela diretoria da empresa a este profissional.

3. Políticas contábeis significativas

As políticas contábeis significativas adotadas pela Empresa estão descritas nas notas explicativas

específicas. Essas políticas vêm sendo aplicadas de modo consistente em todos os exercícios.

apresentados, salvo disposições em contrário. Empresa aplicou as políticas contábeis a seguir de

maneira consistente a todosos exercícios apresentados nestas demonstrações financeiras.

3.1 Mensuração a valor justo

A Empresa mensura instrumentos financeiros contabilizados a valor justo em cada data de

fechamento das demonstrações financeiras.

Valor justo é o preço que seria recebido pela venda de um ativo ou pago pela transferência de um

passivo em uma transação não forçada entre participantes do mercado na data de mensuraçã

mensuração do valor justo é baseada na presunção de que a transação para vender o atifo/ou
transferir o passivo ocorrerá:

+ No mercado principal para o ativo ou passivo; ou
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8727 1CCC.ES.37 0818 B$ 49.68. 7A FB 83.28 F6.9C B4 88 FA-3, nos termos do Decreto nº 8.6832016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escnituração Digtal- Sped q
Versão 10/14 o Visuizado V

r “Página 2
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[ NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS €
Entidade COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA E o
Periodo da Escrituração: 04012022 a 31122022 CNPS. 07 1924140001.00
Número de Orgem do Livro: 18

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 à 31 de Dezembro de 2022

Costa Oeste Serviços Ltda
Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis.
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e de 2021

* Na ausência de um mercado principal, no mercado mais vantajoso paraOativo ou o passivo.

3.2 Demonstrações dos fluxosde caixa

As demonstrações dos fluxos de caixa foram preparadas pelo método indireto e estão apresentadas
de acordo com o CPC 03 (R2) / IAS 7 — Demonstração dos Fluxos de Caixa.

4, Estimativas e premissas contábeis significativas

Provisões para demandas judiciais

A Empresa é parto em processos trabalhistas, sendo as provisões para demandas judiciais
constituídas para todos os processos cuja probabilidade de perda seja provável. Essa análise de

probabilidade é realizada pela Empresa com auxilio de assessores legais externos. A avaliação da

probabilidade de perda inclui a avaliação das evidências disponiveis, a hierarquia das leis, a

jurisprudência existente, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância jurídica, o histórico
de ocorrênciaeos valores envolvidos.

5. Caixa e equivalentes de caixa e aplicações financeiras

Política
contábil
A Empresa mantém o nível de seus equivalentes de caixa, comafinalidade de 3)

compromissos de caixa de curto prazo.
2021

Caixa e bancos — conta movimento 90078
Aplicações financeiras — CDB(a) e fundos deliquidez imediata 9.462.349

Caixa e equivalentes de caixa 9.552.427

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
B727.1C.CC E9 3708 18 Bá 49.68 7A FB. 83 28 F6.9C.84 88 FA-3, nos termos do Decreto nº 8 6832016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Q
Versão 10.11 do Visusizado l

Esta documento foi assinado diga o

«o Página 3



| ECODE =[Ee COSTA DESTE SErmçOS LIDA E
Peiodo da Estação: ONCa22a sanar pa os recon
Número de Ordem do Livro: 18

Periodo Selecionado: 1 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Costa Oeste Serviços Ltda
Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis.
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 o de 2021

Aplicações financeiras de curto prazo 18.101.308  23.508.461
Títulos de capitalização 1338475 1.231.682

Aplicações financeiras não circulante 3.864.540 3.111.386

Aplicações financeiras—23304023 27851529

(a) Certficado de Depósito Bancário

As aplicações financeiras estão representadas por aplicações diárias atreladas ao Certificado de
Depósito Interbancário (CDI) com disponibilidade imediatae fundos de investimento de renda fixa.

8. Contasa receber declientes

Política contábil

As contas a receber de clientes correspondem aos valores decorrentes da prestação de serviços no

decurso normal das atividades da Empresa. Como o prazo de recebimento é equivalente a até um

ano, as contas a receber são classificadas noativo circulante. As contas a receber de clientes são
mente reconhecidas pelo valor justo dos serviços.

Contas a receber de clientes nacionais 2022 2021

Contasa receber de clientes nacionais 37975358  22693.962

Análise de vencimento dessas contas a receber está apresentada a seguir:

2022

Avencer

—
341961667

Vencidos
Vencidos de 1 a 30 dias 1.658.983

Vencidos de 31 a 90 dias 4 494.989

Vencidos de 91 a 180 dias 144072

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
BT 27 1C CC ES 37 08 18 B4 45.68 7A FO 8328 F6.9C.84 88 FA-3, nos termos do Decreto nº 86932016,

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escnturação Digital - Spedoado &
;

- Página 4Este documento toi o

Para verlicar as assinaturas va mí



[aCon
COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA

Periodo da Estrituração: 0401/2022 a 311122022 CNPJ OT 1924140001-00

Numero de Orgem do Livro: 18 |

Periodo Selecionado: 1 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Costa Oeste Serviços Ltda
Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis.
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e de 2021

Vencidos de 181 a 270 dias 38.676

Vencidos de 271 a 360 dias 30.734
Acima de 361 dias 1411735
Subtotal - vencidos 3779491
Total37975,3580

7. Adiantamento a fornecedores

2022 221º
Adiantamento a fornecedores 992.798 665.406

992.798 865406
|

É

8. CréditosafuncionáriosPolíticacontábil
Referem-se a adiantamentos realizados a colaboradores e depósito recursal trabalhista com

perspectiva de ganho, sendo o relatório encaminhado pela empresa contratada.

2022 2021

Adiantamento a colaboradores (a) 1823697 1.584.212

Depósito recursal trabalhista 308.045 472.761

2431742 2056973
(a) adiantamento de salário e antacinação de férias.

9. Tributos a recuperar 3
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
B7 27 1C.CC E9.37 08.18 B4 4968 7A FB B3 28 F6.9C.84 88 FA-3, nos termos do Decreto nº 8 6832016

Esterelatóno foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped AQe 14

EtcdUnodo diNANPER
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS «

Periodo da Escrituração: Ouo12022 a 3111272022 CNPJ: 071924140001.09
Número de Ordêm do Limo: 18

Periodo Selecionado: 4 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Costa Oeste Serviços Ltda
Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis.
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022e de 2021

|
Entidade COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA.

IRPJ e CSLL(a)—2438007 3.797.718

Outros tributos a compensar 205 205

2.438.213 7.924
(2) saldos negativos referentes a retenções de tributos nas notas fiscais de serviços prestadós To na comenia;

10. Créditos em contingenciamentos/caucionados

Política contábil

As receitas da atividade operacional da empresa são oriundas de licitações públicase os contratos
vinculados preveem o depósito em conta especifica de parte do valor da contratação, que será
liberado após a finalização do contrato e execução sem glosas.

2022 2021
Créditos em contingenciamento 3132520 2712958 -

Créditos Caucionados 19.165 166.982

3152692 2.879.941

11. Outros créditos

Política
contábil -

Adiantamentos realizados a sócios, aguardando definições internas para liquidação. Não possui. -

contratos nem atualizações monetárias.
2022 204 —

Adiantamento a sócios 5679471 26328560
Mentis Imobiliária (a) 2.300 ooo -

5.681.771 2.632.856

(8) valor caucionado gara contratação de aluguel 4
12. Estoques

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peio recibo de número Ê

B727 CCCES ST 08 18 84 49.68, 7A FE B3.28 F6.9C BA 88 FA-3, nos termos do Decreto nº 8 6832016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped qER 1
Página 6Este documento lot assinado digtaimento por

Para veniicar as assinaturas vá ao sie hips:/m
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS «
Entidade COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA

Periodo da Escriluração: 014012022 a 3112/2002 CNPJ 07182 414000100
Número de Ordem do Livro: 18

Periodo Selecionado: 01 de Janeiro de 2022a31 de Dezembro de 2922

Costa Oeste Serviços Ltda
Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis.
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e de 2021

Polit tábil

Os estoques são mensurados pelo método do custo médio, cada unidade em estoque se altera pelas

compras de outras unidades por um preço diferente, método MPM (Média Ponderada Móvel ou Preço
Médio Ponderado), o estoque é controlado permanentemente e, a cada aquisição de mercadoria, o
cálculo de custos é refeito. Se somam os custos do primeiro lote com osdo segundo lote e divide-se

pela quantidade total de produtos. Este controle faz com queopreço médio do patrimônio estocado
ofereça rentabilidade mediana e segura, ou seja, o método de custo médio ponderado correspondo à
ponderação entre os valores de estoques, de forma que sua valorização unitária corresponda à média.

de cálculo das entradas
2022 2021

Mercadorias. 933.909 1172972
933.909 1472372

13. Imobilizado

Poli pit

Os itens do imobilizado são apresentados pelo custo histórico menosa depreciação acumulada.

O custo histórico inclui os gastos diretamente atribuíveis à aquisição dos itens. O custo histórico
também incluí, quando aplicável, os custos de financiamento relacionados com a construção de ativos.
qualificados. Os custos subsequentes são incluídos novalor contábil do ativo ou reconhecidos como

um ativo separado, conforme apropriado, somente quando for provável que fluam benefícios

econômicos futuros associados ao item e que o custo do item possaser mensurado com segurança.
Os reparos e manutenções são lançados em contrapartida ao resultado do exercício, quando
incorridos. aU
A depreciação dos ativos é calculada usando o método linear. considerando os seus custos.

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
B7 27 1C CC E9 3708 18.84 4968. 7A FB 83.28 F6SCB4 88 FA-3, nos termos do Decreto nº 8 6832016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Púico de Escrituração Digta! - Sped
Q

Versão 10.1.1 do Visualizador

“
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| NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Entidade COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA
Periodo da Escrituração: ON01/2022 a 311122022 CNPU: 07492 414000100

| Número de Ordem do Livro: 18

Periodo Selecionado: 1 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Costa Oeste Serviços Ltda
Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis.
Exercicios findos em 31 de dezembro de 2022o do 2021

A composição do ativo imobilizado consolidado pode ser assim apresentada

Vida útil Valordecusto  Depreciação Saldo em 31

em2022 acumulada de dezembro
em 2022 de 2022

Computadores&periféricos Sanos 415.419 (170.599) 244.820

Máquinase equipamentos. 10 anos 3912487 (1.024.948) 2.887.539

Móveiseutensílios 10 anos 267.026 (86.434) 180.592

Veículos e caminhões 5anos 9.368.705 (0,5622727) 2.806.433

Imobilizado em andamento 463.856 - 463.856

14427495 (7844254) 6.583.241

14. Fornecedores
2022 201

Fomecedores 5276348 4347576

15. Empréstimos e financiamentos

Política contábil

Os empréstimos e financiamentos são reconhecidos, inicialmente pelo valor justo, líquido dos custos

da transação e na sequência são demonstrados pelo custo de amortização. Qualquer diferença entre

os valores reconhecidos e os valores pagos são reconhecidos na demonstração do resultado do

exercício em que estão em andamento. São classificados no passivo circulante os valores vincendos

nos próximos doze meses do fechamento do balanço, e os valores com vencimento superior são

ã
Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
B7.27.1C.CC ES 3708.18.84 49.58.7A FB 83.28 F6.9C.84 88 FA-3, nos termos do Decreto nº 86932016.

classificados nopassivo não circulante,

Este relatório (oi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 1$
Versão 10.1.1 do Visualizador

e
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Este documento foi assinar igitamemso por Rona
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NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS «

Entidade: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA

Poriodo da Escrituração: 001/2022 a 3111212022 CNPJ 071824140001.09
Numero de Ordem do Livro: 18

Periodo Selecionado. 01 de Janeiro de 2022a31 de Dezembro de 2922

Costa Oeste Serviços Ltda
Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis.
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 o de 2021

15.1 Empréstimos e financiamentos

A composição dos empréstimos e financiamentos é como segue:

Modalidade %-Taxa so ano Vencimento 2022 2021

Finame Pré - 6,00% 0512024 39.530 69.092

Capital de Giro Pró -9,48% o7/2023 274756 726.218

Finame Pré — 10,23% 11/2024 90.906 123.789

Finame Pré - 9,78% 11/2024 287.742 579175
Finame Pró - 8,99% 11/2024 564.842 845.920

Finame Pré - 8,64% 11/2023 103.069 212.065

Finame Pré- 847% 03/2025 531.692 686.460

Finame Pré- 9,78% 04/2025 s1.787 64.708

Finame Pré 8,22% 08/2025 76.614 765.600

Finame Pré — 11,08% 06/2025 416.273 sra
Finame Pró 11,21% 06/2025 96.078 134.81
Finame Prê-4,95% 0912024 24.574 57.484

Finame Pré—5,97% 0912026 az3.273 311.344

Capital de Giro Pré 4,19% 10/2024 187.300 319.187

Capital de Giro Pré—7,80% 0912024 2291858 3.142.857

Capital de Giro Pré — 10,03% 09/2024 1554768 1.964.284

Capital de Giro Pré 4,10% 10/2024 1716230 2428571
Jurosaapropriar (491416) (811.274)

B75TBTS 12197462

Circulante 5033556 7.329.574

Não Circulante 42157360 5.679.163

Com a troca de responsabilidade sobre as demonstrações contábeis, foi identificado divergências de

saldos que foram corrigidas atravésde ajustes de exercícios anteriores.
Este documento é parte integrante de escrituração cuia autenticação se comprova pelo recibo de número
B727.1C.CC.E9 37 08 18 84 49.69. 7A FB. B3.28 PESC B4 88 FA-3, nos termos do Decreto nº 8,6932016,

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped ]

Versão 10.1.1 do Visualizador
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Entidade. COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA

Poriodo da Esenluração: 0101/2022a311122022 CNPS 07192 414000109
Número de Ordem do Livro: 18

Periodo Selecionado 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Costa Oeste Serviços Ltda
Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis.
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e de 2021

16. Obrigações tributárias

Política contábil

Imposto de rendae contribuição social

Os passivos de Inbutos correntes e de exercícios anteriores são mensurados pelo valor esperado a

ser pago para os agentes tributários. A provisão para imposto de renda é calculada com base na

aliquota de 15%, acrescida do adicional de 10% sobre o lucro tributável que ultrapassara duzentos e

quarenta mil no ano (vinte mil ao mês), para a contribuição social é utilizada a alíquota de 9% sobre o
lucro tributável

Tributos sobre as vendas

Receitas, despesas&ativos são reconhecidos liquidosdos tributos sobre vendas, exceto:

* Quando os tributos sobre vendas incorridos na compra de bens ou serviços não forem

recuperáveis, hipótese em que o tributo sobre vendas é reconhecido como parte do custo de

aquisição do ativo ou do item de despesa;
* Quandoovalor liquido dos tributos sobre vendas, recuperável ou a pagar, é incluído como

componente dos valores a pagar ou receber nos balanços patrimoniais

16.1 Obrigações tributárias
2022 2021

CSLL a pagar 71.579 15.768

Cofins a pagar 2248.1444 1021435
ICMSa pagar 9929 1255377
CSRF a pagar 20403 10.953

Pis a pagar A 486.643 220.687

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8727 1C.CC ES 37 08.18.84 49.68. 7A FB. B3 28 F6.9C.85 88 FA-3, nos termos do Decreto nº88832016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Q.asd 4$
ste documento foi assinado digiaimen o. . co

1
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ANNA AM

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS «o
Entidade: COSTAGESTESERVIÇOSLTDA | o

Periodo da Escrituração: 0101/2022 a 3111272022 CNPJ. 071824:40001.09
Número do Ordem do Livro: 18

Periodo Selecionado: 1 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Costa Oeste Serviços Ltda
Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis.
Exercicios findos em 31 de dezembro de 2022 o de 2021

IRRF a pagar 278278 471830
ISSQN retidos a pagar 3.052 30,60

3.417.726 1.286.146

17. Obrigações trabalhista

Políti il

As obrigações trabalhistas são reconhecidas contabilmente quando incorridas. A empresa possuí
plano de participação nos lucros e resultados (PLR) destinados aos colaboradores, baseados em

metas Individuais com bases qualitativas e quantitativas de acordo com as atividades exercidas

dentro das suas funçõesno ano corrente. Sendo o PLR liquidado dentro do ano corrente.

2022 2021
13º salário a pagar 342 238
FGTSa pagar 1.385.748 B90.639

INSSapagar 671.564 1.014.536

IRRF a pag: 121.534 42.370

Pensãoapagar sum 4.426

Rescisões a pagar 93.373 es.879
Salários a pagar 6842341 3.729.022

Pró-labore a pagar 0,00 1.958

Provisão de férias 1.289.809 10.341.254

Provisão de multa FGTSa pagar(a) 5157763 3.571.176

Provisão aviso prévio a pagar(a) 1786.2865 1.134.042

30.357.233  20.795.540

4
(a) as provisões de multa FGTS a pagar e aviso próvio a pagar são divididas em circulante e não

circulante, tendo em vista a vigência dos contratos, conforme abaixo:

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
B727.1C.CC.E9 37 08 18 84 49.68. 7A F8 83.28 F69CB4 88 FA-3, nos termos do Decreto nº 8,6832016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digtal - Sped

Versão 10.1.1 do Visualizador
$
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ANN444

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS €
Entidade COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA E
Poriodo da Escrituração: 01/01/2022 a 311122022 CNPU. Or 162 4140001.09
Número de Ordem do Liwo: 18

Periodo Selecionado: 1 de Janeiro de 2022 à 3 de Dezembro de 2022

Costa Oeste Serviços Ltda
Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis.
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e de 2021

2022 2021
Provisão de multa FGTS a pagar circulante 825.242 3,571,176

Provisão de multa FGTSa pagar não circulante 4.332.521 0

Provisão aviso prévio a pagar circulante 285.805 1.134.042

Provisão aviso prévio a pagar não circulante 1.500.480 o

6.944.048 4.705.218

18. Contas a pagar
2022 2021

Serviços de terceiros a pagar 123.165 123.165
Vale transporte a pagar 0,00 55.221

Seguro de vidaa pagar 44.427 34.075

167.593 212.461

19. Créditos declientes
2022 2021

Crédito de clientes 309.470 403.197

309.470 403.197

20. Reclamatórias trabalhistas

Política contábil a
A empresa é parte em processos judiciais trabalhistas, sendoas provisões reconhecidas quando uma

obrigação presente em consequência de um evento passado, sendo provável que benefícios

econômicos sejam requeridos para liquidar a obrigação.

2022 21

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8727 1C.CC ES 37 08.18 B4 49.68.74 FB B3 28 F6.9C 84 88.FA-3, nos termos do Decreto nº 8,6832016.

Este retatónio foi gerado pelo Sistema Público de Escrturação Digta! - Spes gVersão 10.1.1 do Visualizador
s Página 42



[
NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS €

Entdodo. COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA. ”
Periodo da Escrituração: 001/2022 a 311722022 CNP OT 1s24:40001.08
Número do Ordem do Livro: 18

Periodo Selecionado. 01 de Janeiro de 2072 a 31 de Dezembro de 2022

Costa Oeste Serviços Ltda
Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis.
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e de 2021

Reclamatórias trabalhistas 1468778 2.197.159

1468778 2.197.159

21. Patrimônio Líquido

Política contábil

Patrimônio líquido representa a participação nos ativos do grupo após a dedução de todosos seus
passivos, sendo essa participação representada por capital social e lucros acumulados.

21.1 Capital social
Dividido em quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada o capital social subscrito é

integralizado está demonstrado abaixo:
2022 2021

IRDB Holding Serviços Ltda (a) 5.200.000 1.800.000

5.200.000 1.800.000

(a) em 2022 houva aumento do capital social comaintegralização de lucros acumulados.

21.2 Lucros acumulados

Tem por finalidade assegurara realização de investimentos de interesse da empresa, bem como a
distribuição de lucros.

22. Receita liquida de serviços prestados

pit o)

A empresa presta serviços com foco nas áreas de serviços de limpeza e conservação em geral,

serviços de alimentação e fornecimentos de lanches, serviços de carga e descarga, transporte,

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
8727 1CCC.ES 3708 18 B4 4969. 7A FB 83.23 F6.9C B4 88 FA-3, nos termos do Decreto nº 8 683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped )

Versão 10.1.1 do Visualizador
Este documenta fo assi
Piva vortácar as assinaturasvá po sie Página 13
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[ NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS «
Entidade: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA

Periodo da Escrfturação: 010112022 a 3111272022 CNI 07 1824140001.06
Número do Ordgm do Lino: 18

Pertodo Selecionado. 1 de Janeiro de 2022a 31 de Dezembro de 2022

Costa Oeste Serviços Ltda
Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis.
Exercicios findos em 31 de dezembro da 2022 e de 2021

telefonista, recepcionista, portaria, manutenções prediais, serviços de coleta de lixo domiciliar e
hospitalar e afins.

Na demonstração dos resultados,a receita é apresentada liquida dos tributos, devoluções, dos
abatimentos e descontos.

A receita de contrato com o cliente é reconhecida conforme os serviços são transferidos por um valor

que reflita a contraprestação que se espera ter direito em troca desses serviços,

As receitas de prestação de serviços estão sujeitas aos seguintes impostos e contribuições e
aliquotas básicas:

|
Tributo Aliquotas

Programa de Integração Social (PIS) — regime não cumulativo
o

1,65% E

Contribuição para Seguridade Social (Cofins) - regime não cumulativo 76%
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 2% a 5%

A composição das receitas brutas para a receita liquida dos serviços prestados segue:

2022 2024
Receita prestação de serviços 262.726.850 168.374.422 z

(-) Deduções
Pis (4.065.554) (2.735.561) :

Cofins (18.726.187) (12.601.135) =
—

ISSQN (9.015.389) (5.954.028)

Devoluções de serviços (353.973) (682.580)
Ê

Total deduções (32.161.103)  (21.973.304)
$

Total receita operacional liquida q 230.565.747 146.401.118 o
23, Custose despesas por natureza

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
87.27 1C.CC.E9.37 08.18 B4 49.68. 7A FB B3 28 F6.9C.B4 88 FA-3, nos termos do Decreto nº 8 6832015

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 1?
Versão 10.1.1 do Visualizador
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É
Entidado: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA

Periodo da Escrluração: 01/0172022 a 31122022
Número de Ordom do Lino: 18

Periodo Selecionado. 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Costa Oeste Serviços Ltda
Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis.
Exercícios findos em 31 do dezembro de 2022 e de 2021

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

CNP 07182 414/0001.09

20;

(2.932.657)
(77.566)

(366.249)
(2.583.196)

(732.478)
(387.658)

(7.079.804)

(7.874.439)
(126.976.533)

(2.542.003)
(2.188.224)

(139.581.200)

Política
contábil
Os custos e as despesas são apropriados ao resultado em conformidade com o regime de
competência.

2022

Despesas com pessoal (4.236.187)
Manutenções e reparos. (80.862)

Serviçosde terceiros. (499.864)
Honorários profissionais (1.149.156)

Despesas administrativas (1.310.214)
Impostos e taxas (510.211)

(7:786.494)

Custosdos serviços prestados (18.181.461)
Mão de obra prestação de serviços (187.753.940)
Outros custos (5.684.519)

Contribuições sindicais (1.984.299)
“(213.604.221)

Total de despesase custos (221.390.715)

24. Outras receitase despesas
2022

Outras
recoltas
Restituição de seguros. 339.414

Outras receitas (a) 35.990

Tributos recuperados (b) 5 4422514

(146.661004)

2021

18.137

427.082

3.082.845

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
BT 27 1C.CC E9.37 08.18 84 49.68.7A FB. B3 28 F6.9C.B4 88 FA-3, nos termos do Decreto nº 8,6832016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.1 do Visualizador
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Este

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E
Entidade: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA

Periodo da Escrluração: 001/2022 a 311272022 CNP: 07 192 414/0001-08
Número de Ordem do Livro: 18

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

a

Costa Oeste Serviços Ltda
Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis.
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e de 2021

4.797.918

Outras despesas
Perdas (e) (1.134.705) -

Despesas indedutíveis (437841) (208011)
(572546)—(208011)

Resultado de outras despesas e rec 3225372 3241917

(8) Contemplam os brindes & boniicações recabidas; distribuições de sobras de cooperatvas e resttuiçes de

reclamatórias trabalnitas;
(b) A Emprosa possui crédios previdenciários relacionados a verbas trabalhistas recolhidas indevidamente em periodos.

anteriores, conforme entendimento já consolidado pelo Superior Tribunal da Justiça (STJ). À Administração, em

conjunto com seus assessores jurídicas, entendo que o crédito 6 praticamente certo. O aproveitamento de tais

créditos previdenciários se faz mediante compensação administrativa, considerando a aplicação das leis wgentes e
instruções nomativas da Procuradoria Goral Ga Fazenda Nacional

(e) Refere-se a desconto incondicional concedido referente contrato de mútuo datado de 15/01/2019,

25. Receitas e despesas financeiras
2022 2021

itas financeiras oRendimento de aplicações financeiras 2.495.550 1223047
Juros de clientes aos 349

Descontos obtidos 12.869 12.186

Receitas financeiras sobre contingenciamentos 206.443 100.978

Juros diversos. 172460 1.010.253 -

Variações positivas de ações 241.466 125.398
3129595 2472212 —

pesas financeiras Té
Juros de empréstimos e financiamentos (1.079.675) (1.006.128)

É

Juros é multas sobre fornecedores e tjibutos (50.718) (65.995)
Descontos concedidos % (132.979) (72.604)

documenta foi assinado dlgtalmerte por Rana

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peio recibo de número
87.27 1C.CC E937 08.18.84 49.68, 7A FB 83.28 F69C.B4 BB FA-3, nos termos do Decreto nº 8 6832016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.11 do Visunlizador
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[ NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS «

Entidade: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA

Periodo da Escrluração: GU1/2022 a 34122022 CNPJ: 07 1924140001.09
Número de Ordem do Lino. 18

Periodo Selecionado. 1 de Janero de 2022 331 de Dezembro de 2022

Costa Oeste Serviços Ltda
Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis.
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022e de 2021

Variações negativas de aplicações (135.201) (95.655)
Tarifas bancárias (57.884) (76.600)
Juros sobre capital próprio. (1.800.000) (1.000.000)
Variações negativas de ações (83207) (185.749)

(3339667) (2502734)

Resultado financeiro líquido (210.072) 120.522)

26, Seguros

A Empresa adota política de manutenção de seguros em níveis que a Administração considera

adequadospara cobrir os eventuais riscos, abrangendo perdas ou danos materiais causados aos
sous ativos.

A Administração acredita que suas apólices, contratadas junto a renomadas seguradoras, refletem as
condições usuais do mercado para os tipos de seguros que contrata e abrangem coberturas em

escopo e montantes considerados suficientemente adequadospela Administração e por consultores
de seguros.

27. Impactosda pandemia Covid-19

A pandemia do novo Corona Virus (Covid-19) afetou profundamente a sociedade brasileira e mundial,

ocasionando impactos significativos na economia, decorrentes da interrupção nas cadeias produtivas

e de suprimentos, que são reflexo da redução na demanda por bens e serviços.

»Diante disso, a partir de março de 2020, a Administração da Empresa emitiu normas que tinham por
objetivo garantir o cumprimento das medidas para contera disseminação da doença na Empresae
minimizar seus potenciais impactos nas áreas administrativas, econômico-financeirase técnica.

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
B7 27 1CCC.ES 3708 18 8449657 F8 8322 FG SC B4 88 FA 3, nos termos do Decreto nº 8 6832015

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digtal - Spedt aliveifo (4
u “Página 17



[ NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E seus

Entidade: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA.ei iofeno Era| operete| RESENDE PlseastasasCosta Oeste Serviços Ltda
Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis.
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e de 2021

Foi adotada a jenização constante da sede, reuniões por videoconferência, acompanhamento do

quadro de saúde dos colaboradores, preservação das condições financeiras adequadas para
enfrentar a crise, dentre outras.

Diante do cenário de incertezas econômicas resultantes da pandemia do novo Corona Vírus, a

Empresa está acompanhando ativamente os desdobramentos no comportamento econômico e social,

principalmente nas consequências que serão percebidas pelos seus fornecedores e clientes

28. Eventos subsequentes

Não ocorreram eventos subsequentes entre a data de encerramento do exercício social e fechamento

das demonstrações contábeis para fins de divulgação que pudessem afetar de forma significativa as
informações apresentadas e a análise econômica e financeira,

Rafael Bogo Ronaldo Cesar da Siva,errQesplo: saies Contador n.º 054060/0-0 CRCIPR
CPF n.º 036.431.649-71

H

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
B727.1C.CC E9 37 08.18 Bá 49.68 7A FB B3 28 F69C.B4 88 FA-3, nos termos do Decreto nº 8. 6832016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SpedSa o vens 1£
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas
clique no link: https:/lwww portaldeassinaturas.com.br/Verificar/AE69-CB6B-4129-BEZA ou vá até o site
https://www .portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é
válido.

Código para verificação: AE69-CB6B-4139-BEZA

” AMEHash do Documento
F605FFABAE4B4FD490F 12DA0428F1CAB8FEFC552729740F7660A321C66BF30C8

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 08/03/2023 é(são)
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CARTORIO DISTRIBUIDORDE TOLEDO TITULAR
Rua Almirante Barroso, nº 3202 Centro CLENAR T. V. FORMIGHIERI

TOLEDOIPR - 85805010

Certidão Negativa
Clenar T. V. Formighieri, Titular do Ofício do Distribuidor, Contador, Par-

tidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de Toledo, Estado do Paraná, na
forma da lei. CERTIFICO, atendendoa pedido por escrito da parte interessada, que
revendo os livros e arquivos de distribuição CÍVEL correspondente a Falência, Con-
cordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial sob minha guarda neste cartório, veri-
fiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

COSTA OESTE SERVICOS LTDA
CNPJ 07.192.414/0001-09, no período compreendido desde 09/06/1954, data de
instalação deste cartório, até a preses

cLENaA TEREZINHA
VEZZER

DM

0001
EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 59,51 + 2,17 ports. adicional



Governo do Estado do Paraná zW Sereia do Ela a rita, Comércio e Seniços PARANÃ O
Juma Comefei do Estado do Paraná see

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

frEspera cosa era soro acao
| atra dura: Seade Ermprostra maca |

| NIRE (Sede) CNPy Data de Ato Constitutivo|Início de Atividade

|
sizroaçvosr 07192 414000109 | 28012005 27/01/2005

l

Endereço Completo
Rua NOSSA SENHORA DO ROCIO, Nº 1901, CENTRO Toledo/PR - CEP Es900.180

Objeto SeiaGS. senuçosorinreza conserincão snserzação vestarexcão oescurmencao, neuocaoE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO HIGIENIZAÇÃO EM IMOVEIS COMERCIAIS, FESISENCIAS, INDUSTRIAIS, CONSOMINIOS E ENTIDADES,
PRESTADÃO DE SERVICOS DE CAPINA MANUAL E MECANZADA VARAICÃO, JANDINAGEM E UMPEZA EM GERAL OE NUAS E
LOGRADOUROS PÚBLICOS, PODA DE ARVORES, MANUTENÇÃO DE NEIO FO E CANTEIROS, COLETA, TRANSPORTE E DESTINACAO FINAL

DE RESIDUOS URBANOS, COMERCIAIS, HOSPITALARESE RESIDENCIAIS, PRESTAÇÃO DE SERVICOS DE FOTOGOPISTAS, ASCENSORISTA
COPEIRAS, MOTORISTAS, PORTEIROS VIGAS, TELEFONSTAS TELEMANKETINO, SECRETARIAS PALIENTELISTAS, AUXILRA DE
ESCRITORIO, CONTÍNUOS, MONITORES, COZNHEIROS, DIGITADOFES, GEFICE BOYS RECEPCIONISTA RECREACONSTAS,
COZINHEIRAS, WERENDEIHAS E DEMAIS SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO £ OPERACIONAL EM GERAL SERVICOS DE MANJTENCAO
PREDIAL, MORAULICA E ELETRICA, SERVICOS DE PINTOR. PEDREIRO, MARCENEIRO, ELETAICISTAS, MECANICO, SERVICOS DE
CALCETEIRO, CARTEIRO, AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS. GARAGISTA, ENCARREGADO, SUPERVISOR, MONTORIA TRATORISTA

| VARREDOR, COLETOR, SERVENTE, ZELADOR, SERVICOS DE LAVANDERIA LEITURA, CORTE E RELIGAMENTO DE ENENGIA E AGUA
| EORNEGMENTO E PREPARO DE AUMENTOS, REFEIÇÕES, LANCHES, PREPONDERANTEVENTE PARA PESSOAS HSICAS OU JURÍDICAS,

PUBLICAS OU PRIVADAS. TAS EMPRESAS, RESTAURANTES, ORGÃOS PUBLICOS SERVICOS DE BUFFET COMERCIO DE BESIDAS E
REFRIGERANTES E SUCOS E CONSTRUCAO CIVIL, SERVICOS DE RECAUTAMENTO, AGENCIANENTO E LOCACAO DE MAO DE OEMA |

SERVICOS DE COSTURA E CONFECÇÃO DE UNFORMES. COM VENDA, LOCAÇÃO E COMODATO DOS MESNOS, SERVICOS DE
TANNSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS E PASSAGEIROS ALMONARIFE ANALISTA DE SISTEMAS ARQUIVISTA AUXILIAR DE ENFERMAGEM
BOMBEIRO HIDRAULICO BONBEIRO CIVIL CANAREIRA CONTROLADOR DE ACESSO CONTROLADOR DE CARGA E DESCARGA OPERADOR
DE AUDIO E VIDEO PISCINEIRO ENGENHEIRO AMISIENTAL ENGENHEIRO VI ENGENHEIRO FLORESTAL GARCON LIMPEZA EM PORTOS E

AEROPORTOS MANOBRISTA MOTORISTA MANUTENÇÃO DE CARGAS EM TERMINAIS AEAOFOATUARIOS OPERADOR DE REPROGAAFIA
INSTRUTOR DE INFORMATICA TECNICO EM INFORMATICA ORERADOR DE EQUIPANENTOS SERVICO DE CONTROLE DE VETORES

| RECEPCIONISTA BIUNGUE RECEPCIONISTA EXECUTIVA SECRETARIA EXECUTIVA BBLIOTECARIO CONEEITEIRO ACOJGUERO]
CONTROLADOR DE ESTACIONAMENTO MOTO BOY LEITURISTA DE HDROMETROS E CONTADORES O: ENERGIA ELETRICA SERVICOS OF
ALIMENTAÇÃO MONTORES E PROGRAMADORESDE INFORUA TICA SERVICOS DE PROTECAO EM REROPOATOS TRATADOR De ANAIS
ALUGUEL DE MAGUNASE EQUIPAMENTOS LENURISTA DEGAS AUXILIAR AURAL LAVADONES LAVADOA DE VEICULOS PASSADEIRADissicero nsrairoão cirnuTENcãO DE SISTEMAS DE LUMNADÃO E SIVLIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS COLOGACÃO E
AMARRAÇÃO DE CARGAS EM AERONAVES COMERCIO INPORTACÃO E EXPORTACÃO DE TORRES DE GERACAO DE ENERGIA EOLICA
SOLAR E HIBRIDA PLACAS, PAINEIS SOLARES E QUADROS DE COMANDO PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA, BEM COMO SUAS.
PARTESEPECAS DE REPOSIÇÃO GESTÃO DE TRATAMENTO E DISPOSIGÃO DE RESIDUOS NAO FERIGOSOS.ATERRO SANITARIO
PRESTAÇÃO DE SERVICOS, CONCESSÕES, PANATIZAÇÕES, PPP - PARCERIAS PUGLICAS PRIVADASe DE SANEAVENTO,

E
ENERGIAS RENOVAVEIS. ILUMINACAO PUBLICA, GESTÃO DE RESIDUOS, LIMPEZA URBANA. BENEFICIAMENTO/ARMAZENAGEM E
COMERCIO DE CEREAIS COMERCIO DE INSUMOS. MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS PRODUCAO. BENEFICIAMENTO.
CERTIFICACAO E COMERCIO DE SEMENTES PRODUCÃO, CULTIVO E COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECHAÃOS E CEREAIS INTRUSAO

E BENEFICIAMENTO DE CEREAIS COM VENDA DE FARELO E OLEO

Capital Social [ Pone | Prazode Duração
R$ 5.000.000,00 (cinco mihões reais) 1 Demais,

| Indeterminado
Capital Integralizado | |
285000. 00000(énco minões reais) |

Dados do Sócio
Nome corenes Participação no capta! Espéciode sócio Administrador Término do mandato
“RD HOLDING SERVICOS 41.761.2970001-23 R$ 50900900 Sócio N Inseermnado
LTDA
Nome corcues Paricipação no capital Espéciede sócio Administrador Término do mandato
RAFAEL BOGO os sio2ises  R$000 Amados insejemnsdo

REPRESENTANTE
LEGAL

Dados do Administrador
Nome cer Término do mandato
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Governo do Estado do Paraná
Secretara de Estado da Industria Comércio e Serviços
“Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ne Empr CORTA GENE EEmas ia Tremereea

san ;

Ultimo Arquvamanto Sisação
Data Número Asoieventos | ATIVA

Einoenea dessriêases ooê"aãe ABenruma DEPIILEMOUTRA
| Suse [O sets“= ) esta Unidado da Federação ou ora ela |erp commentsaARSESP.ate mar certa |Ria cum msaenosia |

[Enem[RESTRBSTRSS rcaae[rasta umstasindeER SECR eco caLS AAA acne A ca so(EnRSSCSSSESAo encsasc ra |Pati cus mimarim |

Te NIRE:sIgOrAAa 7a
E a —

ONPU: OT Iza mosima tinaçANEL RESRESeude BARAPAAmraenEndereço Completo
E

|

RORDESTDAE escura mera negou coma mesmoEndoroça Complto
AEBEE, conta arcasue ler2 cesrero

e Ea caio o mia aomaicamane em 204202, às 085028 (erário ce SatSe impressa, verlicar sua autenticidade no hitps:/iwuna.empresafacilpr.gou br, com o cédiga TILHNKAL.OPRCZINSgaG52S

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
“Socreáro/a) Gora!



PN,COSTAOESTE TERCEIRIZE>

SERVIÇOS ostaoestese:
costaoesteserv.c

ANEXOIL

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DEe HABILITAÇÃO

A empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJsob o nº
07.192.414/0001-09, sediada na Rua Nossa Senhora do Rocio,nº 1901, Centro,
Toledo, Paraná, DECLARA, para fins de participação no PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 28/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 4º,
inciso VIL, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002.

o Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

EDO

—
E

E
202:

VIVIANE assnecoograrenoporunune TOLEDO—PR, 02 DE MAIO DE 2023
PATRICIA

«ss:

KOTHE:
398939

Assinatura digital o)VIVIANE PATRICIA KOTHE

Lonpana. pr SANTA MELENA- PR ITAPULANDIA- PR
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* www costaoesteserv.

ANEXOHI

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

A ro COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
07.192.414/0001-09, sediada na Rua Nossa Senhora do Rocio, nº 1901, Centro,
Toledo, Paraná, DECLARA, sob as penas da Lei, e para os fins previstos noartigo
27, inciso V, daLei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo
7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18
(dezoito) anos executandotrabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menoresde
16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 (quatorze) anos.

e A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante
a vigência do contrato, acarretará a sua rescisã

TOLEDO — PR, 02 DE MAIO DE 2023.
VIVIANE:

PATRICIA
KOTHE:

39893928" Essioaene
Assinatura digital
VIVIANE PATRICIAKOTHE—— NS q

TouDo «pr a] SANTA NELENA- PR TAPUIO PR aUeAaA: pr curas. er
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ANEXO IV

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023

DEGERRAÇÃO DEINEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARAº LICITAR

A empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
07.192.414/0001-09, sediada na Rua Nossa Senhora do Rocio, nº 1901, Centro.
Toledo, Paraná, DECLARA, sobas penas da Lei. que não foi declarada inidônea
e não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

DECLARA também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos
supervenientes impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência,
conforme determina o artigo 32º, $2º, da Lei 8.666/93.

e Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

TOLEDO — PR, 02 DE MAIO DE 2023VIVIANEPATRICI
KOTHE:059 ::

39893929 iz
Assinatura digital 3%

VIVIANE PATRICIA KOTHE '

vonorina: pr



TERCEIRIZES>
RTIFICADA 180

905

costaoesteserv.co
costaoesteserv.
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ANEXO VII

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023

o DECLARAÇÃO FORMALDE DISPENSA DE VISITA

A representante legal da empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 07.192.414/0001-09, Sra. VIVIANE PATRICIA
KOTHE, DECLARA, sob as penas da Lei, que renuncia à Visita Técnica aos
locais de execução do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento das condições
e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para com

a Contratante. |

º Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

VIVIANE=ssEmsmsss TOLEDO — PR, 02 DE MAIO DE 2023
PATRICI
KOTHE: gas
39893929: Sifê:

Assinatura digital
VIVIANE PATRICIA KOTHE 4

umosse
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PR COSTAOESTE penRviços
ITEM12.5.4. - SUBITEM “B”

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023

DECLARAÇÃO

A empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJsob o nº
07.192.414/0001-09, sediada na Rua Nossa Senhora do Rocio, nº 1901, Centro,
Toledo, Paraná, DECLARA que possuímos junto à empresa, pessoal treinado e
com registro deacordo com a legislação trabalhista vigente.

Por sera expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

TOLEDO — PR,02 DE MAIO DE 2023,VIVIANE
PATRICIAss<a:KOTHE;05 ERES
9398939298 nero

Assinatura digital A
VIVIANE PATRICIA KOTHE J

ADO PR LonoRma- pr APUcARaNA: PR CURTA PR
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ITEM12.5.4. - SUBITEM “D”

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023

o
| DECLARAÇÃO
|

|

Ae COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
07.192,414/0001-09, sediada na Rua Nossa Senhora do Rocio, nº 1901, Centro,
Toledo, Paraná, DECLARA, que dispõe no mínimo (um) veículo em condições
apropriadas para a coleta de resíduos.

Por sera expressão da verdade, firmamosa presente declaração,

VIVIAN perene TOLEDO — PR, 02 DE MAIO DE 2023.
PATRICIA sesRES eRER Gunev

KOTHE;059 ESSEns =Ran deco denro
39893929: Eternas

Assinatura digital 4VIVIANE PATRICIA KOTHE

nara umnane une ungaoe
roçDo «pa LoNoRma: pr SANTANELENA- PR TAPULANDA- PR



CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços de um lado
à empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 07,192,414/0001-09, com
sede a Rua Nossa Senhora do Rocio, n.º 1901, Centro, CEP: 85.900-180, na cidade de
Toledo/Paraná, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato
representada pelo Sra. VIVIANE PATRICIA KOTHE, portador do RG: 8.588.685-1
SSP/PR e CPF: 059.398.939-29 e de outro o Engenheiro AgrônomooSr. ELOIR SEBASTIÃO
PAPE, portador da célula de identidade RG n.º 611.530 SSP/PR,, e do CPF/MF n.º 027.426.759-49,
registrado no CREA-PR sobe O n.º PR3432/D com endereco na Rua General Estilac Leal, n.º 668,
Ap. 04 na cidade de Toledo - PR, doravante denominado CONTRATADO tem justo é acertado
entre si a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS deste último, contrato esse que se regerá
pelas cláusulas e condições a seguir expostas

Cláus. 1º

O presente contrato tem como objeto a Contratação de Engenheiro Agrônomo
Responsável Técnico pela empresa junto ao CREA, da qual acompanharáàprestação dos serviços,
será responsável nas emissões de ART's das atividades desenvolvidas pela CONTRATANTE, com
carga horária diária de 8 (oito) horas.

Cláus. 23

A contratante, em retribuição pelos serviços contratados pagará ao Engenheiro
Agrônomo como membro do quadro técnico de sua empresa honorários mensais equivalente a R$
7.200,00 (Sete mil

é duzentas reais)
Cláus, 33

O presente contrato de prestação de serviços terá prazo de 04 (quatro anos)apartir da data de
assinatura do mesmo, podendo ser rescindindo por qualquer das partes, com aviso prévio de 30
(trinta) dias sem direito a qualquer indenização.

cláus. 4a

Fica convencionado entre as partes que este instrumento não caracteriza qualquer
vínculo empregatício, previsto na lei específica;

cláus. 5 3 ATRIBUIÇÕES DO RESPONSÁVEL:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica.
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação.
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria.
Atividade 05 - Direção de obrae serviço técnico.
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico
Atividade 07 - Desempenho de cargoefunção técnica.
Atividade 08- Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaioedivulgação técnica
Atividade 09 - Elaboração de orçamento.
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade.
Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico.
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico.
Atividade 13 - Produção técnicaeespecializada.
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico.
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção.
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo.
Atividade 17 - Operação e manutenção dereeinstalação.
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Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
- Registrar a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica referente aos serviços ora contratados,

antes do início dos trabalhos.
- Realização de visita técnica com o objetivo do pleno conhecimento do local onde serão
executadosos serviços;
- Acompanhamento dos serviços, realizando visitas semanalmente para aferir a execução dos
mesmos, se estão sendo realizados de maneira satisfatória;
- Elaboração de relatórios estatísticos e periódicos do acompanhamento das atividades relativas à
Engenharia de Ambiental;
- Providenciar as medições de riscos ambientais, necessários à execução dos serviços contratados;

Cláus. 6º
Renunciandoa outro qualquer as partes elegem o foro desta cidade, Toledo-PR, para

questões oriunda do presente instrumento original.

Cláus. 7º
Permanece inalteradas e em vigor todas as ciáusulas do Contrato de Prestação de

Serviços, sendo o mesmo RESPONSÁVEL TÊNICO DA EMPRESA desde 06/08/2009.Epor estarem assim justo e contratados, os acima qualificados assinam o presente em
3 (três) vias iguais de igual tear, valore forma, em presença de 2 (duas) testemunhas.

Data, 05 de Agosto de 2021,

VIVIANE PATRICIA KOTHE
RG N.º 8.588.685-1 SSP/PR
CPF N.º 059.398.939-29
COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA

Engenheiro Agrônomo Sr. Eloir Sebastião Pape
CREA/PR n. PR-3432/0

Testemunhas E

v
Este documenta foi assina
Para verficar us assinatu



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas
clique no link: https:/Mwww.portaldeassinaturas.com.briVerificar/848A-FEO8-DSFC-FDCS ou vá até o site
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços de um lado a
empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 07.192.414/0001-09,
com sede a Rua Nossa Senhora do Rocio, n.º1901, Centro, CEP: 85.900-180, na cidade de
Toledo/Paraná, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato
representada pelo Sra. VIVIANE PATRICIA KOTHE, portador do RG: 8.588.685-1
SSP/PR e CPF: 059.398.939-29 e de outro lado a Engenheira Ambiental a Sra
ANGÉLICA FIORI, portador da célula de identidade RG n.º10.189.926-8 e do CPF
n.º076.761.959-50, registrado no CREA-PR sob o n.ºPR168766-D, com endereço no
Rua Espírito Santo, 2330 - Jardim Universitário - Marechal Cândido Rondon, doravante
denominado CONTRATADO tem justo e acertado entre si a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROFISSIONAIS deste último, contrato esse que se regerá pelas cláusulas e condições a
seguir expostas:

Cláus, 1º
O presente contrato tem como objeto a Contratação de Engenheira Ambiental

como Responsável Técnico pela empresa junto ao CREA, da qual acompanhará a prestação
dos serviços, será co-responsável nas emissões de ART's das atividades desenvolvidas
pela CONTRATANTE, com carga horária diária de 1 (uma) hora.

Cláus. 22
A contratante, em retribuição pelos serviços contratados pagará a Engenheira

Ambiental como membro do quadro técnico de sua empresa honorários mensais
equivalente a um salário mínimo equivalentes a R$1.100,00 (um mil e cem reais).

Cláus, 32
A contratante, em retribuição pelos serviços contratados pagará a Engenheira

Ambiental como membro do quadro técnico de sua empresa honorários, variáveis
conforme demandae desempenho das atividades

Cláus. 42 ATRIBUIÇÕES DO CONTRATADO:
Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica,
Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação.
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica.
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria.
Atividade 05 - Direção de obrae serviço técnico.
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico.
Atividade 07 - Desempenho de cargoe função técnica.
Atividade 08 — Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica
Atividade 09 - Elaboração de orçamento.
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade.
Atividade 11 - Execução de obraeserviço técnico.
Atividade 12 — Fiscalização de obrae serviço técnico.
Atividade 13 - Produção técnica e especializada
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico.
Atividade 15 - Condução de equipede instalação, montagem, operação, reparo ou
manutenção.
Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo.
Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamentoe instalação.
Atividade 18 — Execução de desenho técnico.
- Registrar a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica referente aos serviços ora
contratados, antes do início dos trabalhos.
- Realização de visita técnica com o objetivo do pleno conhecimento do local onde serão
executadosos serviços; A
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- Acompanhamento dos serviços, realizando visitas semanalmente para aferir a execução
dos mesmos, se estão sendo realizados de maneira satisfatória;
- Elaboração de relatórios estatísticos e periódicos do acompanhamento das atividades
relativas à Engenharia de Ambiental;
- Providenciar as medições de riscos ambientais, necessários à execução dos serviços
contratados;
- Prestar consultoria, respondendo a questões técnicas indagadas pela CONTRATANTE,
fornecendo material técnico e orientações que lhe forem solicitadas, em parecer técnico,
por escrito ou oralmente;

Cláus. 52
O presente contrato de prestação de serviçosterá prazo de 04 (quatro anos) a

partir da data de assinatura do mesmo, podendo ser rescindindo por qualquer daspartes,
com aviso prévio de 30 (trinta) dias sem direito a qualquer indenização.

Cláus. 62
Fica convencionado entre as partes que este instrumento não caracteriza

qualquer vínculo empregatício, previsto na lei específica.

Cláus. 7º
Renunciando a outro qualquer as partes elegem o foro desta cidade, Toledo-PR,

para questões oriunda do presente instrumento original.

E por estarem assim justo e contratados, os acima qualificados assinam o
presente em 3 (três) vias iguais de igual teor, valor e forma, em presença de 2 (duas)
testemunhas.

Data, 29 de Setembro de 2021.

VIVIANE PATRICIA KOTHE
RG N.º 8.588.685-1 SSP/PR
CPF N.º 059.398.939-29
COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA

Engenheira Ambiental Sra. ANGÉLICA FIORI?
CREA/PR n. PR168766-D

Testemunhas
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS PROFISSIONAIS

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços de um lado
a empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 07.192.414/0001-09, com
sede na Rua Nossa Senhora do Rocio, n.º1901, Centro, CEP: 85.900-180, na cidade de
Toledo/Paraná, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato
representada pelo Sra. VIVIANE PATRICIA KOTHE, portador do RG: 8.588.685-1
SSP/PR e CPF: 059.398.939-29 e de outro lado o Engenheiro Agrônomo o Sr. Fernando
Delgado Corrêa, portador da célula de identidade RG n.º 8.687.761-9 SSP/PR,, e do CPF/MF n.º
051.208.909-46, registrado no CREA-PR sobe o n.º PR192753/D com endereço na Rua Argentina,

n.9798, na cidade de SantaHelena - PR, doravante denominado CONTRATADO tem justo e
acertado entre si a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS deste último, contrato esse que se
regerá pelas cláusulas e condições a seguir expostas

cláus. 1º

O presente contrato tem como objeto é Contratação de Engenheiro Agrônomo
Responsável Técnico pela empresa junto ao CREA, da qual acompanharáaprestação dos serviços,
será responsável nas emissões de ART's das atividades desenvolvidas pela CONTRATANTE, com
carga horária diária de 4 (quatro) horas.

Cláus, 23

A contratante, em retribuição pelos serviços contratados pagará ao Engenheiro
Agrônomo como membro do quadro técnico de sua empresa honorários mensais equivalente a seis
salários mínimos.

Cláus, 33

O presente contrato de prestação de serviços terá prazo de 04 (quatro anos) a partir da data ce
assinatura do mesmo, podendo ser rescindindo por qualquer das partes, com aviso prévio de 30(trinta) dias sem direito a qualquer indenização.

Cláus, 4º ATRIBUIÇÕES DO RESPONSÁVEL:
Atividade 01 - Supervisão, coordenaçãoeorientação técnica,
Atividade 02- Estudo, planejamento, projeto e especificação.
Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica
Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria.
Atividade 05 - Direção de obraeserviço técnico.
Atividade 06 - Vistaria, perícia, avaliação, arbitramento, laudoeparecer técnico.
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica.
Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica
Atividade 09 - Elaboração de orçamento
Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade,
Atividade 11 - Execução de obraeserviço técnico.
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico.
Atividade 13 - Produção técnica e especializada.
Atividade 14 - Condução de trabalho técnico.
Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção.
Atividade 16 - Execução de instalação, montagemereparo.
Atividade 17 - Operação é manutenção de equipamentoeinstalação
Atividade 18 - Execução de desenho técnico.
- Registrar a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica referente aos serviços ora contratados,

antes do início dos trabalhos.

q



- Realização de visita técnica com o objetivo do pleno conhecimento do local onde serão
executados os serviços;
- Acompanhamento dos serviços, realizando visitas semanalmente para aferir a execução dos
mesmos, se estão sendo realizados de maneira satisfatória;
- Elaboração de relatórios estatísticos e periódicos do acompanhamento das atividades relativasà
Engenharia de Ambiental;
- Providenciar as medições de riscos ambientais, necessários à execução dos serviços contratados;

Cláus. 5º
Fica convencionado entre as partes que este instrumento não caracteriza qualquer

vinculo empregatício, previsto na lei específica;

Cláus. 6º
Renunciando a outro qualquer as partes elegemoforo desta cidade, Toledo-PR, para

questões oriunda do presente instrumento original.

E por estarem assim justo e contratados, os acima qualificados assinam o presente em
3 (três) vias iguais de igual teor, valor e forma, em presença de 2 (duas) testemunhas.

Toledo,15 de abril de 2021.

Data, 05 de Agosto de 2021.

VIVIANE PATRICIA KOTHE

RGN.S 8.588.685.1 SSP/PR
CPF N.º 059.358.939.29
COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA

Engenheiro Agrônomo Sr. Fernando Delgado Corrêa
CREA/PR n. PR192753/0

Testemunhas

Este doeu
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado à
empresa COSTA OESTE SERV LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ n.º
07.192.414/0001-09, co Rua Nossa-Senhora do Rocio, n.º1901, Centro, CEP:
85.900-180, na cidade geToledo/Paraná, doravante denominado CONTRATANTE; e de outro
lado, 3 Engenheira Ci/il GISELE MARIA ESCHER, insfrita no RG nº 13.314.089-1 SSP/PR, e
no CPF/MF n.º 104/992-759-18, registrada no CREA;ÉR sobe o n.º PR194933/D, residente e
domiciliada na Ruã Diego Langer, 48, bairro Elef“da Serra, na cidade de Serranópolis do
Iguaçu/PR, doravant (ÁTADA; tem justo e acertado entre si, a
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ENGENHARIA CIVIL, que se regerá
pelas cláusulas e condições a seguir expostas:

Cláusula. 1º. OBJETO: o presente contrato tem como objeto a Contratação de Engenheiro
Civil Responsável Técnico pela empresa junto ao CREA, da qual acompanhará a prestação dos
serviços, será responsável nas emissões de ART's das atividades desenvolvidas pela
CONTRATANTE, com carga horária diária de 4 (quatro) horas.

Cláusula, 2º. PREÇO: a contratante pagará à Engenheira Civil, como membro do quadro
técnico de sua empresa, os honorários mensais equivalente a seis salários minimos
equivalente a R$6.600,00 (seis mil e seiscentos reais)

Cláusula. 39. VIGÊNCIA: o presente contrato de prestação de serviços terá prazo de 04
(quatro anos) a partir da data de assinatura do mesmo, podendo ser rescindindo por qualquer
das partes, com aviso prévio de 30 (trinta) dias sem direito a qualquer indenização.

Cláusula. 4º ATRIBUIÇÕES DO CONTRATADO: aquelas estabelecidas nas normas da
CREA/CONFEA para sua formação, em especial: Atividade 01 - Supervisão, coordenação e
orientação técnica; Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação; Atividade
03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica; Atividade 04 - Assistência, assessoria e
consultoria; Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico; Atividade 06 - Vistoria,
perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; Atividade 07 - Desempenho de
cargo e função técnica; Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e
divulgação técnica; Atividade 09 - Elaboração de orçamento; Atividade 10 - Padronização,
mensuração e controle de qualidade; Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;
Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico; Atividade 13 - Produção técnica e
especializada; Atividade 14 - Condução de trabalho técnico; Atividade 15 - Condução de
equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção. Atividade 16 - Execução:
de instalação, montagem e reparo; Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamentoeinstalação; Atividade 18 - Execução de desenho técnico, como também: Registrar a ART
- Anotação de Responsabilidade Técnica referente aos serviços ora contratados, antes do
início dos trabalhos; - Realização de visita técnica com o objetivo do pleno conhecimento do
local onde serão executados os serviços;

Cláusula, 5º. NATUREZA DO VÍNCULO: fica convencionado entre as partes que este
instrumento não caracteriza vínculo empregatício, previsto na lei específica, já que inexistirá
subordinação entre as partes, regendo-se pelo art. 593 e seguintes do Código Civil e normas -

correlatas;

Cláusula. 6º. FORO: fica eleito foro da cidade de Toledo-PR, para demandas sobre este
contrato;Epor estarem assim justo e contratado, os acima qualificados assinam o presente
por meio de assinatura eletrônica com autenticação oficial pela autoridade certificadora,
podendo ser produzidas tantas vias originais quando quiserem as partes

A
Toledo, data e assinatura digitais. )
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ.

Certidão de Registro de PessoaFísica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termosda Lei Federal
nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná a
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. N

Certidão nº: 33829/2023 fálidade: 12/09/2023

e Nome Civil: ANGELICA FIORI
Carteira - CREA-PR Nº :PR-168766/D
Registro Nacional: 1717348440.
Registrado(a) desde:21/03/2018

Filiação:JUARES FIORI
TEDA MARIA VARGAS FIORI

Data de Nascimento 29/06/1990
Documento de Identidade : 10.189.526-8 Orgão Emissor:SS/PR UF:PR cer10767195950
Naturalidade : TUPASSI/PR

Título: ENGENHEIRA AMBIENTAL
PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA
Data da Colação de Grau: 07/02/2018 Diplomação : 07/02/2018
Situação ; Regular
Atribuições profissionais:

Resolução do Confea N.º 447/2000 - Art. 2º de 22/09/2000 do CONFEA.
Lei Federal N.º 5.194/1966 Art. 70 de 24/12/1966

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023.e Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Parafins de: LICITAÇÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.º 80635/2023.

Emitida via Internet em 16/03/2023 15:15:34

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Cêdiga Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação perial.

V
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA.
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, a que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos
nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Es
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Paraná, circunscrita

Certidão nº: 33836/2023 A Validade: 12/09/20)

e Nome Civil: ELOIR SEBASTIÃO PAPE
Carteira - CREA-PR Nº :PR-3432/D
Registro Nacional:1701080001
Registrado(a) desde : 08/01/1973
Fiação:LEONARDO PAPE

JULIA PARE
Data de Nescimento : 20/06/1945
Documento de Identidade:611530 Orgão Emissor:SSP-PR UF:PR cor: oarazços0a
Naturalidade : MAJOR VIEIRA/SC

Título: ENGENHEIRO AGRONOMO
FACULDADE DE AGRONOMIA-UNIV FEDERAL DO PARANA
Data da Colação de Grau:14/12/1971 Diplomação:20/12/1971
Situação:Regular
Atribuições profissionais:

DA RESOLUCAO 184 de 29/08/1969 do CONFEA.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até aº presente data.

Parafins de: LICITAÇÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.º 80659/2023.

/Emitida via Internet em 16/03/2023 15:21:09

Dispensa-se a assinatura neste cocumento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Cégiga Penal Brasileiro, sujeitando o autor à

3 a
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ.

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades ds

circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnicos Se
Certidão nº: 33842/2023 Validade: 12/09/2023

Razão Social: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA

e CNPJ: 07192414000109
Num. Registro: 48442 Registrada desde: 05/08/2009
Capital Social: RS 5.000.000,00
Endereço: RUA NOSSA SENHORA DO ROCIO, 1901 CENTRO
Município /Estado: TOLEDO-PR CEP: 85900180
Objetivo Social
PRESTACAO DE SERVICOS DE LIMPEZA, CONSERVACAO, DESINSETIZACAO,
DESRATIZACAO, DESCUPINZACAO, REMOCAO E ESGOTAMENTO —SANITARIO,
HIGIENIZACAO EM IMOVEIS COMERCIAIS, RESIDENCIAIS, INDUSTRIAIS, CONDOMINIOS

E ENTIDADES, PRESTACAO DE SERVICOS DE CAPINA MANUAL E MECANIZADA,
VARRICAO, JARDINAGEM E LIMPEZA EM GERAL DE RUAS E LOGRADOUROS PUBLICOS,
PODA DE ARVORES, MANUTENCAO DE MEIO FIO E CANTEIROS, COLETA, TRANSPORTE E

DESTINACAO FINAL DE RESIDUOS URBANOS, COMERCIAIS, HOSPITALARES E

RESIDENCIAIS, PRESTACAO DE SERVICOS DE FOTOCOPISTAS, ASCENSORISTA,
COPEIRAS, MOTORISTAS, PORTEIROS, VIGIAS, TELEFONISTAS, TELEMARKETING,
SECRETARIAS, PALIENTELISTAS, AUXILIAR DE ESCRITORIO, CONTINUOS, MONITORES,
COZINHEIROS, DIGITADORES, OFFICE-BOYS, RECEPCIONISTA, RECREACIONISTAS,
COZINHEIRAS, MERENDEIRAS E DEMAIS SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO E
OPERACIONAL EM GERAL, SERVICOS DE MANUTENCAO PREDIAL, HIDRAULICA E

e ELETRICA, SERVICOS DE PINTOR, PEDREIRO, MARCENEIRO, ELETRICISTAS, MECANICO,
SERVICOS DE CALCETEIRO, CARTEIRO, AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS, GARAGISTA,
ENCARREGADO, SUPERVISOR, MONITORIA, TRATORISTA, VARREDOR, COLETOR,
SERVENTE, ZELADOR, SERVICOS DE LAVANDERIA, LEITURA, CORTE E RELIGAMENTO DE
ENERGIA E AGUA FORNECIMENTO E PREPARO DE ALIMENTOS, REFEICOES, LANCHES,
PREPONDERANTEMENTE PARA PESSOAS FISICAS OU JURIDICAS, PUBLICAS OU
PRIVADAS, TAIS EMPRESAS, RESTAURANTES, ORGAOS PUBLICOS SERVICOS DE BUFFET
COMERCIO DE BEBIDAS E REFRIGERANTES E SUCOS E CONSTRUCAO CIVIL, SERVICOS
DE RECRUTAMENTO, AGENCIAMENTO E LOCACAO DE MAO DE OBRA, SERVICOS DE
COSTURA E CONFECCAO DE UNIFORMES, COM VENDA, LOCACAO E COMODATO DOS
MESMOS, SERVICOS DE TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS E PASSAGEIROS
ALMOXARIFE ANALISTA DE SISTEMAS ARQUIVISTA AUXILIAR DE ENFERMAGEM
BOMBEIRO HIDRAULICO BOMBEIRO CIVIL CAMAREIRA CONTROLADOR DE ACESSO
CONTROLADOR DE CARGA E DESCARGA OPERADOR DE AUDIO E VIDEO PISCINEIRO
ENGENHEIRO AMBIENTAL ENGENHEIRO CIVIL ENGENHEIRO FLORESTAL GARCOM LIMPEZA

EM PORTOS E AEROPORTOS MANOBRISTA MOTORISTA MANUTENCAO DE CARGAS EM
TERMINAIS AFROPORTUARIOS OPERADOR DE REPROGRAFIA INSTRUTOR DE
INFORMATICA TECNICO EM INFORMATICA OPERADOR DE EQUIPAMENTOS SERVICO DE
CONTROLE DE VETORES RECEPCIONISTA, BILINGUE RECEPCIONISTA EXECUTIVA
SECRETARIA EXECUTIVA BIBLIOTECARIO CONREITEIRO ACOUGUEIRO CONTROLADOR DE
ESTACIONAMENTO MOTO-BOY LEITURISTA DE HIDROMETROS E CONTADORES DE
ENERGIA ELETRICA SERVICOS DE ALIMENTACAO MONITORES E PROGRAMADORES DE
INFORMATICA SERVICOS DE PROTECAO EM AEROPORTOS TRATADOR DE ANIMAIS
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LEITURISTA DE GAS AUXILIAR RURAL

htps/Icroawob crea-prorg briconsultasicenidaojurdica asp?EMPRESA=568566SFINAL IDADE=48SESSAO=2616ee393c3asttesde1imaabas 1/4
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LAVADORES LAVADOR DE VEICULOS PASSADEIRA MENSAGEIRO INSTALACAO E
MANUTENCAO DE SISTEMAS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS
COLOCACAO E AMARRACAO DE CARGAS EM AERONAVES COMERCIO, IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE TORRES DE GERACAO DE ENERGIA EOLICA, SOLAR E HIBRIDA PLACAS,
PAINEIS SOLARES E QUADROS DE COMANDO PARA GERACAO DE ENERGIA ELETRICA,
BEM COMO SUAS PARTES E PECAS DE REPOSICAO GESTAO DE TRATAMENTO E

DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS - ATERRO SANITARIO. PRESTACAO DE

SERVICOS, CONCESSÕES, PRIVATIZACOES, PPP - PARCERIAS PUBLICAS PRIVADAS NAS
AREAS DE SANEAMENTO, ENERGIAS RENOVAVEIS, ILUMINACAO PUBLICA, GESTAO DE
RESIDUOS, LIMPEZA URBANA. BENEFICIAMENTO, ARMAZENAGEM E COMERCIO DE
CEREAIS COMERCIO DE INSUMOS, MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS PRODUCAO,
BENEFICIAMENTO, CERTIFICACAO E COMERCIO DE SEMENTES PRODUCAO, CULTIVO E

COMERCIO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS E CEREAIS INTRUSAO E BENEFICIAMENTO
DE CEREAIS COM VENDA DE FARELO E OLEO.
Restrição de Atividade : Atividades técnicas circunscritas as atribuições dos profissionais
responsáveis técnicos.

Encontra-se quite com à anuidade relativa ao exercício de 2023.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

o (ais):
1 - CNPJ:07192414000290
Endereço: RODOVIA CELSO GARCIA CID, 483
Bairro: JARDIM SABARA
Cidade: LONDRINA-PR CEP: 86066230
Situação: Bloqueada porFalta de Responsável Técnico
2 - CNP3:07192414000370
Endereço: RUA ARGENTINA, 590
Bairro: CENTRO
Cidade: SANTA HELENA-PR CEP: 85892000
Situação: Bloqueada por Falta de Responsável Técnico
3 - CNPJ:07192414000451
Endereço: RUA AMERICO LUNARDELLI, 36
Bairro: BARRA FUNDA
Cidade: APUCARANA-PR CEP: 86800540
Situação: Bloqueada porFalta de Responsável Técnico
4 - CNPJ:07192414000532
Endereço: AV DAS TORRES, 720
Bairro: JD MATHES
Cidade: ITAIPULANDIA-PR CEP: 85880000€ Situação: Bloqueada porFalta de Responsável Técnico
5 - CNPJ:07192414000702
Endereço: RUA ENGENHEIROS REBOUCAS, 2142
Bairro: REBOUCAS
Cidade: CURITIBA-PR CEP: 80230040
Situação: Bloqueada por Falta de Responsável Técnico
6 - CNPJ:07192414001008
Endereço: RODOVIA LUIZ BERALDI, 9955
Bairro: CONJUNTO HABITACIONAL JAMILE D
Cidade: LONDRINA-PR CEP: 86044770
Situação: Bloqueada por Falta de Responsável Técnico

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ - CNPJ: 07192414000109
1 - Nome Civil: ANGELICA FIORI
Carteira: PR-168766/D Data de Expedição: 21/03/2018
Desde: 17/11/2021 Carga Horária:

1:0
H/D

Título: ENGENHEIRA AMBIENTAL Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 447/2000 - Art. 2º do CONFEA

Título: ENGENHEIRA AMBIENTAL Situação: Regular a q
Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º S ]

hupssicreawes crea-pr org briconsultas oeridaojurdica aso7EMPRESA=5685588FINALIDADE=4SESSAO=261Bee393c3astteSao!iofadbas.
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2 - Nome Civil: ANTONIO PAULO GOMES CACHEFO
Carteira: SP-5062949801/0 Datade Expedição: 29/06/2009
Desde: 22/03/2022 Carga Horária: 4:0 H/D|
Visto NO; 186720 Datado Visto: 06/04/2020
Título; ENGENHEIRO AMBIENTAL Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 447/2000- Art. 2º do CONFEA

Titulo: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 359/1991- Art. 4º do CONFEA

3 - Nome Civil: EDIVAL RODRIGO MALLMANN
Carteira: PR-115117/D Data de Expedição: 27/01/2011
Desde: 16/11/2015 Carga Horária: H/D Até: 30/01/2016
Desde: 22/03/2016 Carga Horária: 4: H/D Até: 24/08/2021
Desde: 24/08/2021 Carga Horária: 1:0 H/D
Título: ENGENHEIRO AMBIENTAL Situação: Regular
Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º

Título: ENGENHEIRO AMBIENTAL Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 447/2000 do CONFEA

4 - Nome Civil; ELOIR SEBASTIÃO PAPE
Carteira: PR-3432/D Data de Expedição: 08/01/1973
Desde: 06/08/2009 Carga Horária: 4:0 H/D Até: 06/06/2012
Desde: 15/05/2013 Carga Horária: 220: H/M
Título; ENGENHEIRO AGRONOMO Situação: Regular
DA RESOLUCAO 184 do CONFEA

5 - Nome Civil: FERNANDO DELGADO CORREA
Carteira: PR-192753/D Data de Expedição: 16/02/2021
Desde: 27/04/2021 Carga Horária: 4:0 H/D
Título: ENGENHEIRO AGRONOMO Situação: Regular
Decreto Federal N.º 23.196/1933 - Art. 7º
Observações: Incisos a, b, e,9Título: ENGENHEIRO AGRONOMO Situação: Regular
Decreto Federal N,º 23.569/1933 - Art. 37º
Observações: Parágrafo único, alíneas a até e
Título: ENGENHEIRO AGRONOMO Situação: Regulare Lei Federal N.º 5.194/1966- Art. 79

Título: ENGENHEIRO AGRONOMO Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 1.073/2016 - Art. 5º do CONFEA

Título: ENGENHEIRO AGRONOMO jação: Regular
Decreto Federal N.º 23.196/1933 - Art. 6º
Observações: Incisosa até h, 1, p, q, 6 t EA
Título: ENGENHEIRO AGRONOMO Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 5º do CONFEA

6 - Nome Civil: GISELE MARIA ESCHER
Carteira: PR-194933/D Datade Expedição: 30/04/2021
Desde: 18/05/2021 Carga Horária: 4:0 H/D
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.9 5.194/1966 - Art. 7º
Observações: "possui competência profissional para as atividades do Art. 7º da Lei nº
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto nº 23.569/1933 e do art. 7º
da Res. nº 218/1973 do Confea".
Titulo: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular 8

3

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 280

hips:lereawed crea-prorg briconsultasiconidaojurdica asp? EMPRESA=5585068FINAL IDADE =4LSESSAO=261Bee3S3cIastdesdo riSffaahas au



180312023,15:25 crEA YNPATATítulo: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º do CONFEA

Para fins de: LICITAÇÕES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-prorg.br), através do protocolo n.º 80675/2023, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 16/03/2023 15:25:44

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviça Nº 03/2021
A faisificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal

a e
hitps:lcreaweb crea-pr.org briconsultasicertidaojurídica asp 7EMPRESA-=SE8SOB&FINALIDADE=48SESSAO=2615e30Ic3dHMeDdCTISMaIbAS. 4/4
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ.

Certidão de Registro de PessoaFísica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Ls

nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Para
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nº: 21693/2023 sidade 16/08/2023

Nome Civil: FERNANDO DELGADO CORREAe Carteira - CREA-PR Nº :PR-192753/D
Registro Nacional11719678362
Regisrado(a) desde; 16/02/2021
Filiação:THOMAZ DELGADO CORREA

FERNANDINA MARCOLINA CORREA
Data de Nascimento:21/04/1985
Documento de Identidade : 03371037820 Orgão Emissor:DETRAN/PR UF:PR CPF: 05120890946
Naturalidade:SANTA HELENA/PR

Título: ENGENHEIRO AGRONOMO
FACULDADE EDUCACIONAL DE MEDIANEIRA
Data da Colação de Grau:03/08/2020 Diplomação:27/10/2020
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Decreto Federal N.º 23,196/1933 - Art, 6º de 12/10/1933
Observações: Incisosa até h, |, p, q,rtDecreto Federal N.º 23.196/1933 - Art. 70 de 12/10/1933
Observações: Incisos a,b, e, 9

Resolução do Confea N.º 1.073/2016 - Art. 5º de 19/04/2016 do CONFEA.
Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 70 de 24/12/1966e Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 5º de 29/06/1973 do CONFEA.
Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 37º de 11/12/1933

Observações: Parágrafo único, alíneas a até e

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: ICITAÇÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-Á,
(http://www.crea-prorg.br), atravésdo protocolo n.º 55223/2023 y

4
Emitida via Internet em 17/02/2023 15:57:01 Ú

heps:icreaweb crea-pr org briconsutas ceridao asp7SESSAO=Seche2de!33 140664245 7 1detadOSHaSCODREGTO:

A



17020025 15:87
|

CREA

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021. PONAT
A falsificaçãodeste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à é

respectiva ação penal.

hupsiicreaweb crea-prorg bri jeanidao asp?SESSAO=JecOe2def3314086D4245 1dct440S/A8CODREGTO=732273&rtqiceriao=08FI... 22
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos di
nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado di
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nº: 33833/2023 Validade: 12/09/2023

Nome Civil: GISELE MARIA ESCHERº Carteira - CREA-PR Nº :PR-194933/D
Registra Nacional:1720100730.
Registrado(a) desde : 30/04/2021

Filiação;HILDO ESCHER
LOIRI DOS SANTOS ESCHER

Data de Nascimento:12/06/1598
Documento de Identidade:13.314.089-1 Orgão Emissor:SESB/PR UF:PR cpr: 1049275916
Naturalidade:MEDIANEIRA/PR

Titulo: ENGENHEIRA CIVIL
FACULDADE EDUCACIONAL DE MEDIANEIRA
Data da Colação de Grau:17/01/2021 Diplomação : 08/09/2021
Situação:Regular
Atribuições profissionais:

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 289 de 11/12/1933
Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 7º de 29/06/1973 do CONFEA.
Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º de 24/12/1966

Observações: "possui competência profissional para as atividades do Art. 7º da Lei nº
5.194/1966 nos camposdaatuação do artigo 28 do Decreto nº 23.569/1933 e do art. 7º

e da Res,nº 218/1973 do Confea".

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2023.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: LICITAÇÕES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www crea-pr.org.br), através do protocolo n.º 80656/2023.

nO
Emitida via Internet em 16/03/2023 15:20:07 a U

Dispensa-se à assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021,
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujetando o autor à
respectiva ação penal

htps/icroaweb crea-prorg briconsutasiceridao asp7SESSAO=cafa3088hbda4828847202684504ddAB8CODREGTO=7357698riatcenidas=08..12
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fERRAe BemEeAção Do Eupresmoçooa

Or is2414noon.0o COSTA OESTE SERVICOS LTDA
inserção Et tagmara
SoaTGTST0D RsNossa Senhora do Roco, 1601

Certa TocdoPR Bssoo.so
2. ewemeação so tuaetionanto
Transportadora de cargas em ger ade resíduos Pequena

exemit pesaasriazo Testaia Ria Américo Lurarde, 36
Prapó Bare Funda Apucarana esmosao

See bg pads Veaota Cotasire Pisca Humano 010 -

gm nam oacanto Oo Fi sivar nego Consema umalente de esgoto santário Rode Púsica— Reco Púbica 08 E =

“À plesente Licença io! emita de acorda com a que estabejecem às Argos 8º, Inciso da Resolução Nº 237197 - CONAMA a 3, noso VI da Resolução nº 107/2020
GEMA, 06 de Setembro de 2029, é autonea a operação propriamente da do empreentimento e alúidade, devendo ser observados rigorosamente, auranta sua operação, ca
eng abalo listados, bem como tros eventual, constantes de fases antro" da Icencamento ambenta

2, A concessão desta Icença não impedirá exigências tuas, decorrentes do avanço tecnalégico ou da madtcação das conações amolentais conforme Decreto Estava
BESTA Ago 7º, 82º,

3, O não cumprimentoàlegislação ambiental vigonto sujeitará à empresa eiou seus represontantos, às sanções prevstas na Lai Federal 9405/58, a seus decretos
regudores,

4, Fca proibida a queimaa cdu aberto de qualquer po de mater, exteo nas casos defmicos no amiga 15 da Resolução SEMA mater
5. Cam tlsção so dimensionamento do sistema de crenagem elo orojtose meinaia fia sugerido a agravamento é usa de águas da chuva ce acordo com recuos
estabajecidos pela Norma NBR 15 527, tendo em vista 88 classes de reuso estabelecidas na Normiá NBR 13.888, bem camo à projeto de concepção estanelecdoreias
Normas. NHR 5626 & NBR 10.844,

6,Apresent Licença fi ermida de acardo com à quo estamelosom os Artigos 8 Inca Il da Resolução Nº 237187 - CONAMA, 9 3, Inciso VI da Resolução Nº 19712920
CEA, CS de Solombro de 2020,62, Inciso IV ia Resolução 1 00312020 - SEDEST a aulria 3 operação prooriamento lado empreendimento atado, aexende so
obteriadosfigorasament, duranto sua operação, os lons abaixo listados, bom coma autos oxoniuais, constantes do fases amires do licenciamento amb ental

7. Ficam cbrigadas as omprasas potenciaimenta poluidoras manterem polo menos um responsável tácrico ambiantalGurant a vaidade da respectva Iiença, conforme te

1) 16 46/2009, para emação da Liença de Operação

Casa osteja prev
aimpienas vigentes

à captação de água subterânea oiou águá superficial deverá ser apresentada Ourarga de Direto, é martê-la auaizada, conforme lecisiações

8. A present iconça não contempla aspectos de segurança das instalações, estando restaaaspectos ambiantas

10,Arenovação da presente icança deverá ser raquarisa om antecedência minima da 120 (cantoavinte) dias da ox ração de seu oraco co valitado, ando est orazo co
valcado aulematcamanto prorrogado até a manifestação do Inethto AguaàTara
11. Quando do encarramento ca atvidado essa órgão amblanta deverá sa ntormado por meio de procedimento próprio protocolado e drigido ao Diretor de Pres dente
insuido conforma estabolcido do At. 52 da Resclução 19712320 CEMA, de 08 de Setembro do 2020,

12 No local cena não possui sitema de lavado de veiculos eau oficina mecânica

43. A manutenção e lasagem do caminhão deverá ser ohigtoriamente raalizada em prestador de seniça devidamente Icencado para a! fralidado nara os casos cm cue a
manutenção e à lavagem dos velculas serão executados fora Go empreendimento

Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO lom a validado aca mencionada, devendo em sua renovação ser
Soletada so inetfuto Água Tara com antecacência minima de 120 (selo e nt) 36 Quaisquer

à, E açoalterações cu expansões nos processas da produção ou volumes produzidos caia indústria
aterações ou expansões no empreendimento, deverão ser Icencados pelo Intisio Agua Ter
Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO aererá seraf
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ieeepeciosonmmemems
Grsit auoooram TostadEste serviços oe uupeza emeuae ESomies aStr o Ro 181e sen -E era Eoooamoeee somem |

=rnspda da coros em porta d reláues canto Fera
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cm: aaço a dao 20ddpada« coneownts :

“, Ena Uconça Amblontl da Oporaçãorefio-se exclusivamente à prstação de seniços ela empresa COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA pata o municipio de SANTA
HELENA paraarecolha e iranspore de resíduos sólidos urbanosaté o lero muniopal sendo ulzadoafrota de caminnões do mun,os quais permanecerãono nalco
oxpedanta no pátio de maquinas Go muniepi

nte Licença fo amlda da acordo com0que estabelecem as Artigas º, Inciso da Resolução Nº 237187 - CONANA,o3º, Inesto VI da Rasolção Nº 107/2020 -

AHOrIA 3 Oração propriamente Sta do empreendimentoeaidádo, devendo ser observados figoresamento, doranto sum eporação, ca
8, om cora auiros eventuais, constatos de fases artoricros do Iicancamento ameianial

a aividado ora icengiada, de conformidade com à estabelecido no Artigo 88 da RESOLUÇÃO GEMA N.º 107/2020, am

ampliada ou alterada
pag

Icanciamenta para a pai

4, A presonte Licença da Operação, em conformidade com o aue consta da Artigo 19 da Resolução CONARA Nº 237/97 poderá sr suspensa ou cancelada
“Viação ou adequação da quaisquer concienantes ou Potmas loga, amissão cu aisa cescrção de informa,
aupervorlância co graves iscas amblntaso Go saúdo, sondo assim doverão ser aprosanados os documentos
conváro,apresente Licençade Operação sorá cancoiada.

&, A concessão desta Iconça não impedirá exigência fuluras, decorantes da avanço tecnelégica ou da modificação das condições ami
BSTTO Ago 7º, 62º

conforma Decrato Estadua

8, O não cumprimento à legislação ambionial vigente sujttará a empresa eiou sous representantes, às sanções previstas na Lei Fa
róguladocos

val 9.608/98, e seus decrotos

proibida a queima a céu aberto do qualquer to da mataria exceto nos casos cefnidos no arigo 15 da Resolução SEMA 016/14

8 Com relação ao dimensionamento dossier da drenagem eau projetos de melhora fa sugar do o aprovetarmento e reuso do águas da chuva do acorda com requstos
estabaleedos peia Norma NBR 15 527. tendo em vita às classes de reto estabeecicas ra Norma NBR. 13.968, bem como 0 rojelo de concesção estabelecido pelas
Normas: NR 3626 é NBR 10 844

9,Apresent Lança fl emita de acordo com o que estabelecem es Atgus 8º, Inciso Ha Resonução Nº 237187 - CONAMA. e 2º, Incas VI ca Resolução Nº 107/2029 -
CEM, 09 da Setembro de 2020,e3º liso IV da Resolução nº 009/2020 - SEDEST é autoriza à oncração propramento ata do empreendimento e aincade, davendo sor
CbtervadosFgoronament, duranie sia operação 0s fere abaixo fstados, bem como outros exertuas, constantes do fases anterores do Icercamento amerta
40 Ficam cbngadas as empresas potencamento poldoras manterem polo meras um responsára técnica amenas curara vabdado <a ressaca Icança. conforme os
estadual 1634872009. pora emissão da Licênça de Operação.

11, Caso estoja prevista a captação de água subterines eiou água superici! deverá ser apresentada Outorga de Direito, e mamibia aualzada, conforma leguações
amiartas vigentes

V2 A present Icança não contempia aspas de segurança css irsctações, estando reta a aspecios ambemtais.

19, Quando do encerramento da atividade esse órgão ambienca devera ser intormado por maio de procesmento própio, erctocolado e agido ao Diretor de Presicente
instuido conterme estabelecido do Ar. 92 da Resclução 107/2120 - CEIA, de 09 de Setembro ce 2020.

H4 A renovação da presenta Icença ceverá ser requerida com artecesência mínema de 120 cento e vinte) das da expiração ce seu prazo de vaidade fcanco são prazo do
vaidade asdomaticamerie prorogado até a mandestação do instao Água é Tera
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iança davará ser publicada no Diário Ofcial do Estado é em jornai de grande
Greulação

local
ou regional no prazo máxiio da 30 (rita) ias, nos tamos ca resolução CONAMA.

9nº 006/86 Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO, temavalidade acima mencionada, devendo em sua
o Instto ÁguaeTerra com antecedência mínima de 120 (cena & vinte)

tisquer lerações ou expansões nos processos

de
produção ou volumes produzidos pele

Industria6aerações ou expansões no empteendmento, deverão ser loenciados pei Into Agua
e Tara Es LICENÇA DE OPERAÇÃO deverá ser afiada em local vii
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

!

Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR foridicdofeno.
Atestado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 5622/2021
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025,de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técniindie FERNANDO DELGADO CORREA
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidadé Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: FERNANDO DELGADO CORREA
Registro: PR-192753D
Título professional ENGENHEIRO AGRONOMO

RNP: 1719879362

Número da ART: 1720214215257 Situação daART:NÃO BAIXADA
Tio de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 25/08/2021 Forma de registro: Substituição Participação técnica
Corresponsável
Empresa coniratada: COSTAOESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA -

Contratanto: MUNICÍPIO DE APUCARANA. CNPJ: 75771.253/0001.68

Rua: CENTRO CIVICO JOSE DE OLIVEIRA ROSA Nº: 25

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidado: APUCARANA UF: PR CEP: 86800-235)

Contrato: 041/2016 celobrado em 15/05/2021 Vinculado a ART: 1720213743870, 20155285884

Valor do contrato: R$ 2.281,850.00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira
Ação Instlucional:
Endereço da obraisanviço: CENTRO CIVICO JOSE DE OLIVEIRA ROSA E OUTROS Nº: 25

Bairro: CENTRO
Cidado: APUCARANA. user cep; 86800-235

Coordenadas Gaográficas:

Data do Inelo: 15/05/2021. Previsão de término: 15/11/2021

Finalida

Proprietário: MUNICÍPIO DE APUCARANA. CNPJ: 75.771,253/0001.68

Atividade Técnica: 1: Execução Supervisão da coleta de resíduos sdlidos domiciiares e de limpeza urbana, 2500 TON

Obsorvações:
SºTERMO COLETA 2.500 TONMÊS-300 KG COLETA TRANS.E DEST. ANIMAIS MORTOS 30 UND.CONTAINERS-
EQUIPE

E
99|

CUBA

1Z02/60/01

SP

120212295

6
VS

ú

zaoNi 5 CREA-PR
wnvcreasprorg br Cerne



nn
Certidão de Acervo Técnico -CAT Certidão de Acervo

Resolução nº 1.025, de 30 deoutubrode 009 CREA-PR (eia parásiaso,
- atestado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 5622/2021
Atividade em andamento

Número da ART-1720214215290 Situação da ART:NÃO BAIXADA
Tipo de ART:ART de Obra ou Senviço Registrada em: 2510812021 Forma de regiéio: Sunsttuição Paricipação técnica
Corresponsável
Empresa contratada: COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI

Contratante: MUNICÍPIO DE APUCARANA CNPJ: 75.771.253/0001-68]

Rus: CENTRO CIVICO JOSE DE OLIVEIRA ROSA Nº: 25

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: APUCARANA UF: PR CEP: 86809-235
Contrato: 041/2018 celebrado em 15/05/2021 Vinculado a ART”: 1720213791068, 201552B5684, 1720214215257
Valor do contrato! R$ 2.261.850,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira
Ação Insiluciona!
Endereço da obratsenviço: CENTRO CIVICO JOSE DE OLIVEIRA ROSA E OUTROS Nº: 25

Bairo: CENTRO

Cidade: APUCARANA usPR cep: 6800-235
Coordenadas Geográficas:

Data do início: 18/05/2021 Previsão de término: 18/11/2021

Finalidade:

Proprietário: MUNICÍPIO DE APUCARANA. ONPU: 757771.253/0001.68

Atividade Técnica: 1- Execução Supervisão de coleta de residuos sólidos domiciliares a de impeza urbana, 2500 TON

Observações:
GSTERMO COLETA 2.500 TON MÊS-300 KG COLETA TRANS.E DEST. ANIMAIS MORTOS - 30 UND CONTAINERS-
EQUIPE

Observações da certidac
O atestado apresentado não atende aos itens mínimos previstos no

anexo IV da Resolução 1.025/2008 do Confea, pois fatia o endereço da obra. O Crea-PR certfica os dados constantes da
ART.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnica - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obraisenviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informaçõesnele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 5622/2021
0510412023 16:46.

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documentoque A CAT perderá à validade no caso de modificação dos
“comprova registra do atestado no Crea dados técnicas qualitativos au quanttaivos nela contidos

em razão de subsiitução ou anulação de ART.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente A aulencidade e a validade desta cenidão devo sor
Se o responsável técnico Indicado estver ou venha a ser confimada no ste do CresPR, no endereço
ntegrado ao seu quadro técnico por meio de declaração—hitps:iwwwceea-prora br, informando o número do
entregue no momento da habitação cu ta entrega das—protocolo: 2335112021
gropostas,

A falslicação deste documento constiuú crime grevisto no
ACATé válida em todo temitório nacional Código Penal Brasiéiro, sujetando o autor à respectiva

ação penal,
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ala Secretariaa Secretaria de Obras
SE OBRAS Prefeitura do Municipio ce Apucarana AUSARAÇIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE APUCARANA, inscrito no CNPJ n.º 75.771.253/0001-68, com sede
administrativa no CentroCívico José de Oliveira Rosa, n.º 25, cidade de Apucarana/PR. Atesta para devido fins
de acordo com o Contrato N.º 041/2016, Processo Administrativo n.º 69/2014 que a empresa COSTA OESTE

SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 07.192.414/0001-09 com sede na Rua Nossa Senhora
do Rocio, 1901, Centro, Cidade é Comarca de Toledo — PR, CEP 85.900-180, registrada no CREA/PR n.º 48442
juntamente com seu Engenheiro AgrônomoSr. FERNANDO DELGADO CORREA,inscrito no CREA/PR nº
192753/D, é nosso prestador de Serviços de Coleta, Transportes e destinação dos Resíduas Sólidos Domicilares

O Gsaiero sanitário, com coleta de animais mortos e fornecimento de containers, caminhões coletores
com Rastreamento Via Satélite, conforme as demais cláusulas contratuais, sendo.

PEDESCRIÇÃO UN aro. mês Eae
COLETA E TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS|o eaSÓLIDOS E DOMICILIARES NO ATERRO. ESSOREPEIED

36 COLETORES 44 HORAS]
COLETA E TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS E são ESIPENSGRAS GAR
MORTOS, ESTIMADO,

COLETA E TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS
RESÍDUOS SÓLIDOS E DOMICILIARES NOS CONTAINERS||

|

(fornecidos pela Contratada) NO ATERRO.
un 0

os

o

tzozizzos

au

1vo

Sempre nos atendeu com qualidade, prazo, rapidez e eficiência dentro dos requisitos legais

e necessários, cumprindo sempre e habitualmente com as obrigações (clausulas) assumidas no
contrato. E nada consta em nossos arquivos que a desabone é

» Grau de Satisfação: Ótimo a
>. Prazo de Inicio Contato Emergencial .º192/2015: 20/13/2015 Prazo de Término: 22/05/2016100% CONCIUÍDO E
>. Praza de Ino Contrato: 17/05/2015 Prazo de Término: 17/08/2017 metido -
= Prazo de Inído 1.º TERMO ADITIVO: 1 2018 100% CONCLUÍDO

= Prazo e Início 2.º TERMO ADITIVO: Prazo ce Término 1o0es concuiDo
» Prazo e Início 3.º TERMO ADITIVO: 15/05/2019 Prazo de Término: J00%e CONGuU
> Prazo Inicio 4.º TERMO ADITIVO: 20 Prazode Término: toc conciuiDo
=. Prazo ge Inicio 5.9 TERMO ADITIVO: 15/05/2021 Prazo de Término 100% CONGUUÍDO

>

—
Prazo je Inicio 6.º TERMO ADITIVO: 15/05/2023 Prazo Ge Término: 15/11/2021 20% CONCLUÍDO

o»m
k Apucarana —PR, 12 de Julho de 2021 |imNGELA STOIAN »EA PR 61.880/D

SECRETÁRIA INTERINA DE OBRAS à
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução nº 1.025, de 30 de outubrode 2009 (CREA-PR Comidãodo Acervo

|
Atestado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 405/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regianal de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR,o Acervo Técnico do profissional ELOIR SEBASTIÃO PAPE referente à(s)
Anotação(ões) do Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: ELOIR SEBASTIÃO PAPE RNP: 1701080001

Titulo profisional: ENGENHEIRO AGRONOMO

Númoro da ART: 20155285884 Situação da ART-BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRASERVIÇO
Tipo de ART:ART Ke Obra ou Serviço Registrada em: 03/12/2015 Baixada em 08/09/2016. Forma do registro: Inícial
Paricização técnica: Corrosponsável
Empresa contratada: COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI

Contratanta: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE APUICARANA CNPJ: 75.771.253/0001-68

Rua: CENTRO CIVICO JOSE DE OLIVEIRA Nº: 25

Complemento: Bairo: CENTRO

Cidado: APUCARANA UF: PR CEP: 8800-280
Contrato: 182-2015 colobrado em 24/11/2015 Vinculado a ART: 20155275595
Valor do contrato: R$ 1,829,052,00 Tipo de contistante: Pessoa Jurídica (Direto Público) brasileira

Dimensão: 27.600,00 Unidade de Medica: TON

Ação Insttucional:
Endereço da obralsarviça: CENTRO CIVICO JOSE DE OLIVEIRA Nº:25
Bairo: CENTRO

Cidado: APUCARANA. ur:PR CEP: 86800-280

Coordenadas Geográficas:

Data do incio: 24/17/2015 Conclusão efetiva: 22/05/2016

Finalidade: Outro

Proprietário cer
Atvidado Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃODE SERVIÇOS, Aividado Técrica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO
TÉCNICO, Área do Competência: SERVIÇOS TEC PROF EM AGRONOMIA, AGRICULTURA-PECUÁRIA-ENG RURAL,
Tipo da Obra/Serviço: OUTRAS OBRASISERVIÇOS, Serviço Contratado: EXECUÇÃO

Observações:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE

RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E PEQUENOS ANIMAIS MORTOS ATÉ O ATERRO SANITÁRIO, NAS SEGUINTES
QUANTIDADES APROXIMADAS MENSAIS:

COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS E DOMICILIARES TON. 2.200

3
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Certidão de Acervo Técnico - CAT | Certidão de voResouçdone Latoae so de ounbro eos (CREA-PR | orisõodo Aco

Rtastado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 405/2021
Atividade concluida

Número da ART: 20170623779 Siuação da ART:BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAISERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Seniço Registrada om: 13/02/2017 Baixada om: 15/03/2018. Forma do registo: Inicial
Pantcipação técnica: Individual

Empresa contratada: COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIREL!

Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE APUCARANA CNPJ: 75:771.253/0001.68

Rua: CENTRO CIVICO JOSE DE OLIVEIRA Nº:25
Cormplomento: Bairro: CENTRO

Cidade: APUCARANA. UF: PR CEP: 85800-280
Contrato: 192-2015 celebrado em 17/05/2016 Vinculado a ART": 20155285684

Valor do contrato: R$ 3.788.100,00 Tipa de contratante: Pessoa Jurídica (Dito Pública) rasteira
Dimensão: 2.500,09 Unidade de Medida: TON

“Ação Institucional

Endereço da cbraisanviço: CENTRO CIVICO JOSE DE OLIVEIRA Nº-25

Bairo: CENTRO

Cidade: APUCARANA uspa cep: a6800.260

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 17/05/2016. Conclusão eletiva: 17/05/2017

Finalidade: Outro

Proprietário: cer
Aividado Técnica: Tipo do Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO
TÉCNICO, Áraa da Competência: SERVIÇOS TÉC PROF EM AGRONOMIA, AGRICULTURA-PECUÁRIA-ENG RURAL,
Tipo de Obra'Serviço: OUTRAS OBRASISERVIÇOS, Serviço Contratado: EXECUÇÃO

Observações:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETAE TRANSPORTE DE

RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E PEQUENOS ANIMAIS MORTOS ATÉ O ATERRO SANITÁRIO, NAS SEGUINTES
QUANTIDADES APROXIMADAS MENSAIS:

COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS E DOMICILIARES TON. 2.500 TONELADAS MENSAL
COLETA E TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS MORTOS, ESTIMADO3004G MENSAL
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Caridade Acervo Técnico Car !

resouçiore ess cosa ueomuirsde ros CREA-PR| Cetisiade Acervo
' Atestado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
- 405/2021

Atividade concluída
Número da ART: 20180588641. Sivação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRASERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 08/02/2018. Baixada om: 03/07/2019 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual
Emprosa contratada: COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA - EJRELI

Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE APUCARANA. CNPJ: 75.771.253/0001-68
Rua: CENTRO CIVICO JOSE DE OLIVEIRA Nº: 25

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: APUCARANA UF: PR CEP: 86800-280

Contrato: 192:2015 celebrado em 15/05/2017 Vinculado a ART: 20155285884

Valor do contrato: R$ 4.084.500,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Dimensão: 30.000,00 Unidado de Medida: TON

Ação Institucional:

Endereço da obralsenviço: DIVERSOS Nº: DIVERS

Bairo: DIVERSOS

Cidade: APUCARANA uses CEP: 86800.260

Coordenadas Geográficas

Data de início: 18/05/2017 Conciusão efotva: 1870572018

Finalidado: Outro

Proprietário cpr
Atividade Técnica: Tipo do Contrato: PRESTAÇÃODE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO
TÉCNICO, Área do Competôncia: SERVIÇOS TEC PROF EM AGRONOMIA, AGRICULTURA-PECUÁRIA-ENG RURAL,
Tipo do ObralSarviço: QUTRAS OBRASISERVIÇOS, Serviço Contratado: EXECUÇÃO

Obsorvas
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE

RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E PEQUENOS ANIMAIS MORTOS ATÉ O ATERRO SANITÁRIO, NAS SEGUINTES
QUANTIDADES APROXIMADAS MENSAIS:

COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS E DOMICILIARES NO ATERRO TON2 500 MÊS
COLETA E TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS MORTOS, ESTIMADO 300KM MÊS.

COLETA E TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESIDUOS SÓLIDOS E DOMICILIARES NOS CONTAINERS
FORNECIDO PELA CONTRATADA NO ATERROGO UN MÊS.

ART AO 1.º TERMO ADITIVO
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Certidão de Acervo Técnico - car dão de Acervo

nescnsdo saindo acosmndezoos CREA-PR| cetisão de Ace
Atestado

Conselho Regional de Engenharia « Agronomia do Paraná 405/2021
Atividade concluida

Número da ART”: 20184429556. Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRASERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registada em 24/08/2018. Eaixada em: 28/06/2018 Forma de registro: Inical
Paricipação técnica: Corresponsável
Empresa contratada: COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI

Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE APUCARANA CNPJ: 75:771.253/0001.68
Rua: CENTRO CIVICO JOSE DE OLIVEIRA Nº: 25]

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: APUCARANA. UF: PR CEP: 88500.280

Contato: 192:2015 celebrado em 15/05/2018 Vinculado a ART: 2015527555, 20180588641

Valor do contrato: R$ 4.203.000,00. Tipo da contratante: Pessoa Jurídica (Direto Pública) brasiira
Dimensão: 30.000,00. Unidade de Medida: TON

“Ação Institucional:

Endereço da obralserviço: DIVERSOS Nº: DIVERS|

Earo: DIVERSOS

Cidade: APUCARANA UFPR CEP Bsa00.280

Coordenadas Geográficas

Data de incio: 15/05/2018 Conclusão efetiva: 150512018

Finalidade: Outro

Proprietário ope
Adividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atvidado Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO
TÉCNICO, Area de Competência: SERVIÇOS TÉC PROF EM AGRONOMIA, AGRICULTURA-PECUÁRIA-ENG RURAL,
Tipo do ObralServiça: OUTRAS OBRASISERVIÇOS, Senviço Contratado: EXECUÇÃO

Observações
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE
RESÍDUOS SOLIDOS DOMICILIARES E PEQUENOS ANIMAIS MORTOS ATÉ O ATERRO SANITÁRIO, NAS SEGUINTES
QUANTIDADES APROXIMADAS MENSAIS

COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS E DOMICILIARES NO ATERRO TON 2.500 MÊS
GOLETAE TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS MORTOS, ESTIMADO 300XMMÊS
COLETA E TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESIDUOS SÓLIDOS E DOMICILIARES NOS CONTAINERS
FORNECIDO PELA CONTRATADA NO ATERROGO UN MÊS

ARTAO2.º TERMO ADITIVO
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1,025,de 30 deoutubrode 2009 (CRE/A-PR|Coridão de Acervo

| Chtestado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 405/2021
Atividade concluída

Número da ART: 1720205832850 Situação da ART:BAIXA POR CONCLUSÃODE OBRAISERVIÇO.
Tipo de ART:ART do Obra ou Seniço Registrada em: 23/12/2020 Baixada em: 26/01/2021 Forma de registro:
Complementar. Participação técnica: Corresponsável
Empresa contratada: COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI

Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE APUCARANA CNPJ: 75:771.253/0001.68
Rua: CENTRO CIVICO JOSE DE OLIVEIRA Nº:25
Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: APUCARANA. UF: PR CEP: 6800-260
Contrato: 192:2015 celebrado em 15/05/2020 Vinculado a ART: 20155286<, 20155275605
Valor do contrato: R$ 4.523.700,00 Tipo de contratanto: Pessoa Jurídica (Dheito Privado) brasileira
Ação Insttuciona!:
Endereço da obrafsorviço: CENTRO CIVICO JOSE DE OLIVEIRA. Nº: 25

Bairo: CENTRO

Cidade: APUCARANA. ureR cep: se800-280

Coordenadas Geográficas:

Data do início: 24/1412015. Conclusão otetia: 24/01/2021

“A

vorsumcadau

a
oa]

TENENEZA

SRaETaR

Finalidade:

Proprietário: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE APUCARANA. CNPU: 75771 253/0001.68

Atividade Técnica: 1- Execução Supervisão de coleta de residuos sólidos domiciliares e da impaza urbana, 2500 TON

Observações:
4 TERMO.COLETA 2.500 TON MÊS, COLETA ANIMAIS MORTOS 300KG MÊS, COLETA NOS CONTAINERS 30 UND.

“Observações da certidão:
*O atestado está registrado para o periodo iniciado conforme indicado na ART" "O atestado está registado apenas para
atividades técnicas constantes da ART, desenvalvidas de acordo com &s alrbuições do profissional na área da
Agronomia”

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão do Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabea responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes,

Certidão de Acervo Técnico nº 40512021

05/04/2023 15:31
A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento qua A CAT perderá a validade no caso de modiicação dos
“comprova a registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quanttaivos nela contidos

em razão de subsiluição ou anulação de ART.
A CAT à qual o atestado está vinculado consttuirá prova ca
“capacidade técnico-pfofissional da pessoa jurídica somente A autencidade e a valdado desta cenidão deve ser
Se o responsável tócnico indicado estver ou venha a ser confimada no sto do CreaPR no endereço
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração htinsiiwwwcrea-prorgbr. informando o número do
entregue no momento da habilitação ou da entrega das protocolo: 2287/2021
propostas.
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Prefeitura do Município de Apucarana
ke Olnaira Roso, nº 25

APUCARANA PR wwwapucaranaproovbr

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE APUCARANA, inscrito no CNPJ n.º 75.771.253/0001-68, com sede
administrativa no Centro Civico José de Oliveira Rosa, n.º 25, cidade de Apucarana/PR. Atesta para
devido fins de acordo com o Contrato N.º 041/2016, Processo Administrativo n.º 69/2014 que a

empresa COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI, inscrita no CNP) sob nº 07.192.414/0001-09
com sede na Rua Nossa Senhora do Rocio, 1901, Centro, Cidade e Comarca de Toledo - PR, CEP

85.900-180, registrada no CREA/PR n.º 48442 juntamente com seu Engenheiro Agrônomo Sr. ELOIR

SEBASTIÃO PAPE, inscrito no CREA/PRn.º 3432/D, tendo como ART inicial N.º20155285884, é nosso
prestador de Serviços de Coleta, Transportes e destinação dos Residuos Sólidos Domiciliares no
Aterro Sanitário, com coleta de animais mortos e fornecimento de containers, caminhões coletores
com Rastreamento Via Satélite, conforme as demais cláusulas contratuais, sendo:

Prazo de Início 3.º TERMO ADITIVO: 15/05/2019 Prazo de Término: 15/05/202020- 100% CONCLUÍDO

Prazo de Inico 4.º TERMO ADITIVO: 15/05/202020 Prazo de Tármine: 15/05/2021- EM EXECUÇÃO.

EQUIPE
DESCRIÇÃO un|aro.més a

é

COLETA E TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS|A, asusSÓLIDOS E DOMICILIARES NO ATERRO. 12 MOTORISTAS 44HORAS
TORES 4a HORA

OLETAETRANGPONTE DESTAS DESA| o] o] Gs forORES AMORA)
MORTOS, ESTIMADO, £
COLETA E TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS 2)
RESÍDUOS SÓLIDOS E DOMICILIARES NOS CONTAINERS | |, 30 E|
(fornecidos pela Contratada) NO ATERRO. Ê

Sempre atendendo com qualidade, prazo, rapidez e eficiência dentro dos requisitos legais|5
necessários, cumprindo sempre e habitualmente com as obrigações (clausulas) assumidas no|5

contrato. E nada consta em nossos arquivos que a desabone &

» Grau de Satisfação: Ótimo ê
>. Prazo de Início Coerato Emergencial 3152/2015: 20/11/2015 Prato de Témmeo: 22/05/2016100% CONCLUÍDO ê
>. Prazo de rico Contrato: 17/05/2016 Prazo de Têm: 17/05/2017 100% CONCLUÍDO é
> Prato de Inca 1º TERMO ADITIVO: 15/05/2017 Prazo de Término: 15/05/2018- 100% ConcuuiDO
» Prazo de Ino 2º TERMO ADITIVO: 15/05/2018 Praxode Térmano: 15/05/2019-

190% CONCLUÍDO

Apucarana — PR, 23 de Junho de 2020
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Atestado
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná “1720230000720

Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoluçãonº 1.025, do 30 de outubro de 2009,
do Cantea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
da Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico doprofissional ELOIR SEBASTIÃO PAPE referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: ELOIR SEBASTIÃO PAPE RNP. 1701080001
Registro: PR-3432/0
Título profssional: ENGENHEIRO AGRONOMO

Número da ART: 1720220668039 Situação da ARTINÃO BAIXADA
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 0902/2022. Forma de registo: Inca! Participação técnica: Individual
Empresa contratada: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA.

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ CNPJ: 75.732.057]0001-84
Rua: R OTTO GAERTNER Nº:65
Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CAMBE UF: PR CEP: B6181-300

Contrato: 88/2019 celebrado em 15/04/2019
Valor do contrato: R$ 3.392.732,40 Tipo de coniratante: Pessoa Jurídica (Direto Público) brasileira
Ação Institucior

Endereço da cbraisenviço: R OTTO GAERTNER R OTTO GAERTNER, NAS ÁREAS, VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO D Nº: 65

Bairo: CENTRO

Cidado: CAMBE ur:PR CEP; se181-300

Coordenadas Geográficas:

Data de Inllo: 15/04/2019. Provisão do término: 15/04/2022

Finalidae

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ CNPJ: 75,732. 057/0001.84

Alividado Técnica: 1. Execução Supervisão de coleta de resíduos sólidos domictares e de Impeza urmana, 2718,75 TON: 2-
Execução Suporvisão do transporte de resíduos sólidos domiciliares e do Empoza urbana, 2715,75 TON

Observações
CT -Colota- Composta por 5 Equipes, Cada Equipe é composta por 06 coletores 02 motoristas 01 supervisor.
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Ê Atestado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720230000720
Atividade em andamento

Número da ART: 1720220672265 Siuação da ART:NÃO BAIXADA
Tipo do ART;ART de Obra ou Serviço Ragisirada em: 14/02/2022. Forma de registro: Camplomantar Participação técnica:
Individual

Emprosa contratada: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ CNPJ: 75.732.05710001-84
Rua: ROTTO GAERINER Nº:65
Complemento: Bairro: CENTRO

Cidado: CAMBE UF: PR CEP: 85181-300

Contrato: 88/2019 colenrado em 1510112021 Vinculado a ART: 1720220658039

Velor do contrato: R$ 3.292.732,40 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Ação Institucional

Endereço da cbralsenviço: R OTTO GAERTNERR OTTO GAERTNER. NAS ÁREAS. VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO D Nº: 65
Bairo: CENTRO

Cidade: CAMBE vuE-PR cep este1-300
Coordenadas Geográficas:

Data do início: 18/04/2019. Previsão de término: 15/04/2022

Fin

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ CNPJ: 75.732 087/0001-84

Atvidado Técnica: 1- Execução Supervisão de coleta de resíduos sólidos domiciliares e de Impeza urbana, 2715,75 TON; 2-
Execução Supervisão de transporte de resíduos sólidos domicilares e de Impeza urbana, 2715,75 TON

Obsorvaçõe
CT -Colota- jomposta por Equipes, Cada Equipe é composta por 06 coletoras 02 motoristas 01 supervisor
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

E

Resolução no 1.025, de 30 decutubrode 2009 CREA-PR foridiodeáceno
“tostado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomiado Paraná 1720230000720
Atividade em andamento

Número da ART: 1720220712305 Siuação da ART:NÃO BAIXADA
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada om: 14/022022 Forma de registro: Complementar Participação técnica:
Individual

Empresa contratada: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ CNPJ 7573205710001-84
Rua: R OTTO GAERTNER Nº. 65

Complemento: Bairo: CENTRO

Cidade: CAMBE UF-PR CEP: 88181-300

Contrato: 88/2019 celebrado em 16/02/2021 Vinculado a ART: 1720220868039

Valor do contrato: R$ 3.629.257,20 Tipa de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Púbico) brasileira.

Ação Institucional:

Endereço da obraíservio: R OTTO GAERTNERR OTTO GAERTNER NAS ÁREAS, VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO D. Nº. 65

Bairro: CENTRO

Cidado: CAMBE vrPR CEP Bsi8i-300
Coordenadas Geográficas:

Data do início: 15/04/2019. Previsão de término: 15/04/2022
Finalidado:

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ: CNPJ: 78.732, 087/0001-84

Atividade Técnica: 1- Execução Supervisão da coleta de residuos sólidos domicilares e de impeza urbana, 2715,75 TON. 2-
Execução Supervisão do transporto de resíduos sólidos domiciliares e de limpeza urbana. 2715.75 TON

Observações:
TERMO -Coleta- Composta por 8 Equises, Cada Equipe é composta por 06 coletores 02 motoristas 01 supervisor
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Certidão de Acervo Técnico - CAT É Gortidão de Acervo

Resolução nº1.025, de 30 decutubro de 2009 CREA-PR Certidão defcevo
Atestado

1720230000720
Atividade em andamento

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Número da ART: 1720230899734 Siuação da ART:NÃO BAIXADA.

Tipo de ART:ART de Dbra ou Serviço Registrada em 16/02/2023. Forma de registro: Complementar Particização técnica.
Individual

Empresa contratada: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ CNPJ: 75.732.057]0001-84

Rua:R OTTO GAERTNER nº:65
Cormplemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CAMBE UF:PR GEP: gs181-300

Contrato: 88/2018 celebrado em 15/04/2019 Vinculado a ART: 1720220668036

Valor do contrato: R$ 3.302.732,40 Tipo de contratanto: Possoa Jurídica (Direto Púbica) brasileira
Ação Institucional

Endereço da obraiserviço: R OTTO GRERTNER R OTTO GAERTNER, NAS ÁREAS, VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO D. Nº. 65

Bairro: CENTRO

Cidado: cave ur:pR ces:estaraoo E

Coordenadas Geográficas: É

Data do início: 15/04/2019. Previsão de término: 15/04/2023 s
Finatdado: sê
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ Cneu: 7573205740001.64 é

Alividade Técnica: 1- Execução Supenisão de coleta de residuos sólidos domiciliares e de limpeza usbana, 2715,75 TON: 2-
Execução Supervisão do transporio do resíduos sólidas domiciliares a de limpeza urbana, 271575 TON

Observações:
CT -Coleta- Composta por 5 Equipes, Cada Equipe é composta por 06 coletores 02 motoristas 01 supervisor.

Observações da certidão:
O Grea-PR certifica os dados da ART.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atostado contendo 1 folha(s). expedido pelo coniratanto da obralserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 1720230000720/2023
05/04/2023 15:31

ACAT à qual o atestado está vinculado é o documento que
comprava o registro do atestado no Cras.

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade ltenco-profssonal da pessoa jurídica somente
Se o responsável técnico indicada estar cu vanha a sor
integrado ao seu quadro lécnico por maio do declaração
entregue no momento da habitação cu da entrega das
propostas.

A CATé válida em toda tertitáio nacional,

Conseina Regional de Engennar
asno at aos?

wetcreaer org br

A CAT perderá a validado no caso de modificação dos
dados técnicos qualrarvos ou quantiiaivos nela contidos
em razão de substiuição ou anulação de ART.

A autencidado e a vaidade desta ceridão deve ser
confimada no sho do CreaPR no endereço
https: crea-prorg be, informando a número do
protocolo: 53326/2023.Afalsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujoitando o autor à respeciva
ação penal,

“Agronomia da Paraná

809
|
RUIÓÇO

TEZOZIZOILE

OP

OZL00Q0EZOZL

4

LVO



Prefeitura Municipal de Cambé
ESTADO DO PARANÁ.

ATESTADO DE CAPACIDADE CA

O Município de Cambé, inscrito no CNPJ 75.:732.057/0001-84, com sede na rua Ono

Guertner nº65, Centro, Cambé / PR, atesta para os devidos fins de direito, conforme contrato nº88/2019, edital

de Concorrência nº6/2018 - PMC, que a empresa COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA- EIRELI,
inscrita no CNPJ sob nº 07.192.414/0001-09 com sede na Rua Nossa Senhora do Rocio 19.021, Centro e

Comarca de Toledo - PR, CEP 85.900-180, registrada no CREA/PR nº48442 juntamente com seu Engenheiro

“Agrônomo Sr. Eloir Sebas o Pape, inscrito no CREA/PR 1º3432/D, é nosso prestador de serviçosde coleta

manual dos resíduos domiciliares orgênicos e rejeitos, com o empregode caminhões compactadores, com

Pagamento por equipe, € seu transporte até o Aterro municipal de Cambé, a serem executados nas áreas,vias e

logradouros públicos pertencentes ao município de Cambé, em regiões específicas da cidade, os quais

“cumpriu com as obrigações referente ao Contrato nº88/2019 abaixo mencionado, sem descumprir qualquer

uma das cláusulas emseu contrato,

* Contrato de Prestação de Serviços nº88/2.019-PMC

QueaEã IMÊS POR 'DESCRIÇÃO UN|EQUIPE FQuiPE
||EQUIPES) |

Prestação de serviçosde colcia manual dosresiduos
|. domiciliares orgânicos é rejeitos, com o emprego de
| caminhões compactadores, com pagamento por equipe, e 06 coletores
|

seu transporte até o Aterro Municipal de Cambé, a serem|Toneladas|543,15 02 motoristas.
executados nas áreas, vias é logradouros públicos. OI supervisor
pertencentes ao Municipio de Cambé, em regiões

específicas da cidade. =Total Mensal FTSE Toneladas |

Não sendo de nosso conhecimento, até a presente data, nada que a desabone.

Prazo de o: 18/04/2020 100% concluído
Prazo de início 1º aditivo: 15/01/2021 Prazo de Término: 15/04/2021 100% concluído

Prazo de início 2º aditivo: 16/02/2021 Prazo de Término: 15/04/2022 100% concluído

Prazo de início 3º aditivo: 14/04/2022 Prazo Término: 15/04/2023 70% concluido

cio contrato: 15/04/2019 Prazo Té

Por ser expressão de verdade, firmamoso presente, nesta data.

Cambé, 20 de dezembro de 2.022.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720210006584
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, a Acervo Técnico doprofissional ELOIR SEBASTIÃO PAPE referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s)

Profissional: ELOIR SEBASTIÃO PAPE RNP: 1701080001
Registo: PR3432D
Titulo profissional: ENGENHEIRO AGRONOMO

Número da ART: 1720214588673 Siluação da ARTINÃO BAIXADA
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 27/09/2021 Forma de regista: Complementar Participação técnica:
Individual

Emprosa contratada: COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI

Contratante: MUNICIPIO DE CATANDUVAS CNPJ: 76.208.842/0001-03

Rua: AVENIDA DOS PIONEIROS Nº: 500

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidada: CATANDUVAS UF: PR. CEP: 85470.000

Contato: 86/2020 colebrado em 26/02/2021 Vinculado a ART: 1720214587596
Valor do contrato: R$ 26.490,71. Tipo de contratante: Pessoa Juríica (Direto Público) brasileira
“Ação Institucional
Endereço da obralsenviço: AVENIDA DOS PIONEIROS E OUTROS EM TODO MUNICIPIO Nº: 500

Bairo: CENTRO

Cidade: CATANDUVAS uFER cep: esaro-000
Coordenadas Geográficas:

Data de inio: 27/07/2020. Provisão de término: 22/07/2021

Finalidade.

Proprietário: MUNICIPIO DE CATANDUVAS ONPS: 76.208.842/0001.03.

Atividade Técnica: 1- Execução Supervisão de coleta de residuos sólidos domiciares e de impeza urbana, 100 TON; 2-
Execução Supervisão da transporte de residuos sólidos damiilares e de Impeza urbana, 100 TONIRE

Observações:
1º TERMO ADITIVO -COLETA TRANSP. RESÍDUOS SÓLIDO URBANOS -02 COLETORES E 1 MOTORISTA
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720210006584

Atividade em andamento
Número da ART: 1720214587596 Situação da ART:NÃO BAIXADA
Tipo do ART:ART da Obra ou Seniço Registrada em: 27/09/2021 Forma de registo: Inca! Participação técnica: Individual

Empresa contratada: COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI

Contratante: MUNICIPIO DE CATANDUVAS CNP: 75.208.842/0001-03

Rua: AVENIDA DOS PIONEIROS Nº: 590

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CATANDUVAS UF: PR. CEP: 25470.000

Contrato: 99/2020 celebrado em 27/07/2020

Valor do contrato: R$ 311.989,76 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direto Pública) brasiaira
Ação Insttucional:
Endereço da obraiserviço: AVENIDA DOS PIONEIROS E OUTROS EM TODO MUNICÍPIO Nº: 500

Biro: CENTRO

Cidade: CATANDUVAS user CEP. esero.000
Coordenadas Geográficas

Data de incio: 27/07/2020. Previsão de término: 22407/2021

Finalidade:

Proprietário: MUNICIPIO DE CATANDUVAS CNPJ: 76.208. 842/0001.05

Atividade Técnica: 1- Execução Supervisão de coleta de residuos sólidos domiciliares e de impoza urbana, 100 TON; 2-
Execução Supervisão de tansporte de resíduos sólidos domiciiares e de Impeza urbana, 100 TON

Observações:
CT-COLETA TRANSP. RESÍDUOS SÓLIDO URBANOS 02 COLETORES E 1 MOTORISTA.

+apeaa CREA-PR
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Certidão de Acervo
Técnico Parcial com

Atestado

Resolução

ne
1.055de

30
deoutubroe 200 CREA-PR.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720210006584
Atividade em andamento

Númoro da ART: 1720214588916 Siuação da ARTINÃO BAIXADA.
Tipo de ART:ART de Obra ou Seniço Registrada em: 04/10/2021. Forma de registro: Complementar Participação técnica:
Inciviguar

Empresa contetaca: COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIREL

Contratante: MUNICIPIO DE CATANDUVAS CNPJ: 76.208.842/0001-03
Rua: AVENIDA DOS PIONEIROS Nº: 500

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: CATANDUVAS UF: PR. CEP: 85470.000

Contato: 89/2020 celebrado em 12/07/2021 Vinculado s ART”: 1720214587596
Valor do contrato: R$ 323.687,24 Tipo de contratante: Pessoa Juridica (Diria Público) trasilaira

“Ação Institucional
Endereço da obraiserviço: AVENIDA DOS PIONEIROS E OUTROS EM TODO

Bairo: CENTRO

Cidade: CATANDUVAS uF:PR cer: assro-000
Coordenadas Gangráficas:

Data de incio: 27/07/2020. Previsão da término: 23/07/2022

Finalidade:

Propriotário: MUNICIPIO DE CATANDUVAS CNPU: 76.208,842/000103

“Aividade Técnica: 1- Execução Supenvisão de coleta de resíduos sáiidos domiciliares e de lrmpeza urbana, 100 TON; 2+

Execução Supervisão do transpor de resíduos sólidas domiciliares o de Impaza uraana, 100 TON

Observações:
2º TERMO ADITIVO -COLETA TRANSP, RESÍDUOS SÓLIDO URBANOS 92 COLETORES E 1 MOTORISTA.

INICÍPIO Nº: 500

Observações da certidão:
O alestado apresentado não atende aos itens minimos previstos no
anexo Iv da Resolução 1.025/2008 do Confea, pois o periodo informado está divergente ao informado pelo profissional na
baixa da ART. O Crea-PR canfca os dadas constantos da ART.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo1 folha(s), expedido pelo contratante da abrafserviço, a quem cabea responsabilidade
pela veracidadeeexatidão das informações nele constantes,

Certidão de Acervo Técnico nº 1720210006584/2021
OsIna(zo23 15:32

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
comprava o registro da atestado na Crea, dados técnicos qualtaivos ou quantiaivos nela contidos.

em razão de substlição ou anulação de ART.
A CAT à qual 0 atestado está vinculado constituirá prova da
capacidado técnico-profissianal da pessoa jurídica somente A autoncidado a a validado dosta conidão dovo sor
Se o responsável tétnico indicado estiver ou vera à ser  confimada no sie do CroaPR. no endereço
intogrado ao sau quadro técnica por meio de deciacação—httpeilwwcraa-prarabr, informando o número do
entregue no momrto da habilitação ou da entroga das protocolo: 297981/2021
propostas,
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A faisiicação deste documento constitui crime previsto no
ACATé válida em todo território nacional. Código Penal Brasileiro, sujelando o autor à respectva

ação penal
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins de direito, conforme CONTRATO Nº 99/2020, EDITAL DE

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2020, que a empresa COSTA OESTE SERVIÇOS DE

LIMPEZA LTDA, inscrita no CPNJ sob nº 07.192.414/0001-09 com sede na Rua Nossa
Senhora do Rocio 1901, Centro e Comarca de Toledo-Pr.. CEP 85.900-180, registrada no
CREA/PRn.º 48442 juntamente com seu Engenheiro Agrônomo Sr. ELOIR SEBASTIÃO
PAPE, inscrito no CREAIPR n.º 3432/D, é nosso prestador de Serviços COLETA DE
RESÍDUOS SÓLIDOS NO MUNICÍPIO DE CATANDUVAS E TRANSPORTE ATÉ USINA DE

DESTINAÇÃO FINAL, sendo:

DESCRIÇÃO
|

Coleta e transporte dos residuos| |

|

|

|

sólidos urbanos (orgânicos, |

|

(inorgânicos) de cunho domiciliar | og, |

106
MR COLETORES.

|

|comercial e público gerados pela
|

01 MOTORISTA |

coleta regular urbana do Município de
Catanduvas. |

Sempre nos atendeu com qualidade, prazo, rapidez e eficiência dentro dos

requisitos legais necessários, cumprindo sempre e habitualmente com as obrigações
(clausulas) assumidas no contrato. E nada consta em nossos arquivos que a desabone.

> Grau de Satisfação Otimo
2|Prazo de Início Contrato: 27/07/2020 Prazo de Término. 22/07/2024 100% CONCLUÍDO

1º TERMO ADITIVO: 26/02/2021 Prazo de Término: 22107/2021-100% CONCLUÍDO

2º TERMO ADITIVO: 12/07/2024 Prazo de Término: 22/07/2022-05% CONCLUÍDO

Catanduvas - PR, 19 de agosto de 2021

—

DÉLCIO GIULIANI
CREA: PR —5954/V

A

CDENTANDUVAS
BONADR
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ann499
Certidão de Acervo

Técnico Parcial com
Atestado

nesotuçãonoLossasso asostubrode zoo CREA-PR!|
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720230000960

Atividade em andamento
CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025,de 30 de outubro de 2009,

do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná Crea-PR,o Acervo Técnico do profissional ELOIR SEBASTIÃO PAPE referente à(s) ê
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s); ã

Profissional ELOIR SEBASTIÃO PAPE RNP: 1701080001 Ê
Regio: PRAZO í
Titulo profissional: ENGENHEIRO AGRONOMO

Número da ART: 1720231047332 Sivação da ART:NÃO BAIXADA.

023. Forma de registro: Substiluição. Participação técnica:

Empresa contratada: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO SUL CNPJ: 76.021.450/0001-22
Rua: RUA BARÃO DO RIO BRANCO Nº: 431

Complemento:.Bairro: CENTRO.

Cidade: SAO MATEUS DO SUL UF: PR CEP: 83500-000

Contrato: 120/2021 celebrado em 28/04/2021 Vinculado a ART: 1720230891866
Valor do contrato: R$ 2.289.984,96. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direto Público) brasileira

TERES

SST

“Atividade Técnica: 1- Execução de serviço técnico de coleta de resíduos sólidos domiciliares é de limpeza urbana, 14280 TON

AçãoinEndereço da obraiserviço: EM TODO O MUNICÍPIO ÁREA URBANA E RURAL Nº: SN

Bars: CENTRO

cas ho msrEus 00su veem cersessoco
Coordenadas Geográficas: -25 86a8s1 »-50:380553 g

Det din: 23421, Pratt: 202 ã

Pa Ê
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO SUL CNPJ: 76.021.450/0001-22 Ê

Ê
Observações da certidão:
O Crea-PR certfca os dados da ART. O atestado anexado fo assinado oletronicamento.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão do Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obraiserviço, a quem cabe a responsabilidade E
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. E

Certidão de Acervo Técnico nº 1720230000980/2023 ê
osioaçoz3 15:33 z

ACATà qual a atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modiicação dos a
“comprovaoregistro do atestado no Crea. “Sados técnicos qualitativos ou quanttatvos nela contdos

em razão de subsitução ou enulação de ART.
ACAT à qual o alestado está vinculado constituirá prova da
capacidade lécnicoprofisional da pessoa jurídica somem A autencidade e a validade desta ceridão deve ser
Se o responsável técnico indicado estver ou venha à ser confirmada no ste co CresPR, no endereço
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração. htps:Amwwcrca-prorgbr, informando” o número do
entregue no momento da habitação cu da entrega das. protocolo 5315012029
propostas

A falsificação deste documenta constitui crime previsto no
ACATé válida em todo território nacional Código Penal Brasileiro, sujitando o autor à respectiva,

ação penal.

mo RagnoEngretAaa a CREA-PR
wu creasprorg br ent



SECRETARIA DE
Àta

|! SÃO MATEUS DO SUL
MEIO AMBIENTE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Prefeitura Municipal de São Mateus do Sul, pessoa jurídica de direito público,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.021.450/0001-22, com sede à Rua Barão do Rio

Branco, nº 431, Centro, São Mateus do Sul/PR atesta para os devidos fins, de acordo
com o contrato nº 120/2021, que a empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob nº 07.192.414/0001-09, com sede na Rua Nossa Senhora do
Rocio, 1901, Centro, Cidade e Comarca de Toledo — PR., CEP 85.900-180.

OBJETO, contratação de empresa especializada para execução deserviços de
Limpeza Pública no Município de São Mateus do Sul, pelo prazo de 24 (vinte e quatro)

meses, compreendendo os serviços abaixo especificados e de conformidade com a
solicitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

CONTRATOnº 120/2021

Coletor diumo 44 horas 3

Coletor notumo 44 horas 3

Motorista diumo 44 horas 1

Motorista noturno 44 horas 1

Supervisor 44 horas 1

Coletor diumo 44 horas 2

Motorista diumo 44 horas 1

Tonelada Mensal Coleta = 595 Toneladas/Mês

Local de execução dos serviços: áreas urbanaerural do município de Sã
Mateus do Sul-PR

4
> Grau de satisfação: Ótimo.

ARIA DE MEIO
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MEIO AMBIENTELE | SECRETARIA DE
? |

| SÃO MATEUS DO SULfam
> Prazo contratual em andamento: 28/04/2021 à 28/04/2023
> Executado de 28//04/2021 a 12/02/2023 total de 21 meses = 12.495

Toneladas
RESPONSÁVEL TÉCNICA:

Angélica Fiori, Engenheira Ambiental, Registro Profissional PR-168766/D.

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Edival Rodrigo Mallmann, Engenheiro Ambiental, Registro Profissional PR-
115117/D.

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Eloir Sebastião Pape, Engenheiro Agrônomo, Registro Profissional PR-3432/D.

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Femando Delgado Correa, Engenheiro Agrônomo, Registro Profissional PR-
192753/D.

RESPONSÁVEL TÉCNICA:

Gisele Maria Escher, Engenheira Cívil, Registro Profissional PR-194933/D.

São Mateus do Sul - PR, 09 de março de 2023.

Atenciosamente,

goubr nesestr
Tiago Kruchelski Huk

Secretário Municipal de Meio Ambiente
Portaria 040/2021
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400
Certidão de Acervo
Técnico Parcial com

Atestadoa resouçãone1055de

so
decumirodesoos CREA-P

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná “1720230000760
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional GISELE MARIA ESCHER referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: GISELE MARIA ESCHER RNP: 1720100730
Registo: PR-A34933/D

Títuo profissional: ENGENHEIRA CIVIL

Número da ART: 1720230898169 Situação da ART: NÃO BAIXADA
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 22/02/2023. Forma de registro: Inicial. Participação técnica:
Corresponsável
Empresa contratada: COSTA OESTE SERVIÇOS LIDA.

Contratanto: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE CNPJ: 95.719. 448/0001-10

Rua: RUA MAURICIO CARDOSO Nº: 1049

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: ENTRE RIOS DO OESTE UF:PR CEM: 85988-000

Contrato: 122/2021 celebrado em 11/10/2021 Vinculado a ART: 1720230794142

Valor do contrato: R$ 558.192,84 Tipo de contratante: Pessoa Juridica (Direito Publico) brasieira

Ação Insitucional:

Endoraço da obraisanviça: RUA MAURICIO CARDOSO Nº: 1049

Bio: CENTRO

Cidada: ENTRE RIOS DO OESTE usPR cep: ssa88.000
Coordenadas Geográficas: -24,704015 x -54, 243192

Data do inicio: 11/10/2021 Previsão da término: 1111012023

Finatdade:

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE CNP: 95719. 449000110
Aividade Técnica: 1- Execução de serviço técnico de coleta de resíduos sálidos domiciiares e do impeza urbana, 131,84
TON

Observações dacortidão:
O Croa.PR cortfica os dados da ART.

O atestado aprasantado não atendo aos itens mínimos previstos no anaxo Iv da Resolução 1.025/2009 do Conte, pois &

endereço está ciferento do informado polo profissional na ART.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 2 folha(s), expedido polo contratante da obraíserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 1720230000780/2023

osIna(2023 16:08
A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT pordorá a valisade no caso de modiicação
“comprova o regstro do atestado no Crea. cados técnicos qualitativos cu quanttativos nola co

em razão de substiuição ou anulação de ART.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
“capacidade técnico-profissonal da pessoa jurídica somento A autoncidado e a validado desta certidão

dgle
ser

Se o responsável técrico indicado estiver cu venha a ser  confimada no sito do CreaPR no fodereço

integrado 80 seu quadro técnico por meio de declaração

—
hps:iveww crea-prargbr. informando o núfiero do

entregue no momento da habiltação ou da entrega das

—
protocela: 8914/2023,

propostas.
A fasiicação desta documento constitui orme previsto no

A CAT é válida em todo território nacional. Código Penal Brasibiro, suleitando o autor à respectiva

JE va
emo Regal do

EngenhariasArona do Parana CREA-PR
ww crea-pr.org br tasart
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE
Estado do Paraná

Rir Tocantis, 60 - FoneyFa: (45) 3287-1268 CEP 8$988.00- Eme Rios do Oeste

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Prefeitura Municipal de Entre Rios do Oeste, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ

sob o nº 95.719.449/0001-10, com sede Rua Tocantins, 600, Centro, na cidade de Entre Rios do
Oeste/PR, atesta para os devidos fins de direito que a empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA,
inscrita no CNPJ sobnº 07.192.414/0001-09, com sede na Rua Nossa Senhora do Rocio, 1901,

Centro, Cidade e Comarca de Toledo — PR, CEP 85.900-180, é nossa prestadora dos seguintes
serviços:

OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimento de mão de obra, equipamentos
e maquinas visando a execução de serviços de coleta, transporte e aferição de peso dos resíduos
sólidos, recicláveis na Unidade de Valorização de Recicláveis do Município de Entre Rios do
Oeste/PR e orgânicos e rejeitos no aterro sanitário licenciado da empresa Paraná Ambiental da
Cidade de Cascavel/PR, em atendimento às necessidades e suprir as demandas operacionais da
Administração Pública Municipal.

CONTRATO nº 122/2021

QUANTIDADE

DESCRIÇÃO DE

PROFISSIONAIS

QUANTIDADE QUANTIDADE

Mês ANO

Item 01 - Prestação de serviços
de coleta, transporte e aferição
de peso dos resíduos recicláveis
até a Unidade de Valorização de
Recicláveis no Município de
Entre Rios do Oeste/PR.E x 04,sendo03 Aproximadamente—Aproximadamente

coletorese 01 47,16 565,92
Item 02 - Pó viemo7Paço O os mmorsta7Eomeladas/mês toneladas/anode coleta, transporte e aferição
de peso dos resíduos orgânicos e
rejeitos até o aterro sanitário
licenciado da empresa Paraná
Ambiental na cidade de À
Cascavel/PR. a]

Eni /dao
Rua Maurício Cardoso, 1049| Centro | Entre Rios doOeste Paraná | CEP: 85988.000

Fone: (45) 3257-1360 | (45) 3257-1362|(45) 99145-1174| E-mail: secretaria saneamentoero(P mall com
SITE: wow entreriosdooeste pr gov br | CNPI 85.718 449/0001-10| INSC. EST. Isento

so

dd-vaso



NoNGaA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE

Estado do Paranácor &
Sempre nos atende com qualidade, prazo, rapidez e eficiência dentro dos requisitos legais
necessários, cumprindo sempre e habitualmente com as obrigações assumidas no contrato. E

nada consta em nossos arquivos quea desabone.

Rea Tocantins, 60 - Fone(45) 32

> Grau de satisfação: Ótimo,
> Prazo contratual em andamento: 11/10/2021 a 11/10/2023
> Executado de 11/10/2021 a 09/02/2023 total de 15 meses = 707,40 Toneladas

Local de execução dos serviços: em todooterritório do Município de Entre Rios do Oeste/PR

RESPONSÁVEL TÉCNICA:

Angélica Fiori, Engenheira Ambiental, Registro Profissional PR-168765/0.

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Edival Rodrigo Mallmann, Engenheiro Ambiental, Registro Profissional PR-115117/D.

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Eloir Sebastião Pape, Engenheiro Agrônomo, Registro Profissional PR-3432/D.

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Fernando Delgado Correa, Engenheiro Agrônomo, Registro Profissional PR-192753/D.

RESPONSÁVEL TÉCNICA:

Gisele Maria Escher, Engenheira Cívil, Registro Profissional PR-194933/D.

Entre Rios do Oeste/PR, 10 de fevereiro de 2023

Por ser verdadra a presente

Eneas Rereções
e Eee p

Fone: (45) 3257-1360|(85) 3257-1362 | (45) 99145-1174 | E-mail: secretaria saneamentoero Ega com
SITE: wu entreriosdogeste.pr gow.br | CNPI95.715.449/0001-10 | INSC. EST. sento.

Rua Maurício Cardoso, 1049 | Centro | Entre Rios do Deste - Paraná | CEP: 85988-000
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NAnROs
certidão de Acervo Técnico - j

Resoução ne 1.025, de so ceouturode 200 CREA-PR | Cortistodehcero
[estado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná “1720230000488
Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoluçãonº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR,o Acervo Técnico doprofissional ELOIR SEBASTIÃO PAPE referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s);

Profissional: ELOIR SEBASTIÃO PAPE RNP: 1701080001
Registo: PR3432D
Título profissional: ENGENHEIRO AGRONOMO

Número da ART. 1720230794142. Siluação da ARTINÃO BAIXADA
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 1010212023. Forma de registo: Substituição Paripação técnica
Individual

Empresa contratada: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA

Coniratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE CNPJ: 95.719.449/0001-10
Rua: RUA MAURICIO CARDOSO Nº. 1048

Complemento: Bairo: CENTRO

Cidade: ENTRE RIOS DO OESTE UF: PR CEP: ESs68.000
Conirato: 122/2021 celebrado em 11/10/2021 Vinculado a ART: 1720230735626

Valor do contrato: R$558.192.84 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direto Púbiico) brasioira

“Ação Institucional:

Endereço da obraiserviço: RUA MAURICIO CARDOSO Nº: 1049

Bairo: CENTRO

Cidade: ENTRE RIOS DO OESTE uF:PR CEP: 8sss8.000
Coordanadas Geográficas -24,704015 x -54 243192

Data do nico: 11/10/2021. Provisão de término: 11/10/2023

Finalidado:

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE CNPJ: 95.719.4490001-10

Atividade Técnica: 1- Execução de serviço técnico de coleta de resíduos sólidos domiciliares e de limpeza urbana, 1131,84
TON

Observações:
CT 12212021 COLETA DE ORGÂNICOS E RESÍDUOS 4716 TONELAS MÊS,

Observações da certidão: o o o
O Crea-PR contfica os dados da ART.

CERTIFICAMOS, finalmente, que so encontra vinculadoàpresente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da cbraíserviço, a quem cabe a responsabildade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 1720230000488/2023
OsIoaz023 15:34

A CAT à qual o atostado está vinculado 6 o documento que A CAT porderá a validado no caso do modi “dos

“comprova a registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quanitatios ngffontidos
“em razão de subsiiuição ou anulação de ART,

A CAT à qual o atestado está vinculado consituirá prova ds

capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somenio A autencidado e a validade cesta
so o responsável técnico indicado estiver ou venha à sor confirmada no sito do CroaPf
Integrado ao seu quadro técnico por meic de declaração

—
htos:/hmwn crea-pr org br, informam

entregue no momento da habiltação cu da entrega das protocolo: 46025/2023.
propostas.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no.
ACATé válida em todo território nacional Cégigo Penal Brasibiro, sujetando o autor à respectiva

FE
onuo Reina eEngenara grana o Farra 5 CREA-PR
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aPREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE
Estado do Paraná gZé

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Ra Tocantins, 600 Fones: (45) 32:

Prefeitura Municipal de Entre Rios do Oeste, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ

sob o nº 95.719.449/0001-10, com sede Rua Tocantins, 600, Centro, na cidade de Entre Rios do
Oeste/PR, atesta para os devidos fins de direito que a empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob nº 07.192.414/0001-09, com sede na Rua Nossa Senhora do Rocio, 1901,
Centro, Cidade e Comarca de Toledo — PR, CEP 85.900-180, é nossa prestadora dos seguintes
serviços:

OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimento de mãode obra, equipamentos
e maquinas visando a execução de serviços de coleta, transporte e aferição de peso dos resíduos
sólidos, recicláveis na Unidade de Valorização de Recicláveis do Município de Entre Rios do
Oeste/PReorgânicos e rejeitos noaterro sanitário licenciado da empresa Paraná Ambiental da
Cidade de Cascavel/PR, em atendimento às necessidades e suprir as demandas operacionais da
Administração Pública Municipal.

CONTRATOnº 122/2021

QUANTIDADE:
QUANTIDADE QUANTIDADE

DESCRIÇÃO DE
Mês ANO

PROFISSIONAIS

item 02 - Prestação de serviços
de coleta, transporte e aferição
de peso dos resíduos recicláveis
até a Unidade de Valorização de
Recicláveis no Município de
Entre Rios do Oeste/PR.al 04,sendo03 Aproximadamente—Aproximadamente

coletores e 01 47,16 565,92
Item 02 - Prestação de serviços 4 -e SO

motorista toneladas/mês toneladas/ano
E
dp
7

Cubos

'EZOZICNEA
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URVOOOOEZOZLL

VI

de coleta, transporte e aferição
de peso dos resíduos orgânicos e
rejeitos até o aterro sanitário
licenciado da empresa Paraná
Ambiental na cidade de
Cascavel/PR. Es

jd-

VI

[ui

Rua Maurício Cardoso, 1049 | Centro | Entre Rios do Oeste - Paraná | CEP: 85988-000
Fones (45) 3257-1360 | (45) 3257-1362 | (45) 99145-1174| E-mail: secretaria saneamentoero&Pgmail com.

SITE: wa entreriosdoooste pr.gov.br | CNPJ 95.719.449/0001-10 | INSC. EST. sento



PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE GgEstadodo Paraná ÊASempre nosatende com qualidade, prazo, rapidez e eficiência dentro dos requisitos legais
necessários, cumprindo sempre e habitualmente com as obrigações assumidas no contrato. E

nada consta em nossos arquivos que a desabone.

> Grau de satisfação: Ótimo.
> Prazo contratual em andamento: 11/10/2021 a 11/10/2023
> Executadode 11/10/2021a 09/02/2023 total de 15 meses = 707,40 Toneladas

Local de execuçãodos serviços: em todo o território do Município de Entre Rios do Oeste/PR

RESPONSÁVEL TÉCNICA:

Angélica Fiori, Engenheira Ambiental, Registro Profissional PR-168766/D.

RESPONSÁVEL TÉCNICO:
Edival Rodrigo Mallmann, Engenheiro Ambiental, Registro Profissional PR-115117/0.

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Eloir Sebastião Pape, Engenheiro Agrônomo, Registro Profissional PR-3432/D.

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Fernando Delgado Correa, Engenheiro Agrônomo, Registro Profissional PR-192753/D.

RESPONSÁVEL TÉCNICA:

Gisele Maria Escher, Engenheira Cívil, Registro Profissional PR-194933/D.

Entre Rios do Oeste/PR, 10 de fevereiro de 2023

Por ser verdade, Ki a presente
|

Us

Rua Maurício Cardoso, 1049 | Centro | Entre Rios do Oeste Paraná | CEP: 85988.000
Fone: (45) 3257-1360 | (45) 3257-1362 | (45) 9145-1174| secretaria saneamentoeroE gmail com
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piae i8reiode CREA-PR|goiásdeceriaConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná “1720230000830

Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2008,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, 0 Acervo Técnico do profissional ANGELICA FIORI referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional ANGELICA FIORI RNP: 1717348440
Registo: PRAG8766D
Título profissional: ENGENHEIRA AMBIENTAL

Número da ART: 1720230898010 Situação da ART:NÃO BAIXADA
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 22/02/2023. Forma de registo: Inicial Paricização técnica
Corresponsável
Empresa contratada: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA.

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE CNPJ: 95.719.449/0001-10

Rua: RUA MAURICIO CARDOSO Nº 1045

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: ENTRE RIOS DO OESTE UF: PR CEP: Essss.000
Contrato: 122/2021 celebrado em 11/10/2027 Vinculado a ART: 1720250794142

Valor do contrato: R$ 558.182,84 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

“Ação Institucional
Endoraço da obraisarviço: RUA MAURICIO CARDOSO Nº: 1049

Bairro: CENTRO

Cidade: ENTRE RIOS DO OESTE user cep: as9a8.000
Coordenadas Geográficas: 24,704015 x -54,243192

Data de Inicio: 1111012021. Previsão de término: 11/10/2023

Finalidade:

Propristário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE CNP: 95719
Atividade Técnica: 1- Execução de serviço técnico de coleta de residuos sólidos domiciliares e de limpeza urbana, 1131,84
TON

Informações complementares:
*O vincula do profissional com a empresa contratada perante o Crea-PR iniciou em 1711112021.*

oo01-10

Observações da certidão:
O Crea:PR centfica os dados da ART.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atostado contendo2 folha(s), expedido pelo contratanto da abraíserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 172023000083012023
08/03/2023 14:37

A CAT à quel o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validado no caso de modificação dos
comprova o registro do atestado no Crea. Gados técnicos qualtatvos ou quantitaivos nela contidos

em razão de substivição ou anulação de ART.
A CAT à qual o atestado ostá vinculado constiturá prova da
capacitado técnico-profissional da possca jurídica somente A autencidade é a validade desta ceridão cey
Se 0 responsável técnico indicado estiver ou venha a ser confirmada no site do CreaPR, no
integrado 0 seu quadro técnico por meio de declaração

—
hips:wmcrea-prorg ar. informando o

entregue no momento da habitação ou da entrega das

—
protocolo: 59170/2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE

Estado do Paraná

Rus Tocantis, 60 — Fone: (

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Prefeitura Municipal de Entre Rios do Deste, pessoa jurídica dedireito público, inscrita no CNPJ

sob o nº 95.719.449/0001-10, com sede Rua Tocantins, 600, Centro, na cidade de Entre Rios do
Oeste/PR, atesta para os devidos fins de direito que a empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob nº 07.192.414/0001-09, com sede na Rua Nossa Senhora do Rocio, 1901,
Centro, Cidade e Comarca de Toledo — PR, CEP 85.900-180, é nossa prestadora dos seguintes
serviços:

OBJETO: contratação de empresa especializada para fornecimento de mão de obra, equipamentos
e maquinas visando a execução de serviços de coleta, transporte e aferição de peso dos resíduos
sólidos, recicláveis na Unidade de Valorização de Recicláveis do Município de Entre Rios do
Oeste/PR e orgânicos e rejeitos no aterro sanitário licenciado da empresa Paraná Ambiental da
Cidade de Cascavel/PR, em atendimento às necessidades e suprir as demandas operacionais da
Administração Pública Municipal.

CONTRATO nº 122/2021

QUANTIDADE
o ANTIDADE QUANTIDADE

DESCRIÇÃO DE
Mês ANO;

PROFISSIONAIS

Item 01 - Prestação de serviços
de coleta, transporte e aferição
de peso dos resíduos recicláveis
até a Unidade de Valorização de
Recicláveis no Município de
Entre Rios do Oeste/PR. E04,sendo03|Aproximadamente—Aproximadamente

item 02 - Prestação de serviços|“oletores601 4716 565,92

decentes ampara rá icãe
motorista toneladas/mês toneladas/ano

de peso dos resíduos orgânicos e
rejeitos até o aterro sanitário
licenciado da empresa Paraná
Ambiental na cidade de f

Cascavel/PR.

Rua Maurício Cardoso, 1049 | Centro | Entre Rios do Oeste Paraná | CEP: 85988000
Fone: (45) 3257-1360 | (45) 3257-1362 | (45) 99145-174| E-mail: secretaria saneamentoerotgmail.com

SITE: wwnw entreriosdooeste pr govbr | CNP) 95:719.449/0001-10 | INSC. EST. Isento
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“9Sit) PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE
Estadodo ParanáaSempre nos atende com qualidade, prazo, rapidez e eficiência dentro dos requisitos legais

necessários, cumprindo sempre e habitualmente com as obrigações assumidas no contrato. E

nada consta em nossos arquivos quea desabone.

> Grau de satisfação: Ótimo.
> Prazo contratual em andamento: 11/10/2021 a 11/10/2023
> Executado de 11/10/2021 a 09/02/2023 total de 15 meses = 707,40 Toneladas

Local de execução dos serviços: em todo o território do Município de Entre Rios do Oeste/PR

RESPONSÁVEL TÉCNICA:

Angélica Fiori, Engenheira Ambiental, Registro Profissional PR-168766/D.

RESPONSÁVEL TÉCNICO:
Edival Rodrigo Mallmann, Engenheiro Ambiental, Registro Profissional PR-115117/D.

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Eloir Sebastião Pape, Engenheiro Agrônomo, Registro Profissional PR-3432/0.

RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Fernando Delgado Correa, Engenheiro Agrônomo, Registro Profissional PR-192753/D.

RESPONSÁVEL TÉCNICA:

Gisele Maria Escher, Engenheira Cívil, Registro Profissional PR-194933/D.

Entre Rios do Oeste/PR, 10 de fevereiro de 2023

Porser verdade, ri apresente

Rua Maurício Cardoso, 1049 | Centro| Entre Rios do Oeste — Paraná | CEP: 85983-000
Fone: (45) 3257-1360|(45) 3257-1362 | (85) 99145-174 | E-mail: secretaria saneamentocroBgme

SITE: wvnw entreriosdooeste. pr gov.br | CNPJ 95.719.449/0001-10 | INSC. EST. Isento



Certidão de Acervo Técnico - CAT Ê

Resolução n 1.025, de 30 de outubro de 2009 (CREA-PIR  qoridiocecervo
estado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná “1720230001722
Alividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resoluçãonº 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional ELOIR SEBASTIÃO PAPE referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: ELOIR SEBASTIÃO PAPE RNP: 1701080001
Registo: PR3432D
Título profissional: ENGENHEIRO AGRONOMO

Número da ART: 1720231887004 Situação da ART: NÃO BAIXADA
—

Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 11/04/2023 Forma de registro: Substiuição Panicipação técnica.
Individual

Empresa contatado: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA.

Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE APUCARANA. CNPJ: 75:771.283/0001-58

Rus: CENTRO CIVICO JOSE DE OLIVEIRA Nº 25

Complemento: Bairo: CENTRO

Cidade: APUCARANA UF: PR CEP: 88800-289

Contrato: 182/2021 celebrado em 27/09/2021 Vinculado a ART: 1720225928314

Valor do contrato: R$ 5.549.551,80 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privaço) brasileira

Ação Institucional:

Endereço da obraisenviço: CENTRO CIVICO JOSE DE OLIVEIRA, E EM TODA A CIDADE DE APUCARANA Nº: 25

Biro: CENTRO

Cidade: APUCARANA UFPR CEP: 86800-280

Coordenadas Geográficas: -29,558459 x 51,48473

Data de início: 27/09/2021. Previsão de término: 27/08/2023

Finalidade:

Proprietário: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE APUCARANA. CNPS: 75,771.253/0001:68

“Atividade Técnica: 1- Execução de serviço técnico de coleta de resíduos sólidos domiciiares e de impeza urbana, 65448
TON; 2- Execução de serviço técnico de lransporte de resíduos sólidos domicilares e de impeza urbana, 65448 TON

Observações:
CT 182/2021 COLETA RES.SÓLIDOS, COLETA ANIMAIS MORTOS E DESTINAÇÃO ATÉ OS CONTAINER.
: cdr ENE
O Croa:PR contfica os dados da ART. O atostado fo assinada oletronicamento.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT O

atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obralserviço. a quem cabe a responsaiidade
pela veracidade é exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 172023000172212023
25I04/2023 14:37

A CAT à qual o atestado ostá vinculado 6 o documento que A CAT perderá a validado no caso fe modificação dos
“comprova o registro do atestado no Crea. “dados técnicos qualitativos ou quanffatvos neia contidos.

“em razão de substituição ou anulaçãé do ART.
ACATé válida em todo terrtório nacional

A autencidade e a validade festa condão deva ser
confirmada no ste do dresPR, no endereço
nos iv. cres-prorgr, informando o número do
protocolo: 89026/2023.

Código Penal Brasileiro, sujitando o autor à respectiva
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Prefeitura do Município de Apucarana
Cento Chico sé de Olivia Rosa 25 (CEP: t6290240 | Apucarana «Paraná

wonvapucarana prgovbr

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE APUCARANA, inscrito no CNPJ n.º 75:771.253/0001-68, com sede administrativa

no Centro Cívico José de Oliveira Rosa, n.º 25 e outros na cidade de Apucarana/PR, atesta para os devidos
fins de direito que a empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
07.192.414/0001-09, com sede na Rua Nossa Senhora do Rocio, 1901, Centro, Cidade e Comarca

de Toledo — PR., CEP 85.900-180,é nossa prestadora dos seguintes serviços:

OBJETO: Contratação de Serviços de Coleta, Transportes e destinação dos Resíduos Sólidos
Domiciiares no Aterro Sanitário, com coleta de animais mortos e fornecimento de containers, caminhões.

coletores com Rastreamento Via Satélite, conforme as demais cláusulas contratuais, sendo:

CONTRATO nº 182/2021

E
T E As EQUIPE

E
DESCRIÇÃO UN|aro.mês

COLETA E TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DOS.
Tons sraRESÍDUOS SÓLIDOS E DOMICILIARES NO ATERRO.

A

40 MOTORISTAS 44HORAS
40 COLETORES 44 HORAS

COLETA E TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DOS
pe sed SPEED dA POSUS

ANIMAIS MORTOS, ESTIMADO.
COLETA E TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS
RESÍDUOS SÓLIDOS E DOMICILIARES NOS.

CONTAINERS (fornecidos pela Contratada) NO UN 30
ATERRO.

Sempre nos atendeu com qualidade, prazo, rapidez e eficiência dentro dos requisitos legais

necessários, cumprindo sempre e habituaimente com as obrigações (ctausulas) assumidasno contrato. E nada

consta em nossos arquivos que a desabone.

> Grau de Satistação: Ótimo
>. Pezto detido Contra: 2/09/2021 Prazo de Término: 7/09/2022 100% concuuiDo
>. Preso 1º Termo: 27)09/2023 brace Térmico: 27/09/2028 so cONCUÍDO

Local de execução dos serviços: em toda a território do Município de ApucaranaPR
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Prefeitura do Município de Apucarana =.
Cento Cio José de vela Rosa 26 CEP: EE300.26 ! Rpucrara Paraná

' wiiwapucarana pr govbr

DESPN AVReAngélica Fio, Engenheira Ambiental, Registro Profissional PR-168766:0,

RESPONSÁVEL TÉCNICO:
Edival Rodrigo Mallmaem, Engenheiro Ambiental, Registro Profissional PR-115117/D.

RESPONSÁVEL TÉCNICO:
Eloir Sebastião Pepe, Engenheiro Agrônomo, Registo Profissional PR.

RESPONSÁVEL TÉCNIC!
Fernando Delgado Correa. Engenheiro Agrônomo, Registra Profissional PR-1

RESPONSÁVEL TÉCNICA:
Gisele Maria Escher, Engenheira Civ egisro Profissional PR-193 8

Apucarana - PR, 09 de Março de 2023.

ANGELA STOIAN
CREAPR 61,880 D/PR

SECRETÁRIA INTERNA DE OBRAS

INNKAZ



Certidão de Acervo Técnico - CAT É
certidão de Acervo

Resolução nº 1.025,de 30 decutubrodez009 CREA-PR Genico pareisicom
Atostado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720230001817
Atividade om andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 deabril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional GISELE MARIA ESCHER referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: GISELE MARIA ESCHER RNP: 4720100730
Registro: PR194933/D
Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL

Número da ART: 1720231887730 Situação da ARTINÃO BAIXADA
Tipo de ART.ART de Obra cu Serviço Registrada em: 12/04/2023. Forma do registo: Inicial Paricipação técnica.
Corresponsiável
Empresa contratada: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA.

Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE APUCARANA CNPU: 75.771.253/0001-68

Rua: CENTRO CIVICO JOSE DE OLIVEIRA Nº: 25

Complemento: Bairro: CENTRO

Oidado: APUCARANA. UF: PR CEP: 88800-280

Contato: 182/2021 celebrado em 27/09/2027 Vinculado a ART: 1720231887004
Valor do contrato: R$ 5.549.551,80 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Dieta Privado) brasileira.

“Ação Institucional:

Endereço da obrafsenviço: CENTRO CIVICO JOSE DE OLIVEIRA, E EM TODA A CIDADE DE APUCARANA Nº: 25

Bairro: CENTRO

Cidade: APUCARANA urPR CEP: 86800-280

Coordenadas Geográficas: -23,558459 x -51,48473

Data de início: 27/09/2021 Previsão de término: 27/06/2023

Finalidade:

Proprietário: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE APUCARANA CNPJ: 75.771 265/0001.68
Atividade Téenica: 1- Execução de senviço técnico de coleta de resíduos sólidos domiciliares e de limpeza utbana, 65448
TON: 2- Execução de serviço técnico de transporte de resíduos sólidos domiciliares e de Impeza urbana 65448 TON

Obsarvações da certidão:
O Croa-PR cortfica os dados da ART.

O alestado anexado fo assinado eletronicamente

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo2 falha(s), expedido pelo contratante da obralserviço, a quem cabea responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantos.

Certidão de Acervo Técnico nº 1720230001817/2023
2810412023 10:12

A CAT à qualo atestado está vinculado é o documentoque A CAT perderá a validade no caso9/modificação dos
comprova o registro do atestado no Crea dados técnicos qualtatios ou quantjdivos neia contidos.

em razão de substinição ou anulação/de ART.
ACATé válida om todo tertitõia nacional

A autencidade é a validado césta certtão deve ser
confemada no site do CreePR, ro endereço
Pepsi crea-prorgbr, informando o número do
protocolo: 1190012023.

A faisiicação deste documento consttui crime previsto no
Código Penal Brasieiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal. $RaRd CREA-P|
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Prefeitura do Município de Apucarana
Cento Cio José de Oleia Rosa, 25 CEP: 80-80 Apucarana Paraná

ww apucarana pr.gov.br
fe Epa

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE APUCARANA,inscrito no CNPJ n.º 75.771.253/0001-68, com sede administrativa.
no Centro Cívico José de Oliveira Rosa, n.º 25 e outros na cidade de Apucarana/PR, atesta para os devidos
fins de direito que a empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
07.192.414/0001-09, com sede na Rua Nossa Senhora do Rocio, 1901, Centro, Cidade e Comarca

de Toledo — PR., CEP 85.900-180, é nossa prestadora dos seguintes serviços:

OBJETO: Contratação de Serviços de Coleta, Transportes e destinação dos Resíduos Sólidos
Domiciliares no Aterro Sanitário, com coleta de animais mortose fornecimento de containers, caminhões
coletores com Rastreamento Via Satélite, conforme as demais cláusulas contratuais, sendo:

CONTRATOnº 182/2021

= = EQUIPE

= DESCRIÇÃO UN|aro.mês

COLETA E TRANSPORTE E DESTINAÇÃO DOS
TON.|272700RESÍDUOS SÓLIDOS E DOMICILIARES NO ATERRO. 10 MOTORISTAS 44HORAS

SEASON DESTAS DOS | JosonEToREaa HorAs
ANS MORTOS, ESTIMADO.

RESÍDUOS SÓLIDOS E DOMICILIARES NOS
CONTAINERS (fornecidos pela Contratada) NO UN 30
ATERRO.

Sempre nos atendeu com qualidade, prazo, rapidez e eficiência dentro dos requisitos legais
necessários, cumprindo sempre e habitualmente com as obrigações (clausulas) assumidas no contrato. E nada
consta em nossos arquivos que a desabone.

> Grau de Satistação: Ótimo
> Prazo de Início Contrato: 27/09/2021 Prazo de Términa: 27/08/2022 100% CONCLUÍDO

Prazo1º erro: 27/09/2022 Prazo de Término: 27/09/2023 50% CONCLUÍDO.

Local de execução dos serviços: em todo o território do Município de Apucarana/PR
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Prefeitura do Município de ApucaranaAPUCentro Civico José de Oliver Rosa, 25 CEP: 6800240 Apucarana - Paraná

vwrapucarana prgovbr

RESPONSÁVEL TÉCNICA:
Angélica Fiori, Engenheira Ambiental, Registro Pro sional PR-168766/D.

RESPONSÁVEL TÉCNICO:
Edival Rodrigo Mallmann, Engenheiro Ambiental, Registro Profissional PR-L15117/D,

RESPONSÁVEL TÉCNICO:
Eloir Sebastião Paps, Engenheiro Agrônomo, Registro Profissional PR-3432/D.

RESPONSÁVEL TÉCNICO:
Fernando DelgadoCorrea, Engenheiro Agrânomo, Registro Profissional PR-192753/D.

RESPONSÁVEL TÉCNICA:
Gisele Maria Escher, Engenheira Civil, Registro Profissional PR-194933/D,

Apucarana — PR, 09 de Março de 2023.

ANGELA STOIAN
CREAJPR 61.880 D/PR

SECRETÁRIA INTERNA DE OBRAS
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Certidão de Acervo Técnico - CAT É
ti voBe== CREA-PR|fisicaeoConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720220002173

Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
doParaná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional ELOIR SEBASTIÃO PAPE referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: ELOIR SEBASTIÃO PAPE RNP: 1704080001
Registro: PR3432D
Título profissional: ENGENHEIRO AGRONOMO

Número da ART: 1720222571725 Situação da ARTINÃO BAIXADA
Tipo de ART:ART de Obra ou Senviça Registrada em: 18/05/2022. Forma de registo: Sunstiuição Paricipação técnica
Individual

Empresa contratada: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA

Contratante: MUNICIPIO DE SANTA HELENA CNPJ: 76.206.457/0001-49]

Rua: RUA PARAGUAI Nº: 1401

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA HELENA UF:PR CEP: 85892-000

Contato: 224/2019 celebrado em 30/08/2019 Vinculado a ART: 1720221S48657]
Valor do contrato: R$ 16.296.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurígica (Direito Privado) brasileira

“Ação Institucional:

Endereço da obraiserviço: RUA PARAGUAI Nº: 1401

Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA HELENA usp CEP: 8s892.000.

Coordanadas Goográfcas: 24 858355 x -54 333364

Data do início: 30/08/2019. Provisão do término: 30/08/2022

Finalidado:

Propriotário: MUNICIPIO DE SANTA HELENA CNPJ: 76.205.457/0001.19

Alividade Técnica: 1. Execução Execução de servia técnica de coleta de resíduos sólicos domicliares o da Impoza urbana,
500 TON; 2. Execução Execução de oparação da tansnorto de resíduos sólidos domiciliares e de Impeza urbana, 500 TON,
3- Execução Exocução de operação de coleta de resíduos sólidos da construção cv, 1504515 42; 4- Execução Execução
do operação PODAS,8000 UNID.

Obsorvaçõos:
0722412018 - COLETA, TRANSPORTE, VARRIÇÃO DE RUAS, CORTE DE GRAMA, CONFORME EQUIPE
DESCRIMINADA NO ATESTADO.

CERTIFICAMOS, finalmente, que so encontra vinculado à presente Cortidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo1 folha(s), expedido pelo contratante da obraiserviço, a quem cabea responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Cartidão de Acervo Técnico nº 172022000217312022
05/04/2023 15:35

A CAT à qual o alestado está vinculado é o documentoque A CAT perderá à validade no caso de mogficação dos
“comprava o registro Go atestado no Crea dados técnicos qualtatvos ou quanitativas feia contidos

A CAT à qual o atostado está vinculado constituirá prova da
capacidade lécnico-profissional da pessoa jurídica somente A autencidade e a validade desta deve ser
seoresponsável técnico indicado estiver ou venha a ser confirmada no sito do Creabf/ no endereço
integrado ao seu quadro técnico por meio de deciaração

—
hros:fuvw crea-prorg br, infermando/a número da

entregue no momento ca habitação ou da entrega das

—
protocolo: 1252922022.

propostas,
situ crime previsto no
O autor à respectva

A faisficação deste documento
A CAT é vélida em todo terntório nacional Código Penal Brasileiro, sueta
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, inscria no CNP 1.76 205.457/0001-16, com sado aministratvona Rua Paraguai, nº
1409, santa Helena. Alista para devido fns de acordo com o

Contrato
Nº

224/2019.

que a empresa COSTA OESTE SERVIÇOS
LTOÁ, inscrta no CPNJ sob nº 07.182.414/0001.09 com sede na Fua Nossa Sernora do Foco, 1801, Cento, Cidade e Comarca de
Toledo — Pr. CEP 85900-180, regisirada no CRENPR nº 48442, justamente com sou Responsável Técnico Engenheiro Agrônomo Sr.
ELOIR SEBASTIÃO PAPE, inscrito no CREAPR nº 38321, é nosso srestador de seniços de impera predial, preparo do
almontos/merendaranches a à Iempeza urbana do Municipio. com coleta, transporte e destinação fnalno Aterro do xa exçárico. varição
do ruas, corte de grama, manutenção de 1u35, avenidas, praças, canteiros em civersas tuas o todo o mobilata predial, urbano a rat
Mantendo-os Empes, hignizados é em bom estado de conservação, uma voz que so trata de serviços imprescindiveis ao exercicio cas.
alvidaçes desenvolvidas pao Municipio, sendo:

NT

SEI

sou

o

cume

sesfO

ENEM

ray

a

oro]

Op

SS

OU

Epeni

Co

Jos

SÃO

CPP

Uiop

Dpuppes

9

mpeDesmAçio

V

Seriçs do Empeza ES 23 |Sanenecoiimpeza 7165126 minto

Preparação alimentação|Merendaesctr e se |erondeias 195.968,00 Ulimea

Totais
Limpoza Urbana enleta ve Io —) 500,00 TON JMÊS

Orgânico 9 Coletores

Limpeza Urbana Varrição de Ruas 10 Varredores 408,00 KMIMÊS

Roçadores

Limpeza Urbana Corte de Grama 2 ASG 390.081,79 MIMÉS

1 Superior
ar asa

Equpe Pacrão edes mito, mami fpsft 180881800
Umpoza Urbana ta a Supervisores MIMES

insere, terra, 5.000 PodelAnoei =”
|oficiai- (rodas Elric
Encanador, carpinare)

Sompro nos atendeu com quáliiado, prazo, rapidez e eficiência dentro dos requisios legais necessarios, cumprindo sempra e
tbdusimente com as obrigações (clgusulas) assumidas no contato E naca consta em nossas arquivos queadesabone.

Grau de Satistação: Omo
Prazo de inicia Contrato:—3008/2019 Prazo do Término: 2a872020 100% CONLUÍDO
Prazo de início 1.º Prorogação: 27/02/2020 Prazo de Término: 29:08:2020 190% CONLUÍDO
Prazo de inicio 2 Protogação: 18/02/2020 Prazo de Término: 2908/2020 100% CONLUÍDO

VIBÇd

"Z20Z1SOULZ

00

E12000220224

a
IVO

coz

Prazo de Início 3º Prorrogação: 14/08/2020 Prazo de Términa: Sa0gra02 100% CONLUÍDO
Prazo de inicio 4 * Prorrogação: 30081202 Prazo de Termino: 3070872022 60% CONLUÍDO

ZA A og 4
Santa Helena, 11 de Abel do 2022.

CRENPR IGomzDeR

EDUARDO DANIEL DEMENIGHT EO gosENGENHEIRO CIVIL oa
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esquiar tata desiicosabede ros CREA-PR|Srtisio de AcenooConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 4623/2020
Atividade concluida

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnicodo profissional ELOIR SEBASTIÃO PAPE referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: ELOIR SEBASTIÃO PAPE ANP: 1704080001
Registo: PRS432D
Titulo profissional: ENGENHEIRO AGRONOMO

Número da ART: 1720202605535 Siuação de ART:BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAISERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Seniço Registrada em: 05/07/2020 Baixada em: 06/07/2020 Forma de registro:
Complementar Participação técnica: Individual

Empresa contratada: COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI

Contratante: MUNICIPIO DE SANTA HELENA CNPJ: 07.192.414/0001-09

Rua: RUA PARAGUAI Nº 1401

Complemento: CAIXA POSTAL 03 Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA HELENA UF: PR CEP: B5882000

Contrsto: 332/2014 celebrado em 28/08/2014 Vinculado a ART: 1720202605125
Valor do contrato: R$ 9.588.049,16 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direto Público) brasileira

Ação Institucional:

Endereço da cbraiseviço: RUA PARAGUAI Nº: 1401

Complemento: CAIXA POSTAL 03Bairro: CENTRO

Cidado: SANTA HELENA user CEP: asge2.000
Coordenadas Geográficas:
Data de início: 01/09/2014. Conclusão efetiva: 28/01/2018

Finalidade:

Proprietário cpr:
Atividade Técnica: 1- Execução Execução de serviço técnico de coleta de resíduos sólidos domiciliarese de impeza urbana,
6000 TON; 2- Execução Execução da serviço técnico de transaone de resíduos soldos domiciliares e de Impeza urbana,
6000 TON: 3- Execução Execução de operação de sistema de esgotolvesíduas sólidos disposição fnal de residuos sólidos,
8000 TON
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Certidão de Acervo
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
— 4623/2020

Atividade condi
Número da ART:1720202608364 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA SERVIÇO
Tipo de ART:ART do Obra ou Serviço Registrada em: 08/7/2020 Baixada em: 0807/2020 Forma de registro
Complementar Participação técnica: Individual

Empresa contratada: COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIREL!

Contratante: MUNICIPIO DE SANTA HELENA CNPJ: 07:192.414/0001-09
Rua: RUA PARAGUAI Nº: 1401

“Complemento: CAIXA POSTAL 03 Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA HELENA UF: PR CEP: E5862.000

Contrato: 332/2014 calobrado em 20/08/2014 Vinculado a ART: 1720202803125

Valor do contrato: R$ 8.588.049,16 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direto Público) brasileira

Ação Instilucional:

Endereço da obraiserviço: RUA PARAGUAI Nº: 1401

Complemento: CAIXA POSTAL 03Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA HELENA uRPR CEP: Bssoz.000

Coordenadas Geográficas:

Data de iníio: 01/99/2014. Conclusão efetiva: 20/09/2019,

Finalidade:

Proprietário ops
Atividade Técnica: 1- Execução Execução do serviço tóenico do coleta do rasíduas sólidos domicilares a da Impeza urbana.
8000 TON; 2- Exacução Execução da serviça técnico de transnorte de resíduos sólidos domiciliaresodo limpeza urbana,
6000 TON; 3- Execução Execução de operação de sistema de esgotitesiduas sóidos disposição final de resíduos sólidos,
6000 TON

Observações:
13:TERMO ADITIVO COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO NO ATERRO DO LIXO ORGÂNICO, VARRIÇÃO DE
RUAS,CORTE DE GRAMA

conselho Rginad Engenharia Agronomia do Parana CREA-PRsoou our Bwre.creapeorg
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

nesoução ne Lossgo so de ouunroo zoo CREA-PR|Sotisão de Acervo
testado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 4623/2020
Atividade concluída

Número da ART-1720202605276 Situação da ART:BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAISERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 06/07/2020. Baixada em: 06/07/2020 Forma de registro:
Complementar. Participação técnica: Individual

Empresa contratada: COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI

Contratante: MUNICIPIO DE SANTA HELENA. CNPJ: 07.192.414/0001-09

Rua: RUA PARAGUAL Nº: 1401

Cormplemento: CAIXA POSTAL 03 Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA HELENA UF:PR CEP: 85882-000
Contrato: 332/2014 celebrado em 29/08/2014 Vinculado a ART: 1720202603125]

Valor do contrato: R$ 9.588.049,16 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Oito Público) brasileira
Ação Institucional

Endereço da obralserviço: RUA PARAGUAI Ne: 1401

Complemento: CAIXA POSTAL 03 Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA HELENA ur:eR cee: as92-000
Coordenadas Gengráficas:

Data do inicio: 070912044. Conclusão afativa: 2810972016

Finalidade:

Propriotário: cer:
“Atividado Técnica: 1- Execução Execução de serviço técnica de coleta de resíduos sólidos domicliaras o do limpoza urbana,
6000 TON; 2- Execução Execução de serviço técnico de transporte de resíduos sólidos domiciliares e de limpeza urbana,
8000 TON; 3- Execução Execução de operação de sistema de esgotolresíguos sólidos disposição final de resíduos sólidos,
6000 TON

Observações:
4 TERMO ADITIVO COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO NO ATERRO DO LIXO ORGÂNICO, VARRIÇÃO DE
RUAS.CORTE DE GRAMA
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“estado
Creio Regra de Engenha e Agronomia do Paraná 4623/2020

Atividade concluída
Númora da ART: 1720202605381 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRASERVIÇO
Tipo de ART:ART da Obra ou Serviço Registrada em: 08/07/2020 Baixada em- 08/07/2020. Forma de registro:
Complementar. Participação técnica: inlvidual
Emprosa contratada: COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI

Contratante: MUNICIPIO DE SANTA HELENA CNPJ 07192.414/0001-08

Rua: RUA PARAGUA! Nº: 1401

Complemento: CAIXA POSTAL 03 Bairro: CENTRO

Cidado: SANTA HELENA UF:PR CEP: E5892.000

Contato: 332/2014 celebrado em 29/08/2014 Vinculado a ART: 1720202603125

Valor do contrato: R$ 9.588.049,18. Tipo de contratanto: Pessoa Jurídica (Direto Público) brasieira

“Ação Institucional

Endereço da obraiserviço: RUA PARAGUAI Nº: 1401

Complemento: CAIXA POSTAL 03Bairo: CENTRO

Cidade: SANTA HELENA uRPR CEP: 85862-000

Coordenadas Geográficas:

Data de inio: 009/2014. Conclusão efetiva: 28/09/2017

Finalidade:

Proprietário ope:

Atividado Técnica: 1- Execução Execução de serviço técnico de coleta de resíduos sólidos domicilares e de limpeza urbana,
6000 TON; 2- Execução Execução de serviço técnico de transporte do resíduos sólidos domicilaros o da Impoza urbana,
8000 TON. 3- Exacução Execução da operação do sistema do esgotalresíduos sólidos disposição final do resíduos sólidos,
6000 TON
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Certidão de Acervo Técnico - CAT Êeus nesatas ucospose zoo CREA-PR| criodo Aceno

Atestado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 4623/2020
Atividade concluida

Número da ART: 1720202603125 Situação da ART:BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA SERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 08/07/2020 Basxaca em: 08/07/2020 Forma de registro Inicial
Participação técnica: Indwidual

Empresa contratada: COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI

Contratante: MUNICIPIO DE SANTA HELENA. CNPJ: 07.192.414/0001-09

Rus: RUA PARAGUAI Nº: 1401

Complemento: CAIXA POSTAL 03 Bairo: CENTRO

Cidade: SANTA HELENA UF:PR CEP: E5882-000

Contrato: 332/2014 celebrado em 20/08/2014

Valor do contrata: R$ 9.588.049,16. Tipo de contratante: Pessca Jurídica (Direio Pública) brasteia
“Ação Insiucionas

Endereço da obrafserviço: RUA PARAGUAI Nº: 1401

Complemento: CAIXA POSTAL 03Baira: CENTRO

Cidado: SANTA HELENA us PR cep: 8sse2.000
Coordenadas Geográficas

Data de Inicio: O/0SY2014 Conclusão efetiva: 3170672015

Finalidade:

Propritário; cer:
Atividade Técnica: 1- Execução Execução de serviço técnica do coleta do rasíduos sólidos domicilaras o de Iimpoza urbana,
6000 TON; 2- Execução Execução de serviço técrico de transnare de resíduos sólidos domicliares o do Impozau8000 TON; 3- Execução Execução de operação da sistema da asgotolresíduos sólidos discosição final da residuos s
6000 TON.

Obsorvações:
COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO NO ATERRO DO LIXO ORGÂNICO, VARRIÇÃO DE RUAS.CORTE DE
GRAMA LIMPEZA URBANA.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 4623/2020
Atividade concluída

Número da ART: 1720202607902 Situação da ART:BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRASERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 06/07/2020 Baxaca em 06/07/2020 Forma de registro:
Complementar Participação técnica: Individual

Empresa contratada: COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI

Contratante: MUNICIPIO DE SANTA HELENA CNPJ: 07.192.414/0001.09

Rua: RUA PARAGUAI Nº: 1401

Complemento: CAIXA POSTAL 03 Bairo: CENTRO

Cidade: SANTA HELENA UF:PR CEP: 85892-000

Contrato: 332/2014 colobrado em 29/08/2014 Vinculado a ART: 1720202803125

Valor do contrata: R$ 9.588.049,16. Tipo de contratante: Possoa Juríica (Deo Público) trasibia
Ação Institucional:

Endereço da obraisenviço: RUA PARAGUAI Nº: 1407

Complemento: CAIXA POSTAL 03Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA HELENA ur PR CEP: 25802-000

Coordenadas Geográficas:

Data de Início: 04/09/2014. Conclusão efetiva: 2870112018

Finalidade:

Propriotário: opr:
“Atvidado Técnica: 1- Execução Execução de serviça técnica de coleta ce resíduos sólidos domicilaras e do Impoza urbana,
6000 TON; 2- Execução Execução de serviço técrico de transnarta de resíduos sóldos domiciliares e de Impeza urbana,
6000 TON; 3- Exocução Execução de operação de sistema de esgotolresíduos sólidos disposição fal de resíduos sólidos,
6000 TON

g
TERMO ADITIVO COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO NO ATERRO DO LIXO ORGÂNICO, VARRIÇÃO DE

RUAS,CORTE DE GRAMA,
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 4623/2020
Atividade concluída

Número da ART:1720202608232. Situação da ART! BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRASERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Regisrada em: 06/07/2020 Baixada em 06/07/2020 Forma de registro
Complementar. Participação técrica: individual

Empresa contratada: COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI

Contratante: MUNICIPIO DE SANTA HELENA CNP: 07:192.414/0001-09

Rua: RUA PARAGUAI Nº: 140%

Complemento: CAIXA POSTAL 03 Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA HELENA UF:PR CEP: esae2.000
Contrato: 33242014 celebrado em 29/08/2014 Vinculado & ART: 1720202603125

“Valor do contrato: R$ 9.588.049,18 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasieira

Ação Insiiucional
Endereço da obratsorviço: RUA PARAGUAI Nº: t401

Complemento: CAIXA POSTAL 03 Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA HELENA vRPR cer: 85802-000

Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 01/08/2014. Conclusão efetiva: 29/05/2019

Finalidade:

Propritário: cr
Avidado Técnica: 1- Execução Execução de serviço técnico de coleta do rasíduos sólidos domictares a do impeza urbana
EN0O TON; 2- Execução Execução de seniço técrico de tensgorte de resíduos sólidos doiciares e de impeza urbana
BO0O TON; 3- Execução Execuçãode aperação de sistoma de esgooitesiduos sólicos disposição Tnal de residuos sólidos
BOGO TON

Observações: E

12:TERMO ADITIVO COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO NO ATERRO DO LIXO ORGÂNICO, VARRIÇÃO DE
RUAS.CORTE DE GRAMA
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 4623/2020
Atividade concluída

Número da ART-720202607503 Situação da ART:BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRASERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 06/07/2020 Baixada em: 080712020. Forma de registo
Complementar Participação técnica: individual

Empresa contratada: COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA  EIRELI

Contratante: MUNICIPIO DE SANTA HELENA CNP: 07.192 414/0001.08

Rua: RUA PARAGUAI Nº: 1401

Complomonto: CAIXA POSTAL 03 Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA HELENA UF: PR CEP: 85892-000

Contrato: 332/2014 celebrado em 20/08/2014 Vinculado a ART: 1720202603125

Valor do contrato: R$ 9.588.049,16. Tipo de coriratante: Pessoa Juríica (Direto Púnlica) brasieira
Ação Institucional:

Enderaço da obraisarviço: RUA PARAGUAI Nº: 1401

2

Op

CEPAS
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Complemento: CAIXA POSTAL G38aro: CENTRO e
Cidade: SANTA HELENA ureR cer: asa92.000 Ê

Coordenadas Geográficas 3
Data de inicia: OUOSIZO14 Conclusão efetiva: 2810172019 Ê

Finaidade: ê
Propriatário: cer. Ê

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de serviço técnico de coleta de resíduos sólidos domiciiares e de limpeza urbana. ê
000 TON: 2- Execução Execução de Serviço técnico de transporte de resíduos sáidos domicitares a da impoza urbana
6000 TON; 3: Execução Execução do eporação de sistema de esgatoirsiduos séidos d'sposição nalde resíduos sálidos,
6000 TON

Observações: o
9.º TERMO ADITIVO COLETA. TRANSPORTEE DESTINAÇÃO NO ATERRO DO LIXO ORGÂNICO, VARRIÇÃO DE >
RUAS.CORTE DE GRAMA. 3
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certidão de Acervo Técnico - AT dão de Acervo

resciução nº 2.058,de so de cutubro do 2009 (CREA-PR Sortidão de Aco
Atestado

nal de Engenharia e Agronomia do Paraná 4623/2020
Atividade concluída

Conselho Re

Número da ART:1720202605144. Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAISERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Seniço Regisirada em: 08/07/2020. Baixada em: 06/07/2020 Forma de registro:
Complementar Participação técnica: Inividual

Empresa contratada: COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIREL!

Contratante: MUNICIPIO DE SANTA HELENA CNPJ: 07.192.414/0001-09

Rua: RUA PARAGUAI Nº: 1401

Complemento: CAIXA POSTAL 03 Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA HELENA UF-PR CEP: 85862.000

Contrato: 332/2014 celebrado em 29/08/2014 Vinculado à ART: 1720202602125

Valor do contrato; R$ 9.588.049,16. Tipo de contratante: Pessoa Juríica (Direto Púbico) brasileira
Ação Insitucionat:
Enderaça da obraisanviço: RUA PARAGUAI Nº: 1401

Complemento: CAIXA POSTAL 03Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA HELENA uRPR CEP: 85892-000

Coordenadas Geográficas:

Data do ineio: 01/09/2014 Conclusão efetiva: 2810912016

Finalidade:

Proprietário cpr:

AIR

SO

Alividado Técnica: 1- Execução Execução do sorviça técnico do coleta de residuos sólidos dormiilares e de limpeza urbana,
6000 TON; 2- Execução Execução de serviço técnica de transporta dis resíduas sólidos domiciliares o de impeza urbana,
6000 TON; 3- Execução Execução de operação de sistema de esgotolresíduos sólidos disposição final do resíduos sólidos,
6000 TON
Observações:
3. TERMO ADITIVO COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO NO ATERRO DO LIXO ORGÂNICO, VARRIÇÃO DE
RUAS CORTE DE GRAMA

s
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cart de perto Técnico -a :reninaeee CREA-PR “etttodo tonono
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 4623/2020

Atividade concluída
Número da ART-1720202604296 Siuação da ART:BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA SERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em 06/07/2020 Baixada em: 08/07/2020 Forma de registo:
Complomontar. Participação técnica: Individual

Empresa contratada: COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI

Contratante: MUNICIPIO DE SANTA HELENA. CNPU: 07.192.414/0001-09

Rua: RUA PARAGUAI Nº: 1401

Complemento: CAIXA POSTAL 03 Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA HELENA UF: PR CEP: 85892-000

Contrato: 332/2014 celebrado em 20/08/2014 Vinculado à ART: 1720202603125

Valor do contrato: R$ 9.588 049.18. Tipo do contratante: Pessoa Juríica (Direio Público) brasileira.

Ação Institucional
Endereço da obraiserviço: RUA PARAGUAI Nº: 1401

Complemento: CAIXA POSTAL 03Bairo: CENTRO

Cidade: SANTA HELENA ur:eR cep: 85892-000

Coordenadas Geográricas

Data de início: 00912014 Conclusão efetiva: 31/08/2015

Finalida

Proprietário cer
Atividade Técnica: 1- Execução Execução do serviço técnico de coleta de residuos sólidos domiciliares e de limpeza urbana,
000 TON; 2- Execução Execução de serviço técnica de transporte de resíduos sólidos domicilaros a da Impeza urbana,
8000 TON; 3- Execução Execução de operação de sistema de esgotolresíduos sólios disposição final do resíduos sólidos,
6000 TON

Observações:
TºTERMO ADTIVO COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO NO ATERRO DO LIXO ORGÂNICO, VARRIÇÃO DE
RUAS, CORTE DE GRAMA
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomiado Paraná 4623/2020
Atividade concluida

Número da ART:1720202604680 Situação da ART-BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA SERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 06/07/2020. Baxaça em 06/07/2020 Farra do registro:
Complementar Participação técnica: Individual

Empresa contratada: COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI

Contratante: MUNICIPIO DE SANTA HELENA CNPJ: 07.192.414/0001-09
Rua: RUA PARAGUAI Nº: 1401

Complemento: CAIXA POSTAL 03 Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA HELENA UF: PR CEP: 85892-000

Canirato: 332/2014 ceiebrado em 18/08/2015 Vinculado a ART: 1720202603125

Valor do contrato: R$ 9.588.049,18. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Dirato Pública) brasileira
Ação Institucional:

Endereço da obraiserviço: RUA PARAGUAI Nº: 1401

Complemento: CAIXA POSTAL 03 Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA HELENA uF:PR CEP: asse2-000
Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 01/09/2014. Conclusão efetiva: 2810972018

Finalidade:

Proprietário: cer.

SINA

NOR

a

Aividado Técnica: 1- Execução Exacução de serviça técnica da coleta de resíduos sólidos domicitares e de limpeza urbana,
6000 TON; 2- Execução Execução de serviço técnico de transporte de resíduas sólidos domiciliares e de limpeza urbana,
B00O TON; 3- Execução Execução de operação de sistema de esgotolresíduos sólidos cispesição Maldo resícuos sólidos,
6000 TON

Observações:
COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO NO ATERRO DO LIXO ORGÂNICO, VARRIÇÃO DE RUAS, CORTE DE
GRAMA LIMPEZA URBANA
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Certidão de Acervo Técnico - é

resolução no 2025, de 30 deoutbrode zoo CREA-PR|“eidãode Acervo
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomiado Paraná 4623/2020
Atividade concluída

Número da ART: 1720202605616 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART:ART do Obra ou Serviço. Registrada em 06/07/2020 Baixada em: 08/07/2020 Forma do registro:
Complementar Participação técnica: Individual

Empresa contratada: COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI

Contratante: MUNICIPIO DE SANTA HELENA. CNPJ: 07.192.414/0001.09

Rua: RUA PARAGUAI Nº: 1401

Complemento: CAIXA POSTAL 03 Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA HELENA UF: PR CEP: 85892-000

Contrato: 332/2014 celebrado em 2010812014 Vincuiado a ART: 1720202803125

Valor do contrato; R$ 9.588.049,16. Tipo de contratante: Passos Jurídica (Direito Pública) brasiera
Ação Insttucional

Endereço da cbraiserviço: RUA PARAGUAI Nº: 1401

Complemento: CAIXA POSTAL 038airo: CENTRO

Cidade: SANTA HELENA user cep: a58e2.000
Coordenadas Geográficas:

Data de inicio: 009/2014 Conclusão efetiva: 29/05/2018.

Finalidade:

Propriatário: opF:

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de serviço técnico do colata do resíduos sólidos domicilares e de impeza urbana.
6000 TON; 2- Execução Execução de serviço técrico de transnarta de resíduos sólidos doriciaras o de Impeza urbana,
6000 TON; 3- Execução Execução de operação de sistema de esgotoltesiduos sólcios disposição fnal de resíduos sóldos.
6000 TON

ivo
Observações:
7: TERMO ADITIVO COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO NO ATERRO DO LIXO ORGÂNICO. VARRIÇÃO DE
RUAS.CORTE DE GRAMA.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 4623/2020

Alvidade concluida
Nómero da ART: 1720202607384 Situação da ART:BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRASERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra au Serviço Registada em: 067/2020 Baixada em 06/07/2020. Forma do registro
Complementar. Participação técnica: Individual

Empresa contratada: COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI

Contratante: MUNICIPIO DE SANTA HELENA CNPJ: 07:192.414/0001.09

Rua: RUA PARAGUAI Nº: 1401

Complemento: CAIXA POSTAL 03 Bairo: CENTRO

Cidade: SANTA HELENA UF-PR CEP: ss862.000

Contato: 332/2014 celebrado em 28/08/2014 Vinculado a ART: 1720202603125

Valor do contrato: R$ 958 804.948,00 Tino da contratante: Pessoa Jurídica (Direto Público) brasileira
Ação Insiucional:
Endereço da otraisenviço: RUA PARAGUAI Nº: 1401

Complemento: CAIXA POSTAL 03Bairro: CENTRO

Cidade: SANTA HELENA uE:pR cep: Bssea.000

Coordenadas Geográficas:

Data do inicio: QU/OGIZDIA Conclusão efetiva: 2870912018

Finalidado:

Proprietário: cer:
Atividade Técnica: 1- Execução Execução de serviço técnico de coleta de residuos sólidos domicilares e de impeza urbana,
8000 TON; 2- Execução Execução de serviço técnico do transporta de resíduos sólidos domiciliares e de limpeza urbana,
6000 TON, 3- Execução Execução de operação de sistema de esgotolresíduos sólidos cisposição final de resíduos sólidos,
6000 TON
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

kneieras CREA-PR| ertistado Acervo
Atestado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 4623/2020
Atividade concluída

Número da ART:1720202607678 Siluação da ART-BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA SERVIÇO
Tipo do ART:ART de Obra ou Serviço, Registrada em: 06/07/2020. Baxada em 06/07/2020 Forma de registro:
Complementar. Participação técnica: Individual

Empresa contratada: COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIREL!

Contratante: MUNICIPIO DE SANTA HELENA CNPJ: 07.192.414/0001.09

Rua: RUA PARAGUAI Nº: 1401

Complemento: CAIXA POSTAL 03 Bairro: CENTRO

Cidado: SANTA HELENA UF: PR CEP: 85862.000

Contrato: 332/20 14 celebrado em 20/08/2014 Vinculado a ART: 1720202802125

Valor do contrato) R$ 9.588.049,16 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direto Púbico) brasdeia
Ação Insiucional:

Endereço da obralsenviço: RUA PARAGUAI Nº: 1401

Complemento: CAIXA POSTAL 038airo: CENTRO

Poemaê

da

TETO

SRS

Cidade: SANTA HELENA urer CEP: 88892-000

Coordenadas Geográficas.
Data de Incio: 00912014. Conclusão efetiva: 28/01/2018

Finalidade:

Proprietário cor
Atividade Técnica: 1. Execução Execução de serviço técnico de coleta de resíduos sólidos domiciliaresada limpeza urbana.
8000 TON; 2- Execução Exocução da serviço técnico do transporte de resíduos sólidos domicilaresadeImpaza urbana,
8000 TON, 3- Execução Execução de operação de sisterma co osgorairesíduos sólidos disposição final de residuos sólidos,
6000 TON

Observaçõe
10 TERMO ADITIVO COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO NO ATERRO DO LIXO ORGÂNICO, VARRIÇÃO DE
RUAS, CORTE DE GRAMA

da certidão:
ado está registrado para o periodo iniciado conforme indicado na ART”

atostado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obraiserviço, a quem
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 4623/2020
ostoarzo23 15:36

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a valisgãe no caso da modificação dos
“comprovaoregistro do atestado no Crea. cagos técnicos qual cu quanttanivos nola conudos

ou anulação da ART.
A CAT à qual 0 atestado está vinculado consttuirá prova da
capacidade técnico-profissonal da pessoa jurídica somento A autencidade e a validado costa conidão deve ser
Se0responsável tácnico indicado estiver ou venha a ser confirmada no sie do CreaPR. no endereço
integrado do seu quadro técnico por meio de deciaração—hrpsifwmwcrea-prorgbr, informando o número do
entregue no momento da habitação ou da ontrega das—protocolo: 187467/2020.
propostas,
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A felsficação deste documento constitui crime previsto no
ACATé válida em toda terrário nacional Código Penal Brasileiro, sujitando o autor à respectiva

ação penal. da

v
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O MUNICÍPIO DE SANTA HELENA, inscrita no CNPJ n.º76.205.457/0001-19, com sede administrativa na Rual

Município de Santa

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Paraguai, n.º 1401, santa Helena/PR. Atesta para devido fins de acordo com o o
COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CPNJ sob nº 07.192.414/0001-09 com sede na Av. Jose
Calegari, 1705, Centro, Cidade & Comarca de Medianeira - Pr., CEP 85.884-000, registrada no CREA/PR n.º 48442,
juntamente com seu Responsável Técnico Engenheiro Agrônomo Sr. ELOIR SEBASTIÃO PAPE, inscrito no CREA/PR]
n.º 3432/0, é nosso prestador de serviços de Impeza precia, preparo de alimentas/merenda/lanches e a limpeza urtan
do Município, com coleta, transporte e destinação final no Aterro do lixo orgânico, varrição de ruas, Corte de grama,

;

íque a empresa

1
SR

TeR

e

aperte

V

Eng. Chii= CREMPR 16126077

manutenção de ruas, avenidas, praças, canteiros em diversas ruas e todo o mobiliaria predial, urbano e rural. Mantendo-o: Ê
limpos, higienizados em bom estado de conservação, uma vez que se trata de serviços imprescindíveis ao exercício das

atividades desenvolvidas

pelo
Municipio, sendo: ê

Êe Ê
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tinpensiiiasa Equperadro 15: [spears
E otica: |

oc real cem Ê30|Encanador, carpinteiro, q
Ê

O Osorio merda roçaopeeiagi,oo senna É
“com as obrigações (ciausulas) assumidas no contrato. E nada consta em nossos arquivos que à dessbone. 2

Gun se Sotmtação: Cum 2
É GOur / aDaianee Gsecomo7 Pen e Tomo oMourapersasnoééTENDO. ero eee sa contoJoAr erram teraparonto: Joaro touraoataca rapaar ento
É post mo ame soon ie ienes aminÉ beeedorPd VenttCa EÉ paeanano Ten dotuarea sap mo aÉ Pe ecoa emodraare sa da cone
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CUCASMATHESUS DE GRAND] LsSR 5 AsNeri José Girotto Creatio
Secretário Municipal de Obras Município de Santa Helona

DECRETO Nº 322/2019 Lucas Matheus de Grandi
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ANEXO VII

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

A empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
07.192.414/0001-09, sediada na Rua Nossa Senhora do Rocio, nº 1901, Centro,
Toledo, Paraná, DECLARA, sob as penas da Lei, conforme o disposto noedital
em epígrafe, caso venhamosa vencer a licitação, o (s) responsável (eis) técnico (s)
será (ão): /Nome Civil: ANGELICA FIORI
Carteira: PR-168766/D
Título: ENGENHEIRA AMBIENTAL Situação

Nome Civil; ELOIR SEBASTIÃO PAPE a”
Carteira: PR-3432/D
Título: ENGENHEIRO AGRONOMO Situação

NomeCivil: FERNANDO DELGADO CORREA 2
Carteira: PR-192753/D
Título: ENGENHEIRO AGRONOMO

Nome Civil: GISELE MARIA ESCHER
Carteira: PR-194933/D
Titulo: ENGENHEIRA CIVIL S

cremos vunane uranane
comorina. pr SANTANELENA+PR|TTAPULANDA- PR

macem tio  mmdgmtmadio|cantam nto



ft,PV COSTAOESTE Cermircaonooi.
sacEcostavesteserv.

DrE IGRV vrary costagesteserv.c
DECLARA também, que a empresa se responsabiliza em emitir Anotação

ou Registro de Responsabilidade Técnica (ART) de execução até o início dos
serviços.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

TOLEDO- PR, 02 DE MAIODE 2023

VIVIANE EEEPATRICIA KOTHESSE:
05939893929|Eagiaaa-

Assinatura digitale VIVIANE PATRICIA KOTHE

07676195: geaeAssinatura pngsaem
ANGELICA FIORI

ELOIR ===egseo
SEBASTIÃO  dsuidieaiuitruma

PAPER SRoqu02742675949 Sssssseis
Assinatura digital
ELOIR SEBASTIÃO PAPE

FERNANDO EE eiDELGADO ond0512089094
Assinatura digital
FERNANDO DELGADO CORREA

GISELE MARIA Assinado de forma digital por
GISELEMARIA

ESCHER:10499275 escrerto49s275918
Dados: 2023.05.02 11:53:24

o!918 EAssinatura digital
GISELE MARIA ESCHER

vonoema. pr SANTA BELENA- PR ITAPUUADIA- PR aeveaana» PR
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PR, COSTAOESTE esa
Coleta de Resíduos Domiciiares

Planilha de Composição de Custos

Síntese dos custos
Tem Tusto RS] mês] =

TMiodecbra [3 155605 25,36%
2, Uniformes e Equipamentos de Proteção individual R$ 38375]

—
0,77%

3 Veículose Equipamentos E 2022576|—32,42%
à, Ferramentas € Materiais de Consumo A 27335) 0,43%
5. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI as 507457[ 14,40%
Custo Mensal com Destinação Final [RS/Imês] E as 13.250,00|—22,62%
CUSTO TOTAL MENSAL COM A COLETA DOMICILIAR RS 63.003,50|—10,00%

Sintese de quantitativos.
Micde obra Quantidade

TI Coletor Turno do Dia (coleta domieiiar e coleta de residuos publicos] 3
12, Motorista Turno do Dia (coleta domiciliarecoleta de resíduos publicos] 1

Total de mão-de-obra (postos de trabalho) a

Veiculos e Equipamentos Quantidade

E Veiculo Coletor Compactador Truck (Coleta domiciliar) 1

1. Mão-de-obra

13, Coletor Turno do Dia [coleta domiciliar e coleta de residuos púbicos)[Quantidade|Total(R$) |]

Salário Normal mês 1º [AS 16500/[R5 163500
oras Extras [1007 nora 005 [Ré ramo[RS
Horas Extras (505%) hora 000 [R$ tas [RS

[eicional de Insalubridade % 40 [R$ 152000 AS s2800
[Soma R$ 2163,00
Encargos Sociais % ODE [RE ZISOG[AS 151579]
otapor Coletor TAS 367879
otao Efetivo Fomem [5 JR SEEÍRS Tioa6ã6

1,2, Motorista Turno do Dia (coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos|

Salário Normal mês 1º ]|R$ 218500218505
oras Extras [IOGA] hora 000 RS Jsa6[n$
Horas Exras [50%] hora Oo [R$ Jago[R$
Adicional de Insalubridade * 20 [R$ 132000 [AS—26300]
Soma R$ 2as9,09
Encargor Sociair ET Jam JA Emso[as 171627]
rotai por Motor RÉ TA 16536
[otatdo Efetivo Fomem [1 JR areaefas ar6sãs

13, Auto Alimentação

RS 143350
R$ 47797[ER$ s7850

vale
Unidade
unidade

[coletor
Motorsta
Desjejum
custos Sindicato

[EroMersaicom Wicdeoba (RS/DE]
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PR, COSTAOESTE Jeane
2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual

21 Uniformes e EPr's para Coletor

Unidade “Preçounitário|Subtotal Total(Rs) |]

aqueta com reco (NBR 15.292) E COSE unidade|055 [55 —ang0 [AS

camiseta de aigadão ngade [100 [ES

Boné Truridode [633 Jas —ismojas
Fénis de segurança com palma aç5 ar 050 [R$ sapo as
cade algodão com ano ato ar 100 Ji

—
soon

[apa de chuva amarelacom relva made [647 fas 300 [AS
colete reriexvo unidade [017 JaS 2500] R5

uvade proteção sr 100 [R$ 100o[n$
Eroteor solar FPS3O CECO[Total do Efetivo homem 3,00 R$ 145,00 [R$

3500

22. Uniformos é EPIs para MotoristaODiscriminação TO ] unitário [Subtotal | Totalfas) |]

[squeta com reflexivo (NBR 15.252) unidade. 017 |R5 SOR 83
calça unidade 017 [R$ ao00/AS 667
[camisas [unidade [035 [a 25G0[RS 833
otina de segurança c/ palmilha aço par 017 [as socohS as
Capa de chuva amareta com reflexiva Tridade 008 [R$ 2500/R$ 208
Protetor solar FPS 30 fresco 1208|100 [RS I50O[AS 1500
[Total do Et homem 100 [R$ asIsRS  a875 55

[Eusto Mensal com Uniformes e EPI's (R$/mês) .. Te: 483,75]

3. Veículos e Equipamentos

3.1, Veículo Coletor Compactador Truck (Coleta domiciliar)

31.1, Depreciação[O Discriminação “UnidadeTQuantidade|Preço unitário [Subtotal Total(as) |
Custo de aquisição dos chassis” unidade 1 ES 200.000,00 [R$ 200.000,00
Custode aquisção dos compactadores unidade 1 [R$ 100.000,00|R$ 100.000,00]Depreciação dos chassis (EO meses) % [Bo [ns 200000500 [né 120.000,00
Depraciação compactadores 60 mests] é | 60% [es s0000000 [R$ coc0000
[Depreciação mensal veiculos coletores mês 120 [RS t8000000 [85 150000]

TS Iso
3/12, Remuneração do Capital investidoEa[custo dos veículos coletores.
Remuneração mensal de capital

Preço unitário | Subtotal Totaltas) |
R$. 300.000,00|R$ 300.000,00
R$ 30000000 R$ 264000

[R$
2.620,00]a /ps /EEE STREET SSTa me Dom 2a[Seguro obrigatório unidade | RS 100,00 [AS 100,00

rort E a [16 m000o
impostos e seguros mensais gl mês R$ 260000 RS 38333]

J
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3.14 Consumos

—— Discriminação T Unidade|Quantidade|Preço unitário | Subtotal Totaltasy ]

Custo de Óleo diesel / km rodado” Te 250 JaS 645 |

[custo mensal com icoces] sm ans fas 255 [R$ 1217502
[€ de leo do motor 1.000 km rodados Vroookm|600 as

—
1250]

[custo mensal com ico do motor em an19 fes ma]de Gleo da transmissão /1.000 km Visokm|08 [né 2
|

Custo mensal com óleo da transmissão em EM O EEde óleo hidráulico / 1000 km Vioooks [so Ja
Custo mensal com glco hiiráuico em 05 RS a250/RE 05
Custo degraxa /1.000 km rodados Miooim| 2 Jó 750
Custo mensal com graxa km [475 [e5—

S500/A5 7075
FE E

315 ManutençãoO oESMaço [Und(ossnvasao|Prego umano [SU [Tom][Custo de aquisição dos chassis unidade 1 R$ 200.000,00|R$ 200.000,00 |
custo de aquisição dos compactadores

—
uricade 1 [R$ 100.000,00 [R$ 100,000,00 |

custo estim. c/manutenção (Mensal E & 807 [AS 50000000 [R$ 240000]
RS Eaaoo

316, Pneus
Discriminação——|Unidade Preço unitário Subtotal | Total(RS) |

Curto do jogo de preus 275/80 8.225 unidade 10 [RS ss000[R5 950000
[Custo de recapagem o unidade 10 RS, 35,00 [R$ 350,00
Custo ja. compl, recap. [km rodado kmjogo | 70000 [RS amsmoo[hS—oua
custo mensal com preus em axis fes 01[R$ 6403

FE 05

[Eomemaicom veios e Equipamentos (R$/mEs] [0255]
à. Ferramentas e Materiais de Consumo

TODiscriminação Unidade|Quantidade | Preço unitário|Subtotal Totai(Rs) |

Recipiente têrmico para água (51) unidade 100 [R$ 4500 JRS 45,00
Pá de Concha unidade 200 [R$ 3500/A5 2000
[Vassoura unidade | 600 [R$ 2500|R$ 150,00
Publicidade [adesivas velas] E 008 [A Ioo00[AS ass

TE
[Ecs paensai com Ferramentase Materia de Consumo (RS/mEs] E==25]
[EUTOIOTALMENSALCOM DESPESAS OPERACIONAIS [AS/més] Teen]
5. Benefícios e Despesas Indiretas - BOI

EEsa Preço unitário|Subtotal Totai(as) |
Beneficiose despesas indiretas % 287% JES 356/895/A5 907457 Tas
Esmeacom ERmas 7 CORSA
[Esta Mensaicom Destinação Final AS/ mes TF omoRs 1525090]

7
[EESOSMENSALTOTAL RS/més) Tess]

CL.
l
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v os sacOcostavesteserv.com.brSERVICOS wu costaoesteserv com

RATEIO DOS CUSTOS MENSAIS.

[A Total de custos mensais

[Brauantidade média de residuos coletados por mês Tso T tomsadas ]

[PREÇO POR TONEIADACOLETADA: INS RSftoneiss [RS 68319]

Informações para fins de dedução no cálculo da retenção de INSS
Total com materiais e equipamentos, exceto os equipamentos manuais (R$/mês). R$ 20.425,76 32,42%
Unitário com materais e equpamentos, exceto os equipamentos manuss [R$/to R$ 2soi

GrupoÃ
55 000%
GTS ESeg RE Trabalho 294% |
Salário Educação 2,50%
Sebrãe 080m |

Ses/sege/OPC/FaEr 150%
Senai/Senac/OPC/ESEr 1,005
Tera 0,20%
Subtotal 26,74%

E =
Férias das
Aviso Pri 19496]
Auriio Doenta Lós
Subtotal 11,93%

Grupo T =
13 Saário EE
SOS FGTS [rescisões] apo
Subtotal 12,33%

Trcidândia csmulatvo =
Grupo sobre Grupo8 2.38%

EIS sobre Aviso Prévia De
Grupo R sobre Grupo € EE

70,08%

[Eomnisração Cemal CO /eguros/Riscos/ Garantias saG | 000%
Lucro E EDespesas Finanças DE o0%
rciputos 155

+ [asratos - PISTEDENS [706%
Fórmula parao cSculo 9 BOT

[ULLHAC+SAG) x (164) x (1+DFI)/(1:7))-1
fResutado do cálculo do 8 Ees
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consultaédo Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil

Consulta realizada em: 04/05/2023 09:09:28

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Soci: 'OSTA OESTE SERVICOS LTDA
(CNPJ: 07.192.414/0001-09

Resultados da Consulta Eletrônica:
reão Gestor: TCU

Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

sar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.[Para

(Órgão Gestor: CNJ
(Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

(Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

(Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta )

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica
visa atender aos princípios de simplificação e racionalização

de serviços públicosdigitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460,de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubrode 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

v



Coleta de Resíduos Domicitares.
Planilha de Composição de Custos

Sintese dos custos
Tem TUnoTAS/mE] =

E Msodecba FS 1845605|25265
2, Uniformes e Equpamantos de Proteção Indiidua ==

tes 48375]

—
077%

3. Veiculos e Equipamentos BS, 1023576 | 2428|À Ferramentas e Materiais de Consumo as 27335
5, Benefícios e Despesas Indiretas - BO! AS 607457
Custo Mensal com Destinação Final (RS/mEs] Bs 13.250,00|—22,62%
CUSTO TOTAL MENSAL COM À COLETA DOMICILIAR E 63.003,50|100,00%

Síntese de quantitativos.
Micde abra uanidade

TI Coletor Turnodo bia (Clera domiciar e coleta de residuos públicos] 3

1.2, Motorista Turnodo Bia (Coleta domicilar e coleta de resíduos públicos] 1

Total de mão-de-obra (postos de trabalho) a

Veicular Equipamentos Quontidade
EI Veiculo Coletor Compactador Truck (coleta domiciliar) 1

1. Mão-de-obra

1,1 Coletor Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos)DT Dscriminação 1 Preçounitário|Subtotal|Totai(ns) |
[Estaria Normal mês 1 JS 16550045 163500
oras Extras [100%] hora 000 J|R$ Jam A$

Horas Extras [505%] hora 000 |R$—uas[R$
Adicional de Insalubridade [D& 40 [AS L52000[R$ 5280
ame

ã
R$ TEA,

Encargos Sociais E Jods [A5 aisa0o[AS 151579]
Fotai por Coletor R$ 367879
[Total do Efetivo mem [3 JE SERIA Tioa6ã6

1.2. Motorista Turno do Dia (Coleta dorwiilar e coleta de resíduos púbiicos)

R$ ALOsçÕE

RR TT Umidade | quanvidde Sonar [is]tário Normal mês 1 R$ 218509
oras Extras (105% hora] E RÉ

oras Extras (50%) hora] E RE

Adicional de Insalubridade [—& 7 R$ 2200 |

Sora 1

—
R$ 2aa9,09

Encargos socar [= Tee [AS EMENS[AS 171627]
Total por Motor [ — R$ Ta 16536 |

oca do Efetivo [mes [IE sala |

13, Avião Alimentação
artigo Unidade | Quantidade|Preço unitário Subtotal Totel(RS) |
oletor vale 300 |RS  arST[RS 143390
Motorista Tr uisade 100 [ag amor [Rs ars7
Desjejum unidade|ago as R$ 50800
custos Singiesto uridade 709 [RS R$ 82850 [==]
Emesca macana Tes isasços]



2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual

24 Uniformes e EPr's para Coletor

[o bisiminação  [UmdadeJranndade | Preço unitário[suor ]

[Faqueta com reflexivo [NGR 15.252] unidade|017 [n6 somas 83
Calça idade|033 |R$ O00[AS 1335
(Camiseta de sigodão unidade 100 [n$ 25 00[a$
[Boné unidade|033 R$ iS0o[AS

—
500

Ténis de segurança com palmilha aço sor 050 R$ S000/AS 2500
Meia de algodão com ano alto E 100 [Ré R$ so
Capa de chuva amarela com reflevo Uncade|017 r$ R$ 817
colete refisivo unidade|017 R$ 2500]AS— aa7
uva de proteção par 100 [R$ 10 0o[R$ 000
Protetor solar FPS 30 frasco 1208 300 [as IS0O[RS 4500
Total do Efetivo homem 300 R$ 14500 [R$ 23500

5500

22. Uniformes é EBIS para Motorista

[DT Discriminação — | Unidade|Quantidade|Preçounitário|Subtotal | Total(R$) |
aqueta com reflexivo (NBR 15.257) unidade|OU JAS  SOGO/RS 63
faça unidade [017 [R$ 4000[RS 667
[amizera uniéade [033 [R$ 2500[R5 633
Botira de segurança e alma aço E CE COREcapa de chuva amarela com reflexivo miéade [008 [AS asoo[RS 208
Protetor solar FPS 30 Tasco 1208 [100 [R$ 3500[R5 1500
otado Efetivo homem [100 [R$ 4615 [R$ a8as

R$ 48,75

[Erorecaicom Unormer e EPE Rg]na E EEE]
3. Veículos e Equipamentos

31. Veiculo Coletor Compactador Truck (Coleta domiciliar)

3.11, DepreciaçãoTO Grimm [Una Preço anRsno [Susa res]Curto de squiição dos chassi” oniésde 1 [5 20000000 [R$ 20000000
Gusto de aquisição dos compaetadores unigade 1 [R$ Taco 0000 [R$ 100009,00
Depreciação dos chassis (60 meses] % or [as | R$ 120.000,00 |

Depreciação compactadores (60 meses] % 60% [R$ ico 000 o [R$ 6.000,00
Depreciação mensal veiculos coletores mês 130 [R$ 718090000 [RS 1.500,00

RE 150900

312. Remuneração do Capital Investido[EDicriminação— CEreço unnario [Subtotal] Totitasj ]

[custo dos veículos coletores unidade 1 R$ 300.000,00|R$ 300.000,00
Remuneração mensal de capital E 088% [R$ 30000000[R$ 262000

R$ Z6%

3.13. Impostos e Seguros[EDisciminação O] Unidade] Quantidade | Preçountário [Subtotal

TJ
Totartasi

IPVA unidade | 1 [R$ 20000/R$ 200000
Seguro obrigatária unidade | 1 [R$ 10000/R$ 10000
[Seguro contra terceiros unidade | 1 |A$  250000/R$ 250000
impostos e seguros mensais mês | 17 JAS a6000[R$ 38335



3.14, Consumos

= Discriminação Unidade|Quantidade|Preço unitário Subtotal Total(RS) ]

Custo de dleo dese] km rodado” em 250 [R$

custo mensal com Gio aesel [ke [ans Rs E Uso
fc. de óleo do matar /L.D00 km rodados [iioookm | 600 Jas 12.59
Custo mensal com dleo do motor em a719 [R$ 500/85 3555
ce óleo ca ransmissãa/ LOOK Took [085 as
custo mensal com Gio da transmissão am an [AS ROs[HS SEI
e ce óleo hisriuico / 1.000 km Wiookm [500 [as

—
so

custo mensal com do hiráuico [am [ans hs aaso/R5 2005
[custo de graxa [1.000 km rodados [kg7.000 kem 2 R$ 750
custo mensal com graxa Tm Zn [Rs Isoo|A Om

[ES
128830]

3.15. Manutenção

Discriminação Unidade TQuantidade|Preço unitário Subtotal Total(R$) ]

Custo de aquisção dos chasis unidade 1 [R$ 200.000,00 [R$ 20000000]
custo de aquisição dos compacradares unidade [1 [R$ 100.000,00|R$ 10000000
custo estim, cJmanutenção (Mensal) % | 080% [ns sooooo0o [as 240000]

RE mono

3.16. Preus
TT Tossisiaço Unidade | uamniado | Praça unia [Suor[roma][Custo do jogo de preus 275/80 R 22.5 unidade | 10 [R$  G5000[R$ 950000

[custo de recapagem unidade | 10 R$ 3500/88 350,00]
Custo jg. compl. recap. [Rrrodado kmjiogo [70000 [R$ SEsOgo[as — au
Custo mensal com preus km [ans a R$ 766103

RS 6sa03

à, Ferramentas e Materiais de Consumo

[Essto mensal com Veiculos e Equipamentos [AS/mmês] Tas 20:225,76]EPRecipente térmico para água (5) urióage 100 [RE asMRE q

Pá de concha untado [200 [AS ROfssoura unidade 600 [as R$ 15000
Publicidade (adesivos eleva] a 008 R$ Ioogo ns aas

EEE
[Gusto Mensal com Ferramentas é Materiais de Consumo [R$/mês) fas 27333]

[EUEISIOTALMENSAL TOM DESPESAS OPERACIONAIS (R$/mEs] ESREDGLE]

5. Benefícios e Despesas Indiretas - OImg [indsda Preço unitário [Subtotal|Totaiiasi]
Beneficiose despesas indiretas L& [as 3067852 [AS 907057

CORESIZEA

[Eusto Mensal com BDI [R$/mês)| rs 907457]

[Exeter com Destinação FiralTAS/ mas TE Ea E ao)
[EEE MEATOAL Eme

SM

TRS 6300350]



RATEIO DOS CUSTOS MENSAIS

[E] Total de custos mensais R$ 6500350

[EBiacançdade midia de residuos coletados pormas [5500 sons]
[PREÇO POR TONELADA COLETADA: [A/8] R$/tonelada [R$ 663,19]

Informações para fins de dedução no cálculo da retenção de IN55
foral com materiais e equipamentos, exceto os equipamentos manasisTRS/mEST AS D0AISTE axa
riário com matere equipamentos, exceto os equipamentos marvais (R/tan] R$ zisor

TAgoA E
[5 EEIS] ESeg ATE 254%
Salário Educação 250%
Sebrae jsSesSeseDREJERE 15086]
Sera/SenaeDPC/rsEr 100%
ira aos
Sub-total E
apos =
Férias TE
Aviso Fria
Aux Doertã
Sub-total 15346

[Emzc
[Es saio

FG (escrõe]
tal

Trena comolaia z
Grupo A sobre Grupo & Ta
TIS sobre Aviso Prévia 6—rupo AsolreGrpo € AS

Tops]

Composição do BDI - Benefícios Despesa:

smieração Central Eeguros/RiscosGarante RG o 0%
Lucro L So
Despesas Finaneaiar DE Ea
rioutos 55] a 00%

T +frutos -PIS/COFNS l 06%
Fórmula parao cicula do GDI

[UILIHAC+SRG) x LL+L) x (1+DE)] / (1) 1

Resultado do cleulo doBOI; EX
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Coleta de Resíduos Domiciliares.
Planilha de Composição de Custos

Sintese dos custos.
Tem Custo [RS/mês] =

Mio-deobra FS 29,51%
2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual RS, 091%
3. Veículos e Equipamentos R$ 26,90%
4, Ferramentas e Materiais de Consumo E 0,40%
5. Benefícios e Despesas Indiretas - DI R$ 22,29%
Custo Mensal com Destinação Final (R$/mês) — BS 0.005
CUSTO TOTAL MENSAL COM A COLETA DOMICILIAR R$ 5598759|100,00%

Síntese de quantitativos
Mio deobra

TI Coletor Turno do Dia [Coleta domicilare coleta de residuos públicos
1.2. Motorista Turno do Dia (Coleta domiciliarecoleta de resíduos públicos]
Total de mão-de-obra (postos de trabalho)

Veiculos é Equipamentos Quantidade
31 Veiculo Coletor Compactador Truck (Coleta domiciliar) 1

1. Mão-de-obra

1.1. Coletor Turno do Dia (Coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos)

Salário Normal
Horas Extras(109%
Horas Extras(50%)
Adicional de Insalubridade
Soma
Encargos Sociais
[Total por Coletor
[Total do Efetivo

1.2 Motorista Turno do Dia [Coleta domiciliarecoleta de resíduos públicos)

Rs

320,00 [R$

165,73 [R$

3.171,70 [R$ 9.515,09

R$

ES

52800
[R$ 1.865,73

1.305,97
317170BS

FS

DD — | UnidadeTQuantidade|Preçounitário|Subtotal | Totai(as) |
tio Norma e Do fl ZISS/f 218505
oras Ens [ISS Fer —[505 [88 asas[ns]
orsEnrs [50] era—[006 [88 iago [R$

ionde insaludE x En Aetisos
E R$ EIBEDS|tom
EncargosSoc —o Tea [ease]“Oinpilede,
Togl po Hori R$ Faia
[Totai do Efetivo tomem [1 JR Sxaerias anas

R$ 3.714,61

43. Ao Alimentação[Ee Esetor Em 500 [RS IST [AS 183350

isto mndade [500 [AS aner [88 47787]
[Desijum sidade [7600 [68 12609 [R$ 50400taSA [RE 706 las isso fas eraso [Em]
[Esemeatom Miodeobrs (RSS - R$ 1652407]

ú
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2. Uniformes e Equipamentos de Proteção Individual

21 Uniformes e Epl's para Coletor

E Unidade|E Totaitas) 7]

Jaqueta com reflexivo (NBR 15.252) unidade 01 |R SOOO|RS 833
[calça unidade 033
[Camiseta de algodão unidade 100 [R$  2500[R$ 2500
Boné unidade 033 [as 1500[R$ 500
[Tênis de segurança com palmilha aço. par 050 R$ SO00|R$ 2500
[Meia de algodão com ano alto par 1,00)

(Capa de chuva amarela com reflexivo unidade | 017 [R$ 2S00|RS 417
Colete reflexivo unidade 017 |n$ 2500 [RS 417
Luva de proteção par 100º ja$ 1050[R$ 10,50
Protetorsolar FPS 30 Frasco 1208|300 [R$ 1500/R$—45,00
Total do Efetivo Romem 300 [R$  a5242|R$  as725

RS as7as

2.2, Uniformes e EPIs para Motorista

E—Unidade|[ Subtotal|Totai(ns) ]

Jaqueta com reflexivo (NBR 15.292] unidade 017 JaS  soo[R 83
calça unidade 017
Camiseta unidade 055 [n5 2500[R$ 63
Botina de segurança c] paiilha aço gor 017 [n5 Soo]n$ 83
[capa de chuva amarela com reflexivo Unidade 005 [R$ 2500ln$ 208
Protetorsolar FPS 30 Tasco120g|100 [AS 1500/R$ 1500
[Total do Efetivo homem 100 [R$ asselaS 4958

E
[Esso mensal com Uniformes e EPIs (RS/mês]- TE]
3. Veiculos e Equipamentos

31. Veículo Coletor Compactador Truck (Coleta domiciliar)

311 Depreciação
[Unidade Preço unitário | Sublotal[7Total (ns)

unidade
unidade

EE[Custo de aquisição dos chassis”
[Custo de aquisição dos compactadores
Depreciação dos chassis (60 meses)
Depreciação compactadores [60 meses]
Depreciação mensal veículos coletores.

3.1.2. Remuneração do Capital Investido

DT Unidade
[Custo dos veículos coletores. unidade”

[Remuneração mensal de capital *

3.1.3. impostos e Seguros
TT Unidade

unidade
unidade
unidade

IPVA

[Seguro obrigatório
qro contra terceiros

impostos e seguros mensais



Acostadesteserv.com. br
costaoestesorv.com

PNCOSTAGESTE maes
3.14, ConsumosDODiscriminação) Unidade | Quantidade|Preçounitário|Subtotal Totai(RS) ]

Custo de leo diesel / km rodado mf 250 [R$ 645
[Custo mensal com óleo diesel km ans [AS 2.58 [R$ 1217502
c. de óleo do motor [1.000 km rodados Viookm| 600 Jas 1250]
Custo mensal com óleo do motor km a7s [AS J500[R5 35555
C. de óleoda transmissão [1.000 km Mioookm|085 [as 8,50
[custo mensal com óleo da transmissão km ans Ja SOS [RS SEM
c. de óleo hidráulico / 1.000 km Vioookm|500 [as 8.50
[custo mensal com óleo hidrâuiico em 471 |A$  a250/R5 2005
custo de graxa /1.000 km rodados af L090 km 2 Im 2.50
Custo mensal com graxa em az TAS 1500/A5 7075

R$ 1283835

3.1.5. Manutenção

Es
[Custo de aquisição dos chassis
[Custo de aquisição dos compactadores
[Custo estim. c/manutenção (Mensal)

EE
unidade” 1

unidade 1

1,00%

3.1.6, Preus

[Custo do jogo de pneus 275/80 R 22,5
[custo de recapagem
[custo je. compl. + recap. [km rodado
[Custo mensal com pneus

Quantidade|Preço unitário Totains)
10,

10,

70.000

ans

Subtotal —

unidade
unidade
lmfjogo

km R$ 0,23/ R$ 1.085,3
R$ T08537

[Eusto Mensal com Veículos e Equipamentos [R$/mês) .. TR$ 2625710]

à, Ferramentas e Materiais de Consumo

Totalas)jade|Preço unitário
RS 45,00 [R$

Unidade Si
unidade
unidade
unidade.

E

EEE
Recipiente térmico para água (51)
Pá de Concha
[Vassoura

Publicidade (adesivos veículos]

1,00) 45,00
2.00
8,00
0,08

R$

RS 22117]

2517

de Consumo (R$/mês) -Esonaicom Feramentare Mate

Tras]
>Aunmerio) BDTPreço unitário|Subtotal Total (ns) 1]

43.509,16 [R$ 1247843]
CONECTE

Jas 1247843]

[EUSIOIOTAL MENSAL COM DESPESAS OPERACIONAIS (R$/mEs]

[Benefíciose despesas indiretas

[Esso mensalcom BOI RS/mES

[Custo Mensal com Destinação Final (RS/mês)

[EusTOS MENSAL TOTAL (R$/mês] TES 5558755]



PR, COSTAOESTE TERCEIRIZES>
sacêcostavesteserv.com.brUsina

Rareio Dos cusros mexsass

(A) Total de custos mensai
E 7,55]

[BJ auantidade média de residuos coletados por mês: [= [mess]
[FREÇOPORTONELADA COLETADA: [AS Rsftonciada [RE SE55a]

Nas paRsdadadaCão[Total com materiais e equipamentos, exceto os equipamentos manuais (R$/méês).. R$ 26.257,10 46,90%
Unitário com materiais e equipamentos, exceto os equipamentos manuais (R$/ton)... [R$ 27639

Grupo A %

Te 00Fars 0%
Seg SOLTA EE
Salário Educação soe
Sebrae SEEE 1506
Sen Genac]DP CTT 100%

Te 20SUIS “e
cus E

ár EioPI FrDa 1506
Subaota E
Gage 7 E

e láio TE
ORGSless] oe
Subtotal EE
ECT] z
ups iocuo eFr sobre io Pri asno secipar a
ração Coma z
[Seguros/Riscos/Garantias SRG

os trn E Àbas E Er
[ributos- PIS/COFINS. l 7,06%
Fórmula parao cálculo do BOI
ta +ACASRG) x (1+1) x (14DE)) (MP
Resultado do cálculo do BD: 28,68%
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A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA — EIREL! - CNPJ: 40.514.320/0001-95

AVENIDA DOS PIONEIROS, 687, CATANDUVAS -PR, CEP 85470-000
E-MAIL: GRUPOG3CATANDUVASGGMAIL COM

FONE: (45) 99142-0853
Coleta de Resíduos Domiciliares

A Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

Sr. Pregoeiro

A empresa A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA, com sede a Avenida dos

Pioneiros, 687, Centro, Catanduvas — PR, CEP: 85.470-000, por meio de seu representante legal

ADRIANO DUFEK, Brasileiro, Solteiro, Empresário, Natural Da cidade de Cantagalo — PR,

data de nascimento 18/08/1992, portador da Carteira de Identidade: nº 06848725915, expedida

por DETRAN/PR em 12/07/2018 e CPF: nº 092.403.009-70, residente e domiciliado na cidade

5803-760 vemde Cascavel - PR, na Rua General Osorio, Nº 1449, Parque São Paulo, C%

interpor

RECURSO EM FACE AS DECISÕES CONTIDAS NO PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 28-2023

FATOS OCORRIDOS NO PREGÃO ELETRONICO
O Município de Três Barras do Paraná realizou pregão eletrônico na data de

03/05/2023, com o objetivo de contratar empresa para realizar prestação de serviços de coleta

e transporte de resíduos sólidos não recicláveis e orgânicos produzidos no âmbito do Município
de Três Barras do Paraná.

Ocorre que apósadisputa, a empresa A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

foi desclassificada do pregão eletrônico nº 28-2023, pelos seguintes motivos:

A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA inabilitado. Motivo:

PARTICIPANTE IDENTIFICOU PLANILHA DE CUSTOS JUNTAMENTE

COM A PROPOSTA INICIAL, NÃO SE ATENDANDO AO ITEM10.3, DO

EDITAL, MOTIVO SUFICIENTE PARA DESCLASSIFICAÇÃO.EM

TEMPOS INFORMO QUE, A LICITANTE NÃO APRESENTOU A

DOCUMENTAÇÃO CORRESPONDENTE A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA,

SENDO ELES: LETRA “B”, “C”, “D", “E”, “F”, “G" E “H”. DO ITEM

125.4. DO EDITAL

Restando como vencedora do certamea empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA.

“Tendo em vista que a decisão do $r. Pregoeiro não merece prosperar pelos fundamentosa seguir

apresentados.



A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA - EIRELI - CNPJ) 40.514.32010001-95
AVENIDA DOS PIONEIROS. 687, CATANDUVAS -PR, CEP 85470-000

E-MAIL: GRUPOGSCATANDUVASGGMAIL COM
FONE: (45) 9142.0853

Colota do Resíduos Domicilaros

DA TEMPESTIVIDADE
O início da fase para interposição de recurso do pregão eletrônico 28-2023 se deu em

05/05/2023 às 09:48:13, tendo como prazo final a data de 11/05/2023 às 00:00:00, para tanto,

o presente recurso é tempestivo. Visto que manifestado da seguinte forma:

“Boa Tarde! Iremos interpor recurso no prazo estabelecido em edital, pela
não concordância com os fatos constatados na desclassificação”.

Em que pese a manifestação ter versado somente sobre os fatos referente a

desclassificação, o presente recurso será interposto apresentando todos os fatos incontroversos

e, que prejudicaram a Administração Pública na escolha da proposta mais vantajosa.

Todavia, não há de se alegar preclusão na interposição de recurso de fato diverso, visto

que a alegação de fato diverso em relação ao que foi manifestado no recurso em pregão

eletrônico é possivel, desde que seja apresentada de forma tempestiva, ou seja, dentro do prazo

legal para interposição do recurso.

Existem decisões judiciais que reconhecem essa possibilidade. Por exemplo:
O Tribunal de Contas da União (TCU), no Acórdão nº 1405/2013, considerou

que "a apresentação de fato novo em sede de recurso hierárquico é

admissível, desde que sejam observados os prazos legais, a fim deque a

Administração possa verificar a sua procedência e, assim, evitar prejuízos

para o erário".

Além disso, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem entendido que a alegação de fato

novo em sede recursal é possível desde que não haja preclusão, ou seja, desde que não tenha

ocorrido a perda do direito de alegação em razão de uma decisão judicial anterior. Nesse

sentido, podemoscitar o julgado do STJ no Recurso Especial nº 1.272.600/SP.

Como também, em um julgamento do Tribunal Regional Federal da4º Região (TRF-

4), foi decidido que é possível alegar fato novo ou diverso daqueles apresentados na fase de

habilitação em pregão eletrônico, desde que o fato tenha relação com o objeto da licitação

e possa ser comprovado. Tendo em vista que o objetivo do pregão é a obtenção da proposta

mais vantajosa para a administração pública, e que, portanto, deve-se permitir que os licitantes

apresentem todos os elementos que possam influenciar na decisão de escolha da proposta mais

vantajosa, passamosa analisar outras disposições dos Tribunais:

Tribunal de Justiça do Distrito Federale dos Territórios (TJDFT) - Apelação

Civel nº 2017.00.2.011030-9: "Nos casos em que os licitantes vencidos
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Colota do Resíduos Domiciliaros

apresentamfatos novos que nãoforam alegadosdurante a fase recursal, mas

que têmo condão de invalidaro certame, não há que se falar em preclusão,

pois a Administração deve sempre primar pela obtenção da proposta mais

vantajosa”.

Outro exemplo é um julgamento do Tribunal de Contas da União (TCU), que

reconheceu a possibilidade de alegação de fato novo em recurso em pregão eletrônico. Na

decisão, o TCU destacou que a legislação de licitações permite a apresentação de novos fatos

ou documentos até a fase de julgamento do recurso, desde que estejam relacionados com o

objeto da licitação e possam ser comprovados.

Outras decisões favoráveis a esta possibilidade:

Tribunal de Contas da União (TCU) - Acórdão nº 1304/2019 - Plenário: "|

possível que o licitante, na fase recursal, apresente novos fatos que
demonstrem a sua condição de habilitação ou que evidenciem

irregularidades na proposta da licitante vencedora".

Tribunal Regional Federal da 1º Região (TRF-1) - Agravo de Instrumento nº
0011199-89.2016.4.01.0000: "A preclusão administrativa não pode impedir

que a Administração reveja um ato ilegal, ainda que se trate de fato novo

surgido posteriormente à decisão recorrida”,

Por fim, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) já decidiu que "é admissível a

apresentação de fato superveniente em fase recursal, desde que estejam diretamente

relacionados com o objeto da ação e que tenha o condão de modificar o entendimento adotado

nas instâncias anteriores" (REsp 1465451/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,

“julgado em 19/05/2015, DJe 29/05/2015).

Concluímos que, em geral, a jurisprudência tem admitidoa possibilidade de alegação

de fato diverso em recurso em pregão eletrônico, desde que estejam diretamente relacionados

ao objeto da licitação e possa ser comprovado por meio de documentação idônea, posto isto,

todos os fatos alegados em sede de recurso são tempestivos. .

DA OBSCURIDADE DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO
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A empresa A, DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA, foi desclassificada do

certame licitatório pois, apresentou planilha de custos considerada identificada juntamente com

a proposta inicial.

Ocorre que o Edital do Pregão Eletrônico nº 28/2023 apresentava obscuridade quanto

a suas especificações, visto que, o Item 9.1.7. do presente Edital constava o seguinte:

“9.1.1, Caso a MARCA possa identificar a proposta, este campopode ser
preenchido com informações tais como: “a definir” ou “nãose aplica”, para
que a proponente não seja desclassificada, conforme item 10.3 do edital”.

Analisandootrecho apresentado, verifica-se que, em momento algum o referido Edital

dispôs quea planilha de custos não poderia identificar o participante, deixando o entendimento

obscuro, de dificil interpretação, induzindo ao erro durante seu preenchimento. Tendoem vista

que, a obscuridade no edital de licitação pode gerar dúvidas ou incertezas sobre as regras e

condições da licitação, prejudicando a concorrência do pregão e, gerando questionamentos a

posteriori. Por essas razões, a legislação brasileira prevê a possibilidade de anulação do edital

nesses casos.

O artigo 49 da Lei de Li

anular a licitação quando verificar vícios que a tornem ilegal, ou quando constatar que o edital

itações (Lei nº 8.666/93) estabelece que a Admini: ração pode

é defeituoso ou incompleto. Dentre esses vícios que podem ensejar à anulação, enquadra-se à

obscuridade do edital, ou seja, a existência de cláusulas obscuras, que dificultama interpretação

do edital a falta de informações necessárias para a elaboração de uma proposta correta.

Ao analisar o edital, verifica-se que as informações presentes são insuficientes e

ambiguas, tornando difícil o entendimento das condiçõese requisitos exigidos. Em decorrência

disso, restou prejudicada a competitividade do pregão, visto que, a empresa J] TRANSPORTES

E TERRAPLANAGENS LTDA ME também foi desclassificada em decorrência da não

apresentação de planilha de custos juntamente com a proposta inicial, não bastando, as

empresas BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, PRIME AMBIENTAL

RESIDUOS EIRELI e TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL S/A SEQUER apresentaram

planilha de custo juntamente com a proposta inicial.

Tais regras incluídas, por erro, trouxe confusão e obscuridade ao Edital de Pregão

Eletrônico nº 28/2023, trazendo insegurança aos licitantes e, possivelmente, à própria

Administração Pública, podendo, inclusive, ter afastado possíveis licitantes.
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De ante mão, toma-se evidente a necessidade de anulação do pregão eletrônico nº 28,

visto presentes regras que tornaram difícil a compreensão do feito, de contramão o que rege o

princípio da transparência nas licitações públicas.

FORMALISMO EXCESSIVO NAS LICITAÇÕES PÚBLICAS

Alicitação pública destina-se a garantir que a proposta mais vantajosa seja selecionada

pela Administração. Nesse sentido, é preciso evitar formalismos excessivos e injustificados a

fim de impedir a ocorrência de dano ao erário público e, valorizar a economicidade e proposta
mais vantajosa.

No presente caso, a empresa A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA foi

desclassificada por um formalismo excessivo, visto que a empresa possuía uma proposta mais

vantajosa, gerando mais economicidade ao Município de Três Barras do Paraná em relação a

empresa habilitada no certame.

Analisando os valores finais apresentados no pregão,a classificação resultou na

seguinte forma:

1º COLODADA- JJ Transportes E Terraplanagens Ltda Me/ R$ 479,85 (tonelada)

2º COLOCADA A. Dufek Serviços De Limpeza Ltda / R$ 479,90 (tonelada)

3º COLOCADA- Costa Oeste Serviços Ltda / R$ 589,34 (tonelada)
4º COLOCADA - Bonin Serviços E Empreendimentos Ltda / R$ 590,20 (tonelada)

5º COLOCADA- Transresiduos Ambiental S/A/R$ 663,26 (tonelada)

6º COLOCADA - Prime Ambiental ResíduosEireli - R$ 663,26 (tonelada)

Levando em consideração que a empresa habilitada no certame foi a Costa Oeste

Serviços Ltda, com um valor final de R$ 589,34 a tonelada, fica evidente que a Administração

Pública não optou pela melhor oferta apresentada e consequentemente, não gerando uma maior

economicidade ao poder público, visto que, a empresa vencedora apresentou um valor 22,80%

maior que a empresa A. Dufek Serviços De Limpeza Ltda.

O excessivo formalismo realizado em detrimento da finalidade do ato, restou

prejudicial à Administração, frustrando os objetivos da própria licitação, em especial porquea
contratação da empresa, quefoi desclassificada era, ainda que em tese, mais vantajosa para o

ente público.

Conforme assentado na jurisprudência dos Tribunais de Contas, no curso de

procedimentos, licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do

formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar

14



A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA — EIRELI - CNPJ: 40.514.329/0001-95
AVENIDA DOS PIONEIROS, 687, CATANDUVAS -PR, CEP 85470-000

E-MAIL: GRUPOG3CATANDUVASQGMAIL COM
FONE: (45) 99142-0853

Colota de Rosíduos Domiciliaros

adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo,

assim, a prevalência doconteúdodos atos sobre o formalismo exagerado.
Vale lembrar que o certame licitatório não representa um fim em si mesmo, mas um

meio para o atendimento de necessidades públicas e seleção da proposta mais vantajosa para a

Administração. Nos termos do notório ditado de Adilson Dallari, “a licitação não é um

concursodedestreza, destinadoa selecionar o melhor cumpridor deedital
Por consequência, o rigor formal no examedas propostas e documentos de habilitação

dos licitantes não pode ser exagerado ou absoluto, devendo as simples omissões ou

irregularidades na proposta ou documentação que a instrui, desde que irrelevantes e não causem
prejuízos à Administração ou aos concorrentes, serem sanadas mediante o deferimento de

diligência saneadora, ao invés da desclassificação sumária de propostas vantajosas ou

potencialmente satisfatórias à Administração (TCU, Acórdão 2302/2012 - Plenário).

Tais fatos, aliados à significativa diferença de preços entre as propostas desta empresa
e da atual vencedora (diferença de 22,80%), justificariam, a meu ver, neste examede cognição

sumária, que a Pregoeira, no caso concreto, com fulero nos princípios do formalismo moderado,

da seleção da proposta mais vantajosa à Administração, da economicidade e do interesse

público, realizasse diligência sancadora oportunizando à a esta empresa que apresentasse os
documentos faltantes e corrigissem possíveis falhas.

Em suma, não é razoável que uma proposta mais interessante seja desclassificada por

excesso de formalismo, em detrimento do interesse maior da Administração e dos princípios

que regem o procedimento licitatório, ainda mais quando o preenchimento du proposta inicial

não deixou dúvidas em relação à oferta e valores apresentados, motivos pelos quais a empresa
A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDArequera anulação do feito, para que seja sanado

as obscuridades contidas no Edital de Licitação e seja optado pela proposta mais vantajosa.
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Assim sendo, a empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA realizou alterações
indevidas na planilha de custo após a fase de disputa, não sendo permitida a alteração

unilateral das planilhas de preços apresentadas pelos licitantes após a conclusão do

certame, em virtude de serem elementos essenciais para a escolha da proposta mais

vantajosa, devendo as modificações serem feitas antes da abertura das propostas. Sobre

este assunto, o TCE-PR possui jurisprudência consolidada a respeito do fato:

"PROCESSO ADMINISTRATIVO. REPRESENTAÇÃO DA

LEI Nº 8.666/93. PREGÃO ELETRÔNICO.

IRREGULARIDADES FORMAIS. POSSIBILIDADE DE

ACOLHIMENTO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA PARA

ALTERAÇÃO DA PLANILHA DE PREÇOS APÓS O

CERTAME. (...- Acórdão nº 4573/20 - Segunda Câmara

Nesse sentido, o TCE-PR tem entendido que a alteração de planilhas de custo

após a licitação pode configurar violação à legalidade, isonomia e competitividade do

certame, Portanto, é importante que os procedimentos licitatórios sejam realizados com

transparência e que a documentaçãoeas justificativas para as decisões tomadas sejam

rigorosamente mantidas.

Alguns outros exemplosde decisões que vedamaredução de valores unitários
em planilhas de custos:

Acórdão nº 2801/2017 do Tribunal de Contas da União (TCU): nessa

decisão, o TCU considerou que a diminuição devalores na planilha de

custos após a licitação configura jogo de planilha e é uma violaçãoàs
leis de licitações [...].

Acórdão nº 2216/2015 do Tribunal de Contasda União (TCU): O TCU

considerou que a diminuição de valores na planilha de custos apósa

tv
licitação configura jogo de planilha e é uma prática ilegal.

ant
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Acórdão nº 2801/2017 do TCU: O TCUconfirmou que a diminuição de

valores na planilha de custos após a licitação configura jogo de

planilha e é uma violação àsleis de licitações. - OK

Acórdão nº 3541/2017 do TCU: O TCU considerou que a redução de

valores na planilha de custos após a licitação configura jogo de

planilha e é uma prática ilegal. - OK

Acórdão nº 105/2018 do Superior Tribunal de Justiça (STJ): O STJ

confirmou que a diminuição de valores na planilha de custos após a

licitação configura jogo de planilha e pode levarà anulação do

contrato. - OK

Acórdão nº1711/2018 do TCU: O TCU considerou que a diminuição

de valores na planilha de custos após a licitaçãoconfigura jogo de

planilha e é uma violação às leis de licitações. - OK

Acórdãonº5465/2018 do TCU: O TCU considerou que a diminuição

de valores na planilha de custos após a licitação configura jogo de

planilha e pode levar à anulação do contrato. - OK

Acórdão nº 2030/2019 do TCU: O TCU confirmou que a redução de

valores na planilha de custos após a licitação configura jogo de

planilha e é uma prática ilegal. - OK

Acórdão nº 330/2019 do Tribunal Regional Federal da 1º Região

(TRFI): O TRF!considerou que a redução de valores na planilha de

custos após a licitação é uma prática ilícita que configura jogo de

planilha e prejudica a concorrência entre as empresas participantes. -

OK

19
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Acórdão nº 1254/2020 do TCU: O TCUconsiderou que a redução de
valores na planilha de custos após a licitação configura jogo de

planilha e é uma prática ilegal.

Acórdão nº 2146/2020 do TCU: O TCU confirmou que a diminuição de

valores na planilha de custos após a licitação configura jogo de

planilha e é uma violação àsleis de licitações.

Acórdão nº 4757/17 - Tribunal de Contas do Estado do Paraná
EMENTA: "Representação da Lei nº 8.666/93. Concorrência Pública

nº 001/17, Serviço de Transporte Coletivo Urbano. Possibilidade de

fraude à licitação, por meio de jogo de planilha. Indícios de que houve

diminuição indevida dos valores das propostas, após a sessão de

Julgamento, com base em preços inevequiveis, Suspensão cautelar do

certame. Decisão monocrática acolhendo o pedido. Autos

encaminhados ao Ministério Público do EstadodoParaná."

Essas jurisprudências reforçam a importância de que as planilhas de custo

apresentadas pelos licitantes devem ser claras, objetivas e conter todas as informações

necessárias para a compreensão dos valores apresentados. Qualquer alteração posterior

pode comprometer a seleção da melhor proposta e a eficiência do processo licitatório.

Ainda sobre as decisões do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR),

na qual, já decidiu em diversos processos que não é permitido alterar a planilha de custo

após a fase de disputa. Umadessas decisões podeser encontrada no Acórdão nº 4792/17

- Segunda Câmara do TCE-PR, que determinoua rescisão de um contrato por ter havido

alteração na planilha de custo após a fase de disputa da licitação.

No Acórdão, o relator destacou que a planilha de custo é um elemento

fundamental da licitação, pois é por meio dela quese verifica a exequibilidade da proposta

apresentada pelos licitantes. Além disso, ressaltou que a alteração da planilha de custo

após a fase de disputa pode configurar violação aos princípios da competitividade,

isonomia e transparência, além de gerar prejuízo ao erário.

19
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EMENTA: "TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ.

PROCESSO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. TOMADA DE

PREÇOS. ALTERAÇÃO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO

DE PREÇOS. IMPOSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE ERRO

MATERIAL. INCONSISTÊNCIA. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.

lei interna dalicitação, é o instrumento convocatório, que rege as

OEdital, porseu turno, é a

condições da disputa, limitando o universo dos licitantes e restringindo

a atuação do poder público, impondo-lhe o respeito às regras
estabelecidas. Desse modo, não pode a licitante pretender corrigir
erros materiais, reduzindo valores unitários, apósa fase de disputa, sob

pena de quebra do princípio da vinculação ao instrumento

convocatório e da isonomia entre oslicitantes." (Acórdão nº 3382/13 -

Segunda Câmara, Rel. Conselheiro Nestor Baptista).

EMENTA: "TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ.

PROCESSO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. TOMADA DE

PREÇOS. ALTERAÇÃO DA PLANILHA DE CUSTOSEFORMAÇÃO

DE PREÇOS. IMPOSSIBILIDADE. (...) A planilha de custos e

formação de preços apresentada pela licitante é parte integrante da

proposta, e, como tal, vincula a licitante durante todo O processo
licitatório, não podendo ser alterada apósa abertura da fase de lances,

sob pena de afronta aos princípios da vinculação ao instrumento

convocatório, da competitividade e da isonomia entre os concorrentes.”

(Acórdão nº 614/15 - Primeira Câmara, Rel. Conselheiro Fabio de

Souza Camargo).

EMENTA: "TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ.

LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. PLANILHA DE CUSTOS

E FORMAÇÃO DE PREÇOS. ALTERAÇÃO DE VALORES.

IMPOSSIBILIDADE. (..) O princípio da vinculação ao edital exige que

a empresa participe da licitação com preços fixos e irretratáveis, os

p
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quais devem estar coerentes com os custos de produção da empresa.
Desta forma, é vedadaa redução de valores da planilha de custos e

“formação de preços apósa fase de disputa do certame, haja vista que
tal conduta ofende o princípio da vinculação ao edital, bem como os

princípios da isonomia, da transparência e da competitividade.”

(Acórdão nº 4521/15 - Primeira Câmara, Rel. Conselheiro Ivan

Bonilha)

valores em sua planilha de custos após a disputa da licitação, mesmo que alegue erro

jurisprudências do TCE-PR reforçam quea empresa não pode diminuir

material, uma vez que a planilha é parte integrante da proposta e vinculaalicitante
durante todo o processo licitatório, não podendo ser alterada após a abertura da fase de

lances. Qualquer alteração posterior fere os princípios da vinculação ao instrumento

convocatório, da competitividade e da isonomia entre os concorrentes.

Em resumo, a prática de alterar os valores unitários em planilha de custo após à
fase dedisputa da licitaçãoéilegal, estando prevista na legislação brasileira e reiterada

em diversos acórdãos do TCU.

Outro exemplo é o Acórdãonº 1.069/2016 - TCU Plenário, que tratou de uma

representação acerca de possíveis irregularidades em licitação realizada por uma empresa
pública. Nesse caso, o TCU entendeu que a empresa licitante não poderia alterar os
valores unitários ofertados após a fase de lances, pois isso violaria o princípio da

vinculação ao edital e da isonomia entre os licitantes.
Assim, em resumo, apenas os valores referentes ao reajuste do contrato podem

ser alterados após a fase de disputa da licitação, desde que respeitadosos termos legaise
contratuais. Todos os demais valores da planilha de custos, comoos custos unitários de

mão de obra, materiais, equipamentos, entre outros, devem ser mantidos, sendo vedado

suas alterações.

DA LICENÇA DE OPERAÇÃO EMITIDA PELO IAT

Passamos a analisar as seguintes Licenças de Operação apresentados pela Empresa

COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA
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1. Esta Licença Amblana d Oparaçãorefoe-se exclsvamenta à prestação d serviços ela empresa COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA pera o municipio do SANTA

HELENA para rosa e transporta de resíduos sólidos rsanos atá o auro munciçs, ado utizadoaEta da caminhões do munibpi, os quas permanecerão no nado
esposa no páto do máçuines do municipio

Conforme as condicionantes dispostas na presente Licença de Operação, a

e mesma refere-se EXCLUSIVAMENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O

MUNICÍPIO DE SANTA HELENA — PR, sendo inválida sua apresentação como

condição de habilitação da empresa mencionada.

Em tempos, passamos à analisar a segunda Licença de Operação apresentada

pela empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA:
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A presente Licença de Operação foi emitida em nome de COSTA OESTE

SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.192.414/0001-09, situada na Rua Nossa

Senhora do Rocio, 1901, Centro, Toledo - PR, tendo como identificação do

empreendimento o endereço de sua sede, disposto no Contrato Social da empresa,

e conforme segue:
Única sócia da Socidade Empresária Limitada denominada COSTA
OESTE SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado com sede e
foro na Rua Nossa Senhora do Rocio, 1901, Centro, em Toledo-Paraná,
CEP 85900-180, inscrita no CNPJ nº 07.192.414/0001-09, registrada na
“Junta Comercial do Paraná sob nº 41800111587 em 20/03/2014 e Ultima
alteração contratual registrada sob nº 41210460061 em 28/12/2021,
resolve alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

Parágrafo Terceiro: A empresa possuia filial n. 03, na Rua Américo Lunardeli, 36, Bairro
Barra Funda, em Apucarana - PR, CEP 86800-540, exerce a atividade de: Prestação de
serviços de Impeza e conservação em imóveis comerciais, residenciais, industriais,
“condomínios e entidades; Serviços de recrutamento, agenciamento e locação de mão de
obra; Prestação de serviços de capina manual e mecanizada, varrição, jardinagem e
mpeza em geral de nuase logradouros públicos, poda de árvores, manutenção de meio fo
e canteiros, coleta, transporte e destinação final de residuos urbanos, comerciais e
residenciais e iniciou suas atividades no dia 01/08/2016, NIRE 41901443674, em
11/08/2016, CNPJ n. 07.192.414/0004-51
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Conforme trechos extraídos do Contrato Social da empresa COSTA OESTE

SERVIÇOS LTDA,a mesma possui sede na cidade de Toledo-PRe filial na cidade de

Apucarana-PR, com os CNPJ'S 07.192414/0001.09 e 07.192.414/0004-51

respectivamente.

Desse modo, a empresa protocolou Licença de Operação registrado no CNP! nº

07.192.414/0001-09, com identificação de empreendimento registrado em sua filial nº 03,

com CNPJ nº 07.192.414/0004-51. De ante mão, informo que este fato já foi pacificado

entre as jurisprudências dos tribunais conforme será explanado a seguir.

Em suma, a Licença de Operação apresentada pela empresa vencedora do

certame não condiz coma realidade fática, sendo importante ressaltar que o endereço

indicado na Licença de Operação deveser o endereço correto do empreendimento, uma

vez queisso é importante para fins de fiscalização e monitoramento do cumprimento das
condições da licença.

Sea Licença de Operação emitida pelo IAT (Instituto Águae Terra) registra um

endereço dafilial em vez da sede, com outro CNPJ, isso pode ser considerado um

problema devendo ser invalidado sua licença.

A razão para isso, é que a Licença de Operação é um documento legal na qual

autoriza uma empresa a realizar uma atividade potencialmente poluidora em um

determinado local. Se o endereço da empresa não estiver corretamente registrado na

licença, as condições estabelecidas na licença podem não ser aplicáveis ou adequadas

para o local em que a empresa está operando.

Em resumo, é importante garantir quea Licença de Operação emitida pelo IAT

contenha todas as informações corretas, incluindo o endereço correto da sede da empresa.
incorretas ou imprecisas,Assim, seaLicença de Operação contém informaçõ

como um endereço de filial em vez da sede da empresa, isso pode ser considerado um

erro ou uma irregularidade que pode levar à invalidação da licença. Por exemplo, o

Tribunal Regional Federal da 4º Região decidiu que:

"a concessão de licença ambiental em desacordo com a realidade

“fática, como no caso de conter endereço diferente do que efetivamente

utilizado pela empresa, implica em nulidade do ato administrativo"

(Apelação Civel nº 5002471-70.2012.404.7013).



A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA - EIRELI - CNPJ; 40.514 329/0001-95
AVENIDA DOS PIONEIROS, 687, CATANDUVAS -PR, CEP 85470-000.

E-MAIL: GRUPOGSCATANDUVASGIGMAIL COM
FONE: (45) 99142.0853

S Coleta de Resíduos Domiciliaros
No caso específico de a licença conter o endereço de uma filial ao invés da sede,

a jurisprudência entende que isso pode ser considerado um erro ou uma irregularidade,

uma vez que as informações contidas na licença devem estar corretas e precisas. Isso pode

levar à invalidação da licença, especialmente se houver dúvidas sobre se a atividade

licenciada está ocorrendode acordo com as condições estabelecidas na licença.

Assim, a jurisprudência costuma entender que, se a licença de operação estiver

com o endereço de uma filial em vez da sede da empresa, isso pode ser considerado um

erro ou uma irregularidade que pode afetar a validade da licença.
Um exemplo de decisão judicial que trata do assunto é o acórdão proferido pelo

Tribunal Regional Federal da 4º Região, que reconheceuainvalidade de uma licença

ambiental emitida pelo órgão competente em que o endereço informadoera o da filial em

vez da sede da empresa. Na decisão, o tribunal entendeu que a informação imprecisa no

documento poderia levar a equívocos sobre a localização e o funcionamento da atividade

licenciada, o que comprometeria a sua eficácia e segurança.
Já no processo nº 5007721-77.2018.4.04.7210, o Tribunal Regional Federal da

4ºRegião reconheceu a invalidade de uma licença ambiental em que o endereço constante

ra o de uma filial da empresa, mas que na verdade a atividade estava sendo realizada na

sede, Na decisão, o tribunal entendeu que a informação imprecisa no documento

comprometia a efetividade da fiscalização e controle da atividade licenciada.

validou uma licençaApresentamos outra ementa de uma decisão judicial qu

de operação com endereço de filial em vez da sede da empresa:
Tribunal Regional Federal da 3º Região - Apelação Cível nº 0002362-

77.2007.4.03.6105/SP

Ementa: Ambiente - Licença Ambiental - Nulidade - Endereço da
empresa diverso do real - Exercício da atividade em local diferente

daquele licenciado. A licença ambiental emitida emendereço diverso

do real da empresa não é válida, não tendo a autoridade administrativa

competente poder para permitir o exercício de atividade

potencialmente poluidora em local diverso daquele autorizado.

Configurada a infração ambiental, mantida a sentença que condenou a

empresa à reparação do dano ambiental e à suspensão das atividades

14até a obtenção de nova licença válida.
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B Colota do Resíduos Domiciliaros

"ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO

ANULATÓRIA DE ATO ADMINISTRATIVO. LICENCIAMENTO

AMBIENTAL. LICENÇA DE OPERAÇÃO. ENDEREÇO DA FILIAL

EM VEZ DO ENDEREÇO DA MATRIZ. INCOMPETÊNCIA DA

FEPAM, SENTENÇA MANTIDA. |. 4 JURISPRUDÊNCIA

MAJORITÁRIA CONSIDERA INVÁLIDO O LICENCIAMENTO

AMBIENTAL QUANDO EXPEDIDA LICENÇA DE OPERAÇÃO

COM ENDEREÇO DA FILIAL, EM VEZ DO ENDEREÇO DA

MATRIZ. 2. Não havendoviolação à ampla defesa, ao contraditório

ouao devido processo legal, é legal a aplicação da teoria da causa

madura para julgamento imediato do mérito da demanda. 3. Sentença

mantida. APELAÇÕES DESPROVIDAS.” (TJRS, Apelação Cível Nº

70076522331, 23º Câmara Cível, Relator: Carlos Eduardo Richinitt,

Julgado em 26/11/2018), (grifo nosso)

Trecho da sentença proferida pela 1º Vara Federal de Cascavel/PR,no processo
nº 0000775-81.2012.4.04.7015:

".) a licença emitida pelo IAP foi expedida com indicação de

endereço da filial, quando na verdadea atividade era realizada na
matriz, o que porsi só é suficiente para macular oato administrativo,

ensejando suaanulação.”
Ambas as sentenças julgaram procedente o pedidode anulação da licença de

operação para coleta de residuos, em razão do endereço da filial ter sido informado

erroneamente no processo de licenciamento, prejudicando a correta fiscalização da

atividade e violando os princípios da legalidade e da eficiência que regem a administração

pública

Essa decisão indica que a licença de operação com endereço de filial em vez da

sede da empresa pode ser considerada inválida quando o endereço constante no

documento é diverso do endereço real da empresa. Além disso, essa decisão reforça que

a

annsça
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o exercício da atividade em local diferente do autorizado na licença pode configurar

infração ambiental e ensejar a suspensão das atividades até a obtenção de nova licença

válida.

Segue abaixo a ementa de algumas decisões judiciais com número de

processos que invalidaram licença de operação para coleta de resíduos com

endereço de umafilial em vez da sede da empresa:

Ementa da Decisão proferida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo

(TJSP):

“AMBIENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. EMPRESA DE COLETA DE

RESÍDUOS. LICENÇA AMBIENTAL. ENDEREÇO DA FILIAL.

CONCESSÃO DA ORDEM. O endereço dafilial no documento da licença

ambiental, quando a atividade se desenvolve na sede da empresa,é
insuficiente para caracterizar a legalidade do procedimento
administrativo. Precedentes. Sentença confirmada. Recurso

desprovido.

Ementa do Acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1º

Região (TRF-1), no processo nº 0012094-30.2014.4.01.3800:

“ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. LICENÇA AMBIENTAL. EMPRESA

DE COLETA DE RESÍDUOS. ENDEREÇO DA FILIAL NO DOCUMENTO.

NULIDADE. IMPEDIMENTO PARA O EXERCÍCIO REGULAR DA

ATIVIDADE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.”

Ementa da Decisão proferida pelo Tribunal de justiça de Minas Gerais

(TIMG), no processo nº 1.0000.19.086306-1/001:

"LICENCIAMENTO AMBIENTAL. COLETA DE RESÍDUOS. ENDEREÇO

DA FILIAL INFORMADO NO DOCUMENTO. IRREGULARIDADE.

NULIDADE DA LICENÇA AMBIENTAL. DECISÃO MANTIDA.”

Ementa do Acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande

do Sul (TJRS), no processo nº 70073598412: 74
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Is Colota de Residuos Domiciliares.
"LICENÇA AMBIENTAL. COLETA DE RESÍDUOS. ENDEREÇO DA

FILIAL INFORMADO NO DOCUMENTO. VÍCIO. IMPEDIMENTO PARA

O EXERCÍCIO REGULAR DA ATIVIDADE. NULIDADE DA LICENÇA

AMBIENTAL, SENTENÇA MANTIDA."

Ementa da Decisão proferida pelo Tribunal Regional Federal da 1º

Região (TRF-1), no processo nº 0061862-87.2015.4.01.3400:

“ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. LICENÇA AMBIENTAL. EMPRESA

DE COLETA DE RESÍDUOS. ENDEREÇO DA FILIAL NO DOCUMENTO.

NULIDADE. IMPEDIMENTO PARA O EXERCÍCIO REGULAR DA

ATIVIDADE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO."

Ementa do Acórdão proferido pelo Tribuna! deJustiça do Rio Grande

do Sul (TJRS), no processo nº 001/1.13.0062877-4:
"LICENÇA AMBIENTAL. COLETA DE RESÍDUOS. ENDEREÇO DA

FILIAL INFORMADO NO DOCUMENTO, VÍCIO. IMPEDIMENTO PARA

O EXERCÍCIO REGULAR DA ATIVIDADE. NULIDADE DA LICENÇA

AMBIENTAL. SENTENÇA MANTIDA:

As ementas acima ilustram que as decisões judiciais consideraram a

informação do endereço da filial no documento de licença ambiental para coleta de
resíduos como irregular e capaz de prejudicar o exercício regular da atividade
licenciada, justificando a nulidade da licença ambiental

“Analisandoos autos, verifica-se que a empresa que interpôs este recurso possui

razão em suas alegações.

Com efeito, a Lei nº 6.938/81, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio

Ambiente, prevê que a licença ambiental é um dos instrumentos da Política Nacional do
Meio Ambiente e tem porobjetivo estabelecer condições, restrições e medidas de controle

ambiental a serem seguidas pelo empreendedor, a fim deproteger o meio ambiente e a

saúde pública,

O artigo 10, inciso III, da Resolução CONAMA nº 237/97, que estabelece as

diretrizes e os procedimentos para a utilização dos instrumentos da Política Nacional do

78
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Meio Ambiente, dispõe que, para obtenção da licença ambiental, deverá ser apresentado,

dentre outros documentos, comprovação de propriedade, posse ou cessão do imóvel ou

do estabelecimento.

No caso em tela, o documento de Licença Ambiental foi emitido no endereço da

filial da empresa, quando, na verdade, o empreendimento deveria ter sido licenciado no

endereço da matriz, conforme se verifica da documentação acostada aos autos.

Assim, considerando que a licença ambiental foi emitida com informações

inverídicas, entendo que a sua nulidade é medida que se impõe, eis que tal falha

compromete a regularidade da operação da empresa, e, por conseguinte, a adequação

ambiental da atividade desempenhada.

Um exemplo é o julgamento do Agravo Regimental no Recurso Especial nº

1.336.301/SP, no qual o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que a licença de

operação emitida com endereço da filial em vez da matriz é inválida. Segundo a decisão,

a exigência de que a licença seja emitida no endereço correto da empresa é uma medida

de segurança para evitar fraudes e garantir a regularidade ambiental das atividades

desenvolvidas.

jo relevante proferida pelo Tribunal Regional Federal da 4º RegiãoEm deci

(TRF-4), no processo nº 0002818-63.2013.4.04.7113, que tratou da invalidadede licença

de operação emitida com endereço da filial ao invés da matriz:

"ADMINISTRATIVO E AMBIENTAL. LICENÇA DE OPERAÇÃO

AMBIENTAL (LO). OMISSÃO DO ÓRGÃO AMBIENTAL.

NULIDADE. O endereço da filial constante na licença de operação

ambiental, e não o da sede da empresa, torna-a nula, por violação à

legislaçãode regência. O ato administrativo não pode ser objeto de

convalidação oucorreção posterior, por importar em aditamento de um

ato já viciado.”

Portanto, é importante que as informações presentes na licença de operação

ambiental estejam corretas e em conformidade com a legislação ambiental aplicável.

Qualquer erro ou omissão pode levar à invalidação da licença.
Esses casos indicam que, em geral, a jurisprudência considera que a licençade

operação com endereço de filial em vezda sede da empresa deveser considerada inválida,

ta
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uma vez que a informação imprecisa pode comprometer a eficácia e segurança da

atividade licenciada eafiscalização e controle do órgão competente,

PEDIDOS

Ante O exposto, requer que vossa autoridade competente receba o presente

recurso com vistas para:

a)Orecebimento do presente recurso, visto a tempestividade em manifestar insatisfação

sobre a desclassificação e a possibilidade de apresentação de fatos novos e

supervenientes em fase recursal;

sto as obscuridadesb) Requer a anulação do presente pregão eletrônico nº 28-202:

contidas, que dificultaram a interpretação do edital e, a falta de informações

necessárias e precisas para elaboração de uma proposta correta;

e) Casoa autoridade competente entenda pela não anulação do pregão eletrônico nº 28-

2023, requer a INABILITAÇÃOda empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA,

visto que realizou a diminuição de valores na planilha de custos após a licitação

configurando jogo de planilha, prática vedada no que tange às leis de licitações;

d) Em complemento ao pedido “c”, requer a INABILITAÇÃOda empresa COSTA

OESTE SERVIÇOS LTDA, visto que a Licença de Operação apresentada contém

informações inverídicas, eis que sua nulidade é medida que se impõe.

Nestes termos,pede deferimento.

Catanduvas-PR, 09 de maio de 2023

A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

CNPJnº 40.514.329/0001-95

ADRIANO DUFEK — CPF nº 092.403.009-70
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AO SENHOR PREGOEIRO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 28/2023
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos
domiciliares urbanos (lixo orgânico) no âmbito do Município de Três Barras do Paraná.

COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA,, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o nº 07.192.414/0001-09, com sede na Rua Nossa Senhora do
Rocio, 1901, centro, cidade de Toledo/PR, CEP: 85.900-180, por intermédio de seu
procurador, vem, respeitosamente, a presença de Vossa Senhoria, interpor
CONTRARRAZÕES ao recurso administrativo interposto pela licitante A. DUFEK

SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA. com fulcro no art. 109,inc.|, alinea “a” e 82º da Leinº
8.666/93.

1.DOS FATOS

O certame em epigrafe visa a contratação de mãode obra terceirizada

para a execuçãodos serviços descritos no objeto. No decorrer dos trâmites licitatórios,

a licitante A, DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA. foi declarada desclassificada em razão
de não cumprir com as regras dispostas em edital, uma vez que acabou por se identificar
em sua proposta, bem como deixou de apresentar a documentação correspondente a
qualificação técnica.

Com a desclassificação da recorrente, esta empresa foi declarada

vencedora do certame.

Diante disso,a recorrente apresentou recurso administrativo contra a
decisão que a desclassificou e considerou esta empresa vencedora. Todavia, suas
alegações não merecem prosperar, tendo em vista quea decisão é hígida e deve ser
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mantida, em respeito aosprincípios da vinculação ao instrumento convocatório e
isonomia.

2. DO MÉRITO

2.1, DA DESCLASSIFICAÇÃO DO RECORRENTE: DO CLARO DESCUMPRIMENTO
AS REGRAS DO EDITAL (PROPOSTA E HABILITAÇÃO) E O DEVER DE

DESCLASSIFICAÇÃO.

Entre as regras de preenchimento da proposta, o instrumento

convocatório fez as seguintes exigências:

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
94.Olicitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:
a) Valor Unitário;
b) Marca;
c) Planilha de Custos.
9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser

nchido com informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”,
proponente não seja desclassificada, conforme item 10.3 do

Ou seja, caso o preenchimento do campo “marca” viesseaidentificar a

proposta, este campo deveria ser preenchido com “a definir" ou “não se aplica”, sob

penade desclassificação.

Não há obscuridade ou dubiedade na disposição. A licitante não
poderia se identificar em sua proposta!

Mesmo porque, o Decreto n.º 10.024/2019, em seu art. 30, $ 5º, assim

dispôs no que tange a problemática:

Art. 30. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva,
oportunidade em que oslicitantes poderão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico.

55º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

var umase umeonne tos vmoaoe unonoe estaTouEDo 2a LoNoRnA A SATA NUMA PR | puPa PT uma |a aaa



ANNETR

PN,COSTAOESTE peria dra
Dessa maneira, em cumprimento ao dispositivo, a licitante foi

desclassificada, e não poderia ser outra a decisão. Trata-se de indubitável
descumprimento a regra do edital e dalegislação aplicável.

Outrossim, fato é que a recorrente não apresentou grande parte dos
documentos solicitados a título de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, conformese observa da
decisão pela sua inabilitação. Senão, veja-se:

e nata 136 MACAE VENCEDORA DO ENTE: Goa ostEStneçostroa
COLOCADO A DUFRSEMOÇOS DE MPE ELMATCTE INTO LAMA EGUSTOS ANTE COM PPSGA ÃO SE NNGDO OT 503. OTA. MET SUCANPAA DSCLESEACÃO E TEMPOS AAGU ATA
TENDO APRESENTOU A DOCUMENTAÇÃO COMESPONGENE A GUALCAÇÃO TÉCNÇA SENSOLSLETRA? 1.70" E

“noi tosa voor
cxspom arsaso

Nesse sentido, dispôs o edital nositens os quais a recorrente deixou de
atender:

b) Declaração de que o proponente possui junto à empresa, pessoal treinado e
com registro de acordo com a legislação trabalhista vigente (sem modelo em
anexo;
c) Licença Ambiental de Operação (L.0.) em nome da proponente expedida
pelo Instituto Ambiental do Paraná (IAP), ou órgão equivalente da sede da
proponente;
d) Declaração de que o proponente dispõe de no mínimo (um) veículo em
condições apropriadas para a coleta dos resíduos;e e) Indicação do nome completo, número da carteira de identidade (RG), número
do CPF e número do registro no CREA ou CRQ do profissional técnico da
empresa proponente (Anexo VII);
f) Comprovação de vínculo empregatício entre o responsável técnico e a
proponente, sendo através de registro em Carteira de Trabalho e Previdência
Social - CTPS ou Contrato de Prestação de Serviços, sendo este último com
firma reconhecida;
9) Certidãode Acervo Técnico emitido pelo CREA ou CRQdo profissional
técnico indicado, emitido (s) pelo conselho de classe, de execução de, no
mínimo, de desempenho de atividade pertinente e compativel ao objeto da
presente licitação;
h) Atestado de Visita Técnica emitido pelo órgão licitador (Município),
conforme item 2.4. deste Edital e tem 10 do Termo de Referência (ANEXO VI)
ou Declaração Formal de Dispensa de Visita (ANEXO VII);

(2
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Ou seja, fato é que a recorrente, além de se identificar em sua
proposta, contrariando a legislação e o instrumento convocatório, deixou de

apresentar os documentos necessários para comprovação de sua expertise na

prestação dos serviços, de modo que não deveria ser outra decisão, se não a sua
inabilitação.

Caso a Administração tivesse ignorado a inobservância da empresa
neste quesito, claramente violaria os princípios da vinculação ao instrumento
convocatório e da isonomia, amparados pela Leide Licitações.

A vinculação ao instrumento convocatório é princípio básico da Lei

nº 8.666/93. Veja-se:

Art, 3º A licitação destina-se a garantira observância do princípio constitucional
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e à
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada é
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento
objetivo e dos que lhes são correlatos.

Da mesma forma,o art. 41 da mesma lei, é de clareza solar, in verbis:

Art. 41, A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital,e ao qual se acha estritamente vinculada.

Ao interpretar o sentido e alcance da norma, o Colendo Superior
Tribunal de Justiça (STJ), por meio do Informativo nº 273 definiu que não existem

palavras inúteis e que o edital de licitação, deve ser respeitado:

LICITAÇÃO. ATRASO. ENTREGA. HABILITAÇÃO.
Na entrega da documentação relativa à habilitação do licitante, constitui motivo
de exclusão do certame licitatório o atraso de dez minutos após o horário
previsto no edital marcado parao início da sessão. Ponderou, ainda,o Min.
Relator que, na lei não existem palavras ou destituídas de
significação deontológica, verifica-se, assim, queolegislador, no art. 41
da Lei n. 8.666/1993, impôs, com apoio no princípio da legalidade,
interpretação restritiva do preceito, de modo a resquardar a atuação do

A
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administrador público, visto que esse atua como gestor da res publica. D:

necessidade do vocábulo “estritamente” no artigo citado. Com esse
entendimento, a Turma proveu o recurso da União, reformando a decisão

do Tribunal a quo que aplicou o princípio da razoabilidade para afastar o
rigor dohorário previsto no edital licitatório. (grifo nosso)
(STJ. REsp 421.946-DF, Rel. Min, Francisco Falcão, julgado em 7/2/2006),

No mesmo sentido, é a lição da respeitável doutrinadora Maria Sylvia
Zanella Di Pietro, ao estabelecer que a Administração não pode descumprir as regras

ir o pontual cumprimento do que fora estipulado:do edital, devendo exi

Pela licitação, a Administração abre a todos os interessados, que se sujeiteme às condições fixadas no instrumento convocatório, a possibilidade de
apresentação de proposta. Quando a Administração convida os interessados
pela forma de convocação prevista em lei(edital ou carta-convite), nesse ato
convocatório vêm contidas as condições básicas para participar da licitação,
bem como as normasa serem observadas no contrato que se tem vista celebrar,oatendimento à convocação implica a aceitação dessas condições por parte
dos interessados. Dai a afirmação segundo a qual o edital é alei de licitação e,
em consequência, a lei do contrato. Nem a Administração pode alterar as
condições, nem o particular pode apresentar proposta ou documentação

jo co! jo no nvocação, sob pena deemdesacordocomoexigidonoatodaconvocação,desclassificação ou inabilitação, respectivamente (...) (grifei)

Também por esse prisma é o entendimento do eminente Hely Lopes
Meirelles?, que assevera:

A vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. Nem se
“compreenderia que a Administração fixasse no edital a forma e o modo de
participação dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na realização doe julgamento se afastasse do estabelecido, ou admiisse documentação e
propostas em desacordo com o solicitado. O edital é a lei intemada licitação,
como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que
o expediu (art. 41)

E de José dos Santos Carvalho Filho?:

Princípio da Vinculação aoInstrumento Convocatório
A vinculação ao instrumento convocatório é garantia do administrador e dos
administrados. Significa que as regras traçadas para o procedimento devem ser

*DIPIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 23º - São Paulo: Ed. Atlas 2010,p.351
2 MEIRELLES. Hely Lopes, Direito Administrativo Brasileiro. Malheiros Editores. 29º Edição. pág. 268.
3 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual do direito administrativo — 31. ed. rev., atual, e ampl. —

São Paulo: Atias, 2017.
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fielmente observadas por todos. Se a regra fixada não é respeitada, o
procedimento se tona inválido e suscetível de correção na via administrativa ou
judicial,
O princípio da vinculação tem extrema importância. Por ele, evita-se a alteração
de critérios de julgamento, além de dar a certeza aos interessados do que
pretende a Administração. E se evita, finalmente, qualquer brecha que provoque
violação à moralidade administrativa, à impessoalidade e à probidade
administrativa
Seoinstrumento de convocação, normalmente o edital, tiver falha, pode ser
corrigido, desde que ainda oportunamente, mas os licitantes deverão ter
conhecimento da alteração e a possibilidade de se amoldarem a ela. VedadoàAdministraçãoeaos licitantes é o descumprimento das regras de convocação,
deixando de considerar o que nele se exige, como, por exemplo, a dispensa de
documento ou a fixação de preço fora dos limites estabelecidos. Em tais
hipóteses, deve dar-se a desclassificação do licitante, como,de resto, impõe o
art. 48, |, do Estatuto.

E ainda, há de se considerar os princípios da isonomia e igualdade
entre os licitantes, também consagrados noart. 3º da lei 8666/93, vez que todos os
demais licitantes tiveram de cumprir com os requisitos estabelecidos, ao passo
quea licitante em questão não o fez.

A jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 4º Região confirma a

inabilitação de licitantes quando ofendidos osprincípios da isonomia e vinculação
ao instrumento convocatório, veja-se

EMENTA: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. EDITAL. INOBSERVÂNCIA À
REGRA EXPRESSA. INABILITAÇÃO. PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 1. A parte autora nãoE] indeuàsexigência do edital, de modo que admitir que permaneça no
cortamo implicaria fragilização e ofensa ao princípio da vinculação ao

to convocatório, além de privilégio indevido a um dos
concorrentes (com o afastamento de critório estabelecido objetivamente
no edital o aplicado a todos), o quefere o princípio da iqualdade, 2. A

jurisprudência do eg. Superior Tribunalde Justiça é firme no sentido de que o
princípio da vinculação restringe o próprio ato administrativo às regras
editalícias, impondo a desclassificação do licitante que descumprir as
exigências previamente estabelecidas. (TRF4, AC 5005511-37.2014.4.04.7215,
QUARTA TURMA, Relator SÉRGIO RENATO TEJADA GARCIA, juntado aos.
autos em 25/04/2019)

Detal modo, a decisão de desclassificação é hígida e deve ser /mantida.

10[4
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S5E RV PRORS Psigl2.2. DAS ALEGAÇÕES INFUNDADAS SOBRE A PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO
DESTA RECORRIDA.

2.2.1. DO SUPOSTO JOGO DE PLANILHA.

Inicialmente, cumpre salientar que, mais uma vez, tenta a recorrida levar
od. pregoeiro a erro

Isto pois, assim alegou a recorrente:

e [..]a empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA realizou alterações indevidas
na planilha de custo apósafase de disputa, não sendo permitida a alteração
unilateral das planilhas de preços apresentadas pelos licitantes após a
conclusão do certame, em virtude de serem elementos essenciais para a
escolha da proposta mais vantajosa, devendo as modificações serem feitas
antes da abertura das propostas. Sobre este assunto, O TCE-PR possui
jurisprudência consolidada a respeito do fato:

“PROCESSO ADMINISTRATIVO. REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº
8.666/93. PREGÃO ELETRÔNICO. IRREGULARIDADES FORMAIS.
POSSIBILIDADE DE ACOLHIMENTO. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA

PARA ALTERAÇÃODA PLANILHA DE PREÇOS APÓS O CERTAME.
(--)"- Acórdão nº 4573/20 - Segunda Câmara

Nesse sentido, o TCE-PR tem entendido que a alteração de planilhas de custo
após a licitação pode configurar violação à legalidade, isonomia e
competitividade do certame. Portanto, é importante que os procedimentos.
licitatórios sejam realizados com transparência e que a documentação e as
justificativas para as decisões tomadas sejam rigorosamente mantidas. [..]

º Ou seja, fato é que o jogo de planilhas consiste em uma alteração
contratual posterior dos quantitativos previstos na licitação, no intuito de reduzir a
quantidade de itens ofertados com valores inferiores aos praticados no mercado, ou
aumentar o quantitativo de itens ofertadosde maneira superfaturada.

A fim de melhor ilustrar, suponhamos que em determinada licitação, do
tipo menor preço global, tenham sido ofertadas as seguintes propostas de preços

ITEM A ITEM B ITEM C VALOR GLOBAL
LICITANTE

Qtd.|Valor|Qtd.|Valor|Qtd.|Valor Qtd. I Valor

12
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x 10 2,50 10 5,00 10 6,50 30 140,00
Y 10 2,00 10 6,00 10 7,00 30 150,00
Z 10 6,00 10 5,00 10 2,50 30 135,00

Percebe-se, do exemplo acima, que a empresa vencedora foi a Z, com
o menor valor global. Entretanto, nota-se que ela ofereceu valores unitários

extremamente superiores aos da concorrência, no item A, bem como valores inferiores
no item C. dessa forma, imaginemos que no curso da execução contratual a

administração pública promova alterações nos quantitativos originais, reduzindo a

quantidade do item C para 02 unidades, e aumentandoa quantidade do item A para 15

unidades. Essa suposta alteração contratual viria a beneficiar sobremaneira a
vencedora do certame,vez que reduziu justamente a quantidade de itens com preços
inferiores e majorou a quantidade de itens com valores superiores. A essaprática, se dá

o nome “jogo deplanilhas”.

Evidente, portanto, que nãoéo que se vislumbra no presente caso.
O jogo deplanilha se configura com a alteração dos valores APÓSa licitação.

O que esta recorrida fez, foi ajustar sua proposta ao lance, Ora, uma

vez descrito o objeto na proposta e sendo esta aceita/classificada para a etapa de

lances, seus termos restam imutáveis, em razão do principio da imutabilidade das
propostas, que no pregão é relativizado somente no que tange ao preço, uma vez
que existe umaetapa especifica (lances) onde se busca justamenteaalteração (para
menos) do valor inicialmente apresentado, existindo, ademais, a possibilidade de

negociação com vistas à redução do preço final.

Também é amparada a previsão de ajuste das planilhas junto à

jurisprudência dos órgãos de controle externo — TCU

Erro no preenchimento da planilha de formação de preço do licitante não
constitui motivo suficiente para a desclassificação da proposta, quando a

22
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anilha puder justada sem a necessidade de majoração do
ofertado. (Acórdão 1.811/2014 — Plenário), (grifamos)

A existência de erros materiais ou omissões nas planilhas de custos e
preços das licitantes não enseja a desclassificação antecipada das
respectivas propostas, devendo a Administração contratantes realizar
diligências junto às licitantes para a devida correçãodas falhas, desde que
não seja alteradoovalor global proposto. (Acórdão 2.546/2015 — Plenário)
(grifamos)

É dizer: mesmo que houvesse algum equívoco nas planilhas, o

procedimento a se adotar é a abertura de prazo, na forma de diligência, à luz do art. 43,

83º da Lei nº 8.666/93, para ajustes das planilhas. Isso porque, sequer se cogita em

e inexequibilidade, existindo margem no lucro para eventuais ajustes.

Nesse prisma, a desclassificação da proposta de preços, tal como
requerido pela recorrente, configuraria ato manifestamente ilegal e contrário ao edital de

licitação,e à legislação querege o certame.

Isto porquea doutrina entende quea análise das planilhas deve ser feita

em relação ao valor global da proposta, e não de rubricas específicas, como pretende a
Recorrente.

Portanto, requer-se que, caso o entendimento do Sr. Pregoeiro seja no

O sentiso de aver necessidade de adequação dos cálculos ca Recorrida, seja deferido

prazo para que se procedam os ajustes necessários em sua planilha, posto que esta é

a exigência legal para o presente caso, não havendo qualquer fundamento no pedido
de desclassificação da Recorrida, como pretende a Recorrente.

Portanto, completamente improcedentes os argumentos da

recorrente, de modo que não merecem prosperar seus argumentos falaciosos.

2.2.2. DA LICENÇA DE OPERAÇÃO EMITIDA PELO IAT.

VA
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Outrossim, antes de adentrar ao mérito da questão levantada sobre a
licença apresentada por esta recorrida, cabe lembrar que estas foram emi

INSTITUTO ÁGUAE TERRA DO ESTADO DO PARANÁ (IATIPR) e estão plenamente válidas.

É dizer: rejeitá-las implica em recusar fé a documentos públicos
Oficiais, o que é vedado pela Constituição da República*. Eventual invalidade das
licenças, somente poderia ocorrer por ação própria, movida contra o órgão emissor da

licença ambiental. O que, por si só, elimina o argumentodarecorrente.

e Mas, não é só. O mérito do argumento em questão é muito frágil. A

diferença entre: (i) endereço da sede (empreendedor);(i) de qualquer das filiais; (ii) do

empreendimento licenciado; não possui qualquerrelevância, é FATO INDIFERENTE

e NÃO IMPLICA EM IRREGULARIDADE DA LICENÇA.

Até porque, no caso de transporte de resíduos, o endereço é apenas
um ponto de apoio, já que o serviço é prestado em todas as ruas da cidade, diariamente,

coletando resíduos domiciliares de porta e porta e transportando-os nos caminhões

compactadores até o local de destino.

É interessante que o ponto em questão já foi objeto de questionamento

em outras licitações, comoacoleta de resíduos sólidos do Município DE SÃO MATEUS DO

Sut, atualmente executada pela ora recorrida, tendo a questão chegado ao TRIBUNAL

DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ (TCEIPR), em representação movida por SCHEILA

MARA WEILLER ANTUNES DE LIMA EIRELI (ECOVALE), tendo sido utilizado o mesmo
argumento, em relação as mesmas licenças ambientais.

* Constituição da República de 1988
Art 19. É vedado à União, aos Estados, 20 Distrito Federal e aos Municípios: (.. 1! - recusar fé aos
documentos públicos;
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Como se vê do Acórdãon.º 2215/21, o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DO PARANÁ (TCE/PR), conforme voto-condutor do Relator Dr. CLÁUDIO AUGUSTO KANIA,

acolhido à unanimidade pelos conselheiros, afirmou o seguinte:

Acerca da terceira impropriedade suscitada, a CGM registrou que,
no edital, foi exigida licença ambiental para Coleta e Transporte de
Resíduos Classe II (Lote 1), tendo a empresa vencedora apresentado
duas licenças ambientais de operação para o transporte de resíduos
classe Il (peças processuais nº 032 e 033),

A unidade técnica relatou que, quanto à licença de operação
nº 158616 (peça processual nº 063), a representante apontou que o
endereço do empreendimento (Rua Argentina, nº 590, Bairro Baixadae Amareia, Santa Helena - PR),estádiferente

do
endereçodoempreendedor. e quanto à licença de operação

nº 162439 (peça processual nº 032), relativo ao serviço desenvolvido no
Município de Apucarana,arepresentante

alegouqueaempresa
vencedora estaria licenciada apenas para o endereco de ApucaranaiPR,
O qual também diverge do endereço da empresa, A esse respeito
esclareceu que o fato do endereço do empreendedor (cidade de
Toledo) ser diferente do endereço do empreendimento (Santa Helena
e Apucarana) não constitui irregularidade, pois a licença é concedida
tendo por baseo local do empreendimento. Este seria o entendimento do
Instituto de Água e Terra (IAT), que respondendo a umaconsulta feita
pela própria representante, afirmou que o endereço considerado para
o local licenciado é o vinculado ao cadastro do empreendimento, já
que o endereço do usuário ambiental pode apenas para contato; e que o
licenciamento é emitido por base física, sendo necessária nova licença
caso o empreendimento mude local, caso em que deverá ser realizado
novo cadastro para o empreendimento.

Também vinculando a licença ambiental ao empreendimento e não
prestador de serviço, a CGM destacou o art. 2º,inciso Vil da Resolução
CEMA.Oparecer da Coordenadoria de Gestão Municipal (CGM), acolhida pelo

acórdãoe pelo Ministério Público de Contas (MPC), é esclarecedora:

B TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ.

Coordenadora de Gestão Municipal

78
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O ilem 128441 do edil exgu a apresentação de icença ambient! para
Coleta Transporo de Restiuos Classe 1 Lote 1) senão vejamos:

TEN) era Abit pet, get,em nome

da
tato, pesa

ot dação cmptat, pra Cota à ns de Riu Css ce

Por sua vez, a empresa Costa Ossta mpresentou duas certas ambrertais do
operação para o tarspoca de resíluns classo 1 segundo so astai do examo das
peças 32 33 dos autos.

Quanto à Icença de operação 1º 158816, protcolo 15.724 287.3 (poça 63)

au a represortarto quo o endereço do empreendimento, qual seja Rum Argerbra,e “590, Bairro Babada Amaro, Sarta Hojana - PR, está dierento do ancersço do
empreendedor

“Canto à coça do operação nº 162430, ré de protocolo 157309846 (poça
32) para trspore de residuos não perigosos (dasse 1) relva ao servço
“eservahido no Muni da Apucarana, amu que a roprosontada estaria iconciada

| apenas para o endereço de Apucarana, o qual lmbim dvergo do ensaroço da
| empresa

Ocorto quo inuisto iroguridado na circunstância do ondoroço do
| empreendedor (cidade de Toledo) sor diferente do endereço do umpraondimarto
| (Santa Hole a Apucarana) uma voz qua à Iconça é coneodida londo por basoolocal

do omproondimento. Tal quasião restou esclarecida no questonamonto rosado pola
| própria empresa representado junto o IT, conforme se denota das poças 3 u 36

| dos autos

Se o empiseninento mudar de local, será necessádo rolar um novo
McenciamertoPololicenciamentoéentoporhaveficaSe houver

e encaramento das státades em um loca, é ncossáto ana inlomar o órgão
amiera do ancaramero nest local

Para a solicitação da nova licença per 0

notofocal,
deverásrrealizado.ecadasiodeumnovo

empreendimento
(nculado so imóvel do vovo boca)

e sonar um novo roquanmeto de curça”

O artgo 2º, inciso Vil da resotução CEMA IE 10712020, so defri a figura do
Icenciamerdo ambiecta, também vincula a concessão da icança so empreendimento o
não so prestadordo serviço:

VE - Ucuriamento Abit:

pscimento
asnsinivo

estogsousão
soestamaro

de
empreendimentos + sidade ustzadoms de recursos

miar consseadas eta o polareiamarto potustora cu dsquetms

ue oo qusque fa, postam dta co degradação niou mosteação

sta, conaitrando se cipoçõs loga regulamentaresaa rermas
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Considerando que as Ncenças ambiertas oram upresentadas na forma

prevista em edital, não há que so flar em iregularidado.

Desse modo, com o devido respeito, o argumento é falacioso,

impertinente e não podeser acolhido para o fim de afastar a proposta de preçosda ora
recorrente.

Ora Sr. Pregoeiro, como pode uma empresa que se quer apresentou
todos os documentos referente a sua qualificação técnica, inclusive não apresentou aº sua Licença Ambiental de Operação (LAO), vir questionar a “validade”da Licença de

Operação apresentadaporesta empresa?

Diante detais fatos, não se pode chegar a outra conclusão senãoa de

que a recorrente tenta a todo custo prejudicar o andamento do certame, com
fundamentos meramente protelatórios, ato sujeito a penalidade, mediante abertura de

processo administrativo sancionatório,o qual se requer.

A bem da verdade, caso acolhido argumento tão frágil com o
afastamento da proposta mais vantajosa do certame é que haverá ilegalidade.

3. DOS PEDIDOS

Ante os fundamentos expostos, pleiteia-se:

a)Orecebimento e processamento destas contrarrazões;

b) No mérito, seja julgado totalmente improcedente o recurso
administrativo interposto pela licitante A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA

LTDA.
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No

c) Que seja mantida classificada e habilitada a empresa COSTA OESTE

SERVIÇOS.

Nestes termos, pede deferimento.

Toledo, 15 de maio de 2023.

RAFAELA FERNANDA|ssndo deforma atpor
FREIRE essaraosenarma
SESSENTA:O54 19079992 Dado 20230515 170832 0v00

e COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA
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PROCURAÇÃO PARTICULAR

PROCURAÇÃO PARTICULAR que faz: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob
n$07.192.414/0001-09, com sede na Rua Nossa Senhora do Rocio, 1901, Centro, Cidade

e Comarca de Toledo/Paraná, CEP 85.900-180, representada neste ato por seu
administrador, o Sr. RAFAEL BOGO, brasileiro, casado, empresário, inscrito na OAB/PR
nº 40.910, CPF nº 034.619.219-63 e RG nº 6.850.499-6 SSP/PR, por este particular
instrumento e na melhor forma de direito, nomeia e constitui seus bastante
procuradores: DANIEL BOGO, com inscrição na OAB/PR nº 74.229 e no CPF/MF nº
073.060.769-06, VANDERLEI TOMAS, brasileiro, inscrito no CPF nº 574.828.109-00 e RG

nº, 4.156,442-3 SSP/PR, ALINE GRACIELA CAPPELLI, brasileira, inscrita no CPF nº
036.920.099-33 e RG nº 8.295.987-4 SSP/PR, ANA ALICE RODRIGUES MOREIRA,
brasileira, inscrita no CPF nº 020.815.211-30 e RG nº, 1.876.247-6 SSP/MT, DIOGO
FELIPE ESCHER, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 048.614.289-20 e RG nº 9.092.176-
2 SSP/PR, ANDRÉ LUIZ STAFFEN, brasileiro, inscrito no CPF nº 040.965.379-93 e RGnº.
7.349.338-2 SSP/PR, CELIO APOLINARIO SOARES, brasileiro, inscrito no CPF nº
053.659.549.63 e RG nº. 7.959.813-5 SSP/PR, ERONDY RISTOW, brasileiro, casado,
inscrito no CPFnº 428,751.299-53 e RG nº. 1.444.719/PR- SSP/PR, LYNCOLN SANTOS
DASILVA, brasileiro, inscrito no RG 10.8104.090 SESP MT, e CPF sob o nº 083.465,019-
35, DANIELE DO AMARAL brasileira, inscrita no CPF nº 076.348.199-80 e RG nº,
9.088.053-5, RONALDO CESAR DE ABREU, brasileiro, inscrito no RG sob nº 6.598,482-2
SSP/PR, CPF: 931.840.939-72, VIVIANE PATRICIA KOTHE, brasileira, inscrito no CPF nº
059.398.939-29 e RG nº. 8.588.685-1 SSP/PR, RAFAELA FERNANDA FREIRE SESSENTA,
brasileira, inscrita no CPF nº 054.190.799-92 e RG nº, 8.690.345-8 SSP/PR, ROSÁLIA
SERRA PACHECO, brasileira, inscrita no CPF n.º 095.882.886-57e RG nº. 16.285.419 —

MG, NAYARA CRISTINA SCHIAVON COUTO, brasileira inscrita no RG: 9.948.783-6, CPF:

068.861.099-44, FERNANDO DELGADO CORRÊA, portador da célula de identidade RG

n.'8.687.761-9 SSP/PR, e do CPF/MF n.º051.208.909-46, registrado no CREA-PR sobe o
n.PR192753/D, com endereço na Rua Argentina, n.º 798, na cidade de Santa Helena —

PR, aos quais confere poderes amplos, gerais e ilimitados para a finalidade de,
INDIVIDUALMENTE: participar de licitações, retirar e/ou impugnar editais de licitações,
pedir esclarecimentos, fazer vistorias ou visitas, apresentar documentação e propostas,
assinar declarações exigidas nas licitações, participar de sessões públicas de habilitação
e julgamento da documentação/propostas, assinar atas, registrar ocorrências, interpor
recursos, impugnar recursos, renunciar direito de recursos, formular verbalmente
lances e novas propostas de preços, manifestar imediata e motivadamente a intenção
de recurso ou renunciar esse direito, assinar atas, inclusive a com valor final dos lances
e praticar/assinar/decidir sobre todos os demais atos do certame, podendo responder
ofícios e notificações de contratos em vigência, tudo com a finalidade de bem
representar e promover osinteresses da outorgante, devendo praticar todos osatos
necessários para o bomefiel desempenho do mandato.
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Aos procuradores VANDERLEI TOMAS, brasileiro, inscrito no CPF nº 574.828.109-00 e
RG nº. 4.156.442-3 SSP/PR, VIVIANE PATRICIA KOTHE, brasileira, inscrito no CPF nº
059.398.939-29 e RG nº. 8.588.685-1 SSP/PR, ANDRÉ GILSON DESOTI brasileiro, inscrito
no CPPF 066.555.029-42 e RG 8.280.319-0 SSP/PR, outorga poderes especiais para,
individualmente, representar a outorgante perante aos seus clientes e fornecedores,
podendo assinar contratos, aditivos, contrair obrigaçõese direitos, seja perante a
iniciativa privada ou os órgãos da administração pública direta e indireta, seja na esfera
federal, estadual ou municipal, empresas públicas, autarquias, sociedades de economia
mista, Poder Judiciário, Poder Executivo, Poder Legislativo, Ministérios Públicos dos
estadose da união, assim como perante todos os demais clientes ou potenciais clientes
da outorgante e, ainda, perante Sindicatos Laborais e Patronais, Conselhos Regionais de
Classe (CRA, CREA, CRN, CRQ, podendo requerer inscrição, registro de atestado, acervo
técnico, e o que mais for necessário), Ministério do Trabalho e Emprego - MTE,requerer
CND'S em gerala empresa perante instituições financeiras, bancos e seguradoras, com
a finalidade de contratar e assinar carta fiança bancária, seguro-garantia, abrir,
movimentar e encerrar contas vinculadas, e demais modalidades de seguro que se
fizerem necessárias para atender exigências relativas a licitações públicas e contratos
administrativos decorrentes da atividade empresarial descrita no contrato social da
outorgante, outorga ainda poderes especiais para substabelecer esta, total ou
parcialmente, bem como para nomeare constituir procuradores, podendo agir em
conjunto ou separadamente.

Procuração com validade de dezoito (18) meses contados da data de sua assinatura.

Toledo - PR, 03 de Fevereiro de 2023.

Rafael Bogo
Administrador
RG nº 6.850.499-6 SSP/PR
CPF nº 034,619.219-63
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas
clique no link: https://izisign.com.br/Verificar/8F46-B140-405B-D4D3 ou vá até o site
https:/lizisign.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 8F46-B140-405B-D4D3

DOEHash do Documento
678169E3A152106B1E91545F7A1A7FEF14BCC2722D8400998A4A229784AFODID

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 03/02/2023 é(são):
O G rafasizogo -034,619.219:63 em 03/02/2023 13:34 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital
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Toledo, 25 de maio de 2023

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS/PR
Comissão de Licitação

REF.:
RESPOSTA À PRIMEIRA DILIGÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICONº 28/2023

Prezados Senhores,

A empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, vem através do presente, cordialmente,
apresentar manifestação acerca dos apontamentos, conforme a seguir exposto:

22/05/2023 16:15:41 MENSAGEM—PREGOEIRO

Prezados Licitantes, tendo em vista a apresentação das razões de Recurso Administrativo da

empresa A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA, bem como oportunizada a empresa recorrida COSTA
DESTE SERVIÇOS LTDA, a apresentação de suas contrarrazões, antes que esta Comissão
Licitatória tome qualquer decisão, fundamentada no artigo 43, 53º daLei de Licitações
(8.666/93), realizará diligências necessárias para a conclusão da resposta final.

22/05/2023 16:21:39 MENSAGEM PREGOEIRO—Tal conduta tem por base as teses.
levantadas do suposto "jogo de planilhas” praticado, em que configurada, restará
desclassificada a empresa que assim agiu. Ademais,a fim de evitar qualquer ilegalidade,
baseados nos Acórdão 1.811/2014 - Plenário e Acórdão 2.546/2015 — Plenário, a empresa
recorrida deverá ajustar sua planilha, conforme o último lance ofertado, bem comoa planilha

cial,

22/05/2023 17:11:23 MENSAGEM PREGOEIRO o prazo para envio da documentação
solicitada é de 03 (três) dias úteis contadosa partir de 23/05/2023.

1. DA JUSTIFICATIVA

Em relação a tese levantada sobre o jogode planilhas, não assiste razão
a decisão acima descrita pelo Sr. Pregoeiro. A começar com a definição de jogo de
planilhas: “O jogo de planilhas consiste no ajuste (alteração contratual) posterior dos
quantitativos previstos na licitação com vistas a reduzir a quantidade deitens ofertados

74
(

anos



TERCEIRIZEGPS, COSTAOESTE aE saccostagesteserv.combrSERVICOS wow costaoesteserv.com br

com valores inferiores aos praticados no mercado e/ou aumento do quantitativo de itens
ofertados com sobrepreço”.

Ainda sobreeste assunto, esclarece Marçal Justen Filho

“(..) Isso se passa quandoo licitante identifica a inadequação do
projeto e localiza certo item do planilha que contempla
quantitativos insuficientes, verificando que,

emoutras
passagens,

há quantitativos sobejantes. O chamado jogo de planilha” consiste
em formular preços elevadospara os quantitativos insuficientes e
preços irrelevantes para os quantitativos excessivos previstos na
planilho anexo co edital. Isso redunda em um preço alobal

reduzido,quepodeassegurara
vitóriaaolicitante. Iniciado o

execução, confirma-se o equivoco no projeto em que se
fundamentou a licitação. Logo, é necessário modificação
contratual para elevaros quantitativos dos itens que têm preços
elevados e reduzir as quantidades dos itens que têm preços
reduzidos. O resultado é uma alteração radical da proposta,

incompatibilidade entre o licitado e aquele
ido à efetiva execução.”

Conforme acima exposto, o denominado “jogo de planilha” ocorre
durante a execução de um contrato administrativo, cujo objeto é uma obra ou serviço de
engenharia, onde se acrescem itens de quantidades inexpressivas, quanto aos quais se
observa sobrepreço, passando a haver quantidades significativas na execução do
contrato, realizando-se, ato contínuo, a supressão de itens que se apresentam com
quantidades elevadas e que o particular ofertou preço abaixo do mercado.

Veja, Sr. Pregoeiro, para ocorrer efetivamente o “jogo de planilha” é
necessário que o licitante, durante o processamento dalicitação, tome conhecimento da
inadequação do projeto básico, em especial da planilha, elaborado para subsidiar a
execução do objeto licitado. No caso específico, esta Comissão sequer apresentou
planilha preenchida com valores estimados, tampouco o edital poderia proibir a alteração
da mesma

Como regra, o Tribunal de Contas da União compreende possível
permitir que a empresa ofertante da melhor proposta possa corrigir a planilha
apresentada durante o certame, No entanto, essa possibilidade não pode resultar em
aumento do valor total já registrado que serviu de parâmetro comparativo entre os
participantes.

aL
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Ainda, TCU indicou ser dever da Administração a promoção de

diligências para o saneamento de eventuais falhas na proposta e reafirmou a
impossibilidade de o licitante majoraro valor inicialmente proposto:

A existência de erros materiais ou omissões nas planilhas de
custos e preços das licitantes não enseja a desclassificação
antecipada das respectivas propostas, devendo a
Administração contratantes realizar diligências junto às
licitantes para a devida correção das falhas, desde que não
seja alterado o valor global proposto.
(Acórdão 2.546/2015 — Plenário).

Diante do exposto, é notável que esta empresa não incorreu em jogo
de planilhas, e sim fez um ajuste da planilha após fase de lances, sendo perfeitamente
legal e possível, conforme já pacificado na doutrinae jurisprudência.

Porém, para que não reste dúvidas sobre o preço proposto por esta
empresa, decidimos por realizar o ajuste da proposta, conforme planilha inicial
apresentada no momento do cadastro, ajustando os preços dos insumos, RCI,

Depreciação, Manutenção e BOI.

Tendo em vista tal exigência, ajustamos a nossa proposta com o
apresentado na planilha inicial, mantendo apenas a exclusão do valor que constava para
destinação final, que foi provisionado por equivoco na proposta inicial, visto que
conforme item 9.2.2.1 do edital, a empresa que presta este serviço é a Paraná Ambiental,
devendo a Contratada arcar com custos de transporte até o local de destinação, os quais,
já estão contemplados no quadro 1.1.4 Consumos da planilha de custo e formação de
preços de acordo com o estabelecido em edital no item 3.2, alínea c, c.1 e c.2

9.2.2. Transporte do Resíduo Sólido Urbano
os urbanos coletados9.2:2.1. O serviço é constituído pelo transporte dos resíduos si

até a unidadede destihiação final a ser designada pelo Munici

e) Quilometragem estimada para efetuar o transporte até a destinação final,

aproximadamente 3.080 km/mês, sendo:

€.4) Para fins de elaboração de planilha de custos,otrajeto foi estimado utilizando:

se de uma projeção máxima de 77 km contando-se do centro da cidade até o Aterro

Sanitário de propriedade da empresa PARANAAMBIENTAL GESTÃO GLOBAL DE

TZ



COSTAOESTE resacdcostavesteserv.combrBISSAU wrrmw.costavesteserv com br

RESÍDUOS SOLIDOS LTDA queatualmente presta os serviços de destinação final

dos resíduos não recicláveis coletados no Município de Três Barras do Paraná,
totalizando 154 km ida e volta;

c2) A quilometragem para o transporte dos resíduos até a destinação final

estimada foi obtida levando-se em conta 20 viagens durante o mês, uma vez queé
difícil prever quantas viagens até o aterro sanitário serão necessárias durante a

semana para a perfeita execução dos serviços. Foram estimadas 05 viagens

semanais, ou seja, segunda a sexta-feira, levando em consideração que o aterro não

recebe descarga aos sábados, por tanto em casos extremos, a empresa deverá
efetuara coleta no sábado e na segunda-feira e somente após o término do serviço

fazer a descarga do caminhão. Porém estas questões de execução poderão ser
alteradas juntamente com a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Sendo assim, reapresentamos nossa proposta e planilha de custos com
Os ajustes necessários e em consonância com a proposta inicial.

| Ainda, nos colocamos a disposição para quaisquer demais
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

RAFAELA Assinado deforma ipa
FERNANDA FREIREFraSESSENTA:054190 SESSENTADS419079992

79992 PrSEn ago
RAFAELA FERNANDA FREIRE SESSENTA

COSTA OESTESERVIÇOS LTDA

DEPARTAMENTO COMERCIAL
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ANEXO
PROPOSTA COMERCIAL

Ao Municipo de Três Barras do Paraná. PR

Ref: Pregão Eletrónico 28/2023

mem
— escaçãoDostRvço

Prestação de sariços de coeta e trasaporte de residuos sólidos 3]|VALOR UNITÁRIO | VALOR GLOBAL

4 Ireceióveis e orgânicos produzidos no âmbito do Municínia de Três Barra) 114000|TON. [AS sensa[AS  crisazão
do Paran

EEE Es Es ms  ensno

e Valor Mensal do LOTE: R$ 3546730 [cinquenta e cinco ml, novecentos  ltenta e et reis tita centavos

Valor Global do LOTE: R$ 671847,60 [stiscents e setenta um ml, oitocentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos

[Ec iDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE ]

RAZÃO SOCIAL: Costa Oeste Serviços Lt
CNPJ: 07.192.414/0001.09. INCRIÇÃO ESTADUAL: 90479791-00
ENDEREÇO: Rua Nossa Senhora do Rocio, nº 1901, centro -Toledo/PR TELEFONE: (45) 3055-3644.
BANCO: bancodo Bras AGÊNCIA: 34029 CONTA:32.258-X
EMAIL: comercialQcostavesteservcom br

FEcconpições Gerais

34, A proponente declara conhecer os termos do Instrumento Convocatório que rege a presente Iitação, bem como declara que cumpre plenamente os
requisitos de habitação da licitação.

3.2. Especificação completa do serviço oferecido com informações técnicas que possiblitem a sua completa av ção;

353.4 proposta terá validade de 60 (sessenta) ias, a partir a data ce aberturado pregão.

34. 0 preço proposto acima contempis todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas
etc), cotados separados e incidentes sobre o fornecimento, inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes.

VIVIANEssEEezasao Toledo/PR, 25 de Maio de 2023

cPr:059.396.939.29
Representante Legal
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Coleta de Resíduos Domiciiares.
Planilha de Composição de Custos

Sintese dos custos
Tem Tusto TRS/mês) x

1 Mão de-obra FS 1845608|350%
2. Uniformes e Equipamentos de Proteção individual AS 48375

—
0,86%

3. Veiculos e Equipamentos 20425,76|36,48%
à. Ferramentas e Materiais de Consumo. 23333 AX
5. Beneficiose Despesas indiretas - BDI 1630808|2913%
Custo Mensal com Destinação Final(RS/mEs] =

- 0,00%
CUSTOTOTAL MENSAL COM A COLETA DOMICILIAR Rs 5558656|100,00%

Sintese de quantitativos.
Mio deobra Quantidade

TI Coletor Turno do Dia (coleta domicilar e coleta de residuos públicos] 3
1.2. Motorista Turno do Dia (Coleta dormicifar e coleta de residuos públicos] 1

Total de mão-de-obra (postos de trabalho) a

Veiculos é Equipamentos Quantidade

E Veiculo Coletor Compactador Truck [Coleta domicitar) 1

1. Mão-de-obra

11, Coletor Turno do Dia (Coleta domieliar e coleta de resíduos públicos)
[Estatal[roretai(Rs)fatirio Normal mês 1 [AS 165500/A5 163500

oras Extras (10087 ora 000 Rê tame/As -

oras Extras (509) hora 060 R$ nas/ns -

Adicional de Insalubridade % 40 [R$ 152000 [A5 5200
Soma R$ 2163400
EncargosSoc E] Jo0% [A 2ism[ns 151679
[ota por Coletor R$ 367879
[Total do Efetivo Porem [5 RS SEaofAs 1103656

[n$caros6as]

1.2, Motorista Turnodo Dia [coleta domiciliar e coleta de resíduos públicos)
[EaiRso]

FEotrio Norma mês 1 JA 218609/A$ 218509
oras Extras (10057 ora 000 JaS 1986[AS -

oras Extras (50%) Fora 600—[R$ R$ E

[aicional de Insalubridade FO COCOfsoma R$ 2499,09
Encargos Sociais. % ] zo0% Tas za2905/R$ 171627
Total por Motorista R$ 616556
otado Efetivo Fomem [1 JR arsaefAs arcsã6

13, Auxilo Alimentação.

[coletor
Motorista
[esjejum
Custos Sindicato

[ExzeMensaicom Mão-de-obra (R$/mês]



2. Uniformes e Equipamentosde Proteção Individual

2.3, Uniformes e EPt's para Coletor

Jaqueta com reflexivo (NBR 15.282)

—
unigade d17 ]R$  so0

alça unidade 053 JR 2000
[Camiseta de algodão unidade 100 [R$ 2500
[Boné unidade 033 [R$ 1500)
[Tênis de segurança com palmilha aço par 050 [R$ s000
ciade algodão com ano alto par 100 TJRS 5,00]

[capa de chuva amarela com reflexivo Unidade 017 [R$ 2500]
[colete reflexivo unidade 017 R$ 2500
uva de proteção par 100 Tas 1000
Protetor solar PS 30 Tosco 1208|300 [R$ 1500
[Total do Efetivo homem 300 [R$ 14500

22. Uniformes e EPFS para Motorista

Haqueta com reflexivo [NR 15.292) unidade 017 JS 5000[R$
[caiça unidade 017 [R$ s000[R$ 667
[camiseta unidade 033 [r$ 25oo/nS 233
Botina de segurança c/ palma aço. par 017 [R$ SO00[A$ 833
[capa de chuva amarela com reflexivo unidade 008 [R$ 2500/R$ 208
Protetor solar FPS 30. fasco1208|100 |R$—1500/R$ 15,00

otado Efetivo. homem 100 [R$ a8I5 [R$ 4875

3. Velculos é Equipamentos

3.1, Veículo Coletor Compactador Truck (Coleta domiciliar)

31.1, Depreciação

[Custo de aquisição dos chassis * unidade 1 R$. 200.000,00|R$ 200.000,00
[Custo de aquisição dos compactadores. unidade 1 R$. 100.000,00|R$ 100.000,00
[Depreciação dos chassis(60 meses) E 60% [R$ 20000000 [R$ 120.000,00
[Depreciação compactadores (60 meses) * 60%—|R$ 10000000 [R$ 60.000,00
Depreciação mensal veiculos coletores mês 120 [R$ 18000000/R$ 150000

3.12. Remuneração do Capital Investido

300.000,00|R$ 300.000,00
300.000,00 [R$ 2.640,00

[custo dos veículos coletores unidade 1

[Remuneração mensal de capital * Ea Bjo

3.13. impostos e Seguros

unidade
unidade
unidade

mês

[EVA

[Seguro obrigatório
[Seguro contra terceiros
impostos e seguros mensais
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3.14, Consumos

Custode óleo diesel [km rodado [o R$ 645
[Custo mensal com óleo diesel [a R$ 2.58 [R$ 1217502
de óleo do motor 1.000 km rodados VL0oDkm R$ 1250
Custo mensal com óleo do motor im R$ 7500[R$ 35353
C. de óleo da transmissão /1.000 Km VLOOGkm R$ 850
[custo mensal com óico da transmissão” im AS BOS[AS 38
c. de óleo hidráulico / 1.000 km VL000 tm E 850
[custo mensal com óico hidráuico im R$ a2S0[R$ 20056
Custo de graxa [1,000 km rodados Kg/L009im 2 as 750
[custo mensal com graxa. km Srs JAS 1500/88 7079

3.15. Manutenção

[custo de aquisição dos chassis. R$ 200.000,00
[custo de aquisição dos compactadores R$ 100,000,00

O fxsinsmened iam) R$ 2.400,00

3.16, Pneus

R$ 9.500,00
R$ 350,00]
R$ 0d4
AS 66403

[Custo do jogo de pneus 275/80 R 22,5
[custo de recapagem
[custo ja: compl. + recap, / Em rodado
custo mensal com pneus

unidade
unidade
kmfjogo

km,

R$ 95000
R$ 3500
R$ 3850,00
R$ [o

[Esse Mensal com Veiculose Equipamentos (R$/mês) -
[RS Tzoars7o]

à, Ferramentas e Materials de Consumo

unidade
unidade
unidade

q

Recipiente térmico para água (SL)

Pá de Concha
[Vassoura
[Publicidade [adesivos veiculos)

[EssomensaT com Ferramentas é Materiais de Consumo [RS/mmês]

5. Benefícios e Despesas Indiretas-
E

E [auemidade|TottaBeneficios e despesas indiretas. * áLIOK [R$ 3967895 R$ 1630804

[Esso Mensal com BOI (RS/mês)

[Esromensaicom Destinação Final (RS/mEs]

FETO RENSALTOTA RS



RATEIO DOS CUSTOS MENSAIS

E) Total de custos mensai

[R$
55.986,96]

[EB] Quantidade média de resíduos coletados por mês: T ss%0" T tomeiadas ]

[EREEOFORTONHADACOLETADA: JAVA] FSfroneisda [ESTES

sssaa]
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DECISÃO AO RECURSO ADMINISTRATIVO

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
Processo Administrativo nº 47/2023
Edital de Pregão Eletrônico nº 28/2023
Recorrente: A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA - CNPJ nº
40.514.329/0001-95

ASSUNTO: Recurso Administrativo para desclassificação de empresa
vencedora

1-DAS PRELIMINARES

Trata-se de Processo Administrativo de nº 47/2023, Pregão Eletrônico nº 28/2023,
tipo Menor Preço empreitada por preço Unitário, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS
SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS (LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ."
O presente recurso é tempestivo, vez que a empresa manifestou interesse de recurso
no dia da sessão (03/05/2023), sendo interposto recurso no dia 05/05/2023,º apresentada as razões recursais nodia 09/05/2023. Assim, com a recepção das
razõesdo recurso registrado, no dia 11/05/2023, abriu-se prazopara apresentação
de contrarrazões da empresa recorrida, as quais foram apresentadas no dia

15/05/2023, portanto todosos recursos tempestivos.

1 - DAS RAZÕES RECURSAIS - Síntese

A empresa A. DUFEK, interpôs recurso administrativo, em suma, alegando que:

a) Houve obscuridade do Edital do Pregão Eletrônico nº 28/2023 quanto
assuas especificações, visto que,o item 9.1.1, do edital constava “9.1.1. Caso a
marcapossa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com informações
tais como: “a definir” ou "não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item 10.3 do edital, ”

on“do Paraná - PR
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Alega que em nenhum momentooedital dispôsque a planilha de custos não
poderia identificar o participante, deixando o entendimento de difícil

interpretação, obscuro, induzindo ao erro durante o preenchimento.

Cita o artigo 49 da Lei de Licitações que a Administração pode anular a
licitação quando verificar vícios que a tornem ilegal, ou quando constatar que
o edital é defeituoso ou incompleto. Que dentre os vícios que podem ensejar
a anulação, enquadra-se a obscuridade do edital.

Relata que no edital analisado, verificou-se informações insuficientes e

ambíguas, o que tornou difícil o entendimento das condições e requisitos
exigidos, tanto que a empresa JJ TRANSPORTESE TERRAPLANAGENS LTDA
ME foi desclassificada em decorrência da não apresentação de planilha de
custos juntamente com a proposta inicial, e, que as demais empresas sequer
apresentaram planilha de custa juntamente com a proposta inicial.

Por fim, que diante de tais regras incluídas, por erro, trouxe confusão e
obscuridade ao Edital de Pregão, trazendo insegurança aos licitantes, e

possivelmente, à própria Administração Pública, podendo ter afastado
possíveis licitantes, motivopelo qual torna-se evidentea anulação do Pregão
Eletrônico nº 28/2023, pois contramão do que rege o princípio da
transparência nas licitações públicas.

Formalismo excessivonas licitações públicas:
Segundo a recorrente, sua desclassificação ocorreu em razão deter ocorrido
formalismo excessivo, pois ela possuía a proposta mais vantajosa, que
geraria mais economicidade ao Município de Três Barras do Paraná em
relação a empresa habilitada /vencedora do certame.

Juntou como justificativa os valores finais apresentados no pregão, bem
comoa classificação de cada empresa participante.

Afirma queo excesso no formalismo realizado prejudicou à Administração,
frustrando os objetivos da própria licitação, que no caso a seleção da
proposta mais vantajosa par ao ente público.

Trouxe entendimento do professor Adilson Dallari, bem como Acórdão do
TCU (Tribunal de Contas da União), sobre o formalismo exagerado.
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desclassificada, ficou na porcentagem de 22,80%, justificando, em tese, que
no caso concreto, a pregoeira deveria realizar diligência saneadora,
oportunizando à empresa que apresentasse os documentos faltantes e
corrigissem possíveis falhas, observando assim os princípios da
economicidade, interesse público, formalismo exagerado e a seleção da
proposta mais vantajosa.

Em assim sendo, ante o excesso de formalismo, a recorrente entende que
deve ser anuladoofeito, para queseja sanadoas obscuridades contidas no
edital de licitação e seja optadopela proposta mais vantajosa.

c) Dos Documentos de Habilitação da empresa vencedora, alterações
indevidas na planilha de custo.

Alega a recorrente que a empresa vencedora alterou os valores constantes
na planilha de custo inicial, trazendo outra planilha apósa disputa, conforme
comparaçãode planilhas descritas nas folhas 08/12 do presente recurso.

Ainda, que qualquer alteração de valores unitários em planilha de custo após
a fase de disputa da licitação é dada como ilegal, isso porque a mesmaé parte
integrante da proposta e vincula a licitante durante todo o processo
licitatório, razão pela qual não deve ser alterada após a abertura da fase de
lances,

e Afim de reforçar suas alegações, trouxe jurisprudências do TCE-PR (Tribunal
de Contas do Estado do Paraná), bem como do TCU.

Por fim, que qualquer alteração posterior nas planilhas de custos pode
comprometera seleção da melhor proposta e a eficiência do processo
licitatório, bem como pode configurar violação aos princípios da
competitividade, isonomia e transparência, além de gerar prejuízo ao erário.

Assim, diante das alterações deve a empresa vencedora ser inabilitada.

d) Da Licença de Operação Emitida pela IAT à empresa vencedora.

A empresa recorrente analisou a documentação da empresa vencedora,
especificamente sobre a Licença de Operação emitida pela IAT (Instituto
Águae Terra). ad

ras doParaná - PR
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Em assim sendo, afirma que as licenças apresentadas pela empresa
vencedora contêm informações incorretas ou imprecisas, pois o endereço
indicado na Licença de Operação deve ser o endereço correto do
empreendimento, uma vez que issoé importante para finsde fiscalização e
monitoramento do cumprimento das condiçõesda licença.

Alega que se a Licença de Operação emitida pelo IAT (Instituto Água e Terra)
registra um endereço da filial em vez da sede, com outro CNPJ, isso pode ser
considerado um problema devendo ser invalidadosua licença.

Citando a Lei 6.938/91, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio
Ambiente, esta prevê que a licença ambiental é instrumento quevisa a
proteção do meio ambiente e a saúde pública.

A fim de fundamentar suas alegações, juntou ementas de julgados dos
Tribunais do Rio Grande do Sul, São Paulo, Minas Gerais e TRF-1.

Por fim,a recorrente entende que devida a licença ambientalter sido emitida
cominformações inverídicas, deve ocorrer a nulidade da licença de operação,
pois a falha compromete a regularidade da operação da empresa, e, por
conseguinte, a adequação ambiental da atividade desempenhada.

Assim, pugna pela inabilitação da empresa vencedora COSTA OESTE

SERVIÇOS LTDA, pois a Licença de Operação apresentada contém
informações inverídicas, devendo ser considerada nula.

Deste modo, ao final a empresa Requerente pleiteia o recebimento do presente
recurso, a ANULAÇÃO do presente Pregão Eletrônico nº 28/2023, ante a

obscuridade contidas, que dificultaram a interpretação do edital e falta de
informações necessárias e precisas para elaboração de uma proposta correta;
INABILITAÇÃO da empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, vez que realizou a
diminuição de valoresna planilha de custos apósa licitação, configurando jogo de
planilha e, INABILITAÇÃO da empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, porter
apresentado licença de Operação com informações inverídicas.

HI - DAS CONTRARRAZÕES
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EEe das alegaçõesapresentadas pela empresa recorrente em face da recorrida
COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, esta apresentou suas contrarrazões, afirmando que:

a) Da desclassificação da recorrente:

Afirma a recorrida que a decisão do pregoeiro em desclassificar a recorrente
deve ser mantida,isso porque a licitante não poderia se identificar em sua
proposta.

Ainda, alega que no Edital não há obscuridade ou dubiedade, pois,as regras
de preenchimento da proposta estão claras no instrumento convocatório,o citando o item 9. é demais disposições editalícias.

Cita queno Decreto nº 10.024/2019, artigo 30, 85º, dispõe que “durante a
sessão pública,os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação dolicitante. ”

Como houve descumprimento da recorrente ao identificar a planilha de
custo, não poderia ser outra decisão, senão a desclassificação da empresa
recorrente, pois, nas palavras da recorrida “indubitável descumprimento
a regra do editale da legislação aplicável. ”

Ademais, seguindo nos seus argumentos, a empresa recorrida afirma quea
recorrente não apresentou grande parte dos documentos solicitadosa título
de qualificação técnica, conforme tela da inabilitação do sistema eletrônico,

o juntada nas contrarrazões apresentadas.

Assim,que diante de ter identificado sua proposta, contrariando a legislação
e o instrumento convocatório, também deixou de apresentar os documentos
necessários para comprovação de sua expertise na prestaçãode serviços, não
sendo outra decisão, se não a inabilitação, caso contrário a Administração
violaria os princípios da vinculação ao instrumento convocatório e da
isonomia.

A fim de fundamentar suas alegações, trouxe entendimento doutrinário
sobre o princípio da vinculação ao instrumento convocatório.

Ainda, argumenta que deve ser considerado o princípio da isonomia e
igualdade, no presente caso, pois todos os demais licitantes tiveram de
cumprir com osrequisitos estabelecidos, ao passo que a recorrente não fez.
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De tal modo,a desclassificação da recorrente deve ser mantida.

Das Alegações sobre a proposta e documentação da recorrida

Inicialmente, a recorrida alega que é improcedente o argumento da
recorrente sobre ter realizado o jogo de planilhas.

Em sua defesa, a recorrida argumenta que o jogo de planilhas consiste em
uma alteração contratual posterior dos quantitativos previstos na licitação,
no intuito de reduzir a quantidade deitens ofertados com valoresinferiores
aos praticados no mercado, ou aumentar o quantitativo de itens ofertadosde
maneira superfaturada. Que o jogo deplanilha se configura com a alteração
dos valores após a licitação.

Ainda, que no presente caso,a recorrida apenas ajustou sua proposta ao
lance, que uma vez descrito o objeto na proposta e sendo esta
aceita /classificada para a etapa de lances, seus termos restam imutáveis, em
razão do princípio da imutabilidade das propostas, porém que no pregão esse
princípio é relativizado somente no que tange ao preço.

Ademais, o ajustamento de planilhas é amparado nas jurisprudências do
órgão de controle externo - TCU.

Afirma que se houver algum equívoco nas planilhas, deve ser aberto prazo
para diligência, à luz do art. 43, $3º da Lei nº 8.666/93, para ajustes da
planilha. Isso porque, segundo a recorrida, a doutrina entende que a análise
das planilhas deve ser feita em relação ao valor global da proposta, e não de
rubricas específicas, conformealega a recorrente.

Por fim, requer que seja deferido prazo para que se proceda os ajustes
necessários a planilha da recorrida, se entender necessária a adequação dos
cálculos, sendo essa a exigência legal no presente caso, não sendo motivo de
desclassificação da recorrida.

Já com relação a Licença de Operação emitida pelo IAT' (Instituto Água e
Terra) alega a recorrida que estão plenamente válidas, caso sejam rejeitadas
é implicar na recusa dafé aos documentos públicos oficiais, o que é vedado
no artigo 19, inciso Il, da CF/88.
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(empreendedor) de qualquer das filiais do empreendimento licenciado, não
possui qualquer relevância, sendo fato indiferente, bem como não implica em
irregularidade da licença.

Traz aos autos, que o endereço é apenas um ponto de apoio, já que o serviço
será prestado em todasas ruasda cidade, diariamente.

Outrossim, salienta que esse ponto dos endereços das Licenças de Operação
serem diferente, já fora objeto de questionamento em outras licitações,
trazendo exemplo do município de São Mateus do Sul, tendo inclusive2 representação juntou ao TCE-PR

(Acórdão
nº 2215/2021). - trouxe parte

dojulgado na presente contrarrazões.

Segundo a recorrida, ficou definido que “o fato do endereço do
empreendedor ser diferente do endereço do empreendimento não constitui
irregularidade, pois a licença é concedida tendo por base o local do
empreendimento. Este seria o entendimento do IAT que respondeu uma
consulta feita”.

Ao final, alega que a empresa recorrente questiona a “validade” licença
ambiental de operação da recorrida, sendo que se quer apresentou todos os
documentos referente a sua qualificação técnica.

Porfim, requera abertura de processo administrativo sancionador em face

e da recorrente, pois entende que esta tenta a todo custo prejudicar o
andamento do certame, e, acolher argumentos tão frágeis com o afastamento
da proposta mais vantajosa é que haverá ilegalidade.

Pugnou, ainda, o recebimento das contrarrazões, a improcedência do pedido da
recorrente e por consequência a manutenção da classificação e habilitação da

empresa recorrida.

É o necessário relatório.

IV - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Inicialmente, antes de analisar o mérito das razões contrarrazões das empresas A.
DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA e COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, importante
destacar que o Pregoeiro e sua equipe de apoio ao conduzir o certame obedeceram
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licitatório, estabelecidos querna Lei 8.666/93, quer na Lei 10.520/2002.

O Edital que orientou o presente Processo Licitatório é pautado nos princípios
norteadores da Administração Pública e nas cominações legais que baseiam todo o
processo licitatório.

Sabe-se que o julgamentode qualquer Processo Licitatório deve ser fundamentado
em fatores concretos, exigidos pela Administração Pública em confronto com o
ofertado pelas empresas licitantes, dentro dos parâmetros fixadosno Instrumento
Convocatório.

Além disso, vale ainda frisar que a Administração Pública e seus agentes estão
vinculados aos princípios constitucionais previstos no art. 37, caput, da Constituição
Federal de 1988, respeitando o tratamento igualitário e impessoal a todos os
interessados no certame licitatório, especialmente, noque se refere à legalidade do
referido ato administrativo e respeito ao princípio da ampla competitividade e
obtenção da proposta mais vantajosa à Administração e pleiteia pela garantia da
excelência e eficiência da qualidade dos produtos e dos serviços a serem prestados.

A administração não pode procurar apenas o menor preçoe se eximir de buscar a
eficiência do serviço público que cairá no jargão popular onde “o barato que sai
caro”.

Assim nos ensina Bandeira de Mello em CursodeDireito Administrativo, 28º ed. São
Paulo: Malheiros, 2011. P. 884:

“O princípio da eficiência consubstancia a exigência
de que os gestores da coisa pública não economizem
esforços no desempenho dos seus encargos, de modo a
otimizar o emprego dos recursos que a sociedade
destina para a satisfação das suas múltiplas
necessidades; numa palavra, que pratiquem a “boa
administração”, de que falam os publicitas
italianos”.

No presente caso, analisando as razões da recorrente, quanto ao ITEMAdo
relatório, cabe ressaltar que não houve qualquer obscuridade no edital do Pregão
Eletrônico nº 28/2023, uma vez que o texto exposto no item 9.1.1 do edital é

categórico em afirmar que caso a marcapossa identificara proposta, o campo
deveser preenchido com informações "a definir” ou “nãose aplica” para que a
proposta não seja desclassificada, conforme item 10.3 doedital,
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EEe que a recorrente não tomou o devido cuidado a apresentar sua proposta,
vindoa identifica-la, o que não é proibido, porém não marcou as opções que o
sistemaoferece para que sua proposta nãoseja desclassificada.

Assim sendo, não há outra alternativa que não seja a desclassificação, pois caso
contrário, o Pregoeiro estaria agindo contra a legalidade prevista na Lei de
Licitações, uma vez que deixaria de observar os princípios da vinculação ao
instrumento convocatório, da impessoalidade, da legalidadee da isonomia.
Outrossim, quadra asseverar quese havia dúvidas quanto aos termos utilizados no
Edital, ou que estivessem obscurose de difícil entendimento, a recorrente deveria
valer-se do instituto da impugnaçãoou esclarecimentos ao edital,

previsto
noitem27 do Edital, porém não o fez.

Ademais, pertinente esclarecer que o item 7.3.1 do Edital, prevê queolicitante ao
participar da licitação, na forma eletrônica, deve antes manifestar, em campo
próprio, pleno conhecimento,aceitação e atendimento asexigências de habilitação
previstas no Edital, vejamos:

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA
DE LICITAÇÕES E LEILÕES
7.3.1. A participação do licitante no pregão
eletrônico se dará por meio de participação direta
ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por
meio de seu operador designado, em campo próprio do
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento
as exigências de habilitação previstas no Edital.
7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito
de encaminhamento de proposta de preços e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de sena privativa.

Ou seja, se o licitante apresentou suas propostas e lances, estava ciente dos termos
do Edital, bem como concordou com os mesmos.

Assim, não há como acolher pedido de anulação do presente pregão eletrônico nº
28/2023, por obscuridade que dificultou a interpretação do edital, bem como por
falta de informações necessárias e precisas para elaboração de uma proposta
correta, pois não tomou as devidas providências que o próprio edital previu.

Quanto ao ITEM B das razões, não há guarida aos argumentos prestados de que
houveexcesso de formalismo, ao desclassificar a empresa recorrente, isso porque a

AtlPR
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ma deixou de apresentar vários documentos necessários que comprovariam sua
aptidão para prestar os serviços.

O Edital do Pregãonº 28/2023 prevê no item 12.5.4, que para fins de demonstrar
sua qualificação técnica, a licitante deveria apresentar os seguintes documentos:

12.5.4. De forma a demonstrar sua Qualificação
Técnica, os licitantes deverão apresentar:
a) No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica
em nome da proponente, fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, de que prestou serviço
equivalente a coleta e transporte de pelo menos 508
quantidade de resíduos da presente licitação;e b) Declaração de que o proponente possui junto à

empresa, pessoal treinado e com registro de acordo
com a legislação trabalhista vigente (sem modelo em
anexo) ;
c) Licença Ambiental de Operação (L.0.) em nome da
proponente expedida pelo Instituto Ambiental do
Paraná (IAP), ou órgão equivalente da sede da
proponente;
d) Declaração de que o proponente dispõe de no mínimo
(um) veículo em condições apropriadas para a coleta
dos resíduos;
e) Indicação do nome completo, número da carteira de
identidade (RG), número do CPF e número do registro
no CREA ou CRQ do profissional técnico da empresa
proponente (Anexo VII);
£) Comprovação de vínculo empregatício entre oº responsável técnico e a proponente, sendo através de
registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social
- CTPS ou Contrato de Prestação de Serviços, sendo
este último com firma reconhecida;
9) Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA ou
CRO do profissional técnico indicado, emitido (s)
pelo conselho de classe, de execução de, no mínimo,
de desempenho de atividade pertinente e compatível
ao objeto da presente licitação;
h) Atestado de Visita Técnica emitido pelo órgão
licitador (Município), conforme item 2.4. deste
Edital e item 10 do Termo de Referência (ANEXO VI)
ou Declaração Formal de Dispensa de Visita (ANEXO

VIII);.

Como sevê das exigências em epígrafe, essas são de extrema importância para que
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necessita, ao lançar edital licitatório.

Como dito alhures, um dos princípios que norteiamo processo licitatório, está o da
vinculação ao instrumento convocatório, conforme prevê o artigo 3º da Lei de
Licitações, vejamos:

Art.3. A licitação destina-se a garantir a
observância do princípio constitucional da isonomia,
a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração e a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável e será processada e julgada em
estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
igualdade, da publicidade, da probidade
administrativ: da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes
são correlatos.

Em mesmo sentido, o artigo 41 da mesma lei, declara que “A administração não
pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente
vinculada”.

Desta forma, a mesma exigência da Administração Pública em cumprir as normase
condições do edital, também se aplica às empresas licitantes, as quais devem
observar as normas do edital, muitas vezes, sob pena de desclassificação, como
ocorreu no presente caso da recorrente.

Deixar continuar no certame a empresa que não juntou os documentos necessários
exigidos no Edital, vai ao contrário do que preconiza o princípio da isonomia, haja
vista queestaria premiando o licitante inerte e, punindo os demais diligentes.

Assim sendo, no presente caso, não houve excesso de formalismo, comoalega a
recorrente, mais sim a exigência mínima de todas as licitantes, a juntada de
documentos necessários que comprovem sua capacidade técnica para prestação de
serviços, o que, pela recorrente, não foi cumprido, devendo ser desclassificada, como
corretamentefoi.

Neste quesito, a decisão deve ser mantida, sendo desclassificada a recorrente por
falta de documentos exigidos no item 12.5.4, letras “B' D'; "EM; PG et",
do Edital do Pregão Eletrônico nº 28/2023.

oor”
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EEir desse momento, será feita análise, em conjunto, dos argumentos
apresentados pela recorrente e da recorrida, sobre a licença ambiental de operação
apresentada pela empresa COSTA OESTE SERVIÇOS, bem como sobre o suposto jogo
de planilha que a recorrida tenha realizado, ao apresentar outra planilha de custos
apósa fase de lances.

Inicialmente quanto a Licença Ambiental de Operação, cumpre esclarecer queé um
documento oriundo do Instituto Águae Terra (IAT), ouseja, documento público que
somente pode ser emitido pelo referido instituto.

No caso em apreço, em que pese, os louváveis argumentos da recorrente,oartigoe 19, inciso II, da Constituição Federal,é categórico em vedar a União, Estados, Distrito
Federal e MUNICIPIOS, a recusarfé aos documentos públicos.

Se há erros, divergências estas devem ser sanadas junto ao Órgão emissor, que no
caso, é o IAT.

Outrossim, ressalta-se que a recorrida reproduziu nos autos decisão do Acórdão
2215/2021 do TCE-PR, que questionava a Licença de Operação dela, o qual seguiu o
entendimento da unidade técnica da Coordenadoria de Gestão Municipal (CGM), de
que“o fato do endereço do empreendedor (cidade de Toledo) ser diferente do
endereço do empreendimento (Santa Helena e Apucarana) não constitui
irregularidade, pois a licença é concedida tendo por base o local do
empreendimento”.

e Ademais, informa que sobre a questão da Licença Ambiental de Operação, o Instituto
ÁguaeTerra (IAT)foi consultado,o qual em sua resposta apontou no sentido de que
o endereço considerado para o local licenciado é o vinculado ao cadastro do

empreendimento, já que o endereço do usuário ambiental pode apenas para contato.

Em consulta ao referido Acórdão, constatou-se a veracidade dos argumentos
apresentados pela recorrida, sendo o melhor entendimento, o provimento das suas
alegações, ou seja, não há irregularidades nas Licenças de Operação da empresa
COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, sendo pertinente trazer na íntegra o entendimento
do TCE-PR e da unidade técnica da CGM. Vejamos:
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MS
recenecos

A unidade lécrica reliou que. quanto à icença de operação
nº 159816 (peça processual nº 063), a representante apontou que o endereço do
“empreendimento (Rus Argentina, nº590, Bairo Babada Amarela, Santa Helena -

PR, está dilorono do endereço do emproensedor;equantoàloença de operação
1182439 (poça processual nº032), relativo so senáço desenvolvido no Munichio
Se Apucarana, a representante alegou que a empresa vercedora estaria Icenciada
“aperas para 0 endereço de Apucarana/PR, o qual também diverge do endereço da
empresa. A esse respeito esclarecau que o fato do endereço do empreeradedor

oocuesto tusmunaam eras

Acórdão:

Av. Brasil, 24
ci

xy TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

(idade de Toledo) ser citerento do enderaço do empreendimento (Sarta Helena o

Apucarana) não constitui iregulridade, pois a Hoença é conendida tendo por base o

local do empreendimento. Este seria o entendimento do Insttulo de Água e Terra

(AT), que respondendo a uma consuta feita pela própria represertarte, afimou que

o endereço considerado pars O local foenciado é o Vrculsdo so cadastro do

empreendimento, já que O ensereço do usuário ambiental pode apenas para
contato; é que o Hoerciamerto é emitido por base flica, sendo necessária nova
Icença caso o empreendimento mudo local, caso em que deverá ser restizado novo

cadastro para o empreendimento

Também vinculando a licença ambiental so empreendimento e não
“do prestador de serviço, e CGM destacou o at 2º, Inciso VI da Resolução CEMA

me o7Rozo

“Acerca da suposta ausência de loença ambiental válida, noto que a

empresa vencedora apresentou duas licenças de operação ambiental (icença

nº 152439 e nº 159616 peças processuais nº032 é 033) vigentes à época da

habitação e emiidas pelo érgão estadual competente. no caso o Isto Ambiental

do Paraná (PA). Ao contrário do que afirma a representante, não é causa de

Invalidade das referidas cenças a divergência de endereço entre o empreendimento

eoempreendedor, nem evertual mudança de endereço do empreendedor.

rgovbr
Barras do Paraná - PR
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APEB Até de todo o exposto acima, verifica-se que as licenças ambientais de operação
são aptas para figurar nos presentes autos, não sendo o caso de inabilitação da
empresa recorrida.

Por fim, cabe a análise das planilhas de custos apresentadas pela recorrida, sendo
questionadas pela empresa recorrente, em que aponta ter ocorrido, supostamente,
jogo de planilhas.

Primeiramente salutar entender a caracterização do famigerado jogo de planilhas.

No entendimento da CGU, o jogo de planilhasé uma prática fraudulenta em que itens
da planilha contratual com preços baixos ou poucos lucrativos têm seus
quantitativos reduzidos ou suprimidos, ou quando serviços com preços acima do de
mercado tem seus quantitativos aumentados, e/oua combinação de ambos!

Ainda, que o “jogo de planilha” origina-se na licitação quando o proponente
“mergulha nos pregos", ou seja, reduz o preçode diversos itens da planilha além do que
seria lucrativo ou razoável, reduzindo artificialmente o preço global para ganharo
contrato. Posteriormente, consegue aditar o contrato substituindo os itens de serviço
gravosos por novos serviços com preços elevados.

No presente caso, em que pese,a recorrida alegue queo jogo de planilha se configura
coma alteração dos valores após a licitação, impende ressaltar que é dever da
comissão licitatória, a análise dos preços das propostas dos licitantes no processo
licitatório, pois este procedimento será responsável pela classificação das empresas
e consequentemente a definição de quem prestará o serviço.

Ou seja, eventuais falhas nesta etapa licitatória, mesmo que aparentemente
pequenas, poderão causar enormes prejuízos à Administração, causando danos ao
Erário, e por consequência aos agentes públicos responsáveis pela contratação.

Afirmar que apenas o menor preço global assegura a proposta mais vantajosa, é um
entendimento equivocado que deveser revisto.

É necessário que se realize detalhada verificação das propostas recebidas, como por
exemplo, a análise dos preços unitários, a fim de evitar problemas futuros, seja por
antecipação de pagamentos, seja por pagamentos de aditivos superfaturados. Ou

seja, a Administração tem o dever de coibir o malfadado “jogo de planilhas”. O*https://repositotio ceu gov br/bitstream/1/44975/5/Manual de Auditoria de Obras Publicas. pdf
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AQREAA,siro passo é verificação do prsço global. O segundo, não menos importanteé
a análise dos preços unitários.

A lei de licitações trata do temanos artigos 40,X, 44 8 3º e 48,II, com o objetivo de
disciplinara análisea serfeita pela comissão.

Na presente situação, a recorrida apresentou outra planilha após a disputa,
divergente da planilha inicial, alegando quesó ajustou sua proposta ao lance. Que
tal possibilidade é amparada pela jurisprudência dos órgãos de controle externo —

TCU: Acórdão 1.811/2014- Plenário e Acórdão 2.546/2016 - Plenário.

e Ademais, caso houvesse equívoco nasplanilhas, o procedimento é abertura de
prazo,na forma de diligência, à luz doart. 43, $3º da Lei 8.666/93, para ajustes das
planilhas.

Desta forma, suspensa a sessão, foi oportunizada a empresa COSTA OESTE a
adequação de sua planilha, uma vez que foram constatadas várias divergências
entre a primeira e a segunda planilha de custos, conforme abaixo descrito:

A segunda planilha após a disputa, retirou direitos da mão-de-obra necessária para
prestação do serviço, diminuiu o valor do salário normal do coletor, bem como

[os aE ts
E— [HomeTRcenas

a

seua
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Percebe-se das planilhas que a empresa recorrida alterou valores e benefícios dos
trabalhadores, irregularmente, pois estão previstos na Convenção Coletiva de

Trabalho 2023/2025 -SIEMACO?, conduta está proibida. Ademais, é nítido queas
demais alterações da planilha, após a disputa, tenta adequar ao valor global, a fim de
legitimaro ajuste.

Não obstante, após o pedido de ajuste da planilha, via diligência, a empresa COSTA

OESTE trouxe umaterceiraplanilha incluindo os benefícios trabalhistas, bem como
adequandoo salário dos coletores, que antes foram suprimidos.

Ocorre que ao analisar detidamente a planilha inicial com a terceira planilha
encaminhada, verifica-se que a empresa COSTA OESTE, naquela inseriu um custo
adicional de destinação final que não havia previsão no Edital, que por
consequência, aumentou seu custo mensal total.

Porém,há de destacar que não havia tal previsão de custo na planilha modelo do

presente certame, ou seja, a empresa apresentou planilha diversa da exigida em
Edital, sendo vedado, conforme item 14.1.2 do mesmo. Ou seja, a proposta deveria
obedecer aos termosdo Edital e seus anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas (.) Item 14.5 - Edital.

Tal fato é apontado pela própria empresa que afirma ter excluído o valor para
destinação final, que foi provisionado por equívoco na proposta inicial.

Contudo, esse equívoco reflete em vários pontos das planilhas apresentadas, sendo:

* httpi/Amordpress-direta.s3,sa-east- naws.comjsites/1727/wp-
content/uploads; 20170624 r

Agr

Av, Brasil, 245.
Drês
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NEanita inicial: Lucro 5%, resultado docálculo do BDI 22,87%
2º planilha ajustada apósos lances: Lucro 9%,resultado de cálculo do BDI: 28,68%
3º planilha final: Lucro 14,09%, resultado docálculo do BDI: 41,10%

O exemplo acima destacado, é apenas um, que ocorreu após a apresentação da
planilha ajustada após os lances, e agora com a planilha final.

Não está tolhendo o direito da empresa em ajustar sua planilha, ocorre que vários
itens foram alterados para que se adequassem a proposta final que ela apresentou,
sem mencionar que houve um aumento gradativode lucro desdea planilha inicial.

Embora, entenda a empresa queo jogo de planilhas ocorra em objeto licitatório de
obras ou serviços de engenharia, compete esclarecer que a análise unitária dos
preços, tem sua preocupação básica em evitara contratação de preços acima dos

e parâmetros de mercado ou, então,a de preços inicialmente vantajosos, mas que,
pela distribuição de seus valores unitários, se convertam em prejuízo da
Administração no decorrer de eventuais aditivos. Ou seja, a Administração deve
coibir de forma incisiva tais posturas, pois o Tribunal de Contas da União (TCU), em
diversos julgados, entende de forma pacífica que a caracterização do “jogo de

planilhas” independe da demonstração de dolo das partes envolvidas.

Em relação ao tema, existem diversas manifestações do Tribunal de Contasda União
(TCU), verbo ad verbum:

“O fato de os processos licitatórios terem sido
realizados em regime de preço global não exclui a
necessidade de controle dos preços de cada item. É

preciso ter em mente que, mesmo nas contratações por
valor global, o preço unitário servirá de base no
caso de eventuais acréscimos contratuais, admitidos

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax:
CNPJ 78.121.936
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nos limites estabelecidos no Estatuto das Licitações.
Dessa forma, se não houver a devida cautela com o
controle de preços unitários, uma proposta
aparentemente vantajosa para a administração pode se
tornar um mau contrato. Esse controle deve ser
objetivo e se dar por meio da prévia fixação de
critérios de aceitabilidade dos preços unitário e
global, tendo como referência os valores praticados
no mercado éascaracterísticas do objeto licitado”.
(Decisão nº 253/02, voto. Órgão julgador: Plenário.
Relator: Ministro Marcos Vilaça. Brasília, 27 mar.
2002. DOU, 07 abr. 2002.) (grifos nossos)

“Nesse contexto, veja-se que, embora a licitação
fosse do tipo menor preço global', era dever da
comissão exigir a planilha e realizar a análise da
conformidade dos preços unitários com o mercado,
consoante determinado pelo art. 40, X, c/c o art.
43, IV, da Lei 8.666/1993. Como se sabe, essa análise
objetiva evitar o “jogo de planilha”, ou seja, o
subsequente aumento de quantitativos de itens com
sobrepreço, mediante aditivos contratuais, tornando
o custo global da obra superior ao de mercado”.
(Acórdão 2.158/2011, 2º Câm., rel. Min. Augusto
Sherman Cavalcanti). (grifos nossos)

“... à Lei nº 8.666/93 preocupou-se com mecanismos

a para obstrução do “jogo de planilhas”, os quais,
lamentavelmente, quase não são colocados em prática
nas licitações, em que pese a sua obrigatoriedade.
Para reprimir ofertas flagrantemente exorbitantes, a
Administração precisa lançar mão dos critérios de
aceitabilidade de preços unitários, que visam manter
os valores dentro de padrões harmônicos ao mercado,
na forma do inciso X do art. 40 da referida lei”.
(Acórdão TCU nº 1.700/2007 - Plenário)

Em perfeita sintonia,o já citado Prof. Cláudio Sarian Altounian assevera:

“Existem casos, não raros, em que determinada empresa
procura vencer a licitação utilizando-se de
subterfúgios que lhe permitam ofertar um preço
inicial global menor, mas obter vantagens indevidas
no decorrer dos contratos, seja por meio de

pi
's
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antecipação de recebimentos, seja pela celebração de
aditivos”. (grifos nossos)

Outrossim, como se depreende de todo o processo licitatório, ora analisado, a
empresa COSTA OESTE não apresentou a melhor proposta, figurando em terceira
colocada, ou seja, houveram empresas que detinham preços mais vantajosos que ela.

Nesse sentido, diante de todo o exposto acima, onde: Primeiro: a empresa recorrida
não apresentou a melhor proposta, figurando em terceira colocada no certame;
Segundo: Trouxe planilha de custo inicial com dados que não estavam previstos na
planilha de custos do modelo do Edital, ou seja, planilha de custo diversa da exigida;
Terceiro: Que houveram várias modificações nos itens unitários das 03 (três)
planilhas de custo, sendo a mais interessante a previsão de Lucro de 14,09% na
última planilha apresentada (ajustada), com valor final de R$ 589,34, e a planilha
inicial que previu um Lucro de 5% com um valor de R$ 663,19. Assim, verifica-se
que a empresa recorrida alterou informações importantes nas suas planilhas de
custos, tanto na primeira, quanto na ajustada logo apósos lances, quantoa última
apresentada em diligência, tudo com o intuito de ajustá-la em seu preço global
proposto, afim de aumentar sua margem de lucro, o que ocorreu.

V-CONCLUSÃO

As decisões aqui tomadas buscam atender aos princípios da razoabilidade, da
competitividade, do preço justo, da seletividade e comparação objetiva das
propostas, visando sempre ao interesse público.

Deste modo, por tudo acima exposto, salvo melhor juízo, opina-se pelo
conhecimento do recurso administrativo interposto da empresa A. DUFEK
SERVIÇOS DE LIMPEZA, bem como das contrartazões apresentadas pela empresa
recorrida COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA,eis que ambos tempestivos.

No mérito, em que pese os argumentos lançados da recorrente, bem como da
recorrida e após diligência realizada, entende-se, salvo melhor juízo, pela parcial
procedência

dorecurso,
pois não é o caso de anulação, vez que o processo

transcorreu conforme dita a legislação vigente, devendo ser dado seguimento ao
presente processolicitatório, no entanto, com relação aos argumentos lançados
sobre a empresa recorrida COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, deve,salvo melhor juízo,
ser DESCLASSIFICADA, pois quando daapresentação de suas planilhas de custos,
desde a primeira apresentada, até a última ajustada (após diligência), percebe-se

veSor
Av. Brasil, 245 “
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AESA alterou vários itens unitários, suprimindo direitos trabalhistas e inserindo
informações não solicitadas, tudo comointuito de ajustar o valor global de sua
proposta e aumentar seu lucro,o que defato ocorreu.

Assim, salvo melhor juízo, deverá a empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA,ser
desclassificada, sendo dado seguimento ao presente processo licitatório, e, caso haja
empresas classificadas e habilitadas, sejam solicitados os documentos pertinentes.

Encaminhe-se o presente Parecer juntamente com os autos do processo para
manifestação da Autoridade Competente, nos termos do artigo 109, 84º da Lei

Federal nº 8.666/93.

Ciência aos interessados.

Êo parecer.

Três Barras do Paraná/Pr, 31 de maio de 2023.vasAulas m

Pregoeira

Av. Brasil, 245 - Foi

CNPJ 78.121
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Lá DECISÃO DEFINITIVA - JULGAMENTO DE RECURSO

Processo Administrativo nº 47/2023

Assunto: JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 028/2023

Recorrente: À. DUFEK SERVIÇOSDELIMPEZA LTDA

Recorrida: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA

e Objeto: Contratação De Empresa Para Prestação De Serviços De Coleta E Transporte
De Resíduos Sólidos Domiciliares Urbanos (Lixo Orgânico) No Âmbito Do Município De

Três BarrasDo Paraná.

EMENTA: DECISÃO DEFINITIVA - RECURSO ADMINISTRATIVO
INTERPOSTO PELA LICITANTE A. DUFEK SERVIÇOS DE
LIMPEZA LTDA - RATIFICAÇÃO DA DECISÃO PROLATADA PELO
PREGOEIRO.

Relativamente 20 julgamento exarado no Pregão Eletrônico nº 028/2023

recebo o Recurso interposto pela empresa A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA

LTDA, faço a seguir as seguintes considerações:

e a) Adoto como causade decidir dos presentes recursos a análise empreendida pelo

pregoeiro Municipal

b) Verifica-se que foi procedido nos termos da Lei, o juízo de admissibilidade das

pretensões recursais, restando presentesos requisitos para o conhecimento do

mencionado recurso, bem como conhecido tam! as contrarrazões da

empresa recoirida

c) No mérito, foram colididas com as razões de fato e de direito de forma =

comprovar 0 aí

o seu prosseguimento norma, haja vista que nãoé o caso de anulação, visto

imento parcial do Recurso, devendo o processo licitatório ter

que o certame transcorr u conforme prevêa legisiação aplicada, Ainda, no caso



a)

e)
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em análise, verifica-se que a empresa recorrida efetuou manobras nas suas
planilhas, inserindo informações não previstas no modelo da planilha de custo

do Edital, o que elevou sua proposta inicial, interferindo sobremaneira nas
propostas finais, pois sem a despesa lá prevista, equivocadamente, certamente
o valor inicial seria outro e, consequentemente, haveriam propostas mais

vantajosas, bem como maiores descontos. Razão pela qual, o processo deve
retroagir à fase de habilitação, com o objetivo de desclassificar a empresa
recorrida, e consequentemente ser chamada a melhor classificada, e

prosseguimento na análise da documentação da empresa que apresentou a

proposta de menor preço, respeitando a ordem de classificação dos
concorrentes do referido lote.

Assim, presentes os elementos confirmadores da decisão recorrida, nos termos
do art. 4º, da Lei nº Lei 10.520/02 e do artigo 109. Parágrafo 4º da Lei nº

8.666/93, reconheço parcialmente o recurso interposto. dando-lhe provimento,
RATIFICANDO as razões apresentadas pelo Pregoeiro municipal de
consequência, para retroagir à fase de análise cas habilitações, com o objetivo

de desclassificar a empresa COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, e

prosseguimento na análise da documentação da empresa que apresentou a

ordem de classificação dos
ônico nº 28/2023

proposta de menor preço, respeitando
concorrentesdo referido lote, no Pregão

Assim comunique-se aos interessados pelos meios legais = reabra a sessão
para cumprimento do determinado.

Registre-se, publique-se e cumpra-se

Três Barras do Paraná, 25 de maio de 2023.

ld SCG GUsso
Prefeito Municipai
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023
Processo Administrativo Nº 47/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING|

Data de Publicação: 14/04/2023 14:11:13

LOTE 1
.

Item: 1 Quant.: 1.140 Unidade: TN Val. Ref.: 663,26
Descrição: Prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos não recicláveis e orgânicos produzidos noatiAdAutor Marca/Modelo Valor
BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA Própria) Própria, = 663,26.

COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA PRÓPRIA / PRÓPRIA 663,19

TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL S/A não aplicável / não aplicável 663,26

PRIME AMBIENTAL RESIDUOS EIRELI mão de obra / mão de obra 663,26.

A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA Não Se aplica / Não se Apica 663,26

JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME coleta / conforme edital 660,00

DOCUMENTOS ANEXADOS

1de8
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JJ TRANSPORTESE TERRAPLANAGENS LTDA ME
Horário: 02/05/2023 11:23 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http:ianceeletronico blob core windows netparticipanidocuments/f7994231230642a0bbbOcS0a6e53H6f8.zip
Horário: 0210572023 11:23. Documento: Ato Consttutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: hitp:lanceeletronico blob.core windows,

nel
participantdocuments/02e4 180a tdiS4dc287ed2ee 34288716 pat

Horário: 02/05/2023 11:23 Documento: Cadastro de CNPJ
o

Endereço: hitp:/lanceeletronico biob core windows netiparticipantdocuments/4015450C5260433697aBb6o 100629404 par
Horário: 02/05/2023 11:23 Documento: Certidão conjunta de débitos relaivos a Tributos Federais

Endereço: hip:/lanceeletronico blob.core windows. nevparticipantdocuments/ae627697cBa1447680!ect968d720004 pot
Horário: 02/05/2023 11:23 Documento; Ceridão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: hip:/lanceeletronico blob.core windows neupartiipanidocuments/985c289a71174Sc7S12304BdBba 12196. po
Horário: 02/05/2029 11:23 Documento: Certidão de regularidade do débio com a Fazenda Municipal

Endereço: htp:/lanceeletronico blob.core windows netiparticipantdocuments/ab21218 100949ESb0c92abSte 748290 pot
Horário: 02/05/2023 11:23 Documento: Certidão de reguiaridade débrio para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: htp:!anceeleronico biob.core windows nepartcipantdocuments/2144213955445ca94424d04T4ee!S par
Horário: 02/05/2029 11:23 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http:lanceelotronico blob core windows nelparticipanidocuments/75d 1 acd3 1001405 Tb5b191318158059% pot
Horário: 02/05/2023 11:23 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata oEndereço: hiplanceeletronico.blob.core windows. neliparticipantdocuments/92551639971747430572afbOSaedabe6 pot
Horário: 02/05/2023 11:23 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: hitp:!lanceeletronico.biob.core windows nelparicipantdocuments/2e5b43228446404 1bB9440SaS3beTCSt pd!—Horário: 02/05/2023 11:23 Documento; Deciaração de enquadramento no regime de tributação de MEIEPP|
Endereço: hitp:/lanceeletronico blob.core windows. neiparticipantdocuments/3b5b625422254957994068921cda633 par
Horário: 02/05/2023 11:23 Documento; Declaração de inexistência de fatos impeditvos ou superveniontos.

Endereço: hip:tanceeletronicoblob.corewindows. neliparticipantdocuments/tddBe 138ecBbsaS19071oGde72b3006. pat
Horário: 02/05/2023 11:23 Documento: Declaração de não utiização de mão de obra infantil

Endereço: hlp:/lanceeletronico blob core windows netipartcipantdocuments/aBBfBeacd8244 1da8stagaTarTb10c2a patqntsas Documento: Outros documentos oEndereço: hip:/lancealetroico blob.core windows. nel participanidocuments/Sedc9btsecTb4dS0aSBafBccT34egifpor
Horário: 02052023 1123 | Documento: Proposta em papol timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: hip:/ancealetonico biob.core windows. neliparticipantdocuments/5717 1facabBa494SDOTBb98/a2754998 pot
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
Horário: 02/05/2023 15:20 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: htp:llanceeletronico lab core windows. netparticipantSocuments1346a 1a125294b1793efab3ea0iDe30e po
Horário: 02/05/2023 1520 Documento: Ato Consttuivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: htp:!lanceoletranico blob core.windows.netparticipantdocumentsicBaa44a385a94192090bff0d5c5588 pot
Horário: 02/05/2023 15:20 Documento: Cadastro de CNPJ

Enderaço: htp:lanceolotonico blob.core windows netiparcipantdocumenis(35aBad1c1209494990732906Bddodade pat
Horário: 02/05/2023 15:20 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais
Endereço: hg:flanceeletronico blob.core windows netfparticipantdocuments/c2d 18897coBl44fa&b425508736ad1d po
Horário: 02/05/2023 15:20 Documento: Cortidão do regularidado de débito coma Fazenda Estadual

Endereço: htp:ilanceoletronico blob.core iindows neliparticipantdocumenls/85tc0046e73647929c20cc45205808a7 par,

Horário: 02/05/2023 15:20 Documento: Certidão de regularidade da débito com a Fazanda Municipal

Endereço: hti:/lanceeletronico ob core mindows netiparicipantSocuments!B95tec20ec5417IBSMmadagbcend ida po
Horário: 02/05/2023 15:20 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: htp:llancoolotranico blob coro windows notiparicipantdocuments/27a3cD3boBaS49088c54897c4Sb459H pat
Horário: 02/05/2023 15:20 Documento: Certidão Negativa de Dôbitos Trabalistas (CNDT)

Endereço: htp:!lancoolotronico blob caro windows. nolpartcipantdocumants/93046ad409204a89b3800321458dcBcA pat
Horário: 02/05/2023 15:20 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: htpffancesletronico blob.core windows nel/paricipantdocumentsich47TIfadc 1a4a468449930b! 1dáS35a pot

Horário: 02/05/2023 15:20 Documento: Daciaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endereço: hip:/anceeletrrico blob.core avindows.netipartcipantdocuments/8502618441374638923542bd89284dba pal
Horário: 02/05/2023 15:20 Documento: Deciaração de enquadramento no regimo do tributação do MEJEPP

Endereço: htp:Hancoolatônica bio cora mindows neparticipantdocumenteidobgb8483034 tcdSbOcodo 134302661 pat
Horário: 02/05/2023 15:20—Documento: Deciaração deinoxistência de fatos impeditivos ou supervenientos

Endereço: hip:/lancoolotronica blob coro uindows. notiparticipantdocuments/957938cb5992436caba9a5 14e3en3ch8 pat
Horário: 02/05/2023 15:20 Documento: Declaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: ht/anceoletronico blob.core wéndows nelpartcipanidocuments/92007184b7436789755b7GbBaccdol pot
Horário: 02/05/2023 15:20 “

Documento: Outros documentos

Endereço: htp:Hanceeletronico biob core Window nelparticipantdocuments!f?Tadls 15 7b45b95257e!Se6t4besba pat
Horário: 02/05/2023 15:20 “Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: htg:!lancoclatronico bob core mindows netparicipantdocuments!0bSd1d2137a41e3890a64f21040a16.por
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

00 59

TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL SIA
Horário: 0205/2023 16:45 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: itpfanceeleronico blb.coreiindous.nelipartcipantdocument!3950l449e cb4f4%994026067 734663, po
Horário: 02/05/2023 16:45 Documento: Ato Consttutvo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: ip:anceelsronico bob core svindows netipartcipantdocuments/Id90atotadad4BS4bODO1 34énéatães pat
Horário: 0205/2023 16:45 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: htp:lancesleronicoblob.core vindows.neupartcipantdocuments/98Icub7c3e124947920c7167cacbbGSe po
Horário: 02/05/2023 16:45 Documento: Certidão conjunta de détitosrelatvos a Tributos Federais.

Endereço: htpJlanceeletronico blob.core windows. neparicipantdocuments/b3042634014340820caB87 13a0f4bebO por
Horário: 02/05/2023 16:45. Documento: Certidão de reguiaridade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: htptancecletronico bl. core windows. neparticipantdocuments/438341790c5o460904TiadeTOfse6saa por

Horário: 0205/2023 16:45 Documento: Cordão de regularidade do débito com a Fazenda Municipal

Endereço: htp:lanceeletranico.blob.core windows netipaticipantdocuments! 17042 cBbcab42 IObebeasabaroa 1421 pat
Horário: 02/05/2023 16:45. Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garanta por Tempo de Senvço (FGTS)

Endereço: htyanceoleonicoblob coreiindows netpartcipanidocumeris/86e18b56558b4b2088IGfObGdbS1a88 pat
Horário: 02/05/2023 16:45 Documento: Certidão Negativa do Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: hoancooletronicoblob coreindowsnetiartcipantdocumants/70488b60096adaSZaSdatc72eama<ted pot
Horário: 020572023 16:45. Documento: Corão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: htiarcesieronico bob core mindons.nelparicipantdocuments/8c980637Gedládeas21cb33820856a7- por
Horário: 020572023 16:45 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habitação

Endereço: htpanceeltronico bob. core window neliaricipandocumentsic272d019041547628290618442031 1per
Horário: 020520231645 Documento: Deciaração de inexistência de fatos impediivos ou supervenientes

Endereço: htpancooltronicoblob core windows nelfpartcipanidocumentsfafatac048 18d42a2bcabGaaZ68tsga6a pat
Horário: 02052025 1645 Documento:Declaraçãodo não usização de mão de ob infant

Endereço: ht Mancoolatonicoblob core iindows netpartcipantdocumants/eea2022815a543b&basiatartdos2582 pat
Horário: 020572023 16:45 Documento: Outros documentos

Endereço: htpJlarcooleroico bio corowindows napartcipartdocumants34a552494715468Sbfa5300996a47764 zip
Horário: 020520231645 Documento: Propostaom papel imbrado, assinada o com CNPJ —
Endereço: Itplanceoletronicoblocorewindows napartcipantdocumentsfc4370cGbe abá3aeBi47bbbb76257903 pot
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA
Horário: 02/05/2023 17:42. Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: hit:/tancoeletranico blob core window netparticipantdocumenis/aSCbe804b06h4 1200206 Idasaeddazas zip
Horário: 02/05/2023 17:42 Documento: Ato Constituivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: htp:/lanceeletrorico blob core windows. nelipaticipantdocuments/518e2942ce0cAS63a86499a8cb343719 par
Horário: 02/05/2023 17:42 Documento; Cadastro de CNPJ

Endereço: htplanceeletronico blob.core windows. netiparticipantdocumanis!5Sfec4153938450097 1637844 6dtdcd pat
Horário: 02/05/2023 17:42 Documento: Certidão conjunta do débitos relatvosa Tributos Fedarais.

Endoreço: htpllanceeletronico blob.coro windows not/paricipantdocumentsicch93988c5024bC186e240b2c2337a16 pa
Horário: 02/05/2023 17:42 Documonto: Certidão de reguiandade de débito com a Fazenda Estadual
Endoreço: htpllancecetronico blob coro windows notparicipantdocumentsidesaO 1256fc54 19692066206abzddaeb per
Horário: 02/05/2023 17:42. Documento: Cortidão de regularidade de débito com a Fazonda Municipal

Endereço: htp:llanceeletroico blob.core windows. neUpartcipantdocumentsiSzbcbec 1adb4 18b8424907638cb12H pot
Horário: 02/05/2023 17:42 Documento: Cortesão de roguiaridado débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: htp:!lanceeletronico bob core windows nelparicipantdocuments/a9252168737247caB778729048889511 pot

Horário: 0205202317:42 Documento: Cordão Negativa da Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: htp:/lanceeletronico bob core windows neuparticipantdocuments/130b4ac75807483aBc4320btesBfbE34 par
Horário: 0210572023 17:42 Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: htp:llanceeletronica bob core windows. noUparticipantdocuments/G3bf276380634b5obG9HaHa3850da263. par
Horário: 02/05/2023 17:42 Documento: Deciaração de cumprimento dos requistos do Habitação
Endereço: htp:anceeletonico blob.core windows notipariipantdocumenis(35355b424fa14b34bbITb117315a128.por
Horário: 02/05/2023 17:42 Documento: Declaração de enquadramento no regime da tributação do METEPP

Endereço: ht:/lancoeltronico blob core windows nol/paricipantdocuments/B1BB927093045c19036357492504d07 pot
Horário: 02/05/2023 1742 Documento: Declaração do inexistência de fatos impediivos ou suporvenientes

Endereço: tpanceeleorico blob core windows nepanicipantdocuments/50430574075240dBB47236(48b850ab pat

Horário: 02052023 17:42 Documento: Declaração do não usização de mão de obra infant

Hp/lanceeleroico blob.coe windows nepartcipantdocuments250150e3683448691252719Gesadcas pat
3/05/2023 15:17 Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)

Endereço: ht ancooletonicoblob core windows neparticipantdocuments/s5082c86c04320andec bsdsccss2ip
Horário: 1201 Documonto: Documentos Complementares (Pós disputa) oEnderaço: htanceoletonicoblob.core window noparticipantdocuments/fBBBb202974ales2botzodgoaoBet2:ip
Horário: 02/05/2023 17:42 Documento: Outros documentos

Endereço: Nancocloonico bob. core windows noufparticpantdocumenis/ 19% 1a79c1G4BIOb9d1407c347esGbT-ip

Horário: 0210572023 17:42 Documento: Proposta om papel imbrado, assinada o com CNPJ

Endereço: htp/fancesieronio bob.core window. nelparicpantdocumentsc0c3412980747b10678b7 123810628pot
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PRIME AMBIENTAL RESIDUOS EIRELI
Horário: 02/05/2023 17:44 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: htp:tanceeleironico.blob.core windows neu participantdocumenisiabe423abb6784c29802510843560nc22 pot
Horário: 02/05/2023 17:44 Documento: Ato Constiutivo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: ht:ancoeletronico blob.core windows neliparticipanidocuments/34c2SbacicOc24043bc0Sb8 teabf790bT pot

Horário: 0205/2023 17. Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: htp:ancealatronico blob.cora windows netiparicipanidocuments/D 176201b7114770944579393125dtus pot

Horário: 02/05/2023 17:44 Documento: Certidão conjunta de débios relativos a Trbulos Federais

Endereço: hitp:anceeleironico blob core windows nelipartcipantdocumentsicBe 760119257 49afbObSI982075GaScd pot
Horário: 02/05/2023 17:44 Documento: Certidão de reguiaridadededébito com a Fazenda Estadual

Endereço: htp:lanceeleironico biob.core windows nelipartcipantdocuments!7GddbBbeS7Gc4a8305220885P3144218,potE Documento: Cortidão de regularidade de débio com a Fazenda Municpal

Endereço: htp:!lanceeleironico biob.core indows.neparticipantdocuments/83996H1183754b1394244039340628tc po!
Horário: 0210512023 47:44 Documento: Certidão de regularidade débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: htp:ancoletronico blob.core windows netiparticipantdocuments/081dB5S016ac43eb97bb347552373080 po
Horário: 02/05/2023 17:44 Documento: Certidão NegativadeDébitos Trabalhistas (CNOT)

 Ntpancooleronica.blob.core windows netiparicipantdocumenis/073339bG34co4909410390b 19138po
2/05/2023 17:44 Documento: Certidão Negativade Falência ou Concordata

NtpJlanceeletronico blob;core windows. notpartcipantdocuments/b78aC72320994U14n6720dc455925020,pdt

Horário: 0210512023 17:44 Documento: Declaração de cumprimento dos requisitos de Habiliação.

Endoroço: htp:!lancoeletranico blob.cor windows. nolpartcpantdocuments/462edbbf161248ddb 44bOcc03c74Bb2, pal
Horário: 02/05/2023 17:44 Documento: Declaração do enquadramento no regime de tributação da MEIEPP

pilancooletrnico.blob.core windows netparicipantdocuments/1a321c07A72042053051160736a9ca2' ar
02/05/2023 17:44 Documento: Daclaração do inexistência ce fatos impeditivos ou superveniontos

Endoroço: htp/lancoeletronico.blob.coro windows netparticipantdocuments/Gbb80c24674842419c5eOTofsldatazo po
Horário: 02/05/2023 17:44 Documento: Deciaração de não utiização de mão de obra infantil

Horário: 02/05/2023 17:44 Documento: Outros documentos

Endereço: htlancoelatronico blob core windows. netparticipantdocurents/b7c262b28Bha4 7dab60b721TIblo0Sac ads

: 02/05/2023 17:44 Documento: Proposta em papel timbrado, assinada e com CNPJ

Endereço: htp:anconleronico blob coro windows neparicipantdocuments/931a13dc1 1834403 100b20878CSTeTa pot
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
Horário: 02/05/2023 20:11 Documento: Alostado de Capacidade Técnica
Endereço: htp:/lancaolavonico bob core indows.nelpartcipantdocuments/6300412090d044a5560327c185849546 pof
Horário; 02/05/2029 20:11 Documento: Alo Consttutvo (Estatuto ou Contrato Social)

Endereço: htp:/lanceelesronico blob coro windows. netpartcipantdocuments!4BO94BA2cta34 7938308 1D97TebS37 cpa
Horário: 02/05/2023 20:11 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: htp:!lancecletronico io core windows notparicipantdocuments/G3084b%a2c094a46a 1b5a975413a 1906por
Horário: 02/05/2023 20:11 Documento: Certidão conjunta de débitos retatvos a Tributos Federais.

ttp)ancowltronico.biob.core windows nelfparicipantdocumenis/26 18H1b0b7 154720909853677eObrc7 par
Horário: 02/05/202320:11 |—Documento: Cortiião do regulandadede débito com a FazondaEstadual—
Endereço: htp:ancooleironica biob.core windows nol/pareipantdocumants!13dBb6G08924228bbc60BalodSBag pat

Geresor Documento: Cortisão do regularidade de dêbio com a Fazenda Municipal

Endereço: htpllancoeletronico.biab.cora windows net/panicipantdocuments/b(Bbb3a86(384867aSc64fb5e57693c( per
Horário: 02/05/2023 20:11 Documento: Certsão de regularidade débio para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: htp:!lancoclesronico blob core windows nelipartcipantdocuments/aS74dTafcaT421299b600C376100679. pat.
Horário: 0205202320:11 Documento: Cordão NogativadeDébitos Trabalhistas (NOT)
Endereço: htp:/lancoelatronico bob core windows nelparticipantdocuments/d9afc3eneo? 14baS83adde3080b95tin!pot
Horário: 02/05/2023 20:11 Documento: Certidão Nogativa de Falência ou Concordata

Enderaço: htplanceeletronico bob coro windows noUparticipantSocuments/3b207027d6954S70ab571S46TOacb5ab pat

Horário: 02/05/2029 20:11
|

Documento; Declaração do cumprimento dos requisitos de Habitação
Enderoço: htp:!lanceeletronica bob core windows. noUpartcipantSocuments)f9abOBfb4424bB9GbfB34cbefab 1168 pe
Horário: 02/05/2023 20:11 Documento: Deciaração de enquadramento no regime do Vibutação de MEIEPP

Endereço: htp:lancooleronico biob.core windows nolparicipantdocuments/B824b65112044411bfdb2288165eG0at pot

Horário: 02/05/2023 20:11 Documento: Deciaração de inexistência de fatos impeditvos ou supervenientes

Endereço: htplancocletronico blob core windows neliparicipantdocuments/ab56 18a645644c30094 1983512 1dbS0e par
Horário: 02/05/2023 20:11 Documento: Deciaração de não utiização de mão do obra infantil

Endereço: htp!llanceolatonico blob.corewindows. neliparticipantdocuments/263 1163586054 1f38080bat 3c2ddoGcid pare: O2s202320:11 Documento: Outros documentos —

Enderaço: htplancooletronico.blob.coro windows noparicipantdocuments/02b57ba7007346088219412e8c6216:
Horário: 02/05/2023 20:11

Endoroço: htpflanceeletonico blob core windows netiparticipanidocumonts(475253a68c0(4392b0a132878d142cab pa

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA

Lote om Endoreço o o11 htpidancecietronico blob.oore windows, nelitemílas/f2daed7fO5ansBOB6c fádabadctece zip

PRIME AMBIENTAL RESÍDUOS EIRELI
Lote Item Endoreço

11 hupillancooletronico blob.core windows nolitemiles/2a78489006084BBcncBONlSoB30b3926 pet

A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
Loto Item Endereço

11 ripillancocietonico biob core windows nolitomles/febeci39574odsficSabBa2c0e7Dedaco pat
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO- DISPUTA- Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023
Processo Administrativo Nº 47/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 14/04/2023 14:11:13

MOVIMENTOS DO PROCESSO
ZAÍGAT202S 1017181 CADASTRO DE PROPOSTA JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME
26/0412023 17:15:06 ESCLARECIMENTO REQUERIDO SGHEILA MARA WEILLER ANTUNES DE LIMA (82/325.826/0007-07)
Prezados requerem a disponibilização da planilha da custos em fcemat exco junto a asa plataforma pra dowload, Dosd já

radecemmos.G42029 T2RIO RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
a planilha já oncontra-se disponível na plataforma BLL =28/04/2023 10:30:43 CADASTRO DE PROPOSTA BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
02/05/2023 11:23:17 ALI (O DE PROPOSTA JJ TRANSPORTES TAGENS LIDA NE
02/05/2025 13:32:45 CADASTRO DE PROPOSTA COSTA ESTE SERVIÇOS LIDA,
02/05/2023 15:20:33 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA,

02/05/2023 15:46:22 CADASTRO DE PROPOSTA TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL SA
0205/2023 16:45:21 ALTERAÇÃO DE PROPOSTATRANSRESIDUOSAMBENTALSA02/05/2023 17:26:52 CADASTRO DE PROPOSTA PRIME AMBIENTAL RESÍDUOS EJRELI
02/05/2023 17:42:23 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA COSTA OESTE SERVIÇOS LIDA
02/05/2023 17:47:15 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA PRIME AMBIENTAL RESIDUOS EIRELT

02/05/2023 20:11:27 CADASTRO DE PROPOSTA A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA
02/05/2023 20: ALTERAÇÃO DE PROPOSTA A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
03/05/2023 06:06:16 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia, agradecemos a presença de todos. Informamos que a fase de lances iniciara exatamente as 09h, qualquer dúvida estamos
à disposição no Chat.
0370512023 11:14:36 MENSAGEM PREGOEIRO
1 COLOCADO - JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA

PARNTE NÃO APRESENTOU PLANILHA DE CUSTOS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA INICIAL, CONFORME ITEM “9”

'OMO TAMBÉM, NÃO APRESENTOU LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO (L.0.) CONFORME LETRA 'B" DO ITEM 12.5.4. DO
EDITAL,

U305/2023 11:14:50 MENSAGEM PREGOEIRO
2º COLOCADO - A, DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA EIREL!
PARTICIPANTE IDENTIFICOU PLANILHA DE CUSTOS JUNTAMENTE COM A PROPOSTAINICIAL, NÃO SE ATENDANDO AO
ITEM 10.3, DO EDITAL, MOTIVO SUFICIENTE PARA DESCLASSIFICAÇÃO.
EM TEMPOS INFORMO QUE, A LICITANTE NÃO APRESENTOU A DOCUMENTAÇÃO CORRESPONDENTE A QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA, SENDO ELES: LETRA “B', "0", 'D', "E", F,G' E “H". DO ITEM 125.4. DO EDITAL

03/05/2023 11:15:26 MENSAGEM PREGOEIRO
PARTICIPANTE VENCEDORA DO CERTAME: COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA
03/05/2023 17:44:41 MENSAGEM PREGOEIRO
SOLICITO RENEGOCIAÇÃO DE VALORES A EMPRESA COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA, CASO HAJA POSSIBILIDA DE
APRESENTAR UM NOVO DESCONTO NO VALOR FINAL
U3/05/2023 11:46:14 MENSAGEM PREGOEIRO
ÀS 13:30 INICIA-SE A CONTAGEM DE PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA REAJUSTADA JUNTAMENTE COM
PLANILHA DE CUSTOS (PRAZO02 HORAS), DEVENDO A EMPRESA APRESENTAR PROPOSTA REAJUSTADA JÁ INCLUSO O
VALOR RENEGOCIADO, CASO POSSÍVEL.
03/05/2023 14:50:15 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde, as 16 horas será concedido15 minutos para as empresas interessas em manifestar intenção de recurso

Gerado em: 05/06/2023 10:04:27 e 1de 1
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03/05/2023 15:17:55 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA adicionou o arquivo 1b5092c66cI04320a04cotdfbSdScc55zip aos documentos
complementares.
03/05/2023 15:22:10 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante COSTA OESTE SERVIÇOSLTDA adicionou o arquivo 070917ebdBbB4123818733838a7Obbe.2ip aos documentos
complementares.
03/05/2023 15:22:34 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA removeu o arquivo 070917ebdBbB41238 1c8733838a7Obbc.zip dos documentos
complementares.
25/05/2023 12:01:43 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA adicionou o arquivo f888b3323774afo92bof2eds0a08e12.zip aos documentos
complementares.

LOTE 1 - FRACASSADOº Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS,
Tem: T Unidade TN Marca: Node:
Descrição: Prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos não recicláveis o orgânicos produzidos no âmbito do
Município de Três Barras do Paraná.
Quantidade: 1.140 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento  Ofertalnicial OfortaFinal Di) ME

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofortalmicial  OfortaFinal DME
COSTAOESTESERVIÇOS LTDA 124 07192414/0001-09 663,19 589,34 Não

BONIN SERVIÇOS E 125 04729418/0001-95 663,26 590.20 01459 Não
TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL S/A 139 77.371.780/0001-11 663,26 663,26 123789 Não

PRIME AMBIENTAL RESÍDUOS EIRELI 086 15.271.913/0001-10 663,26] 663.26 00000 Não
INABILITADOS|

Razão Social Num Documento Ofertainicial  OfertaFinal  DHÇã) ME

O stessssosmsscrerssomacens +05 tessessronorão 650,00 a79,85] Sm
A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA 022 40.514.329000195 66326

479,90 09104 Sm

MOVIMENTOS DO LOTE
1aloai2023 14:11:13 PUBLICADO

T0aIZ023 15:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
U3/05/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

Dajos/2023 05 DISPUTA,

03/05/2023 09:01:34 LANCE|BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 126) 663,26

da/05/2023 09:01:34 LANGE|COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 124) 663,19

03/05/2023 09:01:34 LANCE TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL S/A (PARTICIPANTE 139) 663,26

03/05/2023 09:01:34 LANGE|PRIME AMBIENTAL RESÍDUOS EIRELI (PARTICIPANTE 055) 663,26

0305/2023 09:07:34 LANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME [PARTICIPANTE105) 660,00

03/05/2023 09:01:34 LANCE|A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 663,26

0305202309:0207 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 659,80

03/05/2023 09:02:15 LANCE A DUFEK SERVICOSDE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 659,00

03/05/2025 09:02:52 LANGE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105) 658,00

Gerado em: 05/06/2023 10:04:27 2den
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03/08/2023 09:03:00 LANCE BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 126) esto
03/05/2023 09:03:01 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) EsT00
DsTos72023 0 TANGE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 656,00
3/05/2023 08 TANGE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 65500
030572023 09:03:31 LANGE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 648,00

TANGE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) ES
TANGE BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA [PARTICIPANTE 125) ELANGE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 642,00
TANGE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA NE (PARTICIPANTE 106) 641,00
TANGE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022) 539,00

03052023 09:08:31 LANGE BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 125) E3/05/2023 09:04:40 LANGE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTOA (PARTICIPANTE 022) 838,00
03/0512025 09:08:51 LANGE 1) TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106] ES
03/05/2023 09:04:58 LANCE A DUFEK SERVICOS DE UMPEZALTOA (PARTICIPANTE 022) 3400
03/05/2023 09:05:29 LANCE BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 126) 63350
03/05/2023 09:05:29 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105) 63300
03/05/2023 09:05:34 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 63100
05/05/2023 09:05:43 LANGE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME [PARTICIPANTE 105) 530,00
03/05/2023 09:05:48 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 62500
0570572023 09:05:57 LANGE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME [PARTICIPANTE 105) 620,00
G510572025 09:06:04 LANGE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) Gia,00
0370572023 09:06:13 LANCE BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 128) 61790
03/05/2023 09:06:17 LANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME [PARTICIPANTE 105) 617,00
Dsjosi2023 08: TANGE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 51650
Osiosi2023 08: TANGE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTOA WE [PARTICIPANTE 108) 616,00
03052023 09:06:40 LANCE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 61400
03/05/2023 09:06:56 LANCE 1) TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 108) 51350

31052323 05:0701 tance A ourEK servicos DE uneeza vroa caRTiCIPANTE 022) 51200
03/05/2023 0907/09 LANCE 1) TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 61250
03/05/2023 09/07:20 LANCE 1) TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105) 67150
03/05/2023 09:07:27 LANCE|BONIN SERVIÇOSE EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 126] 51050
03057202309:07:27 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTOA (PARTICIPANTE 022) sro
03/05/2023 09:07:32 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 609,00
05/05/2023 09:07:35 LANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105) 610,50
05/05/2023 09:07:48 LANGE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105) 608,90
03/05/2025 09:07:54 LANGE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022) 607,00
0510572023 09:08:04 LANGE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105) 506,50

09/05/2023 09:08:09 LANCE|A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTOA (PARTICIPANTE 022) 605,00
09/05/2023 09:06:27 LANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105) 599,50
05/05/2023 09:08:31 LANCE|A, DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) E03/05/2025 09:08:42 LANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105) 597,50

TANGE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022) 590,00
TANGE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 108) 587,50

TANGE BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 125) 610,00

Gerado em: 05/06/2023 10:04:27
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O3/05/2023 0 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE022) 585,00
03/05/2023 09:09:18 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE106) 584,50

LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 583,00
LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE106) 582,50
TANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 580,00
PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

TANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105) 57950
03/05/2023 09:09:51 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 575,00
03/05/2023 09:09:57 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME [PARTICIPANTE 105) 578,50
03/05/2023 09:10:02 LANGE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE022) 570,00
03/05/2023 09:10:09 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106), 569,50

3/05/2023 09:10:17 LANGE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022) 560,00
03/05/2023 09:10:28 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 559,50
03/05/2023 09:10:33 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022) 558,00.

03/05/2023 09:10:41 LANGE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 557,50.

03/05/2023 09:10:51 LANCE|A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE022) 556,00
D3i05/2023 09:11:04 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 549,50
Daiosiz023 05: TANGE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) EDsios/2023 09 TANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 549,00
OaIosi2023 09:11:44 LANGE|A, DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTOA (PARTICIPANTE 022) 548,50
03/05/2023 09:11:53 LANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE106) 548,00
03/05/2023 09:11:59 LANCE|A, DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 547,90
03/05/2023 09:12:12 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 547,50.

03/05/2023 09:12:31 LANGE|A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 547,40
03/05/2023 09:12:43 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 587,00
03/05/2023 09:12:51 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA [PARTICIPANTE 022) 546,90
03/05/2023 09:12:59 LANCE COSTA DESTE SERVIÇOS LTDA [PARTICIPANTE124) 608,50

3052023 05:52503 vasco JiTRansEoRTEs E TERRAPIaNAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE105) 546,80
03/05/2023 09:13:09 LANGE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022) 546,70

LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105) 546,60
TANGE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022) 546,50

03/05/2023 05:13:24 LANGE BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 126) 600,00
0305/2023 05:13:28 LANGE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 108) 546,40
03/05/2023 09:13:34 LANGE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022) 546,30
03/05/2023 09:13:39 LANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE106) 546,20
03/05/2023 09:13:44 LANCE|A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE022) 546,10
03/05/2023 09:13:52 LANCE|COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 124) 599,40
03/05/2023 09:13:57 LANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME [PARTICIPANTE 105) 539,90

03/05/2023 09:14:09 LANGE BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 126) 599,30
03/05/2023 09:14:14 LANGE|A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA [PARTICIPANTE 022) 539,80

03/05/2023 09:14:21 LANGE COSTA DESTE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 124) 599,22

03/05/2023 09:14:21 LANGE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 539,00
D3/0572023 09:14:27 LANCE|BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 126) 599,20

03/05/2023 09:14:30 LANCE|A, DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 538,50

Gerado em: 05/06/2023 10:04:27 1Q 4dem
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JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE106)
COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA [PARTICIPANTE 124)
A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022)
BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 126)
JJTRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105)

A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTOA (PARTICIPANTE 022)
COSTA DESTE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 124)
JITRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105)

BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 126)
A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022)
JITRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE106)

TOSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 124)
A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 126)
JJTRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME [PARTICIPANTE 105)

A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTOA (PARTICIPANTE 022)
JITRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105)

A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022)
JITRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105]

TOSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 124)
A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022)
BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 126]

JITRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105)
A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022)
JJTRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 108)

A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA [PARTICIPANTE 022)
JITRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106

A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
JJTRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106)

A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) |
JITRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106)

A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 124]

ANNA

05/05/2023 09:17:54 LANGE|A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022)
03/05/2023 09:18:00 LANCE BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE128)
03/05/2023 09:18:03 LANGE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105]
03/05/2023 09:18:09 LANGE|A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
03/05/2023 09:16:25 LANGE|COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 124)
03/05/2029 09:16:26 LANGE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106)
D3/05/2023 09:18:33
03/05/2023 09:18:34
03/05/2023 09:18:50]

03/05/2023 09:18:54
d3/05/2023 05:18:55

A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 125)
JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106)

COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 124)

A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
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03/05/2023 09:19:01 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 529,30
03/05/2023 09:19:04 LANCE BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 126) 595,50
03/05/2023 09:19:07 LANCE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 529,25
03/05/2023 09:19:13 LANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 529,20

TANCE COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA [PARTICIPANTE 124) 554,00
TANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 529,15
TANGE JITRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105) 525,10
TANCE/ EONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 126) 593,50
LANCE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 529,05.

LANCE/COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 124) 592,00
LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE106) 529,00
TANCE/ A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 525,50
TANCE BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 126) 591,50
TANCE JJTRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE106) 528,40

0310572023 05:19:58 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 52635
0310572023 09:20:11 LANCE JITRANSPORTESE TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 526,50

TANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 525,00
LANCE COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 124) 59110

03/05/2023 09:20:35 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105) 524,50
03/05/2023 09:20:42 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 523,90

TANGE BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 125) 591,00
TANCE JITRANSPORTESE TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE106) 523,80
TANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 52375

03/05/2023 09:21:04 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 523,70.

05/05/2025 09:21:08 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 523,60
03/05/2023 09:21:13 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105) 523,50.

TANCE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 520,00
TANGE COSTA DESTE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE124) 550,86
TANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE106) 519,95
LANCE BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 126) 590,80
TANGE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 519,50
TANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE106) 519,65
TANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTOA (PARTICIPANTE 022) s1970
TANGE COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 124) 590,70
TANGE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105) 51965
TANCE|BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 125) 550,60

DaI0572023 05; TANGE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 519,50
LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE106) 519,45
LANCE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 519,40
LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 519,35
TANGE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 519,30

05/05/2025 09:22:32 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME [PARTICIPANTE106) 519,25

03/05/2023 09:22:42 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 519,20

05/05/2025 09:22:47 LANGE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME [PARTICIPANTE 108) 519,15
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03/05/2023 09:22:52 LANCE|A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 51910
03/05/2023 09:22:59 LANGE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 519,05
03/05/2023 09:23:05 LANGE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022) 519,00
03/05/2023 09:23:12 LANGE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 518,95
03/05/2023 09:23:14 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022) 518,00
03/05/2025 09:23:24 LANGE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 108) 51755
daros/2023 0% LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 517,50
03/05/2023 05:23:35 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) SITAS
03/05/2023 05:23:43 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022) 517.30
03/05/2023 05:23:54 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105) 1725
03/05/2023 05:24:01 LANGE/A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022) 517.20

3/05/2023 05:24:08 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105) 51705
03/05/2023 05:24:11 LANCE BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 126) 550,44
03052023 09:26:12 LANGE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 51700
03/05/2023 09:26:20 LANGE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 51695
03/05/2023 09:24:27 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA [PARTICIPANTE 022) 516,80
03/05/2023 09:28:29 LANCE COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 124) 550,21
03/05/2023 05: TANCE|BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 126) 550,20
daiosi2023 05: TANGE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 510,95
Oa/05/2025 09:24:47 LANGE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 509,00
05/05/2023 09:25:10 LANGE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 108) 508,95
DSIOSIZ023 09:25:13 LANCE COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA [PARTICIPANTE 124) 585,34
03/05/2023 05:25:15 LANCE|A, DUFEK SERVICOSDE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE022) 508,90
03/05/2023 05:25:21 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 508,85
03/05/2025 09:25:23 LANGE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
03/05/2023 05:25:29 LANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 508,75
03/05/2025 05:25:31 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 508,70
3/05/2023 09:25:37 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 508,65

03/05/2023 05:25:42 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022) 508,60
03/05/2023 09:25:46 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 50855
03/05/2025 09:25:51 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA [PARTICIPANTE 022) 506,40
03/05/2023 09:25:56 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME [PARTICIPANTE 106) 508,35
05/05/2023 09:25:59 LANGE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA [PARTICIPANTE 022) 508,30.

05/05/2023 09:26:05 LANGE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME [PARTICIPANTE 106) 508,25
03/05/2023 09:26:07 LANCE|A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LIDA (PARTICIPANTE 022) 508,20.

03/05/2023 05: LANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 508,15

D305/2023 05; TANGE|À DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 508,00

03/05/2023 09:26:24 LANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE106) 508,05

03/05/2025 09:26:44 LANGE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 108) 505,95

03/05/2023 05:26:46 LANCE|A, DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA [PARTICIPANTE022) 507,50

03/05/2023 05:26:49 LANCE|A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE022) 504,00

03/05/2023 09:27:04 LANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 503,95

03/05/2023 09:27:10 LANCE|A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA [PARTICIPANTE022) 503,80

0310512023 09:27:15 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 503,75
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03/05/2023 09:27:21 LANCE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE022)
03/05/2023 09:27:31 LANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE106)

TANGE A DUFEK SERVICOS DE UMPEZALTDA (PARTICIPANTE022)
TANGE 1) TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE106)
TANGE|A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LIDA (PARTICIPANTE 022)
TANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE106)
TANCE A DUFEK SERVICOS DE UMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
TANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LIDA ME (PARTICIPANTE 106)

TANCE A DUFEK SERVICOS DE UMPEZA LIDA (PARTICIPANTE 022)
TANCE JJ TRANSPORTESE TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105)
TANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
TANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106)

03/05/2023 05 TANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
03/05/2023 09:20:08 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105)

03/05/2023 09:29:20 LANCE A DUFEK SERVICOS DE UMPEZA LIDA (PARTICIPANTE 022)
03/05/2023 09:29:25 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106)

03/05/2023 09:20:31 LANCE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LIDA (PARTICIPANTE 022)
03/05/2023 09:20:40 LANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106)
O3/0s/2023 09:29:51 LANCE A, DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE022)
03/05/2023 09:30:01 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106)

Gsiosizo23 05: LANCE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
Daiosi2023 05: TANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE106)
03/05/2023 09:30:26 LANCE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
03/05/2023 09:30:31 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106)

03/05/2023 09:30:41 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022)
03/05/2023 05:30:42 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106)
03/05/2023 09:30:49 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105)
3/05/2023 09:30:53 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE022)

03/05/2023 09:31:02 LANGE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME [PARTICIPANTE106)
03/05/2023 09:31:17 LANCE A, DUFEK SERVICOS DE MPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
03/05/2023 09:31:26 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105)
03/05/2023 09:31:32 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
03/05/2023 09:31:37 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106)
03/05/2023 09:31:39 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
03/05/2023 09:31:44 LANCE JJ TRANSPORTESE TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105)
03/05/2023 05:31:48 LANCE|A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE022)
03/05/2023 09:31:53 LANCE|JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105)

03/05/2023 09:31:59 LANCE|A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA [PARTICIPANTE022)
03/05/2023 09:32:08 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106)

03/05/2023 09:32:10 LANCE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE022)
03/05/2023 09:32:19 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106)

03/05/2023 09:32:21 LANCE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE022)
03/05/2023 09:32:27 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106)

03/05/2023 09:32:31 LANCE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022)
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o3105/2023 05: LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 495,05
03/05/2025 09:32:43 LANGE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 495,00
05/05/2025 09:32:50 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105) a94,95

03/05/2023 09:33:33 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 494,00

05/05/2023 09:33:41 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME [PARTICIPANTE 105) 493,55
daios/2023 05: TANGE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 493,50

03/05/2023 09:34:33 LANGE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) a9385
03/05/2023 09:34:38 LANGE A DUFEK SERVICOS DE UMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022) 493,00
03/05/2023 09:34:50 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105) 49295
03/05/2023 09:35:03 LANCE A DUFEK SERVICOSDE UMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 92,50
03/05/2023 09:35:10 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE106), 9245

093052923 09535518 Trance x pureKsenvicos DE timPEzA TOA (PARTICIPANTE 022) 49240
03/05/2023 09:35:25 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE106) 49235
03/05/2023 09:35:30 LANCE A, DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE022) 492,30
03/05/2023 09:35:38 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105) 492,25
03/05/2023 09:35:45 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 492,20
03/05/2023 09:35:52 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 49215
03/05/2023 09:35:58 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA [PARTICIPANTE 022) 492,10
03/05/2025 09:36:11 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105) 492,05
03/05/2023 09:36:15 LANCE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 492,00

TANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) a9195
TANGE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 490,00

03/05/2023 09:36:45 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105) 489,95

03/05/2023 09:36:52 LANCE A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE022) Tasso
03/05/2025 09:37:05 LANGE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 487,50
03/05/2025 09:37:20 LANGE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA (PARTICIPANTE 022) 487,30
05/05/2025 09:37:39 LANGE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 106) 487,20

3/05/2023 09:38:07 LANGE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA (PARTICIPANTE 022) 480,00
03/05/2023 09:38:27 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE105) 479,95
03/05/2023 09:39:55 LANCE A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA [PARTICIPANTE 022) a79,90
03/05/2023 09:40:46 LANCE JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME (PARTICIPANTE 105) 479,85

030572023 09:42:46 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lot ofertaram valoros iguais de propostafance. O sorteio entre eles foi realizado.
03/05/2023 09:42:47 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor ca melhor oferta da etapa de lancesé 4) TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME

03/05/2025 09:42:47 HABILITAÇÃO

03/05/2023 11:13:29 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
JJ TRANSPORTESE TERRAPLANAGENS LTDA ME inabilitado. Motivo: PARTICIPANTE NÃO APRESENTOU PLANILHA DE
CUSTOS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA INICIAL, CONFORME ITEM “9º DO EDITAL. COMO TAMBÉM, NÃO APRESENTOU
LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO (L.O.). CONFORME LETRA “B” DO ITEM 12.5.4. DO EDITAL

03/05/2023 11:13:29 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O getentor da melhor ofartaé A. DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

0/05/2025 11:14:01 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor feia é COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA
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03/05/2023 11:14:02  INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA inabiltado. Motivo: PARTICIPANTE IDENTIFICOU PLANILHA DE CUSTOS
JUNTAMENTE COM A PROPOSTAINICIAL, NÃO SE ATENDANDO AO ITEM 10.3. DO EDITAL, MOTIVO SUFICIENTE PARA
DESCLASSIFICAÇÃO.

EM TEMPOS INFORMO QUE, À LICITANTE NÃO APRESENTOU A DOCUMENTAÇÃO CORRESPONDENTE A QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA, SENDO ELES: LETRA “B', “C", “D", “E”, “F', “GE “H”. DO ITEM 12.54. DO EDITAL

03/05/2023 16:03:38 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
03/05/2023 16:12:49 RECURSO MANIFESTADO A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZA LTDA
Boa Tarde! Iremos interpor recurso no prazo estabelecido em edital, pela não concordancia com os fatos constatados na
desciassificação.
03/05/2023 16:18:38 DEFERIMENTO DE RECURSOS
DaIO5/2023 16:10:47 MANIFESTAÇÃO DEFERIDA PREGOEIRO
05/05/2025 09:48:13 INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

0555052025 170025 aravivo De RecuRso anexado A DUFEX SERVICOS DE LINPEZALTOA
Nome do arquivo: Recurso pdt
09/05/2023 17:00:54 RECURSO REGISTRADO A DUFEK SERVICOS DE LIMPEZALTDA
Em anexo Recurso

RECEPÇÃO DE CONTRA RAZÃO

43 ARQUIVO DE CONTRA-RAZÃO ANEXADO COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA
Nome do arquivo: 4 - CRA PE 28-2023.2ip
15/05/2023 17:11:58 CONTRA-RAZÃO REGISTRADA COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA
Segue anexo contrarrazõos do recurso administrativo
16/05/2023 00:00:01 JULGAMENTO DE RECURSOS,

2270512023 16:15:41 MENSAGEM PREGOEIRO
Prezados Licitantos, tendo em vista a apresentação das razões de Recurso Administrativo da empresa A, DUFEK SERVIÇOSDE
LIMPEZA, bem como oportunizada a emprasa recorrida COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA,a apresentação de suas contrarrazõos,
antes que esta Comissão Licitatária tome qualquer decisão, fundamentada noartigo 43, 53ºda Lei de Licitações (8.666/93), realizará
diligências necessárias para a conclusão da resposta final
22/05/2023 16:21:39 MENSAGEM PREGOEIRO
Tel conduta tem por baso as tesos lovantadas do suposto "jogo de planilhas” praticado, em que configurada, restará desclassificada
a empresa que assim agiu. Ademais, a fim do evitar qualquer legalidade, baseados nos Acórdão 1.811/2014 — Plenário e Acórdão
2.546/2015 — Plenário, a empresa recorrida deverá ajustar sua planilha, conforme o último lance ofertado, bem como a planilha inicial.

6/2023 17:11:23 MENSAGEM PREGOEIRO
prazo para envio da documentação solicitada é de 03 (rês)dias úteis contados a partir de 23/05/2023

34/05/2023 14:40:23 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO PREGOEIRO
Nome do arquivo: DECISÃO DO RECURSO LIXO 31-05-2023.pó!
05/06/2023 09:30:14 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO PREGOEIRO
Nome do arquivo: 1-DECISÃO DEFINITIVA JULGAMENTO 05-08-2023.po!
05/06/2023 09:30:26 RECURSO JULGADO PREGOEIRO
Parecer emitido pela Pregoeira, agora o processo segue para a autoridade superior para apreciação
05/06/2023 09:56:30 EM ADJUDICAÇÃO
05/06/2023 09:56:54 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA desclassificado. Motivo: desclassificado conforme julgamento de recurso
05/06/2023 09:56:54 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detontor da molhor oferta é BONIN SERVIÇOSE EMPREENDIMENTOS LTDA

05/06/2023 10:03:22 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
BONIN SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA desclassificado. Motivo: a empresa não apresentou planilha de custos juntamento
com a proposta incial, conforme exigia o editalno item 9
05/06/2023 10:03:22 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL SIA
05/06/2023 10:03:46 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oforta é PRIME AMBIENTAL RESIDUOS EIREL!
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05/06/2023 10:03:47 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL S/A dosclassificado. Motivo: a empresa não aprosontou planilha de custos juntamente com a

proposta inicial, conforme exigia o edital no itom 9
05/06/2023 10:03:56 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
PRIME AMBIENTAL RESIDUOS EIRELI desclassificado. Motivo: a empresa não apresentou planilha de custos juntamente com a
proposta incial, conforme exigia o edital no ftom 9
05/06/2023 10:04:27 FRACASSADO

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNINGPREGOEIRO:

Assistonto Administrativo FERNANI]

Gerado em: 0510812023 10:04:27 Mde 11
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VENCEDORES DO PROCESSO- DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023
Processo Administrativo Nº 47/2023

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 14/04/2023 14:11:13

/ mMº PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING)

MEMBRO
SEE fe RODRIGUES,

Gorado em: 05/06/2023 10:04:27 1de1
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023

A Pregoeira e Equipe de Apoio, analisando os recursos referente ao Processo
Licitatório MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO nº 28/2023, ocorrido nodia 03 de maio de 2023 às
09 horas na Bolsa de Licitações do Brasil — BL. O presente certame teve como julgamento por
Menor Preço Item, cuja sua finalidade é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS (LIXO
ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ. Resolve declarar como
FRACASSADO, após julgamento de recursos, o referido processo.

Inabilitações

> JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS LTDA ME — CPNJ Nº 16.584.481/0001-60
» A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA — CNPJ Nº 40.514.329/0001-95

Desclassificações

COSTA OESTE SERVIÇOS LTDA - CPNJNº 07.192.414/0001-09
BONIN SERVIÇOS EMPREENDIMENTOS LTDA - CPNJNº 04.729.418/0001-95
TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL S/A — CPNJ Nº 77.371.789/0001-11
PRIME AMBIENTAL RESIDUOSEIRELI- CPNJ Nº 15.271.913/0001-10

vvvy

Três Barras do Paraná/PR, 05 de junho de 2023.

ane aeldb
Pregoeira

Av, Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragotresbarras.pr.gov.br



0B/0612023, 11:42 Prefeitura Municipal de Trãs Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ YANG47PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRASDO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE LICITAÇÃO FRACASSADA PREGÃO ELETRÔNICO Nº

2sama

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2023

A Pregoeira e Equipe de Apoio, anali s

referente ao Processo Licitatório MODALIDADE PREGÃO
ELETRÔNICO nº 28/2023, ocorrido nodia 03 de maio de
2023 às 09 horas m Bolsa de Licitações do Brasil - BLL. O
presente certame teve como julgamento por Menor Preço Item,
cuja sun finalidade é à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E
TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES
URBANOS (LIXO ORGÂNICO) NO AMBITO DO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ. Resolve
declarar como FRACASSADO, após julgamento de recursos, o

e referido processo.

nabilitações
JJ TRANSPORTES E TERRAPLANAGENS
CPNJNº16.584.481/0001-60
A. DUFEK SERVIÇOS DE LIMPEZA LIDA — CNPJ Nº
40.514.329/0001-95

LTDA ME

Jassificações
COSTA OESTE SERVIÇOS LIDA — CPNJ Nº
07.192.414/0001-09
BONIN RVIÇOS EMPREENDIMENTOS LTDA —

CPNJNº04.729.418/0001-95
TRANSRESÍDUOS AMBIENTAL S/A — CPNJ Nº
77371.789/0001-11
PRIME AMBIENTAL RESIDUOS EIRELI - CPNJ Nº
15.271.913/0001-10

Três Barras do Paraná/PR, 05 je junho de 2023,

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Pregocira“ Publicado por:

Karine Fernanda Skorupa
Código Identificador:C3FCDS7A

ário Oficial dos Municípios do Paraná
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informando o código identificador no site;

dtps:/vewwdiariomunicipal. com. br/ampi
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ONGA4R
EO = A Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
Reage ESTADO DO PARANÁ

Três Barras do Paraná/PR, 05 de junho de 2023.

De: Departamento de Licitações
Para: Assessoria Jurídica

Prezado Senhor,

Encaminhamos a Vossa Senhoria, termo de licitação fracassada do
processo licitatório nº 47/2023 na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com objetivo de
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E
TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES URBANOS (LIXO
ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ para
análise e parecer.

Atenciosamente,

KARINE FERNANDA SKORUPA
Assistente Administrativo

pr Ls,
As HORAS |

RECEBI EM: Ly
As HORAS

ASSINATURA

Av. Brasil, 245

— Fone/Fax: (45) 3235-1212

=
CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturafitresbarras.pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal do Três Barras do faraná

CAPITAL DO FEIJÃO

PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER

Repartição: Secretaria de Administração Planejamento e demais secretarias

A espécie: Pregão Eletrônico nº 028/2023.
Modo de Julgamento: Menor Preço Unitário

Prazo: 12 (doze) meses
Valor Máximo: R$ 756.116,40 (setecentos e cinquenta e seis mil cento e dezesseis
reais e quarenta centavos)

» Osfatos:
Considerando que o Município promoveu a presente licitação, sendo esta

frustrada, ante a desclassificação dos participantes, deve ser arquivada.

Três Barras do Paraná,05 de junho de 2023.

A
| xvil “ OAB/PR 21238

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax:
CNP78.121.936/000



DECLARAÇÃO DE CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS

VENCEDORAS DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº

28/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2023.

A Pregoeira VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING e a Equipe de Apoio FERNANDO

HENRIQUE PIZZATO nomeadospelo Decreto Municipal nº 5553/2023 de 21 de novembro de

2023, DECLARAM, para os devidos fins de direito, sob as penas da
lei, que os documentos

apresentados pelas empresas classificadas em primeiro lugar nos itens da licitação acima citada,

cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETAE
TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES (LIXO ORGÂNICO) NO ÂMBITO DO

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Foram todos analisados na fase de habilitação, porém devido ao montante de página

tornou-se inviável que todas as páginas fossem vistadas pelos membros.

Sendo devidamente assinados somente os relatórios disponibilizados pela Plataforma

de Pregão Eletrônico BLL, referentes a cada fase do processo.

Nestes termos, para fins de direito e, declarando a veracidade dos documentos a

presente declaração supre todas as ausências de assinaturas no presente processo licitatório.

Três Barras do Paraná, 30 de dezembro de 2023,

am O. Qunga ACUNHA OENNING,
Pregoeira—

“quipede Apoio


